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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

009Âª Vara do Trabalho de SÃ£o Paulo

 

TERMO DE ABERTURA DE EXECUÇÃO

Nesta data, faço o cadastro CCLE do processo nº 0049600-55.1998.5.02.0009.

Certifico que as partes foram intimadas da conversão dos autos do meio físico para o eletrônico e os autos físicos foram 
arquivados.

São Paulo, 28/11/2019 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT r Região 

PODER JUD :IARIO kt5' 	
ooga Vara do TrabaIh de São Paulo -Capital 

I7ac 00496-1998-009-02-01!OS 
O 	 AÇÃÕ TRABALHISTA. 
6 	RECL.TRABALHISTA (ORDINARIO) 
91 flkcan,,rÃac- 

L°VOLÉNCERRADO 

Proôesso distribuído e autuado em 03/03/1998, às 12:05:20 
Autor :JOSE VITOR DOS REIS 
End: RUA BOB MARLEY N 58 COHAB JOSE BONIFACIO 

BAIRRO ITAQUERA 
SÃO PAULO 	 SP - CEP: 08255-200 

Adv: CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA 
OAB: 95346/SP -D 

End: R LIBERO BADARO 182 - 60  ANDAR 

t CENTRO 

- 	SÃO PAULO 	 SP - CEP: 01008-000 

(FLS.Q'5 

Réu 	:DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
End: AV. MOEMA, 552° ANDAR APT. 22 

IND lAN Ó P0 LIS 

SÃO PAULO 	 SP - CEP: 04077-020 

1 Rén—tAN*-M*RtAre*ReIA-S4&AiESTRE 
	

e-outro(o) 1 

Audiência designada: 22/03/1999, 12h:55min - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: Neusa Aparecida Nascimento 

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital 
Autuaçao Centralizada de V Instancia 

1 Montagem dos 
Volumes: Q 	Documentos: 	Pacotes: 

1 IM - ¶ - OS 
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PODER JODJCIÁRIO FED, ERAL 
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Justiça do trabalho 2 - 	. Reg 'ao 
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FIDALGO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OABiP n° 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo øAEiSP n° 67065 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUTZ PRESIDENTE DA 	JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SÃO PAULO 

Reclamante: 	JOSÉ VITOR DOS REIS, brasileiro, casado, maitre, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8.109.731, CIC n° 616.395.248-00 e da 
CTPS N° 12354, SÉRIE 00050 sp, RESIDENTE E DOMICILIADO 
NA Rua Bob Marley n° 58,1  Itaquera, Cohab Con]. José Bonifácio 
CEP no 08255-200, São Paulo/SP, nascido em data de 02/11/44. 

Reclamada: 	DOCEIRA E B1IFFET MOEMÁ LTDA. 
Alameda dos Nhambiquaras, 842 
Moema 
CEP 04090-00 1 - São Paulo-5P 

O reclamante por sua advogada subscrevente, instrumento procuratório em anexo, vem:  
respeitosamente a V.Exa., propor a presente AÇAO contra a reclamada, pelos motivos 
de fato e de direito a seguir expostos: 

Av. Ipiranga n°890 1°'andar, salas 1101112, Centro/SP, CEP 01040-000, Fone/Fax 221 6673 
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PW! FIDALGO' S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 67065 

DA ADMISSÃO 

O reclamante foi admitido aos serviços da reclamada em 11/01/89 como maitre, 
tendo sido registrado. 

DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

Foi contratado para trabalhar nas festas promovidas pela reclamada em salões 
conveniados. Nos dias em que não havia festas ficava o reclamante em sua 
residência a disposição da reclamada. 

Até dezembro/94 a reclamada fazia, em média, 15 festas/eventos mês. De 
janeiro/95 até dezembro/96, em média, 10 festas/eventos mês. A partir de janeiro/97 
até dezembro/97, em média, 6 festas/eventos mês, ocasião em que fechou o buffet. 

DO HORÁRIO 

Cumpria jornada das 16:00 às 24:00/3:00 horas do dia seguinte, com ½ hora para 
refeição. Variava o horário de saída de acordo com o local da prestação de 
serviços, salões conveniados, quais sejam: 

- Clube Sírio (Indianópolis) 
As festas terminavam entre 2:00/3:00 horas da manhã. 

- Clube Atlético Ipiranga (Ipiranga 
Até 2:00/3:00 horas da manhã. 

- Salão Luiz Góes (Vila Gumercindo) 
Até às 2:00/3:00 horas da manhã. 

- Casa Nóbrega (Ibirapuera 
Até às 2:00 horas da manhã. 

- Colégio São Luiz (Av. Paulista) 
Até às 2:00 horas da manhã. 

Av. Ipiranga n° 890 1°'andar, salas 110/112, Centro/SP, CEP 01040-000, Fone/Fax 221 6673 
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FIDALGO' S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP n 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 67065 

- Salão Igreja NSa. Aparecida (Moema 
Até a 1:00 hora da manhã. 

- Salão Igreja do Perpétuo Socorro 
Até a 1:00 hora da manhã. 

- Salão da Igreja Esperanqa (Moema) 
Até às 23:30 horas. 

- Salão Igreja Santo Ivo (Ibirapuera) 
Até às 23:00 horas 

DO SALÁRIO 

T;) 
Percebia salário mensal fixo de R$ 382,00Çais a paga diária de R$ 140,00 por festa. 
Esta paga diária era efetuada extra recibo. 
No último ano trabalhado ( 1997 ) percebia uma média salarial mensal de R$ 
1.222,00, assim compreendida: 

- Salário fixo mensal: 
	 P3 	382,00 

- Salário extra recibo, P3 140;00/dia x 6 dias/mês---------------R$ 	840.00 

- Média mensal 
	 1.222,00 

5- DA DEMISSÃO 

Em data de 13.1227 foi demitido dado o encerramento dos serviços de buflèt pela 
reclamada, que passou a fornecer refeição por quilo para restaurante. 

Av. Ipiranga n°890 10'andar, salas 110/112, Centro/SP, CEP 01040-000, Fone/Fax 221 6673 
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FIDALGO' S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 67065 

6- DOS DIREiTOS 

6.1. Das horas extras / adicional noturno e reflexos 
A reclamada pagava quantidade íntima de horas extras, sem incidências nos 
DSR's , devendo pagar o excedente a ga hora/dia acrescido do adicional 
convencional (doc.t(Ç e incidir a totalidade nos DSR's, férias + 1/3, 130 
salários, verbas rescisórias e FGTS + 40%. 

O adicional noturno também era pago em quantidade íntima e sem incidências, 
devendo a reclamada pagar acrescido do adicional convencional, considerando 
a redução ficta e incidir nos DSR's, férias + 1/3, 13° salários, verbas 
rescisórias e FGTS + 40%. 

6.2. Do salário extra-recibo 
O salário pago extra recibo deverá integrar a remuneração para todos os 
efeitos legais e incidir no FGTS ,DSR's, férias + 1/3 e 13° salários. 

6.3. Do saldo salarial 
Não lhe pagaram os salários de setembro/outubro/novembro/dezembro!97, 

tampouco o evento do dia 13/12/97. 

6.4. Das férias e 13° salário 
Não lhe foram pagas e nem tampouco gozou as férias dos periodos de 
janeiro/95 a janeiro/96; janeiro/96 a janeiro/97 e j aneiro/97 a janeiro/98, 
devendo a reclamada pagar dobrado e de forma simples. 
Não lhe foi pago o 13° salário/97. 

6.5. Das verbas rescisórias 
A reclamada não pagou as verbas rescisórias decorrente da dispensa sem justa 
causa, apesar dos constantes reclamos do reclamante, devendo indenizar o 
prazo do aviso prévio, as férias +1/3, e 13° salário proporcionais, arcar com a 
multa prevista no §8°. Do art. 477, da CLT, liberar os depósitos frmndiários + 
40% e entregar formulário do seguro-desemprego em tempo hábil para 
concessão do beneficio, sob pena de pagamento em pecúnia. 

Av. Ipiranga n°890 I°'andar, salas 1101112, Centro/SP, CEP 01040-000, Fone/Fax 221 6673 
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LI! FIDALGO' S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP 0 82454 
Reç'inne Lourenco FjdalQo osis ti0  67065 

ISTO POSTO PLEITEIA: 
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FIDALGO' S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OABISP n° 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OABiSP n° 67065 

Pelo exposto, vem, respeitosamente, a V.Exa., requerer se digne determinar a expedição 
de notificação à RECLAMADA para comparecer a audiência que for designada e 
responder aos termos da presente AÇAO, sob pena de Revelia e Confissão, para no final 
ser julgada PROCEDENTE com a condenação da RECLAMADA no pagamento do. 
principal, juros e correção monetária. 

Requer a expedição de notificação ao DRT, CEF, PIS, lAPAS, para que sejam 
procedidas as regularizações e imposições de ordem administrativa, visando suprir os 
eventuais prejuízos causados ao RECLATvIANTE. 

Protesta-se por todo os meios de prova em direito admitidos, em especial pelo 
depoimento da reclamada, que desde já fica expressamente intimada a comparecer a 
todos os atos processuais (Consoante ao Enunciado n° 74 do TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO), sob pena de confissão, provas documentais, periciais, testemunhais, 
exibição de livros fiscais e de controle, exames, arbitramento, etc. 

Requer os beneficios do ad. 467 da CLT para que a reclamada pague as verbas 
incontroversas em primeira audiência, sob pena de pagamento de forma dobrada. 

Por último, requer sejam as notificações destinadas a reclamada, efetuadas com o 
beneficio do art. 172 do CPC. 

DÁ-SE A CAUSA O VALOR DE R$ 80.000,00 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
São Paulo 25 de fevereiro de 1998. 

REGINA LOIJRgNÇO FIDALGO 
OAB/SP 82.454 \ 

Av. Ipiranga 11°890 1°' andar, salas 110/112, Centro/SP, CEP 01040-000, Fone/Fax 2216673 
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FIDALGO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 67065 

IINiJital 

JOSÉ 'aTOR DO\ÜEIS, brasileiro, casado, 
Identidade RG n° 8. 1031, CIC n° 616.395.248-01 
série 00050SP, residente'\èlomiciliado na Rua Bob) 
José Bobifácio, CEP no 035-200, São Paulo/SP.// 

're, portador da Cédula de 
carteira de trabalho n° 12354, 
n° 58, Itaquera, Cohab Conj. 

Pelo presente instrumento 
	

ia e constitui 	suas bastante 
procuradoras, REGINA LOU 

	
brasileira, solteira, OAB/SP 82454 

e REGL4NE LOURENÇO 	 ç separada judicialmente, OAB/SP 
67065, com escritório na A 

o foro em geral, com a cláusula 
podendo propor contra quem de 

seguindo uma e outra, até final1  
conferindo-lhe, ainda, poderes1  
compromissos ou acordos, nIt 
verificação de contas, reca 
separadamente, podendo substal 
poderes, dando tudo por/bom, 
trabalhista. 	1 

'ax nt\\22  1.6673, a quem confere amplos poderes para 
ad-47QIJ?'iq, em qualquer juízo, Instância ou Triunal, 
rei{à as"ações competentes e defendê-lo nas contrárias 

ieisão, undo os recursos legais e acompanhando-os, 
especiaisra onfessar, desistir, transigir, firmar 
er e dar qu'1taõ, proceder falência de devedores, 

ratificar, eàl nndato, agindo em conjunto ou 
elecer esta a o Çre,m\ com ou sem reservas de iguais 
firme e valioso. "ecialmente para mover ação 

São Paulo, 03 de 

1 	Av. Ipiranga n°  890 1°  andar, salas 110/112, Ccntro/SP, CEP 01040-000, Fone/Fax 2216673 	1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JISTIÇAOOTRÂÚLHO 

] 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.. REGIÃO 

4fo s/oar/3 ct 

-z 	Ett 	 • 	-. 	 - 

C E R T 1 D A o 

tE.1-2 

A Diretora da Secretaria Judiciria do Tribunal Regional do Trabalho da Segui 

da Regio, SIUMARA DE FÁTIMA tOUREIRO, CERTIFICA, que revendo nesta Secretari 

o Processo TRT/SP ni 287l93A, ou que so partes co.o Suscitante: 	SINDICATI 

DOS EMPREGADOS NO CONÜCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SÏO PAULO e colo SuscitaS 

do: SINDICATO DE NOTIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SO PAULO, 	deli 

s #ls. 2671271, verificou constar o Acrdo do teor seguinte: «Em tiubre (Ar-

os da Repblica). PODER JUDICIÁRIO. Justiça do Trabalho. TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO - 21 REGIÃO. Acrd; SDC nt 000001196—A. PROCESSO TRT/5Pn2 287/E 

A. DISSIDIO COLETIVO. SU$CITANTE: iIDIA 	DOS EMPREGADOS NO CONERCIO$HOTELÉI. 

RO E SIMILARES DE SÏO PAULO. SUI

N

TAD

C

O:

TO 

 SINDICATO DE HOTÍIS, RESTAURANTES, 8 

RES E SIMILARES DE SÏO PAULO. ACO*DAN os Juhes da Seço Especializada 	ei 

a 
Dissidios Coletivos ecu Dissi

1 
 dios Individuais de Coupetencia Originaria 	di 

Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Regio, por uuaaiudade de votos, eu 

dar o incidente da sesso anterior por superado, tendo es vista petiço junti 

da pelo suscitante s fIs. 257/258. Por unaniaidade de votos, eu julgar procu 

dente ea parte o presente Dissídio -Coletivo, conforue as clausulas seguintes: 

11) Correçio Salarial: conceder conforue precedente TRT/SP nt 01; 21) Resta— 

beleciuento do Valor Uouinal dos Sairios: indeferir; 31) Auueuto Real: 	poi 

uaioria de votos., eu conceder conforue precedente TRTISP n2 2, vencidoo 	Ex. 

Juiz Jerniuo Augusto Goues Alves, que concedia 4%; 41) Coupensaçies: conce-

der conforue precedente IRT/SP nQ 28; 51) Aduitidos aps data—base: conceder 

conforue precedente TRT/SP nA 04; 43) $alrio loraativo: por aaioria de vo-

tos, eu fixar salrio noraativo diferenciado para esta categoria, conforae 

- 	 e 
fundaaentaçao do voto, vencidos os Exu2s Juizes Joao Carlos de Araujo, Joao 

Danino e Vilua Nogueira A. Vaz daSilva; 71) Correço Pensai: indeferir; SI) 

Taxa 4. Servlç.(S.rjetas): conceder conforua fundaaentaço do voto; SI) labs 

la da EstE uaflta de Gorjetas: conceder conforue noras pre—existente; 	103) 

1- 
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a 
fr-iiads (ascos): i.mal de *. indeferir; LII) Participaas nos Lucros: t, 

por saiorja,z 10 t 05 i em indeferir, vencido a £zèÍ Juiz lo;. Danino; 121)1.5 

bsrtsrp de iegociaçes: prejudicada. 131) Igualdade Salarial e do Oports.ida 

de,.. prejudicada; 141) Tostes Adsissiomais: prejudicada; 151) Oocu.emtaçs: 

prejudicada; III) C..trato d.Experincia: conceder confor.r norma preexis-

tente; 171) Registre.: pr ..judiesda; 181) Ad.iss;ee Prefere.ciais: prejudicada; 

tU) Garantia Salarial e. *4.hs: conceder conforme precedente TRIISP 	ai 

OS; 201).. Garantia lormativa: conceder contorci funda.entaço do voto; 	211) 

Estabilidade-aps as. !rias: indeferir.; .22*) Espregade Acidentado: conceder 

conforme precedentes TRT/SP ais .17 e 32; 23!) Serviço Nilitar: conceder coa-

forme precedente TRT/SP n2. 16; 241) Estabilidade da Gestante: conceder con-

force norma preexisterite; .25!) Empregados ; v;.peras da Aposentadoria: con-

ceder conforme precedente TRTISP ai 15; :261) Estabilidade do Enfermo: conce-

der conforme precedente TRT/SPni 31; 271) Couiiso de legeciaçes: indeferir 

281) Delegados Sindicais: . conceder nos termos da clusula preexistente; 291) 

Cipeiros: conceder nos termos da clusuja. do Disddio' anterior; 301) Emprega 

de Transferido: indeferir; 315) ,larc.ço de ponte: prejudicada; 321) Interva 

les entre Jornadas: prejudicada; 331) Intervale para Caf: prejudicada; 343) 

leras Extras: por Saioria de so.tos, em conceder conforme precedente TRIISPn2 

24, vencido o Exm2 Juiz Argemiro Gomes; 351) Integraço das Horas Extras: con 

ceder nos termos da clusula do Dissídio anterior; 361) Classificaço de Cai 

g.s: indeferir; 371) Substitmiço: conceder nos termos da norma preexisten-

te; 381) Promoçes: conceder conforme clausula preexistente; 391)Compeosaçes: 

conceder nos termos da clusula preexistente; 402) Emcala de Folgas: conce-

der conforme norma preexistente; 411) Adicional para o Trabalho Prestado aos'  

Do.ngoslreriado, e e. Dias de Repouse: conceder nos termos da norma preexk 

'tente; 421) Feriados: prejudicado; 431) Ferias:conceder nos termos da nor-

ma preexistente; 442) Roupas de Trabalbe: fornecer gratuitamente uniformes, 

fardaaentos e equipa.entos individuais de trabalho, sempre que exigidos pe-

lo empregador ou obrigatrio por lei; 454) Tolerncia de Atrasos ao Serviço: 

indeferir; 461) Ausncias Justificadas: prejudicada; 471) Est{mulo Profissi* 

sal: prejudicada; 481). Atestados Rdicos e Odoctolgicos: conceder'conforme 

norma preexistente; .491) Adiciomal lotam.: conceder conforme precedente TRT/ 

SP ni 08; 501) Tempo 	D;sposiç;o do Empregador: conceder conforme norma pre 

existente; 515) Dirias: conceder conforme precedente TRT/SP ei 29; 521) Adj 

doma! de Transferncjat indeferir; 531) Adiamtsmemte de 132 Salrio: conce- 

der conforme norma preexistente; 541) Adiantamemt, Salarial: conceder 	con- 

forme precedente. IRT/SP a! 39; $52) Pagamento dos Salrios: indeferir; 561) 

] 
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L'. 
Prie. TIIISP a! 281193-1 

Nora Salarial: conceder confor.e precedenéTRT/SP n2 23; Si!) PagasentosA 

travs de Bancos: conceder confora, ?clusula  do Dissidio ahteriài; 
fia. 02 	

58!) Coa- 

provantes de Paganento: conceder c'onforne clausula do  Disstdio anterior, 59!) 

Aprendizes: 'prejudicada; 601) a;o-d.-Ïra de Terceir'õs:'àon'c&dWr confor.e - 

clusula do Dissdio anterior;'SlELPUgïmento de Frialt11321íalrio:  prejudi 

cada; 62!) Manutenço dos rzrdaientóíunjforues::aj,cde' cónfornõ'fiõ(da'nen. 

taço do voto; 633) Quebra de Caixa: tõnceder :noi  ternos da clausula preexis 

tente; 642) Acrescino de Tarefas: indefer'ir'; 65!) Arruaadéiraj: 	indeferir; 

66!) Ajudai Apresentaço: in0eferir;167Á)  E'st{iulo 	Cultura e ao Aperfeiçoa 

sento Tcnico: indeferir; 6834) Qualificaçio' Profissional:• prejudicada; 691) 

Instru.entos de Trabalho: fornecer gratuitaiente, fériaãeitas à 	utenshios 

necessarios 	execuço dos serviços sob pena de pagànentode aéresci.o renu 

neratorio de 10% do salariõ nensal; 70) Abone de Faltá ão Estudante: conce-

der nos termos da clausulapreexistente; 712) Vale-Transporte: prejudicada;• 

12!) Ali.entaço: prejudicada; 73!) Assistnéia-Ndico-Dentria: prejudicada; 

743) Subvenço de Iledica.entos: prejudicada; 752) Creches 'e Pie-Escolas: con 

ceder nos ternos da clusula prexistente; 761)- Aleitanento Materno: prejudi 

cada; 77!) Adotantes: conceder ãonfor'ne - precedente TRT/SP nfl 12; 781) Educa-

ço: indeferir; 79!) Deficientes Fisicos: prejudicada; 80!) Filhos Excepcio-

nais: conceder conforue precedente TRI/SP nQ 40; 81!) Au,dlio Enfernidade (fal 

a de carncia): indeferir; 82!) Antecipaço do Paga.ento de BenefUios: indeferir 

83!) Co.ple.entaço de Benef{cios Previdenciarios: indeferir; 84!) Seguro d 

Vida: indeferir; 854) Au,dlio Funeral: conceder nos ternos da noma preexis- 

tente; 86!) CIPAS: prejudicada; 87!) Eleiçes das CIPAS: prejudicada; 	881) 

Medidas de Proteço:prejudicada;,892)Treinjnent,: prejudicada; 905) Equipa 

entos Individuais de Proteço: prejudicada; 913) Exanes Peridicos: prejudi 

cada; 92!) Condiçes N{nivas de Higiene e Segurança: prejudicada; 93!) fugia 

me Pesseal: prejudicada; 94!) Pria!iros Socorros: prejudicada; 952) Pericilo 

sidadeilnsalubridadeipenosidade: indeferir; 962) Co.unicaço de Acidente d 

Trabalho: conceder nos ternos da clausula preexistente; 975) Assistencia dos 

Acidentados: prejudicada; 98!) Aposentadoria - Mesciso Contratual: prejudi- 

cada; 992) Gratificaço por Aposentadoria: indeferir; 1001) Cirta-aviso 	d 

Dispensa: conceder nos ternos da noma do Dissídio anterior; 1013) Aviso Prj 

1 
no: conceder conforme clausula do Dissidio anterior; 1021) Aviso Previo d 

14N4-2 	Empregado para o E.pregador: indeferir;'103!) Relaço de Salrio de Contr 

buiço: conceder nos ternos da noma preexistente; 1041) Carta de Referenci c 
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prejudicada; LOS!) Pagamento das Verbas Rescisrias: conceder conforme fundr 

mentaço do voto; 106!) Anotaço da CTPS (Baixa): prejudicada; 1071) Atuaço 

Siadical: indeferir; 10811) Inspeçes oficiais: indeferir; 109!) Quadro 	de 

Avisos: por maioria de votos, conceder conforme norma preexistente, vencido o 

Ex.Q. Juiz Jojo Danino; 1101) (leiçss Sindicais: indeferir; 1111) Garantias' 

dos Dirigentes Sindicais: indeferir; 1121) Contribuiçes Associativas: 	por 

maioria de votos, indeferir, vencidí o ExaR Juiz Joo Danino; 1131) Relaço 

de Contribuintes (Contribuiço Sildical): prejudicada; 114!) Cpia de RAIS: 

prejudicada; 1151) Nulta: conceder conforme precedente TRIÍSP ni 27; 	116!) 

Abrangncia, Prazo de Duraço e Vigncia: & presente- convençio abrange a to-

dos os empregadoi e eapresas representadas, sindicalizadas ou no. A presen-

te convenço ter prazo de duraço de doze ieses. Esta convenço entra em vi 

gor no dia 01 de julho de 1993, ate 30 de junho de 1994; Registro e Divulga-

ço: prejudicado. Custas sobre o valor de CRi593.000,00, no importe de ..... 

CR*11.861,00 (onze mil, oitocentos e sessenta e um cruzeiros reais), 	pelo 

suscitado. So Paulo, 22 de novembro de 1993. (a) Joo Carlos de Arajo, Prs 

;idente Regimental; (a) Maria Apirecida Peilegrina, Relatora; (a) 	Erick La- 

marca, Procurador (Ciente). CERTIFICA AlUDA, que as fls. 276/289, verificou 

constar o VOTO do teor seguinte: VOTO. Oportuno e regular, couiheço. Inexis-

tente qualquer materia preliminar, passo ao exame do rol -de reivindicaçoes.' 

1. CORREÇÃO SALARIAL: Defiro, nos termos do Precedente 1, a- saber: - Reajuste 

salarial correspondente ao INPC do IBGE intejral e acumulado do, perodo 	de 

01 de julho de 1992 a 30 de junho de 1993; aplicavel sobre os salarios da d! 

ta-basC. 2. RESTABESECINENTO DO VALOR NOMÍNAL Dos SALÁRIOS: indefiro, 	por 

falta de amparo legal. 3. AUMENTO REAL: Defiro, nos termos do Pretedente 	2: 

Aumento real de 7% a .ttulo de produtividade, sobre os salarios ja 	reajus- 

tados. 4. COMPENSAÇÕES: Defiro, nos seguintes termos do Preiedente 28: -s;o 

compensaveis todas as majoraçes -nominais de salario, salvo as decorrentes de 

promoçao, reclassificaço, transferencia de cargo, aumento real e equiparaçac 

salarial. S. ADMITIDOS APÓS A DATA-BASE: Defiro, conforme Precedente 4:!'Igual 

aumento aos empregados admitidos aps a data-base, respeitando-se o 	limite 

dos empregados mais antigos na funçio". 6. SALÁRIO NORMATIVO: Fixo umsalario 

normativo diferenciado para esta categoria, acolhendo a impugnaço 	do sus- 

citado, em consonncia com entendimentos anteriores, posto que se cuida 	de 

uma categoria profissional extremamente estratificada dentro de um mesmo lo-

cal de trabalho, o que, praticamente, obriga que seproceda a fiíaço de di-

Ferentes pisos. De se ressaltar que, nesse passo, observam-se precedentes no 

;mbito da categoria da construço civil, igualmente pela enorme superposiço 

de funçes existentes naquele segmento de trabalho. Assim, estabeleço 	tres 

1 
	ri 
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pisos diferenciados, coso discriminados: 1. CR$7.500,00, mensais, a partir de 

fia 03 	
01.05.93, para mo—de—obra desqualificada e que nunca ex!rceu atividade jun 

Ito i categoria, com vigncia por- um perodo míximo de cento e vinte dias; 2. 

cR$g.000,00 mensais, a partir dó 01.05.93, aplive1 i mo—de—obra no qua- 

lificada e qurtenha um 	 de quatro meses de exerctcio na categoria; 

3. CR$10.600,00 mensais, a partir de 01.05.93, para aqueles considerados co 

mo mo—de—obra qualificada. 7. CORREflO MENSAL: Indefiro, diantedo dispos-

to na clusula 1. 8. TAXA DE SERVIÇO (GORJETAS): Os valores vigentes em ja-

neiro de 1993 sero majorados: em 512 - os valores da tabela sero automatj 

camente reajustados a cada semestre, pela aplicaço de 7% a dtulo de aumen 

to real, mais o INPC acumulado no perodo. § 29 -. a aplicaçio do 	aumento 

real prevista no pargrafo anterior repetir—se— at o maior valor estabele 

cido na tabela alcançar o do piso salarial. 5 32 - ocorrendo a 	definitiva 

equiparaçio do maior valor da tabela com o piso, cessara a aplicaço doaumen—

to real. § 41— ficam exc.1udos unicamente da aplicaço dos índices deaumen— 

to real as empresas que paguem direta e efetivamente a seus empregados 	os 

valores  constantes da tabela. §52 - a tabela de estimativa de gorjetas no 

seaplica is empresas denominadas hstaurantes IndustriaiC, Refeiçes In 1  

dustriais" ou finas de comercializaço de alimentos ou lanches sem presta— 

o de-  serviços,bei como iquelas onde o: serviço 	executadopeloprprioclien 

te ou fregus. 9. TABELA DE ESTIMATIVA DE GORJETAS: Defiro, nos termos 'ia 

norma preexistente Anotaço obrigatria pelos empregadores da 	estimativa 

de gorjetas na Carteia de Trabalho e Previdncia Social do empregado para' 

efeito das obrigaçes trabalhistas concernentes a pagalento de indenizaçes; 

dos depositos do FGTS, ferias, 132 salario, repouso semanal, 	contribuiçes 

previdencinias e contribuiçes sindicais, a) as empresas que adotam 	a co- 

brança compulsria das gorjetas, incluindo—as nas notas de despesas de seus 

clientes (Taxa de Serviço de 1-0%) anotaro na CTPS do empregado essa condi—

ço, mediante acordo coletivo prprio; b) a cobrança compulsria da referid.a 

taxa de serviço pela empresa, isenta esta da aplicaço da tabela de estima- 

tiva de gorjetas, sempre que o valor efetivamente ganho pelo empregado 	no 

rateio, o qual integra a remuneraço para todos os efeitos legais trabalhis 

tas previstos nestí clusula, seja superiár ao valor constante da mesma ta.belarelativo respectiva 

funço; c)salvo na hiphese de direito adõirido dos empregados,o empregadorno est obrigado a pagar 

1 oYalor constante frtabela de estimativa de gorjeta, masapanas intlu!—lo parp somado ao sal ri o 

- 	 51 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632636

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632636
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 12753a9

ID. 12753a9 - Pág. 15

Fls.: 17



fixo que 	pago diretamente pelo e.pregador,formar a re.uneraço bsica pa— 

ri os efeitos trabalhistas supri mencionados. IO.AOICIONAL DE 	ANTIGÜIDADE 

(ANUENte): Indefiro, nos termos em que foi posta a reivindicaço. Ii. PARTÍ 

CIPAÇAO NOS LUCROS: Indefiro. A norma constitucional e prograuatica e pende 

de regula.entaço. 12.REABE.RTURA DE NESOCIAÇÜES: Prejudicado o exame.., 	Na 

forma do artigo 114, paragrago)it. daConstitviço Federal; sero respeita- 

das as disposiçes convenc[ofais enóraati-vas:prejxistentes ampliadas 	em 

seu alcance e conteúdo. 13.IIGUALDADE SALARIAL E DE OPORTUNIDADES: Prejudi—

cado,* exame, eis gue se. :trtta de preceito constitucional. 14. lESTES ADMIS 

SIONAIS. Prejudicado .o exame., eis que e inget4ncia no poder de co.ando .. da 

empresa. 15. DOCUMENTAÇÃO: Prejudicado o exame do postulado, nos termos 	da 

clusula anterior. 16.. CONTRATO DE EXPERIINCIA: Defiro, nos termos da norma 

preexistente: O empregado que for readmitido para o exerccio da mesma fun—

ço, estar dispensado do perodo experimental. 17. REGISTRO: Prejudicado o 

exame, ante a expressa previso legal.18. ADMISSÕES PREFER.ENClIS: !rejudi 

çado o exame, ante a falta de respaldo legal. 19. GARANTIA SALARIAL DE ADMIS 

SÃO: Defiro, nos termos da clusula anterior: garantia ao empregado admiti- 

do para a funçao de outro, dispensado sem justa causa, de igual salario 	ao 

empregado de menor salrio na funço, sem considerar vantagens pessoais. 20. 

ARANTIA NORMATIVA: Defiro, no.s termos do Pre.cedente 82, do .C.•. :1ST: defere— 

se a garantia de salarios e consectario ao empregado despedido'sem 	justa 

causa desde a data do julgamento do dissidio coletivo at 90 (noventa) dias 

aps a pubiicaço do acrdo, limitado o perodo total a 120 (cento e ;vinte) 

dias. 21. ESTABILIDADE APÓS AS FERIAS: Indefiro, por falta de reipaldo legal. 

22. EMPREGADO ACIDENTADO: Defiro, nos termos dos Precedentes 17 e 32, 'da Se— 

Especializada do IRTI2! Regio: Estábilidade ao empregado vitimad.o 	por 

acidente do trabalho ate 60 dias apos a alta. Sera garantida aos empregados 

acidentados •no trabalho a perianencia na empresa em funço compatível 	com 

seu estado dsico, sem prejuho da remuneraço antes percebida, 	desde que, 

- apos o acidente, apresentem cumulativamente reduçio da capacidade laboral a— 

tesÉada pelo orgio oficial e que tenham se tornado incapazes de exercer 	a 

funçio que anteriormente exerciam, obrigados, porm, os trabalhadores nessa 

situaço, a participar de processo de readaptaço e reabilitaçio profissio - 

nu; quandoadquiridos, cessa a garantia. 23. SERVIÇO MILhAR: Concedo, nos 

termos da clausula anterior: garantia de emprego ao empregado em idade 	de 

prestaço do serviço militar desde seu efetivo alistamento ate 30 (trinta) 

dias aps a baixa ou desincorporaço. 24. ESTABILIDADE DA GESTANTE: Defiro, 

os termos da norma preexistente: estabilidade no emprego a favor da emprega 

da gestante, desde,a ,gravidez at-90 (noventa) dias apos o termino da licença 
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compúisria (sei prejubo do disposto no art. 72, XVIII, da Constituiçio Fe-

deral). Fica facultado as empresas, qualquer que seja o tempo de duraço do 

fia. 04 	
contrato de trabalho de suas empreqadas, requererei ao sindicato suscitante 

ua assj-stncia n.s resci,ses:contratuais, quando -pedido do e.pregador, tons- 

Star do termo a indagaço féita ii empregada quanto a sua posdvel 	gravidez 

*'a-respostb desta. Sendo negativa, desobriga-se a empresa de qualquer 3nus 

r' decorrncia da presente ciusula. Sendo positiva, no ato decidiri 	a em- 

presa pela imediata reintegraço da empregada ou pelo pagamento 	dos sala- 

rios e demais vantagens decorrentes, o que tambem constatado referido termo. 

Apenas na hiptese de assistncia sindical coa expressa consignaço das per-

guntas e respostas, tera valor esta ressalva. 25. EMPREGADOS AS VESPERAS DA 

APOSENTADORIA: Concedo, conforme Precedente 15: Garantia de emprego e sala-

rio, aos empregados que estejam a menos de dois anos da aposentadoria, sendo' 

-que adquirido o direito, cessa a estabilidade. 25. ESTABILIDADE DO ENFERMO 

Concedo, nos termos do Precedente 31: o empregado afastado do.trabalho por 

doença, tem estabilidade provisoria, por igual prazo ao do afastamento, ate 

ID dias apos a alta. 27. CORISSÃODE NEGOCIAÇ6ES: Indefiro. Trata-se de ma- 

- 	1' 

teria de consenso entre as partes 28. DELEGADOS SINDICAIS: Defiro, nos ter-

mos da clusula Dreexistente: assegura-se em cada empresa que tenha mais de 

50 empregados, a figura do representante sindical a ser eleito, por emprega -

dos 

.prega-

dos da prpria empresa, 	razo de um representante para cada 50 empregados' 

integrantes da categoria, outorgando aos mesmos a garantia de emprego, 	nos 

termos do artigo 543, da CLT e Precedente Normativo do TST nQ 138. 29. CIPE! 

ROS: Concedo, nos termos da clausulÃ do dissLiio anterior: e concedida a es-. 

tabilidade no emprego 	para todos os membros da CIPA, titulares e efetivos, 

em consonancia com o inciso II, 	a, do artigo 1-0, do Ato das Disposiçoes Cons 

titucionais Iransitorias e com o Precedente do C. TST, ni 77, que estende a 

estabilidade aos suplentes. 30.-EMPREGADO TRANSFERIDO: Indefiro, por falta de 

a.paro legal. 31. MARCAÇÃO DE PONTO: Prejudicado o exame, pois trata-se 	de 

materia prevista em lei. 32. INTERVALOS ENTRE JORNADAS: Prejudicado 	o na- 

.e, eis que ha previso legal. 33. INTERVALO PARA CAF: Prejudicado o exame' 

do pleito. Matria de acordo entre partes. 34. HORAS EXTRAS: Defiro, nos ter 

aos do Precedente 24: concessao de 100% de sobretaxa para as horas extras 

prestadas. 35. INTEGRAÇiO DAS HORAS EXTRAS: Defiro, nos termos da 	clausula 

IJN42 	
do dissfdio anterior: as horas extras habituais integraraO a remuneraçao dos 
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-si 

empregados para efeito de pagamento de frias, 132 salrio, repouso semanal 

remunerado e depositos do FGTS. 35. CIASSIFICAÇAO DE CARGOS: Indefiro. Tra-

ti—se de ingerncia no poder de co.ando da empresa. 37, SUBSTITUIÇÃO: Defi-

ro, nos termos da norma preexiitente: garantia -ao empregado admitido para a 

funçio de outro, dispensado sem justa causa,, de igual salrio aodó empre-

gado de menor sa1rio na funço, sem cens-id•erar vantagens jessoíis: 38. PRO 

NOÇÕES: Defiro, to—somente nos ter.os da cl-usul•a preexistente: o e•prega 

dos contratados para-exercerem funçes qualifjcjdas, ou 

promovidos, tero, de imediato, a anotaço da fu-nço efetiva em suarcartei 

ras profissionais. 39 COMPCNSAÇÕES: Defiro, nos termos da clausula - preexis 

tente: acordam as partes quando viavel, a supresso total ou parcial do tr! 

balho aos sabados- , mediante a compensaçao de horas com a prorrogaçao da jor 

nada de segunda a sexta—feira, ate o limite das horas suprimidas. a)no caso 

as horas prorrogadas sero pagas sem acrscimo; b) quando o dia a ser- compen- 

sado recair em feriado, nio havera prorrogaço das jornadas. Se houver, 	as 

horas excedentes sero pagas como extraôrdinrias; c) ocorrendo feriado 	em 

dia de semana, se segunda asexta—feira, a prorrogaço sera proporcionalmen 

te transferida para os demais dias uteis; d) para que a condiço aqui ajus-

tada tenha validade, sei4 indispensavel a homologaço, junto ao sindicato 

dos empregados, do respectivo acordo, cujo-pedido deve ser instrudo 	coo 

quadro de hor4rio compensado e a concordncia.in.dividual ou coletiva dos ërn 

pregados envolvidos, e.specificaço da jornada, definiço do alcance'Hda su—

presso, ou seja, de total ou parcial e discriminaço dos empregados atingi 

dos; e) a condiço ora acordada se aplica aos trabalhadores menores e do sexo 

feminino. 40. ESCALA DE FÕLGAS: Defiro, de acordo com a norma preexistente:' 

as empresas quando funcionarem continuadamente, concedendo folgas aos empre- 

gados •ediante sistema de. revezamento, devero adotar escalas de 	folgas di- 

vulgadas com antecedncia mnima de 30 (trinta) diasi. 61. ADICIONAL PARA 	O 

TRABALHO PRESTADO AOS DONINGOS/FERIADOS E
.  EM DIAS DE REPOUSOS: Defiro, 	nos 

termos da norma preexistente: 	devida a remuneraço em dobro pelo -trabalho 

em domingos e feriados, no compensados, sem prejuho do repouso remunerado, 

desde que, para este, no-seja estabelecido outro dia pelo-empregador. 	42. 

FERIADOS: Prejudicado o exame do pleito, eis que- se trata de materia de con-

senso entre as partes. 43. FíRIAS: Defiro, nos termos da norma preexistente: 

as ferias a serem concedidas aos empregados devero ter o dia de incio com 

tá cidente com o primeiro dia 	til de cada semana ou ms, salvo se houver eaàifestaçi 

expressa do empregado, de interesse em outro dia de incio, acatada pela em-

presa. 44. ROUPAS DE TRABALHO: Defiro, nos seguintes termos: fornecimento gra 

tuito de uniformes, fardamentos e equipamentos individuais de trabalho, sempri 

[ 
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que exigidos pelo e.pregador ou obrigatrio por lei. 45. TOLERÂNCIA DE ATRA 

fis OS .•. 	:. 	... - 	. 
SOS AO SERVIÇO: Indefiro, por falta de amparo legal. 46. AUSENCIAS justiri— 

CADAS: Prêjudicado o exame, traando—se de matria prevista em lei. 47. ES- 
-. 

TIMULO PROFISSIONAL: Prejudicado o exame do pleito. Trata—se de materia per 
474,1 e' -  

tinente a acordo entre as partes. 48. ATESTADÕS  MEDICOS E ODONTOLOGICOS: De 
j1*i •i.: 

firo, conforme a norma preexistente: aceitaçao pelas empresas de 	atestados 

.;dicos e odontolgicos fornecidos pelo sindicato suscitante, desde que obe 

decidas as exigncias legais, enquanto seu ambulatrio mantiver convnio com 

o INSS. 49. ADICIONAL NOTURNO: Defiro, nos seguintes termos: adicional 	de 

50% para o trabalho noturno, compreendendo o perodo de 22 as OS horas. 50. 

TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR: Defiro, de acordo com a norma preexistente: 

fica vedada a compensaço com trabalho, das horas faltantes, quando as empre 

sas suspenderem os trabalhos por motivos tecnicos, para execuço de serviços 

de manutenço, limpeza ou por outras razes. Essa proibiço inclui a compen— 

saço em dias de frias, sendo 'que a exigncia de reposiço, neste 	caso, 

sera remunerada coa os adicionais previstos para o trabalho extraordinario 

51. DIARIAS: Defiro, nos termos -do Precedente 29: no caso de prestaço de 

serviços fora d base territorial, no se tratando de hiptese de transfern 

cia, será paga ao trabalhador diria correspondente a 10% do salrio norma-

tivo, independentemente do fornecimento de transporte, 'hospedagem e alimenta 

çio. 52. 'ADICIONAL DE TRANSFERNCIA: Iridefiro, por falta de amparo legal. 53. 

ADIANTAMENTO DO 132 SALÁRIO: Defiro, nos termos da norma preexistente: o139 

salario devera ser adiantado na forma da Lei nQ 4749/65. 54. ADIANTAMENTO SA 

LARIAL: Defiro, nos termos do Precedente 39: as empresas conceder;o, quinze—

nal e automaticamente, adiantamento de, no mínimo, 40% do salrio mensal bru 

todo empregado. 55. PAGAMENTO DOS SALARIOS: Indefiro. lia previno legal pa—

ra o pleito. 56. NORA SALARIAL: Defiro, na forma do Precedente 23: a inobser 

vancia do prazo legal para pagamento dos salarios acarretara multa diaria de 

5% do valor do salario, em favor da parte prejudicada. 51. PAGAMENTO ATRAVES 

DE BANCOS: Defiro, na forma da clausula do dissidio anterior: as empresas que 

no efetuarem o pagamento dos salrios e vales em moeda corrente, 	devero 

proporcionar aos empregados tempo habil para o recebimento no Lanco ou posto 

bancario, dentro da jornada de trabalho, quando coincidente como horarioban 

cano, excluindo—se os horarios de refeiço. 58. COMPROVANTES DE PAGAMENTO: 

I-IN-I-2 	Defiro, conforme clusula do diss{dio anterior: obrigatoriedade dos emprega— 
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!(emprega_)dores de fornecerem a seus empregados comprovantes de pagamento1, 

contendo a identificaço da empresa (timbre e discriminadamente), e a natu 

reza e os valores das importncias pagas e dos descontos efetuados, inclusi 

ve o valor dos depositos do FGTS. 59. APRENDIZES: Prejudicado o exame, ante 

deferimento da clusula O, deste Disddio Coletivo. 60. .NÃO—DE—OBRA 	DE 

TERCEIROS: Adoto os termos •da clausula do disddio anterior: fica proibida 
- 	 - 	 . 

a contrataço de .io—de—obra locada, ressalvadas as hipteses previstas nas 

Ijis n2s 6019/74 e 7102/83. 61. PAGAMENTO DE FERIAS/139 SALARIO: Prejudicado 

oexame. Na previso legal. 62. MANUTENÇAO DOS FARDAMENTOS/UNIFORMES: Defiro,  

nos termos da postulaçio, eis que no houve contestaço especifica ao tema: 

as empresas que no cuidarem, elas proprias, da manutenço e lavagem 	dos 

uniformes e fardamentos, pagaro aos empregados uma ajuda de custo no valor 

de 20% do piso salarial, mensalmente, para tal finalidade. 63. QUEBRA DE LA! 

XA: Defiro, nos termpos da clusu1a preexistente, com as devidas correçes: 

fica garantida a gratificaço de quebra de caixa de CR$13.500,00, aqules eu 

pregados que exerçam permanentemente o cargo de caixa, devidamente corrigido 

pelo INPC do período de 01.01.92 a 30.06.93. 64. ACRESCIMO DE TAREFAS: Inde— 

iro. Materia de consenso entre as partes. 65. ARRUMADEIRAS: Indefiro. Trata 

e de materia de consenso entre as partes. 66. AJUDA/APRESENTAÇAO: Indefiro. 

ateria sujeita a consenso entre as partes. 67. ESTIMULO A CULTURA E AO APER 

EIÇOAMENTO TECNICO: Indefiro, por falta de amparo legal. 68. QUALIFICAÇÃO - 

PROFISSIONAL:. Prejudicado o exame do pleito, ante a previso legal. 69. INS-

TRUMENTOS DE TRABALHO: Defiro, nos termos da postulaço: as eapresas fornece 

ro, gratuitamente, as ferramentas e utenslios necessarios a execuço 	dos 

serviços sob pina de pagamento de. acrscimo remuneratario de 10% do salrio 

ensal. 70. ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE: Defiro, nos termos da norma preexis 

tente: sero abonadas as faltas do empregado para prestaço de exames escola 

res, desde que em est.abeleci.-ento de ensino oficial ou oficializado, pr.—avi 

sado o empregador com no mínimo 12 (setenta e duas) horas de antecedencia e 

coiprovaço posterior. 71. VALE TRANSPORTE: Prejudicado o exame da postulaçq 

eis que h previso legal. 72. ALIMENTAÇÃO: Prejudicado o exame, ante a pre— 

viso legal. Defiro, entretanto, o pleito de refeiço gratuita no local 	de 

trabalho, havendo refeitrio.na  empresa. 73. ASSISTENCIA ÚDICO—DENTÁRIA: Em 

hora constando de clausula preexistente, a mesma tem, apenas natureza de re—

comendaço, e, nessas condiçes, julgo—a prejudicada. 74. SUBVENÇÃO DE MEDI- 

CAMENTOS: Pelo mesmo fundamento aduzido na clausula anterior, qual seja, 	a 

nautreza mandamental da sentença normativa como excludente das recomendaçes 

tenho por prejudicada a presente. 75. CRECHES E PR—ESCOLAS: Defiro, nos ter 

- 
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JUSTIÇÃ DO TRABALHO 	Proc. TATISP II 287193-A 

(t;r-) nos da clusula preexistente: 	obrigatria a instalaço de local des- 
flm. 05 - 	 - 

tinado a guarda de crianças na.idade de amamentaçao, quando existentes 	na 

iempresa, mais de trintamu1herismaiores de 16 anos, facultando o convnio 

com creches. 76. ALEITAIENLOMATERNO: Prejudicado o exame. Trata-se de mate-

ria prevista em 1ea 77.ADOTANTES: Defiro, nos termos do Precedente 12: li- 

- 
cença remunarada de 90 dias, as maes adotantes, no caso de adoçao de - crian-

ças na faixa etria de zero.a seis meses de idade. 78. EDUCAÇ0: Indefiro, 

por falta de respaldo legal. 79. DEFICIENTES FISICOS: Prejudicado o exame. 

Trata-se de ingerencia no poder de comando da empresa. 80. FILHOS EXCEPCIO 

NAIS: Defiro, nos termos do Precedente 40: as empresas pagaro aos 	seus em- 

pregados, que tenham filhos excepcionais, um auxhio mensal, equivalente 	a 

20% do salrio normativo, por filho nessa condiço. 81. AUXÍLIO ENFERMIDADE' 

(FALTA DE CARCNCIA): Indefiro, porquanto no cabe ao empregador suplementar';  

a Previdncia Social. 82. ANTECIPAÇAO DO PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS: 	Indefiro, 

pelos mesmos motivos pelos quais a clusula anterior foi indeferida. 	83. 

,COMPLEMENTAÇO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS: Indefiro. Trata-se de,matria 

pertinente a consenso entre as partes. 84. SEGURO DE VIDA: Indefiro. A .at- 

ria 	de consenso entre as partes. 85. AUXÍLIO FUNERAL: Defiro, nos - termos. 

da norma preexistente: as empresas com mais de trinta empregados pagaro, em 

caso de morte de seus empregados, aos respectivos dependentes, um auxílio fu 

neral equivalente a dois salrios normativos, em caso de morte natural, e a 

quatro salrios normativos quando tratar-se de morte decorrente de acidente 

do trabalho. Pargrafo uinico: as empresas que mantiverem empregados 	sem re- 

gistro estaro sujeitas s condiçes constantes desta clusula, ainda 	que 

com nmero de empregados inferior ao ali estipulado. 86. CIPAS:.. Prejudicado 

o exame do pleito, por falta de respaldo legal. 81. ELEIÇÕES DAS CIPAS: Pre- 

judicado. 88. MEDIDAS DE PROTEÇIO: Prejudicado o exame, tendõ em vista 	o 

contetdo decisrio da sentença normativa e a natureza mandamental das clusu 

las, excludente., portanto, das recomendaçies. 89. TREINAMENTO: Prejudicado o 

exame, tendo em vista o conteGdo decisrio da sentença normativa e a nature- 

za mandamental das clusulas, excludente, portanto, das recomendações. 	90. 

EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS DE PROTEÇÃO: Prejudicado o exame. H previso legal regu 

landÓ a mâUriaSl. EXAMES PERIÓDICOS: Prejudicado o exame da postulaço. eis 

que se trata de ingerncia no poder de comando da empresa. 92. CONDIÇÕES MÍ-

NIMAS DE HIGIENE E SEGURANÇA: Prejudicado o exame do pedido. Trata-se de ia-

tria de consenso entre as partes. 93. HIGIENE PESSOAL: Prejudicado o-pleito 

A mathia 	de consenso entre as partes. 94. PRIMEIROS SOCORROS: Prejudicado 

Trata-se de matria de consenso entre as partes. 95. PERICULOSIDADE/INSALb- 

BRIDADE/PENOSIDADE: Indefiro. Mataria regulada por lei. 96. 	COMUNICAÇAO DE 

11 
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ACIDENTE DO TRABALHO: Defiro, nos termos da clusula preexjstente: as empre 

sas remetero ao sindicato cpia da Comunicaçio de Acidente do Trabalho, no 

prazo de 10 dias &teis, aps sua efetivaçh. 97. ASSI5TtNCIA DOS ACIDENTADOS 

Prejudicado o exame do pleito. Trata-se de mathia prpria de consenso entre 

as partes. 98. APOSENTADORIA - RESCISIO CONTRATUAL: Prejudicado o exame, pois 

a matíria 	de consenso entre partes. 99. 6RATIFICAÇO POR APOSENTADORIA:In... 

defiro. Mathia prpria de consenso. 100. CARTA-AVISO DE DISPENSA 	Defiro, 

nos termos da norma do dissídio anterior:ser entregue ao empregado, carta.. 

aviso contendo os motiyos da dispensa, com alegaçh de prhics. de fsltagra-

ve, sob pena de gerar presunçio de dispensa imotivada. 101. AVISOPR(vIo:D, 

firo, conforme clusula do dissídio anterior: aviso prvio de quarenta ecin 

co dias, ao empregado com mais de 45 anos de idade, dispensado sem justa cau 

$a. 102. AVISO PR(VIO DO EMPREGADO PARA O EMPREGADOR: Indefiro. Natria regu 

lada por lei. Na forma como proposto o pleito, somente via acordo entre par-

tes. 103. RELAÇAO DE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇAO: Defiro, nos seguintes terios 

da norma preexistente: no caso de rescisio contratual, os empregadores deve-

rio fornecer o atestado de afastamento e salrios (AAS), declaraçio daexis-

t;ncia, quando houver, de trabalho insalubre ou perigoso, sempre que solici-

tado pelo empregado. fornecer, ainda, a.comunicaçio de dispensa a requeri-

mento do seguro-desemprego. 104. CARTA DE RErERÊNCIA: Prejudiàado o exame, 

tendo em vista o conteGdo decisrio da sentença normativa e a natureza manda 

mental das clusulas, excludente, portanto, das recomendaç3es, 105. PAGAMEN-

TO DAS VERBAS RESCISÓRIAS: Defiro, na seguinte forma: a liquidaço dos direi 

tos trabalhistas, ou seja, as verbas rescisrias resultantes da rescish do 

contratóde trabalho, deveria ser efetuada no prazo mximo de dez dias teis, 

a contar da data do desligamento do empregado, sob pena de multa no valor, e-

quivalente ao de uma diria por dia de atraso. O saldo de salrios do perío- 

do trabalhado, antes do desligamento do empregado, dever ser 	pago dentro 

4e cinco dias tteis e em igual prazo dever; ser anotada a baixa na - 	CTPS, 

'com igual cominaçio 	106. ANOTAÇAO NA CTPS (BAIXA): Prejudicado o exame do 

postulado, pois trata-se de matria prevista em lei. 107. ATUAÇAO SINDICAL:' 

Indefiro. Trata-se de matria de acordo entre as partes. 108. INSPEÇÕES OFI-

CIAIS: Indefiro. Matria prpria de cpnsenso. 109. QUADRO DE AVISOS: Defiro, 

na forma da norma preexistente; as empresas permitirio ao sindicato suscitan 

te que mantenha quadro de avisos nos locais por ela determinados, visíveis e 

de f  cii acesso para os trabalhadores, para a d W lg a ç o de comunicados e . ma 

tria de interesse da categoria, para o que, dever o sindicato suscitante 

Fornecer os quadros. Ser vedada a afixaçio de material político-partidrio' 

u ofensivo a quem quer que seja, ou que viole a lei vigente. O materia dcv! 

,a ser encaminhado s empresas, mediante protocolo, para a sua afixaçio pelo 

razo que foi solicitado. 110. ELEIÇÕES SINDICAIS: Indefiro. Trata-se dama-

;ria de consenso entre as partes. 111. GARANTIAS DOS DIRIGENTES SINDICAIS:' 

:ndefiro. A matria 	prtpria de consenso entre as partes. 112. CONTRIB.UIÇÔES 

SSOCIATIVAS: Indefiro. Trata-se de matria prpria de acordo. 113. 	RELAÇAO 

E CONTRIBUINTES (CONTRIBUIÇAO SINDICAL): Prejudicado o exame. A mathia j 

sti regulamentada. 114. CÓPIA DA RAIS: Prejudicado o exame do pleito, 	eis 
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que o mesmo j se encontra regulamentado. 115. NULTA: Defiro 1 	na seguinte 

fis 	
forma do Precedente 27: aulta de 5% do salrlo normativo, por empregado, em 

caso de descumprimento de qualquer-das clusu1as contido na norma coleti— 

va,revertendo o seubeneffciàem favor da prte ptjudlcada. 116. ABRANS!! 

CIA, PRAZO DE DURAÇÂO E VIGtNCIA: A -presente convençio abrange todos os ei-- 

pregados eempresasrepreséntadas, slndicilizadas ou no. Apresente 	con- 

vençio ter prazo de duraçio dé doze meses. Esta convençio entra 	ee vigor 

no dia 01 de julho de 1993 at 30 de junho de 1994. REGISTRO E.DIVULGAÇAO: 

Prejudicado o exame. Do exposto, julgo parcialmente procedentes as reivindj 

caçes do presente •Dissfdio Coletivo, nos termos da 	funda.entaçio supra. 

Custas pelo suscitado, sobre CR$593.000,00. (a) MARIA APARECIDA PELLEGRINA, 

Juíza Relatoras. CERTIFICA FINALMENTE, que ;s fls. 325/329, verificou cons-

tar •o Acrdio de Embargos de Declaraçio do teor  seguintí: nEm  Timbre (Armas 

da RepGblica) . PODER JUDICIÁRIO. Justiça do Trabalho. TRIBUNAL REGIONAL 	DO 

TRABALHO - 2* Regio. ACÓRDÃO SDC NO 0120/94—A. PROCESSO TRTISP N9 287/93—A. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM DISSÍDIO COLETIVO. EMBARGANTES: SINDIÇATO DOS EM-

PREGADOS NO COH(RCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO; SINDICATO DE HOTCIS, 

RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE sÃo PAULO E RESTCO -COMfRCIO DE ALIMENTOS 

S/A. EMBARGADO: V. ACÓRDÃO N* 0001/94—A. ACORDAM os Juízes da SeçioEspecia 

lizada em Diss{dios Coletivos e em Dissídios •Indivjduais di Competncia Ori 

ginria do Tribunal Rgional do Trabalho da 21 Regiio, por unanimidade 	de 

votos, em acolher parcialmente os Embargos opostos pelo Sindicato doi 	E.— 

pregados no Comrcio Hoteleiro e Similares de 5h Paulo para que a Certidio 

de Julgamento de fls. 262/266 seja retificada em sua cliusula 12* - passando 

a constar de acordo com o voto (fls. 285): 91 72. ALINEUTAÇIO: prejudicado o 

exame, ante a previso legal. Defiro, entretanto, o pleito de refeiçio gra- 

tuita no local de trabalho,-  havendo refeit,rio na empresa"; quanto 	clusu 

la em,  para que passe a fazer flrte integ.ante do voto (fls. 277) uma linha 

datilogr&fica suprimida: "os valores vigentes em janeiro de 1993 serio majo 

rados em 1467,56%, a partir de IQ de julho de 199311 . Por unanim dade de vo-

tos, em rejeitar as demais postulaç6es quanto s clhsulas 22*, 29*, e 105*. 

Por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Declarattrios opostos pe-

lo Sindicato de Hotis, Restaurantes; Bares e Similares de Sio Paulo, con-

forme fundamentaçio do voto. Por unanimidade de votos, em acolher os Embar-

gos opostos pela Restco Comrcio de Alimentos S/A, para que se corrija ad! 

ta do'termo inicial:da clusula 6* que •se refere a 1.07.93 e nio 	19.05.93 

como constou no voto de fls. 276/277. Sio Paulo, 03 de março de 1994. 	(a) 

Rubens Tavares Aidar, Presidente. (a) Maria Aparecida Pellegrina, Relatora. 

(a) Erick Lamarca, Procurador (Ciente). Embargos Declaratrios opostosa fls. 

290/295 e fls. 297/301. O Sindicato dos Empregados no Comrcio Hoteleiro e 

I_IN_1_2: 	Similares de Sio Paulo, 12 embargante, diz haver manifesta contradiçio entre 

/3 - 
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a certidio de julgamento e o constante no voto, com relaço 	clusula 72,'re- 

querendo, neste particular, feitura de nova certidio de julgamento para conite 

que foi prejudicado o exame da referida clusula, ias deferido o fornecimento 

de refeiço gratuita; aponta,, ainda, omissio na clusula 81, eis que incomple-

ta; contradiçio na clusula 22, que defere estabilidade nos termos dos Prece-

dentes n2s 17 e 32 deste.Seçio Especializada, tendo sido, contudo, esse prime! 

ro Precedente sup.rado,pela LeI,nQ 8213/91; ocorrncia de c,ontradiçio, tamb., 

ner"clsula 29 j que.defereestabitidade provlria a todos os membros 	da 

CIPA,titulares.iefeti,vcsL:e4or.fim, quanto 	c1usula 105 que concedeu SüI- 

ta,no valor equivalente a u">dJria.por dia de 	o, 	pagamento de verbas 

rescishias, contradithla em L fack do disposto no artigo 477, § 82, 	da CLI. 

0 Sindicato de Hotis, Restaurantes, kares  e Similãres de Sio Paulo- 	22 em- 

bargante - aponto omissio no julgado, haia  vista que, na contestaçio 	c1usu- 

la 61 (salrio normativo) ponderou que para os trinta e trs municfpios incor- 

parados 	base territorial :do suscitante em 14 de julho de 1992, deveria ado- 

tar-se um redutor de 25% sobre os salrios da Capital e, contudo, na fundamen-

!taçio do voto o salrio normativo foi 'aplicado de forma genrica a toda catego 

ria, nio esclarecendo sobre a existncia de um redutor, omissio que 	pretende 

seja sanada nesta oportunidade. Restco Comrcio de Alimentos 5/A, 32  embargan-

te, com a capacidade que lie confere o artigo 499, do CPC, de aplicaçio subsi-

duna, apresenta embargos acostando aos autos a procuraçio de ti. 302; escla- 

recendo. primeiramente, que 	empresa especializada na exploraço 	e operaçio 

de restaurantes e lanchonetes e comrcio deprodutos alimentfcios, sob 

fantasia' McDonald's, estando, pois, sujeita aos efeitos jurfdicos do 	acrdio 

embargado, daf surgindo sua legitimidade para recorrer. No mrito, aponta 

no julgado, eis que as clusulas la, 6§ e 116 estabelecem .datás-base 

diferentes para a vigncia desse DissÇdio Coletivo, ou seja,' as clusulas 1§ e 

116 abrangem o perfodo de 01.07.93 a 30.06.94 ea 6t fixa termo inicial 	em 

01.05.93; requerendo seja dirimida a contradiçio quanto ao termo inicial de vi 

gncia do salhio normativo. Relatados. VOTO. Oportunos e regulares, conheço 

dos embargos. 1. EMBARGOS DO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM(RCIO HOTELEIRO E 

SIMILARES DE SO PAULO. a) Da clõsula 72: Mio h contradiçio alguma no julga- 

do, posto que o dispositivo se reporta 	fundamentaçio do voto e, para tanto, 

deve o embargante ler a cliusula 72, a fls. 285. Omissio existe na certidio de 

julgamento, trabalho esse de natureza datilogrfica, executado pela Secretaria 

da Seçio Especializada'em Diss!dios Coletivos, devendo, de imediato, proceder 

a retificaçio da certidio. b) Da cl&usülm $I: H omissio no voto, estando supri 

uda usa linha datilogrfica, que ora se transcreve, passando a fazer parte in 

tegrante do voto: "Os valores vigentes em janeiro de 1993 senio 	majorados em 

1467,56%, a partir de 01 de julho de 1993.". c) Da clhsula 22: Mio ha 'contra-

diçio quanto às diferenças da vantagem ao empregado acidentado nos termos dos 

Precedentes deita Corte. A mathia concernente ao contido na Lei n0 8213/91 

de natureza recursal. d) Da clusula 29: Mio h contradiçio, nem erro datilo- 

grfico, posto que da norma coletiva anterior constam, exatamente, os 	termos 

do que restou concedido na presente sentença normativa - cliisula 50 - cipeiro 
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JUSTIÇA 00 TRABALHO 	Proc. IRT/SP II  281/93-A 

E  

1% 

fim, os 
- a fl. 41 - 12 volume. Dessa forma, foi concedido o pleito pela Seço Espe- 

cializada, ou seja, nos termos da Norma Coletiva anterior, e) 	Da clusuli 

105: No h contradiçio. A forma adotada no voto atende aos interesses de a, 

bas as partes e foi concedida nos moldes da Convenço anterior. 	alUs, como 

toda a grande maioria das clusulas desta Sentença Normativa, valendo lembrar 

ao embargante que, de h muito as BTNs estio extintas e que, no ano transatq 

prprio embargante avençou referida c1usula (clusula 19 - pagamento 	das 

werbas rescisrias - fl. 40, verso). 2. EMBARGOS DO SINDICATO DE HOTÉIS, RES 

TAURANTES, BARES E SIMILARES DE SÃO PAULO. Com  relaço 	clusula 6 - Sala- 

rio Normativo Diferenciado, nio h omissio. O Juiz fio está obrigado a reba: 

ter, ponto por ponto, os termos argumentativos da parte. No que se refere ao 

salrio normativo, esta Relatora fundamentou as razes pelas quais o concedia 

de forma diferenciada e escalonada, e se nio concedeu qualquer redutor, obvia 

mente o fez por entender descabida a pretensio que, praticamente, se 	encon- 

trava atendida dentro do contexto dos salrios normativos diversificados. Re 

jeito, pois. 3. EMBARGOS DA RESCTCO COMÉRCIO DE ALIMENTOS 5/A. Apreciando os 

embargos de fis. 297/301, tenho por declarar que, realmente, ocorre erro da-

tilogrfico que poderia, em tese, ter sido corrigido at de offcio, peniten-

ciando-se esta Relatora pelo lapsoquando da leitura do voto. Corrija-se, 

data do termo inicial da clusula 6*, que, induvidosamente, 	se refere 

01.07.1993 (primeiro de julho dehum mil, novecentos e noventa e trs). 	4. 

DISPOSITIVO. Do exposto, acolho parcialmente os embargos do Sindicato dos E! 

pregados no Comércio Hoteleiro e Similares de Sio Paulo (fls. 290/293), pai1 

sanar a omissio pertinente 	clusula 8*, nos termos da fundamentaçio. Rejei 

to os embargos do Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e 	Similares d 

Sio Paulo. Acolho os embargos da Restco Comércio de Alimentos S/A, igualien-

te nos termos da fundamentaçio, para que tique fazendo parte integrante da 

Sentença Normativa embargada. (a) Maria parecida Pellegrina, Juba Relatora" 

NADA MAIS. E, para constar eu, 	 ,87tU(.c4. 	 . Cllia Porcfnia 

dos Santos, Auxiliar Judicirio, lotadano Setor de Certidões, Traslados e Repr 

grafia, extra! •e datilografei a presente, que vai conferida e 	assinada por, 

Inis Aparecida Viana, Diretora do Serviço deCertides, 

Tras 	os 	quivo Geral, que d f e visada pela Diretora da Secretaria ii 

diciria do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Regiio, 

Sio Paulo, doze de abril de mil, novecentos e noventa e qu  

/5- 

I-IN-I-2 
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PODER JUDICIARSO 

1 	 JLSTIÇA DO TRABALHO 

k 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2a REGIÃO 

0354 
ACÓRDÃO SDC N 	 /94-A 

PROCESSO TRT/SP N 2  285/94-A 
ACORDO EM DISSÍDIO COLETIVO 

5USCITANTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E 

SIMILARES DE SÃO PAULO 

SUSCITADO 	SINDICATO DE HOTkIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILA 

RES DE SÃO PAULO 

ACORDAM os JuIzes da Seção Especializa 

da em Dissídios Coletivos e em Dissídios Individuais de Compe 

tncia Origin&ria do Tribunal Regional do Trabalho da 2A 	Re 

gião, por unanimidade de votos, em homologar o acordo de fls. 

49/50, para que produza seus efeitos legais. 

sa0 Pauló, 06 de junho de 1994. 

PRESIDENTE REGIMENTAL 

JOÃOCA 	EARAÚJÜ 

1% 

- O 	 RELATORA 
CÁTIA LUNGOV FONTANA 

'À'ÇJi&Jk1".1'Y r t 	 PROCURADOR 
ERICK LANARCA 	 (CIENTE) 

I-AC-l.l 
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t~. 

PODER JUDICIARIO 
Justiça do Trabalho 
TRIBUNAL RE6IONAL DO TRABALHO DA 2@ REslio 
sio P*uto - sp. 

TERMO DE AUDIÊNCIA N9
358194. 

Proc. n2 	 .... 

DISSÍDIO COLETIVO (ECONÔMICO) 

Ha 

7% 

Aos ..........trinta dias do mõs 
de . 	............... do ano de mil novecentos e '?Y?!1. ?. q9ptyo 

, is.5?? ....horas, na sala de aud1ncias deste 	Tribu- 

nal, sob a Presidõncia do Exmo. Sr. .................. 

..................................... , com a presença do 
Subsecreúrio do Tribunal Marcia Arantes Barcellini Di Dio......... 
foi aberta a audi&ncia de Instruçio e Conciliaçio do processo supra,en-

tre partes:SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E 
SIMILAMS DE SÃO PAULO, suscitante, e SINDICATO DE HOTuIS,,RES 

TAUTES, BARES E SIMILARES DE SÃO PAULO, suscitado. 

Feito o pregao. 
Pela Procuradoria Regional do Trabalho, 

presente o Doutor Marcelo Freire Gonçalves. 
AS partes assinam lista de presença, que 

fica fazendo parte integrante deste termo de audincia. 
Em cumprimento ao R. Despacho de fls.47, 

o suscitante requer a juntada de ata de Assemb1ia. Deferida, 

com vistas ao suscitado, que nada tem a opor. 
O suscitado requer a juntada de sua con-

testação, com procuração,o que deferido, com vistas ao sus-

citante, que diz estar prejudicada qualquer sua manifestação, 

vez que neste ato as partes estão, se compondo amigavelmente,-

como abaixo se deduzirá, de que resultará Acordo Judicial. 
Suscitante e suscitado, declaram que se - 

comp6em amigavelmente, solucionando o presente dissídio coleti 

vo, atrav&s do seguinte acordo: 

Para o fim de reposiçao das perdas sa-

lariais ocorridas com a conversão dos salários em URV, pela - 

m&dia do período novembro/93 a fevereiro/94, as empresas conce 

derão a seus empregados reajuste salarial, de 12%(doze por cen 
to), que será aplicado emduas parcelas de 6%(seis por cento) 

cada. A primeira, sobre os salários devidos em Maio/94, e a - 

segunda sobre os salários devidos em Junho/94. 
Poderão ser compensados os reajustes 

que, & partir de l de Julho de 1.993, tenham sido concedidos 
alm dos determinados pela Legis aç apl 'vel e p o Ac&r o 
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- 	- 

PODER JUDICIARIO 
Justiçado lnbaIb. 

TRISUNAL REGIOlAI. DO TRABAUIO. DA 2* REGIZO 
sAo PAULO - sP. 

Proc.TRT/SP. flQ 285/84-A 	
fis 02 

pelo Ac&rdo AC/sdc-01/94-A, relajivo ao Dissídio Instaurado 
por ocasiao da data-base(lQ de Julho de 1.993) DIGO, referi-
da cláusula 2, &retificada para ter a seguinte redaço: os - 
aumentos concedidos ap6.s 19  de Março de 1.994,.:já convertidos 
os salários em 111W, eque sejam superiores ao previstoem Lei 

serao objeto de compensaçao na apiicaçao dos aumentos aqui - 
acertados; 

3. Em consequncia,o Sindicato Suscitan - 
te se dá por satisfeito em reiaço ao seu pedido contido na - 
inicial, dando plena quitaçao ao suscitado quanto As posslvefl 
perdas salariais consequentes a convers&o dos salários em URV I  
relativas ao perÍodo novembro/93 a fevereiro/94. 

O Ministrio Público do Trabalho se mani-
festa nada tendo a opor, opinando pela homologaç&o do Acordo. 

O suscitante e o suscitado, conjuntamen - 
te, requerem a homologaçao do acordo que acabam de firmar. 

Procedendo-se à Distribuiçao, foi sortea-
da relatora a Excelentíssima Senhora Juíza CAnA UJJGOV FOR 
TAXA,, a quem os autos se rarao imediatamente conclusos. 

Cientes as partes. 
Nada mais. 	 - 

SUSCITADO 

- 

/ 

1.TE-2.3ç 

L) 

1'• 
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-- 

,. 1. 	•iS. l_r</CJJOIVt'1tuILA1tJ?SDESA0  PAULO EREGIÃ() 

/ - 	le ItoS°' 	un 	r 1 inhu' -- 	 etc alsuiteu £ç'o prcpãrllli. I,e%jItIis ii vnrcjo, buíteis e asscuiclh idas) 

4 	'' ii 	it11é a ge t initizada em 13/juRe p 	O eteltOO de arti go 8 incisó It da Constituição Federal passa 

oegtijt}tC0.mdCUl?ntt. 	
co. Cuararema, Guaru3hoo. Itopecerica da Serra. 7tibaia. Darueri. Biritiba tIirLm. 

------mio eou pe-4õei, Ptir &bao, nruja, Caloiras. Cbroúva. Cajamar. carapicuiba, cotia. Embu. Einbu-Gujçú, Ferraz de 

?'' vand ;:o,ioq. Vranciocd 	-MO. ?s'anco da aoc a. itapovi. itaqu .quccetuba, Jaiadira, Jordanésia, Juquitiba. iairiporã. 
Moa 

	 - 

- &tø C.lszoa. tnt:.ré Paulista Pirapora do Bom Jes'is, Poá. Salenópolis, Santa Izabel. Santana do Parnaiba, Suzanp. TaboBoS- -- 

da'Se , ra o Vargem 'Grande ratIjõta. 1 
1 

e.q:rj 62'.65t168,0001-21 	
- 

.a-  j-- 	._,_, 	 -------.--..- 	----------— 	
— 	i r. 

282 	 JEDE 	- 	 Fon.oi 	279-5G99 	 FUi 	277-0569  

LJijl.4,SDZBi øUAUWIOS u',..p...i• , 	............................... 1 

- - 
	1 	- 	05JCO u ... ... ai,-. e... ,sea....'.,-*',, 	 1 	

1 

DA SERRA ia... ajo.........I1 	111-31 ' 
 

DAS CRtJZESi ... j..n... ..s.I.., 	 19 
1 	i 	- 	ATI8AIAZ •.. 	ii .... •t. r........ 

4v 

. 	
1 CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - - 

-Ld• 	- 	 - 	- 	* 

- 	 - 	-- 

	

- .- 	-.- 	- 	.--- 	-; 	.- 	- 
1\s partes, de um lado o SINDICATO DOS EMPREGADCS EM 

HOTÉIS, APART HOTEIS, FLATS, RESTAURANTES, DARES, LANCHONTES 
E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIrD e de outro o SINDICATO POS 
HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES --DE SÃO PAULO, 
representados por seus direto'es presidentes que subscrvem 
éète instrumento, regular.nente autorizados por 3uas 
as.semblias, ajustam a presente Convenção Coletiva de 
Trabalho, cujas ci5usulas a seguir estabelecidas,, obrigam-se, 
a cumprir:  

Cláusula 1' - Ajnento real, a título de!  produtividade 

Os salários devidos a partir de 1° de.julhode 1994, serão 
acrescidos de 7%' (sete por. cento) , a título de aumento real e 
de produtividade:..:: 	 - •--•.. ..,'----- 

Cláusula 2' - Salário Normativo 	.,... 	- 	-- • 1 

Os salários normativos devidos a partir de 10  -de julhc de 
194; igualmeiite, serão.acréscidos• pelo aumento previsto na 
c.lisÕla 1'. 

Paiágrafo Único - O presente ajuste da correção. dos pisos 
fixados pelo Ti:ib.unal .Regiona' do Trabalho no Dissídio 
Coletivo de 1993 (Proc.TRT/SP n0287/93_AAcórdão ri°  01/94-
A) não importa no.. seu reconhecimento nem em renúncia dos 
recursos dos Sindicatos profissional e econômico. Havendo 
reforma da decisão, passará, automaticamente, -a valer o piso 
tal como resultar da mesma, como preexistente, e cõrrigido na 
forma como foram os sàários.  

-. 	 - 	- 

C1usu1a 3' - Tabela de Estimativa de Gorjetas 

Os 'alores da Tabela, vigentes em 1° de julho de 1994 8çráo 
reajustados em 7%. 	 - 	 - 	 - - - 

Os valores daTabelà serão autonaticamente reajustados.. 
a cada semestre, pela aplicação de 7%, a título de aumento . - 
real, tais o índice que for aplicado para-. correÇao O 

-- 
- 	

. 	 .. 	- 
. 

-- 

- 

-. 	- . 	 - .:- 	
•\ 	

Oaii 
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	HA 	liaëd 'dQ aumento real prevista no parágrafo 
Eidteriorre!Detir-se-á até o major valor estabelecido na tabela 
alãinçar o do piso sálarial. 

30 - Ocorrendo a definitiva equiparação do maior vaio/Ia 
tabela com o piso, cessará a apaicação do aumento real. . 

4 0  - Ficam excluídos unicamente da aplicação dos índices'  ? 
- 	aumento real as empresas que paguem direta e efetivamente a 

seus empregados os valores ôonstantes da tabela. 

• 	5 0  - A tabela de estimativa der- gorjetas não se aplica às 
. 	empresas denominadas " Restaurantes Industriais ", " Refeições . .' 

.. 	Industriais " ou firmas de comercialização de alimentos ou 
lanches sem prestação de serviços, bem como a àquelas onde o 
serviço é executado pele próprio cliente oufreguês. 

Cláusula 44 - Reaberturas das negociações coletivas 

Verificada inflação igual ou superior a 10% no quadrimestre 
imediatamente anterior,: em 1° de novembro/94, as partes 
retomarão as negoçiações coletivas, visando a revisão das 

kl. 	cláusulas econômicas da presente convenção.',. 

Cláusula 5' - Adicional de Antiguidade 

Fica estabelecido, a partir ce 1° de julho de 1994, o 
adicional de antiguidade, de fl (três por cento) para cada 
três anos de trabalho. 	 . 	. 

Parág. 1° 	Para fins de pagamento d:. adicional, de 
antiguidade, somente será levado em consideração, o tempo 
trabalhado pelo empregado após '1° de julho/94. 

'Parág. 2° - A presente cláusula não seaplica em relação às, 
empresas que posuirem quadro de carreira acordado na format do 
ait 461 da CLI' 	 r 

Cláusula 6' - Garantia Salarial de Adinissão . .. 

Garantia ao empregado admitido para a função de outro, 
dispensado sem justa causa, de igual salário ao do empregadoi, 
de menor salário na função, sem 	considerar vantagens 1  
pessoais. 	 .. 	 . 	 '''' 	'•. , , 	 ' ti:i. I!l 	'7 '-E 

Cláusula 7' - Garantia de salário ao substituto 

Enquanto perdurar a substituição que não tenha 1  caflter, 
Vt\\V \\J\\ Ç\ MW1 Í]\1t Pfl)t 1 UIUJ [M A júu riU uktlAi .lo duiiL:.rnl.tirjj IkJ  

Cláusula 8' - Estabilidade da Gestante 

Cstahiljdadp no emplego a favor da empregada gestane, desde 
a gravidez até 90 (noventa) dias após' o término da licença' 
coriipulsória (sem prejuízo do disposto no art. 70,  XVIII, da cosntittljçao federal) • Fica facultado às empresas qualquer Que 
seja o tempo de duraç5o do contrato de trabalho de suas 

1 	

E 
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1 • • 	 - 

empLegctdab. iequerc'rem ao sindicato suscitantp sua asssitêncla 
iias,- resises: contratuais, quando pedido do empregador, 
constará do termo a indagação feita a empregada quanto aua 

•. possível gravidez e a resposta desta. Sendo negativa-
desobriga-se a empresa de qualquer ônus epi decorrência 4aç\ 
presente cláusula. Sendo positiva no ato, decidirá a empdba.. 
pela imediata reintegração da empregada ou pelo pagamed cto4v 
salários e demais vantagens decorrentes, o que também contaia 
do referido termo. Apenas na hipótese de assistência sindical 
com expressa consignação das perguntas e respostas, terá valor 
esta ressalva. 

Cláusula 94 - Abono de falta 

1 	Serão abonadas as faltas do empregado para prestaçào de exames 
escolares desde que em estabelecimento de ensino oficial ou 
oficializado, pré avisado o empregador com no mínimo. 72 
(setenta e duas) horas e. comprovação posterior. 

Cláusula 10'- Comprovantes de pagamento 

Obrigatoriedade..> dos empregadores de fornecerem a seus 
empregados comprovantes.de  pagamento contendo a identificação 
da empresa (timbre e discriminadainente), e. a natureza e os 
valores das importâncias pagas ecios descontos efetuados, 
inclusive o valot dos depositos do [GTS 

Cláusula li' - Roupas de Trabalho 

Fornecimento gratuito de uniformes, fardamentó:s e equipamentos 
individuais de trabalho, sempre mie exigidos pelo empregador 
ou obrigatório por lei . 	. . 

Cláusula 12' - Contribuição Assistencial 

fs empresas representadas pelo Sindicato Patronal descontarão 
dos salários de seus empregados a favor do Sindicato 
Prof tssiorial a .. Contribuição Assistencial aprovada pela 
ar SÍ'II1}) L i ri cjc' rala qua 1 estabeleceu o seguiiiLe ci. itério 

a - por orar 1 io do pqaiuciito dos :aUïr os relativos ao rn3s de 
jSJlho/94 , 5° da reutucieração de cada empreqado, observando--se 
os 1 imites de R$15 00 (. quinze reais ) no mínimo, e R$50, Do 
cinquenta reais) no máximo; '• 	 •j 	 1 

lii 	 II 
h - por ocasião do pagamento dos salários relativos aos meses 
de NOVEMB2,01911  eMTIO/95, 396 da remuneraão; observando-se os 
limites de: R$5,O0 ( cinco reais ) , no mínimo e R$30,00 
(trinta reais ) no máximo - 	. . 	. 	. 

c - O recolhimento dos valores de.c;cojttados deverá ser feito 
por meio do flinro do [li 151 L, 7\cjCn ia n" 1196-7, 	cona nn 
36 - 078-3 através cio .in'pr-ess o prc3pr.i.o queserá enviado, pelo: 
orreio. 	 . . 	. 	. 	•, . 	. 	. 	.. 	. 

cl 	. 	Aseiupi.nnn que eventuaj.icieiite fl9O •trn1iam . recebido 
rr:fe r:i.do 	ciIpr'ss - n 	-;Ji. ..os, (je;.'flijc, crocecIe.:r o recolhimento 
dos valores de:-; co!11:acl-»s diretamente no: Cai::.a. do Sindicato - 

i 

/ 1 
	 4 

6 -- 
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cláusula 13 - Taxa de serviço 	1 	

11 

notaço obrigatória pelos empregadores da estimativa der 
cjdrjéta na Cárteira de Trabalho e previdencia Social 
empregado para efetto das Yóhrigaçôes 	trabalhisdS Ç 
concernentes a pagamento de indenizações1 dos depósitOjd,.r . : 
FGTS, férias, 13° salário, repouso semanal, contr1buiç9s 	y 
pevidenciárias e contribuições sindicajs. 

a) - As empresas que adotam a cobrança compulsória das 

orjetas, incluindo-as nas notas de despesas de seus clientes 
TAXA DE SERVIÇO DE 1O%) anotarão na CTPS do empregado essa 

condição mediante acordo coletivo próprio 

à 	b) - A cobrança compulsória da referida: taxade serviço pela 
empresa, isenta esta da aplicação da tabela de estimativa de 
gorjetas, sempre que o valor efetivamente ganho pelo empregado 
no rateio, o qual integra a remuneração para todos os efeitos 
lgais trabalhistas previstos Tiesta cláusula,..seja superior ao 
valor constante da mesma tabela relativo à respectiva função; 

c) - Salvo na hipótese de direito adquirido dos empregados o. 
empregador não está obrigado a pagar o valor constante da 
tabela de estimativa degorjeta,. masapenasincluí-lo para 
somado ao salário;.fixo que é pago diretamente pelo empregador, 
formar a remuneração básica para os efeitos trabalhistas supra 
mencionados. 	; 1 

Cláusula 14 - Tempo de serviço do mandatário 

Co; sideração pelos empregadores como de efeti,o serviço de até 
dois de seus ewprçqado, durante até 3 (três) dias, uma só 
vez, no período de vigência do presente1-.:acordo, para o 
exercício de manclaLo, mediante aviso do Sindicato Suscitante, 
com no mínimo R(oito) dias de: antec:dência. 

Cláusula 15 - Multa 	 1 	 IFfl 

O vi ioi da mui Lei pelo deccuniprimnto de qualquer cláusula do 
prcneii(:e acordo é fixado em RS10,.67 por empregado e por 
infração, valor este atuaizado pelo INPC, quando de sua 
cvcnt ucii (lv) Ii cação 

Cláusula 16' - Atestados médicos e odontológicos 

Ac ei Laç ão pe t is eniprc ns de atesrados médicos e odontológicos 
fornecidos pelo sindicato suscitante, Jesde que obedecidas as 
P"i gêne IS 1 eqais enquanto seu ambulatório mantiver convênio 1 
com o INAMPS. 	

1 	
1 

I I 

Cláusula 17' - Homologações 
* 

O Si ndi rato u" it ncl'D i eromenda ra i eus representados qu J 
façam as hoinoiocjaçL5es cio rescisão cio cont:ato de trabalho de 
seus etiip:i.ecu.ios, cciii a nns iit têrici a dos indica;o susci tante por 
:f,IlI:e]:Iu6(Iic- 	cii' ncu: 	!I ii o:: rio cOriiliii.cnt;iio. 
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" 	Cláusula 18' - Compensação de horas de trabalho 

Acordam as partes, quando viável a supressao total, ou parcial 
do trabalho aoâ sábados mediante a compensaçao de horas com.,r 
prorrogação da jornada de segunda a sexta-feira, até o limite 
das horas suprimidas. 

- No caso as horas protrogadas serão pagas sem acréscimo; 

- Quando o dia a ser compensado recair em feriado, 	não 
haverá prorrogação das jornadas. Se houver as horas excedentes 
serão pagas como extraordinárias, } 

- Ocorrendo feriado em dia de semana, de segunda a sexta 
feira, a prorrogação será proporcionalmente transferida para 
os demais dias útéis; 

- Para que a condiço aqui ajustada tenha validade, 	será 
indispensável a homologação junto ao sindicflo dos empregado 
do respectivo acordo, 	cujo pedido deve ser instruído com o 
quadro de horário compensado e a concordância individual ou 
coletiva dos empregados envolvidos, especificação da jornada, 
definição 	do 	alcance 	da 	supressão,, 	ou 	seja, 	de 	total 	ou 
parcial discriminação dos empregados atingidos. 

e) 	- 	A condição ora 	acorda'a 	se 	aplica 	aos 	trabalhadores 
menores e do sexo feminino. 

Cláusula 19 1t 	- 	' Pagamento das verbas rescisórias 

A liquidação dos--direitos trabalhistas, ou::.seja, as verbas 
rescisórias resultantes da rescisão do contrato de trabalho, 
deverá ser eJI' tuado rios prazos previstos em lei, com as 
cotriinações que esta estabelecer. :o saldo de salários do 
período trabalhado, antes do desligamento do empregado, deverá 
ser pago dent ro de 5 (cinco) dias úteis e em igual prazo 
deverá ser anotada a baixa na CTPS com iguai:,cominaçâo. 

Cláusula 20 4  - Adiantamento salarial 

o sindicato suscitado recomendará - a seus 
concessão de - adiniitaineutos 	salariais 
dlicitados pelso seus empregados. 

representados iH 
mensais, quando  

Cláusula 21° - Admissões preferenciais  

O sindicato suscitado recomendará a seus repesentados 1 quer 
quando da admissão de novos empregados, dêem preferência; aos 	• 
trabalhadores sindicalizados que tenham trabalhado nos ultimos i 
12 (doze) meses na empresa, que tenham sido demitidos sem 
justa causa.  

- 	 .. 	1 	. 	' 	- 	 ' 	1," 

Cláusula 22° - Estabilidade do alisLndo1 

1  

Garantia de etnprcjo a. - empregado c. ii :i.dade de prestação - do 
serviço militar de.s.;de seu efetivo alistamento até 30 (trinta),  
dia', cipos ri bd 1 Xd OU dos 1 HCOX p0) etÇcI O 	

1 	
rEi 

NI 
( 	r-%• 

-. 	 - 	 •--.. 
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Cláusula 23 * - Quadro de avisos 

As empresas permitirão ao sindicato suscitante que mantenha 
quadro de avisos nos locais por ela determinados, visíveis e 
de fácil acesso para os trabalhadores, para a divulgação de 
comunicados e matéria de interesse da categoria, para o que 
deverá o sindicato suscitante fornecer os quadros. Será vedada 
a afixação de material político-partidário ou ofensivo a quem 
quer que sejalou que viole a lei vigente. O material deverá 
ser encaminhado às empresas, mediante protocolo, para a sua 
afixação pelo prazo que for solicitado. 

Cláusula 24' - Instrumento de trabalho 

As empresas deverão fornecer gratuitamente as ferramentas e 
utensílios necessários à prestação dos serviços, enquanto 
perdurar a vigêncià do contrato de trabalho... 

Cláusula 25' - Pagamento de salários 

Incorrerá na multa. de 10% (dez por cento) sobre o débito, em 
favor do empregado, a empresa que >atrasar no pagamento do 
salário ou do 13 0  Salário, desde que não hajam ocorrido razões 
de força maior. 

Cláusula 26' - Átestado de afastamento e salários e outros 

No caso de reE cisão contratual, os empregadores deverão 
fornecer o atentado de afastamento e salários (AAS) 
dec.I•araçao da existencia, quaido houvei, de trabalho insalubre 
ou perigos o, sempre que solicitado pelo empregado. Fornecerá 

a comunicação de, dispensa e; requerimento do seguro- 
desemp:recjo 	- 

Cláusula 27' - Atuação Sindical 

As empresas portal t irão que o sindicato suscitante promova 
catupatibas de izidicai izaç3o na empresa, e, a distribuição de .: 

jorna is e bole t i.ns desde que não implique em ::anormalidade da 
atividade eco;iôuiic:a, devendo, para tanto, q sindicato 
itir.citante notificar a empresa, com antecedê.n1cia mínima de 48 

Cláusula 20' - floras extras  

As horas extra: serão payas cdiii acréscimo de 100%. 

Cláusula 29' 	- Escala de folgas  

As empresas qtiaijdo funciona :em continuadamente, concedendo 	j 
folgas aos empregados mediante sistema de revezamento, deverão' [. 
adotar eca Lv do [olqa di vulcjad i com anteendência míntma de 
30 .:.- :-. 	

•i 
Cláusula 30 - Mensalidades associativas 	. 	 . 

Obri qairi-ne .is riuj.n:'t ".', n descoritai em fo.Lh 	de paqaunento,a 	. .. - u('iiflfl 1 ii;içJn 	:Yiii.rIi[i is 	:issoc:in i: i7.riE; 	dos 	srmr. 	empregados, 	/ t 

	

1 	iii 	(II 	1 1 t 	ti 	1 	1 	liii 	1 	1 	l(i 	) 	ii id 	1 	1! 	 1 	1 1 CIII t O, 	O 	(lfll 

	

IV 	• reinei. or. 	,: lI - ;Iiias i:eI.nção de SOUS EIS 	n, i,)r. que 

? 	_ 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632636

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632636
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 12753a9

ID. 12753a9 - Pág. 35

Fls.: 37



autoiizado o desconto em tolha Juntamente cpm o recolhimento 
das conttibuições descontadas informarão as empresas eventuais t 
c1eli9aueflto5 ou afastamentos que justitiquem a ctevosuçau UIJb 

recibos. Os recolhimentos serão efetuados junto ao Banco do 
Brasil S/A., em conta vinculada do Sindicato suscita.nte de n° 
884.360/0-SL, dentro do prazo de iO(dez) dias úteis. 

Cláusula 31' - Integração das horas extras 

As horas extras habituais integrarão à remuneração 
àmpregados para efeito de pagar;rlto de:férias, 136  salário, 
repouso semanal remunerado é depósitosdoFGTS. 

Cláusula 32' - Férias 	 ' 

As férias a serem concedidas aos empregados deyerão ter o dia' 
de início coincidente com o primeiro dia útil, de cada semana 
ou mês, salvo se houver manifestação expressa co empregado, de 
interesse em outro dia de início, acat'ãda pela empresa. 

Cláusula 33' - Págamento através de bancos 

As empresas que não efetuarem o pagamento dos salários e vales 
em moeda correritê., deverão proporcionar aos 'empregados tempo 
hábil para o recebimento no banco ou posto bancário dentro da 
jornada de trabalho, quando coincidente com o horário 
bancário, excluirido-se'os horários de' refeição. 

Cláusula 344 - Contrato, de experiência 

'eiitpregaclo que, for readmitido para o exetcício da mesma 
função, estará dispensado do período experimental. 

Cláusula 35' - Abrangência  

A presente convenção abrangerá a todos os.:integrantes das 
categorias 	profissionai. 	e , econômica 	representadas, 
'independentemente de fazerem parte ou não nos quadros 
'associativos t dos sindicatos suscitante.e suscitado, isto é, na 
hiesnia área cjeográfica comum a ambas as entidades, conforme 
itenç5,o em t inibre 

Cláusula 36' - Empregados pr6xiznos 'da aposentadoria 

As empresas não poderão dispensar seus émpregados optantes 
10 regime do FGTS ddrante os 121 meses imediatamente, 

anteriotes 5 aqulztçào do direito à aposentadoria por tempo de 
servico, ressalvados os casos de acordo Adquirido o direito, 
extingue-se a estabilidade.  

Cláusula 37' - Anotações na CTPS 

Fica assegurada desde a adtniss io a anotação na CTT,S da função1 
efetivamente exercida pelo e:Itpreqacic) 'como outras anotaçôes 

el 

9 
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cláusula 39* . Convêniosmdico/odOntOló9iCP 

O sindicato suscitado recomendará aos seus representados, 
sempre que as condições da empresa e do local em que estiver 
estabelecida ou permitirem a celebração de convênios de 
atendimentos médico/odontológico com entidades especializad4*:1.• . 
para atendimento do trabalhador e de seus dependentes. 

1  

Cláusula 39' - Convênioa / Farmácia 

O sindicato suscitado recomendará aosiseus representados que 
sempre que possível, procurem realizar convênios com farmácias: 
próximas aos locais de trabalho, para 'a comprakle medicamentos 
e respectivo desconto do seu valor em folha de pagamento 

Cláusula 40' 	Equipamentos inc'tviduais de proteção 

Será garantidoo fornecimento gratuito aos., empregados dos 
equipamentos e meios de proteção individual, qiiando necessário 
à execução dos serviços ou exigidos por lei, enquanto perdurar 
a. vigência do contrato de trabalho. 

• Cláusula 41' - ccndições. mínimas de higiene.:.... 

As empresas adotaio as seguintes medidas de aiyiene, em favor 
de seus empregadop: 

Fornecimento de ácjua potável; 

- Ventilaç5o ilos locais de trabalho. 

Ainda, o sindicato patronal recomendará às empresas que 
mantenham sanitSrios separados para homens e mulheres, 
chuveiros com água quente que abasteçam os sanitários com 
produtos destiúados a higiene pessoal de seus empregados,., e 
aquelas que se utilizareiii de mão de obra feminina tenhaht à 
daposiç5o I, mesmas.dh5olventos hgxê'ncos para uso em 
situações de emergência  

Cláusula 42 - Treinamento 

o sindicato sucitado recomendará a. seus •re.preseútados a 
manutenç5o cio prçcj ramas de treinaruen to para fins de prevenção 
de acidente do trabalho e para uso 'de equipamento individual 
'de proteção.  

Cláusula 43' - Medidas de proteção 
 

O sindicato suscitado recomendará aos seus representados a 
adoção de medidas de proteção, individuais e.coletivas, tendp lj 
em v sta a pi oteçao de integi idade tísica de seus empregados 

Cláusula 44fl - .arta de Refer6nçtrs 	1 	
1 

O 	i tid U cli O ti ( 1 ido 	'r flIlç iidn' i i flfl 	rop roeurzc1o, que, ria 
resc tFu ci,tit I. atual. do t.raj)aj.1io seni j trsl:a causa Jiox'rieçam carta 
de referência nec! i ;srte sei. 1H. i:.aç?H do enipreqado . NEI ocorrência 
de detiri inio por: juislia cattsn, 

 
do 	u:oJer.: cia carta constarã 

somou Lc oterúpo de dtiraç5o do cen trato .de' trabalho e a funçã 	" 
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Cláuáula 456 	Ftxnções qualific'das 

os empregados contratados para exercerem funçoes qualificadas. 
ou quando, para tanto promr1vidos, terão1  de imediato, a 
anotação da função efetiva em suas carteiras profissionais. 

- 

Cláusula 46' - Auxílio-funeral 

As empresas com mais de 30 empregados pagarão, em caso 	r 
morte de seus empregados, aos respectivos dependentes, um' 
auxilio funeral equivalente a 2 salários normativos, em caso 
de morte natural e a quatro salários normativos quando tratar-
se de morte decorrente de acidente do trabalho. 

lo - As empresas que mantiverem empregados sem registro 	1 - 

estarão sujeitas as condjções constante desta cláusula ainda 
que com número de ,empregádos inferior ao ali :ectipulado. 

Cláusula 47' - Eleições sindicais 

No período de eteição sindical, as empresas permitirão o livre 
acesso nos locais de trabalho, por, ela indicados, os quais 
serão adequados para os fins pretendidos -dos. mesários e 
fiscais, liberanclo os empregados eleitores pelo tempo 
necessário para oexercício'do direito do voto. 

Cláusula 48' - Comunicação de acidentes do trabalho 

As empresas, i emet ei-ão ao sindicato cópia da Comunicação de 
Acidente cio Trabalho, no ' prazo de 10 dias-úteis, após sua 
efetivação. 

Cláusula 49 4 	Comissão, de negociações 

Os empregados ele.i tos pela assembléia geral do sindicàto 
suscitánte, cjozarflo de estabilidade.xio emprego, pelo prazo de 
60 dias. A estabilidade atingirá tão somente -os empregados que 
integraram as negociações, conforme lista de presença assinada 
na época, ou seja': BENEDITO RUI PEREIRA., EZEQUIEL CALADO. 

Cláusula 5Ø* 	- Cip'eiro 	 ' 

i: concedido a ctahi1idade ao 	inprego para todos os membros' 
'das CIPAs, 	titulares e efetivos,"etu''coyisoiiincja corno inçiso'' 
II, 	"a" do artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias 	e 	com o prececentC'núinero 	77. do 	C. 	TST 	que 
estende a estabilidade aos 'suplentes.,  

Cláusula 51' - Tempo à disposição do empregador  
fl ra vedadi a compensação com trabalho, 	das horas faltantes 
quando 	as 	eupresas 	suspenderem 	os 	trabalhos 	por 	túotivos 
técnicos, para execução de se rviços de manutenção, 	limpeal.ou'].J 
por'outras razões .:.Essa proibição inclui a compensação :enl.diad'j 

de 	férias, 	seiido qun a 	exigência de 	reposição, 	nesté caso, 
seni 	reInlflej:- n(1a 	co,,, 	os - adi.cicuiai : 	previstos 	para . o 	trabalho) 

ai 

e, 
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Cláusula 52' - Adicional Noturno 

Adicional de 50% para o trabalho noturno, 	compreendendo, 	o 
período de 22 às 5 horas. 

Cláusula 534 - Adiantamento do 	Salário ...2 0  

O 13 0  salário deverá ser adiantado na forma da lei 4.749/65.5'  

Cláusula 54' - Descontos salariais 

Ficam proibidos quaisquer descontos salariais que não decorram 
de 	lei, 	acordos 	co-letivos, 	sentenças 	- normativas 	ou adiantamento. 	:- 

Cláusula 55' - Intervalos entre as jornadas 

Fica garantido .o intervalo mínimo de 11 horas consecutivas 
entre 	duas 	joinadas 	de 	trabalho, 	ter do 	em 	vista 	as 
peculiaridades do..trabalho nesta categoria pzofissional. 

Cláusula 55 - Pagamento do trabalho em - domingos, feriados e 
dias de repouso. 

E devida a remuneração em dobro pelo trabalho em domingos e 
feriados, não coiriperisados, sem prejuízo do repouso remunerado, 
desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo 
empregador. 

Cláusula 57' - Mão-de-obra de terceiros 

Fica proibida a contratação de mão de obra locada, ressalvada 
as hipóteses previstas na lei 6.019/74 e lei 7.102/83. 

Cláusula 58' - Manutenção dos fardamentos/uzjformes 

As empresas que não cuidarem, elas . própria da manutenção e 
lavagem dos uniformes e tardarnentos, paguem aos empregados uma 
ajuda de custo no valor R$l, 71 mensaLmente, para tal 
finalidade. 

Cláusula 59' - Quebra de Caixa - 

Fica garantida gratificação de quebra de caixa de R$ 2,89 
àqueles empregados que exerçam permanentemente o cargo de 
caixa. 

Cláusula 60' - Creche 

É obrigatória a insLaiaçjo de los ai desti,iido à guarda de 
crianças ria idade de nTI!nTCIentaÇãO, cjttazido existentes na empresa 
mais de 30 mulheres maiores de 1G anos, facultado o convênio 
com creches. 

Jf) 

Clrtunuia 610 - Aviso prévio 

AVI urD pi:6v lo de 15 dias ao empregado co'mi Iit*Fs do 45 - idade di 	nsadc sem j lista causa.. Decisão normativa 
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i1  

JCLQ1. 	 '-r" 	 - - 

Cláusula 63' - Delegados Sindicais 

Assegura-se em cada empresa que tenha mais de 50 empregados 
figura do reprtJsentante sindical a ser eleito por empregados 
da própria empresa, a razão de um representante para cada 50 
(cinquenta) empregados integrant s da categoria, outorgando os 
mesmos a garantia de emprego, nos tërmos do art. 543, da CLT, 
da cláusula 76 precedente normativo do TST de n° 138. 

Cláusula 64' - Frequência livre - Dirigentes Sindicais 

Assegura-se a frequência livredos dirigentes sindicais para 
atender realizações de assembléias e reuniões sindicais, 
devidamente convocadas, e codiprovadas. 

Cláusula 65' - Cá'ixa de Primeiros Socorros 

As empresas manterão em local de fácil -acesso caixa de 
primeiros socorrõs, contendo os medicamentos básicos. 

Cláusula 66' - Efeitos de' revisão da Sentença Normativa de 
1993 

Em relação às cláusulas introduzidas ou alteradas pelo acórdão 
prolatado no dissídio coletivo relativo à,.data-base 1° de 
julho de 1993 (Proc .TRT/SP 287/3-A,. .- Acórdão n° 01/94-A) , as 
mesmas terão sua aplicação temporária até o julgamento pelo 
Tribunal. Superior do Trabalho, dos recursos interpostos pelas 
partes convenentes, a partir <o que, aqüeles.que resuitareip da 
decisão proferida, sei.ão incorpoTadas à presente convenção. 

Cláusula 67 - Duração e Vigência  

A piesente COflvPl1Cfl terÁ duração de 12 (doze) meses, com / 
início de vigência em 1° de julho de 1994 e-- término em-30 de/ 

-junho de 1995. 

São Paulo, 14 de julho de 1294  

/'_._ _f' 

Sind. Euipred  os, Fio t.éi±, Apart 
Hotéis,Motéis,Flats, Rests. 
flni-t=.j,Janch.e Sini.SP e Região. 

ic:jsco Caizisaus Lacercia 
Presidente - 

l rtt 

ind. 	,Bares 
e Sim. -de São Paulo. 

Nel.son cio Abreu Pinto 
- Presidene 

\ 

ti) 

J 4•1Ú 	 1 

- 	Cláusula 62' - Carta-aviso de dispensa 

Sei-á entregue ao empregado, carta-aviso, contendo os motivos 
de dispensa com àlegação de prática de falta grave sob pena de 

.--,-.n.,., 	r' 	d 	 a n iennn imotivda. 
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(IS AS( r( 1:  
l'rA6'E(ü(:A DA SEItIRA:  

r1O(I IDAS cttU/.I:s: ... )..é AI— 

v 	 ,%'IIBAIA: ii,,. .,,.q,  •,..un. 	. i..n.. 

AUITAMEI"JTO À CONVÊNÇÂO COLE1IVA 

O SINDICATO Dos EMI'REGADOS EM HOTÉiS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES, BARES, LANCUONETES E 
SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO C SINDICATO DE HOTEIS, 
RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SÃO PAULO, por seus presidentes, nos 
termos da cláusula 4' da Convenção Coletiva celebrada em 14 de julho de 1994. e em 
a(l i Uuncnto a esse instrumento, acordam no sc rui i ute: 

O) 1:1 e;i concedido, a pau ir de 1" de novembro de 1994, aos empregados da categoria na 
base das eu! idades su bscritoras, reaj uste de 5% (cinco por cento) em caráter geral, isto é. 
sem distinçio de laixas salariais sobre o salário percebido no ms de outubro. P(>r via de 
conseqtftneia. passaiii a ser os seun fies os pisos salariais: 

a) RS 111,30. salário de inw'esso p;t empregado não qualificado que nunca trabalhou no 
scIt'r ln,teleir, e siiiiil:ir.. 

:') IZS 133.25. para empreg do não qualilicado que já tcda tralialhado na categoria, por 
120 dias ou mais. 

e) itS 157,29. s:tlario de adinisão para empregado qtialilicadu. 

d) RS $68,95. eiiipreuado. adiiiitid,' at 30 de junho de 1993. 

I II 

21 /\ partir de 1` de jilflL'Il'I) de 1995. aos niesluos etiipi'egados. será concedido reajuste de 
5% (cinco por cento) stbre o salário vigente ciii dezembro de 1994. passando a ser os 
scutlilles os pisos salarais: 

a) ;ts 1 16.87. salário de ihgresso para eln)regado não qualificado ie iiuna trabalhou noH 
',U1 hotLlLlI,) '_ '.iznil,i, 	 II 1 

b ) ItS 1 39,91 . j)1 na eiiipregado 1 15() qual i IiCiId() (fliC já tci ilia trabalhado tia categoria, por 
120 dias ou mais. 	 ,. 	

1 

1!' 

1 	i 	 1 
c ) RS 165,16 s ilit lo (IL adinissão para cmpIcu.t(Io qualificado 	 r 

1 	
» 	

1] 
(j ) R$ $77,40 LnIpi 	ido atitilitido •ik_ 30 tiL junho di. 1993 	- 	 E 1  

t 	 1 '.1) • II  

• 
•'! 
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PORTARIA 
Re.'epcion1sta Chefe 	.R$ 5,47 
Reepcionista ..........R$ 	5,21 
Porteiro 	Chefe .........R$ 	5,45 
P'r€eiro .....  .......... R$ 	5,21 
1 .rnante de 	Portaria ... R$ 	4 ,29 
Bagagista .............. R$ 	4,03 
Guarda-Roupeiro ........R$ 	3,49 
Mc 	zigeiro ...... ... ....g$ 	3,49 
Ca_Fão 	Porteii-o .......R$ 	4,01 

b) HOTEL DE 1' CATEGORIA 
E MOTEL SALA. 

1 	Mitre 	D'Hotel .......R$ 	3,54 
2'Maitre 	D'Hotel .......R$ 	3,31 
3 	MaitreD'Hotel ........R$ 	3,33 
Garçon ................. R$ 	2,92 
Barman ..................R$ 	2,92 
Coinini ..................R$ 	2,38 

'TAGE 
Garçon 	:ier ........R$ 	2,89 
Comim 	C 	er.  .........R$ 	1,74 
Garçon 	tge .........R$2,92 
Couiiin 	1. - 	e ..........R$ 	2,16 
i\rrumac, 	.) 	.............2, 37 
dovernai 	............ e 

Copa 	...............1,41 
Chefe 	d: 	Copa ........ ...IZ$ 	2,55 

&YIIY.IJlL/I 1(1 t'tja g;j,s rn i:t,,u i#ij.j s..i.a itt,. ......, 	 . •r- -- 

fiES lkl JJ1?ANTES, !I,IRES, LATYCÍIOA'ETES E SIM1L,IRE8` DE SÃÔ 11/1  (JLO E REGIÃO' 
(Eta tjelvctaut,iit,ss 

 

de tios pc,t1rigcut% cii gtriii lnclustvc pesisOn, etc., alimcataçflo prcparada, bebidas a b':ircjo, bufícts e asscrneIlrndos. 

CÇ.C. 6&657.?68.000l-2r - 	 1 

flua Taguó, 28i 	SEIJE 	 Vime: 279-5699 	 FAX: 277-0869 Sio I'aulo 

8111 SEDES: CIJAII.IJI.IR)S ii,,. Er.,çinn Antonio .1, Mi,.nd..IO.1. F.n,:flI.3lii flI.jflZ 

- 	OSASCO: ..  
ITAI'ECERICA DA SERRA: ri,. Aj.ii. rinbeI,.. IS I.no. 495-2ó71 

M(x;I DAS CRUZES: ii.. J,ü AI.,. do. Ajoo. 25. lon.: *s939S 

- 	,VII HAIA; a.. i.o..,,c. E,...,. s. r.n.: u,.,Ifl 	 - 

1 
TABELA DE ESTIMATIVA DE GORJETA 

- 01/07/94 à 30/12/94. 

« 	HOTÉIS 
Hotéis de 4 e 5 estrelas; 
1- Maitre 	D'Hotel; ......R$ 	5,21 
2P4aitre 	D'Hotel .......R$ 	4,88 
3Maitre 	D'Hotel....... 
Garçon ............ . .... R$4,29 
F:trnan ...................R$.4,29 
Côiniin ..... R$ 	3,49 

D'ETAGE 
Garçon 	Courrier ........R$ 	2,25 
Coinim 	Corrier ..........R$ 	2,03 
Garçon 	D'Etage .........R$ 	4,29 
Coinim 	D'Etage .............. 	3.16 
Arruinador 	(a) ..........R$ 	3,49 
Governanta .............R$ 	1,63 
Copa ...................R$ 	2,04 
Chefe 	de 	Copa ..........R$ 	3,75 
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ï 

li 	
Ir 

ReepofliSta Chefe .... k$ 3,71 
it&epdionista 	 . R$ 3,53. 
pprtír&Chef.e ..... 
porteiro 	............ 	. . .R$ 292 
Tornante de Portária. . .R$ 3,53 
Bagagista ................ R$• 3,55 
Guarda-Roupeiro ........ R$ 2,37 
Mensageiro .............. R$ 2,37 
Capitão 	Porteiro ....... R$ 2,72 

ci) HOTEL DE 26 CATEGORIA E 
MOTEL 

t4aitre D'Hotel .........R$ 3,15 
Tcíárçon .................R$ 2,55 
Comim ..................R$ 1,96 

D' ETAGE 
Garçon .................R$ 2,55 
.Comim ..................R$ 1,96 
'Chefe de Copa ..........R$ 2,37 
Copa ...................R$ 1,19 
Arrumador (a) ..........R$ 2,37 

PÔRTARIA 
Porteiro ...............R$ 3,15 
Mensageiro .............R$.l,96 

CIÍ HOTEL DE 3' CATEGORIA E 
MOTEL 

-t..ctrÇOfl .................R$ 2,10 
Copa ..................R$ 0,83 
Arrumador (a) ..........R$ 1,96 
Porteiro .............R$ 2,16 

PENSAO 
á) PENSÃO. DE 1' CATEGORIA 
Garçon .................R$ 2,74 
Comitn ..................R$ 2,16 
rpprteiro ... . ............ R$ 2,74 
Auxiliar de Porteiro.. .R$ 1,74 
Arrumador (a) .......... R$ 2.16 

b) PENSÃO DE 2 CATEGORIA. 
Garçon ... ...... .......... R$ 2,16 
P -rteiro ...............R$ 2,37 
Aturnador (a) ..........Rs 1,96 

HOSPEDARIAS 
C..çon: ................R$ 2,37 
Arrumador ..............P4 1,96 
Porteiro ...............P4 2,37 

RESTAURANTES 

) 
RESTAURANTE DE 1' 
CATEGORIA 

I4aitre .................P4 3,53 
Garçon .................P4 3,31 
i3arman .................P4 3,31 
Çomiin ..................P4 2,37 
Copa ou Balconista .....R$ 1,40 
Capitao Porteiro .......P4 2,74 

b) RESTAURANTE DE 2' 
II , CATEGORIA 
Maitre .................R$ 3,54 
Garçon ..................P4 2,74 
Coiflhlu .........is .......11$ 1,96 
Cppa ou Ba1COIIiMtËL.,..R$ 1,19 
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;j.çj iÇ\URANTEDE 
:' cstEPR1A •"._•; 	'1. 	

." :. . 

R.$. 2,39 
Baicoflisba. .. . ;R$ .1,19 

:dES, CONFEITARIA E PADARIhS 
a) zARS, CONF. É PADARIAS DE 

1' CATEGORIA 
Garçon .................R$ 3.31 
coutim .....  .............. R$ 2,16 
cdpa ou Balconista .....R$ 1,59 
zpitao porteiro .......R$ 2,16 

DARtS, UUt4V. fl nwanan 
DE 2' CATEGORIA  

.c4,rçon .................R$.2,37 
Copa ou Balconista.... R$ 1,56 

iEiTERIAS E SORVETERIAS  
ttírçon ou Garçonete .... R$.2974 	 '•.. ( 

ou Balconista ..... R$1,56 

CAFES E PASTELARIAS 
.barçon ................. R$ 2,37 

Hycopa ou Balconista ..... R$ 1,56 

CASA DE LANCHES E 
;'IdHONETES 1 	CATEGORIA... 

çon ou Garçonete ..... : R$ 2,38 
Copa ou Balconista ...... R$ 1,56 

CA6'A DE LANCHES E 
LANCHONETE 2' CATEGORIA 
Garçon ou Garçonete .... .R$ 2,38 
Copa ou Balconista ...... R$. 1,56 

BUFFETS 
Maitre..................... 3,54 
Garçon ................... $ 3,54 
Comim ....................R$ 	2,38 
T3arman ..................R$ 	3,15 	-. 

Copa ........ ............. R$ 	1,56 

São Paulo, 14 de julho de 1994 

4 
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MUIIII ~1' 

E 

a 

H 
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Sind.Emp ega 
? 

o té js,Apàrt 
}lOtlS,MOtjs,11ats Rests. 
B&res,Larjch.e Sib.SP e Região. 
Francisco Calasans Lacerda 

;1ffU;re3dflter. 
-..,,. iqi 

- 	.........N 	h. 	i'. 
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Sind.Hotéis,ReatS. ,Bar 4 
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ejINDICES 

5 c 

Cláusula 1" - CORREÇÃO SALARIAL 
Cláusula 2 - AUMENIO REAL 
Cláusula 34 - COMPENSAÇOES 	 Jo 
Cláusula 4" - PISOS SALARIAIS 
Cláusula 5" - AVISO PREVIO 
Cláusula 6" - ANOTAÇOES NA CTPS - MULTA 
Cláusula 74 - ADIAN lAMENTO SALARIAL 
Cláusula 8" - CARI'A DE REFERENCIA 
Claus Via 94 - FORNECIMEN'IO DE REFEICAO 
Cláusula 10"- MAN U 1 ENCAO DAS CLAUSULAS PREEXIS1 EN lES 

» Cláusula 11"- REABERTURA DAS NEGOCIACOES COLETIVAS 
Cláusula 12"- EMPREGADOS ADMI1IDOS APOS DAIA BASE 
Cláusula 13- TABELA DE ESTIMA uVA DE GORJETAS 

» t 
 

Cláusula 14- ESTIMA1IVAS DE GORJEAS / 1AXA DE SERVICO 
o 	Cláusula 15- ADICIONAL DE AN FIGUIDADE 

Cláusula 161- GARANTIA SALARIAL DE ADMISSÃO 
Cláusula 171- GARANTIA DE SALARIO AO SUBS'IITUTO 
Cláusula 181- ESIABILIDADE DA GESIANIE 
Cláusula 191- ABONO DE FALTA 
Cláusula 201- COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
Cláusula 211- ROUPAS DE I'RABALIIO 
Cláusula 22" DESCONTO DA CONTRIBUIÇAO 

ASSISTENCIAL / CONFEDERATIVA 
Cláusula 23"- CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PAIRONAL 
Cláusula 24"- TEMPO DE SERVIÇO DO MANDATÁRIO 
Cláusula 25- ATES fADOS MEDICOS E ODONIOLOGICO 
Cláusula 26"- HOMOLOGAÇOES 

H 	Cláusula 27"- COMPENSAÇÃO DE HORAS DE TRABALHO 
Cláusula 28"- PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 
Cláusula 29 L  ADMISSÕES PREFERENCIAIS 
Cláusula 30- ESFABILIDADE DO ALISIANDO 
Cláusula 31- QUADRO DE AVISOS 
Cláusula 321- INSTRUMENTO DE TRABALHO 
Cláusula 33'- PAGAMENTO DE SALARIOS 
Cláusula 34"- ATESTADOS DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS E OUTROS 

1: 	Cláusula 35"- ATUAÇÃO SINDICAL 
Cláusula 36 IIORAS EXTRAS 
Cláusula 374  ESCALA DE FOLGAS 
Cláusula 38'- MENSALIDADES ASSOCIA1IVAS 

'1 
 

Cláusula 39"- INTEGRAÇAO DAS FlORAS EXTRAS 
Cláusula 40- FERIAS 
Cláusula 41 PAGAMENTO ATRAVES DE BANCOS 
Cláusula 42 '- CONTRATO DE EXPERIENCIA 
Cláusula 431- ABRANGENCIA 4. 	 - 

Cláusula 44"- EMPREGADOS PROXIMOS DA APOSEN IADORIA 
Cláusula 45"- CONVÊNIOS MEDICO/ODONTOLOGICO 
Cláusula 46"- CONVÊNIOS/FÁRMACIA 
Cláusula 47•'- EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS DE PROILÇÃO 
Cláusula 48"- CONDIÇÕES MINIMAS DE HIGIÊNE 

t 
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Cláusula 511- FUNÇOES QUALIFICADAS 
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Cláusula 611- INTERVALOD ENTRE AS JORNADAS 
Cláusula 621- PAGAMENTO DO TRABALHO EM DOMINGOS,FERIADOS E 

DIAS DE REPOUSO 
Cláusula 63"- MÃO-DE-OBRA DE TERCEIROS 
Cláusula 64"- MANUTENÇÃO DOS FARDAMENTOS/UNIFORMES 
Cláusula 65"- QUEBRA DE CAIXA 
Cláusula 66"- CRECHE E PRE-ESCOLA 
Cláusula 67"- CARTA-AVISO DE DISPENSA 
Cláusula 681- DELEGADOS SINDICAIS 
Cláusula 691- PLANO DE ASSISTENCIA MEDICA 
Cláusula 70"- FREQUÊNCIA LIVRE - DIRIGENTES SINDICAIS 
Cláusula 718  CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS 
Cláusula 72"- ALEITAMENTO MATERNO 
Cláusula 73"- ADOTANTES 
Cláusula 741- FILHOS EXCEPCIONAIS 
Cláusula 75"- ESTABILIDADE DO ENFERMO 
Cláusula 761- EMPREGADO ACIDENTADO 
Cláusula 771- ASSISTENCIA AOS ACIDENTADOS 
Cláusula 78"- ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE 
Cláusula 791- PROMOÇOES 
Cláusula 80"- EMPREGADOS TRANSFERIDO 
Cláusula 81"- TOLERÂNCIA DE ATRASOS AO SERVIÇO 
Cláusula 82"- RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES 
Cláusula 83"- COPIAS DO RAIS 
Cláusula 84"- REGISTRO 
Cláusula 85"- ATESTADO DE AFASTAMENTO DE SALÁRIOS E OUTROS 
Cláusula 861- MULTA 
Cláusula 871- DURAÇAO E VIGENCIA ''pio 
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rJ 	c..' 	iJtJs) A 	 iSi 	1101 4i;, ;i /sfl Á 	Li 	J 	ihi, 	niU 1 4S1, 	LA/a  Á 
RJiSJ'A LJUAA'J'ES, BARES, LAA'CIIOiVEJ'ES E Siil'IJLAI?ES DE £'fO PAULO E J?IjcDJÃO 

a 	
tisIaIwlccii:;uuvs 

 
de hosj'udagens cai geral i,icltc,ivc jcllsõcs, etc., ahuiiciiiação I)tcpII(la, IjcI,itias a "arejo, liuíÇa. C 	11 , 

ar decisào da Assembléia geral realizada em 	3/J.:l/88, para os eteitos de (irrigo 8 	inciso Ti da constiçao Federa. a - 
abranger os seguintes municípios 	Osasco, 	Cuarareina, 	Guaruiliou,Itapecerica da Serro, 	Atihaia, 	Barrfri P,&ti1ia 
Bom Jesus dos Perdõem, 	Bris Cubas, 	Anija, 	Caieiras, 	Cabreüva, 	Cajamar, 	Carapicuiba, 	Cotia, 	Enibu, 	E 	,utuaçu 

. 

- 
az de 

Vasconcelos, 	Francisco Morato, 	Franco da Rocha, 	Itapevi, 	Itaquaquecetuba, Jandira, Jorçianésia, Juquit%ia, I4airipoFâ 	ilogi 
das Cruzos, 	Nazaré Paulista, 	Pirapora do Bom Jesus, 	Poá, 	Salesápolis, 	Santa Isabel, 	Soutana do Parna' 	,Siz 	o, Taboào 
da Serra e Vargem Grande Paulista. - 
CCC. 	62.657.lG8.000l-21 

Rua 	Taguá, 	282 	 SEDE 	 Fone: 	279-5699 	 FAX: 	277-0869 	sao 	Paulo 

sua-scuss: 	GUARULUOS: 	p 	F!."I' 	5t'•'I' 	•i 	MI,.,,4., 	 aiJ,I,u , s4 	 •- 	 - 

OSASCO: 	iii, 
ITAPLCERICA DA SERRA: 

5001 DAS CRUZES:  
ATIBATA: 	 1., ,,' 

- 	 Sp}rrOzu4ARo: 

CONVENÇÃO COLE uVA DE IRABALHO 

r 	 As partes signatárias deste insirumento, de um lado.o SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM 1101 EiS, APAR1 1101 EIS, FLA1 S, RESTAURANTES, 
BARES, LANCIIONLIES E SIMILARES I)L SitO PAULO E REGJAO e dc outrj 
oSINDICAIO DOS 110 lEIS, RESLAURAN LES, BARES E SIMILARES DL SAO 
PAULO, por intcimcdio de scus dirctorcs prcstdcnles, em função das respectivas 
representações, profissional e econômica e de suas bases territoriais, ajustam a presente 
Convcnção Colcliva de Trabalho, cujas clausulas scgucm transcritas 

Cláusula ia — Correção Salarial 

Os salários devidos em 11  de julho de 1.994, serão corrigidos mediante aplicação da 
variação acumulada do IPCr do período 1° de julho de 1.994 a 30 de junho de 1.995, a 
partir de 11/7/95. 

Cláusula 21  — Aumento 1(eal 	' 

Sobre os salários corrigidos na forma da cláusula 1', será aplicado, também 
cumulativamente, 7% (sete por cento), a título de aumento real. Fica facultado às 
empresas que cumpriram integralmente a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
21  Região, de 1.7.93, compensar a parcela excedente do aumento real decretado, na - . 
forma da sentença proferida pelo Tribunal Superior do Trabalho no mesmo dissídio 
coletivo, respeitados os pisos estabelecidos na cláusula 4° abaixo. 

Parágrafo P — O IPCr acumulado mais o aumento real terá como resultado a aplicação 
da seguinlc lormula 	1.3529 x 1.07 

A cmprcsa que praticar a compensação dcvcia aplicar a scguintc lounula 
13529 x 1.07:1.03" 

Qualquer que seja «resultado, a empresa deverá respeitar a isonoinia salarial. 

t 	• 	 / 

L 	- 
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Cláusula .3" - Conipeiisaçücs 

Serão compensadas as antecipações concedidas 1h) curso da 
excetuados os aumentos decorrentes de prollloção, equiparação 
aprendizagem e transferência. 

Cláusula 4" - Pisos Salariais 

Os pisos salariais serão os seguintes: 

convenção de"t9 '  
salarial, término de (çJ) 

7 

salário de ingresso para os "entrantes", durante os priniciros noventa dias: 
R$230,00 a partir de 1° de julho de 1.995, 
R$240,00 a partir de 1° de setembro de 1.995, 
R$248,00 a partir de 1° de outubro de 1.995 

Entende-se corno "entrante" quem nunca foi, antes, vinculado à categoria profissional de 
hotéis e similares. 
O salário de ingresso será observado, sempre no prazo de 90 dias, a contar da admissão. 

salário para os demais cnipregados após 1° de julho de 1.995: 
R$ 245,00 até 31 de agosto/95, 
R$ 255,00 a partir de 11  de setembro 1.995, 
R$ 265,00 a partir de 1° de outubro de 1.995 

Cláusula 5" - Aviso Prévio 

O aviso prévio será de 60 dias para os maiores, de 45 anos de idade, que contarem com, 
pelo menos, 3 anos de emprego na empresa. 

Cláusula 6" - Anotações na CTPS - Multa 

Quando a empresa deixar de anotar o contrato de trabalho na CTPs do empregado ou 
anotá-lo consignando com incorreção a data de admissão, o salário ou a função, incorrerá 
- após o 201  (vigésimo) dia - em multa de 50% de um dia de salário, nos primeiros trinta 
dias, contados da irregularidade, após o que a multa será de um dia de salário para cada 
dia, até a anotação efetiva ou correção. 

Parágrafo Único - A presentes cláusula entrará em vigor a partir de 1° de outubro de 
1.995. 

Cláusula 7" - Adiantamento Salarial 

As empresas concederão a seus empregados um adiantamento salarial ( vale  ) de 40% do 
salário devido, no 15° dia útil após o pagamento. 

Parágrafo Primeiro - Esta cláusula não se aplica a quem se subordina a regime de 1/2 
jornada de trabalho, sendo menor de idade. 

Parágrafo Segundo - Havendo justificado motivo de força maior, o adiantamento poderá 
ser reduzido até 20% do salário. 

Parágrafo Terceiro - As empresas que efetuou pagamento por hora garanlirão um 
adiantamento salarial mmnnno prcvmsto ncsta cláusula de 44 horas dí3j. 
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(. 
5.UQ 	1. 

Cláusula 8" - Carta de ltekréncja 

As empresas fornecerão aos empregados dispensados sem justa causa, carta de referônda, 
desde que solicitada até o Inoinento tia homologação de sua rescisão contratual ou Ç0  
pagamento das verbas rescisórias. 

Cláusula 9" - Fornecimento de Refeição 

As empresas fornecerão relèições nos locais de trabalho podendo descontar de seus 
empregados, até o limite de 1 % (um por cento) do menor piso salarial, como participação. 

Parágrafo Único - Tratando-se de empresa cuja atividade econômica não compreenda o 
serviço de refeições, esta fornecerá a seus empregados tickets-rekição no valor unitário 
de I($3,50, a razão de uni para cada dia de trabalho, sem prejuízo da faculdade legal de 
desconto permitido pelo PAT ou outro sistcnia que vcnha a ser instituido Ficam 
icssalvadas as condiçõcs mais íavoravus, aos empregados.  

Cláusula 10" - Manutenção das Cláusulas Preexistentes 

• 	 Ficam manudas as cláusulas preexistentes, da convenção anterior, com data base em 
. 	. 	1/7/94, com exceção da relativa ao aviso prévio, constaute da decisão do Tribunal 

Superior do rçrabalho que alterou a sentença normativa do Tribunal Regional do 
'1 rabalho, a qual lica substituida pUa clausula 5 supra 

Cláusula 11" - Reaberturas das Negociações Coletivas 

Verificada inflação igual ou superior a 12% no semestre imediatamente anterior, a partir 
de 1°/7/95, com base no INPC, divulgada pelo órgão oficial competente, em 10 de 
janciro/96, as partes retomarão as negociações coletivas, visando concessão de antecipação 
salarial. 

Cláusula 12" - Empregados Adniitido após a Data-Base: 

Na hipótese de empregado admitido após a data-base ou em se tratando de empresa 
constituída e em funcionamento depois da data-base, o reajustamento será calculado de 
forma proporcional em relação à data de admissão, e preservação da hierarquia salarial. 

Cláusula 13" - Tabela de Estimativa de Gorjetas 

Os valores da Tabela de Estimativa de Gorjeta vigentes em 1° de janeiro de 1995 serão 
majorados pelá aplicação do IPCr acumulado no semestre acrescido de 7%, como previsto 
na convenção anterior, além do aumento real de 7% aplicado aos salários. 

Parágrafo 10  - Os valores da Tabela serão automaticamente reajustados, a cada 
semestre, pela aplicação de 7%, a título de aumento real, mais o índice que for aplicado 
para correção dos salários. 

H

• ••. 	. Parágrafo 20  - A aplicação do aumento real prevista no parágralh anterior repetir-se-á 
até o maior valor eslabelccido na tabcla alcançar o do piso salarial 
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karágralo 3° - Ocorrendo a dci itiitiva equiparação do maior valor da tabela 
cessará a aplicação do aumento real. 

Parágrafo 41  - Ficam excluídos unicamente da aplicação dos índices de aumento real as 
empresas que paguem direta e eletivamente a seus empregados os valores constantes da 
tabela. 

Parágrafo 50 - A tabela de estimativa de gorjetas não se aplica às empresas denominadas 
Restaurantes Industriais ", Refeições Industriais ou ljrmas de comercialização de 

alimentos ou lanches sem piestação de serviços, bem como a àquelas onde o serviço é 
executado pelo próprio cliente ou freguês. 

Cláusula 142 - Estimativa de Gorjetas / Taxa de Serviço 

Anotação obrigatória pelos empregadores da estimativa de gorjeta na carteira profissional 
e Previdência Social do empregado para efeito das obrigações trabalhistas concernentes 
a pagamento de indenizações, dos depósitos do FGTS, fúrias, 130  salário, repouso 
semanal, contribuições previdenciárias e contribuições sindicais. 

as empresas que adotam a cobrança compulsórias das gorjetas, incluindo-as nas notas 
de despesas de seus clientes (taxa de serviço de 10%) anotarão na CTPS do empregado 
essa condição, mediante acordo coletivo próprio; 

a cobrança compulsória da relèrida taxa de serviço pela empresa, isenta esta da 
aplicação da tabela de estimativa de gorjetas, sempre que o valor elètivamente ganho pelo 
empregado no rateio, o qual integra a remuneração para todos os efeitos legais trabalhistas 
previstos nesta cláusula, seja superior ao valor constante da mesma tabela relativo à 
função; 

salvo na hipótese de direito adquirido dos empregados, o empregador não está obrigado 
a pagar o valor constante da tabela de estimativa de gorjeta, mas apenas incluí-la para, 
somando ao salário lixo que é pago diretamente pelo empregador, formar a remuneração 
básica para os efeitos trabalhistas supra mencionados. 

Cláusula 152  Adicional de Antiguidade 

Fica estabelecido, a partir de 1° dejullio de 1994, o adicional dc antiguidade, de 3% (três 
por cento) para cada três anos de trabalho. 

Parágrafo 1° - Para fins de pagamento do adicional de antiguidade, somente será levado 
em consideraçao, o tempo trabalhado pelo empregado após 1° de julho/94. 

Parágrafo 2°  - A presente cláusula não se aplica em relação às empresas que possuirem 
quadro de carreira acordado na forma do art. 461 da CLT. 
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Cláusula 10" - Garantia Salarial de Admissão 

Garantia ao empregado admitido para a função de oulro, dispensado sem justa causa, de 
igual salário ao do empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens (3 
pessoais. 

Cláusula 17" - Garantia de Salário ao Substituto 

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, o empregado 
substituto fará jús ao salário contratual do substiluído. 

Cláusula is" - Estabilidade da Gestante 

Estabilidade no emprego a favor da empregada gestante, desde a gravidez até 90 (noventa) 
dias'após o término da licença conipulsória (sem Prejuízo do disposto no art. 7°, XVIII, 
da constituição fcderal). Fica facultado às empresas qualquer que seja o tempo de duraçãc 
do contraio de trabalho de suas empregadas, requererem ao sindicato suscitante sua 
asssitência nas rescisões contratuais, quando a pedido do empregador, constará do termo 
a indagação feita a empregada quanto a sua possível gravidez e a resposta desta. Sendc' 

• 	negativa, desobriga-se a empresa de qualquer ônus em decorrência da presente cláusula. 
Sendo positiva no ato, decidirá a empresa pela imediata reintegração da empregada ou 
pelo pagamenlo dos salários e demais vantagens decorrentes, o que também constará do 
referido termo. Apenas na hipótese de assistência sindical com expressa consignação das 
perguntas e respostas, terá valor esta ressalva. 

Cláusula 19" - Abono de Falta 

Serão abonadas as faltas do empregado para prestação de exames escolares desde que em 
estabelecimento de ensino oficial ou oficializado, pré avisado o empregador com no 
mínimo 72 (setenta e duas) horas e comprovação posterior. 

Cláusula 20" - Comprovantes de Pagamento 

Obrigatoriedade dos empregadores de fornecerem a seus empregados comprovantes de 
pagamento contendo a identificação da empresa (timbre e discriminadamente), e a natureza 

4 	 e os valores das importâncias pagas e dos descontos efetuados, inclusive o valor dos 
depositQs do FGTS 

Cláusula 211  - Roupas de Frabalho 

Fornecimento gratuito de uniformes, fardamentos e equipamentos individuais de trabalho, 
sempre que exigidos pelo empregador ou obrigatoi io por Ei 

Cláusula 22" - Desconto da Contribuição Assistencial / Conlcdu ativa 

Fica regulamentada entre as partes a obrigação de iazcr contida no Inciso IV, do art 8° 
da Constituição Federal 

a) - O valor da contribuição sera sempre aquclu que a asscmhlcia gcial lixar alt que outra 
asscmblua gcral o altcrc 	

a 
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- O recollunicuto pela empresa será IciLo através do Banc(> que for indicMe 
suscitante até o dia 10 de cada lnis subsequente em que ocori-a o desconto. 	

- - 

e) - O valor fixado, da contribuição assistencial é de 5% (cinco por cento) do salário 
reajustado na data - base, com os limites Inúxinio e mínimo de R$ 50.00 ( cinquenta reais) 
e R$ 20,00 ( vinte reais ), respectivamente, e será descontado por ocasião do primeiro 
pagamento e creditado ao suscitante, através do Banco do Brasil, Agência n° 1196-7, 
conta n° 36.078-3 até o dia 10 de agosto de 1995. 

- O valor da Contribuição Confederativa será de 3% (três por cento ), dos salários 
vigentes nos meses de novembro, janeiro e maio de cada ano, com limites de R$ 10,00 
( dez reais ) no mínimo e de R$ 30,00 ( trinta reais ) no máximo, descontados e 
creditados ao suscitantes até o dia 10 dos respectivos meses subsequentes, na forma de 
impressos próprios oportunamente fornecidos. 

- A partir de setembro/95, as empresas poderão optar pela manutenção do sistema 
vigente, implantado em novembro de 1990, à base de 1,5% (uni e meio por cento) 
mensais, sem os limites acima mencionados, desde que o recolhimento seja diretamente 
no sindicato, até o dia 10 do mês do desconto, devendo solicitar as guias especiais para 
o caso. 

Cláusula 23" - Contribuição Assistencial / Confederativa Patronal 

Pela Assembléia Geral Extraordinária de 06/06/95, foi aprovado a Cobrança de Taxa 
Assistencial Confederativa (art.80 , Inciso IV da C.F. - obrigação auto-aplicável), em duas 
parcelas, respectivainente para o mês de setembro de 1995 e março de 1996, conforme 
tabela aprovada e reajustada nos períodos próprios pela diretoria do Sindicato. Este título, 
aprovado pela (AGE), fica fazendo parte integrante do presente acordo. E devida por 
todos os exercentes da categoria, já que beneficiados por atuação do Sindicato, quer no 
Dissídio, Tabelamentos, descongelamentos, benefícios Tributários e da taxa de serviços 

	

- 1 	 e toda série da assistência oferecida. Os inadimplentes sofrerão as sanções já decididas na 
aludidas (AGE) e serão cobrados judicialmente. A verba destina-se a melhorias e 
manutenção de caráter social, sedes, e departamento de atendimento. A taxa é devida a 

L•- 	 toda categoria do setor de hospedagem, alimentação e lazer, sócios efetivos e sindicais nos 
termos estatutário. Nas ocasiões próprias, as guias e avisos para pagamento, serão 
distribuídos gratuitamente. 

Cláusula 24" - Tempo de Serviço do Mandatário 

Consideração pelos empregadores como de ektivo serviço de até dois de seus 
empregados, durante até 3 (três ) dias, uma só vez, no período de vigência do presente 
acordo, para o exercício de mandato, mediante aviso do Sindicato Suscitante, com no 
mínimo 8 ( oito  ) dias de antecedência. 

Cláusula 25" - Atestados Médicos e Odontológicos 

Aceitação pelas empresas de atestados médicos e odontológicos fornecidos pelo sindicato 
suscitante, desde que obedecidas as exigências legais enquanto seu aiiihulatório mantiver 
convênio com o INSS. 
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Cláusula 26" - l!olnoiogaçües 

O Sindicato suscitado recomendará a seus representados que façam as homologações d 
rescisão de contrato de trabalho de seus empregados, com a assistência do sindicato 
suscitante por intermédio de seus meios de comunicação. 

Recomenda, também, o sindicato suscitado às empresas que fizerem Rescisão de Contrato 
no Ministério do Trabalho, que encaminhem unia cópia ao Sindicato dos Empregados. 

Cláusula 272 - Compensação de Horas de Trabalho 

Acordam as partes, quando viável a supressão total, ou parcial do trabalho aos sábados 
mediante a compensação de horas com a prorrogação da jornada de segunda a sexta-feira, 
até o limite das horas suprimidas. 

a) - No caso as horas prorrogadas serão pagas sem acréscimo; 

- Quando o dia a ser compensado recair em feriado, não haverá prorrogação das 
jornadas. Se houver as horas excedentes serão pagas como extraordinárias; 

e) - Ocorrendo feriado em dia de semana, de segunda a sexta feira, a prorrogação será 
proporcionainiente trans lèrida para os demais dias úteis; 

d) - Para que a condição aqui ajustada tenha validade, será indispensável a homologação 
juntoao sindicato dos empregado do respectivo acordo, cujo pedido deve ser, instruído com 
o quadro de horário compensado e a concordância individual ou coletiva dos empregados 
envolvidos, especificação da jornada, definição do alcance da supressão, ou seja,de total 
ou parcial discriminação dos empregados atingidos. 

e) - A condição ora acordada se aplica aos trabalhadores menores e do sexofeminino. 

Cláusula 281 - Pagamento das Verbas Rescisórias 

A liquidação dos direitos trabalhistas, ou seja, as verbas rescisórias resultantes da rescisão 
do contrato de trabalho, deverá ser efetuado nos prazos previstos em lei, com as 
conlinações que esta estabelecer. O saldo de salários do período trabalhado, antes do 
desligamento do empregado, deverá ser pago dentro de 5 ( cinco ) dias úteis e em igual 
prazo deverá ser anotada a baixa na CTPS com igual cominação. 

Cláusula 29" - Admissões Prelerenciais 

O sindicato suscitado recomendará a seus representados que, quando da admissão de 
novos empregados dêem prelèrência, aos trabalhadores sindicalizados que tenham 
trabalhado nos últimos 12 ( doze ) meses na empresa, que tenham sido demitidos sem 
justa causa. 

Cláusula 30 - Estabilidade do Alistando 

Garantia de emprego ao empregado em idade de prestação do serviço militar desde seu 
efetivo alistamento até 30 (trinta) dias após a baixa ou desincorporação. 
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Cláusula 312  - Quadro de Avisos 

As empresas permitirão ao sindicato suscitante que mantenha quadro de avisos nos locais 
por ela determinados, visíveis e de fácil acesso para os trabalhadores, para a divulgação 
de comunicados e matéria de intcrcsse da catcgoria, para o que deverá o sindicato 
suscitante fornecer os quadros. Será vedada a afixação de material político-partidário ou 
ofensivo a quem quer que seja ou que viole a lei vigente. O material deverá ser 
encaminhado às empresas, mediante protocolo, para a sua alixação pelo prazo que for 
solicitado. 

Cláusula 32 - Instrumento de Trabalho 

As empresas deverão fornecer gratuilamente as ferramentas e utensílios necessários à 
prestação dos serviços, enquanto perdurar a vigência do contrato de trabalho. 

Cláusula 33" - Pagamento de Salários 

Incorrerá na mulia de 10% ( dez por cento ) sobre o débito, em favor do empregado, a 
empresa que atrasar no pagamento do salário ou do 131  salário, desde que não hajam 
ocorrido razões de força maior. 

Cláusula 34" - Atestado de Afastamento e Salários e Outros 

No caso de rescisão contratual, os empregadores deverão fornecer o atestado de 
afastamento e salários ( AAS ), declaração da existência, quando houver, de trabalho 
insalubre ou perigoso, sempre que solicitado pelo empregado. Fornecerá ainda, a 
comunicação de dispensa e requerimento do seguro-desemprego. 

Cláusula 35" - Atuação Sindical 

Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos intervalos destinados a 
alimentação e descanso, para desempenho de suas funções, vedada a divulgação de 
matéria político-partidário ou ofensiva. 

Cláusula 36" - horas Extras 

As horas extras serão pagas com acréscimo de 100%. 

Cláusula 37" - Escala de Folgas 

As empresas quando funcionarem continuadaniente, concedendo iblgas aos empregados 
mediante sistema de revezamento, deverão adotar escalas de folgas divulgadas com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 	 1/) 
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- 

Cláusula 38 - Mcnsalida&s Associativas 

Obrigam-se as empresas a descontar ciii folha de paganientc,as mensalidades sindicais Ço: 
associativas dos seus empregados, mediante prévia comunicação do sindicato suscilanle,- 

qual remeterá às mesmas relação de seus associados que tenham autorizado o desconto 
em folha. Juntamente com o recolhimento das contribuições descontadas informarão as 
empresas eventuais desligamenlos ou afastamentos que justifiquem a devolução dos 
recibos. Os rccoihimentos serão efetuados junto ao Banco do Brasil S/A., em conta 
vinculada do Sindicato suscitante de n° 884 .360/0-SL, dentro do irazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

Cláusula 39" - lnkgt ação das limas Extias 

As horas extras habituais integrarão à remuneração dos empregados para efeito de 
pagamento de férias, 13' salário, repouso semanal remunerado e depósitos do FGTS. 

Cláusula 40" - Férias 

As férias a serem concedidas aos empregados deverão ter o dia de início coincidente com 
primeiro dia útil de cada semana ou mês, salvo se houver manifestação expressa do 

empregado, de interesse em outro dia de início, acatada pela empresa. 

Cláusula 41" - Pagamento Através de Bancos 

As empresas que não efetuarem o pagamento dos salários e vales em moeda corrente, 
deverão proporcionar aos empregados tempo hábil para o recebimento no banco ou posto 
bancário dentro da jornada de trabalho, quando coincidente com o horário bancário, 
excluindo-se os horários de refeição. 

Cláusula 42" - Contrato de Experiência 

O empregado que for readmitido paa o exercício da mesma função, estará dispensado do 
período experimental. 

Cláusula 43" - Abrangência 

A presente convenção abrangerá a todos os integrantes das categorias profissional e 
econômica representadas, independentemente de fazerem parte ou não nos quadros 
associativos dos sindicatos suscitante e suscitado, isto é, na mesma área geográfica comum 
a ambas as entidades, conforme menção em timbre. 

Cláusula 44" - Empregados Próximos da Aposentadoria 

As empresas não poderão dispensar seus empregados oplantes pelo regime do FGTS 
durante os 12 meses imediatamente anteriores à aquisição do direito à aposentadoria por 
tempo de serviço, ressalvados os casos de acordo. Adquirido o direito, extingue-sa 
estabilidade. 

/1 

(42. 

- - 2: - 
r 
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r. 
Chíasuia 43" - Convênios Médico/Odontológico 	 t' 	!- 
O sindicato suscitado recomendará aos seus representados, sempre que as 	diçues 
empresa e do local em que estiver estabelecida ou permitirem a celebração de convênios 	.. 
de atendimentos médico/odontológico com enlidades especializadas para atendimento do 	? 
trabalhador e de seus dependentes. 

:.'• 	 Cláusula 46a - Convênios / Fanuácia 

. 	. 	 O sindicato suscitado recomendará aos seus representados que sempre que possível, 
- 	procurem realizar convênios com farmácias próximas aos locais de trabalho, para a 

compra de medicamentos e respectivo desconto do seu valor em folha de pagamento. 

Cláusula 472 - Equipamentos Individuais de Pi otcção 

• 	 Será garantido o fornecimento gratuito aos empregados dos equipamentos e meios de 
proteção individual, quando necessário à execução dos serviços ou exigidos por lei, 

. 	••• 	 enquanto perdurar a vigência do contrato de trabalho. 
. .. 	. 	. 

Cláusula 432  - Condições Mínimas de higiene 

As empresas adotarão as seguintes medidas de higiene, em lavoi de seus empregados 

a) - Fornecimento de agua polavcl, 

....... 	 b) - Ventilação nos locais de trabalho. 

Ainda, o sindicato patronal recomendará às empresas que mantenham sanitários separados 
para homens e mulheres, chuveiros com água quente que abasteçam os sanitários com 
produtos destinados a higiene pessoal de seus empregados, e aquelas que se utilizarem de 
mão de obra feminina tenham à disposição das mesmas absorventes higiênicos para uso 
em situações de emergência. 

Cláusula 492  - Treinamento 

O sindicato suscitado recomendará a seus representados a manutenção de programas de 
treinamento para uns de prevenção de acidente do trabalho e para uso de equipamento 
individi.ial de proteção. 

Cláusula so" - Medidas de Proteção 

O sindicato suscitado recomendará aos seus representados a adoção de medidas de 
proteção, individuais e coletivas, tendo em vista a proleção de integridade física de seus 
empregados. 

Cláusula 512  - Funções Qualificadas 

Os empregados contratados para exercerem funções qualilkadas, ou quando, para tanto 
promovidos, terão, de imediato, a anotação da função efetiva em suas carteiras 
profissionais. 	 10 
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• Uausula 52 - Auxijjo-Fuuraj 

As empresas com mais de 30 empregados pagarão, em caso de niorLe de seus em3rtt&, 
aos respectivos dependentes, um auxílio Funeral equivalente a 2 salários normativos, em 
caso de morte natural e a quatro salários normativos quando tratar-se de morle decorrente 	

')\ 
de acidente do trabalho. 

Parágrafo V' - As empresas que mantiverem empregados sem registro estarão sujeitas 
às condições constante desta cláusula ainda que com número de empregados inferior ao 
ali estipulado. 

Cláusula 53" - Eleições Sindicais 

No período de eleição sindical, as empresas permitirão o livre acesso nos locais de 
trabalho, por ela indicados, os quais serão adequados para os fins pretendidos dos 
mesários e fiscais, liberando os empregados eteilores pelo tempo necessário para o 
exercício do direito do voto. 

Cláusula 54' - Comunicação de Acidentes do Trabalho 

As empresas remeterão ao sindicato cópia da Comunicação de Acidente do Trabalho, no 
prazo de 10 dias úteis, após sua efetivação. 

Cláusula 55" - Comissão de Negociações 

Os empregados eleitos pela assembléia geral do sindicato suscitante, gozarão de 
estabilidade no emprego, pelo prazo de 60 dias. A estabilidade atingirá tão somente os 
empregados que integraram as negociações, coalbrme lista de presença assinada na época, 
ou seja: EDMUNDO ALVES DOS SANTOS, JOSE FRANCELINO DE SOUZA, JOSE 
DO NASCIMENTO, ANTONIO LUIS DE SOUZA E LEONOR CASSIAN 
DOMINGUES. 

Cláusula 56d - Cipeiro 

É concedido a estabilidade ao emprego para todos os membros das CIPAs, titulares e 
efetivos, em consonância com o inciso 11, "a do artigo lO do Ato das Disposições 
Constitucionais 'l'ransitórias e com o precedente número 77 do C. TST, que estende a 
estabilidade aos suplentes. 

Cláusula 57 - Tempo à Disposição do Empregador 

Fica vedada a compensação com trabalho, das horas IhlLaules quando as empresas 
suspenderem os trabalhos por motivos técnicos, para execução de serviços de manutenção, 
limpeza ou por outras razões. Essa proibição inclui a compensação em dias de férias, 
sendo que a exigência de reposição, neste caso, será remunerada com os adicionais 
previstos para o trabalho extraordinário. 
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o 

Cláusula 53" - Adicional Noturno 

Adicional de 50% para o trabalho noturno, compreendendo, o período de 22 às 5 horas. - 

Cláusula 592 - Adiantaniento do 131  Salário 

O 13° salário deverá ser adiantado na forma da lei 4.749/65. 

Cláusula 602 - Descontos Salariais 

Ficam proibidos quaisquer descontos salariais que não decorram de lei, acordos coletivos, 
sentenças normativas ou adiantamento. 

Cláusula 612 - Intervalos Entre as Jornadas 

Fica garantido o intervalo mínimo de 11 horas consecutivas entre duas jornadas de 
trabalho, tendo em vista as peculiaridades do trabalho nesta categoria profissional. 

Cláusula 622 - Pagamento do Trabalho em Domingos, Feriados e Dias de Repouso. 

É devida a remuneração em dobro pelo trabalho ciii domingos e feriados, não 
compensados, sem prejuízo do repouso remunerado, desde que, para este, não seja 
estabelecido outro dia pelo empregador. 

Cláusula 632 - Mão-de-obra de Terceiros 

Fica proibida a contratação de mão de obra locada, ressalvada as hipóleses previstas na 
lei 6.019/74 e lei 7.102/83. 

Cláusula 642 - Manutenção dos F'ardaineiitos/Uiiifornies 

As empresas que não cuidarem, elas próprias da manutenção e lavagem dos uniformes e 
fardamentos, paguem aos empregados unia ajuda de custo no valor R$ 10,00 
mensalmente, para tal finalidade. 

Cláusula 652 - Quebra de Caixa 

Fica garantida a gratificação de quebra de caixa de Cr$ 15,00, àqueles empregados que 
exerçam peunanentemente o cargo de caixa, devidainente corrigido pelo índice de 
correção que for aplicado ao salário ou que este vier a receber quando de antecipações. 

Cláusula 66 - Cx cclii e Pic-Escola 

E obrigatoria a instalação de local destinado a guaida de crianças na idade de 
amamentação, quando existentes na empresa mais de 30 mulheres maiores de 16 anos, 
facultado o convênio com creches. 

fl 
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L Cláusula 67" - Carta-Aviso de Dispensa 

Será entregue ao empregado, carta-aviso, contendo os motivos de dispensa com 
de prática de falia grave sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada. 

Cláusula 682 - Delegados Sindicais 

Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados é assegurada a eleição direta de 
um representante com as garantias de art. 543 e seus parágrafos da CLT. 

Cláusula 69"- Plano de Assistência Médica 

As empresas que proporcionarem a seus empregados Plano de Assistência Médica, que 
dê cobertura às necessidades básicas dos trabalhadores e seus dependentes, até o limite 
de 03 dependentes, poderão prorrogar os intervalos destinados ao repouso e alimántação 
para até 4 (quatro) horas, na forma do artigo 71 da CLT. 

Parágrafo Primeiro - As empresas, caso se utilizem da faculdade eontida no "capui" da 
Cláusula acima, deverão arcar com pelo menos 90% (noventa por cento) do custo das 
mensalidades do Plano de Assistência Médica dos seus empregados. Os valores das 
mensalidades do Plano de Assistência Médica, suportados pela empresa, não possuirão 
caráter salarial e nem serão incorporados à remuneração do empregado para fins de 
pagamento das férias, do 131  salário, do FGTS ou de qualquer outro direito trabalhista. 

Parágrafo Segundo - Ressalvam-se condições preexistentes mais vantajosas. 

Cláusula 702- Frequência Livre - Dirigentes Sindicais 

Assegura-se a frequência livre dos dirigentes sindicais para participarem de assembléias 
e reuniões sindicais devidaniente convocadas e comprovadas 

Cláusula 71" - Caixa de l'riiiieiros Socorros 

As empresas manterão em loca! de Fácil acesso caixa de primeiros socorros, contendo os 
Inediean1entos básicos. 

Cláusula 722_ Aleitamento Materno 

É garantido às mulheres 110 período de amamentação, o recebimento do salário, sem 
prestação de serviços, quando o empregador não cumprir as determinações dos parágrafos 
1° e 2° do art. 389, da CLT. 

Cláusula 73" - Adotantes 

Licença remunerada de 90 dias, às mães adotantes, no caso de adoção de crianças na faixa 
etária de zero a seis meses de idade. 

Cláusula 742 - Filhos Excepcionais 

As empresa pagarão aos seus empregados que tenham filhos excepcionais, um auxílio 
mensal, equivalente a 20% do salário normativo, por filho nessa condição. 

t 
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Cláusula 75" - Estabilidade do Enfermo 

O empregado aFastado do trabalho por doença, tua eslabil idade pi ovisoi ia, por igual 
prazo ao do aFastamento, até 60 dias após a afta. 

Cláusula 76" - Empregado Acidentado 

Estabilidade ao empregado vitimado por acidente do trabalho até 1(um) ano após a alia. 
Será garantido aps empregados acidentados no trabalho a permanência na empresa em 
função compatível com seu estado físico, sem prejuízo da remuneração antes percebida, 
desde que, após o acidente, apresentem cumulativamente redução da capacidade laboral 
atestada pelo úrgão oficial e que tenham se tornado incapazes de exercer a função que 
anteriormente exerciam, obrigados, porém, os trabalhadores nessa situção, a participar de 
processo de readaptação e reabilitação profissional. Quando adquiridos, cessa a garantia. 

Cláusula 77a - Assistência aos Acidentados 

Obriga-se o empregador a transportar o empregado, com urgência, fiara local apropriado, 
cm caso de acidente, mal súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou 
cm consequência deste. 

Cláusula 78" - Abono de Falta ao Estudante 

Serão abonadas as faltas do empregado para prestação de exames escolares, desde que em 
estabelecimento de ensino oficial ou oficializado, pré-avisado o empregador com o mínimo 
de 72 horas de antecedência. e comprovação posterior. 

Cláusula 79" - Promoções 

Assegura-se ao empregado designado ou promovido o direito de receber integralmente o 
salário da nova função, observando-se o disposto no art. 460 da CLT. 

Cláusula 80" - Empregado Transferido 

Assegura-se ao empregado transferido nos termos do artigo 469 da CLT, a garantia no 
emprego por 1(um) ano após a data da transibrência. 

Cláusula 81" - Tolerância de Atrasos ao Serviço 

Assegura-se repouso remunerado ao empregado que chegar atrasado, quando permitido 
seu ingresso, pelo emprcgador, compensado o atraso no final da jornada de trabalho ou 
na semana. 

Cláusula 82" - Relação de Contribuintes 

As empresas encaminharão a entidade prolissional cópia das guias de contribuições 
sindical e asssitencial, com a relação nominal dos salários, no prazo máximo de 30 dias 
após o desconto. 	

/P-t 
(IA 
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Cláusula 333 - Cópias da RA1S 

Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato prolissional, urna vez por ano, a 
	

dos 
empregados pertencentes à categoria. 

Cláusula 84" - Registro 

As empresas ficam obrigadas a anotar na carteira de trabalho a função efetivamente 
exercida pelo empregado, observada a Classificação Brasileira de Ocupação (CBO). 

Cláusula 353 - Atestado de Afastamento de Salários e Outros 

No caso de rescisão contratual, os empregadores deverão fornecer o atestado de 
afastamento e salários (AAS), declaração da existência, quando houver, de trabalho 
insalubre ou perigoso, sempre que solicitado pelo empregado. Fornecerá, ainda, a 
conÇuuieaçâo de dispensa a requerimento do seguro-desemprego. 

Cláusula 36" - Multa 

O valor da multa pelo descumprimento de qualquer cláusula do presente acordo é lixado 
em R$ 16,00 por empregado e por infração, valor este atualizado pelo índice legal vigente 
à época de sua aplicação. 

Cláusula 37" - Duração e Vigência 

A presente convenção terá duração de 12 (doze) meses, com início de vigência em 10  de 
juilmo de 1995 e término em 30 de junho de 1996. 

São Paulo, 1" de julho de 1995. 

c 
Sind.Enpregados,F16U'i,?mrt 
Flotéis,Motéis,Flats, Rests. 
Bares,Lanch.e Sim.SP e Região. 
Francisco Calasans Lacerda 

- Piesidente - 

Sind.I-lotéis,Rests. ,Barcs 
e Sim. de São Paulo. 

Nelson de Abreu. Pinto 
- Presidente - 

 

t_n.. 
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ci-s È4 í 	 Jt./Lfr ÃaÁ á. '1 • 4s) , - ãri6 	a àikI á 	 g ti á S.gffi, AÁdà I&fr 

1?LSTÁ URA/VJLS, BARL5, L,11VC1101VL 1 L5 L SIAIILARL5 DL 5,10 PÁ 
(Lstabelcurnentos de hospedagetis em gcral inclusive pensões, cli, ilimciit tçao 1)ri1) w ida, bebidas a varejo, buííetsse ass 	iii' 
C.C.C.626571680001-21 

í 	4$r 

Rua Taguá, 282 	SEDE 	 Fone: 279-5699 	 FAX: 277-0869 	sã 

SU 8-SEDES: CUARU LUOS: Rui Frs,'ci,ro Aol nojo ole Mir.',d.,IOi- 1,,'r;961-34 ii 961-3322  

()SASCO: Ri. Avrli,,o Lo,c., 395 Fole: 701-9367 

ITAPECERICA DA SERRA: 0,,. AdulE. Vinheiro, 15 I'.ne: 415-2670 

$ 	MOCI DAS CRUZES: lo.. ii,., Ave, d'o Afino. 26- 11nor: 469-4300 
ATI BAIA: Ri,. Lornenço, Franco. l0 - Falir; 404-765 	 - 

SANTO Al1AltO:io,. lin C.rI,,. A" guol.. 'Ir Caulino..  411- Fu,ir,523-1951 

TABELA DE ESTIMATIVA DE GORJETA 

01/07/95 à 30/12/95. 
9.1 - 

. 	 PORTARIA 

HOTÉIS 	 Recepcionista Chefe... .R$ 44,25 
Hotéis de 4Te 5 estrelas. 	 Recepcionista...  ....... R$ 42,10.. 
1 Maitre D'Hotel 	R$ 61,82 	 Porteiro Chefe 	 R$ 44,25 
2 Maitre D'Hotel 	R$ 58,01 	 Porteiro 	 R$ 34,80 

	

3 Maitre D'Hotel ....... R$ 58,01 	 Tornante de Portaria ... R$ 42,10.: 
Garçon 	 R$ 51,04 	 Bagagista 	 R$ 42,26 

rman 	 R$ 51,04 	 Guarda-Roupeiro 	R$ 28,34 

	

Comim. .............. ...R$ 41,60 	 Mensageiro ....... . ..... R$  28,34' 
Capitao Porteiro .......R$ 32,32. 

D'ETAGE 

	

Garçon Courrier ........R$ 26,85 	 c) HOTEL DE 2' CATEGORIA E, 

	

Comim Corrier ,.,........ R$ 24,20 	 MOTEL 

Garçon D'Et.age 	 R$ 51,04 	 Maitre D'Hotel 	 R$ 37,45 

	

Comim D'Etage ...........R$ 37,62 	 Garçon .................R$ .30,61, 
Arrumador (a) 	 R$ 41,60 	 Comim 	 R$ 23,62 
Governanta 	 R$ 19,56 
Copa 	 R$ 24,36 	 D ETAGE 	1 

Chefe de Copa 	 R$ 44,58 	 Garçon 	 R$ 30,49 
Comim 	 R$ 23S3r b  

PORTARIA 	 Chefe de Copa 	 R$ 28,'34 

	

Recepcionista Chefe .....$ 64,97 	
Copa, ............. 	R$ 1425, 
Arrumador (a) 

Recepcionista 	 R$ 61,82 	 R$ 28,34 
Porteiro Chefe 	 R$ 64,63 
"rteiro 	 R$ 61,82 	 PORTARIA 

surnante de Portaria 	R$ 51,04 	 Porteiro 	 R$ 37,45 
Bagagista 	 R$ 47,90 	 Mensageiro 	 R$ 23,53 
Guarda-Roupeiro .........R$ 41,43 

	

Mensageiro .............R$ 41,43 	 d) HOTEL DE 3' CATEGORIA E 	-- 

	

H Capitão Porteiro .......R$ 4773 	 MOTEL 
Garçon .................R$ 25;19 

b) HOTEL DE 1 CATEGORIA 	 Copa ...................R$ 10,11. 
E MOTEL SALA, 	 Arrumador (a) .......... 

	

1 Maitre D'Hotel .......R$ 42,10 	 Porteiro ...............R$-2s,69 -  

	

2 Maitre D'Hotel .......R$ 3944 	 . O  

3 Maitre D'Hotel 	R$ 39,44 	 PENSAO 
Garçon 	 R$ 34,80 	 a) PENSAO DE 1' CATEGORIA 

	

Barman .................R$ 34,80 	 Garçon .................R$ 32,6.5. 

	

.............................R$ 28,34 	. 	Comim .................R$ 25;69 
- 	Porteiro. .............. R$ 32,65 

D'ETAGE 	 Auxiliar de Porteiro.. .R$ 20,88 

Garçon Courrier 	R$ 34,31 	 Arrumador (a) 	 R$ 25,69 
Comim Courrier 	 R$ 20:88 	

b) PENSAO DE 2' CATEGORIA 

Cortam D'Etage 	 R$25,69 	 Garçon 	 R$ 25,69 
Arrumador (a) 	 R$ 28,34 	 Porteiro 	 R$ 28,34 
Governanta 	 R$ 3745 	 Arrumador (a) 	 R$ 23,53 

Chefe de Copa 

-í 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632637

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632637
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 05d6e22

ID. 05d6e22 - Pág. 8

Fls.: 64



Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632637

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632637
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 05d6e22

ID. 05d6e22 - Pág. 9

Fls.: 65



:1. 

,., 

.- ..... 

.-. 

.. 	-- 

h, f- 1.- 
'4- 

- 	%• 	.lt 

rtJ ? 

Gnçon 	 28,34 	 bb 2 CAILL,URiA 

rArrumador 	 R$ 23,53 	Garçon 	 R 2ê4a4 
Porteiro ...............R$ 28,34 	Copa OU Balconista 

	

RESTAURANTES 	 LEITERIAS. E SORVETERIAScSA[ 
Garçon ou Garçonete 	R$eØ 	

r 

RESTAURANTE DE 1 	 ., Copa ou Balconista..'. .'.R$t3J83  

CATEGORIA 	 . 	. ,. 	n".: 	- 	..•4f 

.. 
Maitre 	 R$ 42,10 	CAFES E PASTELARIAS 

Garçon 	 R$ 39,44 	Garçon 	 1 ' 

Barman 	 R$ 39,44 	Copa ou Balconista" ' Rs118,7: 

Comum ..................R$ 28,34 	 ., 	
. 

Copa ou Balconista 	R$ 16,74 	CASA DE LANCHES E 	' 
Capitao PorLeiro 	R$ 32,65 	LANCHONETES'1' CATEGORIA 

Garçon ou'Garçonete 	R$'28 

RESTAURANTE DE r 	 Copa ou Balconista 	R$ 18, 

CATEGORIA - 	 4•. 

Maitre 	 R$ 42,10 	CASA DE LANCHES E 

Garçon 	 R$ 32,65 	LANCHONETE 2 CATEGORIA 

Comim 	 R$ 23,53 	GarçOnou0GarÇOneter 	'R$ 28 

Copa ou BzylconJ.sta 	R$ 14,25 	Cop ou-Balconista '  

L.  ...... ..... 	 ... 	
.'- 

RESTAURANTE DE 3 	 t 	BUFFETS 
 

CATEGORIA 	 Maitre .r 
• C 	

'R$' 42 

.rçon .................R$ 28,51 	Garçon ........;:.';:;':; .....R$€L42 
Cpa ou Balconista 	R$ 14,25 	Comum 	 " ' R$-'28 

Barman 	 R$37  
BARES, C0NrEITARIA E PADARIAS 	 Copa 	 - 18 

a) BARES, CONF E PADARIAS DE  

1& CATEGORIA 
Garçon .................R$ 39,44  
Comum 	 R$ 25,69 	 , 
Copa ou Balconista 	R$ 19,06 	

L 

Capitao Porteiro 	R$ 25,69 	
r 

- 
7 t. 

'1 

São Paulo, 1° de Julho de 1995 	 ' r 

- .-..--.---.-.---------- 	 . - 	 «-: '• 

	

* 4 	Sind.Emp -egados,I-Ioteis,Apart 	
. 	Sind.Hotéis,Rests. ,Bares ' Xz 

r Hoteus,Moteis,FlatS, Rests. 	e Sim. de 
Baies,Lanch e Sim SP e Reguo 
Francisco Calasans Lacerda 	 Nelson de ,Abreu Pinto''íÇ 

	

- Presidente - 	 . 	- Presidente- 
42 

	

-,• 	
. 

.1..'.'  

. 	 -' 

: 	;:- 
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dc i,us1,ctkciis cii, 'ç,:ii iiidiivc ie;INÜCN. dc., iii, ciitaç:h irrp 	aia, Idiiiti:lNaVIIdj'I, h»4jrts e i%,sdlllctihiii(ISI. 
1 

ésa ,jr.rni o-ai til e.', 13/ 101611 	pflr -1 o, el:eltan d.' c,rI: 'lo I3 	iucl.ir, ri ,i;, coplL 	i't\'ncI11 ii 	i,.lrIrla 	' 

abt.joa iiecj'iiiitou 	 icti: Ou-inca, (;u;,rarc'";', Gtinruiilon, 1 lr,,eccncn da Serre, ntihaia, Dru' i, 	U. -Ii rin. 

R:,, ,icnro,  dcii l'i, d3':n • Tom 	cuba,. T,t ,iI a. cai eira!, • Cabrcd'zn 	cainhilar, eu r a'.,iculba 	Cati a, 	 E 'crer. 'e 

ve,;conc.oS, F,:aIl disco Morato, Fr;'aco da rocha, Itapevi., itaquaqorcctuhn , ,Jrcir'ira, .Jord;iaaia, Tu 1uiti 	? 1,1 rip 	, Doei 

da., Cr.i-a, Nazaré Pat,l isto. '3 r.ii,ora do [bis Jesus, Io5 Saleaópoiio, Saur.nbui, Sentaria dç PNr- 	a, ' r.aiio 	abou 

da Scrc;i o Va tq''lll Gra,,dc, Pa,iiiut,i. 	 / 	 \ 1 	' 

CG.C. f2.657:1G8.000121 
 

Í±TI 	\ t 	 t 

&UDUUAUIUO 	 ii 	,,,I "Sat'" 	
- 1 

OSeSCO: pn,... 	.,,oi-,' 
ITAPECEIrICA DA 5EIIRA: •.*.í.iiiil,i.i.. a r,,,,.,,n.2I,. 	

- 

MOCI fl;rflp5 	 , 	1 	 ç 

r,Mn'oAMpnoi,..,.
1---- 

... . ............ /96 	&/9+í 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALhO 

1 / 	As partes siguatarias deste instrumento, de uni lado o SINDICA 10 DOS 
EMPREGAIJOS EM hOTEIS, APALtT UOTEIS, FLATS, RESTAURANTES, 
BARES, LANCILONUFES E SIMILARES DE SAO PAULO E REGIÃO e de ouiró 

SUWICA'I'O Dos HOTEIS, RES1'AURANTES, BARES E SIMILARES DE SAO 
PAULO, pior interniádio de seus diretores presidentes, em furição ,das respecti\'as 
representações, proflssional e econômica e de suas bases territoriais, ajustam a presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, cujas cláusulas seguem Iranseritas: 

Cláusula 1° - Correção Salarial 

os salários devidos em l°de julho de 1995, serão corrigidos em 11  de julho de 1.996, até 

limite de R$2.000,00 (dQis mil reais) mediante aplicação do índice de 15%( quinze por 
- - . 
	cento). 

Parágrafo Único - Aqueles que percebem salário igual ou superior a R$2.000,00 (dois 
mil reais ) terüo acrescido ao mesmo a parecia fixa de R$300,00 ( trezentos reais ), e 
negociarão direta e livremente com a empresa rnajoração superior.. 

Cláusula 2a -. Com  pCIISaÇUCs 

Serão compensadas as antecipações conccdidas no curso da convenção de 1995, 

excetuados os 'aumentos decorrentes de promoção, equiparação salarial, término de 

aprendizagem e transferência. 

Cláusula 3'  - Pisos Salariais 	- 

Os pisos salariais serão os seguintes: 	. 	 1 

a) Piso salarial normal, a partir de 1 ° de julho/96, R$305,00 (trezentos e cinco reais). 

e 	 . 
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b) salúrio de ngrcsso, apenas para " entraritcs ", durante os primeiros 90 (noventa) d 
R$285,20 (duzentos oi(enta e cinco reais e vinte centavos). 

Entende-se como "entrante" qUCLII nunca foi, antes, vinculado à categoria pr(/issi&H.1u 
hotéis e similares. 	 \ 	A\ 
O salário de ingresso será observado, sempre no prazo de 90(roven(a)(-'ia5, h<onç\ 
adnussao. 

Cláusula 4" - Aviso Prévio 	
( 

O avi,%o prévio será de 60 dias para os maiores de 45 anos de idade, que conjhrcrn c 
pelo menos, 3 anos de emprego na empresa. 

Cláusula 58 - Anotações na CTPS - Multa 

Quando a empresa deixar de anotar o contrato de trabalho na CTPs do empregado ou 
ano!á-lo consignando com incorreção a data de admissão, incorrerá cm multa de 50% de 
uni dia de salário, nos printeiros trinta dias, contados da irregularidade, após o que a 
multa será de uni dia de salário para cada dia, até a anotação efetiva ou correção. 

Cláusula 6" - Acliaiit;unelllo Salarial 

As empresas concederão a seus empregados uni adiantamento salarial ( vale  ) de 40% ( 
quarenta por cento ) do salário devido, no 15° dia útil após o pagamento. 

Parágrafo Primeiro - Esta clz'iusLila .iião se aplica a quem se subordina a regime de 1/2 
jornada de trabalho, sendo menor de idade. 

Parágrafo Segundo - Havendo justificado motivo de força maior, o adiantamento poderá 
ser reduzido até 209`0 do salário. 

Parágrafo Terceiro - As empresas que efetuam o pagamento por hora garantirão um 
adiantamento salarial mínimo previsto nesta cláusula de 44 horas. 

l'arúgralo Quarto - Excetuam-se da aplicação desta cláusula as empresas que efetuam 
o pagamento integral mente no mês de referência. 

Cláusula 7" - Carta de ReFerência 

As empresas fornecerão aos empregados dispensados sem justa causa, carta de referência, 
desde que solicitada até o momento da homologação de sua rescisão contratual ou 
pagamento das verbas rescisórias. 

Cláusula 3" - Fornecimento de Refeição 

As empresas fornecerão refeições nos locais de trabalho podendo 
empregados, até o lii nite de 1 % (uni por cento) do menor piso salarial, 

1 

descontar de seus 
como participação. 
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Parágrafo Útt ici; - Tratando-se de empresa cuja atividade econômica não compre 
serviço de reicições, esta lhrnccerá a seus empregados tickets-refriçüo no valor 
de R$ 4,00 ( qua(ro reais ), a razão de uni para cada dia de trabalho, scili 
faculdade legal de desconto pennitido pelo PAT ou outro sistema que vfiiha 
instituído. Ficam ressalvadas as condições mais favoráveis, aos empregados4'5 

Cláusula 93 
- Reaberturas das Negociações Coletiva' 

Y... 
Verificada inflação igual ou superior a 12% no semestre imediatameutant6iãJiiçir 
de 1°/7/96, com base no INPC, divulgada pelo órgão oficial competentc,ieh)/[° e 
jancirol97, as paites retomarão as negociações coletivas, visando concessão de úntéipaça 
sal a tia 1 

Cláusula 10 - Einprcgados adutititios após a data-base 

Na hipótese de empregado admitido após a data-base ou em se tratando de empresa 
constituída e em Iïnieionamento depois da data-base, o reajustamento será calculado de 
forma proporcional em relação à data de admissão, e preservação da hierarquia salarial. 

Cláusula 1I -' 'I'aljcla de Estimativa de Gorjetas 

Os valores da Tabela de Estimativa de Gorjeta vigentes em 1° de julho de 1996 serão 
inajorados em 1.1630 mais aumento real de 1.07, perfazendo total de 1.2444, (24,44%), 
vinte e quatro vírgula quarenta e quatro por cento. 

Parágrafo 1° - Os valores da Tabela serão automaticamente reajustados, a cada 
semestre, pela aplicação de 7%, a título de aumento real, mais o INPC acumulado no 
período. 

Parágrafo 20 - A aplicação do aumento real prevista no parágrafo anterior repetir-se-á 
até o maior valor estabelecido na tabela alcançar o do piso salarial. 

Parágr:t[o 3° - Ocorrendo a de Ei ii tiva cqu iparação do maior valor da tabela com o piso, 
cessará a aplicação do aumento real. 

Parágrafo 411 - Ficam excluídos unicamente da aplicação dos índices de aumento real as 
elllpresas que paguem direta e eletivatijence a seus empregados os valores constantes da 
tabela. 

Parágrafo 50  - A tabela de estimativa de gorjetas não se aplica às empresas denominadas 
Restaurantes Industriais ' 	Refeições Industriais " ou firmas de comercialização de 

aliinetitos ou lanches sem prestação de serviços, bem como a àquelas onde o serviço é 
executado pelo próprio cliente ou freguês. 

Cláusula 1241 - Estimativa de Gorjetas / rilaxa de Serviço 

Anotação obrigatária pelos empregadores da estimativa de gorjeta na carteira profissional 
e Previdência Social do empregado para efeito das obrigações trabalhistas eonccrnentes 
a pagamento de indenizações, dos depósitos do FGTS, férias, 13° salário, repouso 
semanal, contribuições previdcnciárias e contribuições sindicais. 
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as el)Il?i05W qtic atiutain a cutnaiiça CUIIIjflhlSóJi;e; das gorjetas, incluindo--a:; nas 
de despesas descw; clientes Çtaxa de serviço de 105,Q) anotarão na CTPS do 
essa condição, mediante acordo coletivo próprio; 	 t7 
b) a cobrança compulsúria da referida 	de serviço pela empresaÇèitast4Ç 
aplicação da tabela de estimativa de.gorjetas, sempre que o valor efetivamente gajJto'? 
empregado no rateio, o qual integra a remuneração para todos os efeitos legais tfãbalhisi 
previstos nesta cláusula, seja superior ao valor constante da mesma tabela rdãtivp 
função; 

e) salvo na hipótese de direito adquirido dos empregados, o empregador não está obrigado 
a pagar o valor constante da tabela de estimativa dc gorjeta, mas apenas incluí-Ia para, 
somando ao sal5rio fixo que é pago diretamente pelo empregador, formar a remuneração 
básica para os efeitos trabalhistas supra mencionados. 

Cláusula 13' - Indenização por Antiguidade 

Na dispensa, do empregado, sem justa causa, a empresa concederá a título de indenização 
2 (dois ) dias de salários ao empregado por cada ano de serviço prestado, sem prejuízo 
das verbas rescisórias devidas. 

l'arágraio linico - Para fins de pagamento da indenização prevista no "eaput" desta 
cláusula, somente será levado em consideração o tempo trabalhado pelo empregado após 
1°  de julho de 1994. 

Cláusula 14" - Garantia Salarial de Admissão 

Garantia ao empregado admitido para a função de outro, dispensado sem justa causa, de 
igual salário ao do empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens 
pessoais. 

Cláusula 15" - Garantia de Salário ao Substituto 

Nas substituições temporárias superiores a 30 (trinta) dias, o substituto fará jús à diferença 
salarial existente entre ele e o substituído, a título de gratificação por função, desde •o 
31 °(trigésinio primeiro) dia, até o último em que perdurar a substituição. 

Parágrafo Único - Terminada a substituição, deixará de existir a obrigatoriedade no 
pagamento da referida grati iieação por função, não implicando em redução salarial. 

Cláusula 16" - Estabilidade da Gestante 

Estabilidade no emprego a favor da empregada gestante, desde a gravidez até 90 (noventa) 
dias após o término da licença eonipulsória (sem prejuízo do disposto no art. 70, xvJi, 
(la constituição federal). Fica facultado às empresas qualquer que seja o tempo de duração 
do contrato de trabalho de suas empregadas, requererem ao sindicato suscitante sua 
asssitência nas recisões contratuais, quando a pedido do empregador, constará do termo 
a indagação feita a empregada quanto a sua possível gravidez e a resposta desta. Sendo 
negativa, desobriga-se a empresa de qualquer ônus em decorréncia da presente cláusula. 
Sendo positiva no ato, decidirá a empresa pela imediata reintegração cia empregada ou 
pelo pagamento dos salários e demais vantagens decorrentes, o que também constará cIo 
referido termo. Apenas na hipótese de assistôncia sindical com expressa consignação das 
pergunfas e 	terá valor esta 

/ 	
1 	 - - - 	 --- 	 - 	

• 

7 
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:L;LNE2i;t 17" - t\buiu, (C 

Scráo abonadas as liltas do empregado para 'rstação  de exames escolares desde 
estabelecimento de ensino oficial ou oficializado, pré avisado o empregado&' 
mínimo 72 (setenta e duas) horas e comprovação posterior. 

Cláusula 13a  - Comprovante de Pagamento  

Obrigatoriedade dos empregadores de fornecerem a seus emprcgados chmprova\aes de 
pagamento contendo a identificação da empresa (timbre e discriminadarnente) , e a ndi9.)eza 
e os valores das iinportancias pagas e dos descontos efetuados, inclusive o valor dos 
depósitos do FGTS. 

Cláusula 19" - ito upas de Trabalho 

Fornecimento gratuito de uniformes,- fardamentos õ equipamentos individuais de trabalho, 
sempre que exigidos pelo empregador ou obrigatório por lei. 

Cláusula 20 - l)cscoiito da Contribuição Assistencial / Confederativa 

Fica regulamentada entre as partes a obrigação de fazer contida 110 Inciso IV, do art.8°  
da Constituição FcdcnI. 

a) - O valor da contribuição será sempre aquele que a assembléia geral lixar até que outra 
asscmblúia geral o altere. 

li) - O recolhi incuto pela eiiiprcsa será feito através do Banco que for indicado pelo 
suscitatite até o dia 10 de cada inês subsequente em que ocorra o desconto. 

- O valor fixado, da contribuição assistencial dos empregados é de 5% (cinco por 
cento) do salário rcajustado na data - basc, com os limites máximo e mínimo de R$ 50,00 
( cinquenta reais) e R$ 20,00 ( vinte reais ), respeetivamente, e será descontado por 
ocasião do primeiro pagamento e creditado ao suseitante, através do Banco do Brasil, 
Agência n° 1196-7, conta n° 36.073-3 até o dia 10 de agosto de 1996. 

- Ainda a título de Contribuição Assistencial dos empregados serão descontados a 
favor do suscitante: 3% ( (rês por cento ), dos salários vigentes nos meses de 
novembro/96, jaueiro/97, e maio/97, com limites de R$ 10,00 ( dez reais ) no mínimo 
e de R$ 30,00 (trinta reais ) no máximo, descontados e creditados ao suscitante até o dia 
10 dos respectivos meses subsequentes, na forma de impressos próprios oportunamente 

fornecidos. 

- As empresas poderão optar pelo sistema vigente, implantado em novembro de 1990, 

ï base de 1,5% (um e meio por cento) mensais, sem os limites acima mencionados, desde 
que o recolhimento seja diretamente no sindicato, até o dia 10 do mês do desconto, 
devendo solicitar as guias especiais para o caso. 

t 
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1) AliltIlta, :ara o caso de descumprimento desta cláusula será de 20% do valor dev 	j acieseido de juros de 1% ao inês, sem prejuízo da correção monetária, na forn 

Cláusula 21° - Contribuição Assistencial / Coiifederatjya Patronal 

Pela Assembléia Geral Extraordinária de 06/06/95, foi aprovado a Cobrajiça d?\Txa 
Assistencial Cojifedezativa (art.8°, Inciso IV da C.F, - obrigaão auto-aplicável); Cm1Us 
parcelas ao ano, respectivalliente para os meses de setembro e março. Este títtilo, 
aprovado pela (AGE), fica Íizendo parte integrante do presente acordo. E devida por 
Lodos os exercentes da categoria, já que beneficiados por atuação do Sindicato, quer no 
Dissídio, tabelamentos, descotigelainentos benefícios tributários e da taxa de serviços e 
toda série da assistência oferecida. Os inadiinplentes sofrerão as sanções já decididas na 
aludidas (AGE) e serão cobrados judicialmente A verba destina-sc a melhorias e 
lliatluteiição de caráter social, sedes, e departamento de atendimento. A taxa é devida a 
toda categoria do setor de hospedagem, alimentação e lazer, sóeios efetivos e sindicais nos 
termos estatutário. Nas ocasiões próprias, as guias e avisos para pagamento, serão 
distribuídos gratu itaniento. 

Cláusula 2211 - 'l'cuipo de Serviço do Maiidatário Sindical 

Consideração pelos empregadores como de efetivo serviço de até dois de seus 
empregados, durante até 3 ( três ) dias, unia só vez, no período de vigência do presente 
acúrcio, para o exercício de mandato, mediante aviso do Sindicato suscilante, com no 
mínimo 8 ( oito ) dias de an[ccedêmcja 

Cláusula 23° - Atestados Médicos e Odontológicos 

Aceitação pelas dnipiesas de atestados médicos e odontológicos fornecidos pelo sindicato 
suseitante, desde que obedecidas as exigências legais enquanto seu ambulatório mantiver 
convênio com o INSS. 

Cláusula 24° - homologações 

O Sindicato susciLdo recomendará a seus representados que façam as homologações de 
rescisão de contrato de trabalho de seus empregados, com a asSistência do sindicato 
suscitante por i!iterniédio de seus meios de comunicação. 

Recomenda, também, o sindicato suscitado às empresas que fizerem Rescisão de Contrato 
no Ministério do Trabalho, que encaminhem uma cópia ao Sindicato dos Empregados. 

Cláusula 25° - Coimipensação de horas de Trabalho 

Acordam as lJartes quando viável a supressão total, ou parcial do trabalho aos sábados 
mediante a compensação de horas com a prorrogação da jornada de segunda a sexta-feira, 
até o limite das horas suprimidas. 

a) - No caso as horas prorrogadas serão pagas sem acréscilflo;/ 
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-Qii 1111(t) 	 LI LOIIIt 1 tio [CL III LIII ILI ia(lo, 1130 haverá pLotIOg açúo da\ 
- 	 jornadas. Se iiouver as horas excedentes serao pagas como exlraordinarias; 

e) - Ocorrcndo feriado em dia de semana, de segunda a sexta feira, a prorrogação fi& 
proporcionalnicnte transferida para os demais dias úteis; 	 - 

- Para que a condição aqui ajustada tenha validade, será indispensável a hornolS'4 
junto ao sindicato dos empregado do respectivo acordo, cujo pedido deve ser instruT 
com o quadro de horário compensado e a concordância individual ou coletiva dos 
empregados envolvidos, especiFicação da jornada, definição do alcance da supressão, 
ou seja,de total ou parcial discriminação dos empregados atingidos. 

- A condição ora acordada se aplica aos trabalhadores menores e do sexo feminino. 

lánsula 268 - 1':ig;izizeiito tias Verbas Rescisórias 

A liquidação dos direitos trabalhistas, ou seja, as verbas rescisórias resultantes da rescisão 
do contrato de trabalho, deverá ser efetuado nos prazos previstos em lei, com as 
conunações que esta estabelecer. O saldo de salários do período trabalhado, antes do 
desligamento do empregado, deverá ser pago dentro de 5 ( cinco  ) dias úteis e em igual 
prazo deverá ser anotada a baixa na CTPS com igual eominação. 

ParágraFo ünico - Quando o pagamento for efetuado com a assistência do sindicato 
profissional fica fiteultado às empresas a satisfação do saldo salarial na mesma 
oportunidade. 

Cláusula 270 - Admissões Preferenciais 

O sindicato suscitado recomendará a seus representados que, quando da admissão de 
novos empregados dcciii preferência, aos trabalhadores sindicalizados que tenham 
trabalhado nos últimos 12 ( doze  ) meses na empresa, que tenham sido demitidos sem 
justa causa. 

Cláusula 280 - Estabilidade do Alistando 

Garantia de emprego ao empregado em idade de prestação do serviço militar desde seu 
efetivo alistamento até 30 (trinta) dias após a baixa ou desincorporação. 

Cláusula 29°  - Quadro de Avisos 

As empresas permitirão ao sindicato suscitante que mantenha quadro de avisos nos locais 
por ela determinados, visíveis e de fácil acesso para os trabalhadores, para a divulgação 
de comunicados e matéria de interesse da categoria, para o que deverá o sindicato 
suscitante fornecer os quadros. Será vedada a afixação de material político-partidário ou 
ofensivo a queni quer que seja ou que viole a lei vigente. O material deverá ser 
encantiuiltado às empresas, inediànte protocolo, para a sua afixação pelo prazo que for 
solicitado. 

SI. 
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As cuij iresas deverão Ibruecer gratuitaniente as lrraiucntas e utensílios ic'  
prestação dos SerVIÇOS, enquanto perdurar a vigência do contraio de traba11k5 

Cláusula 31 - Pagamento de Salários 

Incorrerá na multa de 10% ( dci por cento ) sobre o débito, em favor do empregado) á) 
empresa que atrasar no pagamento do salário ou do 13° salário, desde que não hajaní 
ocorrido razões de força iliaior. 

Cláusula 32 - Atestado de Afastamento e Salários ( relação de salários de 
contribuição ) e outros. 

No caso de rescisão contratual, os empregadores deverão fornecer o atestado de 
afastamento e salários ( AAS ), declaração da existência, quando houver, de trabalho 
insalubre bu perigoso, sempre que solicitado pelo empregado. Fornecerá ainda, a 
comunicação de dispensa e requerimento do seguro-desemprego. 

Cláusula 33' - Atuação Sindical 

Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos intervalos destinados a 
alnentaçüo e descanso, para desempenho de suas funções, vedada a divulgação de 
malária político-partidário ou ofensiva. 

Cláusula 343 - horas Extras 

As horas extras serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento). 

Cláusula 353 - Escala de Folgas 

As empresas quando funcionarem continuadamente, concedendo folgas aos empregados 
mediante sistema de revezamento, deverão adotar escalas de folgas divulgadas com 
antecedência niíniiva de 30 (trinta) dias. 

Cláusula 3ó - Mensalidades Associativas 

Obrigam-se as empresas a descontar em folha de pagamento,as mensalidades sindicais 
associativas dos scus empregados, mediante prévia comunicação do sindicato suscitanle, 
o qual remeterá às mesmas relação de seus associados que tenham autorizado o desconto 
CIII folha. Juntamente com o recolhimento das contribuições descontadas informarão as 
empresas eventuais desligainentos ou afastamentos que justiqueni a devolução dos 
recibos. Os recolhimentos serão efetuados junto ao Banco do Brasil S/A., cru conta 
vinculada do Sindicãto suscitante de n° 884.360/0-SL, dentro do prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 	 1h 
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Cu;ula 37" - 	ur.tÇat) das OiS ExtraS 

- 	As horas extras habituais integrarão à remuneração dos empregados para' e 

pagamento de krias, 130  salário, repouso semanal remunerado e depúsit do4  

Cláusula 33" - Férias 	 -- \ 

As f•rias a serem concedidas aos empregados deverão ter o dia de início eoincidentCOiT'  

o prililciro dia ttil de,cada senlalta ou mês, salvo se houver manifestação expressa de 	/ 

empregado, de interesse em outro dia de início, acatada pela ciitpl'csa. 	
6 

Cláusula 393 - Pagamento Através de Bancos 

As empresas que não efetuarem o pagamento dos salários e vales em moeda corrente, 
deverão proporcionar aos empregados tempo hábil para o recebimento no banco ou posto 
bancário dentro da jornada de trabalho, quando coincidente com o horário bancái9, 

excluindo-se os horários de refeição. 

Cláusula 40" - Contrato de Experiência 

O empregado que for admitido para o exercício da mesma função, estará dispensado do 

período expe riu tentai. 

Cláusula 41" - Abrangência 

A presente convenção abrangerá a todos os integrantes das categorias profissional e 
econõnlica representadas, independentemelite de fazerem parte ou não nos quadros 
associativos dos sindicatos suscitante e suscitado, isto é, na mesma área geográfica comum 
a ambas as entidades, conforme menção em timbre. 

Ciáusula 42" - Empregados Próximos da Aposentadoria 

As empresas não poderão dispensar Seus empregados optantes pelo regime do FGTS 
durante os 12 meses imediatamente anteriores à aquisição do direito à aposentadoria por 
tempo de serviço, ressalvados os casos de acordo. Adquirido o direito, extingue-se a 

estabilidade. 

Cláusula 43a - Convênios MédkoIodOutolOgico 

O sindicato suscitado recomendará aos seus representados, sempre que as condições da 
empresa e do local em que estiver estabelecida ou permitirem a celebração de convênios 
de atendimentos Inédico/odontológieO com enlidades especializadas para atendimento do 

trabalhador e de seus dependentes. 

/JPI  1.0  

'cO 
o. -- 
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CSuisuhi 4.1' - Utwvizios / iu I u;icia  

O sindicato suscitado recomen(ará aos seus representados que sempre fiue 
procrireni realizar convênios coni farmácias próximas aos locais de trabalh 
compra de incdicameiuos e respectivo desconto do seu valor em folha de pàg 

Cláusula 453 - Equipamentos Individuais de Proteção 

Será garantido o fornecimento gratuito aos empregados dos equipamentos e nícios de> 
proteção individual, quando necessário à execução dos serviços ou exigidos or—leiTfr 
enquanto perdurar a vigência do contrato de trabalho. 

Cláusula 46 - Condições Mínimas de Higiene 

As empresas adotarão as seguintes medidas de higiene, em favor de seus empregados: 

- Fornecimento de água potável; 

- Ventilação nos locais de trabalho. 

Ainda, o sindicato patronal recomendará às empresas que mantenham sanitários separados 
para homens e nmlheres, chuveiros com água quente que abasteçam os sanitários com 
produtos destinados a higiene pessoal de seus empregados, e aquelas que se utilizarem de 
mão de obra feminina tenham à disposição das mesmas absorventes higiênicos para uso 
cm situações de einergncia. 

Cláusula 47" - Treijiamento 

O sindicato suscitado recomendará a seus representados a manutenção de programas de 
treinainento para fius de prevenção de acidente do trabalho e para uso de equipamento 
individual de proteção. 

Cláusula 4S - Medidas de l'roteçao 

O sindicato suscitado recomendará aos seus representados a adoção de medidas de 
proteção, individuais e coletivas, tendo em vista a proteção de integridade física de seus 
empregados. 

Cláusula 49" - Funções Qualificadas. 

Os empregados contratados para exercerem funções qualificadas, ou quando, para tanto 
promovidos, terão, de imediato, a anotação da função efetiva em suas carteiras 
profissionais. 

/1k 
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;1:;t; 50" - Auxilio-i'uuend 

As empresas com mais dc 20 eiiijnegadus pagarão, ciii caso de morte de seus cin 
aos respectivos dependentes, um auxílio funeral equivalente a 2 salários normz 
caso de morte natural e a quatro salários normativos quando tratar-se de morte ( 
de acidente do trabalho. 

Parágrafo 11  - As empresas que mantiverem empregados sem registro estarão sujepas 
condições constante desta cláusula ainda que com número de empregados inferior 
CStilJL2 lado. 

Cláusula si" - Seguro de Vida 

As empresas com mais de 20 (vinte) empregados farão seguro de vida e acidentes em 
grupo em favor de seus empregados, tendo como beneficiários aqueles que tiverem tal 
condição junto ao INSS, observadas as seguintes coberturas mínimas: 

R$5.000,00 ( cinco mil reais ) em caso de morte; 
R$5.000,00 ( cinco unI reais ) ciii caso de invalidez; 

e) R$2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais ) no caso de morte do eônjugue; 
cl) 1($1.250,00 ( liuni mil, duzentos e cinouenta reais ) em caso de morte de filho ou filha. 

Parágrafo 1° - As importâncias serão devidas nos valores estabelecidos qualquer que seja 
a causa da morte ou invalidez; 

Parágrafo 2° - As empresas, em caso de falecimento, adiantarão ao eônjugue, ca falta 
deste aos dependentes,d entro de 24 horas, a parcela mínima de R$ 1.000,00( hum mil 
reais ) para cobertura do auxílio-funeral, a qual será compensada quando do pagamento 
do seguro; 

Parágrafo 3°  - Para este efeito, em função dos tennos da presente cláusula convencional, 
obrigam-se os dependentes benehciarios a autorizar a seguradora a efetuar o repasse da 
importância adiantada diretamente em favor da empregadora do segurado; 

Parágrafo 41  - O pagamento do seguro é excludente do auxílio-funeral e autoriza a 
empresa a utilizar-se do horário flexivel a que se refere a cláusula 52", mediante acordo 
coletivo de trabalho. 

Cláusula 52" - Ilorário Flexível 

As empresas poderão celebrar acordo coletivo de compensação de horas de trabalho com 
seus empregados, possibilitando a distribuição das 44 (quarenta e quatro) horas de jornada 
semanal ao longo dos dias de trabalho da semana, sendo vedada a fixação de jornada 
diária superior a 10 (dez) horas. 

No caso, as horas trabalhadas além da oitava diária, não serão consideradas 
extraordinárias e serão pagas sem o acréscimo. 

Para que as empresas possam fazer uso do previsto no "caput" desta, deverá fazer 
seguro de vida para seus empregados, na forma da cláusula 511• 

Cláusula 53" - Eleições Sindicais 

No período de eleição sindical, 
trabalho, por ela indicados, os 
mesários e fiscais, liberatido os 
exercício do direito do voto. 

as empresas permitirão o livre acesso nos locais de 
quais serão adequados para os fins pretendidos dos 
empregados eleitores pelo tempo ncec?lrao 

- 	 4 

7 
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- 	 Cl;iusula 54" - Uudciiçüo de Acidentes do 'trabalho 	 L c 

(~a As empresas remeterão ao sindicato cópia da Comunicação de Acidente dobft;o, .k1 
prazo de 10 dias úteis, após sua efetivação. 

- 	 - 	 . 	 —e 
Cláusula 55' - Coimssao (te Negociaçoes 

Os empregados eleitos pela asseii1ljléia geral do sindicato suscitante, go/.arão deC ) 
estabilidade no emprego, pelo prazo dc 60 dias. A estabilidade atingirá somente os 
empregados que integram as negociações, conforme lista de presença assinada na época, 
ou seja: Francisco Cauindé da Silva, ilermes Reis de Souza, Ricardo Segundo Guerra, 
Antonio Luiz de Souza e Francisco Erivaldo Meudes. 

Cláusula 56 - Cipeiro 

11 concedido a estabilidade ao emprego para todos os membros das CIPAs eleitos pelos 
empregados, titulares e efetivos, ciii consonância com o inciso II, "a" do artigo 10 do Ato 
das Disposições Conslitucionais Transitórias e com o precedente número 77 do C. TST, 
que estende a estabilidade aos suplentes. 

Cláusula 57" - Tempo à Dispõsição do Empregador 

Fica vedada a compensação com trabalho, das horas faltantes quando as empresas 
suspenderem os trabalhos por motivos técnicos, para cxccuçüo de serviços de manutenção, 
limpeza ou por outras razões. Essa proibição inclui a compensação eni dias de fúrias, 
sendo que a exigência de reposição, neste caso, será remunerada com os adicionais 
previstos para o trabalho extraordinário. 

Cláusula 53" - Adicional Noturno 

Adicional de 50% ( cinquenta por cento )para trabalho noturno, compreendendo, o 
período de 22 às 5 horas. 

Cláusula 59" - Adiantamento do 13° Salário 

O 13° salário deverá ser adiantado na forma da lei 4.749/65. 

Cláusula 60" - Descontos Salariais 

Ficam proibidos quaisquer descontos salariais que não decorram de lei, acordos coletivos, 
sentenças normativas ou adiantamento. 

Cláusula 61" - Intervalos Entre as Jornadas 

Fica garantido o intervalo mínimo de 11 horas consecutivas entre duas jornadas de 
trabalho, tendo cm vista as pcculiaridades do trabalho nesta categoria profissional. 

e 
o 
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Ciite;uia 2" - J'::niinuidç, tíikruiialino cnn 1) innii»s, Fernauns e ilhaS (IC ( 

É devida a reiniuniecação ciii dobro pelo trabalho eia domingos ç3  fQriad 
compensados, sem prejuízo do repouso remunerado, desde que, para \ie, 

ju 
estabelecido outro dia pelo empregador. 

C 

Cláusula 631 - Milo-de-obra de rrerceiros 	 -- 

Fie 1 ploibida a coifli ii iço de n(io de obi 1 locada, ressalvada as lnipotc4c5 previstas yi 
lei 6.019/74 e lei 7.102/83. 	 / 

Cláusula 64a - Manutenção dos Fanlanicntos/Unifonues 

As empresas que não cuidarem, elas próprias da manutenção e lavagem dos uniformes e 
fardamentos, pagarão aos empregados uma ajuda de custo no valor R$ 11,50 (onze reais 

e cinquenU centavos ) mensalmente, para tal finalidade. 

Parágrafo Único - A ajuda de custo de que trata a presente cláusula, não integrará a 
remuneração do empregado para lias de qualquer direito trabalhista. 

Cláusula 65" - Quebra de Caixa 

Fica garantida a gratificação de quebra de caixa de R$ 17,50 (dezessete reais e cinquenta 
centavos), àqueles empregados que exerçam permanentcmcnte o cargo de caixa, 
devidainecite corrigido pelo índice de correção que for aplicado ao salário ou que este vier 
a receber quando de antecipações. 

Cláusula 66a - Creche e Pré-Escola 

É obrigatória a instalação de local destinado à guarda de crianças na idade de 
amamentação, quando existentes nos estabelecimentos mais de 30 mulheres maiores de 

16 anos, facultado o convênio com creches. 

Cláusula 67' - Carta-Aviso de Dispensa 

Será entregue' ao empregado, carta-aviso, contendo os motivos de dispensa com alegação 
de prática de falta grave sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada. 

Cláusula ÓSa - Delegados Sindicais 

Nos estabelecimentos com mais de 100 (cem) empregados e assegurada a eleição direta 
de una representante com as garantias de art. 543 e seus parágrafos da CLT. 

1 

4 
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austua Ui- 	anu ue i :.:-.,eucia 4Lédica 

Asenipresas que proporcionarem a seus empregados Plano de Assistência 
dê cobertura às necessidades básicas dos trabalhador e seus dependentes, zf? o limi)eL 
03 dependentes, poderão proírogar os intervalos destinados ao repousa ali

as
LtnjStJo 

para até 4 (quatro) horas, na forma do artigo 71 da CLT, cumprida as exigks: b 

Parágrafo Primeiro - As empresas, caso se utilizem da faculdade contida no "daputda 
Cláusula acima, deverão arcar com pelo menos 90% (noventa por cento) do custo das 
mensalidades do Plano de Assistência Médica dos seus empregados. Os valores das 
mensalidades do Plano de Assistência Médica, suportados pela empresa, não possuirão .  
caráter salarial e nem serão incorporados à remuneração do empregado para fins de 
pagamento das férias, do 13° salário, do FGTS ou de qualquer outro dircilo trabalhista. 

Parágrafo Segundo - Ressalvam-se condições prcexistentes mais vantajosas. 

Cláusula 70'- Frequência Livre - Dirigentes Sindicais 

Assegura-se a frequência livre dos dirigentes sindicais para participarem de assembléias 
e reuniões sindicais devidaniente convocadas e comprovadas. 

Cláusula 71' - Caixa de Primeiros Socorros 

As empresas manterão em local de fácil acesso caixa de primeiros socorros, contendo os 
medicamentos básicos. 

Cláusula 72_ Aleitamento Materno 

É garantido às mulheres no período de amamentação, o recebimento do salário, sem 
prestação de serviços, quando o empregador não cumprir as determinações.dos parágrafos 
11  e2° do art. 389, da CLT. 

Cláusula 73 - Adotantes 

Licença remunerada de 90 ( noventa  ) dias, às mães adotantes, no caso de adoção de 
crianças na faixa etária de zero a seis meses de idade. 

Cláusula 74a - Filhos Excepcionais 

As empresa pagarão aos seus empregados que tenham filhos excepcionais, um auxílio 
mensal, equivalente a 20% ( vinte por cento ) do salário normativo, por filho nessa 
condição. 

Cláusula 75 - Estabilidade do EnÇerino 

O empregado aflistado do trabalho por doença, tem estabilidade provisória, por igual 
prazo ao doalastamento, até 60 ( sessenta  ) dias após 
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Cláusula 1/6" - Einpreg:tdu i\cidcittadu 

Estabilidade ao empregado vitimado por acidente cio trabalho até 1(um) ay6após 41ita 
Será garantido aos empregados acidentados no trabalho a permanência 	enip'reeÍn 
função compatível com seu estado físico, sem Prejuízo da remuneração antes percei_j 
desde que, após o acidente, apresentem cuinulativamente redução da capaidadelabbraI 
atestada pelo úrgão oficial e que tenham se tornado incapazes de exercer a futição que 
anteriormente exerciam, obrigados, porém, os trabalhadores nessa situção, a participar de 
processo de readaptação e reabilitação profissional. Quando adquiridos, cessa a garantia. 

Cláw;ula 77" - Assistência aos Acidentados 

Obriga-se o empregador a transportar o empregado, com urgência, para local apropriado, 
cru caso de acidente, mal súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou 
em colksequêllcia deste. 

Cláusula 78" - Proinoçõçs 

Assegura-se ao empregado designado ou promovido o direito de receber integralmente o 
salário da nova função, observando-se o disposto no art. 460 da CLT. 

Cláusula 79" - Empregado Transferido 

Assegura-se ao empregado transferido nos termos do artigo 469 da CLT, a garantia no 
emprego por 1(iiin) anq após a data da transferência. 

Cláusula 80 - 'l'olerftncia de Atrasos ao Serviço 

a - Serão tolerados atrasos de até 10 minutos diários ou 30 minutos acumulados durante 

a semana. 
b - Será assegurado o repouso remunerado ao empregado que chegar atrasado até 30 

minutos, desde que compense o atraso no final da jornada ou no curso da semana. 
e - Os atrasos justificados não motivarão .desconlos nas férias ou 13° salário. 

Cláusula 81" - Relação de Contribuintes 

As empresas encaminharão a entidade profissional cópia das guias de contribuições. 
sindical e asssitencial, com a relação nominal dos salários, no prazo máximo de 30 dias 

após o desconto. 

Cláusula 82" - Cópias da ItAIS 

Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano, a relação dos 
crnpregadortencentes à categori.41 
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As e presas ficam obrigadas a anotar na carteira dc trabalho a funçãoivali 
exercida pelo empregado, observada a Classificação Brasileira de Ocuj3ção (CBOÇ&. v 
Cláusula 84a - Igualdade salarial e de oportunidades.. 

Não haverá desigualdade de remuneração, promoções ou condições de trabalho, por 
motivo de sexo raça, religião ou convicções político-filosóficas. 

Cláusula 85a - Testes Admissionais Práticos. 

Os testes admissionais práticos não ultrapassarão dois dias e o candidato, não sendo 
aprovado, receberá, como compensação, o valor do menor salário pago a exercente de 
igual função, proporcionalniente 

Cláusula 86a - Documentação 

Na contratação, as empresas não poderão exigir outros documentos senão os previstos em 
lei. 

Cláusula 37 - Comissão I'aritária para a Solução de Litígios Trabalhistas. 

As partes comprometem-se a estudar, no prazo de duração deste acordo, a instituição e 
disciplinação de uma comissão paritária, destinada a compor e solucionar os litígios 
individuais 

Cláusula 38° - Antecipação do pagaineiito dos benefícios Prevideziciários 

É recomendado às empresas que antecipem o pagamento dos benefícios previdenciários 
até sua satisfação regular pela Previdência Social. 

Cláusula 89a - Coinplcnicntação de Benefícios Por Acidente do Trabalho. 

A empresa eompleweutará os benefícios da Previdência Social até o limite do salário 
devido como se o trabalhador estivesse na ativa, sempre que se trate de acidente do 
trabalho, durante 60 ( sessenta  ) dias. 

Cláusula 9(P - Exames l'eriódicos: P.C.M.S.O/NR 7 

Nos termos da faculdade, contida na Portaria n° 8 do M.T. fica estabelecido que as 
empresas que possuirem menos de 50 empregados e mais de 25 estarão dispensadas da 
obrigatoriedade da existência de médico coordenador. 

a 
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Cláusula 91" - Intervalo Reduzido 

As empresas que fornecerem refeições no próprio local de trabalho, tios termos td 
cláusula 8" desta Convenção Coletiva, poderão reduzir o intervalo de urna lioraestiído 

de trabalhor 

, 6 seis 

Parágrafo Unico - Não havendo excesso da jornada efetivamente trabUlnftl' , não será 
computada corno hora extraordizi5ria a diferença de tempo correspondente à redução do 
intervalo, desde que o empregado seja liberado meia hora antes do término de sua jornada 
diária sem prejuízo do salário normal. 

Cláusula 92" - Aviso Prévio - Dispensa do cumprimento 

O empregado será dispensado do cumprimento do aviso prévio de sua iniciativa quando 
obtido um novo emprego, sem que isto signifique qualquer nus para o empregador. 

Cláusula 93" - Curso nos Sindicatos. 

No decorrer dos cursos que os Sindicatos promovem, Suscitante e Suscitados, as empresas 
poderão coneedr estágios aos estudantes na forma da lei 6.494, de 07/12/77, concedendo, 
ainda, uma bolsa de estudo para aperfeiçoainenlo do aluno. 

Cláusula 94" - Multa 

O valor da multa pelo descumprnnento de qualquer cláusula do presente acordo é lixado 

cm R$ 18,50 (dezoito reais e cinquenta centavos ) por empregado e por infração, valor 
este atualizado pelo índice legal vigente à época de sua aplicação. 

Cláusula 95" - Duração e Vigência 

A presente convenção terá duração de 12 (doze) meses, com início de vigência em 1° de 

julho de 1996 e término eu 30 de junho de 1997. 

São Paulo, 18 .de julho de 1996. 

Sind±mpregados, 1-1oteis.Aparl 
flotéis,Motéis,Flats, Rests. 
Bares,Lanch.e Siin.SP e Região. 
Francisco Calasans Lacerda 

- Presidente - 

Sind.Hotéis,Rests. ,Bares 
e Sim. de São Paulo. 

Nelson de Abreu Pinto 
- Presidente - 
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411 (24-li L) vinte o quatro virgula quarocil p  quuIr P$LCOUtO 	S?  5 

TABaA DE ESTIMATIVA DE COnStAS 	APAHTWI DE 01/07/90 	 e 
(10105 DElE 5ESIUELAS  

HOTEL DE 2' CATEGORIA 	 r' 
1 MNTRE DHOTEL 	 0232 
2MAJ1 RE DFIO1EI. ............ 	7L24 	 MAJTRED-Hoia 	 49.00 
3MAIT1 IE DFI01E±L 	 77.24 	 GARCON 	 40.76 
GNCON ................................. 61.91 	 COMIM 	 31.45 

67.91 	 LI 
COMIM 	................................. 553) 	 D'ErAGE 

DETAGE 	 GARCON 	 lOGO 
COMIM 	 31.33 

GAflCON COURRIER 	3575 	 CHEFE DA COPA 	 37.74 
COMIM COURRER 	3272 	 COPA 	 1&% 
GNICON DETAGE 	 67.00 	 ARRUMADOR 	 37.74 
COMIM DETAGE 	 50_10 
ARRUMADOR(A) 	 55,33 
GOVERNANTA 	 2604 	 PORTARIA 
COPA 	 3244 
CI-IEFEDACOPA 	 59.a6 	 PORtEIRO 	 49.90 

MENSAGEIRO 	 31.3) 
Í'OIiTARIA 

HOTEL DE 3m CAT 
RECEP. CHEFE 	 03.51 
RECEPCIONISTA 	 0232 - 	GARCON 	 3554 
POtIIEIIIOCFEFE 	 5505 	 COPA 	 1346 
POIIIEIRO 	 02.32 	 ARRUMADOR 	 3)3) 
1'OFlNAN1 E DEPORTARIA 	6/.00 	 PORIEIRO 	 - 34.21 
DAGAGISTA 	 63,70 
GUAÍUA-ROUPEIRO 	 55.16 	 PENSAO 
MENSAGEIRO 	 5516 	 PENSAO DE 1° CATEGORtA 
CN'ITAO POR1EIRO 	 56 

GN1CON 	 43.40 
COMIM 	 31.21 
PORIEIRO 	 4a48 
AUX. POI1IEIRO 	 21.01 

IIOIELDE P' CAI E MOILLSALA 	 ARRUMADOR 	 34.21 

1 MAITIIE DROTEL 	 5006 
2MAITRE DIIOTEL 	 5251 	 PENSAO DE 2" CAIEGOR[A 
3MAJ1 RE DI101EL 	 5251 
GAIICON 	 4(134 	 CAFICON 	 34.21 
IJNIMAN 	 40.34 	 POÍIIEIRO 	 31.74 
COMIM 	 37.71 	 NIRUMADOFI 	 31.33 

D'ETAGE 	 IIOSPED&IIA ' 

GARCON COURRIER 	 Isco 	 GARCON 	 31.74 
COMIM COURRIER 	21.01 	 ARRUMADOR 	 31.33 

, 	GARCON DE1'AGE 	 4(134 	 PORTEIRO 	 37.74 
COMIM DtTAGE 	 31.21 
NII1UMA110FI 	 31.74 
GOVEFINN'J1'A 	 40.00 	 - IIESIAUIIANTES 
COPA 	 2250 	 RES1'AUUAN1 E DE lA  GAT 
CFIEFEDACOPA 	 40.60 

MAJTRE 	 5000 
PORTARIA 	 , GM-ICON 	 5251 

L3ARMAN 	 5251 
F1ECEP. CI'IEFE 	 50.92 	' 	COMIM 	 3't 74 
RECEPCIONIS1'A . 	 5500 	 COPA OU (3PLCONISTA 	 2229 
PORIEIROCHEFE 	 5092 	 CAPITAOPORTEIRO 	 CIO 
POIIIEIRO 	 4(134 
TOÍtNANIEDEPORTARIA 	5506 
BAC4AGISTA 	 5527 	 RESTAUIIAN'ÍE DE 2" CAT 
GLIARDA-ROUPEIRO 	 31.74 
MENSAGEIRO 	 31.74 	 MAJTRE 	 5000 
CN'ITAO PORTEIRO 	 s1a33 	 GNICON 	 4340 

COMIM 	 31.33 
COPA OU BALCONISTA 	 1UÇKJ 
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- 	
,C A sE 

e 
-. 	 r IIESIAUUANIE DE 3 CAIECOUIA 	 CASA DE IÂNCIILS E 	 Ç 	' 	i' 

LANCFIONETES DE 1 CAL 	 - 	q GNICON 	 37.96 
COPA OU !3ALCONISrA 	IU)) 	 CNICON OUGARCONETE 	37.74 . tM7 

COPA OU BALCONIS1A 	 24.91 

flAI1ES E CONFEI1AI3IAs DE 1° CATECOFUA 

GARCON 	 5251 
COMIM 	 3121 	 CASA DE LANChES E 
COPA OU I3PLCONISIA 	 LANCHONETES DEZ' CAI. 
CN'IFAO FORTEInO 	 3421 

GAJ4CON OU GAÍ1CONETE 	37.74 
COPA OU BPLCOMSTA 	 24.94 

bAIlES E CONFEFI ADIAS DE? CATEGORiA 

OMICON 	 31.74 
COPA OU BPLCONISTA 	2191 	 t3IJFFE1 5 

MAJTRE 	 56,06 

	

- GN;CON 	 5606 
COMIM 	 37.74 

LEEFERIAS E SOFIVE[EhIM 	 BARMAN 	 4960 
24.94 GARCON OU GAf100NEIE 	43.40 	

COPA 
 

COPA OU UI'LCONISIA 	2494 

CAFES E PASTELARIAS 	 $ 

CADCON 	 37.74 
COPA OU BALCONISTA 	24.94 

rA0rAuLov1DBJouIoDE1;96 

L 

Sud. EnxoqaÓar lloICLk 	 Sinddjoteis, Postn' Dc Apari 1101e19, Moteis, Fluis 	
í 	 • 	 &ShhJøSpo 	L4O RosU;. Bares, Lanch. o Sim. 	 •Lt 	- 	 $ 

do Scio Paulo e Reçpao  
Fraixisco Calasans Lacerd-a 	 - 	$ •-'t, 	 Nolson do Abrou Pinte 

ldorito - Prosidento - 	 1 	
•-, 	 - 
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J NDI2ÁTO DOS EMppwGAQ5 EM HOTEIS, APART HOTEIS, MOTEIS, FLATS, 
- 

'S(kANTES, BARES, LANCHONETES E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO 
de hospedagens entgerW inclusive pens&s, etc., alirnentaç5o preparada, bebidas a varejo, 

buiTets e assemelhados). ho T :iIotnÉ..-Q-ojseo OJnmrcmn, Guanilhos Ilapccc,ics da Sem,, Atibaja, Banjeri, Bíritiba Mirim, Bom Jesus dos Pcrdõc,, Bit Cuba,, Anija, Caieira,. Cabreúvn, Caja,nar, a,tij,Euil,d, .Cot?.Ernhu, Emhu-Gurú, Feri-az de Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, ltapcvj, ftaquaquccctuba, Jandira, Jordanósia, Juqujtiba, Maiiporii Mogi das N-aznré Pr.uIsto, Pirapom do Bom Jesus, Poi, &'itcsêpo)js Santa lzab, Santnra do Panjb Suo, Tnoo da Sera e VorRd GnnePtOC. GZ.657çI0?l 	 m 	 a,n. 

~Ua lagitã, 282 SEDE 	Fone: 279-5699 FAX: 277-0869 85o Paulo 
;ut3-sEuEs: CUARIJL}IOS: 	..,. .... 

- 	 ASCO. •').A.WbLm,, 

rALECERICA DA SERRA: R"A't i3y 

MOCI DÁS CRUZES: 
ÁTIDAIA:  

SANTO AMARO: 

ÇQNVENÇÃQ C0LE1JVA DE TRABALHO DEA2fl 

As partes signatárias deste instrumento, de um lado o SINDICATO DOS EM-
PREGADOS EM HOTEIS, APART HOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES, BARES, LAN-
CHONETES E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO e de outro o SINDICATO DOS 
HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SÃO PAULO, 

por intermédio de 
seus diretores presidentes, em função das respectivas representações, profissional e econômica e 
de suas bases territoriais, ajustam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, cujas cláusulas 
seguem transcritas: 

Cláusula 1'- Correção Salarial 
ey 	- 	 --- 

Os salários devidos em 1°de julho de 1996, serão corrigidos em 1° de julho de 1.997, até o limite 
de R$3.000,00 (três mil reais ) mediante aplicação do fator 1.0592 (5,92%) 	 * 

Parágrafo Único - Aqueles que percebem salário igual ou superior a R$3.000,00 (três mil reais) 
terão acrescido ao mesmo a parcela fixa de R$177,60 (cento e setenta e sete reais e sessenta 
centavos ), e negociarão direta e livremente com a empresa majoração superior. 

Chuuu!a 2 
- Compensaçijes 

Serão compensadas as antecipações concedidas no curso da convenção de 1996, excetuados os 
aumentos decorrentes de promoção, equiparação salarial, término de aprendizagem e 
transferência 

Cláusula 3'- Pisos Salariais 

Os pisos salariais serão os seguintes: 

a) Piso salarial normal, a partir de 1° de julho/97, R5330,00 (trezentos e trinta reais). 

- b) salário de ingresso, apenaspara entrantes 
", durt' \9s primeiros 90 (noventa) dias: R$308,OO (trezentos e oito reais ). 	

- 

§ P — O piso salarial de ingresso será observado durante os primeiros 90 (noventa) dias de vigên- 
cia do contrato de trabalho e somente poderá ser aplicado em relação aos empregados "entran- 
(es", assim entendidos aqueles que nunca tenham prestado serviço em empresas vinculadas a 

— 	 Sindicato Patronal da categoria. 	 - 

- 	 -- 

-'- y-'-. .

ik § 2o 
- Para os empregados com jornada de trabalho reduitda cujos salarios são calculados d,e 	

- acordo com o número,,5 trabalhadas durante 0 mês, os pisos salariais :: seu,7f 	

- - - - 
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a) Piso salarial normal de R$ 1,50.( hwn real e cinquenta centavos ), por hora trabalhada; 

5) Piso salarial de ingresso de R$1,40( hum real e quarenta centavos ), por hora trabalhada. 

Cláusula 4 - Aviso Prévio 

O aviso prévio será de 60 dias para os maiores de 45 anos de idade, que contarem com, pelo me-
nos, 3 anos de emprego na empresa. 

Cláusula 5'- Anotações na CTPS - Multa 

Quando a empresa deixar de anotar o contrato de trabalho na CTPs do empregado ou anotá-lo 
consignando com incorreção a data de admissão, incorrerá em multa de 50% de um dia de salá-
rio, nos, primeiros trinta dias, contados da irregularidade, após o que a multa será de um dia de 
salário para cada dia, até a anotação efetiva ou correção. 

§ 10 - A multa não será devida quando a relação de emprego for controvertida ou na hipótese de 
a omissão da empresa não se revestir de má-fé, como, por exemplo, no caso de reclamantes que 
não exerçam funções ligadas à atividade-fim da empresa rcclamada. 

§ 2° - Sempre que se trate de funções pertinentes á atividade preponderante da empresa, a ausên-
cia das anotações acima referidas implica presunção de má-fé contra a empresa. 

Cláusula 6'- Adiantamento Salarial 

As empresas concederão a seus empregados um adiantamento salarial ( vale  ) de 40% ( quarenta 
por cento ) do salário devido, no 15° dia útil após o pagamento. 

§ 1° - Esta cláusula não se aplica a quem se subordina a regime de 1/2 jornada de trabalho, sendo 
menor de idade. 

§ 2° - Havendo justificado motivo de força maior, o adiantamento poderá ser reduzido até 20% 
do salário. 

§ 3'- As empresas que efetuam o pagamento por hora garantirão um adiantamento salarial míni-
nio previsto nesta cláusula de 44 horas. 

§ 4° - Excetuam-se da aplicação desta cláusula as empresas que efetuam o pagamento integral-
mente no mês de referência. 

Cá u.su{a 7' - Carta de Referência 

As empresas fornecerão aos empregados dispensados sem justa causa, carta de referência, desde 
que solicitada até o momento da homologação de sua rescisãõ contratual ou pagamento das ver-
bas rescisórias. 

Cláusula 8 - Fornecimento de Refeição 

As empresas fornecerão refeições nos locais de trabalho podendo descontar de seus empregados,( 	.. « 

ão. até o limite de 1% (um por cento) do menor piso salarial, como participaç 
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Parágrafo Único - Tratando-se de empresa cuja atividade econômica não compreenda o serviço 
de refeições, esta fornecerá a seus empregados tiekets-refeição no valor unitário de R$ 4,30, 
(quatro reais e trinta centavos), a razão de um para cada dia de trabalho, sem prejuízo da faculda-
de legal de desconto permitido pelo PAT ou outro sistema que venha a ser instituído. Ficam res-
salvadas as condições mais favoráveis, aos empregados. 

Cláusula 9* - Reaberturas das Negociações Coletivas 

Verificada inflação igual ou superior a 12 % no semestre imediatamente anterior, a partir de 
0/7/97 com base no INPC, divulgada pelo órgão oficial competente, em 1° dejaneiro/98, as par-

tes retomarão as negociações coletivas, visando concessão de antecipação salarial. 

Cláusula W - Empregados admitidos após a data-base 

Na hipótese de empregado admitido após a data-base ou em se tratandb de empresa constituída e 
em funcionamento depois da data-base, o reajustamento será calculado de forma proporcional 
em relação à data de admissão, e preservação da hierarquia salarial. 

Cláusula 114 - Tabela de Estimativa de Gorjetas 

Os valores da Tabela de Estimativa de Gorjeta vigentes em 1° de janeiro de 1997 serão corrigi-
dos pelo mesmo índice da correção salarial, estipulado na Cláusula Primeira. 

§ 1° - Para os empregados que estejam a três anos da obtenção da aposentadoria, e até 90 ( no- 
venta) dias após a verificação desse evento, aplicar-se-ão.os seguintes valores a título de estima-
tiva de gorjetas: 

a) 1 (hum) piso salarial para quem percebe salário inferior a R$700,00 (setecentos reais por 
mês); 

b) meio piso salarial, para quem percebe salário superior a R$700,00 ( setecentos reais) e inferior 
a R$900,00 ( novecentos reais). 

§ 2° - Em relação aos empregados que percebam salários iguais ou superiores a R$900,00, (no-
vecentos reais), aplicar-se-ão os valores da tabela de estimativa de gorjeta anexa à presente Con-
venção Coletiva de Trabalho, nos enquadramentos respectivos. 

§ 3° 	Esta Cláusula não se aplica, no tocante aos valores acima, às empresas que cobram com- 
pulsoriamente a taxa de serviço, onde os respectivos empregados têm sua remuneração composta 
de salário mais taxa de serviço, sempre que desta resultar valor superior ao da tabela de estimati-
wide gorjeta. 

§ 4° - Os empregados beneficiados por esta Cláusula gozarão de estabilidade no emprego pelo 
período de três anos que antecedem A aposëntadoria. Adquirido o direito, cessa a garantia. 

§ 5° - Para que o empregado possa usufruir dos beneficios 	previstos nesta cláusula, de- 
verão comunicar formalmcnte à empresa e comprovar perante esta sua situação em face da PrevKY 
dência Social, no que tocaà 	osentadoria. 	

. 	. 
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§ 5° - Â tabela de estimativa de gorjetas não se aplica às empresas denominadas ' Restaurantes 
Industriais ", Refeições Indus(riais ou firmas de comercialização de alimentos ou lanches sem 
prestação de serviços, bem como a àquelas onde o serviço é executado pelo próprio cliente ou 
freguês. 	

/ 

Cláusula 12 - Estimativa de Cerjetas / Taxa dc Serviço 

Os empregadores ficam obrigados.a anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social do em-
pregado o valor da respectiva estimativa de gorjeta. 

§ 1° - O valor da estimativa de gorjeta servirá de base de cálculo para a incidência das contribui- 
ções prcvidcnciárias e contribuições sindicais, assistenciais e confederativas, bem como dos de-
pósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 2° - As férias e o 13° salário do empregado serão calculados com base no valor do salário mais 
o da estimativa de gorjeta. 

§ 3° - O valor da estimativa de gorjeta não será computado para fins de cálculo e pagamento do 
aviso prévio indenizado, do descanso semanal remunerado, das horas extras e do adicional notur-
no, ressalvados direitos adquiridos, decorrentes de contratos de trabalho preexistentes. 

§ 4° - As empresas que adotam a cbrança compulsória das gorjetas, incluindoas nas notas de 
despesas de seus clientes (taxa de serviço de 10%) anotarão na CTPS do empregado essa condi-
ção, mediante acordo coletivo próprio. 

§ 5° 
- A cobrança compulsória da referida taxa de serviçopela empresa, isenta esta da aplicação 

da tabela de estimativa de gorjetas, sempre que o valor efetivamente ganho pelo empregado no 
rateib, o qual integra a remuneração para todos os efeitos previstos nesta cláusula, seja superior 
ao valor constante da mesma tabela, relativo à função; 

§ 6° - As empresas que cobram a taxa de serviço compulsoriamente, deverão incluir o valor mé- 
dia das goijelas na remuneração do empregado, para os mesmos efeitos dos §§ 1°, 2°c 3° supra. 

§ 7° - salvo Ha hipótese de direito adquirido dos empregados, o empregador não está obrigado 
pagar o valor constante da tabela de estimativa de gorjeta, mas apenas incluí-la para, somando ao 
salário fixo que é pago diretamente pelo empregador, formar a remuneração básica para os efei-
tos trabalhistas supra mencionados. 

§ 8° - As empresas que não efetuam a cobrança compulsória da taxa de serviço deverão incluir na 
remuneração do empregado, para fins de cálculo dos direitos trabalhistas supra mencionados, 
somente o valor constante da tabela de estimativa de gorjeta. 

Cláusula 13A - lnddniLaçâo N' Antiguidade 

Na dispensa, do empregado, sem justa causa, a empresa concederá a título de indenização 2 
( dois ) dias de salários ao empregado por cada ano de serviço prestado, sem prejuízo das verbas 
rescisórias devidas. 

Parágrafo Único - Para fins de pagamento da indenização prevista no "caput' desta cláusula, 
somente será levado em consideração o tempo trabalhado pelo empregado após lO de julho de 

- 	

1994. 
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Cláusula 14' - Garantia Salarial de Admissão 

Garantia ao empregado admitido para a função de outro, dispensado sem justa caua, de igual 
salário ao do empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais. 

Cláusula 15* - Garantia de Salário ao Substituto 

Nas substituições temporárias superiores a 30 (trinta) dias, o substituto fará jús à diferença salari-
al existente entre ele e o substituído, a título de gratificação por função, desde o 310(trigésimo 
primeiro) dia, até o último em que perdurar a substituição. 

Parágrafo Único - Terminada a substituição, deixará de existir a obrigatoriedade no pagamento 
da referida gratificação por função, não implicando em redução salarial. 

Cláusula 16'- Estabilidade (la Gestante 

Estabilidade no emprego a favor da empregada gestante, desde a gravidez até 90 (noventa) dias 
após o término da licença compulsória (sem prejuizo do disposto no art. 70, XVIII, da constitui-
ção federal). Fica facultado às empresas qualquer que seja o tempo de duração do contrato de 

trabalho de suas empregadas, requererem ao sindicato suscitante sua asssitência nas rescisões 
contratuais, quando a pedido dó empregador, constará do termo a indagação feita a empregada 
quanto a sua possível gravidez e a resposta desta. Sendo negativa, desobriga-se a empresa de 
qualquer õnus em decorrência da presente cláusula. 

Sendo positiva no ato, decidirá a empresa pela imediata reintegração da empregada ou pelo paga-
rnento dos salários e demais vantagens decorrentes, o que também constará do referido termo. 
Apenas na hipótese de assistência sindical com expressa consignação das perguntas e respostas, 
terá valor esta ressalva. 

Cláusula 17'- Abono de Falta 

Serão abonadas as faltas do empregado para prestação de exames escolares desde que em estabe- 
lecimento de ensino oficial ou oficializado, pré avisado o empregador com no mínimo 72 (seten-
ta e duas) horas e comprovação Posterior. 

Cláusula 18'- Comprovante de Pagamento 

Obrigatoriedade dos emprègadoics de fornecerem a seus empregados comprovantes de pagamen-
to contendo a identificação da empresa (timbre e discriminadamente) e a natureza e os valores 
das importâncias pagas e dos descontos efetuados, inclusive o valor dos depósitos do FGTS. 

Cláusula 19'- Roupas de Trabalho 

Fornecimento gratuito de uniformes, lhrdamentos e equipamentos individuais de trabalho, sem- 
pre que exigidos pelo empregador ou obrigatório por lei. 	

7 
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Cláusula 20'- Desconto da Contribuição Confederativa 

Fica regulamentada entre as partes a obrigação de fazer contida no Inciso IV, do art.80  
da Constituição Federal. 

- O valor da contribuição será sempre aquele que a assembléia geral fixar até que outra assem-
bléia geral o altere. 

- O recolhimento pela empresa será feito através do Banco que for indicado pelo suscitante até 
o dia 10 de cada mês subsequente em que ocorra o desconto. 

CJánsu!a 21 - Contribuição Assistencial Mensal: 

O valor fixado, da contribuição assistencial dos empregados é de 1,5% mensais, (Hum e meio 
por cento) da remuneração, (salário +gorjetas), e a partir do primeiro salário reajustado na data 
- base, com o limite máximo de R$ 10,00 ( dez reais), sendo a contribuição devida por todos os 
trabalhadores da categoria profissional abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Traba-
lho, com inclusão dos valores constantes da tabela de estimativa de gorjeta, todos os meses, de-
vendo ser descontada inclusive das 1' e 28  do 13° salário ( art.513, "e", e art.613,VII, da CLT), 
e será o valor creditado ao suscitante, através do Banco do Brasil, Agência n° 1196-7, conta n° 
36.078-3 até o dia lO de cada inês seguinte ou subsequente.. 

§ 1° -As empresas representadas pelo Sindicato Patrnal suscitado,reconhecendo a soberania da 
Assembléia Gera!, com prometem-se a não aceitarem cartas de oposição diretamente de seus em-
pregados, ou seja: o empregador só poderá deixar de proceder o desconto e repassar as contribui-
ções por meio de ordem judicial ou por autorização do sindicato profissional. 

§ 2° - O sistema vigente, ( Contribuição Confederativa), implantado em novembro de 1990, à 
base de 1,5% (um e meio por cento) mensais, sem os limites acima mencionados, fica suspenso 
temporariamente, enquanto substituído pela contribuição assistencial acima referida, até quje a 
assembléia geral determine outro procedimento. 

§3° - A multa, para o caso de descumprimento desta cláusula será de 20% do valor devido, 
acrescido de juros de 1% ao môs, sem prejuízo da correção monetária, na forma da lei. 

Cláusula 2 - Contribuição Assistencial / Confederativa Patronal 

Assembléia Geral Extraordinária do Sindicato Patronal aprovou a cobrança da Contribuição 
Confederativa na conformidade do artigo 8°, inciso IV, da Constituição Federal, que fica fazendo 
parte integrante do presente acordo, e será cobrada em duas parcelas semestrais. Para o segundo 
semestre de 1997 e para o primeiro sernestrede 1998, a tabela é a seguinte: 
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EMPRESA - TABELA 

EMPREGADOS N°1W EMPREGADOS'  A) SEM EMPREGADOS -R$ 140,00 
B) Com 01 	05 até 

F) COM 01 até 100 - R$ 	700,00 

C) Com 06 até 10 
-R$168,00 
-R$210,00 

G) Com 101 até 200- R$ 	980,00 

D) Com 11 até 20 -R$240,00 
H) Com 201 até 300- R$1.400,00 

E) Com 21 até 50 -R$ 420,00 
1) Com 301 até 500 - R$2. 100,00 
J) ACIIMA DE 500 - R$2.800,00 

Os inadimplentes sofrer5o as sanções já decididas na Assembléia Geral extraordinária e serão 
cobradas judicialmente. A verba destina-se ao custeio do sistema confederativo e é devida por 
todos os integrantes da categoria de hospedagem, alimentação e lazer, sócios efetivos e sindicais 
nos termos estatutários Nas devidas ocasiões, as guias para pagamento serão distribuídas gratui-
tamente. 

Cláusula 23'- Tempo de Serviço do Mandatário Sindical 

Consideração pelos empregadores como de efetivo serviço de até dois de seus empregados, du-
rante até 3 (três ) dias, uma só vez, no período de vigência do presente acordo, para o exercício 
de mandato, mediante aviso do Sindicato suscitante, com no mínimo 8 ( oito ) dias de antecedên-
cia. 

Cláusula 240 - Atestados Médicos e Odontológicos 

Aceitação pelas empresas de atestados médicos e odontológicos fornecidos pelo sindicato susci- 
tante, desde que obedecidas as exigências legais enquanto seu ambulatório mantiver convênio 
com o INSS. 

Cláusula 250 - Nomologações 

O Sindicato suscitado recomendará a seus representados que façam as lioniologações de rescião 
de contrato de trabalho de seus empregados, com a assistência do sindicato suscitante por inter-
médio de seus meios de comunicação. 

Recomenda também, o sindicato suscitado às empresas que fizerem Rescisão de Contrato no 
Ministério do Trabalho, que encaminhem unia cópia ao Sindicato dos Empregados. 

Cláusula 260 - Compensação de horas de Trabalho 

Acordam as partes, quando viável a supressão total, ou parcial do trabalho aos sábados mediante 
a compensaçao de horas com a prorz-ogaçao da Jornada de segunda a sexta-feira, até o limite das horas suprimidas. 

- 	a) - No caso as horas prorrogadas serão pagas sem acréscimo; 

t 
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a-- 	- 

- Quando o dia a ser compensado recair em feriado, não haverá prorrogação das jornadas. 
Se houver as horas excedentes sento pagas corno extraordinárias; 

- Ocorrendo feriado em dia de semana, de seunda a sexta feira, a prorrogação será proporci-
onalmente transferida para os demais dias úteis; 

- Para que a condição aqui ajustada tenha validade, será indispensável a homologação jun-
to ao sindicato dos empregado do respectivo acordo, cujo pedido deve ser instwído com o 
quadro de horário compensado ca concordúncia individual ou coletiva dos empregados envol- 
vidos, especificação da jornada, definição do alcance da supressão ou seja,de total ou parcial 
discriminação dos empregados atingidos. 

- A condição ora acordada se aplica aos trabalhadores menores e do sexo feminino. 

Cláusula 27' - Pagamento das Verbas Rescisórias 	-. - 	- - 

A liquidação dos direitos trabalhistas ou seja, as verbas rescisórias resultantes da rescisão do 
contrato de trabalho, deverá ser efetuado nos prazos previstos em lei, com as cominações que 
esta estabelecer. O saldo de salários do período trabalhado, antes do desligamento do emprega- 
do, deverá ser pago dentro de 5 (cinco ) dias úteis e em igual prazo deverá ser anotada a baixa na CTPS com igual cominação. 

Parágrafo ünico - Quando o pagamento for efetuado com a assistência do sindicato profissio-
nal fica facultado às empresas a satisfhçào do saldo salarial na mesma oportunidade 

Cláusula 28' -Admissões Preferenciais 	 - 	- 

O sindicato suscitado recomendará a seus representados que, quando da admissão de novos em- 
pregados dêem preferência, aos trabalhadores sindicalizados que tenham trabalhado nos últimos 12 ( doze 

 ) meses na empresa, que tenham sido demitidos sem justa causa. 

Cláusula 29'- Estabilidade do Alistando 

Garantia de emprego ao empregado em idade de prestação do serviço militar desde seu efetivo 
alistamento até 30 (trinta) dias após a baixa ou desincorporação 

Cláusula 301 - Quadro de Avisos 

As empresas permitirão ao sindicato suscitante que mantenha quadro de avisos nos locais por 
visíveis e d ela determinados, 	

e fácil acesso para os trabalhadores, para a divulgação de comuni- 
cados e matéria de interesse da categoria, para o que deverá o sindicato suscitante fornecer os - 	
quadros, Será vedada a afixação de material polítieo-parlidário ou ofensivo a quem quer que 
seja ou que viole a lei vigente. O material deverá ser encaminhado às empresas, mediante proto- 
colo para a sua afixação pelo prazo que for solicitado. 	

- 	 t:' 
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1 	•- 

1. 1 

CJáusul 31 - - 1n5truj 0  de Trabalho 

As empresas deverão fornecer gratuitamente as fenamentas e utensílios necessários á prestação 
dos serviços, enquanto perdurar a vigência do contrato de trabalho. 

Cláusula 32* - Pagamento de Salários 

Incorrerá na multa de 10% ( dez por cento ) sobre o débito, em favor do empregado, a empresa 
que atrasar no paga;ncjno do salário ou do 13° salário, desde que não tenham ocorrido razões de Íbrça maior. 

Cláusula 33* - Atestado(je Afastamento e Salários ( relação 
de salários de contribuição) e Outros. 

No caso de rescisão contratual, os empregadores deverão fornecer o atestado de afastamento e 
salários ( AÁS ), declaração da existência, quando houver, de trabalho insalubre ou perigoso, 
sempre que solicitado pelo empregado. Fornecerá ainda, a comunicação de dispensa e requeri- niento do seguro-dcscrnprg0 	

* 

Cláusula 34' - Atuação Sindical 

Assegurase o acesso dos dirigentes sindicais às empresas nos intealos destinados a alimenta- 
ção e descanso, para desempenho de suas funções, vedada a divulgação de matéria político-par tidário ou ofensiva. 

Cláusula 3S - 'loras Extras 

As horas extras serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento). 

Cláusula 36 - Escala de Folgas 

As empresas quando funcionarem continuadaniente concedendo folgas aos empregados medi- 
ante sistema de revezamento deverão adotar escalas de folgas divulgadas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Cláusula 37' - Mcnsa lidades Associativas 

Obrigam-se as empresas a descontar em folha de pagamento as mensalidades sindicais associa - 	
tivas dos seus empregados mediante prévia comunicação do sindicato suscitante o qual reme- 
terá às mesmas relação de seus associados que te,am autorizado o desconto em folha. Junta- 
mente com o recolhimento das contribuições descontadas infornrnrão as empresas eventuais 
desligamentos ou afastamentos que justifiquem a devolução dos recibos. Os recolhimentos se-
rão elètuados junto ao Banco do Brasil 5/A., em conta '.'inculada do Sindicato suscitante de n° 
534360/0-sL, dentro do prazo de lO (dez) dias úteis'. 

Ir-, 
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Cláusula 33' - Integração das Horas Extrzs 

As horas extras habiftis integrarão a remuneração dos empregados para efeito de pagamento 
de férias, 130 salário, repouso semanal remunerado e depósitos do FGTS. 

Cláusula 39' Férias 

As férias a serem coneedidas aos empregados deverão ter o dia de início coincidente com o pri- 
meiro dia útil de cada semana ou mês, salvo se houver manifestação expressa do empregado, de 
interesse em outro dia de início, acatada pela empresa. 

Cláusula 40' - Pagamento Através de Bancos 

As empresas que não efetuarem o pagamento dos salários e vaies em moeda corrente, deverão 
proporcionar aos empregados tempo hábil para o recebimento no banco ou posto bancário den- 
tro (la jornada de trabalho, quando coincidente com o horário bancário, excluindo-se os horários de refeição. 

Cláusula 41' - Con trato de Experiência 

O empregado que for readmitido para o exercício da mésma função, estará dispensado do perí o-
do experimental. 

Cláusula 42'- Abrangência 

A presente convenção abrangerá a todos os integrantes das categorias profissional e econômica 
representadas, independentemente de fazerem parte ou não nos quadros associativos dos sindi- 
catos suscitante e suscitado, isto é, na mesma área geográfica comum a ambas as entidade, 
conforme menção em timbre. 

Cláusula 43"- Empregados Próximos da Aposentadoria 

As empresas não poderão dispensar seus empregados optantes pelo regime do FGTS durante os 
12 meses imediatamente anteriores à aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço, 
ressalvados os casos de acordo. Adquirido o direito, extingue-se a estabilidade. 

Cláusula 44' - Couvênios Médico/odontológico 

O sindicato suscitado reconiendará aos seus representados, sempre que as condições da empresa 
e do local em que estiver estabelecida o permitirem, a celebração de convênios de atendimentos 

	r:.. médico/odontológico 
 com entidades especializadas para atendimento do trabalhador e de seus dePendentes,J\ 3 	

1 
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- . . 

Cláusula 45A - Convênios / Farmácia 

O sindicato suscitado recomendará aos seus representados que, sempre que possível, procurem 
realizar convênios com farmácias próximas ao locais de trabalho, para a compra de medica-
mentos e respectivo desconto do seu valor em folha de pagamento. 

Cláusula 4(, '- Equipamentos individuais de Proteção 

Será garantido o fornecimento gratuito aos empregados dos equipamentos e meios de proteção 
individual, quando necessários à execução dos serviços ou exigidos por lei, enquanto perdurar a 
vigência do contrato de trabalho. 

Cláusula 47' - Condições Mínimas de Higiene 

As empresas adotarão as seguintes medidas de higiene, em favor de seus empregados: 

- Fornecimento de água potável; 

- Vcntilaço nos locais de trabalho. 

Ainda, o sindicato patronal recomendará 'as empresas que mantenham sanitários separados para 
homens e mulheres, chuveiros com água quente que abasteçam os sanitários com produtos des-
tinados a higiene pessoal de seus empregados, e aquelas que se utilizarem de mão de obra femi- 
nina tenham à disposição das mesmas absorventes higiênicos para uso em situações de erner-
gênéia. 

Cláusula 48 - Treina meu to 

O sindicato suscitado recomendará a seus representados a manutenção de programas de treina 
mento para fins de prevenção dë acidente do trabalho e para uso de equipamento individual de 
proteção. 

Cláusula 49' - Medidas de Proteção 

O sindicato suscitado rccbmexidará aos seus representados a adoção de medidas de proteção, 
individuais e coletivas, tendo em vista a proteção de integridade fisica de seus empregados. 

C!áusula 50' - Funções Qualificadas 

Os empregados contratados para exercerem funções qualificadas, ou quando, para tanto promo- 
- 	vidos, terão, de imediato, a anotação da fuhção efetiva em suas carteiras profissionais. 

Cláusula 51'- Seguro de Vida 

As empresas, independentemente do número de empregados, farão seguro de vida e acidentes 
\. • 

em grupo em favor de seus empregados, tendo como beneficiários aqueles que tiverem tal con- 
dição junto ao INSS, observadas as seguintes coberturas mínimas: 
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R$5.000,00 ( cinco mil reais ) em caso de morte; 
R$5.000,00 ( cinco mil reais ) em caso de invalidez; 

e) R$2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais ) no caso de morte do cônjugue; 
d)R$ 1.250,00(1mw mil, duzentos e cinqunta reais) em caso de morte de filho ou filha. 

§ 1° - As importâncias serão devidas nos valores estabelecidos qualquer que seja a causa da 
morte ei invalidez; 

§ 2° - As empresas, em caso de falecimentc, adiantarão ao cônjugue, e a falta deste aos depen-
dentes,d entro de 24 horas, a parcela mínima de R$ 1 .000,00( hum mil reais) para cobertura do 
atSiio- funeral, a qual será compensada quando do pagamento do seguro; 

§ 3° - Para este efeito, em fimção dos termos da presente cláusula convencional, abrigam-se os 
dependentes beneficiários a autorizar a seguradora a efetuar o repasse da importância adiantada 
diretamente em favor da empregadora do segurado; 

Cláusffla 52' - Horário Flexível 

As empresas poderão efetuar compensação de horas de trabalho com seus empregados, possibi-
litando a distribuição das 44 (quarenta e quatro) horas de jornada semanal ao longo dos dias de 
trabalho da semana, sendo vedada a fixação de jornada diária superior a 10 (dez) horas. 	

a 

No caso, as horas trabalhadas além da oitava diária, não serão consideradas extraordinárias (.1. 

serão pgas sem o acrésci a 	 mo, desde que efetivamente compensadas. 

Para que as empresas possam fazer uso do previsto no "caput" desta, deverão fazer seguro de 
vidA para seus empregados, na forma da cláusula 5 la,  desta Convenção. 

Os custos do seguro de vida ( prêmios) suportados pela empresa não possuirão caráter salari-. 
aI e neta serão incorporados à remuneração do empregado para fins de pagamento das férias, do 
13°, do FGTS ou de qualquer outro direito trabalhista. 

Cláusuh 53' - Eleições Sindicais 

No período de eleição sindical, as empresas permitirão o livre acesso nos locais de trabalho, por 
ela indieados, os quais serão adcquados para os fins pretendidos dos mesários e fiscais, liberan-
do os empregados eleitores pelo tempo necessário para o exercício do direito do voto. 

CláusuI 54fl - Comunicação deAcidentes do Trabalho 

As empresas remeterão ao sindicato cópia da Comunicação de Acidente do Trabalho, no prazo 
de 10 dias úteis, após sua efetivação. 

Ciáusuli 55 - Comissão de Negociações 

Os empregados eleitos pela assembléia geral do sindicato suscitante, gozarão de estabilidade no 
emprego, pelo prazo de 60 dias. A estabilidade atingirá somente os empregados que integrarn:aY 
negociações, conforme lista de presença assinada na época, ou seja: Hermes Reis de §buza, 
Antonio Luiz de Souza.. 	 / 
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Cláusula 16a - Cipeiro 

É concedido a estabilidade no emprego para todos os membros das CWA5! eleitos pelos empre- 
gados, titulares e efetivos, em Consonância com o inciso II, "a" do artigo 10 do Ato das Disposi- 
ções Constitucionais Transitórias e com o precedente número 77 doC. TST, que estende a esta-
bilidade aos suplentes. 

Cláusula 57 - Tempo à Disposição do Empregador 

Fica vedada a compensação com trabalho, das horas faltantes quando as empresas suspendeem - 
os trabalhos por motivos técnicos, para execução de serviços de manutenção, limpeza ou por 
outras razes. Essa proibição inclui a compensação em dias de férias, sendo que a exigência de 
reposição, neste caso, será remunerada com os adicionais previstos para o trabalho extraordiná-
rio. 

Cláusula 53 - Adicional Notürjio 

Adicional de 50% ( cinquenta por cento )para trabalho noturno, compreendendo, o período de 
22 às 5 horas. 

Cláusula 591 - Adiantamento do 13° Salário 

O 13° salzírio deverá ser adiantado na forma da lei 4.749/65. 

Cláusula 60 - Descontos Salariais 

Ficam proibidos quaisquer descontos salariais que não decorram de lei, acordos coletivos, sen-
tenças normativas ou adiantamento. 

Cláusula 6 1ft - Intervalos Entre as Jornadas 

Fica garantido o intervalo mínimo de 11 horas consecutivas entre duas jornadas 4e trabalho, 
tendo em vista as peculiaridades do trabalho nesta categoria profissional. 

Cláusula 62 - Pagamento do Trabalho em Domingos, Feriados e Dias de Repouso. 

É devida a remuneração em dobro pelo trabalho em domingos e feriados, não compensados, 
sem prejuíío do repouso remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo 
empregador. 

Cláusula 63'- Mão-de-obra de Terceiros 	. 

Fica proibida a contratação de mão de obra locada, ressalvada as hipóteses previstas na 
- 	6.019/74 e lei 7.102/83. 	 - 

j9;Ø . 	 - 
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Cláusul:'. a - Manutenção dos Fanian1entosIu,jifon115  

As cmpn ..;as que não cuidarem, elas própriasda manutenção e lavagem dos uniformes e farda- 

mentos, agarão aos empregados uma ajuda de custo no valor R$12,20 (doze reais e vinte 
centavos ) mensalmente, para tal finalidade. 

Parágrafo Único - A ajuda de custo de que trta a presente cláusula, não integrará a remunera-
ção do empregado para fins de qualquer direito trabalhista. 

Cláusula i5 - Quebra de Caixa 

Fica gara!tida a gratificação de quebra de caixa de R$18,60 (dezoito reais e sessenta centa-
vos), corrcgiveis, àqueles empregados que exerçam penflanentemente o cargo de caixa. 

Parágran Único: A indenização de que trata a presente cláusula não integrará a remuneração 
do empregado para fins de qualquer direito trabalhista. 

Cláusula 66a - Creche e Pré-Escola 

É obrigatória a instalação de local destinado à guarda de crianças na idade de amamentação, 
quando existentes nos estabelecimentos mais de 30 mulheres maiores de 16 anos, facultado o 
convênio com creches. 

Cláusula (71 
Carta-Aviso de Dispensa 

Será entregue ao empregado, carta-aviso contendo os motivõs de dispensa com alegação de 
prática de ihlta grave sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada. 

Cláusula 63" - Delegados Sindicais 

Nos estabccimentos 
 com niais de 100 (cem) empregados é assegurada a eleição direta de um represcnaJçe 

 com as garantias de art. 543 e seus parágrafos da CLT. 

Cláusula 69"- Plano de Assistência Médica 

As epresns que proporcionarem a seus empregados Plano de Assistência Médica, que dê co-
bertura às necessidades básicas dos trabalhador e seus dependentes, até o limite de 03 depen-
(lentes, podcrão prorrogar os intervalos destinados ao repouso e alimentação para até 4 (quatro) 
horas, na tb:ma do artigo 71 da CLT, cumuri1s as exgências legais. 

§ V - As empresas, caso se utilizem da faculdade contida no "caput' da Cláusula acima, deve-

rão arcar com pelo menos 90% (noventa por cento) do custo das mensalidades do Plano de As-
sistência Médica dos seus empregados. Os valores das mensalidades do Plano de Assistência 
Médica, suportados pela empresa, não possuirão caráter salarial e nem serão incorporados à/ 

remuncraçao do empregado para fins de pagamento das férias, do 13° salário, do FGTS ou de(i 
qualquer ou:: direito trabalhista 	

/ 
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§ 2° - Res ilvani-se condições preexistentes mais vantajosas 

Cláusula 2V- Frequência Livre - Dirigentes Sindicais 

Assegura-sc a frequência livre dos dirigentes sindicais para participarem de assembléias e reu-
niões sindicais devidamente convocadas e comprovadas. 

Cláusula 7 - Caixa de Primeiros Socorros 

As empress manterão em local de fácil acesso caixa de primeiros socons, contendo os medi-
camentos básicos 

Cláusula 7."- Aleitamento Materno 

É garantido às mulheres no período de 
de serviços 	 amamentação o recebimento do salário, sem prestação 
389, da CL] quando o cmpregador não cumprir as determinações dos parágrafos 1° e 20  do art. . 

Cláusula 72' - Adotantes 

Licença reni:tnerada de 90 (noventa ) dias, às mães adotantes, no caso de adoção de crianças tia 
íhixa etária 	zero a seis meses de idade, 

Cláusula 74 - Filhos Excepcionais 

As empresa pagarão aos seus empregados que tenham filhos excepcionais, um auxílio mensal, 
equivalente 20% ( vinte por cento ) do salário normativo, por filho nessa condição. 

Cláusula 75' - Estabilidade do Enfermo 

O empregado afastado do trabalho por doença, por 15 ou mais dias, tem estabilidade provisó-
ria, por igual prazo ao do afastamento, até 60 ( sessenta ) dias após a alta. 

Cláusula 76' -. Empregado Acidentado 

O empreg( vitimado por acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de 12 (doze) 
meses, a matritenç 0  do seu conirato de (rabalho na empresa, apús a ccsstçàu  :u auxflio-doei  ça acicdníarfl). 

§1° - O empregado que, em razão do acidente, retoniar ao emprego apresentando cuniulativa 
mente rcduço da capacidade laboral atestada pelo órgão oficial e incapacidade de exercício da 
lnção antcricr terá garantida a permanência na empresa cm função compatível com seu estado 

	' lisico, sem pr juízo da remuneração antes percebida. 

tjit 
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§ 2 - O cni;.'regado enquadrado na situação descrita no parágrafo primeiro supra deverá partici-
par de proec:so de readaptação e reabilitação profissional. 

§ 3° - A garantia de permanência na empresa cessará quando do encerramento do processo de 
readaptação e reabilitação profissional. 

§ 40 - Aind; que não tenha sido encerrado o prcesso de readaptação e reabilitação profissio-
nal, a garanlia de permanência na empresa, de toda forma, terminará após o transcurso do prao 
de IS (dezo!o) meses, contados da cessação do auxílio-doença acidentário, ou alta médica. 

Cláusula 77' -Assistência aos Acidentados 

Obriga-se o empregador a transportar o empregado, com urgência, para local apropriado, em 
caso de acidente, mal súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou em conse-
quência desc. 

Clã usu la 7' - P ro moções 

Assegura-se ao empregado designado ou promovido o direito de receber integralmente o salário 
da nova função, observando-se o disposto no art. 460 da CLT. 

Cláusula 7Y' - Empregado Transferido 

Assegura-se ao empregado transferido nos termos do artigo 469 da CLT, a garantia no emprego 
por l(um) ano após a data da transferência. 

Cláusula 8'7 - Tolerância de Atrasos ao Serviço 

a - Serão tucrados atrasos de até lO minutos diários ou 30 minutos acumulados durante a se-
mana. 

b - Será assegurado o repouso remunerado ao empregado que chegar atrasado até 30 minutos, 
desde que compense o atraso no final da jornada ou no curso da semana. 

c - Os atrases justificados não motivarão descontos nas férias ou 130  salário. 

Cláusula 8 * - itelaçii o de Con tri bit imites 

As empresas encaminharão a entidade profissional cópia das guias de contribuições sindical e 
asssitencjai, com a relação nominal dos salários, no prazo máximo de 30 dias após o desconto. 

Cláusula 81,' - Cópias da RAIS 

Obriga-se empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano, a relação dos empr 
gados pertcncentes à categoria. 
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Cláusula 83' - Registro 

As empresas ficam obrigadas a anotar na carteira de trabalho a função efetivamente exercida 
pelo empregado, obsen'ada a Classificação Brasileira de Ocupação (CBO). 

Cláusula 84' - Igualdade salarial e de oportunidades. 

Não haverá desigualdade de remuneração, promoções ou condições de trabalho, por motivo de 
sexo, raça, religião ou convicções político-filosóficas 

Cláusula 85'- Testes Admissioriais Práticos. 

Os lestes adniissionais práticos não ultrapassarão dois dias e o candidato, não sendo aprovado, 

receberá, como compensação, o valor do menor salário pago a exercenle de igual função, pro-
porcionalinente - 

Cláusula 86'- Documentação 

Na contratação, as empresas não poderão exigir outros documentos senão os previstos em lei. 

Cláusula 87'- Comissão Paritária l)ara a Solução de Litígios i'rabalhistas. 

As partes comprometem_se a estudar, no prazo de duração deste acordo, a instituição e discipli-
nação de unia comissão paritária, destinada a compor e solucionar os litígios individuais. 

Cláusula 88'- Antecipação do Pagamento dos benefícios Previdenciários 

É rcomendado às empresas que antecipem o pagnento dos beneficios previdenciários até sua 
satisfação regular pela Previdência Social. 

Cláusula 89' - Complementaçiio de Benefícios Por Acidente do Trabalho. 

A empresa complementará os beneuicios da Previdência Social até o limite do salário devido 
como se o trabalhador estivesse na ativa, sempre que se trate de acidente do trabalho, durante':Y 
60 ( sessenta  ) dias. 	

1'. 

Cláusula 90' - Exames Periáditos: P.C.M.S.O/NR 7 
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Cláusula 91'- Intervalo Reduzido 

As empresas que fornecerem refeições no próprio local de trabalho, nos termos da cláusula 8' 
desta Convenção Coletiva, poderão reduzir o intervalo de uma hora, destinado a alimentação e 
descanso dos empregados com jornada de trabalho superior a 6 (seis ) horas, para o limite míni-
mo de até trinta minutos. 

Parágrafo Único - Não havendo excesso da jornada efetivamente trabalhada, não será compu-
lada como hora extraordinária a diferença de tempo correspondente à redução do intervalo, des-
de que o empregado seja liberado meia hora antes do término de sua jornada diária sem prejuízo 
do salário normal. 

Cláusula 92 - Aviso Prévio - Dispensa do cumprimento 

O empregado será dispensado do cumprimento do aviso prévio de sua iniciativa quando obtido 
um novo emprego, sem que isto signifique qualquer ônus para o empregador. 

Cláusula 93' - Curso nos Sindicatos. 

No decorrer dos cursos que os Sindicátos promovem, Suscitante e Suscitados, as empresas po-
derão conceder estágios aos estudantes na forma da lei 6.494, de 07/12/77, concedendo, ainda, 
unia bolsa de estudo para aperfeiçoamento do aluno. 

Cláusula 94'- Multa 

O valor da multa pelo descumpriniento de qualquer cláusula do presente acordo é fixado em 
R$19,60, (dezenove reais e sessenta centavos ), por empregado e por infração, valor este atuali-
zado pelo índice legal vigente à época de sua aplicação. 

Cláusula 95'- Duração e Vigência 

A presente convenção terá duração de 12 (doze) meses, com início de vigência em 1° de julho 
de 1997 e término em 30 de junho de 1998. 

São Paulo, 12 de julho de 1997. 

Sindicato dos Empregados em 	 Sindicato de Hotéis, Restaurantes 
Hotéis,Restaurantes.,Bares 	 Bares e Similares de São Paulo. 
Motéis,Flats, ,Lanch.e Sim.SP e Região. 

Francisco Calasans Lacerda 	 Nelson de Abreu Pinto 	 .2 
- Presidente - 	 - Presidente - 
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-' 	SFIDICATU DOS'ITMPREGADOÇ EM HOTEI5,APART HOTEIS, MOTEIS RESTAURANTES 

DARES,'LANCHONETES E SIMILARES DE SAO PAULO E REGIAO. 

(CSTAOELECIHENTOS DE HOSPEDAGENS EM GERALINCLUSIVE PENSOES, FLATS, ETC., 

ALI"MENTACAO PREPARADA BEBIDAS A VAREJO, DUFFETS E ASSEMELHADOS) C.G.C,62,057.l6o,000II_,I 

RUA TAGUA, 702 SEDE 	 FONE 270-5009 FAX: 277-0009 SAO PAULO 

OR 
vaIore cl, Tabel, do EMIm,l)vn de GnrJotn vIgonIna em l°dn JaneIro de 1007 snrno mnjorndoe em 1.0502 % 

TABELA DE ESTIMATIVA DE GORJETAS 	 A PARTIR DE 	01/07/07 

HOTEIS DE 4 E 5 ESTRELAS 

HOTEL DE 2" CATEGORIA 
I MAIIIIE D'HOTEL 	 96,00 
2 MAIÍHE 	U'HOlEL 	 90.00 	 MAl? HE D'HOIEL 	 58.00 
O MAITRE D'HOTEL 	 00,00 	 GARCON 	 47.00 
GARCON 	......................................... 7900 	 COMIM 	 37,00 
BARMA N 	......................................... 79.00 

COMIM ................................................... 65.00 	
O'ETAGE 

	

D'ETAGE 	 GARCON 	 47.00 

COMIM 	 37,00 
GARCON COURRIER 	 42.00 	 CHEFE DA COPA 	 44.00 
COMIM 	COURRIER 	 30,00 	 COPA 	 2200 
GARCON DETAGE 	 79.00 	 ARRUMADOR. 	 44,00 
COMIM 	O'ETAGE 	 50.00 

ARRUMADOR (A) 	 00,00 

GOVERNANTA 	 30,00 	 PORTARIA 
COPA 	 30.00 

CHEFE DA COPA 	 69.00 	 PORTEIRO 	 50.00 

MENSAGEIRO 	 37.00 
PORTARIA 

HOTEL DE 3" CATEGORIA 
RECEP, CHEFE 	 101,00 

RECEPCIONISTA 	 90,00 	 GARCON 	 0900 
r (1111 EIIIL) EH EI' O 	 1 00.00 	 E UPA 	 10 00 
P0 rI r El 00 	 05,00 	 A URU MAO O R 	 37.00 
TORNANTE DE PORTARIA 	 70,00 	 PORTEIRO 	 40.00 
SAGA GISTA 	 74 00 
GUARDA_ROUPEIRO 	 64.00 	 PENSAO 
MENSAGEIRO 	 64,00 	 PENSAO DEI" CATEGORIA 
CAPITAO PORTEIRO 	 74,00 

GARCON 	 51.00 
COMIM 	 40.00 
PORTEIRO 	 51,00 

A UX. PORTEIRO 	 02.00 
HOTEL DE 1" CT E MOTEL 	 ARRUMADOR 	 40.00 

1 MAITITE D'HOTEL 	 65.00 

2 MAITRE D'HOTEL 	 61.00 	 PENSAO DE 2" CATEGORIA 
3 MAITRE 	D'HOTEL 	 61.00 

GARCON 	, 	. 	 54.00 	 GARCON 	. 	 40.00 
OARMAN 	 . 	 54.00 	 PORTEIRO 	 44.00 
COMIM 	 . 	 44,00 ' 	 ARRUMADOR 	 37.00 

D'ETAGE . 	 HOSPEDARIA 

GARCON COURRIER 	 53,00 	 GARCON 	 44.00 
COMIM 	COUROIFR 	 32.00 	 ARRUMADOR 	 3700 
GARCON O'ETAGE 	 54.00 	 PORTEIRO 	 4400 
COMIM 	D'ETAGE 	 40.00 
ARRUMADOR 	 44.00 

GOVERNANTA 	 50.00 	 RESTAURANTES 
COPA 	 26.00 	 RESTAURANTE DEi" CATEGORIA 
CHEFE DA COPA 	 ATUO 

MAITRE 	 05.00 
PORTARIA 	

' 	GARCON 	 61.00 
BAR MAN 	 61,00 

RECEP. CHEFE 	 60.00 	 COMIM 	 44,00 
RECEPCIONISTA 	 05.00 	 COPA OU OALCONISTA 	 2000 
PORTEIRO CHEFE 	 ' 	 09.00 	 CAPI?AO rOrIrEino 	 51,00 
PORTEIRO 	 54.00 

TORNANTE DE PORTARIA 	 05,00 

BAGAGISTA 	 66.00 	 RESTAURANTE DE 2" CATEGORIA 
GUARDA -ROUPEIRO 	 44,00 

MENSAGEIRO 	 44.00 	 MAITRE 	 65,00 
CAPITAO PORTEIRO 	 50.00 	 GARCON 	 51.00 

COMIM 	 07,00 

COPA Ok) BALCONISTA 	 22,00 f1 
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SINDICATO Dos EMPREGADOS EM HOTEIS. APART HOTEIS, MOTEIS, RESTAURANTES 
BARES. LACHONETE5 E SIMILARES DE SAO PAULO E REGIAO, 

ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGENS EM GERAL INCLUSIE PENSOES, FLATS. ETC 
ALIMENTACAO PREPARADA BEBIDAS A VAREJO OUFFETS E ASSEMELHADOS) CCC, 02.057,100 0001 —21 

RIJA TAGUA 202 SEDE 	FONE 279-5099 FAX: 277-0069 SAO PAULO 

RESTAURANTÉ DE 3' CATEGORIA 	
CASA DE LANCHES E 

GARCON 	 44.00 	
LANCHONETES DE 1 CAT. 

COPA OU BALCONISTA 	 22,00 	 GARCON OU GARCONETE 	 44.00 
COPA OU BALCONISTA 	 29.00 

DARES E CONFEITARIAS DE 1" CATEGORIA 

GARCON 	 01,00 
COMIM 	 40.00 	 CASA DE LANCHES E 
COPA OU BALCONISTA 	 30.00 	 LANCHONETES DE 2" CAT, 
CAPITAO PORTEIRO 	 . 	40.00 	 . 

GARCON OU GARCONETE 	 44.00 

BARES E CONFEITARIAS DE 2" CATEGORIA 	
COPA OU BALCONISTA 	 29.00 

 

GARCON 	 ' 	4400 
COPA OU BALCONISTA 	 29-00 	 DUEFETS 

MAITRE 	 • 05.00 
GARCOS 	 65.00 
COMIM 	 44.00 

LEITERIA5 E SORVETERIAS 	 BARMAN 	 50.00 

GARCON OU GARCONETE 	SIGO 	
COPA 	 2000 

COPA OU BALCONISTA 	 29,00 

CAFES E FASTELARIAS 

GARCON 	 44 00 
COPA OU BALCONISTA 	 29,00 

SAO PAULO 01 DE JULHO DE 1997 

SInd. 	m rogodos iloto 5. 	
SInd. Hoteis, Resta. Deres Apnrt hoteis. Moteis. Finta 	
o SIm, do San Paulo Rosls, Saros Lanch, 0 Sim. 

do San Paulo e RogIno 

Francisco Cotasans Lacerda 	
Nelson do Abreu Pinto - Presldorilo - 	

- PresIdente - 

,I1 .. 

1': 
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a 	 - 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2? Região 

9$ J.C.J. de So Paulo - Capital 

PROCESSO N2 009-0496/98 INT/CIT.N2 01218/98 RELAÇO N9 00016/98 

Destinatário: DOCERIA E BUFEET MOErIA LTDA 
Endereço 	: AL DOS NHAMBIOLJARAS N 842 

8AIRRO NOEMA 
Município 	: SO PAULO - SP 
CEF 	 : 04090-001 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu 	DOCERIA E BUFFET MOENA LTDA 

Fica V. Sa. CITADO para responder aos termos da Aço aqui 
identificada, conforme cópia da petiço inicial que segue anexa, 
devendo fazê-lo na audiência abaixo designada, oportunidade em que 
deverá arrolar testemunhas, estas no máximo de três. 

É facultado a V. Sa. fazer-se substituir em audiência por 
um preposto que tenha conhecimento direto dos fatos; o no compare-
cimento de V Sa. ou preposto autorizado produzirá os efeitos pre-
vistos no art. 841+ da CLT. 

TRAZER DEFESA ESCRITA E OBSERVAR_,VPROV.CR  04/92. 

Audiência Inicial para 06/04/98 às 13:í'ioras 
Local 	: AV IPIRANSA, 1285 - 92 ØJDAR - CENTRO 
CEP/Cidade : 01039-000 - SO PAULO / 

Em 12/03/98 
p1 Diretor - 

PROCESSO N2 009-0496/98 
	

INT/CIT. N9 01818/98 
	

RELAÇO 	N9 00016198 

Remetente: 
99 J.C.J. de So Paulo -- Capital 	 :Contrato - ECT/DR/SP: 
MV, IPIRANSA, 1225 -- 99 ANDAR - CENTRO 
	

X 
01039-000 - SO PAULO-SP 
	

TRT - 22 RESI0 

Desti natári o 
DOCERIA E BUFFET MOErIA LTDA 
AL DOS NHAMBIQUARAS N 842 
BAIRRO MOErIA 
04090-001 - SO PAULO - SP 

Recebido em  
Nio Recebido: 	( ) Mudou-se 	( ) Desconhecido 	( ) Endereço Inexistente 

Recusado 	( ) N9 Inexiste 	( ) Endereço Insuficienté 
Outros: 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2? Região 

Ctt 1 í 	da- 9n r'1n - Capital 

PROCESSO NO 009-0496/98 INT/CIT N2 01818/98 RE:L.AÇO NO 00016/98 

Destinatário: DOCERIA E EUFFE:T MOEMa..•;L.tDA 
Endereço 	2 AL DOS NHAMB 1 JAkAS N 842 

t'fllhFu: MLD-riP 
Nunicipio 	S€) PAULO - SP - 	 - 
CE:P 	 0409O-- 001 

rUr g JkflC4 'rpsq 
PoRr.\ Y:tA  N. 0i/9L 	8J$í9z 

, 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu c DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA 

Fica V Se,, CITADO para responder aos termc:s da Aço aq:ii 
identificada, c:o nfc:'rme c6pia da petiço inicial que segue anexa, 
devendo faz-io na audi ênci a abaixo designada, oportunidade em qut 
deverá arrolar testemt.inhas estas no máxi mc' de tr&s 

É facultado a V. Sa. fazer-se substituir em audinc:ia por 
um prepc'stc' que tenha conheci mentc' di reto dos fatos c' nc:' c:ompare-
c:imento c:Ie V. Sa. ou preposto autori zado produzirá os efei tos pre-
vi stos no art 844 da CLT 

TRAZER DEFESA ESCRITA E 
	

PROV. CR  04/92. 

Audi nci a Ini c.i ai para 06/04/98 às 13 
	

horas 
Local 	AV, IPIRANSA, 1225 -- 99. 9 

	
R - CENTRO 

\.CEF:'/cidacte: 01039-000 -- SO PAULO / 

E;(n 12/03198 
p/ Diretor - 
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Remetcnte 
9ac: 	rJ.eS)o Paulo -- Capi tal 
AV IF>LRANGA  1225 - 99 ANDAR - CENTRO 
01039-000 - SO PALiL.O--SP 

Destinatário 
DOCERIA E F3UFFET MOEMA L 
AL DOS NHAMB 1 QUARAS N 84 
BAIRRO MOEMA 
040(90-00 -- S140 F•LiL.(J 

Recebi do em jI/i/1L 
N10 Recebi do 	( ) Mudou-se 

Recusado 
(74) QCtroI1 

Contrato - ECT/DR/SP 
x 

TRT 	22 RESIO 

E:ndere;c mexi stente 
E:nder-eço Insuii ci ente 

11 

Desc:onhecido 
(J ) N2 Inexiste 

Oe a 

PROCESSO N2 0090496/98 	1 NU / O 1 T N9 01218199 
	

RELAÇO 	!'49 00016/98 
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5 	

//03/01 
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PODER JUDICIÁRIO 	 3 
Justiça do Trabalho - 2? Região 

*0m9,4a. Junta de Conci liaço e Julgamento de So Paulo 

TERMO DE AUDIENCIA 

Proc. n9 496/98 

Aos seis dias do ms de abril do ano de mil 
novecentos e noventa e oito às 14.03 horas, na sala de 
audinci as desta Junta, sob a presi d@ncia do MM. Juiz do 
Trabalho, Dr. SÉRGIO JOSÉ BUENO JUNQUEIRA MACHADO, 
presentes os Srs 	MARCELLO TACHINARDI SIMONELL 1, Juiz 
Ciassista Temporário, Representante dos Empreqadores e 
ANTONIO JORGE TUMENAS, Juiz Classista Temporário, 
Representante dos Empregados, foram por ordem do MM Juiz 
Presidente, apregoados os li tig antes 
reclamante JOSÉ VITOR DOS REIS 
reclamada 	DOCERIA E 6UFFET NOEMA LTDA. 

Presente 	o(a) 	reclamante, 	com 	adv.  
Dr.(a)Oswaldo de Oliveira Campos Filho, OAB/SP 64,612. 

Ausente a reclamada 
CONCILIAÇAO PREJUDICADA. 
O reclamante ratifica o endereço da 

reclamada fornecido na inicial, requerendo a notificaço 
por Oficial de Justiça. Deferido. 

Fica a presente adiada para o dia 2805.98 
às 1356 horas, para nova *tdiflcia. 

Ciente 0/ reclamante, Notifique-se a 
reclamada por Oficial de4ustt1d)  mais, 

DOS  

DIRETOR DE SCRIA 
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ODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justica do Trabalho - 2? Realão 
J.CÇJ. de So Paulo -- Cflital 

N2 009-0496/98 INT/CITMQ 1852/98 	OFICIAL DE JUSTIÇA 

Destinatário DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA 
Endereço 	AL DOS NHAMBIQUARAS N 842 

BAIRRO NOEMA 
Municipio 	: SAiO PAULO - SP 
CEP 	: 04090-001 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA 

Fica V. Sa. CITADO para responder aos termos da Aço aqui 
identificada, conforme cópia da petiço inicial que SegLie anexa, 
devendo faz@-lo na audiência abaixo designada, oportunidade em que 
devei- á arrolar testemunhas, estas no máxi no de três 

facultado a V. 5a0 fazer-se substituir em audi nci a por 
um preposto que tenha conhecimento direto dos fatos; o no compara-
cimento de V. Sa. ou preposto autori zado produzirá os efei tos pra--
vistos no art. 844 da CLT 

TRAZER DEFESA ESCRITA E L1SSERVAR O PROY. CR04/92. 

Audiência Inicial para 26/05/98 às 13:56 horas 
Local 	AV. IPIRANGA, 1225 - 99 ANDAR - CENTRO 
CEP/Cidade : 01039-000 - SAiO PAULO 

- 	Em 06/04/98 	
p1 Diretor-E5ZflZi-litomi Uchimura Iha 

PROCESSO N2 009-0496/98 	INT/CIT N2 1852/98 	OFICIAL DE JUSTIÇA 

Remetente: 
99 J.C.J. de So Paulo -- Capital 
AV. IPIRANGA, 1225 - 99 ANDAR - CENTRO 
01039-000 - SAiO PAULO-S 	4 

sit ia 	tI'?  
Destinatário 	« 
DOCERIA E BUFFET MOEJIA itJjD., '& 
AL DOS NHAMBI@.UARS 	• 
BAIRRO NOEMA 	

G 

04090-001 - SAiO PMULO'*S  
N '. • 

Recebido em 	/ 	/ 

'a 
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CERTIDÃO 

CERTIFICo que. em contato telef6-
nico com esta Secretaria, a Oficial 
de Justiça Ivone informou 'que a 
notiricaçao de fi. 102 rastóuine-
gativa. S.P. 25.05.98. 

CAM  
a&Lfl 

ow 
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PODER JUDICIÁRIO 	
403 

Justiça do Trabalho - 2? Região 

*a. Junta de Conci liaçào e Julgamento de So Paulo 

TERMO DE AUDIENCIA 

Proc. ri2 496/98 

Aos vinte e oito dias do ms de maio do ano de 
mil novecentos e noventa e cito às 13:58 horas, na sala de 
audiências desta Junta, sob a presidência do MM. Juiz do 
Trabalho, Dra. APARECIDA MARIA DE SANTANA, presentes os 
Srs, JOAO EDISON DEMÉO, Juiz Classista Temporário, 
Representante dos Empregadores e OSWALDO AUGUSTO DE BARROS, 
Juiz Classista Temporário, Representante dos Empregados, 
foram por ordem do MM. Juiz Presidente, apregoados os 
litigantes 
reclamante:JOS± VITOR DOS REIS 
reclamada DOCERIfl E BUFFET MOEMA LTDA 

Presente o(a) reclamante, com adv. Dr,(a), 
Regina Lourenço Fidalgo, OAB/SP 82.454. 

Ausente a reclamada. 
CONC 1 Li AÇAD PREJUDICADA. 
Deferido o prazo de 10 dias para o 

reclamante fornecer o ei/dereço c r e t o e atual da 
reclamada, sob pena de arqu,Lvamento 

Adiado ''si/le die'. iente o reclamante. 
Nada. mais. 	

/ 

1I 

TiA PRE ENTE 

77 	OR 

MI IA 
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'ODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUS1JCQ do TrpJ?altio -. 2? Reqião 
J,Ltu de 	o Vaulo 	Latp3 tal 

N2 009-0496/98 INT/CIT,N2 1852/98 	OFICIA 	E JUSTIÇA 

Destinatário DOCERIA E: BUFFET MOErIA LTDA 
Endereço - 	AL DOS NHAMBIQUARAS N 842 

BAIRRO NOEMA 
Município 	SO PAULO -- SP 
LEF 	 (''+()YO-f101 

t6 L. 

-_»y-  !rH 	 tIO 1 

, 

o rie? 
Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET MOEÍIA LTDA 

Fica V. Sa, CITADO para responder aos termos da Ação aqui 
identificada 	conforme c6pia da petiço inicial que segue anexa 
devendo fazê-lo na audiência abaixo designada, oportunidade em que 
deverá arrolar 1:estemunhas, estas no máximo de três, 

t facultado a V. Sa. fazer-se substituir em audiência por 
um preposto que tenha conheci merito direto dos fatos o no compare-
cimento de V M. ou preposto autorizado produzirá os efei tos pre-
vistos no art. 844 da CLT. 

TRAZER DEFESA ESCRITA E OBSERVAR O PROV, CR 04/92 

Audiência Inicial para 28/05/98 às 13:56 horas 
Local 	c AV, IPIRANGA, 1825 - 99 ANDAR - CENTRO 
CEP /Ci dade 	01039-000 -- SO PAULO 

Em 06/04/98 
p1 Diretor - Ej,6isa Hitomi Uc.himura Iha 

PROCESSO N2 009-0496/98 	INT/CIT, N9 1852/98 	 OFICIAL DE JUSTIÇA 

Remetente: 
92 J.C.J. de So Paulo - Capital 
AV. IPIRANSA 1225 - 92 ANDAR - CENTRO 
O 1039-000 - SO PAULO-SP 

Destinatário 
DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA 
AL DOS NHAMBIQUÃRAS N 842 
BAIRRO NOEMA 
04090-001 - SO PAULO - SE 

Recebido em _/__/ _____ por: 
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1 

e4t. !0DÉR JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

jJ 	TIJBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO 
SAO PAULO - SE' 

9 	UNTA D.E CONCILIAÇÃO E JULGAJENTO 
- 

Prõc. N°  

CERTIDÂO NËÕATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

Certifico eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que,.em 
- cumprimento - 	 o 

- 	 de fis., me dirigi hoje, às 	/e22-' ? O 	horas, à 
A nptifucaçào 	 - 

42/ 4Z 
,n9<S'fl. n-c7 

'esta Comarca, e, sendo aí, 
 

J4 	 C 	 a rc» 7c .o 

Ou 

)OeC4d,2s2 4,4, 

- r 

ah&9d 

'9  

ds on 9Ó 	
eL 

- 	 6Ofl44 	ecr,c .t_, 

c4 /viJ- / c4e o 	 a6 

1- CE -1 -6 
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a 

FIDÁLGQ'S ADVOcACIA 7'  
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP N° 82454 
.egiane Lourenço Fidalgo OAB/SP N° 67065 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

J.Â pauta.Noti 
sendo recd 
no 0n519'reço 
SP 12/Z.98 / 

SERGIÓ JBJ 
jijIt DO 

DA 

PAa0 
Co 	Jfl 

insse a&artes, 
pessoa rctósocio 

1Í 
Processo ri0  496/98 

JOSÉ VITOR DOS REIS, nos autos do processo em epígrafe que move contra 
DOCEIRA E BUFFET MOEMÁ LTDA., , por sua advogada subscrevente, vem 
respeitosamente ate Vtxa., expor e requer: 

- 	A reclamada encontra-se fechada (encerrada a atividade) porém, um dos sócios, 
MIGUEL ANGEL GARCIA, conforme ficha da JUCESP (doc. 1), reside no mesmo 
local, na parte superior do imóveL 

- 	O reclamante diligenciou no local e confirma que o sócio ainda lá reside. 

Diante do exposto, requer, data venha, seja determinada a notificação por Oficial de Justiça 
com o acompanhamento do reclamante, devido a suspeita de tentativa de ocultação. 

j-ermos em cli. 
Pede e espera 
.Qo Paulo, 05 nho de 1.998 

 

REGINA 
OAB/SP 

1 I »I PIEI] 

Av. Ipirailga n°890 1°  and. Salas 110/112, Centro/SP, CEP 01040-000, Fone/Fax 221 6673 
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A 

JUNTA COMERCIAL DO EStADO DE: SAO PAULO 
CI IA CAJIA$TJAL 

E: E4urFE1 MoU:MA LiOA 	 . 
T1fO 	LIMITArIA 

NIIE: IIATR:E2:
35200567739 

- 

-:]:I'tXCXC) DE: AT]:v 
±1/04 /1900 

------------------- 

«--DATA LIA CCNST'ITUICAO 
11/04/1900 

-------------------------- 

43.282.136/ØÇ50i.44 1 
------------------------ 

EMISSAO--. 
05/06/1998 13: 

------------------- 

INSCRICAO . E3TADUAL 

------------------------- 

2. 400000, 00 
---------------------------------------------------------------------- 

L.00R . ALAMEDA 005 NI'IAMBI QUARAS 	 NUMERO: 542 
COHPLEIIENTC) E.SO R CABE) 08 	 BAIRRO INEIIANOPOLIS 
hUN:[CIPIO BAÚ PAULO 	 CEP 04090-000 	UF 

f3IJEï' O-- 	. . 
RALARIAS, ''IyoMrc)NNIERE:s'' , CCNFE:ETARIÔS 	 . 

.. . 	... 

ANA 	MARIA GARC:CA SILVESTRE, CPF 93. 790 . 95F3 .44, OCUPANDO O CARGO DE SÚCIO 
(LhLNtL, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE 

1J200.000,00, 

MIGUEL, ANGEL, L9ARCIA SI.LVES1RE, CPE 627.833-82, E, ASSINANDo PELA EMPRESA, 
COM VALOR DE PAFtT:[CIPÁCÁQ HÁ SOCIEDADE DÉ  

- 
NUM, rio::; SESSAO . 	 ASSUNTO 

700/92-4 20/11/1992 1 	AL.TERACOEE3 	ENtERECO 	. SOCIOSi ALT. 	DE ORDEM 
1 kn:RNÁ 

79 . 210/94-6 	1 10/06/1994 1 	ALTERACOES : 	CAP IYAL DA :.MrI:tE'sA, SOCIOS» ALT 
1 	DE ORDEM INTERNA' 	. . 

EILIAJ:S:' 	 . 	. 

1 	59001±662.4,. 	.. 	ABER'r . EM 	' i 1/04 /1930 
1 / 	1 (ENCERRArIA) 

1 359001 £6632, 	A8ERT EM 	1. u/Q)4/1 930 
FIM LIAS INEORMACOES . 	 . . 
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DODER JUDICIÁRIO 
90919 Trabalho - 2? Região 

e Sko Paulo - Capital 

N9 009-0496/98 INT/GIT N 	3367/98 	RE:Lnço P49 0040/99 

Destinatário JOSE VITOR 005 REIS 
Endereço 	RUA BO}3 MARLEY N 58 COHAB JOSE BONIFACIO 

BAIRRO NADUERA 
Município 	5O PAULO -- SE 
CEP 	 : 08255--E0O 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E DUFFET MOEMA LTDA 

Fica V. Sa INT IMADO a comparecer perante esta 3unta para 
audincia relativa ao processo supra 	A sua austncia importará na 
exti nço do processo, ficando V. Sa responsável pelas custas pro-
cessuai is 

Audi ncia Inici ai para 10/08/98 às 12:56 horas 
Local 	: AV IPIRANGA, 1225 -- 99 ANFt -- 
CEP/Ci dade:01039--000 -. EliSO PAULO 

Em 15/06/98 
p/ Diretor - Alceu Rafael ti 

	
tt:i Lourenç2io 

PROCESSO N9 009-0496/98 
	

INT/CIT. N9 3367/98 
	

RELAÇÇU 	P49 0040/99 

Remetente: 
92 J.C.J. de So Paulo - Capital 
AV IPIRANSA, 1225 - 99 ANDAR - CENTRO 

01039-000 -- SO PAULO-SP 

- ...............4- 
Contrat;c. - EC1/DR/SP 

'1 
1' 

URU -- 20 FtE:UI?1LI 

a; 

Desti natári o 
JOSE VITOR DOS REIS 
RUA BOB MARLEY N 58 COHAB JOSE BIJNIFACIO 
BAIRRO ITAQUERA 
08855-200 - SO PAULO -. SE 

Recebido em  
Mudou-se 	( ) Desconhecido 	( 	Endereço Inexistente 
Recusado 	( ) N9 mexi ste 	( ) Endereço Insufi ci ente 

1 	 Outi-OS: 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632638
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F:ROCESSO N20O9-0496/98 	INT /CIT, N2 3367/98 
	

RELAÇWJ 	N9 0040/98 

Remetente: 
99 J.C.J. de São Paulo - capital 
AV. IPIRANGA 1285 - 99 ANDAR - CENTRO 

01039-000 - SO PAULO-SP 

Contrato -- E:CT/DR/SP 
'1 A 

TRÍ - BEl RELiIO 

Destinatário 
JOSE VITOR DOS REIS 
RUA BOB MARLEY N 58 COHAB JOSE BONLFACIO 
BAIRRO ITAQUERA 
08255-200 - SO PAULO - SP 

Recebido em 1/06 	por  
Li E 

No Recebido: 	( ). Mudou-se 	( ) Desconhecido 	( ) Endereço Inexistente 

	

Recusado 	( ) N2 Inexiste 	( ) Endereço Insuficiente 
hutrcs: 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632638
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'ODER JUDICIÁRIO 
Jus 	Trabalho - 2 Região 

J.C
tiça

J. d
do 

 e So P 	
? 

aulo - Cçi b 

N9 009-0496/98 INT/C Ii ,. N9 3366/98 	RE:LAÇO N9 0040/98 

Destinatário JOSE VITOR DOS REIS 
A/Ca RES INA LOURENÇO FIDALGO 

Endereço 	AV IPIRANSA 890 SL 110 
CENTRO 

Município 	SO PAULO - SP 
GEP 	 01040-000 

flutor JOSE VITOR DOS REIS 
Réu 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA 

Fica V. Sa. INTIMADO a comparecer perante esta Junta pera 
audi&4ncia relativa ao processo supra. A su.a ausGncia importara na 
extinço do prozssso ficando V. 6a. responsável pelas custas pro-
ceSt5Ltai 5. 

Audiência In:cial para 10/08/98 às 1256 Moras 
Local 	 A. IPIR ANSA. 1283 - 99 ANDA - CENTRO 
CO-/CLdade 	01039 OQti 	S40 PAULO 

Em 15/06/98 
p / Diretor - Alceu Rafael Mi 	atti LourençMo 

PROCESSO N9 009-0496/98 
	

INT/CIT. N9 3366/98 
	

RELAÇSO 	N9 0040/98 

Remetente 
99 J.C.J.de So Paulo - Capital 
AV.. IPIRANSA. 1285 - 92 ANDAR --- CENTRO 

01039-000 - S'O PAULO--SP 

DestinÀtário 
JOSE VITOR DOS REIS 
A/C: RE:GINA LOURENÇO FIDALGO 
4V IPÍRANGA 890 EL 110 
CENTRO 
O 1040-000 -- so PAULO - SP 

o 	 -- ---------+ 
Contrato - ECT/DR/SPI 

A 
TRT - 2.E REBIj±O 

+ 

em 	/ ... / por:____________ 
do 	( ) Mudou-------e 	( ) Desconheci do 	( 	Endereço 1 nexi stente 

	

Recusado 	( ) N9 Iriexiste 	( ) Endereço Insuficiente 
Outros 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632638
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PROCESSO N9 009-0498/98 	INT/CIT, N9 3366/98 
	

FtELAÇO 	N2 0040/98 

Remetente; 
92 JC.J, de So Paulo - Capital 
AV iPIRANSA 1285 - 92 ANDAR - CENTRO 

Contrato - ECT/DR/SP 
x 

TRT - 82 RESIO 
01 039-000 - SAO PAULO-SE 

Desti nàtário 
JOSE VITOR DOS REIS 
A/O; RESINA LOURENÇO FIDALGO 
ÁV IPIRANGA 890 SL 110 
CENTRO 
01040-000 - SO PAØ - SP 

Recebido em •_// 	por; 
No Recebido; 	( ) Mudou-se 

Recusado 
Outros; 

a 

Desconhecido 	( ) Endereço Inexistente 
N9 Inexiste 	( ) Endereço Insuficiente 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632638
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DODER JUDICIÁRIO 	 / 
Justçdo Tabalho - 2? 

	
ião 

C 	e S1 Pulo - C
g
pita l  

N9 009-0496/98 INT/CIT,N9 3365/98 	RELAÇO N2 0040/98 

Destinatário: DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA 
A/O: NP/ SÓCIO MIGUEL ANGEL Í3AFtCI A 

Endereço 	AL. DOS NHAMBIQUARAS, 842 
Municipio 	SSO PAULO -- SE> 

04090--00 1 

Autor: JOSE ViTOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA 

Fica V. Sa. CITADO para responder aos termos da Aç:Áo aqui 
identificada, conforme cópi a da pet;iço inicial que segue anexa, 
deveztndofaz-lo na audiência abati xo designada, oportunidade em que 
deverá arro lar testemunhas, estas no iiiàxi mo de trs 

facultado a V. Sa, fazer-se suhsti tuir em a.udi@ncia por 
um preposto que tenha conhecimento di reto dos fatos; o no compare--
cimento de V Sa. ou preposto autori zado produzirá os efei tos pre--
vistos no art 844 da CLT. 

TRAZER DEFESA  ESCRITA E OBSERVAR O PROV OS 04/92.. 

Audi?ncia Inicial para 10/08/98 às 12:56 horas 
Local 	: AV. IPIRANGA, 1225 - 99DAIV - CENTRO 
CEP/Cidade 01039-000 -. SAO PAULO 	Yv—I 

Em 15/06/98 
p7 Diretor - Alceu Rafael 
	

scni act:i. Lc:'u.rençao 

RELAÇO N2 0040/92: PROCESSO N9 009-0496/98 	INT/CIT. N3365/98 

Remetente: 
92 J.C.J. de So Paulo - Capi tal 
AV. IPIFtANGA, 1885 -. 99 ANDAR - CENTRO 

O 1 039-000 - SO PAULO-SP 

Contrato - EC ./DR/SP 
A 

TFtT 	29 RELi 1 O 

-------------------- 1- 

Desti natáric' 
DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA 
A/O: NP/ SÓCIO MIGUEL ANGEL GARCIA 
AL. DOS NHAMBIQUARAS, 842 
04090-001 -. SO PAULO 	SE> 

Recebido em  
N&io Recebido: 	( ) Mudou-se 	) Desconhec.i do 	( ) Endereço 1 nex i stente 

	

Recusado 	( ) N2 mexi ste 	( ) Endereço Insuficiente 
Outros 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632638
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2? Região 
J,C.J de So Paulo - Capital 

N9 009-0496/98 INT/C IT N2 3365/98 	REL.AÇO N2 0040/98 

Destinatário: DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA 
A/C NP/ SÓCIO MIGUEL ANGEL GARCIA 

Endereço 	AL, DOS NHAtIBIQUARAS, 842_, 
Municipio 	SO PAULO -- SP 
CEP 	 04090-001 

J. Ci ncia 	rcte. 
S.P. 30.06 8. 

SÉRGIo DÉ 8LJ..NO JUNQUEIR MACHÂD 
ui Presidenta 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu 	DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA 

Fica V. Sa, CITADO para responder aos termos da Aço aqui 
identificada, conforme cópia da petiço inicial que segue anexa, 
devendo fazê-lo na audi ênci a abaixo designada, oportunidade em que 
deverá arrolar testemunhas, estas no máximo de três. 

facultado a V. Sa. fazer-se substituir em audiência por 
um preposto que tenha conhecimento direto dos fatos; o no compare-
cimento de V. Sa. ou preposto autori zado produzirá os efei tos pre-
vistos no art, 844 da CLT. 

TRAZER DEFESA ESCRITA E OSSERVAR O PROV CR 04/98. 

Audiência Inicial para 10/08/98 às lë:56 h9ras 
Local 	AV. IPIRANGA, 1825 - 9 	BA 	CENTRO 
CEP/Cidade g 01039-000 - SO PAULO 

Em 1.5/06/98 
p1 Diretor 	Alceu 	elJ1ischiatti Lourençio 

PROCESSO N2 009-0496/98 	INT/CIT. NI? 3345/98 

Remetente 
9M I.C.J. de So Paulo - Capi tal 
AV. IPIRANGA, 1225 - 92 ANDAR - CENTRO 

01039-000 - SO PAULO-SP 

RELAÇSO N9 0040/98 

Contrato - EC ./DR/SP 
A 

1 	TRT - 2$ REÍ3 .i0 

Destinatário 
DOCERIA E BUFFET NOEMA LTD 
A/C: NP/ SÓCIO MIGUEL ANDE 
AL, DOS NHAMBIQUARAS, 842 
04090--00 1 - SO PAULO - SP 

Recebido em 	/ 	/ 	por 
No Recehido7 	Mudou-se 

(f) Recusado 
Outros: 

Desconheci do 
( ) N9 Inexiste 

ereço Inexistente 
ndereço Insuficiente 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632638

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632638
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 815da58

ID. 815da58 - Pág. 12

Fls.: 129



5 
92JC J. de So Paulo - Capital 

PROCESSO N9 496 / 98 	AÇ'0 TRABALHISTA (RECLAí'AÇ4O) 

Autor 	J0SE V1TOR DOS RElES 

Réu(s) 	s DOCERIA E EUFFET MOEMA LTDA 

Despacho 	Noti fi c:aç2ko Ci Snci a Despacho 

Upçao 	Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Notificaç:o Quanto ao despacho proferido 
FL, 1ii (:INCIA AO RECTE, 05 DIAS. 

Advogado(s) 

82454/SP-D REGINA LOURENÇO FIDALGO 

Publicado no 	em 2:8/07/98 

Solicitado por Marcia Regina RorJriques Alves 	 -- 
em 33/07/98 às 18 12 hs 

Sol, i ci taçalon2 	005760 
Ediço 	n9 	266 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632638
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FIDÂL GO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP N° 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OAB/SP IW° 67065 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
911 

 JUI' 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SÃO PAULO 

j,Retire-se o feito da pauta mi 
cial. 
Redesi e-se audincia inicial, 

notifica o-se as partes, sendo a 
rcda na 	ssoa da s ia abaixo - 
mencionad 
S.P.O 0898 /  

/ 

SÉRGIO J É BUENI JUNc' EIRA MACHADC 	 1 

PROCESSO N° 496/98 

JOSÉ VETOR DOS REIS, nos aut s do processo epigrafado que move contra 
DOCERIA E BUFFET MOEMA L DA., por sua advogada subscrevente, vem, 
respeitosamente á presença de VExa., informar que o sócio anteriormente indicado, não 
se encontra mais no local. Fornecemos então, o nome e endereço do outro sócio para 
notificação por Oficial de Justiça, requerendo o acompanhamento do reclamante na 
diligência, esclarecendo que o aludido sócio .se encontra nesse local no horário das 
12:00 às 14:30 horas: 

ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
Alameda dos Maracatins, 549 
Mo em a 
04089-011 São Paulo-SP 

e espera 
Pauto, 28 
	

de 1998. 

OAB/SP N° 

Av. Ipiranga n°890 1° andar, salas 110/112, CentrofSP, CEP 01040-000, FonefFax 2216673. 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justica do Trabalho - 2? Reiãa 

¶? 	.:i 	 ia'.i:1c, 

0090496/98 :i: .../c:r. j\;9 t.758i98 OFICIAL DEJ1M3T]:çA 

t: LjviE:r MOEfIÃ i...TJ)fl 
ÃNP 	rinit  :c n OARC; :i: fl SI 1..VESTRIE 

En:1Or e ço 	nL.ÃrnE:D(. iX]S nPlní(vt :i: 	Z54.9 
r1c)E:r)( 

íi'.jri:i. c::Lj::ic 	E3?zc)(v'14LJ1..c) 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Itéu 	DOCERIA E BUFFET tIOEÍIA LTDA 

1:1 Ct V 	 :;:i. .x)C 	I::':xr: 	1:)11::':)rcJer 	kc)1I; tel flc)15 cJi  

i.:J»rib:. Ei. (::tc:ié, 	czc)ïríc)rn)ca 	c::<f,:':Lt 	cJ: 	ç:'ct;i. ç:Z(r) :Lr:i c::L:t1 •::l'.4€? 	»c:jiie 
'::k:•)cnh':Ic) +%xt•-:iC) rha Al.iiilrci..i: 	 ':.lc?1!:LçJr):x':i:t, 	(:)ç:v)ri;Í..i:i.ciI:i(e C)ifl '::jiJE• 

.ãtY YC) .1. 	1 	t;;?iiie»IflI.,iYtia\1i, 	 iç 	i. mc) c:i 	t;r 
i: 	Fa c'..m :t tado a 	Sai 	faze YS€? sul:riwt; :1 tu iv em aud :1 n c: i. a por 

um ::I1c.ç:Ic1;t;c c:IuJc i;»nlia c:r)rIue?r::Lm9rvbc) Ji.r€-t;c i:!C)S Eat;(:)1 	C) tit(c» c::c)mnI::.are» 
(:::Lm1:rrt;(:) r:!ce 	V. 	3at 	c)'J l:re?l::ac,;i;c) 	ujbcr :Latc:ic 	1:'rc)j'.J;c:i.rÇt (:)1i 	«Fc;ei.t;c». 

i;t;os no ar t; . 84,im  '::la CLI 

DE:fE:;) E:;ri:r.rç; E: (3x;E:Itv(.F tj ircv :i 

:18/09/98 às 13: 00 Fiar as 
loca]. 	: 	• [EI RANGA . i. 	99 PNI)flR 	CENTRO 

01.039 000 	nW i flUi (j 	._- 

Em 	:i. ()/()8/98 
I::/ D.11),  tc.r... 
	

flar ti. ns (3odoy E :1:1 frio 

FROC;ESSO N9 0090496/98 	:ENr/c; 11 N9 4.258/98 	 OFICIAl... DE .JtJEf 1 

Remetente 
0.3 • 	cIc' 	(o 	].c..... 

flÇ) . :i EI RflNGA , :1225 	99 PINDflR - CENïRO 
0:1039000 pfl(JIfJsI 

Destinatária 
EnjFFE:r flC)EfI(4 L..T))í) 

ÃrU(•i rFtI A CiÃRC i: ASIL. VE:STRE 
AL..AMEDfl DOS tIARACATINS 549 
NOE:M( 
04089 	:1 1 	SC) 1 AUI,..O 	SE 

Ie c:cei::' :1 ':Ic 	ceia - 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632638
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z 
/1 

ODER JLJÔICIÁRIO FEDERAL 
ustica do Tràbalho - 2? Reaiàô 

-J 	'::iE-?V:(CD !:: .j:Lc..... 

P49 	()()C)...)Sj.9Ç/93 	:I:NT/c: If I\J 	t1.7f-3(?/93 	Ftl.:I.,.flÇc) P49 	0057/98 

DE?1t 1 n.íttár 1 o: JOSE V :i: FOR DOS R ... 3 
E n':Ier 

	

	 : RL)fl x:c 	(1í-rtI.....v N se cr)F-InE .:Jc)E;l.: BOçQ :i: 	o 
Bfl :i: RRO :i: TÃQLJE:R; 
E3?0 F:(.L)L.c) 

II E 	 0825 i00 

Autor: -JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIfi E BUFFET MOEMA LTDfl 

	

:1 ca v .Sat 	i: F ::: r1(-DC) a c:ompar e c:er per antc-, csta -J'.inta ç:'ar a 
1AI..Ii.jithkCía\ 1€-?I.att;:L,':x :tr.:  
c?<b:Liçt(c) 'Jc) rr:c:Ee1I1r 	F:L c:::%r)c:jc:; 	t) • 	c-?iç:'1;.c.L 	::»i.ta 	c::',ibat 	ç'ra.... 
c:ess'jai. s 

Ç4sj:J:Lic::j.jj Ir:i. c::Lal para 18/09,'98 às 13:00 Ic)ras 
AU • E EI RAPJOA 1.225 -- 99 ANDAR - CENFRO 
01039 000 	'ilsfl 1 AU! 0 

r -bi. mi; C)c:-Jç)' f::  :1 

I::v:M:!i:F3so P49 009-- )496/98 	 :i PJT/c :i: .1 	P49 	7W/9 	RIi..nÇ?c) 	P4o 

/ 
Remebente : 	 ) 	 - -------------------------------- ----- -- --- ---- -- ........... 
99.JC • 3, '::IeSo Ea'j:Lo --- Capital 	 i/ 	 Contrato-- ECF/DR/Sf' 
nY • IEIRANGA, :1225 --- 99 ANDAR - CEÍkUFRO 	 x 

01.039-000 -- 	EAULO -SE 
........ .......... ......... ..................................... ............... ---4. / 

Destinatário 

RtJA BOB MARL.EY P4 58 (:;OHAB ios: BON i: FC 1 O 
I:tRc) i: rn(;1LjLF(- 

08255-2.00 - SÇCJ FAULO -- SE' 

por : 
t'iZ(c, tc-?c:e:*I::':i.Jc 	( ) í-1'i'ici......ce 	( ) 1)c?1;ccnituc?c::L:!c) 	( ) Erc:tcvceç:r 

P4-€ 	]e:eç:ii;i;c 	( ) 	Ec:!:ereç:c 	.Lmiifi, c::Lc?vrtc) 

a 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632638

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632638
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 815da58

ID. 815da58 - Pág. 16

Fls.: 133



a 
!JS. 	1•:5 

r i 1' 
rYc) 

4 	r-..Á 'tu) 	) 	( 34 0 

nhratoECÏ/DR/S4 

nat;ár Lo 
YIfOR DOS 

Run nox 	N 	L.EY cc:)HnB 	•:T(JSE 	BC:N :CEnc:L O 
.. . 

08255200 v4ul.x3 0p 

RCE?bi ir.; 	em 
íJ:o 	Rr•?c:ebi.::to ( 	) 	í1r.iioe 	( 	) ( 	) 	Endereço 1 n:.:.;:•:::Li.Lente 

4R.;? 	:'.J\:lD 	. 	 rie::.i.t;ra ( 	) 	End::.neç:o Lr;'.iF :L 	:::Lc1t;r•; 
( 	) 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632638

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632638
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 815da58

ID. 815da58 - Pág. 17

Fls.: 134



/ 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632638

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632638
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 815da58

ID. 815da58 - Pág. 18

Fls.: 135



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 Reiãb 

QcJ í'J  

&:1 Ti3E x)(:) Iric 

::?iJ 	 :.)y•;• 	) (-:; ) 	I I; .))  

fl..!cJinci.a mi c::ial em :18/09/98 ?L%:L 	 lis 

:i 	0 ,'B,'E3 
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D PODER JUDICIÁRIO 
- 	- 	Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO 
SÃO PAULO - SP 

7 	3 .JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO cfr fo Pcnc4 

Proc. No  

CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, em 

cumprimento à notificação de fis., me dirigi hoje, às 	./4' 	horas, à 

a-e L ad.-Z4aZ;2., s-vg- 
nesta, e, em sendo aí, notifiquei o destinatário na pessoa de  

C& 
o qual de tudo  bem ciente ficou e recebeu a notificação. O referido é verdade e dou fé. 

Em 

Oficial de Justiça. 

Marco Antonto Guarineilo 
Oficial de Justiça Avaliado, 

/JNTAA 1433 TERMOS DP 
;:rflA N.' O1/1, 	t•/. 

t 

1 - CE - 1-4 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

9a. Junta de Conci li aç:o e Julgamento de So Paulo 

TERMO DE AUDIENCIA 

Proc. n2 496/98 

Aos dezoito dias do mÊs de setembro do ano de 
mi 1 novecentos e noventa e oito às 1305 horas na sala de 
aud-inci.as deta Junta, sob a presid@ncia do MM. Juiz do 
Trabalho, Dr. SERSIO JB JUNG!UEIRA MACHADO, presentes os 
Srs JOAO EDISON DEMÉO, Juiz Classista Temporário, 
Representante dos Empregadoras e OSNALDO AUGUSTO DE BARROS, 
Juiz Classista Temporário, Representante dos Empregados, 
foram por ordem do M.M.Jui z Presidente, apregoados os 
li ti gantes 
reciamanteu JOSÉ VITOR DOS REIS 
reclamada 	000ER IA E BUFFET MOEPIA LTDA 

Presente o reclamante, com adv. Dra Regi ane 
Lot..irenço Fidalgo, OAB, SE 67.065.  

Ausente a reclamada. 
CONCILIAÇAO PREJUDICADA 
APLICADA A REVELIA A RECLAMADA AUSENTE, 
DEPOIMENTO DO RECLAMANTE - O depoente 

começou a trabalhar em ii .01 .89 Recebia fi xc de R$ 388,00 
e mais RSI40,00 por cada festa. Ao final da contrataço o 
depoente fazi a cerca de 6 eventos por ms Antes havia 
cerca de 20 ou 15 eventos por m&s O depoente ingressava em 
serviço às 16 horas. O depoente em festas em igreja 
trabalhava até às 23 horas e em outros Lugares até às 2;00 
horas. O depoente s6 trabalhava quando havia festas. O 
cÍepoej . registrado. No há be1i xa na CTPS. Nada mais 

A partE presente prescinde de outras provas. 
Enckrada a instruçào processual 	Conci liat4ria final 
prejudicada. Desi nnado juigament opar a o dia 26, lu.98 às 
1255 horas. As partes serio intimadas da sentença Ciente 
o reclamante. Notifique-se a reclamada, por Oficial de 
.Tusf iça. Nada mais. 	1 

J.::sADOs 
- -- 0-  

DIRETOR DE SECRETARIA 

/f4 
r J fl II t-. 

'9 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2? Região 

J.G.J.de ho Paulo 	Lapitai 

N9 0090494/93 INf/CLT.N9 	i962/98 

0:t i nat:ár 1. o 000ER 1 A Lv Bup F: tEI  fluE:MA L_TDA 
M/Le ANA MAR T A GARCI (4 5 1 LVESTRE 

ALAME:on nos MARACA TI NS ,549 
NOEMA 

tiu.ïui. í::: 1:) 	 3ij F(AIjL_.íJ 	- &3F 
CE:F' 	 04089--0 ii 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

c::.a. ) f3a ,. IN1IMADO da desianaço do Julgamento abaixo 
(ret-:,ultado via intimaçào) 

CONFORME: '.:ópx A ANEXA. 

Audi Erir.ï a de Julgamento para 26/10/98 às 12:55 horas 
Local 	N AV IPIRANGA, 1225 - 92 ANDAR -. CENTRO 
CE E/O: c.iade 	01 os9-Doo - seu: PAULo 

:Iï 

p/ Di retor 	Elo 
	

I-1i torni UcI-iinura Iha 

>RJOESSij N1 0090496/98 	 IN í/Cií, N9 5962/98 	 OFICIAL DE JUSTIÇA 

923 J.U.J. de b10 Paulo - Capi tal 
nv ,. i :. J PflNv , 1 *2;. - 19 ANDAR - CEEN fRO 
ai o:jy- 000 - E?Lt F'AUL..o-sP 

Desti natário 
DOOLIt u- í:: BIJEFE: r NOEMA L.TD( 
AIUN ANA MAR1 A GARC IA SI L.VE::b .R E 
ALAMEDA 008 MARACATIN9,549  

NOEMA 
04089 011 ....3CJ FALIL,.O -- SE 

ecrhido em 	1 1 go 
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TJU0 
PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20 REGIÂO 
SÃO PAULO - SP 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Proc. N° 

CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, em 

cumprimento à notificação de fls., me dirig hoje, às 	.jL2o 	horas, à 

a?r%tSO ..d0.5 jacz.~,69 

nesta, e, em sendo aí, notifiquei o destinatário na pessoa de / cc.za S3tz4-a 

ak fct 2h 	40h 
»za/t &cznci 4 	c-.c .c-C 	 n-.o- nc3 2,3,ctC atcti's. 
o qual dVtudo bem ciente ficou e recebeu a notificação. O referido é verdade e dou fé. 

, 	 Em__________________________ 

4 fTezercg 	Oficial de Justiça. 
Oficial de Just. Aval, 

 

	

' 

i7n 4éo 	 o 

	

L1 ?nC- 	C4- est rt 
_p>çv2. nO- 

c 	 4) cgz, 0 

1O 	 &'caf 	°t 	 ., 	/ 	ÇA,'ct s.2czzj2 tAft flct 

r 

-t 	c4 

a 	 A9' n,ht,céc-. 

2í cq,rgr!,4. ezn:a 
Ci 'LJaI de jusL. .4. vaI. 

1 -CE-1 -4 
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OFICIPL DE JUSTIÇfl 

L;ci t;e 
::Vc.i Fu_tIc, 

E T. 	 99 ANII)AR 	1 E:NTRÍ.:) 
EC' Ç(LCE3F 

Desti natárïo 
NUMAZIA E: £LIFItiF MOEMA L.Ti) 
(\/ 1•kI( 	c;ç:RcIi:  8iL)E:8TRE 
ALAMEOM OC3 MMRACATINS,549  

-CJ 	I(ULU 

O / IO.499 
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PODER JUDICIÁRIO 

Vfr% 	Justiça cio Trabalho 

4 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA V REGIÃO 
;t 	SÃOPAULO - SP 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

9a. 	 SP 
Proc. 496/98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos 

ao MM. Juiz Presidente. 

Em 

fJ
ire

J, 2 

 Secretaria 

P
da 

Retire-se o processo da pauta de julgamento. 

Forneça o reclamante o endereço correto e 

atual da reclamada, em 10 dias. 

Após conclusos. Adi o "sine die". 

Sio Paulo, 26.10.38. 

SE 
Z AREADENTE 

/ 

1-CO-3-1 
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PODER 
Justiça 

JUDICIÁRIO FEDERAL 
do Trabalho - 2! Região 

3 C 3 	de S.o Paul o 	 tal 

FF00 ESSO N9 496 /93 	ÇSO TRABflLH 1 SÁ ( RE:OLflMnÇ0 

(Autor ( es ) 	JOSE J  ITOR DOS REIS 

RÉ'u (5) 	 DOLERIÃ E 3UFFET M0EM(.: LTD(A 

i)E::etchc: 	1 rb i rnaç.)c! F:c: ....:i 'c:r Eïid€reço 

0pço 	Para o(s) Autor (es) 

Trxto 	1ntjmac24o Fornecer em 10 rJ:ias o endc-reç::o atual de 
REODA. 

(Advoqado (a) 

1) 	F-E8IPJA LI) tJREE'C0 FIDALGO 

Futbli.cadc nc: D.O.IE 	em 	:L::2./l1/1 995 

em 	08/1. 1/1998às l40E hs, 
Sc: li ...1 ta;1Áon9 	003750 
Ed :i Çko 	 E96 
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17/11/98 - 14:2124 
PODER JUDICIARIO 	 RWCARPROA - Pag. 	123 
Justiça do Trabalho - 2? Região 

92 JUNTA DE COPJCILIAÇO E JULGAMENTO de S%o Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 496/98 

Autêr(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 
Réu(s) 	 DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 122 folhas, a 
REGIANE LOURENCO FIDALGO, OAB 67065/SP-1), telefone (0000) 2216673. 

So Paulo - Capital , 17/11/98 

Adhemar Martins Godoy Filho 

»?lH

SP  

Cíente da devoluço at 23 11/98.. 

R1 EL 	ENC FIDAL. 	- Advogado-Autor 

Endereço AV IPIRANGA 890 
SALA 110 
SP, EP 

Devolvido em 49/1'( / 

-------------------- 
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FIDALGO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OAB/SP no 67065 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDEN,jrE DX9a JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SÃO PAULO. a' - 

9 _ 
r 

J. 	Nada a deferir. fl Ci 

Deverao ser esgotados os " meios para ioca1izago da - Oc 
roda ou de seus socios. 

Par 	tanto, 	requeira 	o Ci 

fr 

S'ERGIO 	
MACHADO 

PROCESSO N° 496/98 

JOSÉ VITOR DOS REIS, nos autos do processo epigrafado que move contra 
DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA., por sua advogada subscrevente, vem, 
respeitosamente à presença de VExa., atendendo R. despacho de fis. 121, informar que 
a sócia, Ana Maria Garcia, foi citada para audiência ( fis. 117 ) no mesmo local da 
citação ( fis. 120 ). As informações prestadas ao Digno Oficial de Justiça constituem 
verdadeira tentativa de ocultação. 

Assim, requer, "data venia" seja feita notificação por edital, a teor do § 1° do artigo 
841, da CLT. 

Pede e espera defei'jmento. 
SãqPaulo, 19 de nvembro de 1998. 

OAB/SP N° 

Av. Ipiranga n° 890 10  andar, salas 110/112, Centro/SP, CEP 01040-000, Fone/Fax 221 6673 
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d o 	pc. 

tt 	2 R  FEER$ O  

.tiko 	'.3111!J - 	c;Ekpt tal. 

(JCL:USiJ N!d 	CJ)5 / 	 E:AL..f 5ífl ( F iCLÃMAÇi.ÇL) ) 

JLt. 	Ç,f,Lfl - LLJ 	L::iE; 

a .E'J ri: MOLMA L, ÍL)A1 

Despachc. 	Not:iticaçiio (J:i.&nci 	D€:spa::fï o 

Upç.o 	 Fava ( ) Autor ( tn 

exto 	 Noti ticar.;o: C!uanto ao cft?spaLho prc'fer ido 
124' NADA A DEFERIR., DE:vE:Ro saR asoornuos os ME me 

NA LOCAL.. 1 ZAÇ4O DA RC;DA OU DE SEUS SÓL. .1 ÍJS .. 	PARA 	TANTO RE- 
oijaIr:1 	1.3 FC E 	O 	UU: 	üli DIREi 	-- 	DJ nu 

Advc.qado ( s ) 

SE+b4/bI 	1' 	RLL:L Jj,O  L.,CJlJFiI\u:;O E :i. L)AL_EiO 

ifl 

E;andra •. :1riçi tio logo 
Oh/O1/ 	 1bELi. 

307 
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FrnALG0's ADVOCACIA 

Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP no 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OAB/SP O 67065 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUZ PRESIDENTE DA 
9*1 

JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SÃO PAULO. 

J. Designa—se julgamento para dia 
22/ 03/99 	as12:55 	horas. 

As partes serao notificadas da 
decisao. 

Notifiquem—se 
a rcda na 

p72.A
oa 

dicada. 
s.. 1l. 

as partes, sendo 
da socia abaixo 

Í'ROCESSO N° 496/98 

JOSÉ VITOR DOS REIS, nos autos do processo epigrafado que move contra 
DOCEIRA E BUFFET MOEMÁ LTDA., por sua advogada subscrevente, vem, 
respeitosamente à presença de VExa., atendendo R. despacho de fis. 124 informar o 

endereço residencial da súcia da reclamada Ana Maria Garcia Silvestre, requerendo a 
notificação da mesma: 	 / 

Av. Moema no  55 2° andar, apto. 22 
Indianópolis, CE 04077-020, São Paulo/SP 

e espera dei 
aula. 15 de 

OAB/SP N° 82. 

Av. Ipiranga n°890 1°  andar, salas 110/112, Centro/SP, CEP 01040-000, FonclFax 221 6673 	J 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 ) 
Justiça do Trabalho - 2 Região 

93 ,J 	(Jte 8uc: Paulo - Capi tal 

PRO(E83O N9 496 / 98 	nçao rRAALH1STÃ (RECLAMAÇO) 

Autor (es) c JOE;E V1TOR DOS REIS 

R&t ( s ) 	g 000EFtI A E )3LJFFET NOEMA LTDA 

D*:;pacho 	bit i ntaçto/Ci taço p / Audi @nci a 

Opçto 	Para o(s) Autor (es) 

íexto 	 Intimaçtn: Audiência Julgamento em 82/03/99 às 18:55 hs 
(resultado via intimaço) 

flcI'R:cja.10 ( s ) 

02b4/i;PD RES 1 NA L.OURENCO F 1 DALGCJ 

Pubiic:ado nc: D.C.E. em 19/08/1999 

-Hi tomi- Lichirnura - Iha - 	- - -- 	 - 
em 11/08/1999às 18:35 hs 

So li c taçío n2 	006410 
Edição - 	n2. 	316 	 - 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632638

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632638
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 815da58

ID. 815da58 - Pág. 33

Fls.: 150



- +---------------------+ 

Contrato - ECT/DR/SP v 
A 

TRT - 22 RE:eIu 
±- ----------------------+ 

PI-tOCLUEaJ N2 009-0496/99 	INT/C IT '49 1048/99 
	

RELAÇO 	N2 0011/99 

lttecnst t; 1 

3. 	. 3 	de Eir FELLt 1 o 	C;ap i tal 
flV 	1 1 iNt iA 	1 r j 	92 ANDAR 	f LN ÍRL) 
o 1()9 •OC) 	F1JL.(i E3F 

Destinatário 
i)U( :E:R A [E I3UFFCs MOliNA 1_iDA 
M/GL ANA MAR LA GARC IA Ei 1 LVEE31RE 
AV, NOEMA, S3- 29 ANDI4R -. 	22 
1. NU) 1 ANÓ POL. 19 

940 FAtJ[.O 	SP 

'f 01  Neccbïdo em 	 por" 
I'4it.'ac:'bt dc'  

( ) Recusado 
Outros 

) Endereço Inexistente 
Endereço Insuficiente 

-Deícônhecid 
) N9 Inexïste 
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ffl 

r 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2? Região 
9$ JCJ. dr !3o Paulo - Capital 

PROC::Eï3sO N9 009....0496/98 INT/C IT. N9 1048/99 	RELAÇO '42 0011/99 

Dti na áii o 000ERIA E: BUFFE:r MOEFIA LTDA. 
A/C ANA MARiA CAROlA SILVESTRE 

Endm-eço . 	AV. MOEMA 55- 22 ANDAR 	APT 22 
IND IANóPOI.. 18 

Muni ci p i o 	3O PAULO - SE 
CEP 	 040/7 020 

Auton JOSE. VITOR DOS REIS 
Réu 	DIJCERIA E EdJFFET MOEtIA LTDA, 

Fica. V. Sa.. 	ïNi IFIADO da deiavéaç.o do Julgamento abaixo 
(resLtltacIc. via i ntim;ço) 

flui i inci a de -lis .Lnauiento para 22/03/99 às 12.55 horas 
Loca1 	 AV. 1PIRANGA 1225 -. 92 ANDAR -- CENTRO 
(2EP/í2:iiJa,Je 

 
01039--000 --- SZO PAULO 

Em 11,02/99 
p/ i)iretor -- Elo 

	
Hi toini Uc:himura Iha 

INT/Cli ,. N2 1048/99 

i•í'f•-I(l 
c,j 	&?:iC .LLL!cI - 

1 .25 ---- 92 ANDAR 	CNNTRO 
Frl.JL_(i--rN 

RELAÇO N2 0011/99 

±- ------------------------4 

Contrato - ECT/DR/SP 
v 
A 

TRT - 2$ RE.B1O 
--.---. -......... 

De,tinatário 
t)L$ Eí i:A 	BIM.:r;Lï 'lcnt:Í1n 
A/ O ANA fIAR t A GffiCIA, s :ILVESÏRE: 
AV MiEMA r$5 .. 20 ANDAR - API, 22 
1 NDI ANÓ :1(1  8 

O P(-LJI...O -•- SE 

ec:mbi do c-xn 	./ per_ 
Desconhecido 	( ) Endereço Inexistente 
N2 Inexiste 	( ) Endereço Insuficiente 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 9 Justiça'odaTitabalhae 2 a Região 

94 Junta de Conciliação e Julgaaento de São Paulo 

'rERMO flE ALIJID T flt.JC T A. 

Proc. nQ 496/98 

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de 

mil novecentos e noventa e nove, às 12:55 horas, na sala de 

audiências desta Junta, sob a presidência do MM. Juiz do 
Trabalho, DR. SERGIO J. B. JUNQUETRA MACHADO, presentes os Srs. 

Juízes Classistas Temporários Representantes dos Empregadores e 

dos Empregados, abaixo assinados, foram, por ordem do MM. Juiz 
Presidente, apregoados os litigantes: 

Reclamante .: José Vitor dos Rei.s 
Reclamada : Doceria e Buffet Moema Ltda. 

Ausentes as partes. Prejudicada a proposta final 
de conciliação. Submetido o processo a julgamento, feito o 
relatório, proposta a solução do litígio aos Srs. Juízes 

Classistas Temporários, colhidos seus votos, proferiu esta Junta 
a seguinte 

SENTENÇA 

José 	Vitor 	dos 	Reis, 	fls. 	3/8, 	ajuíza 
reclamatória contra Doceria e Buffet Moema Ltda., alegando que 

foi admitido em 11.01.89; função maitre; salário R$ 382,00 mais 
R$ 140,00 por festa. Despedido em 13.12.97. Cumpria a jornada de 
trabalho que menciona. Prestava horas extras. Devido adicional 

noturno. Não houve o pagamento dos salários de setembrc, 
outubro, novembro e dezembro/97, bem como o evento do dia 

13.12.97. Não gozou férias relativas aos períodos 95/96, 96/97 e 

97/98. Não houve o pagamento do 130  salário de 1997. Devidas as 
verbas rescisórias, que menciona. Devido adicional noturno. 
Pleiteia as verbas que especifica. Dá à causa o valor de 
R$ 80.000,00.  

Documentos foram juntados. 

Aplicada a revelia à reclamada. 

Depoimento do reclamante, fi. 118. 
Encerrada a instrução processual. Inconciliados. 
É o relatório. 

DECIDE-SE 

DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIONAL NOTURNO- A inicial é inepta 

quanto aos pedidos de horas extras e adicional noturno, já que 
não são indicados quantas vezes pormês o reclamante saía às 

24:00 horas ou quantas vezes por mês o reclamante saía as 3:00 
horas. Mesmo que esses horários não fossem considerados, em face 

do depoimento do autor, impossível estabelecer na r.sentença o 
horário cumprido até às 23:00 horas e quantas vezes até às 2:00 
horas, por falta de indicação na inicial. 	Dessa forma, ineptos 
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Justiça do Trabalho _ 2  Reg li. 

9 JCJ/SP Proc. no 496/98 
	

fi. 2 

os pedidos de horas extras e adicional noturno e reflecos 

postulados na inicial, já que as causas de pedir são 
deficientes. 

DO SALARIO "EXTRA RECIBO"- Considerando-se a revelia, aceita-se 

que havia pagamento "extra-recibo" O valor a ser considerado é 

de R$ 140,00 por dia de festa, considerando-se até dezembro/94 

15 eventos por mês, de janeiro 95 até dezembro/96, dez eventos e 

a partir de janeiro/97 seis eventos. os valores de anos 

pretéritos ao real devem ser apurados em liquidação. Devida a 

incidência em dsr's, férias, com 1/3, 139 salários e FGTS, com 
40%. Oficiem-se DRT/CEF/INSS e Receita Federal. 

DAS VERBAS- Devidos salários dos meses de setembro/97, 
outubro/97, novembro/97 e de 13 dias de dezembro/97, em dobro, 
em face da incidência do artigo 467 da CLT. De outro lado, 
caracterizada a dispensa injusta, em face da revelia. Devido 

aviso prévio. Devidas férias 95/96, com 1/3, em dobro e férias 
96/97, com 1/3, de forma simples, já que não comprovados os 
respectivos gozos e pagamentos. Devido 139 salário de 1997, em 

face da dispensa injusta. Devida a liberação do FGTS, no código 

01, com a multa de 40%. Em face do não pagamento das verbas 
rescisórias no prazo, devida a multa de um salário mensal, nos 
termos do art. 477, § 89, da CLT. 

DA BAIXA- Deverá a reclamada, em até 5 dias, proceder a baixa na 

CTPS do reclamante, sob pena de ser procedida pela secretaria da 

Junta e ser oficiada a DRT/SP. 

DO SEGURO DESEMPREGO - Não bastam dispensa e guias para a 
obtenção do seguro desemprego. 	Há de alegar-se e provar-se o 
desemprego posterior, bem como alegar e provar o preenchimento 

de todos os requisitos para a espécie. Sequer foi alegado e 
provado, 	nestes autos, desemprego posterior à dispensa. 

Repita-se: as guias não bastam, por si só, 	para obtenção do 
seguro desemprego. Há de comprovar-se os requisitos legais, 

dentre eles, o mais importante : desemprego posterior. Não há de 

indenizar-se dïretamente aquilo que não se demonstrou que se 

iria receber. De resto, oficie-se o MT quanto a não entrega d91C\ / 

guias do seguro, quando da dispensa. 

ISTO POSTO e o que mais dos autos consta, a 
94 Junta 	de 	Conciliação 	e 	Julgamento •de 	são 	Paulo, 	à 
unanimidade, julga ineptos os pedidos de horas extras e 

adicional noturno e reflexos postulados ria inicial, já que as 
causas de pedir são deficientes. Por igual votação resolve 

julgar procedente em parte o pedido para condenar a reclamada a 
pagar ao reclamante as seguintes verbas: incidência dos valores 

"extra recibos" em dsr's, férias, com 1/3, 139 salários e FGTS, 

com 40%; salários dos meses de setembro/97, outubro/97, 
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a. 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 Região 

9 JCJ/SP Proc. nQ 496/98 	 fi. 3 

novembro/97 e de 13 dias de dezembro/97, em dobro, em face da 

incidência do artigo 467 da CLT; aviso prévio; férias 95/96, com 

1/3, em dobro; férias 96/97, com 1/3, de forma simples; 132 
salário de 1997; liberação do FGTS, no código 01, com a multa de 

40%; multa de um salário mensal, nos termos do art. 477, § 82, 

da CLT. Oficiem-se DRT/CEF/INSS e Receita Federal. Deverá a 

reclamada, em até 5 dias, proceder a baixa na CTPS do 

reclamante, sob pena de ser procedida pela secretaria da Junta e 

ser oficiada a DRT/SP. Tudo nos termos da fundamentação supra, 

apurável em liquidação, por simples cálculo. Juros e atualização 
monetária. Recolhimentos previdenciários e imposto de renda, nos 

termos do Provimento nQ 1/96 da E. Corregedoria Geral da Justiça 

do Trabalho. Custas pelo >rencido sobre o valor arbitrado à 
condenação de R$ 25.000,00 no i p0 te. de R$ 500,00. 

Intimem-se s p tes 	Nada mais. 

OSWALDmO!BARROS 	

Mi .. R SJD NTE 

SSISTA 	 JUIZ LASSISTA 
epr. dos Empregados 	 Repr. dos Empregadores 

Diretor e c atia 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2? Região 
99 JUC.J. de So Paulo - Capital 

PROCESSO N9 009-0496/98 INT/CIT.N9 2052/99 
1:!' 

Destinatário: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
:A/C: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 

Endereço 	»« AV. MOEMA, 55- 22 ANDAR - APTU 22 
IND 1 ANã ROL IS 

Município 	: SO PAULO - SP 
CEP 	: 04077-020 

RELAÇO N2 0023/99 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

Fica V. Sa. INTIMADO quanto aos termos da sentença profe- 
rida, conforme Cópia em anexo. 	 - 

Local 	AV. IPIRANGA, 1225 - 99 ANDAR - CENTRO 
CEP/Cidade : 01039-000 - SO PAULO 

Em 26/03/99 
Diretor - 	isa Hitomi Uchimura 

PROCESSO P49 009-0496/98 	INT/CIT. N2 2052/99 

Remetente 
92 J.C.J. de So Paulo - Capital 
AV. IPIRANGA, 1225 - 99 ANDAR - CENTRO 
01039-000 - SAO PAULO-SP 

Destinatário 
DOCERIA É BUFFET MOEMA LTDA. 
A/C: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
AV. MOEMA, 55- 29 ANDAR - APT. 22 
IND IAPJÓPOLIS 
04077-020 -SO PAULO - SP 

RELAÇO N9 0023/99 

+- ----- --------------+ 
IContrato - ECT/DR/SP 

x 
TRT - 29 REGIO 

+--------------------+ 

Recebido em _)/_ por:  
NZo Recebido: 	( ) Mudou-se 	( ) Desconhecido 	( ) Endereço Inexistente 

	

Recusado 	( ) P42 Inexiste 	( ) Endereço Insuficiente 
Outros: 
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PROCEE;E30 I'2 0090496/9E3 	INT/GIT N9 2052/99 
	

RELAÇO 	N2 0083/99 

R E me t e nt e 	 .t; 

9 	CJ. ele So Paulo - Capi ta.1 	 1 1 
AV 	i pi RPN••IA 1.285 -- 92 ÃNDAN - CENTRO 
01.039....000 ..... SC] PAUL.. O-SP 	 - 

--------.--------- ± 
Contrato -ËCT/DR/SP 

v 
A 

TRT - 22 REGIO 
+ ---------------------- 

Destinatário 
0ccJ3R A E: SUFFE:1 M0E:Mc L_TDA 

MARIA U3ARC1ç4 SILVES ....E 
AV ,. 40EMA SO- 2R ANDAR -- APT 22 
1 'Ju flN6PoL. 19 
04 077-02 	. i3(] PAIILE) 	SP 

ecebido em 	 por 
Kc) 	flec::eb i do 	( ) Mi.,?dOL.Â5e 

( ) RecL,tsado 
( 	) 

DétcoNecido 	( ) Endereço Inexistente 
N2 Incexi ste 	( ) Endereço Insuficiente 
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PODER JUDICIÁR5 
Justiça do Trabalho - 2? Região 
92 J.C.J. de So Paulo - Capital 

- 
PROJESSO N9 009-0496/98 INT/CIT.N9 2051/99 

Destinatário: JOSE VITOR DOS REIS 
A/C: REGINA LOURENCO FIDALGO 

Endereço 	4V IPIRANGA 890 SL 110 
CENTRO 

tiunicipio 	: SO PAULO - SP 
CEP 	 01040-000 

RELAÇO N9 0023/99 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

Fica V. Sa. INTIMADO quanto aos termos da sentença profe-
rida, conforme cópia em anexo. 

Local 	AV. IPIRANGA, 1225 - 92 ANDAR - CENTRO 
CEP/Cidade 01039-000 - SO PAULO 

Em 26/03/99 
p/ Diretor - Eloi 
	

Hitomi Uchimura Iha 

PROCESSO N9 009-0496/96 	INT/CIT. N2 2051/99 

Remetente 
92 J.C.J.de So Paulo - Capital 
4V. IPIRANGA, 1225 - 99 ANDAR - CENTRO 
01039-000 - SO PAULO-SP 

RELAÇO N2 0023/99 

{Contrato - ECT/DR/SP 
x 

TRT - 22 RE6IO 

Destinatário 
JOSE VITOR DOS REIS 
A/C: REGINA LOLJRÈNCO FIDALGO 
4V IPIRANGA 890 SL 110 
CENTRO 
01040-000 - SO PAULO - SP 

Recebido em _/_/ 	por: 
Nio Recebido: 	( ) Mudou-se 

Recusado 
Outros: 

Desconhecido 
N9 Inexiste 

Endereço Inexistente 
Endereço Insuficiente 
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PR:cE:sso N9 00904 /98 	 INT/C Ii I'J9 2051/99 
	

RELAÇC3 	N9 0022:199 

92 J.C.J. de Sc' Paulo - Capi tal 
nv' 	1 p:r. RANGA 128.5 	92 ANDAR 	CENTRO 
O 1 0P9-• 000 - SO PAIJLO-SP 

) 	 Contrato - ECT/DR/SP 
1 
A 

TRT - 22 REGIO 
-. ~ 

Destinatário 
JOSE ¼,) 1 TOR DOS REIS 
A/L 	REt; 1 NA LOuRF.:NCcr FIDALGO 
(4V IPT.RANGA 890 SL. 110 
CEI\FT 	 a 
01040,000  	¶ac) H.  

'Rc:et'i dc em _ç.j'l 

	
SP 

pbr -. 

Recebi dc: V 	( ) Mudou-se 
( ) Rec:_tsado 

Outros 

Desconhecido 	( ) Endereço Inexistente 
N9 Inexi ste 	( ) Endereço Insuficiente 
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L 
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14/05/99 	- i6E'ói06 

PODER JUDICIÁRIO 
R. CARPROÁ 	- Paçj 	134 

Ø 

Justiça do Trabalho - 2? Região 
L 	JUN íA DE: CJNC IL 1AÇAO E JLJL.GIMEN ID de Saio Paul o -- Gap i tal 

Comprovante de Carga 

Processo 496/98 

Autor(es) JOSE V1TOR DOS REIS 
Réu(s) DOCERIA E BUFFE:T MUE:w4 LÍDA 

Nesta data fiz a entrega do processo com 133 folhas a 
REt3IANE LUUREr'JCÇJ FIDALGO, OAB 67065/SP--D telefone (0000) 2216673. 

S10 Paulo ''Ct:  taL, 14/05/99 

Adheuiar Marti ris Godc'y Ei lho 

Ciente da devo iuo até 21/05/99 

- 
RE:c; InIJE: LOURENUyG f(J:DALE3O - Advogadc:'-Autoy 
UAB 	h/t)65 tfl / 1) 
Endei eco A'/ ii 1h NbA b9L' - bL._ kb 

SE, SE 

Devolvido ernÀ/ 

Func:ï on'i 

' .4 
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VENCiMENTO DE P!AZQ 

Certifico que, 	 deconeu o pr?Z 

de dias p;a 4 . 

4661 So Pao, _de 	!±.,.J1e 94 

/ 
/ 
/ 

/ 
- 
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--- 

ii 
Á- 

FIDALGO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 67065 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUTZ PRESIDENTE DA 	JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SÃO PAULO. 

J. Ém cinco dias, deverá a 
.rcda proceder às anotaçoes 

:na 'fTPS do rcte, sob pena 
de assim fazer a Sécreta-
riadaJun .-S.P.-30.O6.99 

~PJ1~'Z~1d~C 
 

o,l 
PROCESSO N° 4961$ 

JOSÉ VITOR DOS REIS, nos autos do processo epigrafado que move contra DOCEIRA 
E BLJFFET MOEMA LTDA., por sua advogada subscrevente, vem, respeitosamente à 
presença de V.Exa., requerer seja intimada a reclamada para efetuar a baixa na CTPS (doe. 
1 )._ 

- 	»- -:- 	 KPedeeesp deferimento. 
São Paulo, de junho de 1999. 

OAB/SP N° 

Av. Ipiranga ri0 890 1° andar, salas 110/112, Centro/SP, CEP 01040-000, Fone/Fax 221 6673 
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FIDALGO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP a° 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 67065 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 9a 
R1JNT 42  DE 

CONCWIAÇ4O E JULGAMENTO DE SÃO PAULO/SP. 	 i 

1Ik 

J. Reapresente o rcte seus cal-
culos, em 10 dias, indicando o 
calculo das contribuiçoes prevt 
denciarias sobre as verbas mci 
dentes deferidas, parte do rcte 
e parte da rcda, discrimindamente 
te 	SP 30.06.99 

$1' C?istina Clíris anini ren 1 	 .' 
Juiza do Trabalho 

1' 
PROCESSO N° 496/98 

JOSÉ VITOR DOS REIS, nos autos do processo em epígrafe que move contra 
DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA., por sua advogada subscrevente, vem, 
respeitosamente à presença de VExa., apresentar seus cálculos de liquidação no importe 
de 14$ 164.144,82 (cento e sSsenta e quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e oitenta 
e dois centavos), até 01.06.99, requerendõ seja notificada a reclamada para se manifestar, 
querendo, e a final sejam homologados. 

1'eue e espera tlÇrimento. 
,p Paulo, 22 d jun1p de 1999, 

OAB/SP N° 

Av. Ipiranga n°890 1°  andar, saias 110/112, Centro/SP, CEP 01040-000, Fone/Fax 221 6673 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632638

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632638
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 815da58

ID. 815da58 - Pág. 50

Fls.: 167



Processo n° 496198 	- 9° JCJISP 
José Vitor dos Reis 
Doceira e Buffet Moema Ltda. 

- Incidência do salário extra - recibo, nos DSR'S, férias + 113, 130  salários e FGTS 

ANO 	 N° DE 	VALOR 
EVENTOS 	RECEBIDO 

VALOR 
DEVIDO 

1989 175 24.500,00  
130 	12/12 15  2.100,00 
Férias 12/12 + 1/3 15  2.799,99 

1990 180 25.200,00  
130  12/12 15  2.100,00 
Férias 12/12 + 1/3 15  2.799,99 

1991 180 25.200,00  
130 12/12 15  2.100,00 
Férias 12/12 + 1/3 15  2.799,99 

1992 180 25.200,00  
130  12/12 15  2.100,00 
Férias 12/12 + 1/3 15  2.799,99 

1993 180 25.200,00 
130  12112 15  2.100,00 
Férias 12/12 + 1/3 15  2.799,99 

1994 160 25.200,00  
130  12/12 15  2.100,00 
Férias 12/12 + 1/3 15  2.799,99 

1995 120 16.800,00  
130  12/12 10.  1.400,00 
Férias l2/12+1/3 10  1.866,66 

1996 120 16.800,00  
130  12/12 10  1.400,00 
Férias 12/12+ 1/3 10  1.866,66 

1997 72 10.080,00  
130  12/12 6  840,00 
Férias l2/12+1/3 6  1.120,00 

SUB-TOTAL 	 194.180,00 37.893,26 

Inc.DSR'S/feriados 5,33 dias/mês 	si 232.073,26 47.579,02 

Inc.FGTS + 40% 	s/210.420,00 23,567,04 

TOTAL R$ 	109.039,32 
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2 - Verbas rescisórias 

Salário de setembro/97 em dobro 2.444,00 
Salário de outubro/97 2.444,00 
Salário de November/97 2.444,00 
Salário de dezembro/97 (13 dias) 1.059,07 
Aviso prévio 1.222,00 
Férias 95/96 + 1/3 em dobro 3.258,66 
Férias 96/97 	+ 1/3 simples 1.629,33 

130 salário/97 12/12 1.222,00 
Multa pelo não pagamento 1.222,00 

16.945,06 

3- Sumátio 

Quadro 1 	.. ...... .. ..................... 	.............. .109.039,32 
Quadro 2 	................ . ............... 	............... 	16.945,06 
Valor devido em dezembro/97 	 125.984,38 

Índice de correção monetária 
de dezembro/97 para 01/06/99(1,132955) ........... ............... 	142.734,63 

Juros de 1% ao mês março/98 a 01/junho/99 = 15% 	 21.410,19 

Total devido até 01.06.99 	..............................................R$164.144,82 

Liberação do FGTs + 40% e baixa na CTPS 
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PODER JUDICIÁRIó FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2? Região 

3 t2 3 cie Ego Paulo - Cap: 

r. v*oai :sso tiO 	?.4.C.iC ' 98 	AÇAO TR(IBPLF1 1 STÂ ( R±: ;LAMAÇC:) 

flutcr ( 	) o 3 USE VI . Ok DOS REIS 

000E:R 1 fl a E.IJFEErr MOEMA L.. ÍDfl 

Notificação C;i ric:.i. 

Uoc:&o 	a Fara o(s) 	u.to r(eE: 

T?xtc.i 	z Nc ti. jrj E::açio 	itar-l;c:wdsacbo pra ter i ci 
1= REAPRESENTE Li REUTE SEUS CALCULUS,INDICANDO ri 

Ci;LOijLCi DPS C:ONTR i. E3U :[,;ejES ERIiV 1 DE:NC:; LAR 1 	10 DL 

(ct\'cjac:io (e 

RiE:C3 1 NA L_.:,IFtENc2O F 1 DAL_SU 

FL.tb 1 c:.g:Jcnc  O.D.E. em 	1.0/08/1999 

Solicitado por Marcia -Reg-i-na Ftodrigt..les Alves 
9q10iCi. , 08 / 99'às 17 L_...bis 

Li :i t;aç o n2 	002714 
Edi çi:tc' 	o2 	343 
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PODER JUDICIARFO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2? Região 
91 J.C.J. CJ& b4o Paulo - Icipital 

PROCESSO N9 009-0496/98 iNf/CiTN2 4646/99 RELAÇAO N9 0052/99 

Destinatário: 000ERIA E BUFFET MUEMA LÍDA 
A/C;: ANA MARIA (BARCIA SJLVE:STRE 

Endereço 	AV. MOEMA, 55- 29 ANDAR 	AP1 22 
INL'IAN6POLIS 

Município 	: SO PAULO - SF> 
CEP 	 : 04077-020 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Rëu : DOCERLA E BUFFET MOEMA LTDA 

Fica V. Sa NOiIFICADO quanto ao despacho proteri do: 
FL 135: DEVERA A REt4CDÀ, EM 05 DIAS, PROCEDER AS ANUíA-

ÇbES NA CtPs DO RECJE o  SOB PENA DE ASSIM FAZER A SELRE)ARIA DA JUN-
TA 

Local 	 AV IPIRAN9A 1225 - 99 	- CENTRO 
CEF/Ci dade : 01039-000 - S4U PAULO 

Em 04/08/1999 
p/ Diretor -. Marc 

	
iria Rodrigues Alves 

PROCESSO N9 009-0496/98 	:(N/CIT N2 4646/99 
	

RELAÇLSO 	N9 0052/99 

Remetente 
92 J.C.J. de So Paulo -- Capital 
AV, IPIRANGA, 1225 - 99 ANDAR - CENTRO 
01039-000 - SO PAULO-SP 

± 

!Contrato - - ECT /DR/SP 
v 
1' 

1FF - 22 REU 1 O 

Desti natáric' 
DUCERIA E k3UEFEr MOEMA LíDA, 
A/C: ANA MARiA I3ARCIA SiLVESTRE 
AV MOEMA, 55- 22 ANDAR - APT 22 
INDIANáPOLIS 
04077-020 - SAO PAULO - SP 

Recebido em 	/_/ 	por: 
No Recebi do: 	( ) Mudou-se 

	
Desc:onhecido 	( ) Endereço InEn<isente 

	

Recusado 
	

149 mexi ste 	( ) Endereço lnsuiici ente 
Outros: 
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PFtOC:E8SC) N9 009 	 INi/CIT N 

Rç-.meten t;e 
33c: F•3 : 	'.:&pi. tal 

	

AIA-1 	 I\ICR 	CE.N ÍFJ 

	

- . 	 c:''çç Lt;1 .FI.. 	5» 
Desti natári ci 
DUGERIA E k9UFFEf NOEMA L..iDA.- 
/ 	(•NA P1AF 1 A (4AFr; 1. A E 1 L..VE3 TkE 

MtJEÇ'A 	 9 ANDAR ... 

	

Ct077 	 3C3 FP'IJL..C) 

soro 
Receb i dc,  

N 9  i naKiste 

F- LiLAÇfJ '42 0052199 

v 
/ 

TRI 	-- 2E REb 1 AO 

TU 
r 

( 	) 	Ende.r;c: Irte;c: i e tente 
Endereç:o 1 FIEI ut i ri ente 
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4h 

r 
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- 

IZ 	FIDALGO' S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OÁBiSP no 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 67065 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
9a 

 JTJNfÃ DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SÃO PAULO. 

'a 
Itfl 

I) 

J. Sobre o presente cálculo e 	co 
aqueles de t'ls;  137 	9; ddga 
a rcda ei/ft) d 	; S;. ; 25; 	co 
08;99,, 	 '3) 

ER%Jos!oJuNQu:IP MA(MWC 

PROCESSO N° 496/98 

JOSÉ VITOR DOS REIS, nos autos do processo epigrafado que move contra 
DOCEJRA E BUFFET MOEMÁ LTDA., p& sua advogada subscrevente, vem, 
respeitosamente à presença de VExa., atendendo R. despacho de fis. , informar, 
conforme demonstrativo abaixo, os valores relativos as contribuições fiscais e 
previdenciárias deduzíveis do seu crédito: 

Av. Ipiranga n° 890 1° andar, salas 110/112, Centro/SI', CEP 01040-000, Fone/Fax 2216673 

e, 
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FIDALGO' S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OABíSP ti0  82454 

ois n°  67065 

SUMÁRIO 

Nestes termos, 

Paulo, 20 de 
	

de 1999. 

OAB/SP N° 

Av. Ipiranga n° 890 1° andar, salas 110/112, Cõntro/SP, CEP 01040-000, Fone/Fax 221 6673 	1 
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FJDALGO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP no 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 67065 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA T VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO. 

111 

40,  

Processon° $$ 

JOSÉ VITOR DOS REIS, nos autos do processo epigrafado que move contra 
DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA., por sua advogada subscrevente, vem, 
respeitosamente a presença de V.Exa., requerer seja providenciada a baixa por essa 
MM. Secretária, na carteira de trabalho do reclamante juntada em data de 22/06/99 e seu 
desentranhamento, face estar necessitando da mesma para efeito de aposentadoria junto 
ao INSS. 

Nestes termos, 

São Paulo, 05 de alvil de 2.000. 

OAB/SP N° 

Av. Ipiranga n°890 1° andar, salas 110/112, Centro/SP, CEP 01040-000, Fone/Fax 221 6673 
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0
PODER JUDICIÁRIO 

',P%t Justiça do Trabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a  REGIÃO 

'p.7 SÃO PAULO - SE' 

ga VARA DO TRABALHO 	SP 
PROC; n2 496/98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 

MM, Juiz Presidente. 

Em 	17 ARR ?OflQ 

SANW DO 
birtSeet'arla 

Proceda a SEcretaria desta Va-
ras as anotaç6es na CTPS encartada a fi; 136, nos ter 
mos da r; sentença; 	- 	 - 

Apos, notifique-se o rcte para 
retira-la, em 10 dias; 

Intime-se a rcda para fornecer,r3.s 
em 10 dias, as guias TRCT para saque do FGTS, sob pe- 
na de multa diario de R$ 100,00; 	- 

Expeçam-se os oficios determina 
dos a ti; 131; 	 - 	 - 

Apos, cumpra-se o r despacho 
de fl: 142, sendo que a rcda devera apresentar o cal- 
culo das contribuiç6es previdenciarias, parte do 	- 
rcte e parte da rcda, bem como do IRRF, utilizando as 
mesmas regras para désconto em ê-ia de pagamento; 

S -;P; 17j.9ft255ø6 

AEIDA MADEIM 
Ti ao nibo 

1-CO-3-1 
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EWtJÍWJL.II.. 
—ain_fll 

t? 	/ 	 fl1 	3 í 	i1flIF4 £3 ífl (Rf-Iflfiflt) 	) 

) 	 i)rJf 	i 	 MUEMfl _..i Dfl 

Jcti i i. c:ckcZc' Li. 	vic.1 El 

o Úoc:.ti 	 Pai.a: (;) 

	

e, 	o 	ii:.;cíi 	ri'rofter k Ic' 

na  
3. 	[Sé: Ç_ CSflf E;E'l-) t-CE:yc:El ((Ç< 	rtt- 	Li 11.ttt rc(:t€.• p7 retir 

'n 10 iia-s. Int; a rcccIa 	/ forne:tr t•m 10 rIi.a9Crtia; 

!.(iCl/1Il) F[EII'Ç [f)tIFdE1'Jf.íi f- J)('[(() 

	

;ç. 1: o: tz:iu L'Oï 	(:Eircijdo brEknco cio Miraridajúyvu:r 

	

:àj•fl 	).C/L1 / ;.C:')() 	k; 	j '/ 	Ij - 	i1i 

'-E; 

e 
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Justiça do Trabalho - 2? Região 	 V 

98 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

PROCESSO W 496/98 	OFICIO N°  1036/2000 - A 

Reete: JOSE V1TOR DOS REIS 

Rc& DOGERIA E BUFWr MOEMA LTDA 
CNPJ: 43.282.136/0001-44 

Do MM. Juiz do Trabalho da 9k Vara do Trabalho da Capital 
Ao Jimo Sr Delegado Rcgional do Trabalho 

limo Senhor, 

Jnfonno a V S, para os devidos fins de flscalizaçjo, que, nos mitos do 
processo supra epigrafado, a reclamada no e!btuou a entrega das guias do seguro 
desemprego ao reclamante, quando de sua dispensa, motivo pelo qual é expedido o presente 
oficio, para fhzer as vezes das mencionadas guias. Informo, outrossim, o endereço da 
reclamadtc Ai. dos Nhambiquaras, 842- Sfto Paulo/SP, CEP 04090-001. 

So Paulo, 14 de junho de 2000. 

Atenciosamente, 

MAURÍIO MIGUEL ÁBOU ASSALI 
Juiz do Trabalho 

À DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO 
R Marfins Fontes, 109 
So Paulo/SP - CEP 01050-000 
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Justiça do Trabalho - 2? Região 

tia 	m : tn ii s*xsi 

PROCESSO ND  496/98 	OFICIO N° 1035/2000 - Á 

Recte: JOSE VITOR DOS REIS 

Reeda: DOCERIA E BUF'FEr MOEMA LTDA 
CNPJ: 43.282.136/0001-44 

Do MM Juiz do Trabalho da ga  Vara do Trabalho da Capital 
Ao limo Sr Delegado Regional do Trabalho 

ilmo Senhor, 

Tnfbnno a V 58,  para os devidos fins de flscalizaçâo, que, nos autos do 
processo supra epigrafàdo, a reclamada praticou irregularidades administrativas que 
poderfio despertar o interesse desse órgAo, havendo psignmento de salários 'por fora!', assim 
como fülta de anotaço de baixa na CTPS do reclamante. Informo, outrossim, o endereço da 
reclamadic AI. dos Nhambiquaras, 842 - Sílo PauIoISP, CEP 04090-001. 

Sfto Paulo, 14 de junho de 2000. 

Atenciosamente, 

MAURÍcIo 1WtGUEL ABOU ASSALI 
Juiz do Trabalho 

À DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO 
R Marfins Fontes, 109 
So Paulo/SP - CEP 01050-000 
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PODER JUDICIARIO 

1•1 	Justiça do Trabalho - 2? Região 

90 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

PROCESSO N°496/98 	oFicIo 140  1034/2000 - A 

Rede: JOSE V1TOR DOS REIS 

Recda DOCERJA E BIJFFEf MOEMA LTDA 
CNPJ: 43182.136/0001-44 

Do MM Juiz do Trabalho da 9  Vara do Trabalho da Capital 
Ao ilmo Sr Delegado da Receita Federal 

limo Senhor, 

Infonno a V S,  para os devidos fins da fIscalizaço, que, nos autos do 
processo supra epigrafàdo, a reclamada praticou irregularidades administrativas que 
poderio despertar o mteresse dessa órgfto, havendo pagamento de salários "por for&'. 
Infonrio, outrossim, o endereço da reclasnadE AI. dos Nhambiquaras, 842 - So Paulo/SP, 
CEP 04090-001. 

São Paulo, 14 de junho de 2000. 

Atenciosamente, 

MAURtCIO MIGUEL ABOU AS SAL! 
Juiz do Trabalho 

À DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
Av. Prestes Maia, 733 
So PauJoISP - GEP 0103 1-001 
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PROCESSO N° 496/98 	OFICIO N° 1033/2000 - A 

Recte: JOSE VITORDOSREIS 

Recdt DOCERIA E BIJFFEI' MOEMA LIDA 
CNN: 43.282.136/0001-44 

Do MM Juiz do Trabalho da 9 Vara do Trabalho da Capital 
Ao limo Sr Superintendente do JNSS 

limo Senhor, 

Infonno a V 5, para os devidos fias de fiscalizaqao, que, nos autos do 
processo supra epigrafado, a reclamada praticou iiregularidades administrativas que 
poderfio despertar o interesse desse órgW,, havendo pagamento de salários "por fort 
lhfonno, outrossim, o endereço da reclamadaz Ai. dos Nhambiquaras, 842 - Søo Paulo/SP, 
CEP 04090-001. 

So Paulo, 14 de junho de 2000. 

Atenciosamente, 

MAURÍCIO MIGUEL ABOU ASSALI 
Juiz do Trabalho 

AO 
ÏNSS 
Viaduto Santa. Efignia, 266 - V and 
S& Paulo/SP - CEP 01033-050 
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Justiça do Trabalho - 2? Região 

9fl VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

PROCESSO N° 496/98 	oFÍCIo N° 103212000 - A 

Rede: JOSE VITOR DOS REIS 

Rec& DOCERIA E BTJFFET MOEMA LTDA 
CNPJ: 43.282.136/0001-44 

I)o MM Juiz do Trabalho da 91  Vara do Trabalho da Capital 
Ao limo Sr Gerente da CEF 

limo Senhor, 

Infbrmo a V 5a,  para os devidos fins de flscalizaçfto, que, nos autos do 
processo supra epigrafado, a reclamada praticou iiregularidades administrativas que 
poderfio despertar o interesse desse órgüo, havendo pagamento de salários "por fora!'. 
litormo, outrossim, o endereço da reclamada; AI. dos Nhambiquaras, 842 - Süo Paulo/SP, 
CEP 04090-001. 

So Paulo, 14 de junho de 2000. 

Atenciosamente, 

MAURÍ CIO MIGUEL ABOU ASSALI 
Juiz do Trabalho 

À 
CEF 
R l3eJaCintza, 1196-50  and 
SAo Paulo/SP - CEP 014 15-001 
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PODER JUDICIÁRIO 	 (3 Justica do Trabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA V REGtÃO 
SAO PAULO - SP 

q 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos 

ao MM. Juiz Presidente. 

Em................ 	P9.?.QPP.................... 
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PATRICIA DE ALMEIDA MADEIRA 
JuIzADO TRABALHO 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justica do Trabalho - 2? Reião 

99 Vark do Trabalho de So Paulo - Capital 
Processo no 049611998 Alvarâ n° 00510/2000 

ALVARA PARA LEVANTAMENTO DO FGTS 

DRA. PATRICIA DE ALMEIDA MADEIRA, Juiz(a) da 99 Vara do Trabalho 
de So Paulo - Capital, no uso de suas atribuiç6es les. 

Manda ao Sr Gerente do Banco, ou a quem suas vezes fizer, que à 
vista do presente alvará, expedido nos autos supra 	efetue o paga-- 
mento ao favorecido, Ou seu advogado, •da impontanci a deposi tada 
pela empresa em conta vinculada, mais chrreço monetária e juros de 
mora. 

Favorecido(s) JOSE VITOR DOS REIS 
Advogado 	: RESINA LOURENCO FIDALGO 
OAB 	z 8E2454/SP-D 

- Admisflo 	11/01/1989 
-. Opço FGTS : 11/01/1989 
- Afastamento: 13/18/1997 

-. CTPS 	: 12354 Série: 	50 LJF: SP 
- PIS/PASEP 	10411735788 

Réu 	 : DOCERI A E BUFFET MOEMA LTDA. 
- C6C/CPF 	: 43282136000144 

Banco 	' : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
- flgncia 	CENTRAL 

CUMPRA-SE sob as penas da lei. 

Em 09/08/2000, 

DRA. PATRICIA DE ALMEIDA MADEIRA 
Juiz(a) do Trabalho 

PÍ4G4VEL SOMENTE COM RECONHECIMENTO DE FIRMA DO JUIZ SUBSCRITÁJR 
(272 Cart.rio de Notas de So Paulo - Capital / SP) 

VISTO 	 7 \ 

Marcos da Silva Kucharsky 	 7 
Diretor da Secretaria 	 / 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 Região 

do Trabalho de So Paulo - Capital 

PROCESSO P42 496 / 1998 AÇAO TRABALHISTA (RECLAMAÇO) 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA 

Despacho : Notificaço Ci@ncia Despacho 

Opço 	Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificaço: Quanto ao despacho proferido 
FLS. 153 

Advogado(s): 

82454/SP-D REGINA LOURENCO FIDALGO 

Publicado no D.D.E.em 18/08/2000 

Solicitado por Adhemar Martins Godoy Filho 
em 14/08/2000 às 11:15 hs 

Solicitaço vis 	5095 
Ediço 	r\2 	458 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2? Região 
92 Vara do Trabalho de S:o Paulo - Capi tal 

N9 009-0496,' i 998 :i NT / Ci T ME 8498/2000 RELÁç40 N9 	66/2000 

Dest i natár i o JOSE VIl OR DOS REIS 
Endereço 	RUA BOB MnRLEY N 58 COHAB JOSE BONIFAC ID 

BAIRRO 1 TAQUERA 
Muni cipi o 	SO PAIJLO 	SP 
CE:F 	 08255-200 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

Fica V. Sa NOTIFICADO quanto ao de?ipacho proferi do 
RETIRAR SUA CTPS. AI_VARA E OFÍCIO EM 10 DIAS. 

Local 	: nv. IF 'NSA, 1225 - 92 ANDAR - CE:NTRO 
CEP/Ci dade 	O1039-5c -' 52C) PAULO 

Em 14 / 08/2000 
P / Di retc' 	 Marti ns Sodoy Fi lho 

f o 	bdc' tfl 	1, Oh, L 

.:Rr)c:Fc3c3ç) N9 009-1)496/1998 	INT/CIT N2 E488,2C0 RELAÇSO Ns 	66/2.000 

Remetente 	 -  ~ --. --- --- .-.-----.  ---- .--..----------+ 

92 Vara do Trabalho de E3Zo Faulo_capi tal 	 Contrato-- ECT/DR/SP 
AV 	1 F IRANSA 1225 -- 92 ANDAR -- CENTRO 1 	 X 
01039--0 O O- SO PAULO-SP 	 1 TRT -- 82 RE(3 USO 

Destinatário 
JOSE VI TOR DOS REIS 
RUA BOB ÍIARLEY P 58 COHAB JOSE BON 1 FACI O 
BAIRRO 1 TAQUERA 
08255-800 - SAO PAULO - SE 

I 	Náo Receb i d 	( ) Mudou--se 	( ) Desco rhec i do 	( ) E:nder eço 1 nex i e tente 
Recusado 	) NE inEr-.i etc 	( ) Endereço Insufi, ci ente 

( 	Ot_tti- 
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------------- --------+ 
IContrato - ECT/DR/SP 

v 
A 

TRT - 22 REGIO 
+ 

;y ü4i,Vok$ 

y 

)Eiéreço Inexistente 
Endereço Insuficiente 

PROCESSO N2 009-0496/1998 	INT/CIT. N9 8488/2000 RELAÇO N9 66/2000 

Remetente: 
9Vara do Trabalho de So Paulo - Capital 
AV. IPIRANGA, 1225 - 99 ANDAR - CENTRO 
01039-000 - SO PAULO-SP 	 4 

Destinatário 	 f 
JOSE VITOR DOS REIS 
RUA BOB MARLEV N 58 COHAB JOSE BONIFACIO 
BAIRRO ITAQUEkA 
08255-200 - SO PAULO - SP 

Recebido em 	 Õ0 
N!Recebido: 	( ) MUdOU-Se \( Y'DesconheciS' 

Recusado 	( ) N2 Inexiste 
Outros 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632638

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632638
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 815da58

ID. 815da58 - Pág. 75

Fls.: 192



FIDALGO' S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP no 82454 
Reaiane Lourenco Fidako OAB/SP no 67065 

EXCELENTÍSSIMÕ SENHOR DOUTOR JUTZ DE DIREITO DA 
911 

 VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 496/98 

JOSÉ VITOR DOS REIS, nos autos do processo epigrafado que move contra 
DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA., por sua advogada subscrevente, vem, 

:tõspeitosamente à presença de V.Exa, atendendo determinação, juntar comprovante de 
saque dos depósitos fi.mdiários ( doc's 1/3). 

Nestes termos, 

São Paulo, 06 d&çutubro de 2.000. 

OAB/SP N° 

111;:) 	
Av. Ipiranga n°890 1° andar, salas 110/112, Çet3tro/SP, CEP 01040-000, Fone/Fax 2216673 
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ÇWXA 
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Comprovante de Pagamento do FGTS 

Agadora Cdi90 do PISIPASEP 	 Data de movimentação 

__ 1 	 1 

25f1
Data de admissão 	Saque 

-i Nome do sacaftor 

\HUt&\C(&7 PLA 
lCigodaconta 	

/ 
111111111111111 	I_ 

1 CNPJJCEI do empregador 	 1 Recebi o valor registrado neste 

1 	 documento,peloqualdouplenaquitação. 

1 Valor nominal 	 1 Atualização monetária 	Valor tota,j. 	, 

t IH 	k 

	

.4 	1 - Autenticação me 

	

.4 	
4 	

ltF02331Af 

a 

- 12LI 
/ 

Assinatura do responsável legal 	 Q 

)" 

Assinatura do sacador 	 '2 	• 

Ç5Wt171 	7.A7i.ÓRPI9O6 

nA 
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4: 	
eÃirA wnIÃAfl - 	neçriímannar6tlttnfl regi 

- 	cocc flEDEt 

7: 	Códi 	remetente 

104 

gos 

1 Nome do remetente 

1 	
CGC/CPF 

cc 
t.J 

FINAUDADE 
01 - Crédito em conta corrente 
02 - Pagamento de aluguel/condomÍnios 
03 - Pagamento de duplicatasltitulos 

Y 	( 	) 04 - Pagamento de dividendos 
05.  Pagamento de mensalidades escotams 
06 - Pagamento de salátios 

1 vetor por extenso 

Recibo 	 N9  832939-8 
Códigos do Banco destinatádo 	 N conta do destinatátio 

Nome do destinatário 

ÇEcvIA YJJt.eÇD F cuC,o 
C•C1CÍCPF  

Atributo/Reterõncia de tinalidade 

valor 	
, 	[ 

07 - Pagamento de fomecedores/honorãrios 
08 - Operações de câmbio/lundos/bolsa de valores 
09- Repasse de arrecadação/pagamento de tnbutos 

)10 - Translerêrcia internacional em reais 
II -DOC para poupança 
12 - DOC para depósito judicial 

)13-Outros 	-- 

ou 
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1 PODER JUDICIÁRIO- 
Justiça do Trabalho - 2? Regjão 

9 Vara do Trabalho de São taulo 
- Capital 

Processo n9 0496/1998 Alvará n2 0051012000 

ALVAR4 PARA LEVANTAMENTO DO FGTS 

DRA. PATRICIA DE ALMEIDA MADEIRA, Juiz(a) da 9$ Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital, no uso de suas atribui;Bes legais. 

4 

Manda ao Sr, Gerente do Banco, ou a quem suas vezes fizer, que à 
vista do presente alvará, expedido nos autos supra, efetue o paca—
mento ao favorecido, ou seu advogado, da importancia depositada 
pela empresa em conta vinculada, mais correção monetária e juros de 
mora, 

Favorecjdo(s: JOSE VITOR DOS REIS 
Advogado 	: RESINA LOURENCO FIDALGO 
OAB 2454/SP-1) 

- Admissão 
-. Opção FG-TS 	: 11/01/1989 

11/01/1989  
y 

- Afastamento: 19/12/1997 

- CTPS 12354 Série: 50 UFz SP 
- PIS/PASEP 	: 40411735788 

Réu 	 qjDOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
- CSC/CPF 43282136000144 r 

Banco AIXA ECONSMICÂ FEDERAL 
- Ar,Sncia flFNTRAL 

25 A60. 2000 

MiXA litONflPfJcà 
FEDERAL 

CUMPRA—SE sobt as penas da. 	lei. L 0810100-0 j 

Em 09/08/2000.4 . 

© 
DRA. PATRICIA DE-$íEIDA MADE 
Juiz(a) do Trabal\ 

PAGAVEL SOMENTE cor RÇCONHEC If1ÊrDE FIRMA DO JUIZ SUBSCRITOR 
(272 Cart6rio de Nota\de So Paulo - Capi tal / SP) 

' 

	

	37
. TABEUÃO DE NOTAS DA CAflTAI. 

snPmo 
VISTO 

	
MAR 	

PMR1CI 	E AL

. 

X~VM MEIF 
MADEIRA  

E~rAU 

 /Ide 2ø6 14: : 	j3ø9y 

 

IA LOA MARTIN CR.AUTBR. LEI 8935/94.27fr 
 

$ 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 28  REGIÃO 
9° Vara do Trabalho de São Paulo 

PROCESSO N° 496/98 

t
s CONCLUSÃO 

'ta data, faço os autos 
conclusos à T•t Juíza residente, Dra. 
Patrícia de Mïd:a Madqh4, de fis. 157. 

'Sâü PauloI 41.14.00. 

de Juiz 

A reclamada foi regularmente intimada do 
quanto determinado no item 02 de fis. 145 (fis. 147) e, em face do não cumprimento, foi 
determinada a expedição de alvará para levantamento do FGTS, conforme fis. 154. 

Tendo em vista que o reclamante soergueu os 
valores depositados a título de FGTS, bem como comprovou-os nos autos ( fis. 
158/159), intime-se o reclamante para que reapresente os cálculos, no prazo de dez dias, 
indicando inclusive a multa de 40% do FGTS. 

Na reapresentação dos cálculos, o reclamante 
deverá ainda indicar os valores a título de INSS, cota parte do reclamante e reclamada, 
bem como do IRRF. 

No silêncio, aguarde-se provocação no 
Arquivo Geral. 

São Paulo, 21.11.2000. 

FfliflW1ÀiMtiXFMI 7&t Mliii Pt1s 
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v 
ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 496 / 1998 AÇÃO TRABALHISTA (RECLAMAÇÃO) 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	: DOCERIA E BIJFFET MOEMA LTDA. 

Despacho : Intimação Apresentar Cálculos 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Intimação: Apresentar cálculos de liquidação em 10 dias. 
reapresentar cálculos conf.fls. 161. Deverá incluir mul-
ta de 40% do FGTS, indicar ainda valores do INSS, pte do 
recte e recda, bem como IRRF. No silêncio, ao Arquivo. 

Advogado(s): 

82454/SP-D REGINA LOURENCO FIDALGO 

Publicado no D.O.E. em 01/12/2000 

Solicitado por Margarete Miyashiro 
em 27/11/2000 às 18:51 hs. 

Solicitação n° 	7485 
Edição 	n° 	488 

s 
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01/12/2000 -- 	16:341 
RI,CARPROA - Pag. 	1, 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 22  Região 

qrø 
	 Vara do Trabalho de So Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 496/1998 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 
Réu(s) 	 DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 162 folhas, a 
RESINA LOURENCO FIDALGO, OAB 82454/SP-1), telefone (0000) 2216673. 

So Paulo - Capital , 01/12/2000 

José Luiz Rodrigues 

Ciente da devoluflo até 11/12/2000. 

REGINA LOURENCO FIDALGO - Advogado-Autor 
OAB 82454 SP D 
Endereço AV IPIRANGA 890 SL 110 

CENTRO 
SO PAULO, SP 

Devolvido em /j// / 
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MINISTÉRIO 	6' 
DO TRABALHO  
E EM P REGO 	

piDrett;de Secretarip 

oprclq N° 449100/DRT/SP/SEGURO-DESEMPREGO 
o 

Setor 
 do Seguro-Desemprego e Abono Salarial 	 SP 30/11/00. 	

& 4 9° Var do Trabalho de São Pau.±SP 
kC Dr. aurício Miguel Abou 4físali )  
Asjj o:Jteferente_go9rocessd 496/98 - Oficio 1036/2000-A. 	\' 

Á9et /L* 
MM. Juiz.,  

Em atenção ao expediente supra, informamos à V.Exa. 
que a Empresa Doceria e Buffet Moema Ltda, não foi localizada conforme informação do Sr. 
Fiscal do Trabalho (cópia anexa). 

Outrossim informo que para melhor análise, faz-se 
necessário o comparecimento do segurado à Rua Martins Fontes, 109 - 2° andar - sala 209 - 
Centro - São Paulo munido de todos os documentos relacionados abaixo: 

- Termo Rescisão Contrato 
- APA (Comprovante saque FGTS) 
-. CTPS (todas que possuir) 

RG 
- Cartão do PIS/PASEP 

Atenciosamente, 

fóctt-o 
Leila Nahas 

Chefe do Setor do Seguro-Desemprego 
e Abono Salarial 

DRT/SP 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
jfl MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
\ 	DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO E EMPREGO 

DRTE - PROCESSO N° 46219.027421/00-15 

Senhor Chefe: 

Em diligência no endereço constante da inicial, ou seja 
Alameda dos Nhambiquaras, 842 - Moema, constatamos que no local funciona há cerca 
'te 01 ano e quatro meses a empresa 'FORTLJNE GELL ELETRÔNICOS E 
ELECOMUNICAÇÕES LTDA.", devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

03.854.343/0001-01 telefone 5052-755, conforme informações prestadas pelo Sr. 
Roberto Hajjar, sócio cotista da empresa mencionada. 

É o que nos compete informar. 

São Paulo, 05 de setembro de 2.000 

AuditOt fl44j dO Tra 
SIPE 0254991051 
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/ 

FTDALGO'S ADVOCACTA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP no 82454 
Regiane Lourenço Fidalgd OAB/SP no 67065 

EXCELENTÍSSIMO SENT-IOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO. 

...., 

Processo no 496/98 

JOSÉ VITOR DOS REIS, nos autos do processo epigrafado que move contra 
DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA., por sua advogada subscrevente, vem. 
respeitosamente à presença de V.Exa., atendendo R. despacho de fis. 161, apresentar o 
valor correspondente aos 40% do FGTS e apenas atualizar os cálculos apresentados às 
fis. 138/139 eis que nestes não constou o FGTS mas somente o pedido de liberação das 
Guias para soerguimento, bem como apresentar as parcelas correspondentes ao Imposto 
de Renda e 1NSS.: 

1 - 40% do FGTS 

Valor sacado: R$ 2.675,08 em 05/09/00 (fls. 159). 
Valor dos 40% = R$ 1.070,03 
Indice correção monetária de setembro/00 para 01/01/01 (1,004550 ) 
Valor devido corrigido 	......................................................................R$ 	1.074,89 
Juros 1% ao mês de setembro/00 para 01/01/01 4% ..........................42,99 
Total devido corrigido ........................................................................R$ 	1.117,88 

Av. Ipiranga n° 890 10  andar, salas 110/112, Centro/SP, CEP 01040-000, Fone/Fax 2216673 
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FIDALGO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 67065 y 

2 - Atualização para 01/01I01 cálculos fis. 139 

Valor devido em dezembro/97 = R$ 125.984,38 
Indice correção monetária de dezembro/97 para 01/01/01 (1,178817) 
Valor devido corrigido ........................................................................R$148.5 12,52 
Juros 1% ao mês de 03/98 até 01/01/01= 34% ...................................50.494.25 
Total devido corrigido . ...................................................................... R$1 99.006,77 

3 - Sumário 

Quadro! ............................................................RS 1.117,88 
Quadro 2 ............................................................R$ 199.006.77 
Total devido em 01/01/01 .................................R$ 200.124,65 

4- INSS e Imposto de Renda (lis. 142/3) 

- Verbas salariais 	.................................................R$ 73.432,09 em dezembro/97 
- 	Verbas indenizatórias ........................................R$ 52.552.29 

R$125.984,38 
- 	Correção monetária s/verbas salariais 

Indice de dezembro/97 para 01/01/01 (1,178817) 
R$73.432,09x 1,178817 .................................... 

- Desconto INSS (teto) 

- 	Desconto Imposto de Renda 27,5% - R$ 360,00 

5 . Crédito do reclamante 

Principal devido até 01/01/01 
INSS............................................................... 
Imposto de Renda ............................................ 

Valor líquido para o reclamante 

Nestes termos, 

Paulo, 15 

R$ 86.562,99 
R$ 	138.08 
R$ 86.424,91 
R$ 23.406,85 

R$200.124,65 
R$ 	138,08 
R$ 23.406.85 

R$ 176.579,72 

de 2001. 

OAB/SP N° 

Av. Ipiranga n° 890 10  andar, salas 110/112, Centro/SP, CEP 01040-000,Fone/Fax22166731 
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1 

- 	PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho- 2 Região 

Vara. io Tra;a no ria Lào Paulo - Cap i cai e 
548 	1 NT / í_;ir. NIS 	56/800 1 OFICIAL DE JUSTIÇA 

ra-cari o DTJC.E.R lA E ELJFF2T NOEMA ;7D,,- 
Av. MOEM 552.2 ANCR flpf 20 

1 ANÕROL.. 15 
Niun 	í 	o 	313 PAJ: L -   -- 

Autor JOSE VI TOFt DOS RE Is 
Ru 	DOCERIA E BUFFET ÍIDEMA LTDA 

Fic:a V. Sa.. NOTIFIc:ADC: quanto ao das-3pacflc:: proterido 
166 	L) qa. a rec 1 amada em 10 TdezA ci a - 

Loca i 	a Av.. lEi R48A 	 2 ANDAR - CENTRO  
LER / Ci daria 	O 1 3cp _ 	SO tAUL o 

Er 01/0:-i/2001 
p/L1r- eCCI--- ---Si 1 za ftr- a Bran co Roea 

:.°ROCIEEsO r2 009--0490/ 1998 	1NE/CIT N2 

na t ar t. e 
'. CIO TraralhQ de Silo Paulo -- {apt tal 

1. E IRAN LA 1 22 .....99 ANDAR- CENTRO 
07. ()2---O0 	iJ 	.,J 

Destinatário 
DLLER 1 A E F3zJF E EI riOEvt-.....DA 
M. 	• 55 89 AN.OAR AF2T 22 
7.NDIANc.í-(JL,1S 
0+(:77---)20...2íi PAULO._.. 

Micv em / ..  por 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

	 í 
Justiça do Trabalho - 2 Regiao 
9' Vara do Trabalho de Sào Paulo 

Processo: 

CO N CL U 5 ÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à 
MM. Juíza do Trabalho. 
Em, /Sor1o( 

Ciodomir 045 da Silva 
Diretor de Secretaria 

Devolva-se a notificaçao de f1.168 à Central de 
Mandados, para intimaçdo da reclamada, 
corretamente, na pessoa da sócia, conforme 
determinado à fi. 126. 
SP, /r•or ao? 

%ADEIRA 
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JUSTIÇA DO TRABAlHO 

oo9aJcJisP 
Processo n°0496/98 

CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL 

Certifico eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, que em cumprimento a 
notificação de fis., me dirigi hoje à Av. Moema 55 - Indianópolis, nesta Comarca e, 
sendo ai, fhi atendida pelo porteiro do dia, que se recusou a dar qualquer iMormação 
a respeito dos moradores do apto 22 em virtude de ser um prédio residencial e no meu 
documento constar somente a razão social de uma empresa cujo mesmo desconhecia 
no local. 

Face o exposto, e no caso de se tratar ser o endereço do sócio da 
Doceria e Buffet Moema Ltda, peço que seja colocado o nome do mesmo para que a 
presente notificação possa ser realizada a contento. 

Dou fé. SP, 20.02.01. 

3JcL5 5coaLuu 

Vaiderez Giannini 
Oficial de Justiça Avaliador 

\oF_1_2 

ÉS 
	

r 	 1 
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4' 	 NA 
PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 	 - 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20  REGIAO 
SAOPAULO - SP 

£72 VARA DO TRABALHO DE 

Proc. NO Q 6/Q? 

CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, em 

cumprimento à notificação de fis., me dirigi hoje, às 	14 k.43 	horas, à 

nesta, e, em sendo aí, notifiquei o destinatário na pessoa de IDP*6 00 0T11J+1D 

o qual de tudo bem ciente ficou e recebeu a notificação. O referido é verdade e dou fé. 

Em HL'.VO/ 
Oficial de Justiça. 

$IAVIA HANA MAS.nSO HOTTA 
')ticiaI de justic ''IStO' 

ce- 	 O€ 	 t4-wQ&Dt-CctoL  

WSUC &k 	 ot 0 

1 - CE - 1 - 4 
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àUDkMRK) fta*j' 
Justiça do Trabalho _Za  Região 

rvarado. Trabalho de São:Paulo 
Processo. n° 496/98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, ffiço os 
autos conclusos à. MMI Juíza 
Presidente, Dra. Patricia de 
Almeida Madeira, cm face da 
certidão do Sr. Oficial & Justiça de 
íls 1.71 * 

sP., 21Á40L 

de Jüiz 

Vistósdc.. 
Cálculos do rede = lis. 137/139, 142/143 e 

166/167. 
Alvará, para levantamento do FGTS expedido 

lis. 154. Valores comprovados fis.. 158/15.9. 
Anotação na. CTPS =ils.. 136. 
Oficio para habilitação rio seguro desemprego 

11s. 148. 
Offcios. expedidos = fls. 149/152. 

1) Ar. sentença de. lis.. 1.29/131 deferiu, dentre 
outras verbas; o pagamento "extra recibo", considerando o valor de ES 14Q00 por dia 
de festa e definindo o n° de eventos mensais durante o pacto laboral. Também restou 
analisado que "os valores de anos pretéritos ao reai.devem. ser.apurados em. .li.quidação'. 
Sendo assim, considerando que o padrão monetario do real so passou a vigorar a partir 
de 01-0711994, para apuração dos valores "por ibm", é necessário que se saiba qual o 
valor cone spondente nos outros padrões monetários ( cruzado, cruzeiro e cruzeiro real).: 

Para que se saiba o valor çorrespondente au 
salário diário "por ibra", o único critério, possível é equipará-lo ao valor do salário 
diário efetivamente recebido pelo reclamante. Sendo asS, ternos: 

Valor do salário fixo mensal (1h05) =R$ 382,00 
Valor do salário diário =R$382,00:30 dias=R$ 12,73 
Valor recebido por dia "extra-reeibo" ES 140,00 
Comparação entre o valor diário recebi4õ.e o valor diário pago 

"por fora"R$ 1.40,00 (valor extra-recibo): R$ 12,73 (valoi do salário diário) 1.1.. 
Conckíi-se, portanto, 	que o . valor diário. "extra 

recibo"corresponde a lI vezes o salário diário recebido pelo reclamante 
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oaS 	oS JuøictAFio FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 Região 

9 Vara do Trabalho de São Paulo 
Pmcesso n° 496/98 

À vista do exposto, intime-se o reclamante 
para que: 

Júnte nos autos cÓpia de sua CTPS, onde 
conste a evolução salarial do todo o contrato de trabalho;. 

Reapresente seus cálculos, no wazo de dez 
dias, observando. os parâmetms fixados no item 01, supra, para cômputo do pagamento 
"extra recibo" Na mesmã oportunidade deverá apresentar inclusive os valores devidos 
a título de INSS, cota parte do reclamante e reclamada, bem como do lRRF 

No silêncio do reclamante, eneaminhëm-se os 
autos ao Arquivo Geral, com pendência, uma vez que não se ti-ata de autos findos. 

São Paulo, 21 !.L 20W'. 
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O 	PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 29  Região 

VA Vara do Trabalho de So Paulo - Lapital 

PRULESSU Nu +96 / 199S IAÇAO lRASÃLHíSÍÃ (RELLAMAÇAU) 

Autor(es 	JOSE ViIUR voS REiS 

RÊus) 	DÜLERIA E k3U1'FEr MOErIA LiDA. 

Despacnc' 	Notiticaçào Lincia Despacho 

Upço 	Para o(s) Autor (es) 

fexto 	Notificaço C.uanto ao despacho proterido 
FL,1721NTiME-SE O RELTE P/UUE: A)JUNFE NUS AU OS LõP1 
L)E SUA LT P5. B)REAPRESENÍE SEUS CALLULOS, Nu PRAZO DE 
10 DIAS, OBSERVANDO os PÃRMME:TRus FIXADOS NU ïï EM 01 

Advoqado(s) 	 - 

82454/SP-D REU1NA LUUHENLfJ ELDALUO 

Publicado no D.U.E.em 11/12/2001 

Solicitado por Maria Aparecida de Andrade 
em 06/12/2001 às 1030 hs 

Solicitaçào nd 	42St 
Ediço 	n2 	b82 
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15/01 /2002 -H 	14: 14:42 
R.CARPROA --. Paga 	175 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 22  Região 

Vara do Trabalho de So Paulo - Capi tal 

Comprovante de Carga 

Processo 496/1998 
Volume(s): 	1 

Ãutc'r(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 
Réu(s) 	 DOCERIA E E3LJFFET MOEMÁ LTDAI. 

Nesta data, fiz a entreqa do processo, com 174 folhas; a 
FtEGINA LOURENCO FIDALGO, OAB 82454/SP--D, telefone (0011) 22166723 

São Paulo - Capi tal , 15/01/2002 

Mariana Lopes da Si iva 

Cienta._4 devo]4co Sé 21/01/2002. 

R GINA IL YU=CO\ FIDAFGO - XdvogacIo--ALttor 
OAE 	2454 SE Ú\ 
Endereço AV IPIGA 890 SL 1 1/ 112 

CENTRO 
SAO PAULO, 5? 

07 
Devolvido em  

----------------- 
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FIDALGO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo - OABiSP n° 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo - OAB/SP n° 67065 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA V. VARAS  DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO. 

» 

Processo n° 496/98 

JosÉ VITOR DOS REIS, nos autos do processo em epígrafe que move em làce de 
DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA., , por sua advogada subserevente, vem, 
respeitosamente, até V.Exa., atendendo R. despacho de lis., juntar xerox da CTPS 
(evolução salarial), bem como reapresentar cálculos com os parâmetros estabelecidos 
por V.Exa., confonne demonstrativos anexos. 

Termos em que 
deferimento 

ide março de 2002 

REGINA 
OAB/SP 

Av. Ipiranga n°890- 1° andar, salas 110/112, Santa Efigênia- Centro/SP, CEP 01040-000, 
Fone/Fax 2216673 
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4 

A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dé ao interessado, a carteira profissional é um do-

cumento indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 

profissional, a carteira representa também títulc 

originário para a colocação, para a inscrição sin-

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

Individual de trabaiho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con-

figura a história de uma vida. Quem a examina, 

logo verá se o portador é um temperamento aqui-

etado ouversátil; se ama a profissão escolhida ou 

ainda não encontrou a própria vocação; se andou 

de fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per-

maneceu no mesnio estabelecimento, subindo a es-

cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser uma advertêncIa. 

(a) Alexandra Marcondes Filho 

MINISTERIO P9. .T.RABAL,H0  

SECRETARIA DEMPPtGES$4a' 

CARTEIRA DE' TRABALH t/PRVtE 'IA 

.. 	)p 

t ....- 	
.' 

co 
6 
o. 
o 

Polegcr Direito 
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- 	 . 	;;•: .: 
-- 	

si 

e 	 OUALIFICAÇAO civu. 
ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 

NomeO3. .... a.j 
(Com relação Itotile, caL dvii e data n.) 

Nome .................................................................................................. 

Loc 	Nasc 
Esi......................................DacaOQ,44/ - Dcc.................................................................................................... 

Fdiação.7lO . 	 Atf 
7j.4 

Nome.................................................................................................. 

,,Lc..O... ......... .. 	 ....... ............ ...... .......................... D 
EsCjvii.C,' 	 Doe. N° ............................................................ 

Liv. 	........... ... .... .......... 	Rcg. 	Civ Nome 	.................................................................................................. 
Outro 	dcc. 	........... .............................................................................. 

/ Sítua Doe. çâo 	Militar: 	Doe. 	..................................................... ................................................................................................... 
$'O7orgâo 4t 	 E5I8IQ Esi. Qyfl 

Naturalizado 	Dec. 	1.1..  ......... . ........ .............................. Em ......./ 
• -: 	 ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em 	 ............ ..... ................................................  ........ 	. Est. 	Civil ............................................................................................ 
Dcc. 	ldm,c. 	N°...............................................em 	....../....../................................................................................................................... ... 
Estado 	.................... ...............................................................- 	

-- Dcc.................................................................................................... 
Obs. 	................................ ..................................................................... 

Nascimeino .......................................................................................... 

Data Em,so 	/ 	o / 	DRT 3- 
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CONTRAIO DE TRABALHO 	 13 

DOCERÂ E LLFFT ... 	L DA. 
EmpTedot 

.' .Nte±2  .4. 

Rui 	 MeemaC 	N°1.. 
M 	- 	SÃO PAULO.&J uniciplo 	. . t_ . 

Esp. do esa 	 - 	 . 

Cargo ..L&.h 
c.ao. np . 

Data admissãO ..4.Í-de ... .O. de l9k?. 
Registro no .......... 0/ ............................... fls/Vicha/7............. 

Remuneração especificada .Cr2 ......./$.O.,..?GC.....Q.. 
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- 
34 	

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 
ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Oidenat 

Aull entado em 	 » 	
c 

Na nção de ......... 

..... 
 ........... 	r motivo de 

- 	 Assinatura do empregador 

Aumentado em 04../0......?ara Cd .... 	................... 
Na função de ....................................... 

CBO,44f4 
Assinatura do empregador 

Aumentado em .9 ........... Para Cd  
Na função de ....................................... 

cao..................................... A. 

- 	 Assinatura do em 

Aumentado em .S)I.O...,Ç9 para cd 

Na função de ..C....tflt1hMflD................... 
C.B.O..... ......................... .... por motivo de 

srnacuça90 empregador 

35 
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36 	 ALtERAÇÕES DE SALÁRIO 	 AL1EÇÕES DE SALÁRIO 	 37 

Para 0$ .1.bl 	Aumentado em 

Na 	função de....Ø....iJÀ!W\o_.......  ............................ . Na função de ... Ø.. .... çíY\J.flJY.C............................................ 

C.B.O....................................motivo de 	 .C.$O: ..................... .... .... . por motivo de .............................. 

. 	 .::j.. 
Assinatui 

do 

 Aumentado enOi ..... 	 Para 	 Aumentado emOL.O3..i.9Qrn c!11133k100 

Na função de ..... ØL....$tfMPPC"\Q".  .............. ........ ................... ..... 	Na função de....Ø......
[YN\J.J1V...QC 	........ 

c.s.o.............. .... ...  ....... ...... .por motivo de ........ ............ .......... 	.C.B.O.. ... .... ............... ........... Por modvo 	..................................... 

Dõce' 	t 	
, 	

Ltda 
Assi 	ra ti empregado, 	 / / 	 Assinat 	do empregador 

Aumentado em .O. .. Lata crs....a.:31.L00L 	Aumentado tfl .01,0.2.9. para c,i 

Na função de ..... .....IP.W.................................................. Na função de ................. 

........................j 	tivo de ..................CBO 	1.1.............. rOtiVo de .... 1...........LIA 

	

nato do empregador 	 . 	
. 	 A$inaiu do 	pregador 

Aumentado 	 Para 05..k,5.i2OO.  .... 	Aumentado em .. ...Aia.h.Q. Para os ....3 ........ 
Na 	função dt....fÂL...[C(\VVfl\D"  ... ........... .... .......................... Na função âe..i.I..  .... .........O'......flrfl.4!....... .................... 

1 	C.B.O. .......................... ...... por motivo de . ..... //................... C,B.O.../\....P1 motivoa...j,.j.......... 

	

~tu~
E1:

o empregador 	
. 	

1 	AlnaIurat7Pregad0r 
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- 	52 	 ANOTAÇÕES GERAIS 

(Atestado médico, alteração do contraio do trabalho, registros 
profissionais e outras anotaç&s autorizadas por lei) 

ANOTAÇÕES GERAIS 	 53 

siado médico, aitetação do contraio do trabalho, registros 
e outras anotações autotizadas por lei) 

___s.J_. t 1' . 

p&ta—1 

a Dç1 

S. 
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..uJ. .... 	 1W 

1 

a. 

e 

54 	 ANOTAÇÕES GERAIS - 	 ANOTAÇÕES GERAIS 	 55 

(Atestado médico, alteração do contrato do trabalho, registros 	(Atestado médico, alteração do contrato do trabalho profissionais e outras anolaçâes aulonzadas por lei) 	 profissionais e outras anotaçâca autorizadas por lei) 	
, reisfros 

zk .................................................. . ...... .................... 
: O( 'b r ............. 

A........................................................................................  .... ....................................... 	ni. t.'t 	#rn 
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Plani 

EVOLUÇÃO SALARIAL 
salário salárioldia Valor salário extra-recibo 

mensal mensal comparado (fis. 172 autos) 
(11 vezes salárioldia) 

Rfev 180,00 6,00 66,00 

180,00 6,00 66,00 

março 180,00 6,00 66,00 

abril 180,00 6,00 66,00 

maio 180,00 6,00 68,00 

junho 180,00 6,00 66,00 

lulho 220,00 7,33 80,67 

612,00 20,40 224,40 

724,45 24,15 265,63 

1.137,00 37,90 416,90 

1.676,29 55,88 614,64 K 2.371,00 79,03 869,37 

2.371,00 79,03 869,37 

janI90 4.572,00 152,40 1.676,40 

fevereiro 7.138,00 237,93 2.617,27 

março 12.334,00 411,13 4.522,47 

abril 12.334,00 411,13 4.522,47 

maio 12.334,00 411,13 4.522,47 

junho 12.334,00 411,13 4.522,47 

julho 12.334,00 411,13 4.522,47 

agosto 17.515,00 583,83 6.422,17 

setembro 17.515,00 583,83 6.422,17 

outubro 17.515,00 583,83 6.422,17 

novembro 17.515,00 583,83 6.422,17 

dezembro 35.900,00 1.196,67 13.163,33 

130  35.900,00 1.196,67 13.163,33 

janJ91 35.900,00 1.196,67 13.163,33 

fevereiro 35.900,00 1.196,67 13.163,33 

março 35.900,00 1.196,67 13.163,33 

abril 36.503,35 1216,78 13.384,56 

maio 36.503,35 1.216,78 13.384,56 

lunho 36.503,35 1.216.781 13.384,56 

julho 36.503,35 1.216,78 13.384,56 

agosto 77.000,00 2.568,67 28.233,33 

setembro 89.300,00 2.976,67 32.743,33 

outubro 89.300,00 2.976,67 32.743,33 

novembro 125.040,00 4.168,00 45.848,00 

dezembro 125.040,00 4.168100 45.848,00 

130  125.040,00 4.168,00 45.848,00 

'21 

Página 1 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632639

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632639
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e53d76e

ID. e53d76e - Pág. 4

Fls.: 225



Plani 

janI92 160.677,00 5.355,90 58.914,90 

fevereiro 160.677,00 5.355,90 58.914,90 

março 307.760,00 10.258,67 112.845,33 

abril 307.760,00 10.258,67 112.845,33 

maio 384.700,00 12.823,33 141.056,67 

junho 384.700,00 12.823,33 141.056,67 

julho 804.044,00 26.801,47 294.816,13 

agosto 804.044,00 26.801,47 294.816,13 

setembro 986.000,00 32.666,67 361.533,33 

outubro 986.000,00 32.866,67 361.533,33 

novembro 1.595.000,00 53.166,67 584.833,33 

dezembro 1.595.000,00 53.166,671 584.833,33 

130  1.595.000,00 53.166,671 584.833,33 

janI93 2.113.375,00 70.445,83 774.904,17 

fevereiro 2.200.000,00 73.333,33 806.666,67 

março 3.967.354,00 132.245,13 1.454.696,47 

4.200.000,00 140.000,00 1.540.000.00 

5.780.460,00 192.662,00 2.119.502,00 

5.780.460,00 192.682,00 2.119.502,00 

10.961.000.00 365.366,67 4.019.033,33 

o 13.073,00 435,77 4.793,43 

bro 15.978,00 532,60 5.856,60 

ro 20.000,00 666,67 7.333,33 

mbro 34.692,00 1.156,40 12.720,40 

bro 43.327.00 1.444,23 15.886,57 I 43.327,00 1.4.44,23 15.886,57 

jan/94 58.000,00 1.933,33 21.266,67 

eiro 74.642,00 2.488,07 27.368,73 

o 132,37 4,41 48,54 

132,37 4,41 48,54 

maio 132,37 4,41 48,54 

junho 132,37 4,41 48.54 

132,37 4,41 46,54 

132,37 4,41 48,54 

132,37 4,41 48,54 

132,37 4,41 48,54 

Enovembro 169,00 5,63 61,97 

169,00 5,63 61,97 

169,00 5,63 61,97 
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jan/95 178,00 5,93 65,27 

fevereiro 178,00 5,93 65,27 

março 178,00 5,93 65,27 

abril 178,00 5,931 65,27 

maio 250,00 8,331 91,67 

junho 250,00 8,33 91,67 

ulho 313,00 10,43 114,77 

agosto 382,00 12,73 140,07 

setembro 382,00 12,73 140,07 

outubro 382,00 12,73 140,07 

382,00 12,73 140,07 

382,00 12,73 140,07 

382,00 12,73 140,07 r jant961  382,00 12,73 140,07 

fevereiro 382,00 12,73 140,07 

março 382,00 12,73 140,07 

abril 382,00 12,73 140,07 

maio 382,00 12,73 140,07 

junho 382,00 12,73 140,07 

lulho 382,00 12,73 140,07 

agosto 382,00 12,73 140,07 

setembro 382,00 12,73 140,07 

outubro 382,00 12,73 140,07 

novembro 382,00 12,73 140,07 

dezembro 382,00 12,73 140,07 

130  382,00 12,73 140,07 

jan/971 382,00 12,73 140,07 

fevereiro 382.00 12.73 140,07 

março 382,00 12,73 140,07 

abril 382,00 12,73 140,07 

maio 382,00 12,73 140,07 

lunho 382,00 12,731 140,07 

lulho 382,00 12,731 140,07 

agosto 382,00 12,731 140,07 

setembro 382,00 12,73 140,07 

outubro 382,00 12,73 140,07 

novembro 382,00 12,73 140,07 

dezembro 382,00 12,73 140,07 

130  382,001 12.73 140,07 
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PIan 

INCIDÊNCIA DO SALÁRIO EXTRA-RECIBO NO FGTS + 40% 

MêslAno Base para Indice de base Valor Devido 

efeito FGTS cor.monet. corrigida corrigido 

(D+G)  FGTS+ 40% 

jan/89 1.227,60 2,751764 3.378,07 378,34 
fev 1 	1.155,00 2,248908 2.597,49 290,92 
março 1.180,38 1,900218 2.242,99 251,21 
abril 1.237,50 1,586026 1.962,71 219,82 
maio 1.227,60 1,429368 1.754,69 196,53 
junho 1.142,31 1,300134 1.485,15 166,34 
julho 1.442,75 1,041524 1.502,66 168,30 
agosto 3.864,67 0,808888 3.126,08 350,12 
setembro 4.781,34 0,625396 2.990,23 1 	334,91 
outubro 7.754,34 0,460019 3.567,14 399,52 
novembro 11.524,50 0,334268 3.852,27 431,45 
dezembro 18.170,28 0,236365 3.822,09 428,07 
130  15.046,79 0,236365 3.556,53 398,33 

jan/90 29.981,77 0,153934 4.615,21 516,90 
fevereiro 61.069,48 0,098606 6.021,82 674,44 
março 77.886,98 0,057070 4.445,01 497,84 
abril 88.483,11 0,030963 2.739,70 306,85 
maio 80.882,64 0,030963 2504,37 280,49 
junho 81.404,46 0,029382 2.391,83 267,88 
julho 80.882,64 0,026806 2.168,14 242,83 
agosto 110.604,04 1 	0,024195 2.676,06 299,72 
setembro 120.415,69 0,021880 2.634,70 295,09 
outubro 114.858,04 0,019389 2.226,98 249,42 
novembro 120.415,69T 0,017051 2.053,21 229,96 
dezembro 244.837,94T 0,014619 3.579,29 400,88 
130  227.826,87T 0,014619 3.330,60 373,03 

jan/91 235.421,09 0,012244 2.882,50 322,84 
fevereiro 263.265,94 0,010186 2.681,63 300,34 
março 235.421,09 0,009519 2.240,97 250,99 
abril 231.655,85 0,008774 2.032,55 227,65 
maio 239.377,71 0,008054 1.927,95 215,93 
junho 250.960,50 0,007390 1.854,60 207,71 
julho 230.511,87 0,006755 1.557,11 174,40 
agosto 486.240,68 0,006138 2.984,55 334,27 
setembro 613.937,44 0,005483 3.366,22 377,02 
outubro 585.601,86 0,004695 2.749,40 307,93 
novembro 859.650,00 0,003920 3.369,83 377,42 
dezembro 852.772,80 0,003003 2.560,88 286,82 
130  793.523,08 0,003003 2.382,95 266,89 
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jan192 1053.670,33 0,002339 2.464,53 276,03 
férias+113 1.359.571,21 0001864 2.534,24 283,83 
março 2.018.195,33 0,001484 2.995,00 335,44 
abril 2.115.849,94 0,001194 2.526,32 282,95 
maio 2.623.654,06 0,000986 2.586,92 289,74 
junho 2.539.020,06 0,000823 2.089,61 234,04 
julho 5.077.388,91 0,000680 3.452,62 386,69 
agosto 5.272.673,09 1 	0,000550 2.899,97 324,80 
setembro 6.507.599,94 0,000446 2.902,39 325,07 
outubro 6.465.884,56 0,000356 2.301,85 257,81 
novembro 10.965.624,94 0,000285 3.125,20 350,02 
dezembro 10.459.519,17 0,000231 2.416,15 270,61 
130  10.122.115,33 0,000231 2.338,21 261,88 

jan/93 14.413.217,56 0,000186 2.680,86 300,26 
férlas+ 113 18.615.338,14 0,000147 2.736,45 306,48 
março 25.053.105,87 0,0001 16 2.906,16 325,49 
abril 28.875.000,00 0,000092 2.656,50 297,53 
maio 39.422.737,20 0,000072 2.838,44 317,90 
junho 38.151.036,00 0,000056 2.136,46 239,28 
julho 69.218.679,44 0,000043 2.976,32 333,35 
agosto 85.728,65 0,033008 2.829,73 316,93 
setembro 105.454,80 0,024755 2.610,53 292,38 
outubro 136.399,94 0,018389 2.508,26 280,92 
novembro 238.507,50 0,013469 3.212,46 359,80 
dezembro 284.125,19 0,009892 2.810,57 314,78 
130  274.959,87 Õ,009892 2.719,90 304,63 

jan/94 395.560,06 0,007231 2.860,29 320,35 
fórias+113 631.584,48 0,005112 3.228,66 361,61 
março 835,97 0,003655 3,06 0,34 
abril 910,13 0,002577 2,35 0,26 
maio 868,12 0,001765 1,53 0,17 
junho 873,72 0,001206 1,05 0,12 
julho 868,12 2,257124 1.959,45 219,46 
agosto 835,97 2,149106 1.796,58 201,22 
setembro 873,72 2,104260 1.838,53 205,92 
outubro 902,84 2,054157 1.854,58 201,71 
novembro 1.181,94 2,002979 2.327,34 260,66 
dezembro 1.067,26 1,946133 2.077,03 232,63 
130  1 	1.072,56 1,946133 2.087,34 233,78 
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ojJ 
- 

Plan3 

jan/95 77822 1,891780 1.472,22 164,89 
férias+113 1.004,14 1,852846 1860,52 206,38 
março 749,40 1,819136 1.363,25 152,68 
abril 851,35 1,778240 1.513,90 169,56 
maio 1.092,99 1,718659 1.878,47 210,39 
lunho 1.100,04 1,664608 1.831,14 205,09 
julho 1.368,41 1,617910 2.213,97 247,96 
agosto 1.608,21 1,570931 2.526,39 282,96 
setembro 1.680,84 1,531055 2.573,46 288,23 
outubro 1.736,87 1,501928 2.608,65 292,17 
novembro 1.750,88 1,477490 2.586,90 289,73 
dezembro 1.736,87 1,456535 2.529,81 283,34 
130  1.616,19 1,456535 2.354,04 263,65 

janI96 1.736,87 1,437276 2.496,36 279,59 
férias + 113 2.154,91 1,419495 3.058,88 342,60 
março 1,670,07 1,405963 2.348,05 262,98 
abril 1.680,84 1,394612 2.344,12 262,54 
maio 1.670,07 1,385472 2.313,83 259,15 
junho 1.750,88 1,377362 2.411,59 270,10 
julho 1.608,21 1,369012 2.201,66 246,59 
agosto 1.608,21 1,361049 2.188,85 245,15 
setembro 1.750,88 1,352562 2.368,17 265,23 
outubro 1.670,07 1,343666 2.244,01 251,33 
novembro 1.750,88 1,333771 2.335,27 261,55 
dezembro 1.736,87 1,322994 2.297,87 257,36 
130  1.616,19 1,322994 2.138,21 239,48 

jan/97 1.042,12 1,311561 1.366,80 153,08 
férias + 113 1.292,94 1,301875 1.683,25 188,52 
março 1.042,12 1,293319 1.347,79 150,95 
abril 1.008,50 1,285201 1.298,13 145,17 
maio 1.042,12 1,277268 1.331,07 149,08 
lunho 1.008,50 1,269204 1.280,00 143,36 
julho 964,93 1,260963 1.216,74 136,27 
agosto 1.002,04 1 	1,252720 1.255,27 140,59 
setembro 969,72 1 	1,244915 1.207,21 135,21 
outubro 964,93 1,236907 1.193,52 133,67 
novembro 1.050,53 1,228854 1.290,94 144,59 
dezembro 1.002,04 1,210296 1.212,76 135,83 
130 969,72 1,210296 1.173,65 131,45 

R$ 	30.802,73 
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PIaM 

Iverbas rescisórias 

outubro/97 (em dobro) 	 2.444,00 

novembro/97 (em dobro) 	 2.444,00 

dezembro/97 (em dobro) 13 dias 	 1.059,07 

Indenização do aviso prévio 	 1.222,00 

Indenização férias 95196 + 1/3 (em dobro) 	 3.258,66 

Indenização férias 96/97 + 1/3 (simples) 	 1.629,33 

130  saláriolgl 12/12 	 1.222,00 

Multa pelo não pagamento v.rescisórias 	 1.222,00 

em dezembro/97 	 16.945,06 

índice correção monetária (dez/97 p/01 .03.2002 
-1,210296 R$ 20.508,53 1 
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PIan5 

140 % DO FGTS SACADO (FLS. 159) 

séque 

do saque 	 2675,08 

dos 40% 	 1.070,03 

correção monetária (setJ2000 
01.03.2002 (1,031375) 	 1. 

1% am  setJ2000 a 01.03.2002 (18%) 

devido até 01.03.2002 	 R$ 1.302,24 
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PIan6 

VERBAS INCIDENTES DE INSS 

2 

9.613,07 (dezJ97 p101 .03.2002) 
cel,210296 	 11 

IVERBAS INCIDENTES DE IMPOSTO DE RENDA 

Planilha 2 85.112,41 

Planilha 4 17.550,57 

Total R$ 	102.662,98 
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Plan7 

SUMÁRIO 

Planilha 1 	Evolução salarial 

Planilha 2 	Incidência salário extra-recibo nos 1 3°s salários, 
férias +1/3 e DSR's 	 85.112,41 

Planilha 3 	Incidência salário extra-recibo no FGTS + 40% 	 30.802,73 

Planilha 4 Verbas rescisórias 	 20.508,53 

Sub-total 1 	 136.423,67 

Juros 1% am.  (março/98 até 01.03.2002) 48% 	 65.483,36 

Sub-total 2 	 201.907,03 

Planilha 5 40% do FGTS sacado 	 1.302,24 

Planilha 6 Base de cálculo para efeito de INSS e Imposto Renda 

ITOTAL DEVIDO ATE 01.03.2002 	 R$ 203.209,27 1 

Parcela do INSS PELO RECLAMANTE 
(11% sobre R$ 1.430,00 - teto previdenciário 
Orientação Normativa n°02 de 15.08.94 do 
Secretário da Previdencia Social 	 157,30 

Parcela do Imposto de Renda 
27,5% sobre R$ 102.662,98 - R$ 157,30 INSS - 
parcela a deduzir de R$ 423,08 	 R$ 27.651,93 

ICREDITO LIQUIDO DO RECLAMANTE ATE 01.03.2002 	R$ 175.400,04 1 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 22  Regiao 

99 Vara do Trabalho dc Sto Paulo - Capi tal 

PROC, 009-0496/1998 	INT/CITM9 192k3/E002 RELÃÇAO N9 

Desti natári o DOCERIA E BUFFET NOEMA Li DA, 
A/C: ANA riARI A GARCIA SILVEStRE 

Endereço 	c AV NOEMA, 55- 22 ANDAR -- APT, 22 
INDIANáPOLIS 

Municipio 	a BAÚ PAULO 	SE 
CEP 	 04077-020 

55,; 2002 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA 

Fica V. Sa NOTIFiCADO quanto ao despacho proferido 
Fis.. 176:3.. Diga a reclamada, em 10 di as (reapresentaç(---

de cálculos do reclamante) 

Local 	AV - IP IRANGA, 122.5 -- 99 ANDAR 	CENTRO 
CE.P/Ci dade 	01039-000 - SO PAULO 

Em 23/04/2002  
p/ Diretor - Marcia lshii-cawa 

Postado em: 85/04/2002 

PROCESSO NA 009-0498/1998 	IN f/CIT. NA 1/28/2002 RELAÇA'J NA 	55/2002 

Remetente: 	 1 
- 

99 Vara do Trabalho de S\o Paulo - Capi tal 
AV.. IPIRAP4GA, 1225 -. 99 ANDAR --- CbNERO 
.01039-000 - BAÚ PAULO-SE 

± -----------------------------1' 

Contrato - 	[ /DR/SP 
1' 

1 	TRI - 29 REOIC) 
-4- 

Endereço Inexistente 
Endereço Insufi ci ente 

Desti natário 
DOCERIA E BUFFET NOEMA LIDA. 
A/C: ANA MARIA GARC IA SILVESTRE 
AV. NOEMA, 55- 22 ANDAR - API. 22 
IND IANÓPOL IS 
04077-02.0 - SAO PAULO -- SE 

ecebido em 	 por: 
No Recebido: 	Mudou-se 	Desconheci do 

Recusado 	NA Inexiste 
Outros:: 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632639

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632639
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e53d76e

ID. e53d76e - Pág. 17

Fls.: 238



vct 1tO  
que 	-'

áo 

— 

a." 

A 	Ân\iO' 

\ -- 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632639

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632639
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e53d76e

ID. e53d76e - Pág. 18

Fls.: 239



:: f ;J 	i !it. 

( 	? 	 jy1t.!:fjit;rt 

& 

.1 	oc:1 e. 	Smo Pauio -C. 
CtN1Çj 

Destinatáro 
DOCERIA 	E 	L.iZt] 	IOE.P1A 	L. IDA 

jA 	.c. GARCIA SILVERME  
ANDAR 4PT 

- SE 

C.c:.rtr.:.tc 	EL; 

1 

imo  
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FIDALGO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OABiSP n° 67065 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUZ DE DIREITO DA 	VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO 

J. Tendo em vista vencimento 

cerificado nos auos , ornem 

os autos conclusos para apreciar;.•.: 

çao de c1cu1os. 

O 
SP 18/10/20.02 

Pose!! Vafll O*azM 

Processo n° 496/98 

JOSÉ VITOR DOS REIS, nos autos do piocesso em epígrafe que move em face de 
DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA., , por sua advogada subscrevente, vem 
respeitosamente até V.Exa., diante do silêncio da reclamada quanto aos cálculos 
reapresentados pelo reclamante, requerer sejam os mesmos homologados para prosseguir a 
execução. 

Nestes termos, 
erimento. 

São 
aulo,2a  ?iiffio de 2002 

OAB/SP N° 

Av. Ipiranga n° 890, 1° andar, sala 110, Sta. Ifigênia, CEP 01040-000, SAo Paulo-SP, 
Fone/Fax 2216673 
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17/04/8003 -• 	15 3054 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 R..CARRRO-..... Paq. 	199 
Justiça do Trabalho - 2 Região 

liiiiiiiii!í   Varado Trabalho de So F'au].o 	Capi tal 

Compro v&....te de Carqa 

Proces .o 494/1998 
Vnimr(r) 

Autor (es) 	JOSE VITOR DOS REIS 
Réu(s) 	 DOCER IA E EIIJFFET MOEMA L_TDA 

Nesta data fiz a entrega do processo com 198 folhas a 
PATRICIA DE Cu IE!Dfl MEUC fF-fl 	1 [.nfçç  (',no') 1 

Sio Paulo - Capi tal 	17/06/8003 

Mar :i. ana J...opes da Si iva 

Ciente da devo Luçic: até 83/06/8003 

	

DRA.. P(.ÍRICIA DE ALMEiDA MEDE:IkA 	Feri to/Terceiro 
End€'reço 

SP, SP 

Devo 1 vi do em 	/ 	/ 

Funcionário 
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Iv JUSTIÇA DO TRABALHO 

93 Vara do Trabalho de São Paulo 

Proc. N° 496/98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM (a) Juiz (a) do 
SP, 23-07.2003 

9VZretaria 

Vistos, etc 

Da análise dos cálculos elaborado reclamante ficou constatado que o a 
considerou indevidamente o indice de correção monetária do mês da prestação 
serviços, devendo ser adotado o índice do mês subsequente ao vencido. 

Assim, intime-se o reclamante apra que, em 10 dias, refaça seus cálct 
tomando por base os parâmetros supra, devendo indicar ainda os valores 
encargos previdenciários da parte do empregador. 

SP. 23.07.2003. 

10 
	xte Akuieiçla Madeira 

Titular da a  VT/SP 

1 - IN - 1 - 2 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 Região 

t_If. 	 ::Ii:•: 	::_ i , i. ..... 

FFocE:1c: rtJ5.; 	 <F!Ec:l.,. 

FE::I::; 

F:i..i (' 	 i.: 	iLF(;E:T 	r1:)E:tlç 	...Ti)(• 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 28 Região 

99  Vara do Trnba!ho de -Sf0 Paub 
Avonda Ipiranga 1225 90  andar Centro So Pau!o1SP O1O39-9Oíi 

Processorf: 
1j9, 

1 98 

rrn-nnXn 

CERT!F!CO que nesta data nrnrndli n 3ncerrtmntc; 

do __vokime dos presentes autos. 

São Paulo. 13 / õt/Otf 

Zelmdeflce Daman 
Técnico Judiciàrio 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO TRT r Região 9 o 

PODER JUC CIARIO '' 	oor Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Justiça dol abalho jj' 

	00496-1998-009-02-00-0 
0 	 AÇÃO TRABALHISTA 
6. RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Obser 

2' VOL 

Cc- - 0 

.9 	Processo distribuído e autuado em 03/03/1998, às 12:05:20 

Autor JOSE VITOR DOS REIS 
End: RUA BOB MARLEY N 58 COHAB JOSE BONIFACIO 

O') 	BAIRRO ITAQUERA 
= 	 SÃO PAULO 	 SP - CEP: 08255-200 

Adv: CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA 	(FLS2j 

j
OAB: 95346/SP-D 	 - / 

O') End: 
CENTRO 

SÃO PAULO 	 SP - CEP: 01 008-000 

o 0 
cO 	 _ 

Réu 	:DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA.  
End: AV. MOEMA, 552° ANDAR APT. 22  

IND ANÕPOLIS  

SÃO PAULO 	 SP - CEP: 04077-020  

sj*N*MAR4A.GACJS1U1ES1FRE 	 esut.efs)-4- 	 ___ 

p4VV& 5&Ac,J 5)ttre4 	 __ 

Audiência designada: 2210311999, 12h:55min - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: Neusa Aparecida Nascimento 

Unidadg de Atendimento de São Paulo -Capital 
Autuaçao Centralizada de V Instância 

Montagem dos aútos: 
Volumes:Q Documentos: Pacotes: 	FIs: 

1 IM - 1 - 03 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 20 Região 

ga  Vara do Trabalho de São Paulo 
Avenida Ipiranga, 1225 9Q  andar - Centro Sào PaubiSF 0'10399OC. 

Processon°: 19j 98 

CERIIDÃO 

CERTIFICO que nesta data procedi a abertura d 	voftime 

dos presentes autos. 

São Paulo, 13 i01-i0y 

@0496.1998'10@9M2.004 
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FIDALGO'S ADVOCACIA 
itegina Lourenço Fidalgo OABiSP n° 82454 
Reglane Lourenço Fidalgo OAB/SP n°67065 

EXCELENTÍSSIMO SENhOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
ga 

VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO 

J. Diga a reclamada, em IÕ 

Patrícia de}&ffij 
Jujz(do T halhn 

o 

Processo n° 496/98 

JOSÉ VTTOR DOS REIS, nos autos do processo em epígrafe que move em face de 
DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDk, por sua advogada subserevente, \çm 
respeitosamente até V.Exa., atendendo R. despacho de fls 200, reapresentar os c*nbs 
de liquidação aplicando a correção monetária do mês subsequente ao da prestação de 
serviços, requerendo sejam homologados para que produza efritos jurídicos. 

Termos em que 

São Paulo, 02 setembro de 2003 

REGINA L( 
	

FIDALGO 
OAB/SP. N° 

As'. Ipiranga n° 890, lo andar, sala 110, Sta. lfigêiiia, CEP 01040-000, Sdo Paulo-SP, 
Fone/Fax 2216673 
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1 
Cálculos de liquidação 
Processo n° 496/96 
Reclamante: José Vitor dos Reis 
Reclamada: 	Doceira e Buffet Moema Ltda. 

QUADRO 1 FL.1 

INCIDÊNCIA DO SALÁRIO EXTRA RECIBO 
NOS 130 SALÁRIOS - NAS FÈRIAS + 1/3 - NOS DSR'S 

mêslano valor Índice Valor devido 
devido cor.monet. corrigido até 01.08.2003 

Jan/891 237,60 2,3761 88 564,58 

fevereiro 	1 165,00 2,007763 331.28 

março 190.38 1,675789 319,04 

abril 247,50 1510264 373,79 

maio 237,60 1,373717 326,40 

junho 152,31 1,100470 167,61 

julho 232,70 0,854668 198,88 

agosto 498,87 0,660791 329,52 

setembro 796,89 0,486055 387,33 

outubro 1.500,84 0,353188 530,08 

novembro 2.304,90 0,249743 575,63 

3.129,73 O,162646 509,04 

15.046,79 0,249743 3.757,83 

n/90 k 4.835,77 0,104187 503,82 

/3 61.069,48 0,060300 3.682,49 

10.049,93 0,032715 328,78 

20.646,06 0,032715 675,44 

maio 13.045,59 0,031 045 405,00 

Iunhõ 13.567,41 0,028323 384,27 

)ulho 13045,57 0,025565 333,51 

agosto 14.271,49 0,023119 329,94 

setembro 24.083,14 0,020486 493,37 

outubro 18.525,49 0,018016 333,76 

novembro 24.083,14 0,015446 371,99 

dezembro 47.387,99 0,012937 613,06 
130  227.826,87 0,0154461 3.519,01 

- 1 - 
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QUADRO 1 FLS.2 

n/91 37.971,14 0,010762 408,65 

/3 263.265,94 0,010058 2.647,93 

37.971,14 0,009270 351,99 

30.887,45 0,008510 262,85 

38.609,31 . 0,007808 301,46 

Esetembro 

50.192,10 0,007137 358,22 

29.743,47 0,006466 192,92 

62.740,73 0,005793 363,46 

122.787,49 0004961 609,15 

94.451,91 0,004142 391,22 

novembro 171.930,00 0,003173 545,53 

dezembro 165.052,80 0,002471 407,85 

130  793.523,08 0,003173 2.517,85 

Jan/921 169.946,83 0,001969 334,63 

férias+ 1/3 1.359.571,21 0,001568 2.131,81 

março 325.515,38 0,001262 410,80 

abril 423.169,99 0,001042 440,94 

maio 507.804,01 0,000870 441,79 

junho 423.170,01 0,000718 303,84 

julho 655.146,96 0,000581 380,64 

agosto 850.431,14 0,000471 400,55 

setembro 1.084.599,99 0,000376 407,81 

1.042.884,61 0,000301 313,91 

a.193.12499 0000244 535,12 

1.687.019,22 0,000197 332,34 

10.122.115,33 0,000244 2.469,80 

93 

E 
2.789.655,01 0,000155 432,40 

18.615.338,14 0,000123 2.289,69 

3.232.658,82 0,000098 316,80 

5.775.000,00 0,000076 438,90 

7.630.207,20 0,000059 450,18 

junho 6.358.506,00 0,000045 286,13 

julho 8.931.184,44 0,0348761 311,48 

agosto 13.827,20 0,026156 361,66 

setembro 17.575,80 0,019430 .. 	. 	 341,50 

outubro 26.399,99 0,014231 375,70 

novembro 47.701,50 0,010452 498,58 

dezembro 45.826,64 0,007640 350,12 
130  27495987 0,010452 2.87388 
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N  
& I 

IJADRO 1 FLS. 3 

Jan/941 76.560,01 0,005402 413,58 
férias + 1/3 631.584,48 0,003862 2.439,18 

março 107.870,00 0,002723 293,73 

abril 182.030,00 0,001865 339,49 

maio 140.020,00 0,001274 178,39 

junho 145,62 2,384868 347,28 

julho 140,02 2,270737 317,95 

agosto 107,87 2223353 239,83 
setembro 145,62 2,170414 316,06 

outubro 174,74 2,116340 369,81 

novembro 232,39 2056276 477,86 
dezembro 137,71 1,998847 275,26 

130  1.072,56 2,056276 2.205,48 

Jan195 125,52 1,957710 245,73 

férias+ 1/3 1.004,14 1,922092 1.930,05 

março 	1 96,70 1,878881 181,69 

abril 198.65 1,815928 360,73 
maio 176,29 1,758818 310,06 

183,34 1,709477 313,42 
220,71 1,659840 366,34 
207,51 1,617706 335,69 

knovembro 

280,14 1,586931 444,56 
336,17 1,561110 524,80 
35018 1538969 538$2 
336,17 1,518620 510,51 

130  1.616,19 1,538969 2.487,27 

an/96 336,17 1,499833 504,20 
/3 2.154,91 1,485534 3.201,19 

269,37 1,473541 396,93 
280,14 1,463884 410,09 
269,37 1,455315 392,02 

rnovembro 

350,18 1,446493 506,53 
207,51 1,438079 298,42 
207,51 1,429111 296,55 
350,18 1,419713 497,16 
269,37 1,409257 379,61 

o 350,18 1,397870 489,51 

dezembro 336,17 1,385790 465,86 
13° 1 	1.61619 1397870 225922 
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ti 

QUADRO 1 FIS. 4 

Jan/971 201,70 1,375556 277,45 
1.292,94 1,366515 1.766,82 

201,70 1,357939 273,90 
168,08 1,349557 226,83 N 
201,70 1,341036 270,49 
168,08 1,332329 223,94 
124,51 1,323619 164,80 
161,62 1,315372 212,59 

setembro 129,3 1,306911 168,98 
outubro 124,51 1,298403 161,66 
novembro 210,11 1,278794 268,69 
dezembro 161,62 1,262277 204,01 

130  969,72 1,278794 1.240,07 

80.256,69 
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QUADRO 2 
INCIDÊNCIA DO SALÁRIO EXTRA-RECIBO 
NO FGTS + 40% 

1 
mês/ano base para efeito FGTS índice Valor devido 

FGTS 11,20 cor. Monetária  corrigido 
até 01.08.200 

Jan189 1.227,60 137,49 2,376188 326,70 

fevereiro 1.155,00 129,36 2,007763 259,72 

março 1.180,38 132,20 1,675789 221,54 

abril 1.237,50 138,60 1,510264 209,32 
1.227,60 137,49 1,373717 188,87 

1.142,31 127,94 1,100470 140,79 

1.442,75 161,59 0,854668 138,10 

r 

3.884,67 432,84 0,660791 286,02 

4.781.34 535,51 0,486055 260,29 

7.754,34 868,49 0,353186 308,74 

11.524,50 1.290,74 0,249743 322,35 

dezembro 16.170,28 1.811,07 0,162646 294,56 
13° 15.046,79 1.685,24 0,249743 420,88 

29.981,77 3.357,96 0,104187 349,66 

61.069,48 6.839,78 0,060300 412,44 

K~mnaio 

77.886,98 8.723,34 0,032715 285,38 

88.483.11 9.910,11 0,032715 324,21 

80.882,64 9.058,86 281,23 

 

0,031045 
81.404,46 9.117,30 0,028323 258,23 

julho 1 	80.882,64 9.058,86 0,025565 231,59 

110.604,04 12.387,65 0,023119 286,39 

120.415,69 13.486,56 0,020486 276,29 

114.858,04 12.864,10 0,018016 231,76 

Kdezembro 
120.415,69 13.486,56 0,0154.46 208,31 

244.837,94 27.421,85 0,012937 354,76 

227.826,87 25.516,61 0,015446 394,13 

Jan/911 235.421,09 26.367,16 0,010762 283,76 

1/3 263.265,94 29.485,79 0,010058 296,57 

235.421,09 26.367,16 0,009270 244,42 

231.655,85 25.945,46 0,008510 220,80 

rabri

[ 
239.377,71 26.810,30 0,007808 209,33 

250.960,50 28.107,58 0,007137 200,60 

230.511,87 25.817,33 0,006486 167,45 

486.240,68 54.458,96 0,005793 315,48 

setembro 613.937,44 68.760,99 0,004961 341,12 

outubro 585.601,86 65.587,41 0,004142 271,66 

novembro 859.650,00 96280,80 0,003173 305,50 

dezembro 852.772,80 95.510,55 0,002471 236,01 

130 793.523,08 88.874,58 0,003173 282,00 
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QUADRO  

Jan/921 1.053.670,33 118.011,08 0,001969 232,36 

1.359.571,21 152.271,98 0,001568 238,76 

2.018.195,33 226.037,88 0,001262 285,26 

2.115.849,94 236.975,19 0,001042 246,93 K 
2.623.654,06 293.849,25 0,000870 255,65 

2.539.020,06 284.370,25 0,000718 204,18 

5.077.38891 568.667,56 0,000581 330,40 

agosto 5.272.673.09 590.539,39 0,000471 278.14 

setembro 6.507.599,94 728.851,19 0,000376 274,05 

outubro 6.465.884,56 724.179,07 0,000301 217,98 

novembro 10.965.624,94 1.228.149,99 0,000244 299,67 

dezembro 10.459.519,17 1.171.466,15 0,000197 230,78 
130  10.122.115,33 1.133.676,92 0,000244 276,62 

Jan193 14.413.217,56 1.614.280,37 0,000155 250,21 

férias + 1/3 18.615.338,14 2.084.917,87 0,000123 256,44 

março 25.053.105,87 2.805.947,86 0,000098 274,98 

28 . 875.000,00 3.234.000,00 0,000076 245,78 

39.422.737,20 4.415.346,57 0,000059 260,51 

38.151.036,00 4272.916,03 0,000045 192,28 

psetembro 

69.216.679,44 7.752.268,10 0,034876 270,36 
85.728,65 9.601,61 0,026156 251,14 

105.454,80 11.810,94 229,49 

 

0,019430 
136.399,94 15.276,79 0,014231 217,40 

novembro 238.507,50 26.71284 0,010452 279,20 

dezembro 284.125,19 31822,02 0,007640 243,12 

274.959,87 30.795,51 0,010452 321,87 

395.560,06 44.302,73 0,005402 239,32 

631.584,48 70.737,46 0,003862 273,19 

pabri

l 
835.970,00 93.628,64 0,002723 254,95 
910.130,00 101.934,56 0,001865 190,11 
888.120,00 97.229,44 0,001274 123,87 

873,72 97,86 2,384868 233,38 

julho 1 	 868,12 97,23 2,270737 220,78 

agosto 835,97 93,63 2,223353 208,17 

setembro 873,72 97,86 2,170414 212,39 

outubro 902,84 101,12 2,116340 214,00 

novembro 1.161,94 130,14 2,058276 267,60 

dezembro 1.067,26 119,53 1,998847 238,93 

130  1.072,56 120,13 2,056276 247,01 
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ki 

QUADRO 2 FL.3 

Jan/951 778,22 57,18 1,957710 170,64 

férias+ 1/3 1.004,14 112,46 1,922092 216,17 

março 749,4 83,93 1,878881 157,70 

abril 851,35 95,35 1,815928 173,15 

maio 1.092,99 122,41 1,758818 215,31 

junho 1.100,04 123,20 1,709477 210,62 

$ulho 1.368,411  153,26 1,659840 254,39 

agosto 1.608,21 180,12 1,617706 291,38 

setembro 1.680,84 188,25 1,586931 298,75 

outubro t7$,87.194,5 --- t,11JP 0$,6  
novembro 1.750,88 198,10 1,538969 301,79 

dezembro 1.736,87 194,53 1,518620 295,42 

130  1.616,19 181,01 1,538969 278,57 

Jan196 1.736,87 194,53 1,499833 291,76 

férias +1/3 2.154,91 241,35 1,485534 358,53 

março 1.670,07 187,05 1,473541 275,82 

abril 1.680,84 188,25 1,463884 275,58 
maio 1.670,07 187,05 1,455315 272,21 

junho 1.750,88 196,10 1,4.46493 283,66 

julho 1.608,21 180,12 1,438079 259,03 

agosto 1.608,21 180,12 1,429111 257,41 

setembro 1.750,88 196,10 1,419713 278,40 

outubro 1.670,07 187,05 1,409257 263,60 

novembro 1.750,88 196,10 1,397870 274,12 

dezembro 1.736,87 194,53 1,385790 269,58 

130  1.616,19 181,01 1,397870 253,03 

Jan/97 1.042,12 116,72 1,375556 160,55 
férias+ 1/3 1.292,94 144,81 1,366515 197,88 

março 1.042,12 116,72 1,357939 158,50 
1.008,50 112,95 1,349557 152,44 
1.042,12 116,72 1,341036 156,52 
1.008,50 112,95 1,332329 150,49 

964,93 108,07 1,323619 143,05 rWo 1.002,04 112,23 1,315372 147,62 

969,72 108,61 1,306911 141,94 
984,93 108,07 1,298403 140,32 

1.050,53 117,66 1,278794 150,46 

dezembro 1.002,04 112,23 1,262277 141,66 

13° 1 	969,72 108,61 1,278794 138,89 

R$ 28.992,87 
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QUADRO 3 
VERBAS RESCISÓRIAS 

Salário setembro/97 	(em dobro) 2.444,00  

Salário outubro/97 (em dobro) 2.444,00  

Salário nove 	ro/97 (em dobro) 2.444,00  

Salário dezembro/97 - 13 dias 	(em dobro) 1.059,07  

Indenização do aviso prévio 1.222,00  

Férias 95/96 + 1/3 	(em dobro) 3.258,66  

Férias 96/97 + 1/3 	(simples) 1.629,33  

130  salário/97 12112 1.222,00  

Multa pelo não pagamento v. rescisórias 1.222,00  

Total em dezembro/97 16.945,06  

indice cor.monet. De dez/97 p/01.08.2003  
1,278794  R$ 	21.669,24 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632639

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632639
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e53d76e

ID. e53d76e - Pág. 37

Fls.: 258



QUADRO 4 
4001. DO FGTS SACADO (FLS. 159) 

Data do saque 05.09.2000  

Valor do saque 2.676,08  

Valor dos 40%  

índice cor. Monet SetI2000 p101 .08.2003  
1,089747  1.16606 

Juros 1% ao mês setI2000 pé 01.08.2003  
35%  408,12 

Total dévido até 01.08.2003  R$ 	1.574,18 
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QIJADRO5 	 is 

Verbas Incidentes de IMPOSTO RENDA 

Quadro 1 .................................................... R$ 80.256,69 

Quadro 3 .......................... . ....................... 	R$ 20.106,56 

Sub-total ................................................. R$ 100.363,25 

Juros 65% ............................................... R$ 65236,11 

Total.... ... ... . ............... ........... ................. . R$ 165.599,36 

Verbas incidentes de INSS 

Quadro1 ................................................................ R$ 60.167,53 

Quadro3 ............................... . ................................ 	R$ 	13.855,83 

Total................. . ..................................................... 	R$ 74.023,36 
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[tJMÁRIO 

Quadro 1 Incidência do salário extra-recibo nos 13* salários 
férias • 1/3 e DSRs 80.25869 

Iouadio 2 Incidência do salário extra-recibo no FGTS + 40% 28.992,871 

lQuadm3 Verbas rescisórias 21.669,241 

ISub-total 1 130.918,801 

Juros. 1% ao mês (março/98 até 01.08.2003 = 65% 85097,22 

IQuadro 4 40% do FGTS sacado 1.574,181 

lQuadm 5 Base de cálculo para INSS e Imposto renda 

ITetel até 01,08.03 . 348.509,001 

Parcela do 11188 peio reclamante 

8%sobreR$74.023,38 .......................................R$ 5,921,88 	 -5.921,86 

Parcela do Imposto de renda 

27,5 sobre R$ 165.599,38- R$ 5.921.86 (INSS) - 
parcela a deduzir R$ 423,08 = .. ..........................R$ 39.194,88 	 -39.194,88 

ITotal liquido do reclamante até 01.08.2003 	R$ 	303.392,26 1 

do 11158 pela reclamada - base R$ 74.023,36 

R$ 14.804,67 

2.220,70 

4.293.38 

R$ 	21 i28,72 
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Descof,heciklo 	( ) Endereço Ine:<istente 
) N9 mexi ste 	( ) Endereço Insufici «ente 

PROCESSO N9 009-0496/1998 	INT/CIT, N9 6159/2003 RELAÇO N2 	84/2003 

Remetente 
92 Vara do Trabalho de So Paulo - Capi tal 
AV IPIRANBA, 1225 - 92 ANDARfi- CENTRO 
01039-000 - SO PAtJLOSP ' 

Destinatário 
DOCERIA E EUFFET NOEMA LTDÁ 
A/O: ANA MARIA I3ARCIA SILVESTRE 
AV NOEMA, 55- 22 ANDAR - APT 22 
INDIANáPOLIS 
04077-020 - SO PAULO - SP 

Recebido em (/7/ 5 	por;, 
N.o Recebi do 	( ) Mudou-se 

Recusado 
( ) Outros: 

+ 
Contrato - ECT/DR/SP 

'1 A 

TRT 	22 REGI.O 
+---------------------+ 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632639

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632639
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e53d76e

ID. e53d76e - Pág. 41

Fls.: 262



;í. 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632639

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632639
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e53d76e

ID. e53d76e - Pág. 42

Fls.: 263



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Região * - 

92 Wn do Ti ah4tho  de 'o Paílo — C-n tal 
-'.- ., 

PROC, 009-049671998 	INT)CItMM»4aç2oo3 REI,,.AÇ2UJ N2 

DE- t1 flct 	1) DOERTA F FUFFE r MOFMA 1 TF;A 
A/C- ANA MAR! A GARC IA SI LVESTRE 

Endereço 	AV NOEMA, 55-7 2 2- ANDAR- — APT'22. 
IND IAN6POL:[S - 

Município 	SO PAULO- SP 
CEP 	 04077-020 

--- -a ' - - 

86/80-03 

Autora JOSE VITUR DOS REIS 
Réu 	DOCERIA E BLJFFET MOEÇIA LTDA. 

Fica V. Sa. INTIMADO para contestar cálculos de 	gj.ii da- 
co (Ar t 879, paránra-fo 29, da CLT) , em 10 di as 

-J 

Local 	AV IPIRANGA, 1225 -á 99ftNDAR - CENTRO 
CEP/Cidade 01039-000 — SO PAUIJO / 

Em 09/09/2003 
p / Diretor — Na ri aflApar e': ida de Andrade 

Pc'stado em 11/09/2003 

PROCESSO NS? 009-0496/1998 	INT/CIT, N2 6159/2003 P.ELAÇO N2 	84/2003 

Ftemetent€n 	 + -------------------- 
92 Vara do Trabalho de S.ü Paulo — Capi tal 	 :Contrato — ECT/DR/SP 
A'], IPIRAN3A 1$25 - 92 ANDAR - CENTRO 	 X 
01039-000 — SO PAULO-SP 	 - 	- 	TRT — 2 REGIO 

-------------------------------+ 

Destinatário 
DOCEPIA E BUFFET NOEMA LTDA. 
A/Ct ANA MARIA GARCIA SI LVESTRE 
A'], NOEMA 55 29 ANDAR — APT - 82 
IND IANÓPOLIS 
04077-020 — SW PAULO - SP - 

Recebi do em 	/ 
	 por 

N.o Recebido - 	Mudou-se 	( ) Desconhecido 	( ) E rdereç:' Inexistente 

	

Recusado 	N2 InExi ste 	( ) Endereco Insuri CÏ ente 
Outros -- 
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vEt4CJ' m(J4Ç*.j --
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O 
PODERJUDICIÁRIO 

TRIBUNAL RE& 	S9 JPsflE& 

Proc. n.°  496198 

CONCLUSÂO 

Nesta datà, faço os autos conclusos à MM Juiza do Trabalho. 
São Paulo, terça-feira, 18 de novembro de 2003 

4sv D 
Dire 	e Secretaria 

Vistos, etc... 
Incorretos os cálculos da recte, eis que a soma do principal com os juros não importam no 

total bruto apurado. Ainda, deixou o autor de incidir juros sobre o FGTS sacado. 
Do exposto, determino que o autor reapresente seus cálculos no prazo de 10 dias, sõb pena 

de arquivamento. 
Nada mais 
São Paulo, terça-feira, 18 de novembro de 209 

PATRÍCIA 9EA 
JUIt¼ DO 
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e?: 

PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 a Região 

L. 
 ...... 

..:. 	....... 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Região 

02/ 1r/2ooa 	i 6 '!0 
R 	i: flhjFtU)4 	 2 7 

	

Vara clii ralia .1 ho dc? Yaa Pau Lo 	Lap i tal 

I.;ornr)rovan tE de (Jariii 

•OCE5C) 496/1998 

itor (es) 	 3j)1:E V11fJR DOS REIS 
RI ( s ) 	 OOCD_R 1 fl E k11 E E Í MDElfl L 

Nesta data ti a *ntrcgr do 1r)CE90 com L316 ta !hs a 
LOURENCO EI W4LGO QnU i4/SPL tç-3 lr? r0n9 (0011) 	, 

Bio Pi.s lo - - can 1 t 1 	OS / 12/ E1003 

Jot 	Lui z Hcjdr t rfljr?c5 

1 	iJ.9. dIvO LUÇ30 a 	09/ 12/N0O:1 

RE:L:1 '"7 {jJr-lr' JE 1 D&L.UC) 	fld vn ri 	o - -)' it o V 
(:)nFJ E32454 Si' O 
Endoreco {V U"ilRflNU3fl O'») SL 110/112 

CENI RU) 
sro Pfltjríj  t3P 

f)evo 1 vi do em 	/ 	/ 

j:tJy,c 1 iinàr jQ 
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cçt 
'4. 

FII)ALGO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo OAB/SP n° 82454 
Regiane Lourenço Fidalgo OAB/SP n°67065 

EXCELENTÍSSIMO SENTIOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
TRABALHO DE SÃO PAULO 

J Diga o rec!amad 
IA 

?ATRÍC1{M 
7Zdo TA 

Processo n° 496/98 

JOSÉ VITOR DOS REIS, nos autos do processo epigrafado que move em face de 
DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA., por sua advogada subscrevente, vem 
respeitosamente até V.Exa., atendendo R. despacho de fis. 215, expor e requerer o quanto 
segue: 

No sumário dos cálculos apresentados (fis. 213) foi somado o subtotal, razão do 
total bruto estar errado. 

No quadro 4 dos cálculos apresentados (fis. 211) consta apurado os 40% do FGTS, 
acrescidos da correção monetária e dos juros. 

Assim, corrigindo o erro apontado, reapresenta o sumário dos cálculos conforme 
planilha anexa, importando o crédito bruto e líquido do reclamante até 01.08.2003 em 
R$ 217.590,83 e R$ 172.474,09, respectivariiente. 

Termos em que 

Paulo, 10 
	

de 2003 

OAB/SP N° 

Av. Ipiranga n°890, 1° andar, sala 110, Sta. Ifigênia, CEP 01040-000, Sao Paulo-SP, 
Fone/Fax 2216673 
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SUMÁRIO 

Quadro 1 Incidência do salário extra-recibo nos 13° salários 
férias + 113 e DSR's 80.258,69 

IQuadro 2 Incidência do salário extra-recibo no FGTS + 40% 28.992,871 

IQuadro 3 Verbas rescisórias 21.669,241 

sub-total i 130.918,801 

Juros 1% ao mês (março/98 até 01.08.2003 = 85% 85.097,221 

Iouadro 4 40% do FGTS sacado 1.574,181 

Quadro 5 	Base de cálculo para INSS e lmsto renda 

ITotal até 01 .08-03 	 217.590,83 1 

Parcela do INSS pelo reclamante 

8% sobre R$ 74.023,36 = ......................................R$ 5.921,86 	 -5.921,86 

Parcela do Imposto de renda 

27,5 sobre R$ 165.599,36- R$ 5.921 .86 (INSS) - 
parcela a deduzir R$ 423,08 = ... ............................R$ 39.194,88 	 -39.194,88 

ITotal liquido do reclamante até 01.08.2003 	R$ 	172.474,09 1 

do INSS pela reclamada - base R$ 74.023,38 

R$ 14.804,87 

2.220,10 

4.293.35 

R$ 21.328,72 

c  Z 
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134/2003 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - P Região 

gLI  Vara do Trabalho de So Paulo - Capital 

FPOC. 009-0496/1998 	INT/CIT.N2 8735/2003 RELAÇO N2 

£ 	DOCERIA Destinat-rio; rI', E BUFrET MOtMH LTDH, 
A/O: ANA MARIA Í3ARCIA SILVESTRE 

Endereço 	AV, MOEMA, 55- 2 ANDAR -. APT. SE  
INDLANÕPOLIS 

Município 	SO PAULO - SP 
CEP 	 04077-020 

Réu : DOCERIA E EUFFET LIOENA LTDA, 

Fica V. La. NOTIFICADO quanto ao despacho profer ido: 
DiQa a reclamada em 10 dias. 

Local 	: AV. IPIRANS1Z, 1283 - 92 ANDAR - CENTRO 
CEP/Cidade : 01039-000 - SO PAULO 

Em 16/18/2003  
p/ Diretor - Erica Drauskis Somes 

Postado em; 18/18/8003 

FROCESSO N2 009-0496/1998 	INT/CIT. N2 87.35/2003 RELAÇO N2 134/8003 
REMETENTE: 	 + + 
9 Vara do Trabalho de So Paulo - Capital 	 Contrato - ErT/DP/SI' 
AV. IPIRANSA, 1285 - 29 ANDAR - CENTRO 	- 	 X 
01039-000 - sao PAULO-SP 	 TRT - E PF{31O 

+ ----------- ---------+ 

DETXt4AT4TO 
DOCERIA E BUFFET MoErIA LTDA. 
A/O: ANA fIARIA I3ARCIA SILVESTRE 
AV. MOErIA. .55- 22 ANDAR - APT. 88 
INDIANáPOLIS 
04077-020 - SO PAULO - SP 

Recebido em 	// 	 por: 
No Recebido: ( ) Mudou-se 	 Desconhecido 	( ) Endereço 1 n i stente 

( ) Rcu.sado 	). N2 Ineiste 	( 	Endereço Insuficiente 
Outros: 
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FIDALGO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo - OAE/SP n°82454 
Itegiane Lourenço Fidalgo - OAB/SP n°67065 

EXCELENTÍSSIMO SEM-fOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9»  VARA DO 
TRABALHO DA CAPITAL - SÃO PAULO 

J. Conclusos. 
SP,4jjflF7i 2í104 

PATRIUA DE 

Processo n° 496/98 

JOSÉ VITOR DOS REIS, nos autos do processo epigrafado que move em face de doceira 
e BUFFET MOEMA LTDA., por sua advogada subscrevente, vem respeitosamente até 
V.Exa., requerer a homologação dos cálculos apresentados, pois, venceu em 
dezembro/2003 o prazo da reclamada e esta não os impugnou. 

Termos em que 
Pede e es era deferimento. 

aulo, 	e outubro de 2004 

FIDALGO 
OAB/SP n° 

Rua Jaguaribe, 25, 5°  andar, 	conj. 54, 	Santa Cecilia, 	CEP 01223-001, So Paulo-SP 
FonelFax 2216673 
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IS PODER JUpICIÁRIO 	. 
Justiça do Trabalho - V Região 

9a Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo h.° 496198 

Conclusão 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho. 
São Paulo, sexta-feira, 10 de dezembro de 2004. 

Osva oD s 

	

Dir 	cretaria 

Vistos, etc... 
Cálculos do reclamante ás fls. 2181219. Silêncio da reclamada apesar de intimada 

presumindo-se sua concordância. 
Do exposto, HOMOLOGO os cálculos do reclamante para fixar o valor •bruto da 

condenação em R$ 217.590,83, atualizado para a data de 01/08/2003. 
Sendo: 
R$ 132.493,58 a titulo de principal 
R$ 85.097,22 a título de juros 

INSS (reclamante) = R$ 5.921,86 
INSS (reclamada) = R$ 21.328,72 
IRRF (reclamante) = R$ 39194,88 

Ficam autorizados descontos de contribuição previdenciária, referentes ao 
reclamante, e de imposto de renda, nos termos do Prov. 01/96,da E. Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho. 

CITE-SE reclamada, pelo valor bruto do crédito do reclamante acrescido das 
despesas processuais, bern como para que recolha e comprove as parcelas do INSS e IRRF, 
observados os seguintes parâmetros: 

- INSS - PARCELA DA RECLAMADA: 
A contribuição previdenciária, parcela da reclamada, deverá ser recolhida em g4 

própria, no prazo de 10 dias do depósito, sob pena de expedição de oficio ao INSS para fins de 
bloqueio de expedição de CND (Certidãõ Negativa de Débitos), além da execução do valor devido. 

- INSS E IR - PARCELA DO RECLAMANTE: 
Quanto aos valores devidos a titulo de imposto de renda retido na fonte e INSS, 

parte do reclamante, a reclamada deverá optar por uma das seguintes possibilidades: 
a reclamada poderá requerer emissão de Guia de Depósito pelo valor do crédito 

liquido do reclamante, desde que informe os valores devidos a título de IR e INSS, devendo 
Comprovar os recolhimentos em 10 dias da data do depósito, sob pena de ser considerada litigante 
de má fé, bem como ser expedido oficio ao Ministério Público Federal, por retenção dolosa de 
tributos. 

.ou 
a reclamada poderá retirár Guia de Depósito pelo valor do crédito bruto do 

reclamante, devendo, em dez dias do depósito, comprovar os recolhimentos, demonstrando o 
cálculo dos valores a serem retidos do reclamante e devolvidos à reclamada, considerando a data 

	

em que foi efetuado 	o depósito. 	 . 
Nada mais. 
São Paulo, sexta-feira, 10 de def

DA 

. 

PATyÍCIA DE 	 IRA 
Z JUIZA D  

1 - IM - 1 - 03 
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009 • Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5 ANDAR 

BLOCO A 	 CEP: 01139001 

Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

-1- 	 + 

1 Redistribuição: 

)CEP_________ 

1) )CEP_________ 

)CEP________ 

-( )DETRAN 

PROCESSO N' 0496/1998 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 

Réu: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

Exeqüente: JOSE VTFTOR DOS REIS 
Executada: UOCER]A E BuEnsi XOA LTDA. 
Nome Fantasia: 

Endereço: AV. MOEMA, 55 r ANDAR APT. 22 
SÃO PAULO 

Sécios/Endereços: 

MANDADO N' 01622/2004 

CPF/CNPJ 00.000.000/000000 

INDIANáPOLIS 

/ SP 	- CEP: 04077-020 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(a) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 009 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 

uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 

que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 

endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 

sécios acima descritas, ou outra endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para em 48 haras, 

pagar a importância devida, ou garantir a execução (observada a gradação prevista no art. 655 

do CPC) , no montante abaixo discriminada, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 

vigente à data do efetivo pagamento: 

1 l.Principall 	2.prS/Cta viuc. 	3.Jtiros 	4.Leiloeiros 	5. Editais 	6.1825 rie 

	

217590,83 1 	 0,00 1 	 0,00 fi 	 0,001 	 000 1 	 0,001 
7.1855 rdo 	18.Custas 	9.flsoluinentos 10.IRRP 	11.Xultas 	12.11011. adv. 

	

0,00 1 	 0,00 1 	 0,00 	 0,0oj 	 0,00 	 0,00v 

I13.Hon. peric. I14.Outros 	1 TOTAl. 	 Data de Atualização 

	

0,00 1 	 0,00 1 	 217590,83 	 01/08/2003 

Obrigação de Fazer 

O Depósito Judicial à disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) deverá 

ser efetuado no Banco do Brasil S/A (001), agência-destino Poder Judiciário (4.204-8), através 

do identificador de depósito - 080000920041191184. 

Decorrido o prazo sem pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça à livre penhora de tantos 

bens quantos bastem para garantia da divida. 

Fica, ainda, autorizada a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, bem como 

proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 e parágrafos do mesmo 

diploma legal, e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao 

cumprimento da presente ordem. 

Tudo em cumprimento à determinação judicial preferida nos seguintes termos: 

-SÊGUE COPIA ANEXA 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 16 de Dezembro de 2004 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Osvaldo Dias de Oliveira 

CERTIFICO que me dirigi à Rua 	 em 

II 	, citei o réu na pessoa de 	 que 

recebeu a contrafé, e de tudo ficou ciente. DOU FÉ. 

Oficial de Justiça Avaliador 

Remetido à central em 	/ 	/20 
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cor Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

End. AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5' ANDAR 

BLOCO A 	 CEP: 01139001 

Horário de atendimento: das 11:30 às 18:30 horas 

RedistribuiçãO: 

)CEP_________ 

1) 	)CEP  

)CEP_________ 

f) )DETRAN 

+ 

PROCESSO N' 0496/1998 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 

Réu: 	DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA. 

Exeqelente: JOSE V1VR DOS REIS 

Executada: DOCERJ[A E BUFFET MOEMA LTDA - 

Nome Fantasia: 

Endereço: AV. MOEMA, 55 2' ANDAR APT. 22 

SÃO PAULO 

Sõcios/Endereços:  

MANDADO N' 01622/2004 

CPF/CNPJ 00.000.000/0000-00 

INDIANÕPOLIS 

/ 59 	- CEP: 04t-r-r-020 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(a) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 009' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 

uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 

que, à vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado dirija-se ao 

endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 

sécios acima descritos, ou nutro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para, em 48 horas, 

pagar a importância devida, ou garantir a execução (observada a gradação prevista no art. 1655 

do cPc), no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 

vigente à data do efetivo pagamento: 

1 l.Principal 	2.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	D 4Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6INSS rte 

	

217590,83 1 	0,00 1 	0,00 1 	0,000 	 0,00 1 	0,001 

7flSS rdo 18Custas 	 9ro1mientos 1 10.IRRF 	11.Maltas 	12,Horn adv 

	

0,00 1 	0,00 1 	0,00 1 	0,00! 	 0,00 1 	0,001 

13Ho2. peric. I14.Ontros 	1 IUraL 	 Data de Atualização 

	

0,00 1 	0,00 1 	 217590,83 	1 	01/08/2003 

Obrigação de Fazer 

o Depósito Judicial à disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) deverá 

ser efetuado no Banco do Brasil S/A (001), agência-destino Poder Judiciário (4.204-8), através 

do identificador de depósito - 080000920041191184. 

Decorrido o prazo sem pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça à livre penhora de tantos 

bens quantos bastem para garantia da divida. 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, bem como 

proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 e parágrafos do mesmo 

diploma legal, e utilizar-se de torça policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao 

cumprimento da presente ordem. 	- 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

SEGUE COPIA ANEXA 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

Em 16 de Dezembro de 2004 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscr 	or m do(a) do Trabalho. 

Osvaldo Dias   

CERTIFICO que me dirigi à Rua 	 em 

//________ , citei o réu na pessoa de 	 que 

recebeu a contrafé, e de tudo ficou ciente. DOU FÉ. 

Oficial de Justiça Avaliador 

Remetido à central em 	/ 	/20 
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009 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

End. AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5' ANDAR 

BLOCO A 	 CEP: 01139001 

Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

+ 	 + 

1 Redistribuição: 1 

)CEP____ 

)CEP_________ 

1) )CEP________ 

-( )DETRAN 

PROCESSO N' 0496/1998 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 

Réu: DOCERIA E BTFFET NOEMA LTDA. 

Exeqüente: JOSE VITOR DOS REIS 

Executada: DOCERIA E Burrm MOEM& LTDA 

Nome Fantasia: 

Endereço: AV. NOEMA, 55 2' ANDAR APT. 22 

SÃO PAULO 

Sócios/Endereços: 

MANDADO N' 01622/2004 

CPF/CNPJ 00.000.000/000000 

INDINÇÓPOLIS 

/ SP 	- CEP: 04077-020 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(a) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 009' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 

uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 

que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 

endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 

sócios acima desoritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Ofioial) , para, em 48 horas, 

pagar a importância devida, ou garantir a execução (observada a gradação prevista no art. 655 

do CPC), no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 

vigente á data do efetivo pagamento: 

1.Principal 12.FGTS/cta vinc. 3J0r05 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.TNSS rte 
217590,83 1 	 0,00 1 	 0,00 	1 	0,001 0,00 	1 0,001 

1 	7.INSS rdo 18.Custas 1 9.olumentos 	lO.IRRF 1l.Multas 	12.HOn. adv. 

0,00 1 	 0,00 0,00 	1 	0,001 0,00 	O 0,001 

113.Hon. peric. 114.Outros 1Ta= Data de Atualização 
0,00 1 	 0,00 217590,83 	1 01/08/2003 

Obrigação de Fazer 

O Depósito Judicial à disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) deverá 

ser efetuado no Banco do nrasil S/A (001), agência-destino Poder Judiciário (4.204-8), através 

do identificador de depósito - 080000920041191184. 

Decorrido o prazo sem pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça à livre penhora de tantos 

bens quantos bastem para garantia da divida. 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do cPc, bem como 

proceder á citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 e parágrafos do mesmo 

diploma legal, e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao 

cumprimento da presente ordem. 

Tudo em Cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

SEGUE COPIA ANEXA 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

Em 16 de Dexembro de 2004 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi 	 Jiz(a) do Trabalho. 

~4 

 Osvaldo Dias de O 	ira 

CERTIFICO que me dirigi à Rua 	 em 

//_______ , citei o réu na pessoa de 
	 que 

recebeu a contrafé, e de tudo fioou ciente. DOU FÉ. 

oficial de Justiça Avaliador 

Remetido à central em 	/ 	/20 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

093  VT/SP 
Processo n° 0496/98 

Executada: Doceria e Buffet Moema Ltda 
End Av. Moema 55 apto 22 (?) (endereço residencial) 
CEP: 04077-020 

CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

Certifico eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, que em 
cumprimento ao mandado de fis., me dirigi ao endereço supra onde 
constatei morar na unidade 22 a Sra. Teresinha, inquilina no local há 6 
meses e que desconhece a executada. 

Por me lembrar de já ter estado naquele edificio com mandado 
da mesma executada perguntei ao porteiro Sr. Paulo sobre o apto 21 ,jrnde 
confirmei ser o apto da sécia da executada, Sra Ana Maria Garcia Silvestre, 
pórém estando o mesmo vazio há alguns meses, ocasião em que a mesma se 
mudou sem deixar endereço. 	 - - 

Face o exposto devolvo o presente mandado para apreciação de 
V. Ex'. 

Dou fé. SP, 28.01.05. 

Valderez Giannini 
Oficial de Justiça Avaliador 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 28 REGIÃO 
98 Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo: 496/98 

Nesta data, faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho 
São Paulo, 2 1/02/2005 

Hélio Márcio FeiQtuimarães 
Assistente de Dijf'or 

Vistos etc... 
Dê-se ciência ao reclamante, da devolução do mandado de fis para que, em 10 dias, 

requeira o quê de direito. 
Em querendo expedição de oficio, ao Banco Central, junte certidão atualizada do 

competente órgão onde a reclamada tem o seu registro civil, comprobatória de sua atual 
composição societária. 

Silente, ou não cumprida a deteminação supra,aguarde-se provocação no arquivo. 

São Paulo, 2 1/02/2005 

Patrícia de 
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ga Vara do Trabalhd de São Paulo - capital 

PROCESSO N°  0496/1998 	RECL.TRABAI,HISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	: DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA. 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Ciência da dev; do mdd de fls. p/que em 10 dias, requei-
ra o quê de direito. . .Silente, ou não cumprida a determi 
nação supra, aguarde-se provocação no arquivo 

Advogado(s): 

82454/SP-D REGINA LOURENCO FIDALGO 

Publicado no D.O.E. em 25/02/2005 

Solicitado por José Luiz Rodrigues 
em 22/02/2005 às 13:47 hs. 

Solicitação n° 	15917 
Edição 	n° 	868 
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009 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga no Arquivo Geral 

Processo 496/1998 

	

Volume(s): 	2 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 
Réu(s) 	 DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 1 folhas, a 
REGINA LOURENCO FIDALGO, OAB 82454/SP-D, telefone (0011) 2216673. 

São Paulo - 	 21/06/2005 

Ricardo 	Greco 

Cie 	devol ço 	é 2 1í6/2005. 

R 	OUR CO FID GO - Ad'&4gado-Autor 
OAB 82454 SP D 
Endereço RUA 	UARIBE N 5 

5°AND CJ 54 SANTA CECILIA 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em

1,1 

/ 

Funcionário 
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FIDALOO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo - OABiSP n°82454 
Regiane Lourenço Fidalgo - OAB/sP n°67065 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a  VARA DO TRABALHO 
DA CAPITAL - SÃO PAULO 

Processo no  496/98 

JOSÉ VITOR DOS REIS, nos autos do processõ epigrafado que move em face de DOCEIRA E 
BUFFET MOEMA LTDA., por sua advogada subscrevente, vem respeitosamente até V.Exa., 
expor e requerer o quanto segue: 

Junta contrato social atualizado (doe. 1) no qual consta firma encerrada. 
Junta comprovante de inscrição e de situação cadastral da Secretaria da Receita federal 
(doc.2) onde consta a reclamada como inapta tendo como data da última situação cadastral 
17.07.2004. 

No contrato social constam como sócios a família: pai, mãe, filho e filha. 
Conforme certidão do senhor Oficiál de Justiça no processo em curso na 438  VT (doc.3), o 
sócio filho mudou-se para local incerto e não sabido. -'-- 
A sócia filha mudou-se para local ignorado conforme certidão ás fis. 226.__ 

No contrato social consta que os sócios pai e mãe fetiraram-se da sociedade em junhQL2j, - 

O contrato de trabalho do reclamante se deu no período de jmneirol8$.'a dezembr0/9Ze 

Tem-se assim, a inexistência de bens da reclamada para garantir a satisfação dos créditos 
judicialmente reconhecidos; os sócios majoritários beneficiaram-se dos serviços do reclamante 
por longo período e, com o insucesso do empreendimento já em 1994, retiraram-se da sociedade 
deixando seus filhos que desde então mal geriram o negócio até o encerramento das atividades em 
1997, extinguindo-se irregularmente deixando débitos pendentes e nenhum patrimônio dos sócios 
remanescentes, devendo portanto, os sócios retirantes responderem pela execução do crédito 
trabalhista, entendimento este embasado na jurisprudência cujas ementas transcreve-se: 

Rua Jaguaribe,25, 5°andar, 	conj. 54, 	SanlaCecília, 	CEP 01223-001,SftoPaulo-SP 
FõnelFax 221 6673 
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FIDALGO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo - OAEiSP n°82454 
Regiane Lourenço Fidalgo - OAB/SP n°67065 

24008$37— EMBARGOS À EXECUÇÃO -RESPONSABILIDADE DO sócio RETIRANTE - 
Subsiste a responsabilidade do sócio retirante, caso o obreiro tenha trabalhado durante sua gestão e o sócio 

remanescente da executada não apresente condições para garantir a dívida trabalhista (art. 135 da CTN, 
subsidiário). 
(TRT 15°R - Proc. 1411/00 - (41617/00) - SE - Rei Juiz Fany Fajerstein DOESP 06.11.2000 —p. 23) 

24007739— EXECUÇÃO - RESPONSABILIDADE DO Sócio RETIRANTE - DEVIDA - 
O sócio retirante responde, solidariamente, pelos débitos da pessoa jurídica inidónea, em conjunto com os 
demais sócios, quando o credor prestou serviços durante sua gestão. 
(TRT 15° K - Froc. 16989/99 - Ac. 28236/00 - SE - Rei° Juíza Fany Fajerstein - DOESP 31.07.2000 - p. 
37) 

6020845— sócio RETIRANTE - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL - 
O sócio retirante responde pelas dívidas da sociedade. Se ao tempo da prestação de serviços pela cve qUente 
este ainda compunha a sociedade que, com sua retirada entrou em estado falimentar, responde com seu 
patrimônio particular, por aplicação analógica do art. 28 do Código de Defesa do Consumidor. 
(TRT 9° R. - AP 3.488/98 - Ac. 9.253/99 - 4° 7'. - Rel° Juíza Rosemarie Diedrichs Pimpão - DJPR 
14.05.1999) 

139028077 - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE TERCEIROS - 
PENHORA DE BENS DE EX-SóCIOS DÁ SOCIEDADE EXECUTADA - POSSIBILIDADE - 
Se a sociedade comercial desapareceu de modo irregular, sem deixar bens para garantia do pagamento dos 
débitos tributários, surge a possibilidade de penhora de bens dos sócios, mesmo que estes já tenham 
transferido sua participação societária a terceiros. Aplicabilidade do Art. 135, III do CTN. 
(TJMG - ÁC 000.235.022-1/00 - 2°C. Civ. - Rei Des. Francisco Figueiredo —1 14.05.2002)] 

139014094 - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO IRREGULAR DA 
SOCIEDADE - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SóCIOS - CITAÇÃO - ASPECTO 
PRESCRICIONAL - 
Inteligência dos arts. 125, III, e 135, III, do CTN. O artigo 135, III, do CTN foi criado justamente para 

coibir casos em que a sociedade-contribuinte do tributo se extingue irregularmente, deixando débitos 
Ir!butários pendentes e nenhum património para garantir o pagamento, representando uma total violação à 
Lei por pane de seus administradores, que faz nascer a responsabïlidade pessoal pelo pagamentos dos 
tributos. Nos termos do art. 125, III, do CTN, a interrupção da prescrição a favor ou contra um dos 
solidários beneficia ou prejudica os demais. 
Agravo improvido. (1'JMG - ÁG 000.235.551-9/00 - 4° CCIV. - Rei Des. Célio César Paduani - .1 
0 7.02.2002) 

187006260 — EXECUÇÃO - RESPONSABILIDADE DOS SóCIOS-FUNDADORES - 
Os sócios responsáveis pela criação de entidade com personalidade jurídica de direito privado respondem 

pelos débitos advindos dessa sociedade, principalmente se ela não possuir bens suficientes para garantir a 
execução. 
(TRT 12° 1?. - AG-PET 03486/1998— (0968 7/2002) —2° T. - Rei. Juiz Jorge Luiz Volpato —1 27.08.2002) 

46030277— EXECUÇÃO - PESSOA JURÍDICA - RESPONSABILIDADE DOS SóCIOS - 
A separação dos patrimônios de pessoa jurídica em relação àqueles dos sócios diz respeito à ordem normal 
das coisas. A regra geral que sempre suposta pela ordem jurídica. Assim sendo, quando os sócios, 
utilizando-se da faculdade prevista no ordenamento jurídico de aproveitar a criação de uma pessoa jurídica 
para desenvolver a atividade econômica, fazem-no com respeito ao mesmo ordenamento, a lei resguarda o 
patrimônio destes quanto à eventual insucesso do empreendimento. Ultrapassados os limites da legalidade, a 
inexistência de bens da pessoa jurídica para garantir a satisfação dos créditos reconhecidos judicialmente 
faz com que o patrimônio dos sócios seja passível de afètação. 
(TRT 3°R. —AP 1458/99-3° 7' - ReI. Juiz Carlos Augusto Junqueira Henrique - D.JMG 09.11.1999 —p. 5) 
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FIDALGO'S ADVOCACIA 
Regina Lourenço Fidalgo - OAB/SP n°82454 
Regiane Lourenço Fidalgo - OAR/SP ri°  67065 

Diante do exposto requer seja expedido oficio ao Banco Central quanto aos 4 sócios para 
eventual penhora on une de ativos financeiros em seus nomes: 

- 	Maria Pilar Silvestre Rodrigues 
CPF 93.799.028-08 

7 
- 	Miguel Angel Garcia Cebrian 

CPF 209.313.608-20 

- 	Ana Maria Garcia Silvestre 
CPF 93.798.958-44 

41 

- 	Miguel Angel Garcia Silvestre 
CPF 627.838-82 

Outrossim, para citação, fornece endereço dos sócios Miguel Angel Garcia Cebrian e Maria Pilar 
Silvestre Rodrigues: Alameda dos Nhambiquaras, 842, Moem; CEP 04090-001, São Paulo-
SP. 

Termos em que 
Pede e espera deferimento. 
São Pji10-4-4ç junho de 2005 

oABiSP n°  
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¼STRADAEM 1997, SOB N. R-00022967597 

EMPRESA____________________________________ 

ÕENOMINÀCAO ATUAL: 
- 	POCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA 

flPO 	LIMITADA 
------- 

---- NIREMATRÍZ2--- 	LOATA DA CQt4STITUICAO 	 EMISSAO-------- !J200567739 	1 	1 	1110411980 	 23/06/2005 	:15 

--INICIO DE ATIV.-- 	 C.N,P.J. 	 --INSCRIQ0 ESTADUAL--- 11/04/1980 1 	 43.282.136/0001-44 	1 	- 	- 	- 

CAPITAL____________________________________ -------------------- 2.400.000,00 	(DOIS MILHOES, QUATROCENTOS MIL CRUZEIROS REAIS.'O 	1 --------------------------------- 
--------------- ----- --------------- ENDERECO_____________________________________ 
1 	LOGR. : ALAMEDA DOS NHAJ19IQU*.gAs 	 NUMERO: 842 1 	COMPLEMENTO: 	 8.IRRO: INDIANOPOLIS 1 	M1JNICIpIO 	SAO PAULO CEP: 04090-000 	UF: 	SP ---------------------------------------------------------------------------- 

OBJETO------------... ---------------------------- --- - J 	PADARIAS, 	
1 ------------------------------------------------------------------------------ 

----------------------TITUUR/SOCOS/DIRrORIA---------------------------- 

1 	NA 	MARIA 	GARCIA 	SILVESTRE 	NAC. BMSILEIM, CPF 93.798.958-44, RG/RNE 	1 8 1 	351X, 	RESIDENTE A AV. MC 	55, APTO.21, INDIANOpOLIS, SAO PAULO, SP,  1 	CEP MAO 	INE., QCUPASDO O CARGO DE soac GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, 1 	COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SO=DADE DE S 1.200.000,00.  
M 	 CIA 	SILVESTR 	NAC. 	ESPANHOLA, cr 627.838-82, RG/RNE 	IP 1 	W053765D, 	RESIDENTE 	A E 	AL SSAJ4ORO BERNADELLO, 	265;. VL FERREIRASAO!J. 1 	BERNARDO 	DO 	CAMPO, SP. CEP 09851-050, OOJPÁI400 O CARGO DE 50(10 GERENTE, 	I 	•., l 	ASSINANDO 	PELA 

..r. 
EMPRESA, 	COM 	VALOR 	DE 	PARTICIMC.Ao 	NA 	SOCIEDADE 	DE 

--------------------------------------------------------------------------1  
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E :E  PCSP»CENTRO:DERTENDIfIENTO 
	

NO.' DE FPX1: 324435E13 
	

- 23JUN. 9Õ5 g4:21M'j 

te 

-JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

	

rTrI.IA 	 D rAflACTDAI nCYrAA 
- 	 1 	-l• 	 Ia%.flW PIEUML 

---------05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS ----------------- --------- 

	

NUMDOC' 	SESSAO 	 ASSUNTO 
---1 

188,700/92:4 1 - 20/11/1992 	ENCERRAMENTO DA FILIAL: MIRE 35900116632, 1 
SITUADA A RUA JORGE OIJPRAT FICLIEIREDO, 667, 1 

	

- 	 1 	
VL. PAULISTA, SAO PAULO, SP, CEP 04361 — 000. 1 

CAPITAL DA SEDE "INALTERADO DE $200.060,00 
(VERIFIQUE A MOEDA CORRENTE NA DATA DA 
ASSINATURA DO DOCUMENTO: 18/11/1992,). 

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE ,i1ELj, 
GÁRCIA CEBRIAL NÂC, ESPANHOLA, CPF 
209.313.608-20, RG/RNE w0538489, RESIDENTE A 
ALAMEDA DOS NHAMBIQUARÀS 842, INDIANOPOLIS, 

1 SAO PAULO, SP, CEP NÃO INF, OCUPANDO O CARGO 
DE SOCO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARflCIPÁCAO NA SOCIEDADE DE 
5 80.000,00. 

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE MARIA PILAR 
SILVESTRE ROORIGLJ 	MAC. ESP4ÕLA, CPF 
3T/Y9M28-O8, RG/RNE 4053846D, RESIDENTE A 
ALAMEDA DOS NI-RMBIQUARÂS, 842, INDIANOPOLIS, 
SAO PAULO,  SP, CEP MAO INF., NA SITUACAO DE 
SOCO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 
PARTICPACAO NA SOCIEDADE DE $ 60.000,00. 

REDISTRIBUICAO,  DAS QUOTAS DE ANA MARIA GÁRCTA 
SILVESIEL, 	MAC. 	BRASILEIRA, 	CPF 
'3.798.958-44, RG/RNE 8365351X, RESIDENTE A 
AV. MOEMA, 55, APTO. 21, INDIANOPOLIS, SAO 
PAULO, SP, CEP MAO INF. , NA $ITUACAO DE 
soco; ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 
PÂRTIcIPACAO NA SOCIEDADE DE -s 30.000,00. - 4 

1 REDISTRIBUICAO 0A5' QUOTAS DE MIGUEL ANGEL 

	

1 GARCUIA SILVESTRE, 	MAC. 	ESPANHOLA, CPF 
E 	 1 627.835-82, RG/RNE w053765n, RESIDENTE A RUA 

ALESSANDRO BERNADELLO, 265, W. FERREIRA, SAO 
BERNARDO DO CAMPO., SP, CEP 09850-000, NA 

- SITUACAO DE SOCIO ASSINANDO PELA EMPRESA, 
COM VALOR- DE PARTICIPACAQ' NA SOCIEDADE DE. 
S30.000,09 - 	- 	- 

R IRA-E ROkALDO RE NAC BRASILEIRA, CPF 
69 	- , 	/RNE 6349094, $P, RESIDENTE 
A AV. MOERA,. 55,.-APTO. 21, INDIANOPOLIS,-SAO 
PAULO; SP, CEP 04077-000, NA SITUACAO DE 

1 SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACÃO NA SOCIEDADE 
DE $ 20.000,00. 

-- - NIRE: 35200557739 	 - 	PAG.02 
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79. 210/94-6 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FICHA CADASTRAL POSICAO ATUAL 

05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS --------------------- 
1 5E$5A0 	 ASSUNTO 

1 ENDEREW DA SEDE ALTERADO PARA ALAMEDA DOS 
1 NHAJ'IBIQUARAS, 842, INDIANOPOLIS, SAO PAULO, 

5P, CEP 04090 - 000. 

10/06/1994 CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 2.400.000,00 
(DOIS MILHOES, QUATROCENTOS MIL CRUZEIROS 
REAIS.). 

ETIRA-5 MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, NAC? 
-tPr 20`9T3I35os:20 —/RNE 

i w0538489, 	RESIDENTE 	A 	ALAMEDA 	DOS 
1•  NHPlBIQUARAS, 842, INDIANOPOLIS, SAO PAULO, 
SP, 	CEP NAO INF. , OCUPANDO O CARGO DE SOCIO 
GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 
PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE 5 80+000,00. 

MARIA PILAR SILVESTRE RQDRIQIIES, 
MAC. ESPANHOLA, CPF 9379.028-O8, RG/RNE 
053846, RESIDENTE A ALAMEDA DOS NHAMBIQUARAS, 
842, INDIÂNOPÇLIS, SAO PAULO, SP, CEP NAO 
TNF. , NA SITUACAO DE SOCO, ASSINANDO PELA 
EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA 
SOCIEDADE DE $ 60.000,00, 

REDISTRIBUIcAO DAS QUOTAS DE ANA MB.IA_GAÇ_1 
SILVESTRE,• MAC. 	BRASILEIRA, 	CPF 

1 93.798.958-44, RG/RNE 8365351x, RESIDENTE A 
AV. MOEMA, 55, APTO.21, INDIANOPOLIS, $A0 

1 PAULO, SP, CEP NAO 11W. , OCUPANDO O CARGO DE 
SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 

i VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE 
$ 1.200.000,00. 

REDISTRIBUIcÃO DAS QUOTAS DE MIGUEL ANGEL 
1 GARCIA SILVESTRE,. MAC. 	ESPANEOt F 

627TB38-_82, RG/RNE w053765o, RESIDENTE A RUA 
ALESSANDRO BERNADELLO, 265, VL FERREIRA, SAO 

1 BERNARDO DO 	CAÍ'IPO, 	SP, CEP 09851-050, 
OCUPANDO O CARGO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA 
SOCIEDADE DE $ 1.200.000,00. 

CONSOLIDÂCAO COWTRATLIAL DA MATRIZ. 

1 	 FILIAIS: 

1 	 35900116624, 	ABERT.EM 	11/04/1980., 

------------------------------- 
FIM DAS INFORMACOES MIRE; 35200567739 
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de Inscrição e de Situação Cadastral 

Confira os dados de Tdentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

Ah 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAl 
DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA 

ltflJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASL) 
DOCEIRA E BUFFET MOEMA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A11VIDADE ECONôMICA PRIMCAL 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOCA 
18-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LtJGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

CEP 	 BAIRRO/DISTRFVO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
A. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA S11UAÇÂO CADASmAL 
INAPTA 	 1710112004 

SrTUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAl. 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n°200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 2310612005 às 13:06:28 (data e hora de Brasilia). 

LvóitFJi 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

43a JCJ/ 

Certidão 

sendo atendida pelo sr 
e que seu filho 

Certifico que dirigi-me ao endereço reti-o mencionado, 
Miguel Garcia Cebrian, que disse ser o pai do Sr. Miguel Angel 
mudou-se há aproximadamente cinco meses nara 

Recusou-se a receber a notificação, pois disse não ter qualquer conttocom seu filho, 
nem ter notícias de seu paradeiro. Sendo assini, devolvo o presente à elevada apreciação 
de Vossa Excelência S.P. 17106198. 

?assuk(o 

, 

Flávia }{ana 	Hotta 
Oficial de Justiça Avaliador 
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M 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 28 REGIÃO 

9° Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo: 496/98 

Nesta data, faço os autos conclusos à MM. Juíza Titular. 
São Paulo, 30/06/2005 

Hélio Márcio .FeliÇbuimarães 
Assistente de 2j5{or 

Vistos etc... 
Considerando-se a não localização da reclamada e de seus sócios, por cautela do 

Juízo, e observando-se o disposto no artigo 653 e 655 do CPC , bem como do Provimento 01/03 
da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, determino: 

a) Oficie-se ao Banco Central determinando-se o imediato bloqueio de contas 
correntes e/ou quaisquer aplicações financeiras em nome da reclamada, CNPJ: 43.282.136/0001-
44 e de seus sócios Ana Maria Garcia Silvestre, CPF: 093.798.258-44 e Miguel Angel Garcia 
Silvestre, CPF: 000.627.838-82 , devendo a Secretaria da Vara atualizar o crédito exequendo para 
o 10  dia do mês subsguente à expedição do oficio. 

Observe o reclamante que não há falar-se em prosseguimento da execução em face 
de Maria Pilar 	 Miguel Angel.Garcia Cebrian porquanto não mais integram o 
quado societário da reclamada e poniãb fãëtèriãdiiEiiese prevista no artigo 100, 
parágrafo único, do Código Civil. 

São Paulo, 30/06/2005 

[cia de Øm'eida Madeira 
Juíza do Trabalho 

1 . IM 1 - 03 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632639

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632639
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e53d76e

ID. e53d76e - Pág. 69

Fls.: 290



PODER JUDICIÁRIO 
Jüstica do Trabalho - r 

.1tM?MU - tA E rui i ¼.,  

TRT 2.a REGIÃO 

1JUROS DE MORA 

II .PRINCIPAL + JUROS DE MORA 

JROS DE MORA 

FGTS TOTAL 

H. ADVOCATÍCIOS 

1. H. PERICIAIS (1) 

ISS (RECDA) 

USTAS 

DESPESAS DE EDITAL 

)TAL 
	

EM 

3V) 

3°1 

1 -EM - 1 - 03 
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Página 1 de 1 

:1.1 :flRespostaT:'If  Solicitação T Bloqueio ['Ii iutit 

Resposta a Solicitação de Bloqueio de Valores Existentes nas Contas e 
Aplicações Financeiras 

Confirmação 

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil ás 13:35h do dia 
8/7/2005 com o número 2005314355, e será disponibilizada para a(s) 
lnstítuição(ôes) Financeira(s) no dia 08/07/2005, a partir das 21hs00min. Chqç 
aqui para imprimir esta página a fim de guardar este número que deverá ser 
utihzado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central. 

Solicitação de Bloqueio de Valores Existentes nas Contas e Aplicações Financeiras 
Dados do Solicitante 

Nome: PATRICIA DE ALMEIDA MADEIRA 
End. da Unid. Judiciária Solicitante: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE 235 - BARRA FUNDA 

E-mail: VTSP09@TRT02.GOV.BR 	
Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. 
REGIAO 

Cargo do Solicitante: JUIZA DO TRABALHO Juízo: 9 VTISP 
Cidade: SÃO PAULO 	 U.F.: SP 

Ifl'!ffltLwx*jst.J 
Processo: 496/98 

Nome do Interessado: jose vitor dos reis 

Dados para a Solicitação de Bloqueio 
Bloqueio total de todas as contas: Não 
O Valor a ser bloqueado, Umitado ao saldo(*) no momento do cumprimento da ordem judicial 
é: R$ 284.597,83 
(duzentos e oitenta e quatro mil quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e três centavos) 
Não enviar extrato da(s) conta(s) d'os envolvidos. 
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim 
Prazo para resposta (em dias útQis): 05 

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados 
43.282.136/0001-44 -doceria e buffet nioema ltda a' 

093.798.958-44 - ana maria garcia silvestre .,t' 
000.627.838-82 - miguel anqel qarcia silvestre-' 
Relação de Contas que Serão Bloqueadas 
Nenhuma informação bancáha especificada 

Localidades atingidas 
Nenhuma localidade especificada 

(*) Saldo inicial, livre e disponível, sem considerar quaisquer limites de crédito (por exemplo: 
cheque especial, crédito rotativo, conta garantida, etc.) 

Q Página Principal 	 Encerrar 

https :I/www3 .bcb .gov.br/bacenjud/pedidos/respbloq .asp 	 8/7/2005 
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EXMO. SR. JUIZ DA ga VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP 

Autos n° 496/98 

Reclamada: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

JOSÉ VITOR DOS REIS, reclamante, 

serve-se da presente para dizer que está revogado o 

mandato constanté do instrumento encartado nestes autos 

establecidós ás advogadas Regina Lourenço Fidalgo e 

Regiane LouÉenço Fidalgo. 

- 	 Requerendo a juntada desta para 

os fins de direitQ,, pede deferimento. 

S. Paulo, 14 de setembro de 2005. 

llf*t ytfl  5t*!.ja 4 
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14k PODERJUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - 2a Região 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 a Região 
ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 496/1998 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juíz Titular. 
São Paulo, 20/09/2005 

Henrique/Øs Costa 
Técnico udiciário 

Vistos etc... 
Intime-se os patronos do reclamante para ciência de fis. 240. 
Após voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 20/09/2005 

Diego 4onte 

1 	IM - 1 - 03 
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PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - 2a Região 

9& vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0496/1998 	RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao déspacho proferido: 
ciência de fls. 240. 

Advogado(s): 

82454/SP-D REGINA LOURENCO FIDALGO 

Publicado no D.O.E. em 23/09/2005 

Solicitado por José Luiz Rodrigues 
em 20/09/2005 às 16:33 hs. 

Solicitação n° 	18107 
Edição 	n° 	924 

1 rIM .1  . 03 
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EXMO. SR. JUIZ DA 09a  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-59 

Autos n°: 0496/ 1998 
Reclamada: Doceria e Buffet Moema Ltda + 2 

o 

íj1 

o 

JOSÉ VITOR DOS REIS, reclamante, vem 

requerer a juntada de documento de Procuração "AD JUDICIA". 

Requer ainda que as publicações na imprensa 

oficial sejam em nome do advogado Carlos Alberto Monteiro Da 

Fonseca, OAB/SP no 95.346. 

Nestes termos pede deferimento. 

São Paulo, 26 de outubro de 2005. 

4 

Fernandes 

:84.870 
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PROCURAÇÃO "ADJUDICIA" 

JOSÉ VITOR DOS REIS, brasileiro, separado, nascido em 02/11/44, 
filho de Firmina Ferreira de Jesus, portador da CTPS n° 12.354, série 
50/SP e do RG n° 8.109.731 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 
616.395.248-00, residente e domiciliado na Avenida Cangaíba t511, 
em São Paulo-SP, CEP 03711-000, pelo presente instrumento de 
mandato nomeia e constitui seus bastantes procuradojes os 
advogados CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA 5ØNSECA, 
CECILIA ARAKAKI, LUIS AUGUSTO BARBOSA{ WALTER 
RODRIGO DA SILVA, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção de São Paulo, respectivamente sob n05, 95.346, 98.474, 
95.364, 100.090, únicos sócios do escritório de prestação de serviços 
jurídicos Carlos Alberto Monteiro da Fonseca, Cecilia Arakaki, Luís 
Augusto Barbosa, Otavio Pinto e Silva e Walter Rodrigo da Silva, 
Advogados Associados, bem como a advogada TAISE SCOPIN 
FERNANDES, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de 
São Paulo, sob n° 184.870, e a estagiária MAIRA ERVOLINO 
MENDES, RG n° 34.078.427-1, todos com escritório na rua Líbero 
Badaró 182, 60  andar, São Paulo-SP, CEP 01008-000, telefones 
3104-1865 e 3105-6780 e fax 3104-5942, a quem confere, 
independentemente da ordem da nomeação acima, amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula ad judicia, em especial para propor 
ação em defesa de seus interesses em face de DOCERIA E BUFFET 
MOEMA LTDA, podendo, em qualquer juízo, instância ou tribunal, 
interpor as ações competentes e promover sua defesa nas contrárias, 
seguindo umas e outras até final decisão, usando recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes para reconhecer a 
procedência de pedidos, desistir, transigir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, proceder ou não à conciliação em 
audiência ou fora dela, receber guias de retirada e alvarás de 
levantamento, receber valores em pagamento de acordos judiciais, 
impetrar recursos ou ações rescisórias, renunciar ao direito em que se 
funda um ou mais pedidos da ação, liquidar sentenças, executar 
títulos judiciais, ratificar, retificar, enfim, tudo aquilo necessário para o 
fiel cumprimento deste mandato, agindo em conjunto ou em separado, 
podendo substabelecer para outrem, com ou sem reservas de 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 
São Paulo (SP), 14 de setembro de 2005. 

a 
JOSE 	R DOS REIS 
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99' '-2- 
Carlos Alberto M. da Fonseca 
Cecilia Aralcaki 
Luis Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO. SR. JUIZ DA ga VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Autos n° 496/98 

Reclamada: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

n 

- 

 

a 

a o 

JOSÉ VÍTOR DOS REIS, reclamante, 

vem, por seu advogado, requerer vistas dos autos fora 

do cartório, com base no artigo 40, inciso II, do 

CPC. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 27 de outubro de 2005. 

LCsto Barbosa 
OAB/SP 95.364 

Rua Libero Badaró 182, 6° andar, Centro, São Paulo SP, CEP 01008-000 
Telefones: 3104-1865 e 3105-6780 Fax: 3104-5942 E-mail: cemf@uol.cat,.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
	 08/02/2006 - 	12:54:14 

Justiça do Trabalho - 2a Região 
	 R.CARPROA - Pag. 	297 

9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 496/1998 
Volume(s): 	2 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 
Réu(s) 	 DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA. 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 296 folhas, a 
LUIS AUGUSTO BARBOSA, OAB 95364/SP-D, telefone (0011) 31041865. 

São Paulo - Capital , 08/02/2006 

Joel de Alcantara Rosa 

Ciente da devolução até 13/02/2006. 

LUIS AUGUSTO BARBOSA - Advogado-Autor 
OAB 95364 SP O 
Endereço R LIBERO BADARO 182 - 6°A 

CENTRO 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em  

---------------
Funcionário 

1-IM-1-03 
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C4J1.C.? 

o;ftt 'uo 	 LI 

EXMO. SR. JUIZ DA 9a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Autos n°: 496/98 

Reclamada: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA., nas pessoas 

dos sócios 

J. Conclusos 
sP, 

IA DE ALPjDA MADEIRA 
Ju4zi dó 

JOSÉ VITOR DOS REIS, reclamante, 

à vista da tentativa infrutífera de penhora on une de valores em 

contas e aplicações financeiras dos sócios Ana Maria Garcia 

Silvestre e Miguel Angel Garcia Silvestre, conforme fis. 240, 

requer seja determinada por V. Exa  a penhora on une em face 

dos sócios constantes da ficha cadastral da reclamada na 

JUCESP; às fis. 234, a saber, 

CEBRIAN, CPF n° 209.313.608-20, eMARIA PILAR SILVESTRE 

RODRIGUES, CPF n° 093.799.028-08. 

Nestes termos pede deferimento. 

S. Paulo-SP, 13 de fevereiro de 2006. 

p.p. 

l!)AUGU'sroRsosA 
001SF 95.364 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632639

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632639
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e53d76e

ID. e53d76e - Pág. 79

Fls.: 300



SW PODER JUDICIARIO 	 t 
Justiça do Trabalho - V Região 

ga VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 0496/1998 

Nesta data, faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2006 

Eme,rsbafVs de Oliveira 
Assíente de Diretor 

Vistos etc. 

Indefiro o requerido, eis que os sócios indicados se retiraram da sociedade em 
10/06/1994, conforme fls. 235. Ademais a teor do ad. 1003 § único do CPC, os sócios 
respondem por dividas da sociedade até o período de 2 anos de averbada a modificação 
contratual. 

Indique o autor os meios para prosseguimento do feito, em 10 dias, sob pena 
de remessa dos autos ao arquivo provisório. 

/ 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2006 

Patrícia 

1 . IM . 1 . 03 
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PODER JUDICIÁRIO 'o 
Justiça do Trabalho - 2 Regiao 

9 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 (,) 

PROCESSO N° 0496/1998 	RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
f 1. 299- Indefiro ...INDIQUE os meios para prosseguimento 
do feito , em 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao 
arquivo provisório 

Advogado(s): 

95346/SP-D CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA 

Publicado no D.O.E 
eo2B 

Solicitado por José Luiz Rodriques 
em 17/02/2006 às 12:49 hs. 

Solicitação no 2502 
Edição 	n° 	958 

1 - IM - 1 - 03 
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Carlos Alberto M da Fonseca 
Cecilia Arakalci 
Luis Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO. SR. JUIZ DA 99  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAIJLO-SP 

Autos n° 496/98  

Reclamada DOCERJA E BUttET MOEMA LTDA 

2E 

/ Processe-se em terilins 

sp É 

Patrie a 	.Ajui4da Mad 	a 
a r 

-- 	
- 	i iizkÇ ]iaba ilio 

JOSÉ VÍTOR DOS REIS, reclamante, à vista da 
r. decisão de fis. 299, vem interpor agravo de netçç, conforme a minuta anexa, 

requerendo seu regular processamento. Esclarece que o presente apelo é 

tempestivo, haja vista a publicação da r. decisão em tela em 24/02/06, sexta-feira 

que antecedeu o carnaval, e a interposição na presente data, bem como é subscrito 

por advogado com procuração nos autos. 

Pede que as publicações na imprensa oficial 

continuem sendo efetuadas em nome do advogado CARLOS ALBERTO 

MONTEIRO DA FONSECA, OAB/SP 95.346. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo-SP, 6 de março de 2006. 

Luís Augusto Barbosa 
OAB/SP 95.364 

Rua Libero Badarõ 182,6° andar, Centro, CEP 01008-000, São Paulo-SP 
Telefones 3104-1 865 e 3105-6780 Fax 3104-5942 E-mail. eantCw,Lrom.br 
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Crlos MbO 1v1 da Foeca 
Cecilia Arakaki 
Ltaís Augusto Barbosa 
WalterRotigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Pelo agravante: JOSÉ VITOR DOS REIS 

Recon*Ia DOCERJA E BUFFET MOEMA LTDA 

Autos no 496/1998, da MM. 91  VT/SP 

Egrégio Tribunal, 

Senhores Juizes, 

A r. decisão a quo de fis. 299 que indeferiu o 

prosseguimento da execução trabalhista em face dos sócios retirantes da reclamada 

(constantes de fis. 235), com fijicro no artigo 1.003, parágrafo único, do CC, 

segundo entende o reclamante, ora agravante, carece de reforma. Expõe, a seguir, as 

razões desse entendimento. 

Antes, no entanto, esclarece que o presente 

apelo é tempestivo, haja vista a publicação da r. decisão em tela em 24/02/06, 

sexta-feira que antecedeu o carnaval, e a interposição em 06/03/06, segunda-feira, 

bem como é subscrito por advogado com procuração nos autos 

RU Libero Badró 182,60 wclar, Cenfro, CEp 01008-000, São paulo-Sp 
 3104.1865 e 3105-6780 Fax 3104-5942 E-mail camftauoLcomb, 
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3C3 

Carlos Alberto tvL da Fonseca 

4 	 Cecilia Ankaki 
Luis Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Com efeito, indeferindo o pedido de 

prosseguimento da execução em face dos ex-sócios da recorrida, nominados às fis. 

235, asseverou a d. Julgadora do primeiro grau, em resumo, que se aplica o artigo 

1.003 do Código Civil, uma vez que, por essa norma, os sócios responderiam pelas 

dívidas da sociedade até o período de dois anos de averbada a modificação social e 

sua saída, no caso dos autos, ocorrera em 10/06/1994. 

Acredita o agravante, no entanto, que tal 

entendimento - embora respeitável - não deve prevalecer, uma vez que tal artigo 

não pode alcançar situações anteriores à sua vigência (Novo Código Civil, 2002). 

Demais disso, esses sócios, embora tenham se desligado da sociedade em 1994, 

integravam seu quadro societário quando o reclamante foi admitido e durante quase 

todo o tempo de execução de seu contrato de trabalho. 

Não ffiz sentido, assim, que se ponha agora a 

salvo o sócio retirante que usufruiu da prestação de serviços do autor enquanto 

integrava o contrato social da reclamada, mormente porque, como visto às fis. 238 e 

240 dos autos, a ordem de penhora on une da empresa recorrida e de seus sócios 

atuais se mostrou infrutífera (cabendo destacar, também, que há anos o processo 

tramita sem que se chegue a qualquer resultado prático no sentido de o autor obter 

seu crédito trabalhista). 

O agravante aguarda, assim, o conhecimento e 

provimento do presente agravo de petição para a reforma do r. julgado a quo no 

ponto acima tratado, determinando-se o direcionamento da execução em face dos 

ex-sócios desligados em 1994, como de Direito. 

São Paulo-SP, 6 de março de 2006. 

p.p. 
LUI 	UGUSTO BARROSA 

048,1W 95.364 

Rua Libero Badaró 182,6° widar, Centro, CEP 01008-000, Sâo Paulo-SP 
Telefones; 3104-1865 e 3105-6780 Fax: 3104-5942 E-mail: camIuoLççm,br 
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PODER JUDICIÁRIO 	 7 Ç3 
Justiça do Trabalho - V Região 

9 Vara do Trabalho de São Paulo - 

Capitad 

PROC. 009-0496/1998 	INT/CIT.N° 1250/2006 RELAÇAO N° 

Carta 
503E52099 - DRJSPM 
TRT - r Região 

34/2 006 

Destinatário: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
Endereço 	: AV. MOEMA, 55 2° ANDAR APT. 22 

INDIANÓPOLIS 
Município 	SÃO PAULO - SP 
CEP 	 : 04077-020 

Autor: JOSE V[TOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA.. (+ 2) 

Fica V. Sa. INTIMADO para Contraminutar Agravo de Peti- 
ção. 

Local 	: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50 ANDAR 
BLOCO A 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 10/03/2006 
p/ Diretor - José Luiz Rodrigues 

Postado em 14/03/2006 

Efl ti t4 -ij•J t J 	w a nt 

PROCESSO N° 009-0496/1998 	INT/CIT. NO  
DESTINATÁRIO 
DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
AV, MOEMA, 55 2° ANDAR APT. 22 
INDIANÓPOLIS 
04077-020 - SÃO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVM1TE DE ENTREGA 
RWIETENTE: r Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50 ANDAR 
BLOCO A 

n~.~C ta 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

-Ã 

1250/2006 RELAÇÃO N° 34/2006 

01139-001 - SÃO PAULO—SP 
Tentativa de Entrega: la _// 	:_ 

2 _/_/_ : 

)N 
3 _// 

Motivo da ( )Mudou-se 	( )Endereço Insuficiente ( 	ão existe o n° 
devo1ução: ( )Desconhecido ( )Recusado 	 ( )Não procurado 

)Ausente 	( )Falecido 	 ( )Outros______________ 
'Ass. do Recebedor : 	N° do doc. de identidade:  
Nome legível do recebedor: 	Data a ent CULADOCA4Qj[ 

1-IM-1-02 
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https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632639
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e53d76e

ID. e53d76e - Pág. 85

Fls.: 306



006 RELAÇÃO N° 34/20 06 

PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - 2a Região 

JOS 

( Carta 
1 503852909-DRJSPM 

TRT -? RogIo 

9 Vara do Trabalho; de São Paulo - Capital 

PROC. 009-0496/1998 	INT/CIT.N° 1250/2006 RELAÇJkÔN° 	34/2006 

Destinatário: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
Endereço 	: AV. MOEMA, 55 2° ANDAR APT. 22 

INDIANóPOLIS 
Município 	SÃO PAULO - SP 
CEP 	: 04077-020 

3 r 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu 	: DOCERIA E BUFFET t4O4A - lADA - (t 2) 

Fica V. Sa. INTIMADO para Contraminutar Agravo de Peti- 
ção - 

Local 	: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR 
BLOCO A 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAUiO / 

Em 10/03/2006 
gue s 

Postado em: 14/03/2006 	
s.p 	 :1 

iEIA MADEIRA 
Trabaffio 

SEED - COMPROVANTE DE ENTREGA 
PROCESSO N°  009-0496/1998 	il 
DESTINATÁRIO 
DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
AV. MOEMA, 55 20  ANDAR APT 22 
INDIANóPOLIS 
04077-020 - SÃO PAUL 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVANTE DE ENTREGA 	 - A 	 7 
R4ETENTE: 9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5 0  ANDAR 
BLOCO A 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 
Tentativa de Entrega: ia 	_:_ 2 _/_/__ : 	3  
Motivo da ( )Mudou-se 	( )Endereço

_ 	
Insuficiente ( )Não existe o n° 

devolução: M Desconhecido ( )Recusado 	 ( )Não procurado 
)Ausente 	( )Falecido 	 ( )Outros______________ 

Ass. do Recebedor : 	N°Adç 4oc. de identidade: 	.v 
Nome legível do recebedor: 	 V7J(' Á-k4XitytData 

cIp.02 	 r 	ifrk *Q 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
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304 

o PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - 2 
09 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Região 

Processo n.° 496/98 

Conclusão 

Nesta data, faço os autos conclusos à MM Juíza do Trabalho. 
São Paulo, quinta-feira, 23 de março de 2006. 

OId 
Di or e Secretaria 

Vistos, etc... 
Intime-se o reclamante para que informe o endereço dos sócios retirantes sobre os 

quais pretende que a execução se volte, para que posteriormente sejam intimados para responderem 
ao agravo de petição. 	 . . 

Defere-se 10 dias, sob pena de arquivamentopgM pendência. Nada mais. 
São Paulo, quinta-feira, 23 de março de 2986,' 

PATRÍCIA DE)(MEJ4/VIADEIRA 
JUÍZÍ*-ÓQ TF~,BÉLHO 

1 . 1PM - 1 - 03 
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M PODER JUDICIÁRIO  

Justiça do Trabalho - 2a Região 

9' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0496/1998 	RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Informe o end. dos sócios retirantes sobre os quais pre-
tende que a execução se volte, p/que posteriormente se-
jam intimados p/responderem ao agravo de petição. Defere 
-se 10 dias, sob pena de arquivamento com pendência 

Advogado(s): 

95346/SP-D CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA 

Publicado no D.O.E. em 31/03/2006 

Solicitado por José Luiz Rodrigues 
em 27/03/2006 às 13:08 hs. 

Solicitação n° 	9727 
Edição 	n° 	967 

1 - IM  . 1 . 03 
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EXMO. SR. JUIZ DA 98  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP 

Autos 

Reclamada: DOCERIA E BUFFET 

7, 

)7&DA. 

5,1 

Conciu 

JOSÉ VITOR DOS REIS, reclamante, 

por seu advogado signatário, à luz do r. despacho de 

fls., inobstante entenda que a intimação dos ex-sócios 

para responder ao agravo de petição seja desnecessária 

haja vista não terem ainda integrado a relação 

processual, vem fornecer seu endereço para intimação, 

esclarecendo que é o que consta da certidão da JUCESP às 

fls. 234, confirmado pelo Sr. Oficial de Justiça, às fls. 

237, e pela informação da empresa telefônica paulista 

(conforme doc. Anexo), a saber: Alameda Nhambiquaras 842, 

Indianápolis, São Paulo-SP, cEP 04090-001. 

S. Paulo, 10 de abril de 2006. 

tuis AUGUSTO BARBOSA 
OÁSIS? 95.364 
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https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632639
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e53d76e

ID. e53d76e - Pág. 89

Fls.: 310



— -. 

Loja Virtual 
	

Página 1 de 1 

Loja Wrtt 

Consulta por Nome 

orne 

Miguel Angel Garcia Cebrian 

iii., rip• 

- I4OTar terta 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

ga VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 0496/1998 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho 
São Paulo, 18 de abril de 2006 

eves e Oliveira 
/)sslstente de Diretor 

Vistos etc. 

Intimem-se os sócios retirantes Miguel Angel Garcia Cebin e Maria Pilar 
Silvestre Rodri.gue-s, por oficial de justjça1 ,mbos com endereço à Alameda do r' 
Nhambiquaras n° 842, São Paulo/SP, CEPÇO4O9O-O01, para contra-minutarem o Agravo de 
Petição interposto. 

São Paulo, 18 de abril de 2006 

DE OLIVEIRA 
Juiz do 

1 ,. IM . 1 - 03 
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PODER JUDICIÁRIO 	 ^. nCa 
JusUçadoTrabalho 2 a Região 	

\t 

91 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	
0RRE0 

PROC. 009-0496/1998 	INT/CIT.N0 1997/2006 	OFICIAL DE JTJSTIÇÀ 

Destinatário: MIGUEL ANGEL O. CEBRIAN E MARIA PILAR S. RODRIGUE 
Endereço 	: AL. DOS ANHAI4BIQUAPAS, 842 
Município 	: SÃO PAULO - SP 
CEP 	: 04090-001 

Autor: JOSE VETOR DOS REIS 
Réu 	: DOCERIA E BUFFET MO4A LTDA - (+ 2) 

Fica V. Sa. INTIMADO para Contramiflutar Agravo de Peti- 

ção - 

Local 	: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 
50  ANDAR 

BLOCO A 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 18/04/2006 	 - 
p/ Diretor - RenatO Marangoni Alves de Miranda 

PROC. 009-0496/1998 	INT/CIT. N° 1997/2006 OFICIAL DE JUSTIÇA 

REMETENTE: 
9B Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 
BLOCO A 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 

DESTINATÁRIO 
MIGUEL ANGEL G. CEBRIAN E MARIA PILAR S. RODRIGUE 
AL. DOS AmU4v1BIQUARAS,T842 
04090-001 - SÃO PAULO - SP 

Carta 
REOR57RRB - DRISPM 

TRT - 2 RegiBo 

OORR E;RO€R 

CARIMBO UNIGAGE DE ENTREGA 

Recebido em ___/___/______ por: 

RVSRICAE MATRICULA DO CARTEIRO 

1 - IM - 1 - 02 
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Número do documento: 19112806151900000000160632639

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632639
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e53d76e

ID. e53d76e - Pág. 92

Fls.: 313



PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - r Região 

09' '[[/SP 
Processo 0496/1998 
Int Cit. no 1997/2006 

cERTmÃ0 POSITIVA DE OFICIAL DE JUSTIÇA 

Certifico que em cumprimento ao presente me dirigi hoje na A!. Dos 
Nhambiquaras, 842 e estando lá procedi a intii9(ão dos destinatários na 
pessoa de seu filho maior Miguel Auge! G. Silvestrl, o qual assinou e recebeu a 
contra-fé, ficando a tudo ciente. Dou fé. São Paulo, 11 de maio de 2006. 

7 SANDRA DVARTE REIS 
Oficial de Justiça Avaliador 

s 

1 	IM - 1 - 03 
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PROC.. 009-0496/1998 
1 

INT/CIT N°  DE .JUSTIÇà 

REMETENTE: 
9-  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 
BLOCO A 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 

nr 
CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

DESTINATÁRIO 
MIGUEL ANGEL G. CEBRIAN E MARIA 
AL. DOS ANHNVIBIQUARAS, 842 
14090-001 - SÃO PAULO - SP 

Recebido 'em 	 pr: 

PILAR S. RODRIGUE 

 

- 	RUBRICA E MA1lCULA DO CARTEIRO 

1 - IM - 1 - 02 
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'4 

43 

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM oga VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO - SP. 

- 	 - 	 - 	- 	
- 

iih€nn os 	ao E. 	1 RI . 

SP J4 /ô' 
 

1 

1 

PROCESSO N.°. 	009-0496 /1998 

MIGUEL ARGEL GARCIA CEBRIAN E MARIA 
PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ, espanhóis, casados, comerciantes 
aposentados, portador da cédula de identidade para 
estrangeiros Rne. N.°. W 53848-9 e inscrito no CPF/MF N.°. 
293.799.028-08, residente e domiciliado na Alameda dos 
Nhambiquaras, 842, Moema, CEP 04090-001, na cidade de São 
Paulo, capital, por seu advogado infra-assinado, com 
escritório situado nesta cidade, à rua João dos Santos 
Werneck, 12, sala 02, Jardim Consórcio, CEP 04437-110, onde 
recebe intimações e avisos, vêm a presença de V.Exa, 
apresentar sua CONTRA MINUTA DE AGRAVO DE 
PETIÇAO para o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, 
conforme contra minuta anexa, para os devidos fins e efeitos 
de direito. 

Termos em que, 
Sob douta censura, 
Pede Deferimento. 

o WauILo,  V10 tle jfilhqj defloo 

LEONARDO ALVAREZ SILVA 
OAB/SP 147.543 
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CONTRA MINUTA DE AGRAVO DE PETIÇÃO 

AGRAVANTE - JOSE VITOR DOS REIS 

AGRAVADO - MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN E MARIA PILAR 
SILVESTRE RODRIGUEZ 

PROCESSO - 009 - 0496/1998 

TRIBUNAL - REGIONAL DO TRABALHO SEGUNDA REGIÃO - SÃO PAULO 

NOTÁVEL TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO 

ILUSTRE TURMA, 

CUL TOS JULGADORES, 

Os agravados não são em nenhum 
momento responsáveis por qualquer direito do agravante, 
conforme veremos a seguir. 

Conforme analise dos autos, quando da 
abertura da reclamação distribuída no ano de 1998 os sócios 
são: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE E MIGUEL ALGEL GARCIA 
SILVESTRE, com a última alteração contratual em 10/06/1994, 
alterando capital e sócios, época em que os Agravados 

- 	retiraram-se da sociedade, conforme informação da Junta 
P 	Comercial anexo (doc.01) 

Nobres Julgadores os Agravados nada 
tem haver com a sociedade, pois se retiraram da mesma em 
1994, conforme documento juntado pelo próprio agravante às 
fls., e informação da Junta Comercial (doc.01), e muito 
menos com a Reclamação Trabalhista, FATO ESTE DE TOTAL 
CONHECIMENTO DO AGRAVANTE, que surpreendente NUMA ATITUDE DE 
MÁ-FÉ, AGRAVA DE UMA R.DECISÃO DEVIDANENTE ACERTADA E 
FUNDAMENTADA DO MM. JUIZ "A QUO". 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
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345.  
1) 

4. A saída dos agravados da sociedade se 
deu na mais perfeita boa fé, sem qualquer ânimo de fraude, 
não agora, após aproximadamente 12 (doze) anos, o agravante 
querer direcionar a execução contra os agravados. 

DO PEDIDO 

$7  

Pelas razões jure et facto seja dado 
IMPROVIMENTO TOTAL AO AGRAVO DE PETIÇÃO, SENDO MANTIDA A R. 
DECISÃO AGRAVADA, COMO MEDIDA DE JUSTIÇA! ! 

Termos em que, 
Sob douta censura, 
Pede deferimento. 

ENDEREÇO: 
Rua João dos Santos Werneck, n° 12, sala 02, Jd. Consórcio - 

São Paulo - SP - Cep 04437-110 - 
Fones: 2157 0212 / 5563 8050 e 9716 8009 

5 
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Leanardo Alvarez Silva 
advocacia 

OUTORGANfl: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN E MARIA PILAR SILVESTRE 
RODRIGUEZ, espanhóis,- casados, comerciantes aposentados,- portadores da 
Cédula de Identidade RNE resoectivamente n..°s. W 53848-9 E W 053846-D e 
inscritos no CPF/MF sob o n°  293399028-08 e 093799.028-08, residentes e 
domiciliados na Alameda do Nhambiquaras, 842, Moema, CEP 04090-001, na 
cidade de São Paulo, SI?, 

OUTORGADO: 1)1k. LEBDO 1LV1LREZ SILVA, brasileiro, casado, advogado, 
devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, secção São 
Paulo sob o n° 147.543, e inscrito no CPF/MF sob o n° 184.712.438-06, 
com escritório - sito à Rua Jo&o dõs Santos Werneck,- 12,- sala 02, 3d. 
consórcio - CP 04437-110, nesta Capital 	22, Fone: (11) 5563 8050 
(Fone/Faz) E (li) 9716 8009. 

PODERRS: ao qual confere(m) amplos poderes para o foro em geral, com 
as cláusulas "ad judic±&', podendo em qualquer instância ou Tribunal, 
propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo(a, s) 
nas contrárias, seguindo umas e outras, conferindo-lhe, ainda, 
poderes especiais para requerer falências, confessar, desistir, 
transigir, aceitar acordos,- firmar compromissos de síndico em 
falências, impetrar concordatas preventivas, ou suspensivas, firmar 
compromissos de comissários, inventariante, prestar primeiras e 
últimas declarações em inventários e arrolamentos, representá-lo (a, 
s) em audiência de conciliação de qualquer natureza, em audiência de 
justificação, promover levantamentos judiciais, receber e dar 
quitações, dentro e fora do processo, podendo, ademais, substabelecer 
esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes e enfim praticar 
todos os atos inerentes ao bom desempenho deste mandato. 

São Paulo, SP, 08 de Maio de 2006. 
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_ '•.I,l• 	' 	• :.,cor.trtual. o. intra-assinados, Gre., 	,. • I . 	 4 , 	• 	• 

1 1. ••,I'.I• •.•..' 	• 	e. 	 'a.- 	• 

	

:: !,...,.PIWLELAtEELOARCXA 	
5 

	

-.1 1•  • .................. 
	1 	 •a• 

4.. 	
. 	. 	t 	••. 	. 	- 	. 

%yortadnr da cõdula de Sdentidad. de esitrangelros no. :w-0531348--9. 

	

'•J 	.4. 4 . . • 	 •. 	 . 	!' 	-: 1. 	•• ..•i•.  
o/inscrito no Ministério

, 
 da Fazenda sob no.'201Ç3.13.600-2O, 

4  .... 
PIARIA PIL.R 9XLVEfÀTRLF ROPRIOtJCZ,uspanboIa, do.c:c.sércio, 

! 	 • 	
• 	 .. 	• 	 . 	i.;. 	•. 

casada. portador, da ciduta
. 
 de identidade deestrangeS,os no. (4 

	

!,' 	.4. 	. 	4. 	......
.-'. 

vt 053E34&-D,inscrita no Ministério da Fazenda sobno. 093.799.028Xl 

	

4' 	

• 	 1 	 •• 	• 	•1.1. 	•, 
:'rqsjder,tqs r  doaiciljadcaas resta Capital do Eitad, de flà'Pãulo, £ 

., 	.t 	. 	
4. 	

• 	 .' 

': 	Alamed,i .doó ,Nhaabiquaras, ,642 lndianópolit • C11. . 04090-001, 
ml 4.. 	 '•. 	. 	'.4 	

. .• 	 t• 	
4 	- 

N4A PIARIA CARdA SILVESTfl, brasi3.irs do co.iércl',,. 
.1, 	• 	•• 	 . 	4. 	.4 

.separada lrgal.ent., IlortndQra da cédula 0'identidade RI). no. 
1• 	 1 	. . . - 

Ø•535jx tSP/GP., inscrita no Ministério da 'Fazenda sob nu. 

02.790.950-44, residente e doeiciliada nesta Capital do Fsta.do 

	

1 	 . 	t,I• 	li....  
de !3to Paulo, A Avenida nona, 5S - apto- 21 Planalto Paulista 

.ctp. 04077-020, • 	l• .'.! 

4 	4 ai 
4 	 .• 1 	 - 

4 	 1 

a ... a 	a 	a . 	•.• .......... . • :.. . 
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1 •  
-. 	- 	 --.- 

... 	. 	... 	•... 

.: 	.. •. 	.• 	•, . 

MIGUEL ANCa OARCfÂ' BXLVE*TRt ,fl%fanh4ldo com#rcio, casa- 

do, portador da céc.ila de identidade de 	estrangeiros 	W-053765-D 

(permanente), 	inscrito no Ministério da Fazenda sob no. 000.627. 

1130-82, reside',tp e domiciliado no Plunicipia d,* SEu 	Bernardo 	do 

Campo,Ebtado de SXo Paulo, à Rum AlessandroB.rnadnllo, 265, Vila 
- 	1..• 

CEP. 09851-050, 	 da Ferreira — 	 tSnicos stícins co.pan.ntus 	sociedade 

• rw 	JuDt.tb cio rc.'.ponsabili.flde limitada.ciuu cji?a nesta Capital do 

• Estado d.• 	o Paulo, . Alneda dos P,lhambiquar4s, 842 4 Indianõç-o- 

lis, cEP. 04090-001, nqui'a com a Pua Caboquenai,88, IndiAnôro- 

• Lis, CEP. 04090-020, tot' a denominaço social dii DOtEIRA E D*FFET 

ICEMA LTLA.,resolvem,- de pleno e cOftUffi acordom alterar o contrato 

social registrado e arquivido na P111. ..lunt. Comercial do Estado de 

S%o Paulo sob no. 35200567739)80 em SFSSEO de 11/04/19130, 	e pc's- 

tenores alteraç&s contratuais sob nos. 1.115,838/80 	em 	esc' 

de 15.07.1980, 	544.845 em sesaXo de 13.04.1980, 	51.536/91-2 	em 

sesso de 18.04.1991e 1813.700/92-1 em safo de  

mediante as cláusulas e-condiçMes seguintesa 

1 — Os sócios MIGUEL ANGEL CARdA CEPRXAH e MARIA PILAR 13ILVES1RE 

CRI&JEZ, acima qualificados, j.t.ntciret. de 240 (cento e •juarc-n-

-• ta) quotau sociais, correspondente a 70? (setenta por cento) elo 

capital s,jcial,no valor de crs 140,00 (Lento ii quarenta cr.IzcIro!1s 

d. 

s 
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. .. . •.• .. .. •• ... 	• 	•• •• • 	e. 	• • • .•. 	• 	..• . . • . e.. e 	• • • . . .•• • • 

j ( ( 
re.t) 	cedi.m e t r;tii.feiern.c1t, d 	ftc, Vedjdo e transfridt, tem, 

coo 	tiicir. o que rEpr. eiifm ' totèil idtcle de suas quot flS ,a:n; sócios 

remanest:ento.5  ANA MiRIA GARCIA SILVESTRE e MIGUEL ANGEL GARCIA 

SILVESTRE, rdo 	 pgrjs e sat:steit,:, rhria 

ma a tendo a reclavnr, seja a que título for,  

plena e geral, raza e irrvoqvei c1'..ii 1 çXc atè a ,r r;r'i 

cap:i.tai social de CR$200,00 (dinentos cruzeiros n,éi is), 

ptsc©.rá ptt a LR$ 2 400 000,00 (doas aíithøes e quatrocentç,, ail 

4 	cruzeiros reais), dividido em 2.400.0) (dois rniih.tt; e. quatro.- 
centos m:tl) quotas sociaiti de CRI 1,00 (hum cruzeiro re 1) nula 

uma, sofrendo um aueiento de CRI 2.399.1300,00 (dois m:ilhlNos, trL•--

zenlos e noventa e nove uni e oitocentos cruzeiros leais), Lr' te-

gralizado neste ato eu, Moeda Corrente tio Pais, ticardo assim d.is-

tribujtJo entre os sócios: 

Aiffi MARIA GARCIA SILVESTRE 	1.200.000 quotas - CRI 1.200.000,00 

MIGUEL ANGEL O. SILVESTRE 	1.200.000 quotas — CRI 1.200.000,00 
----------------------------------- 

T O T A L ................2.400.000 quotas — CRI 2.400.000,00 

P. IJnicoz Nor, termos do Artigo 20. "1H FINE" do Decreto Lei no. 

3.700 de 10 de jitoeiro de 15'19, a respons.ibjliJade dos 

sócins é limitada a totalidade do Capital Bociat. 

:3 

	

- -?- . 	çJÇ .............
1  — ________ 	

-;;• 	•';i" 
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3i 

. . . o• . • 

• • • •*s •. a ..•.• . .b .• . 	••. 
t.. • • .. •••• •• 

a :: f' • 
III- O falecimento dos o6cJ IG i.IGELCh6A SILVESTRE e AMA 

MARIA 3ARCIA SILVESTRE, no implicai-A na dissolu;Uo da 's.,c:ied&.d. 

devendo seus herdeiro s.r,'m maiorn, substituindo o "de cujun". 

No caso de faleciaento ou •fl.iscluçZn coojugal dos elócios 

ANA MARIA GniRCIA SILVESTRE e MIGUEL ANDEI. Gõ%RCXA SILVESIRE, 

sociedade na se dissolverA, seus herdeiros diretos s.rflo seus 

filhos, sendo maic,ren na menores, podendo portanto - faz,,r p..r se 

ativa na wciedade quando atingir aa*c,r.tdadó(de 22 anos) • fazendo 

entro uma retitala mensal a titulo de prA-ltn:ire, de acordo coa j 

situaç.ci e o ar.damentn da firma. 

III - A gerPncia e administraçXo da se.cisdado ivrA rxor':ida por 

ambos os- sócios, que pocIerXc' tarer usi. da firma, indimtinta•arote, 

em saques hancr ios e docunnntos que d iiam retip.Â te itt's 

sociais- 

IV - Os sócios tero direito & uma retirad.' annsal, a tttulr si.' 

; 	prd-Iabore, a c:rit4rio dos mesmos, pbipclerjd.is as 1oraal ivads.s 

legais, cujas import*ncian avrXo levadas a dêbi to da ccint4. de 

"Despesas 4daiinistrativs5". 

V - Ter•sic' em vista as alteraçn procedidas, os sôc.it',i qsu 

deliberam, adeosais, proceder a cons0fldõflO dn Coo trato hor ri. 1. 

qual vai abaixo transcrito, na inteijrit, a sabl?r; 

'4 

-r 	 ___ 
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3,22 

1 

- 	r 	•!-J- - •- 	 • • • • •.. •. 4._ 

CONTRATO SOCIAL POR QUOT.S'D RIiSPO%AJBÍIXDAD I.TDA. - 	. 	
. 

1 

r 
DOCE1RA EIBLWFET MOE LTO.' 

'•1_ 	 y; 

A 	
;• 

	

- 	
•• i 	%tI:_*•s..;. 	 •! 

DENCJMINAÇRO,SIJ E DURAÇ#O , 4'X 	
-t 

•••i.iP 	

• 
1 

j: MTIOO 1 	•: 	- 
- 

A sociedade girartS sob adeni,jnaflo social dt INXEIRA 

E DLJFFET P1OEMA LIDA 	

1 

.1 
RTIGO2 

A sede da socledad,, e nestt l2npit.*l •• do - Estado de Uío 
:MJ U 	Paulo,A Alameda do Nhambiquaas, no 642 	Xndianôpias.s -. 

04090--001 equira com a Rçiii Caboquenas, no. $8 — IridiangSpo14..i 

04090-020. 	 -. 

Jt':-itY.J 	*". 
ARTIOO 3. 

L O 	prazo • A. duraflo da -sociedade à por 	tempo 
'à 	 indeterminado. 	1 	- 

-5 
ii 	t..sPiv., 	 ,.-•1-.• 	•. 	- 	lt 	 -t- 	* 	 7 

4 	 1*I• 	 - 	_tJ 	• ti  

- 

Ij 
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3 

1 	• 	;, 	!i1 1;: 

.; . 	.•L.•)1 

IA 

II — 0ø.*T0 sIAL 

j
. ;'t. 	 A sociwlade tem coso objetivo social a iatrica%Xo e 

cØeérc)o de docei de confeitaria e esigadot e prestar# servflos 

flS £r.a do buff..t. 	- 

III — CmITM. 10dM. 

TZOO 5 

t Ul' 
O apttal Social 0 de Cite 2.4I00.000,04) (dois siM... - 

J1 	quatrocentos ali cruzeiros reais), di'ddSdn as 2.400.000 (urua 

ai liMos e quatrocentos ali) quota Sociali. de 114$ 1,0 0  (P~ r,lI 

zeiro real) cada tisa, int..irallIMO totgutsrut.. es flosula Cor rn,its• 

do Pai., ficando assim dist,ibuidn entre os ua.::Sns 

flffi MARIA OARCIA SILVESTRE 	1.200.000 quota. — CR$ 1.200.000.00 

pina SIGa. 0. SILVESTRE 	1.200.000 quota - CR$ 1,.200.C*0.00 

T 01 A L .............. 	,.;;;::;;;;; 

P. Unicom tios torsos do ArtIgo 2*. 1N FIP.L" di' Dscret.. Lei or,. 
4 . 	* 

.700 de 10 de lasseiro de 3919. a rtsponsab.i.lidatt tlon 

sócio. O 1 Sai tola a total idade do raul tal So.:inl - 

4 	 DÇiÍ 	'4 
4 t* . , pt ...4tt• 	 ________ 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632640

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632640
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e21aadb

ID. e21aadb - Pág. 13

Fls.: 326



$ : •••• 1 •' r. 
. • .• 

•. . ... 4 •i •• 
 

i 	1'! 	•! 	:;.. 	'• 	: 	
* 

IV - DA ADrIN1tT4Ap 	t!oo IOtflOøt. 
'lr 	i ' 

S 

A rr*ncia e ad.rnini.traçXo da 	sdcitdid.', slv* 	•Murcida 

porasbos os sõcios, que pod.rto Va:.r uis ,,da,fi r•a 4 	Lndi.ti'lta 
2v 

.mentr, o saqun bancâr*cs e dccu.m.a los que' dSg*ø 	re;piti) 	aos 

?Tnrgócins sociaãs. 

tRIbO? 
1 	 - 

Os wíõcios t.rxa direito . 	uMa r4.tjr41da .ensal 	a -titulo 

de pró-Embora, a critério dos sensos. oIsdei:id** as t.rsaldad*s 

7.• legais, c.ujts Seportincias nrZo levadas a 	dóbtto 	da 	cunta 	de 

'')npflas Ad.inistrativas. 

N:TbOO U 

- 	 £ exprnsas.nte vedado o uso da soiftedadt' es 

ii 	
alheios ou cal anhos aos fins sociais, • •spnlalm.tnte ea avais. 

sodosson e fianças. 	
* 

* P. ticos Es caso de ..prflt*sas para npanflo coMercial ti. .ioclt --  

dade, dev.rXo todosi es docuMentos 140~ ..s Ii.ado% por 

todos cis sõcic,s,sai o q.*,strEo nu:lo* ije lS lo dÃ et tu. 

41- 

- 	- 	 * 

e 

1 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632640

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632640
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e21aadb

ID. e21aadb - Pág. 14

Fls.: 327



e 

El 

• e •e • e •• e. óee.. 	e. e.. 	•. 	• •. .,.. •0 •e• 'e.. ..• .,, 
à . . •Ie e • 

e • • •• •' 

	

7Ç,) 	 O 'e •ee 

	

a 	 •. 	• 	• 
V — DO EXERCIdO

C  
SOC1'AL ' 

MTIOOQ 

O exercicio sociai, oncerrar-se-A pe31 de l'ezi.t'.tro de 

cada ano, quando nr4 levantado um'balançoq.rsl da so Irdade, 
4 	 , 	4 

'sendo que os lucros A prejulzos serti, ilistribuidos, incorporados 

ao Capital Social, ou repartidos entr. os sõcios na !?dtt0  das 

quotas de cada um 	 + 

VI- DA CESSftO DE QUOTAS 

dTIGO 20 

1 

1 

4., 

E expressamente vedada a venda ou cpsst(o de quotas a 

;4 'terceiros, estranhos à sociedade, nem que primeiro sejam oteraci-

ao outro sócio, o qual terá prefertcia na aquisiçto das moes--

mas em identicas condiçøes 

VII — DO FALECIP»ITO ,- 	• 

21: 	 « ARTIGO 11 

O falecimento dos édcios MIOLEL AHOEI»OARCIA SILVESIRE e 

M MARIA GARCIA SILVESTRE, flo Smpflcar4 na glissoluflo da sor ii,- 

dada, devendo seus herdetros serra maiores, ssubstituindo o "de 
t 

¼J cujus". 

: 
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3O26 

E 	,.. 

• 	. •. 	•.. 	•. 
No caso 	faleciirv4ot.2sto1rjab!conjuqa3 dos sócios Ai 

N'IA MARIA GARCIA SILVESTRE e MIGUEL 	AFIGEL, 	GARCIA 	SILVESTRE, 	i 

sociedade no se dissolverá,seuw. herdeiros 	diretas 	sero 	seus 
•  4 

f ilhos, sendo maiores ou menores, podendo 	portanto 	fazer 	parte 

ativa na sociedade quando at'ingir aaioradade(dr 21 ancs), fa,ndo - 

entXo urna retirada mensal a titulo de pró-labore, de acordo 	om 

ssituaço e o andamento da firma. 	 - 	,,: 	,• c 
- 	- 	'i_•/' 	 .., 

VIII - DAS DISPOSIÇIrS 	OCRAIS 
'E.: 	..t 	..... 

..'. 
T  IGO 12 . 

. 	, 
A 	sociedade poderá se, transformar a quaLqu.r momento em  

nutro tipo societário, desde que no haja proibi;o especifica. 

ARTIGO 13 

A sociedade entrará em liquidaflo rios caiws previ*tos um 

Lei- 	 . 

ARTIGO 14 

Para quaisquer disergbncias nriundas deste con trai o,ser4 

eleito o fóro da Capital do Estado de mb Paulo, com rent%ncia do 

... qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e os cascn omis 

sos neste ontrato, servo regulados pelo Código Comer':ia Brasi-

loiro e demais Leis atinentes a espécie, em vigor. 

3 	 ,• 
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' 	•. .-. :'. 

1 e • •.• • • 

Ji 

	

.: c l. •.. 	.J. ; 

	

ARTIGO 25 	- 
y.. ' 

Ie;iivame emendas ou rasúrab que porventura consto 
'1$ 

On pre'nt,, instrw,,entc, particular de contrato social por quotas 	! 

de rc;porrabi] id,de limitada. 	 . .................................................. .......t  
f 	por €tartm sustos e corbjnaos, assinam o presente 

i',strumen to c- m 03 (tr(?s) vias deiguaL t.or.J untam.n  tn com duas 

testemunh tr •ibto, dvfncIo a primeira vLa ar rnrquivada e as 

deaats registradas na MM. junta Comercial do Estado'de flo Paulo. 
1 	 - 

S10 Faulo, 27 do maio dm

1 '.;L. /V—E 

1994.', 	:- 

L4 

H 

/ /?AWLI6LLLIL 
MIUEL 	ELICARCIA rELIRIAN MARIA PILAR 6 LUESTREM)DRI(4r 

TESTEPIfl-WiS 

Li4 Cairo Neto 	,/edry&dd Cairo 

aTa IJ.Un.L J UlAn liIj•o-ut. — 
':rt

10  
	tz j 

70 'cnJas a  

	

'$ 1 	•. 	 -I 	 e 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 29 REGIÂÕ 

Proc. TRT/SP 00498199800902000 

CERTIDAO 

CERTIFICO que o presente feito foi distribuido ao Exmo. 
Sr(a). Juiz(a) LIL.IAN GONÇALVES da 10' Turma 

Sào Pauto, 31 de Julho de 2006 

Serviço de Ri is r Autuaç8o e 
Distribuiç&O e 2 Instência 

ÇD 

ç .lc:ccs - 

- 	 / 

ED pLOOUt 

- 	

- tER11DAO - - 

Certifico que o presente processo foi incluído na pauta 
de julgamento do dia 26/09/2006, publicada no Diário da 
Justiça do Estado de São Paulo veiculado n sia data. 

São Paulo. 19 de e e br de 2006 

MARILE L 
4Téco &Jud~iciir 

1-PA-1-2.l 
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w 
PODERJUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 29  REGIÃO 

TRT - T REGIÃO 

zoO Fis. 	,jbLi 

Func. 
14"FURMA 

CERTIDÃO DE JULGANENTO 

Número na Pauta: 099 	Processo TRT/SP: 00496199800902000 

C E R T 1 F 1 C O que em sessão realizada nesta 
data, a ioa  TUPNA do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, julgando o presente oocesso 7  resolveu: por unanimidade 
de votos, dar provimento parcial ao agravo de petição para que 
os bens dos sócios retirantes sejam excutidos após esgotados 
todos os meios de incursão em face dos sócios atuais, nos 
termos da fundamentação do voto. 

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Juíza RILMA APARECIDA 
HEMETÉRIO 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Juízes LILIAN 
GONÇALVES, EDIVALDO DE JESUS TEIXEIRI\ e ADALBERTO MARTINS. 

Relatora: a Exma. Sra. Juíza LILIAN GONÇALVES 
Revisor: o Exmo. Sr. Juiz EDIVALDO DE JESUS TEIXEIRA 

Minuta recebida em: 26 de Setembro de 2006. 
Para constar, lavro a presente certi#o,  do que dou fé. 
São Paulo, 26 de Setémbro de4006. 7/ 

Sérgio,Çnkevi/ius 
Secretárk3 da 10/ Turma 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos presentes autos o ACÓRDÃO n° 

('ffto9 i2006, defis. Sa afls.SSL 
São Paulo, 04 de outubro de 2006. 

a 4ri . 
k

ic
nudic 

e.Munford 
iárioo 
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1!: 
PODERJUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20  REGIÃO 

TRT - 2a  REGIÃO 

Fis.__ 

Func. 
lo YURMA 

AcóÃo N°: 20060770095 
PROCESSO TR'r/SP N°: 00496199800902000 

AGRAVO DE PETICAO - 098 VT DE SÃO PAULO 

AGRAVANTE: JOSE VIT0R Dos REIS 

AGRAVADO: DOCERIA E BUFFET Mon4P LWA. 

N°  DE PAUTA: 099 

E OUTROS 2 

ACORDAM os Juizes da ioa TURMP do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região em: por unanimidade de 
votos, dar provimento parcial ao agravo de petição para que os 
bens dos sócios retirantes sei 	excutidos após esgotados todos 
os meios de incursão em face os sócios atuais, nos termos da 
fundamentação do voto. 	 A 

São Paulo, IE d Seternbr de 2006. 

RECIDA HEMETERIO 
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7 \ç 	 PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 29  REGIÃO 

PROCESSO TRT/SP N° 00496.1998.009.02.00-0 
AGRAVO DE PETIÇÃO 
AGRAVANTE : JOSÉ VITOR DOS REIS 
AGRAVADO DOCERJA E BUFFET MOEMÁ LTDA. E OUTROS 
ORIGEM 	: 9B VARA DO TRÀBALHO DE SÃO PAULO 

Inconformado com a decisão de fi. 299, apresentou o exeqüente 
agravo de petição, por meio das razões de fis. 301/303, pretendendo que a execução se 
processe em face dos súcios retirantes. 

Contra-minuta, fis. 313/315 
E o relatório. 

VOTO 

Conheço do agravo de petição, por presentes os pressupostos de 
admissibilidade. 

Da responsabilidade dos Sócios Retirantes 

Da análise dos autos, infere-se que a reclamada não fora localizada 
(fi. 226), tampouco os atuais súcios - Ana Mali!  Garcia Siyçç_çjvIiguel_Angel Garcia - 
conforme emërge das certidões de fis. 226 e 237, sendo certo que a tentativa de bloqufo 
das contas bancárias também restou infrutífera (fi. 240). Diante desse panorama, requereu o 
exeqüente a incursão sobre as contas bancárias dos ex-súcios - Miguel Angel,Qcia 
ÇSbriRn  e Maria Pilar Silvestre Rodrigues (fi. 298), cujo pedido restou indeferido à fi. 299.r 

Postos os fatos, prospera em parte o inconformismo. - 
De fato, a pessoa jurídica não se conftrnde com a pessoa dos súcios 

ou acionistas. Empregador é a pessoa jurídica. Tal fato, entretanto, não exclui a 
responsabilidade pessoal dos súcios atuais e retirantes, por atos de má gestão ou abuso 
de poder, conforme Jurisprudência assente de nossos Tribunais. Trata-se da teoria de 
desconsideração da pessoa jurídica do empregador. 

No entanto, a despeito de os ex-súcios terem se beneficiado da 
prestação laboral pelo demandante, retiraram-se da sociedade antes do ajuizamento da 
presente ação (fis. 318/327), revelando-se precipitada a incursão sobre o1pà4itiônio destes 
antes de exauriaas todas as possibilidades de execução em face dos súcios atu4is. 

1.PA.t.2t 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 29  REGIÃO 

Destarte, deverá o exeqüente fornecer meios de prosseguimento da - 
execução em face dos sócios atuais, após o que, esgotados, a execução recairá sobre os bens / 
dos sócios retirantes. 

Isto posto, conheço do agravo de petição e, no mérito, DOU 
PROVJIVIENTO PARCIAL ao apelo, para que os bens dos sócio4tirantes sejam 
excutidos após esgotados todos os meios de incursão em face dos sócipi atuais, nos termos 
da fundamentação supra. 	 / 

IVIES 

1 - PA- 1- 21 
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099 
26/09/2006 

PODERJUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 29  REGIÃO 

PROC. TRT/SP N° 00496199800902000 
AGRAVANTE(S): 	JOSE VITOR DOS REIS 
AGRAVADO(S): 	DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA. E OUTROS 

CERTIDÃO E REMESSA 

Nesta data, remeto os presentes autos 
ao Serviço de Recepção e Procedimento 
Recursal, certificando que a conclusão do 
V. Acórdão n° 20060770095 foi publicada no 
DOE-PJ de 10 de outubro de 2006, 
terça-feira. 

São Paulo, 10 de outubro de 2006. 

MaL 2/OetÇcÇrnford 
TécnicV kjudiciáltio 

CERTIFICO que. era 18 de outubro de 2006 venceu o prazo legal para 
1 	inttpoMço de Recurso, pelo que a deciso transitou em julgado, baixando os autos 1 
1 	ãvarade origetn 	 Sao Pau1,_6! 10 /2006 

ROSELIMÀAOOD0Y 

4/ fliretradoSiÇüdtReCÇ 

V f 	Procedimttxto Recur25t 

'Ia 

SI 
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PODER JUDICIÁRIÕ 	 33 1' 
Justiça do Trabalho - D Região 

ga VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 0496/98 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho. 
São Paulo, 09 de Novembro de 2006 

Renato\ATuiiand? 
Técnico Judiciário 

Vistos etc. 

Nos termos do V. Acórdão de lis. 329/332, Indique o autor meios para prosseguimento do 
feito em face à reclamada ou seus atuais sócios, no prazo delO dias, sob pena de arquivamento com 
pendência. 

São Paulo, 09 de Novembro de 2006 

ALVARO EMANUEIDE OLIVEIRA SIMÕES 
Juiz d'o Trabalho 

1 - IM  . 1 . 03 
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PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - 20  Região 

/ ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0496/1998 
	

RECL .TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Indique o autor meios para prosseguimento do feito em 
face à reclamada ou seus atuais sócios,no prazo de 10 
dias sob pena de arquivamento com pendência. 

Advogado(s): 

95346 /SP-D CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA 

Publicado no D.O.E. em 17/11/2006 

Solicitado por Gilza 	Almeida Araújo de Souza 
em 14':11/2096  às 15:53 hs. 

Solicitaèão n° 	4142 
Edição 	n° 	1090 

- IM 1 - 03 
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Canos 

Luís uioDarbnsa 

EXM-O. SF JUIZ DA 	a VARA DO TFzAE:ALHO DE SÃO PAULO 

Autosn9c/'3 

Dw £ ~~ o -h~ jjc~ 

 

gouc 

 

_______ 	 requerer 	 do anexo instrumento de 

substab&acirnerEto de procuriiço, 

e 	C r 	 rr 

Sâo Paulo2/ 	de 	 de 2006. 

Lbçro ?.n:Inn'. 	- 	 Ciç-I,n 	 (S. 
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Autc. Bartoa 	 -- 

Substabel.eo. com  raqerva de iquas para a 

eMagiria LUCIANA DE. FATIMA FARU4A, risctit fld Oidn dos 

Muvoauos c•o c-ras - eçao 	ac-•auo, 	rr 	 com 

tcritório tocatizado na Rua Libero Badará. i02 	o 	andares, no 

v nKipio cc Sao nUIO 	 UJ,JUaUUU, raefnnes:;. 	 e 

3105-6780, fax 3104-5942, os poderes que me foram conferidos oor 

c nforme instrumento de mandato çc?rsrante dos autos 

9'9ó /9 	 da 9 	do Trabatho deS.;o 

Pauto - SP. 

Ç0 Pauo. ,? 	de 	 de 2003. 

2 
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r 9 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 496/1998 
Volume(s) 	2 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 
Réu(s) 	 DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 337 folhas, a 
LUCIANA DE FATIMA VARINA, OAB 131133/SP-E, telefone (0011) 
31041865. 

São Paulo - Capital , 22/11/2006 

Joel de Alcantara Rosa 

Ciente da devolução até 27/11/2006. 

LUCIANA DE FATIMA FARINA - Advogado-Autor 
OAB 131133 SP E 
Endereço R LIBERO BADARO 182 

6 ANDAR 
SÃO PAULO, SP 
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EXMO. SR
. JUIZ DA 9 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO—sp 

Autos no 00496 1998 009 02 00 0 
Reclamada: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

J. Defiro, como ora requerido. 

Em W1 / 12-12oo6_. 

Patricia da 
	 ra 

JOSÉ VÍTOR DOS REIS, reclamante, por 
seu advogado signatário, nos autos da reclamação trabalhista em 
epígrafe, vem, diante do r. despacho de fis. 334 e para dar 
prosseguimento ao feito, requerer seja oficiado o órgão da Receita 
Federal para que forneça ao Juízo cópia das declarações de rendimentos 
dos últimos cinco anos da reclamada (CNPJ n° 43.282.136/0001..44) e 
dos sócios atuais (nominacios, com CPF, às fis. 232). Esclarece que a 
cópia atualizada do registro da JUCESP é a que está autuada às fis. 233 
a 235 (após essa data não há mais atualização, haja vista que a ré foi 
declarada inapta pela SRF, conforme comprova a certidão de fis. 236, já 
em 17/07/2004). Requer, outrossim e concomitantemente ao pedido 
supra, seja renovada a ordem de bloqueio "on line" de fis. 238, haja vista 
ter transcorrido mais de ano e meio daquele mandado. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo-SP, 29 de novembro de 2006. 

p.p. Luis Augusto Barbosa 
OAB/SP 95.364 
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as 41 	PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2ã Região 

ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 009-0496/1998 	OFÍCIO N° 2080/2006 RELAÇÃO N° 

Carta 
503052999 - DRISPM 
TRT •2 Região 

OORR EO 

134/2006 

Destinatário: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL - SAO PAULO/SP 
Endereço 	: RUA LUIS COELHO, 197 - SOBRELOJA 

CONSOLAÇAO 
01309-001 - SAO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 6 de Dezembro de 2006 

Do: MM. Juiz da 	9& Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: Ilmo(a). Sr(a). Delegado(a) da Receita Federal 

Senhor(a) Delegado(a), 

Solicitc a Vossa Senhoria: 
(X) CÓPIA DE DECLARAÇÕES DOS ÚLTIMOS 5 EXERCÍCIOS 

Referente a Pessoa Jurídica: 
Nome: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
CNPJ: 43282136000144 

E dos sócios: 	/ 
MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES'- CPF N° 
MIGUEL ANGEL GARCIA GEBRIAN' 	- CPF N° 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE ( 	- CPF N° 
MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE' - CPF N° 

93.799.028-08 
209.313.608-20 
93.798 958-44 

627.838-82 

Atenciosamente, 

PATRICIA DE ALMEIDA MADEIRA 

Endereço da Vara: 	AJ. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 
BLOCO A 
01139-001-SÃO PAULO-SP 

SEED - COMPROVANTE DE ENTREGA 
PROCESSO N° 009-0496/1998 	OFÍCIO 	N° 2080/2006 
DESTINATÁRIO 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL - SAO PAULO/SP 
RUA LUIS COELHO, 197 - SOBRELOJA 
CONSOLAÇAO 
01309-001 - SAO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVANTE DE ENTREGA 
REMETENTE: ga  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SAO VICENTE 235, 50  ANDAR 
BLOCO A 
01139-001 - SÃO PAULO - SP 
Tentativa de Entrega: ia /_/_ _:_ 2  
Motivo da ( )Mudou-se 	( )Endereço Insuficiente 
devolução: ( )Desconhecido ( )Recusado 

)Ausente 	( )Falecido 

RELAÇÃO N° 134/2006 

n2...Z. 

CARIMBO UNIOAOE DE ENTREOA 

3a  
)Não existe o n° 
)Não procurado 
)Outros_______________ 

de identidade:  
Data dew 

Ass. 
Nome 

1 - RI 1 - 02 

do Recebedor  
legível do recebedor:  

N° do doc 
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a PODERJUDICIÁRIO 

W Jústiça do Trabalho - 2 a Região 

DE MORA  

PRINCIPAL + JUROS DE MORA  

3TS  

JROS DE MORA  

Fcrs TOTAL  

H. ADVOCATÍCIOS  

1. H. PERICIAIS (1)  

55 

ILIGÊNCIA 

DESPESAS DE EDITAL 

AL 
	

EM 

1 - IM - 1 - 03 
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BS2Â0DER-JUDICIÁRIO 	 Página 1 de 1 
aMt 	Justiça 98 irasino -1 neglao 

lBacen]ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
EJUBG.p50377 

'L: Judiciário 
terça-ira 
30/01/200; 

Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Aluda  1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil às 17:01:21 horas do dia 30/01/2007, com o número 
20070000083283. Guarde esse número, que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco 
Central. 

dique aMi para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui  para imprimir. 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens udcias protocoidas até às 19h00rnin dos dias útes serão 

consolidadas, transformadas em arquvos de remessa e disponibiiizadas 
simuitaneamente para todas as insl-ituçoes FlnancEnras ate as 23h00rnn 
mesmo dia. As ordens judiciais protcc.oadas após às l9h00min ou em das não 
úteis sero tratadas e disponbflizadas às instituiçàes Financeiras no arquivo de 
remessa do dia útfl mediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20070000083283 

Data de Protocolamento: 30/01/2007 

Hora de Protocolamento: 17:01:21 

Número do Processo: J_0496/98 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO  -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: ga VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: PATRICIA DE ALMEIDA MADEIRA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: jose vitor dos reis 

Dados do Bloqueio  

Relação dos Réus/Executados Relação de Valores a Relação de Contas e Aplicações 

1 Bloquear Financeiras Atingidas 

43.282.136/0001-44 	DOCEIR.A E BUFFET,A 320.561,40 (Todas) 
MOEMA LTDA 

093.798.958-44 : ANA MARIA GAROA 	/ 320.561,40 (Todas) 
SILVESTRE 

000.627.838-82 	MIGUEL ANGEL GARCIA/ 320.561,40 (Todas) 
SILVESTRE  

11ifõflwww3 .bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaB V.do?method=protocolar&token 11701... 30/1/2007 
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fld2M 
	

Página 1 de 23  L{3' ., ffu'J 

:qWdo Traba 	cenaud 2 O - Sistema de Atendimento ao Poder 
ejubg.p50377 

quarta feira, 
udiciario 

14/02/2007 
Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Ajuda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, 
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores 

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil às 16:21:47 horas do dia 14/02/2007, com o mesmo número de 
protocolo utilizado na solicitação de Bloqueio original: 20070000083283. Guarde esse número, que deverá ser utilizado para 
eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central. 

EI dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique 4qMi  para imprimir. 

Número do Protocolo: 20070000083283 

Data de Protocolamento: 14/02/2007 

Hora de Protocolamento: 16:21:47 

Número do Processo: 0496/98 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 9a VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: PATRICIA DE ALMEIDA MADEIRA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: jose vitor dos reis 

Lista dos Réus/Executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

iI 000.627.838-82 - MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
IiI[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 791,90] [Quantidade de não respostas (último 

Luprotocolamento: 01 

Instituições Financeiras / Ordem Judicial 
Agências / Contas 

Data/Hora Tipo Juiz Valor (R$) Resultado (R$) Data/Hora 
Protocolo de Solicitante Cumprimento 

Ordem 

Respostas  

(03) Cumprida 
PATRICIA 

parcialmente por 
30/01/07 Bloq. DE 

320.561,40 insuficiência de 
31/01/07 

17:01 Valor ALMEIDA 
saldo. 

20:29 
BANCO ITAÚ S.A./ MADEIRA 
Todas as Agências/ 

Todas as Contas 
 791,90  

16:21:40 

vat 

PATRICIA 
DE  

ALMEID 
MAXR 

11,90 Nào envia da 
j 

PATRICIA 
BANCO DO BRASIL S.A./ 	 (02) Réu/executado 

30/01/07 	Bloq. 	DE 	 31101107 
320.561,40 	sem saldo positivo. Todas as Agências/ 	

17:01 	Valor 	ALMEIDA 	 11:12 
Todas as Contas 	 0,00 

MADEIRA 

HSBC BANK BRASIL 	 PATRICIA 
(02) Réu/executado 30/01/07 BANCO MULTIPL 30/01/07 	Bloq. 	DE 

LA 	

320.561,40 sem saldo positivo.2110 
Todas as Aência 17:01 	Valor 	ALMEIDA 

0,00 
TodasasConta 	 MADEIRA 

Não Respostas (exibir Iocffltr) 

093.798.958-44 - ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
[-rotal bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 3,33] [ Quantidade de não respostas (último 

(protocolamento): 0] 

1- Mhpvs.//www3 .bcb .gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemB V. do?method=protocolarRegistroAltera... 14/2/2007 
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2.0 
	

Página 2 de 2 
PODER JIIDICIÁRIfl 

Ordem Judicial 

V 	Agencias! Contas 
Data/Hora 	Tipo 1 	Juiz 	Valor (R$) 	Resultado (R$) 	1 	Data/Hora 
Protocolo 	de 	'Solicitante 'Cumprimento 

Ordem  
_____________________ ________ Respostas  

(03) Cumprida BANCO SANTANDER BANESPA PATRICIA 
parcialmente por S.A./ 30/01/07 	Bloq. 	DE 3 1/0 1/07 

320.561,40 	insuficiência de 
Todas as Agências! 17:01 	Valor 	ALMEIDA 

saldo. 	
11:57 

Todas as Contas MADEIRA 
 3,33 _______ 	 ______ 

HSBC BANK BRASIL S.A. - 	 PATRICIA 
BANCO MULTIPLO/ 30/01/07 	Bloq. 	DE 

(02) Réu/executado 
30/O 1/07 

Todas as Agências/ 17:01 	Valor 	ALMEIDA 
320.561,40 	sem saldo positivo. 	

21:10 
Todas as Contas MADEIRA 

0,00 

UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS 	 PATRICIA 
BRASILEIROS S.A./ 30/01/07 	Bloq. 	DE 

(02) Réu/executado 
3 1/011 07 

Todas as Agências/ 17:01 	Valor 	ALMEIDA 
0.561,40 32 	 sem saldo positivo. 	0100 

Todas as Contas MADEIRA 
0,00 

Não Respostas (edbirIocultar) 

43.282.136/0001-44 - DOCEXR.A E BUFFET MOEMA LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade de não respostas (último 
protocolamento): 01 

Instituições Financeiras / 
Agências / Contas 

Ordem Judicial 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

- 	 Respostas 
Não há respostas positivas para este réu/executado 

Não Respostas (edbirJociltar) 

1 Instituição Financeira para depósito judicial caso 
BANCO 00 BRASIL SA transferência: 

Agência para depósito judicial caso transferência: 4204 

Nome do Titular da Conta de Depósito Judicial: Jose vitor dos reis 

CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito 
Judicial: 

Juiz Solicitante das Últimas Ações Selecionadas: PATRICIA DE ALMEIDA MADEIRA 

1 - iM h1tts;//wviw3 .bcb .gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBVdo?method=protocolarRegistroAltera... 14/2/2007 
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» BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 21 de Fevereiro de 2007. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reclamado: 
CPF/CNPJ: 
Reclamante: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

0496/98 - 
MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
Não informado' 
JOSE VITOR DOS REIS 
Não informado O 

R$ 788,90 
4204 -8 P.JUDIC.SAO PAULO 
900117463117 
1 
16.02.2007 
MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 

ri 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
P.JUDIC.SAO PAULO 
AVENIDA SAO JOAO, 32 
SAOPAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
9 VARA DO TRABALHO 
SAOPAULO - SP. 

de Ou&róZ 
Gerente de Expedielte E.E 

Mod. 0.50544.0. JuL12006 . SISBB 06209- bb.com.br  - Central de Atendimento 8840040001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -jv 
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L 	 IN 	ÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 
1 	MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF  

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ÃRRECADAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO 
DIVISÃO DE TECNOLOGIA E SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS 

OFÍCIO GPJ/DITEC/DERAT/SAO PAULO 	No.: 99763/06 	EM 27/02/07 
DO GRUPO DO PODER JUDICIÁRIO 

Ao MM(a) . JUIZA PATRICIA DE ALMEIDA MADEIRA 
09A V TRAB 
VARAS DO TRAB/SP DA 1 A 10 

Assunto: presta informação 
numero do ofício: 2080/06 
processo de N.o 	: 009-0496/98 oE 01 

NOME....: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
9

~0504 
CPF/CNPJ: 093.798.958-44 
Encaminhando cópia(s) 	da(s) declaração(ões) dytj6  03 02 

NOME... .: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 
CPF/CNPJ: 209.313.608-20 
Encaminhando cópia(s) 	da(s) declaração(ões) de 06 05 04 	03 02 

NOME ...... MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
CPF/CNPJ: 000.627.838-82 
Encaminhando cópia(s) da(s) declaração(ões) de 06 05 04 02 99 

Encaminhamos cópia(s) autenticada(s) da(s) declaração(ões) do(s) 
exercício(s) acima, de acordo com o art. 198 da Lei 5.172/66, de 
caráter confidencial. 

NOME.... : MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 
CPF/CNPJ: 093.799.028-08 

Neste ofício estamos enviando cópia(s) e/ou prestando informação(ões) 
da(s) única(s) declaração(ões) apresentada(s) referente(s) ao(s), 
contribuinte(s) acima relacionado(s). 

NOME...: MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 
CPF. ... : 093.799.028-08 
Encaminhando declaração de Isento referente ao exercício de 99 

NOME ... : MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
CPF. ... : 000.627.838-82 
Encaminhando declaração de Isento referente ao exercício de 01 

Estamos enviando declaração(ões) de ISENTO para este(s) exercício(s) 

NOME .......: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA 
CNPJ .......: 43.282.136/0001-44 

Não consta apresentação da(s) declaração(ões) solicitada(s) ou 
apresentadas nos últimos cinco anos. 

CONTINUA ===> 
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4 ______'IAÇÃo PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 
MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO 
DIVISÃO DE TECNOLOGIA E SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS 

==> CONT. Of./GPJ/DITEC/DERAT/SAO PAULO No.: 99763/06 

Informamos a V. Exa. que não foi possível emitir a declaração de 
Isento relativa ao exercício de 2005 e 2006, uma vez que o reque-
rido Maria Pilar Silvestre Rodrigues - CPF 093.799.028-08 foi in-
cluído como dependente na declaração anual de Miguel Angel 
Garcia Silvestre - CPF 209.313.608-20. Ressaltamos que o campo 
da DIRPF/2005 e 2006 destinado à declaração de rendimentos 
dos dependentes çencontra-se zerado. 

NOME...: MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 
CPF.... 	093.799.020-08 
Informações relativas aos exercícios de 04 02 01 

Informamos a V. Exa. que o(s) contribuinte(s) acima relacionado(s) 
apresentou(aram) declaraçào(ões) de isento para o(s) exercício(s) 
supracitado(s), 	entretanto , 	esta(s) 	declaração (ões) 	está (ão) 
indisponível(is) p/ remessa de cópia(s). 

511 

respeitosamente 

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS 

Chefe da DITEC 
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PODERJUDIÔIÁRIO 
Justiça do Trabalho - D Região 

ga VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo n°: 496198 

Nesta data, faço os autosc clusos à (ao) MM. Juíza (Juiz) do 
Trabalho 

São Paulo, 2 
	

março de 2007 

Mônica T.Ottoborij 
Di reto 

Vistos, etc. 

Forme-se volume de documentos sigilosos com aqueles que 
acompanharam o ofício da Receita Federal, intimando-se o reclamante para ciência 
pelo prazo de 10 dias, devendo requerer o quê de direito, sob pena de 
arquivamento com pendência. Nada mais. 

São Paulo, 26 de março de 

PATRÍCIA DE ALME&
AAL

DEIRA 
JUíZA DOBO 

1 - uM . 1 - 03 
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3t(g 

ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

	 Ç7 

PROCESSO N° 0496/1998 	 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCERIA E BtJF'FET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
ciência dos documentos sigilosos(receita federal) deven-
do requerer o quê de direito em 10 dias, sob parlã de ar 
quivamento com pendência 

Advogado(s): 

95346 /SP-D CARLOS ALBERTO MONTEIRO DAFONSECA 

I I 

Publicado no D.O.E. em 09/04/2001 	' 

Solicitado por José Luiz Rodrigues 
em 02/04/2007 às 15:33 hs. 

Solicitação n° 	5192 
Edição 	n° 	1169 
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EXMO. SR. JUIZ DA ga VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO-SP 
/ 

Autos n° 496/98 

Reclamada: DOCERIA.E BUFFET NOEMA LTDA. 

— 
2 1. 	r 

ti 1) 

-. 

¶ -ri 
2047 ?i 	- 

61 o 

o 
S• o 

Ei FO 

JOSÉ VITOR DOS REIS, reclamante, 

por seu advogado signatário, à luz da documentação 

enviada pelo Fisco contendo declarações de rendimentos 

dos sócios da ré (autuada em apartad?), vem requerer seja 

efetuada tpenhora do imóvel da LRua Constela9ão do 

Caranguejo 597/609, em São Paulo-SP (indicado no1 item. 9 

da declaração de 2006 da scia /A114.jiaria Garcia 

Silvestre), bem como o imóvel da tAlameda dos Nharnbiquaras 

842, em São Paulo-SP, (indicado no item/"Declãração de 

Bens" da declaração de 2006 do sócio'NiguelAngelGarcia 

Cebrian) 

S. Paulo, 19 de abril de 2007. 

tuís ~AUGUSTO IAR8OSA 
0A8/SP 95.364 
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PODER JUDICIÁRIO 	 35 { 
Justiça do Trabalho - D Região 

(7. 

ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Processo n° 49611998 

conclusão 
Nesta data, faço ospresentes autos conclusos ao MM 
Juiz do Trabalho. 
São Paulo, 02/05/ 

"'~'_ Alexandre Za ela Ayres da Costa 
Anatista Jud iário/Assistente de Juiz 

Vistos, etc. 

Defiro, tão somente, a penhora dos imóveis de propriedade da sócia 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE. 

Indefiro, por ora, a penhora de bens do ex-sócio MIGUEL ANGEL GARCIA / 
CEBRIAN, nos termos do acórdão que decidiu o agravo de petição. 

Outrossim, previamente à expedição do mandado, deverá o reclamante 
providenciar junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente reclamante juntar 
aos autos as certidões atualizadas das matrículas dos imóveis constantes da 
declaração de rendimentos da sócia ANA MARIA GARCIA SILVESTRE. 

Após, venham os autos conclusos para deliberações. 

Intime-se o autor. 

Nada mais. 

São Paulo, data supra 

moi 

(Pág. 1/1) 
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36 PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - D Região 

9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0496/1998 
	

RECL. TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	: DOCERIA E BtJFFET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fica V. Sa. INTIMADO à providenciar junto ao Oficial de 
Registro de Imóveis competente a juntada aos autos 	DE 
certidões atualizadas das matrículas dos imóveis constan 
tes da declaração de rendimentps da sócia ANA MARIA GAR-
CIA SILVESTRE. 

Advogado(s): 	 - 

95346 /SP-D CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA 

Publicado no D.O.E. em 10/05/2007 

Solicitado por Joel de Alcantara Rosa 
em 08/05/2007 às 16:51 hs. 

Solicitação n° 	6886 
Edição 	n° 	1190 
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EXNO. SR. JUIZ DÁ 98  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP 

Autos n°  496/98 

Reclamada DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA 

tNO 

JOSÉ VITOR DOS REIS, reclamante, 

por seu advogado signatário, vem requerer a juntada das 

anexas certidões dos registros dos imóveis da Rua 

Constelação do Caranguejo, bairro Capela do Socorro, e da 

Alameda dos Nhartibiquaras, bairro Indianápolis, em São 

Paulo-SP. 

S. Paulo, 16 de maio de 2007. 

P.P. 

LUI'S4,IC,IÇTO RARBOSA 
ÚÂS/S? 95.364 
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00947887 

11ft 00947887 REGISTRODE IMÓVEIS 

PLINIO ANTONIO CHAGASI OfiaI do ll Oficial de Registrõ de Imóveis da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, 

C- E R TI F 1 C A a pedido verbal o(a.$) iriteressado(a,$), que revendo o Livro 2 de Registro 
Geral do- sérviço registral, a seu cargo, dele verificbu constar a matrícula do teor seguinte: 

LIVO N92-REGISTRO 	112 CARTdRIODOEGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL 	 desâoPast 

rmat6 	, 
ficha 

L 221.1+61 J [ 	01 	j 	Lia PeuIo 21+ de 	ju].hu 	- de 1989.- 

IMÓVEL:- TERR0 constituído pela lote 122 da quadrá 05 do loteamen-
tu denominado. "3ARDIM CMMPINMS°, no 320 Subdistrito — Capela do So--
corro, medindo 11m de frentepara a Rua Constelaçan do Caranguejo, - 
antiga Rua um, com igual largura nos fundos; onde confronta com o lo 
te 185, em ambos os lados meda 25,4Du, confrontando do lado direito7 
de quem da rua olha para o terreno com o lote 121 e do lado esquerdo 
com a lote 123, encarrando 1 a ares de 279,40n2.- Contribuinte nQ----- 
178.118.0002-1.- - 	 - 

PROPRIETARIOS:- OLÍWO QUEIROZ GUIMARt€ SOBRINHO RG 3;1.7la-sp e -- 
sua mulher ZLIA DE MORAES SALLCS QUEIROZ UUIMAR.kES, REi 920.096-SP,-
ambos com o CPF 003.928.478-68; CAITO QUE1ROZ-GUIMARS, RG 1+37.896-
SP e sua.muiher MR!kCISMNTOS GUIMÍkRES, RG 1.299.960-SP, ambos com o 
CPF 021.798.90€-00; e FRANCISCO DE QUEIROZ BLIIMAR1E5, RE 7.367.801- 
SP a súa mulhs CMRMEN NOGUEIRA G(JIMAREB, RG 7.367.75-SP,. ambos --
com o CPF 014.286.758-68, todos -brasiieiros proprietarios, casados/ 
sob o regime da cumunhao de bens antes da Lei 6515/77, residentes e 
domidiliados nesta Capital, com endereço a Rua Manuel Barba, nQ- 292-
iQaridar.-  

REGISTRO ANTERIOR:- Tr. 152.435 d'/ Registro.., 

LOTEAP1ENTU:- 1+27.- 	- 	 :-; 	 - - 

- 	 1 	 - 	- 	 - w*' 	COTRjM SAPSQIA 

R.1/M. 221.461:-Por Escritura de 22 de junho_de 1,,989 do lQ- -Cart&ii 
da Nàt i'datcbnurca 'ae Itapeerida 'd Seriá. deite sSdã', 1ivro 226 
fls._1l9oro im&eifoi VENDIDOa1~N1 MMRIAGMEIM STIUFSTRE it, RG - 

no 8.365.351-X-SP e CPF O93.8.958-44, do comercio, casada sob o re-
gime de ãomunho de bens antss da Lei 6515/77, com RONÍALDO RE, RG na 
6.31+9.091+.-SP e CPF 651+.721.738-53,do comercio, brasileiros, resideD_. 
tas e domiciliados nesta Capital, 	Pça Seu Jose, nQ 5-A na Vila Sao. 
Joa&, pelo vaiar de rCz$ 	 - 0,0;: com a anuncia de JOS'GONÇMLV[S CILI- 
IRA, RG 4.568.329-SP, industriaria, a sua -mulher MARJJt CEZARIt'4ft BARBa- - 
911 EIILIRM, RG 14.188.334-SP, do lar, brasileiros, inscritos no CPF/M 
sob nQ 427.204.788_49,? casados sob o regime da uomunhau de béns ante! 
da Lei 6515/77, residenteS e domicilisdos nesta Capital, a Rua M, nU-
36 no 3d. dos Miamos, por ceazeo no valor de NCz$ 200,00, decorrente 
de contrato no registrado, -tendo siDo apresentaaa a certideo nesfl-
vo da impostos sob nU 67.409189-1 expedida em 28/04/89 p 1 PMSP., -, 
ato exercício de 1.988,- 	 - 
Data da matrícula.- 	 - 	 - - - 	 NARI D 	LOF1 	C0M ÁR5$AL 	- 

CONTINUA NO VERSO 	
F1 
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- (mat(ucuIa ______ 
	

hcha  

221.461 	 01 	
j 

9.2/221.461;- Por certidão de 11 de,  oulubro de 2001, da 1& Vara do Trabalho dÓ 
São Paulo/SP, - Justiça do Trabalho 2a RegIãÕ,' expedido dos autos (Processo n 
609(98) da Ação de Reclamação Trabalhista movida por OUVAL MANOEL 
TIBURCIO. RG. fl°  7.265.715-SSP/SP, CPF n° 664.871.458-15, brasileiro, 
divorciado, residente à Rua Palmares do Sul, n°78, Jardim das Camélias, São 
Caetano do Sul; neste Estado,'contra DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n°43.282.13610001-44, verifica-se que o imóvel de propriedade de 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, .e RONALDO RE. já qualificados, foi 
PENHORADO, para garantia da dívida de R$34.6 	 /03/99, e nomeado 
depositário ANA MARIA G 	SILV ST 	qualificada. 
Data - 06 de dezembro de 2001 

Ai31fl1.461:-Por mandado n°127/2003, expedido em 7 de maio de 2.003 pela i 
Vara do Trabalho desta Capital, Justiça do Trabalho da 21  Região, nos autos 
(processo n°920/2001) dos embargos de terceiro propostos por RONALDO RE, já 
qualificado, contra o exequente OLIVAL MANOEL TIBURCIO. já qualificado, 
veriflcã-se que nós autos (processo n° 609/98) da reclamação trabalhista 
proposta por OLIVAL MANOEL TIBURCIO, já qualificado, contra DOCEIRA,^ E 
BUFFET MOEMA LIDA, já qualificada, foi proferido o r. despacho de 5 de maio de 
1.993, que determinou o registro do v. acórdão proferido em votação unânime 
realizada em 24 de fevereiro de 2.003 pela 7' Turma do Tribúnal Regional do 
Trabalho da ? Região, transitado em julgado em 31/312003, do seguinte teor; 
"Processo TRT n. 20020470511 - 71  Turma; Agravo de PetIção; Agravài)to 
Ronaldo R6;Itaab Olival Manoel Tlburcb; origem V Vara do Trabalho 1 Sã6 
Paulo; Inconformado com a decisão de Os. 29/30 que julgou improcedentes os 
.embargos de terceiro, - Interpôs o embargante o presentd agravo de peUção, 
aduzindá que nà tem qualquer responsabilidade no pagamento do débito 
trabalhista por se tratar de terceiro estranho â relação processual existente entre 
exequente e executada. Foi apresentada contráminuta pelo ágravado às tis. 
97/98. Manifestou-se o MInistério Público às fls. 99. VOTO. Conheço do agravo, 
eis que preáentes os pressupostos de admissibilidade. lnsurge-se o agravante 
contra r. decisão de primeiro grau, aduzlnd& não ter qualquér responsabilidade 
no pagamento do débito trabalhista, por ter se retirado da socledadeex!cutada 
em 1992 e ainda por éntender que sua meação relativa ao Imóvel não foi 
observada. A prova documental produzida revela que, de fato, à época do 

-e 

- Continua na ficha 02- 
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Ricardo Nahat, Oficial do 140 Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Pauto, 
República Federativa do Brasil, 
CERTIFICA, a pedido de parte interessada, que revendo o Livro 2 de Registro Geral do serviço registral 
a seu cargo, dele verificou constar a matrícula do teor seguinte: 

REGISTRO GERAL 	14.0 CARTÓRIO DE REGISTRO D li1ÓVElS 

	

LIVRO N.9 2 	 de São Paulo JJIVÂ?Y 

L
matricula 	 ftcb.  

	

32.980 1 r 1 	1 	São Paulo, 17 de outubro de 19 79 

XMÓVEL:-Alameda dos Nhambiqueras, 
Indianopolis, 249 Subdistrito.- 

842, na quadra ng 5-O, em 

UMA CASA ERESPECTIV 	ERRENO , medindo 6
1 
OOms., de frente, 

por 23,OOms., da frente aos fundos, encerrando e ana de --
138,00ms2, confrontando de um lado com o predio 832,de outro 
com o predio 846, e nos fundos com o prédio 82, da rua Cabo-
quemes, anteriormente por ambos os lados com sucessores de 
Francisco Matarezzo Sobrinho.- 

CCNTRIBUINTE: -041.251,0012-8.- 

REGISTRO ANTERIOR:-Tr.613.362 da 1)3 Circ. desta Capital.- 

PROPRIET4RIA:-GABRIELA ).OPES,brasileira, viive,do lar-(RC. 
6.036.639-CPr,Qe8.46øOB-69), domiciliada nesta Capita1.-4 
O Escr. aut9 	 (Geraldo Ramos).- 	 / 

R.1/32.980, em 17 de outubro de 1.979.- 
TITULO :-venda e compra.- 
Por escritura de 28 de agosto de 1.979, do 11Q Escrivao d 
Notas desta Capital-(livro 2,961-fls.29vQ), a proprietria, 
transmitiu por venda Leita a MIGUEL ANGEL CARdA CEBRIAN,c 
espanha, do cam6rcio-(RG.1.894.033-CPF.209.313.606-20) ,ca-
sado sob o regime de comunhao de bens, anterior a Lei nQ - 
6.515/77, com MARIA PILAR SILVESTRE GARCIA,domiciliado nes-
ta Capital ,pelo valorfiv 30.000,00-(Trinta mil cruzeiro8), 
o imovel da ,tüsent4 atricula- 

(Geraldo Ramos).— 

Pá9I00Õ0D000d2 r 
- 

LIS 
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II 	
140 Registro 

de Imóveis 
140  RI 00709467 

- 
140  Registro de Imóveis 

o Rua Jundiaí, 50 - 70  andar - Ibirapuera - Telefone 3885.6891 

Pedido n°: 709467 
São Paulo, 07/05/2007 12:13:11 

O Oficial Ricardo Nahat 

Substituta Eunice dos Santos Bomfim 

Nada mais consta com relação ao imóvel 
da matricula certificada. 
O referido em forma reprográfica, nos 
termos do § 11  do artigo 19 da Lei n°6.015 
de 31112173, 
é verdade e dá fé. O(a) Escrevente 
Auto,çizado(a). v1arcos Rogerio Aluvei. 

3:11 

D» 
Aluvei 

Emolumentos = R$ 16.99 - Estado = R$ 4.84 - Aposentadoria = R$ 3.56 - Registro Civil = R$ 0.89 - Tribunal de Justiça = R$ 0.89 
(Custas e Contribuição Previdenciária recolhidas por verba.) 	TOTAL: R$ 27,19 

O 
I4 

r15J051070033G1 
- 	00709467C OU 0,00 

Pâg: 00002 /00002 

1 
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PODER JUDICIÁRIO  

Justiça do Trabalho - 28 Região 

98  VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO 

Processo n°  496198 

Nesta data, faço os auBs conclusos à (ao) MM. Juíza (Juiz) do 
Trabalho. 

São 
	

7 de setembro de 2007 

Mônica T 
Diretora de 

Vistos, etc. 

Expeça-se mandado para penhora de 50% do imõvel indicado pelo 
reclamante às fis. 130, pertencentes à sócia executada ANA MARIA GARCIA 
SILVESTRE RE, dando-se ciência à mesma e ao seu cônjuge, na rua Francisco 
Felippe Agosti, 80, Bloco 2, apt014, CEP: 04653-210. 

São Paulo, 17 de setembro de 2007 

RENATA LÍiÂJARTINELLI SILVA E SOUZA 
JUÍZA DO TRABALHO 
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a + + 
PODER JUDICIÁRIO 1 	Redistribuiçào: cv 35 Justiça do Trabalho .2  Região ( 	)CEP _ 1 

95 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 1 ( 	)CEP__________ 

End. AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR ( 	)DETRTkN_______ 

BLOCO A CEP: 	01139001 + + 

norário de atendimento: 	das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 0496 /1998 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 

Réu: 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

Exeqüente: JOSE VITOR DOS REIS 

Executada: DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA. 

Nome Fantasia: 

Endereço: AV. MOENA, 55 20 ANDAR APT. 22 

SÃO PAULO 

Sócios/Endere;os: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 

MANDADO N° 00983/2007 

CPF/CNPJ 00.000.000/0000-00 

INDIANÓPOLIS 

/ SP 	- CEP: 04077-020 

MANDADO DE (RE)AVALIAÇÃO 

O(A) ExCELENrÍSSIM0(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	95 Vara do Trabalho de Sào Paulo - Capital, no 

uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 

que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 

endereço indicado para diligência e proceda & (re)avaliaçào dos bens, descrevendo o real estado 

em que se encontram, os quais foram penhorados para garantia do débito a seguir discriminado, 

que deverá ser corrigido pela legislaào trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a 

saber: 

1 1.Princlpal 	12.FGTSICta vinc.l 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

143900,641 	 0,00 1 	152861,95 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 

1 1.INS5 rdo 	I8.Custas 	 9.Emolumentos 	10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.11on. adv. 

	

23165,021 	622,73 1 	 0,00 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 

I13.HOn. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

0,001 	 22,12 1 	 320572,46 	1 01/02/2007 

Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avaliador cíentificar o réu quanto à 

re(avaliação) procedida. 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 

utilizar-se de força policial, arrombamento, e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 

presente ordem. 

Endereço para Diligência: RUA CONSTELAÇÃO DO CARANGUEJO 

LOTE 122 QUADRA 05 JD CAMPINAS 

SÃO PAULO 	 / SP 	CEP: 04858000 

BENS A SEREM (RE )AVALIADOS 

A fração ideal de 50% do terreno constituído pelo lote 122 da qua-

dra 05 d loteamento denominado "Jardim Campinas, no 320  subdis-

trito - Capela do Socorro, conforme cópia de matrícula em anexo. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

En 24 de Setembro de 2007 

Eu, Diret•Dr(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Monica T Ottoboni Sucar Fernandes 

Remetido à Central em 	/ 	/20 

1 - 03 
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PODER JUDICIÁRIO 

e Justiça do Trabalho - 2° Região 

- 	 9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

nd. AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50 ANDAR 

3LOCO A 	 CEP: 01139001 

uorário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

RedistribUipO: 1 

)CEPO½2_2 

)CEP___________ 

)CEP___________ 1 

)DETRAN________ .1 

PROCESSO N° 0196/1998 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 

Réu: 	DOCERI'\ E BUFFET MOEMA LTDA. 

Exequente: JOSE VITOR DOS REIS 

Executada: DOLERIA E BUFFET MOEMA LTDIL 

Nome Fantasia: 

Endereço: AV. MOEMA, 55 20  ANDAR APT. 22 

SÃO PAULO 

Sócios/Endere;OS: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 

1ANDAD0 N° 00983/2007 

CPF/CNPJ 00.000.000/0000-00 

INDIANáPOLIS 

/ SP 	- CEP: 04077-020 

MANDADO DE (RE)AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 

uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. oficial de Justiça Avaliador 

que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indizado para diligência e proceda à (re)avaliaçãO dos bens, descrevendo o real estádo 

em que se encontram, os quais foram penhorados para garantia do débito a seguir discriminado, 

que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a 

saber: 

i.Pri.ncipal 	12.YGTSICta vincO  1 	3.Juros 	1 4.Iiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

143900,641 	 0,00 1 	152861j 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 

1 7.11165 rdo 	18.Custas 	1 9.EinOlumefltos 1 10.IRBF 	1 11.Multas 	1 12.flon. adv. 

	

23165,021 	622,73 1 	 0,00 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 

113-fiou. periz. 114Mutros 	1 wOTa 	 1 Data de Atualização 

	

0,001 	 22,12 1 	 320572,46 	 1 01/02/2007 

cumprida a liligéncia, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avaliador cientificar o réu quanto à 

re(avaliaçáo) procedida. 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 

utilizar-se de forca policial, arrombamento, e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 

presente ordem. 
Endereço para Diligência: RUA CONSTELAÇÃO DO CANGUEJO 

LOTE 122 QUADRA 05 JD CAMPINAS 

SÃO PAULO 	 / SP 	CEP: 04858000 

BENS A SEREM (RE)AVALIADOS 

A fração ideal de 50% do terreno constituído pelo lote 122 da qua-

dra 05 do loteamento denominado 'Jardim Campinas", no 320  subdis-

trito - Capela do Socorro, conforme cópia de matrícula em anexo. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

Em 24 de Setembro de 2007 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do( .1) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Mónica T Ottoboni Sucar 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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a 	 +_+ 
PODER JUDICIARIO 	 1 	Redistribuição: 1 

Justiçado Trabalho - 2 a  Região 	 1 ( 	)CEP___________ 

I( )CEP_________ 

9 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 ( )CEP__________ 

2nd. AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 	 ( 	)DETRÃN________ 1 

3LOCO A 	 CEP: 01139001 	+ 	 + 

sorário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 0496/1998 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 

Réu: 	DOCERIffii E BUFFET NOEMA LTDA. 

Exeqüente: JOSE VITOlt DOS REIS 

Executada: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

Nome Fantasia: 

Endereço: A\T. NOEMA, 55 20  ANDAR APT. 22 
SÃO PAULO 

Sócios/Endereços: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 

MANDADO N° 00984/2007 

CPF/CNPJ 00.000.000/0000-00 

INDIANÓPOLIS 

/ SP 	- CEP: 04077-020 

TERMO DE PENHORA SOBRE IMÓVEL 

AOS 24 dias Jo mês de setembro, do ano dois mil e sete, na sede da 9 0  Vara do Trabalho de São 

Pauio/SP, sita à Av Marques de São Vicente, 235, de conformidade com os parágrafos 40  e 5°, do 

Art. 659, do CPC, introduzidos pela Lei no 10.444, de 07 de maio de 2002, em cumprimento ao r. 

despacho de fls. 	357, lavrado nos autos da reclamatória acima identificada, para garantia da 

dívida de R$ 320572,46, atualizada até 1/ 2/2007, lavrei o termo de penhora o qual recaiu 

sobre 

A fraçãu ideal de 50% do terreno constituído pelo lote 122 da qua- 

dra 05 So loteamento denominado "Jardim Campinas", no 320  subdis- 

trito - Capela do Socorro, conforme cópia de matrícula em anexo. 

O mencionado imóvel está registrado na matrícula n° 221461, livro n° 02, do Registro Geral, do 

11 0 Cartórin de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP. 

Conforme disDosiçáo contida no parágrafo 5°, do Art. 659, do Código de Processo Civil, e 

despacho supra informado, fica nomeado depositário do bem penhorado. 

E, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, lavrei o presente termo, que vai 

devidamente assinado. NADA MAIS. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

Em 24 de Setembro 	de 2007 . 

Eu, Diretr(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(af +. Juiz(a) do Trabalho. 

Mónica T Ottoboni Sucar 

Remetido à Central em  
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PODERJUDICIÁRIO 
* * 
	Justiça ào Trabalho - 2 Região 

9 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Proc. N°: 496/1998 
Mand.N°: 983/2007 
Reclamante: José Vitor dos Reis 
Reclamado: Ana Maria Garcia Silvestre 
Endereço da diligência: Rua Constelação do Caranguejo, lote 122, quadra 05, números 

atuais597/609 
Cidade: São Paulo/SP 
Cep:04077-020 

CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficial de Justiça Avaliador abaixo assinado, que em cumprimento ao 
mandado 098312007, me dirigi à Rua Constelação do Caranguejo, 597/609, cep 04858-000, 
nesta Capital números do imóvel informados no sitio da Prefeitura de São Paulo, na 
Internd, para o contribuinte 178.118.0002-1 constante na certidão do 11. Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo anexa ao mandado - e ai, procedi à avaliação do imóvel 
objeto do Termo de Penhora / Mandado 0984/2007 e descrito na certidão do 11. Cartório 
de Registro de Imóveis de São Paulo, conforme Auto de Avaliação em anexo e que ora 
transcrevo: Aos 31 (trinta e um) dias de mês de Outubro do ano de 2007 (dóis mil e sete). à 
Rua Constelação do Caranguejo, 597/609, cep 04858-000, eu, Oficial de Justiça Avaliador 
abaixo assinado, em cumprimento ao mandado 0983/2007 passado- a favor de Jose Vitor 
dos Reis, para pagamento da importância de R$ 320.572,46, (atualizada até 01/02/2007) 
procedi à avaliação do seguinte bem: 1) A fração ideal de 50% do terreno constituído pelo 
lote 122 da quadra 05 do loteamento denominado "Jardin Campinas", iio 32°. Subdistrito - 
Capela do Socorro, medindo um de frente para a Rua Constelação do Caranguejo, antiga 
Rua Um, com igual largura nos fundos, onde confronta com o lote 185, em ambos os lados 
mede 25,40m, confrontando do lado direito de quem da rua olha para o terreno como lote 
121 e do lado esquerdo com o lote 123, encerrando a área de 279,40m2, contribuinte 
178.118.0002-1, tudo confoime termo de penhora / mandado 0984/2007, lavrado em 
24/09/2007 e a fração ideal de 50% do imóvel é avaliada em R$ 30.000,00 - Trinta Mil 
Reais. 

Certifico que o imóvel ora avaliado está dividido ao meio, da frente aos fundos, por 
um muro de alvenaria com cerca de dois metros de altura, sendo que do lado esquerdo de 
quem da rua olha está todo ocupado por construções as quais estão em mau estado de 
conservação e do lado direito- possui uma casa construída nos fundos a qual está sendo 
utilizada por uma pessoa que se identificou por Renato e alegou que ocupou o imóvel tendo 
em vista que o mesmo estava abandonado e servindo.de  abrigo para ladrões, sendo que esta 
construção também está mau estado de conservação. 

Certifico por fim que devolvo o presente à Central de Mandados, para 
redistribuição ao cep 04077-020, para ciênciada penhora e avaliação realizada, bem como 
nomeação de depositário. Q referido é verda,çle dou fé. Nada mais. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2  REGIÃO 

O TVARA DO TBALHO 
SÃO PAULO - SP 

Proc.N0_________ 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

passado a favor de  

1 - AU - 2 - 
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tudo para garantia da divida referida no mandado. Para rnnstar. lavrei o nreçentp 

CERTI DÃO 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no 

auto supra e de que tem o prazo de 	 , a contar desta data, para 

apresentar embargos; tendo 	 contra-fé. 

recebido 

recusado 

Em 

Oficial de Justiça Avaliador 

AUTO DE DEPÓSITO 

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, depois de realizada 

esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do Sr. 

documento de identidade e função 

residente e domiciliado à 

o qual, corno fiel depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos sem autorização do Presidente da 

Vara do Trabalho, sob as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente, que assino 

com o depositário. 

Oficial de Justiça Avaliador 	 Fiel Depositário 

1-AU-2-1 -VERSO 
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\ØPL 
PODER JUDICIÁRIO 

Justiça doTrabaIho.23Região 	.•. 	1. ...... 	., 

9 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo no  0496/1998 
Mandado n° 983/2007 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico eu, Oficial de Justiça Avaliador, abaixo assin&lo, que, em cumprimento ao 
mandado de fi., me dirigi, nesta data, às 13h00, à Av. Moema, n155, apto.22, nesta 

Capital, e sendo aí, deixei de proceder à ciência da penhora e avaliação do imóvel à 
exeàutada Ana Maria Garcia Silvestre em razão de nãõ tê-la encontrado. Fui informada 
pelo porteiro Jorge Coutinho de Jesus, RO 4.897.756 SSrH Çde qulaexecutada vendeu 

apartamento n°22 há cerca de dois anos e meio e mudou-sé para endereço ignorado. Ante 
exposto, levo o presente à elevada apreciação de Vossa Exce1ência, no aguardo de novas 

determinações. Dou fé. 	. 

São Paulo, 28 de novembro de 2007 

MARIA CtDSibZA 
Oficial de Justiça Avaliador 

Carga: 2111112007 
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PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - 28  Região 	 - 

ga VARA DO TRABALHÕ DE SAO PAULO 

Processo: 0496/1 998 

Nesta data, faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007 

Renato Miranda 
Técnico Judiciário 

Vistos etc. 

Intime-se, por oficial de justiça, a sócia Ana Maria Garcia Silvestre Re e seu 
marido Ronaldo Re no endereço constante no volume de documentos sigilosos, 
enviados pela receita, R. Francisco Felippe Agosti, n° 80, apto. 14, bloco 02 04653-
210, a respeito da penhora e também do encargo de fiel depositário do bem. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007 

/H// 
PATRICIA DE AL IDA MADEIRA 

JUIZA DO TRABALHO 

1- IM . 1. 03 
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PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - 20 Região 

n 

ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 009-0496/1998 	INT/CIT.N° 9270/2007 	OFICIAL DE JUSTIC\. 

Destinatário: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE e RONALDO RE 
Endereco 	: RUA FRANCISCO FELIPPE AGOSTI, 80 

AP.14 BL2 
Município 	: SÃO PAULO - SP 
CEP 	: 04653-210 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA. (+ 2) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
Tomar ciência da penhora conforme cópias em anexo, bem cc 

mc para assumir compromisso de fiel depositário do bem. 

Local 	: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50 ANDAR 
BLOCO A 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 14/12/2007 p/ Diretor 
- Sandra Dias Carvalho 	 - 

PROC. 009-0496/1998 	INT/CIT. N° 9270/2007 OFICIAL DEJU8tIÇ 

REMETENTE: 
ga Vara do Trabalho de São Paulo -Capital 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50TANDAR 
BLOCO A 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 

DESTINATÁRIO 
ANA MARIA CARCIA SILVESTRE e RONALDO RE 
RUA FRANCISCO FELIPPE AGOSTI, 80 
AP.14 BL 2 
04653-210 - SÃO PAULO - SP 

Carta 
503852099- OR589M 
TRT .2 Região 

..CoRR E'o ._ 
CARIMBO UNIDADE DE EN1REDA 

1~~

Recebido em  

- IM -1-02 	 - 	 - 

por: 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 
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ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 496/1998 
Volume(s) : 	2 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 
Réu(s) 	 DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

/ 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 365 folhas, a 
REGIANE LOURENCO FIDALGO, OAB 67065/SP-D, telefone (0011) 32216673. 

São Paulo -. Capital , 21/02/2008 

José Luiz Rodrigues 

Ciente da devolução até 26/02/2008. 

REGIJWE LOURENCO FIDALGO - Advogado-Autor 
OAB 67065 SP D 
Endereço AV IPIRANGA N 890 

l°AND SALA 113 
SÃO PAULO, SP 	

\ \r 

Devolvido em  

Funcionário 
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Rfl3tw#n— Ç,nes 

&49,9o9 

Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região 

9a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Proc. N°: 496/1998 
Int./Cit. N°: 9270/2007 
Reclamante: JOSE VITOR DOS REIS 
Executada: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

N/P ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
Endereço:RUA FRANCISCO FELIPPE AGOSTI,80 - AP.14 BL 2 
Cidade: SÃO PAULO/SP Cep:04653-210 

CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficial de Justiça Avaliador, abaixo assinado, que, em 06/02/08, 
às 17:00 h, me dirigi ao endereço supra e, sendp aí, fui informada pelo porteiro do 
edificio, Sr. Ribamar Soares, que a executada não se encontrava. Deixei o n° de meu 
telefone, para quea mesma entrasse em contato. Nesse mesmo dia, às 22:00 h, a Sra. 
Ana Maria entçpgm contato tIefônico, tendo de tudo ficado ciente e avençado a data 
dU77J2]Õàs 18:00 h, para o recebimento da citação. Nesta data, às 18:00 h, ao 
retornar ao local, fui novamente atendida pelo 53fti?o ibamar Soares, que informou 
que a executada não se encoj ya. Em seguida, a Sra. Ana Maria entrou em contato 
telefônico através do telefone da podaria do prédio, e informou que não poderia 
comparecer, por problemas no trânsito. Dei-a por citada e novamente, na presença do 
porteiro, li o inteiro teor da notificação, tendo a mesma de tudo ficado ciente, deixando a 
contrafá com o Sr. Ribamar Soares, RG 19.207.567-6/SP, porteiro. Certifico, outrossim, 
que a Sra. Ana Maria declarou que o Sr. Ronaldo Re é seu ex-esposo e não reside no 
local, o que foi ratificado pelo porteiro. Dou fé. 

SÃO PAULO, 07/02/2008 

Oficial de Justiça Avaliador 

j . IM . 1 - 02 

PROC. 009-0496/1998 	INT/CIT. N° 9270/2007 OFICIAL DE :yu;:•c 

C~rt
R.gÍIo 

-. C0nn1 0e 

REMETENTE: 
9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
V. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50 ANDAR 
LOCO A 

JD 
1139-001 - SÃO PAULO-SP 

DESTINATÁRIO 
ANA MARIA CARCIA SILVESTRE e RONALDO RE 
RUA FRANCISCO FELIPPE AGOSTI, 80 
AP.14 BL 2 
04653-210 - SÃO PAULO - 5? 

Recebido em Q7Ç/_o2 	por: 
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9aVARADOTRABALHODESAOPAULO 

Processo n° 496198 

Nesta data, faço os autos conclsos à (ao) M M. Juíza (Juiz) do Trabalho, 

São Paulo, 3 de rarço de 2008 

Mônica T. 
Diretora de 

Vistos, etc 

Desentranhem-se as cópias que deveriam ter sido entregues com a 
intimação certificada às fls. 367. 

Renove-se a intimação de ciência da penhora e de fiel depositária, para 
que a Oficial de Justiça, ROSA-  MARIA V.M. EGENRIEDER, retorne ão 
endereço da diligência e entregue as cópias do termo de penhora e auto de 
avaliação. 

Oficie-se à Receita Federal solicitando o endereço do cônjuge, Ronaldo Ré 
CPF N°694.721.738-53, para intimação da penhora. 

São Paulo, 3 de março 
/L 20 

0 
8 

1 c190 [o3 /w37 

Alessanara ub assia F. T. Tupiassú 
Juíza do Trabalho 

1 
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9 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 

Processo n° 0496/1998 
	

Mandado n° 00235/2008 

Autor....: JOSE VITOR DOS REIS 

Réu ......: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
Fantasia..: 
CPF/CNPJ. : 00000000000000 
Endereço.: 
Compl...... 
Município: SÃO PAULO 

CEP: 04653210 
UF: SP 

Sócios/Endereços: 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE RÉ 
RUA FRANSCISCO FELIPPE AGOSTI, 80 APT°14 BLOCO 2 CEP:04653-.210 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	ga Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presentE mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-Ee ao endereço do destinatário e INTIME-O quanto aos termos 
do despacho / da decisão proferido(a): fls.368: 

Desentra.nhem-se as cópias que deveriam ter sido entregues com a 
intimaçË.o certificada às fls. 367. 

Renove-se a intimação de ciência da penhora e de fiel depositária, 
para que a Oficial de Justiça, ROSA MARIA V.M. EGENRIEDER, retorne 
ao endereço da diligência e entregue as cópias do termo de penhora 
e auto de avaliação, à sócia executada ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
RÉ. 

r') 
Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento dd Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer--
se do disposto no artigo 172, § 10  do CPC e se utilizar de força 
policia] que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridadEs. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de 
Eu, DirEtor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

r Torcinh fli-f 
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2 	/ / 	: 3  
Insuficiente ( )Não existe o n° 

N° do doc. 

)Não procurado 
)Outros_____________ 

de identidade: 
Data da entrega: 	/ 1 

RUBRICA E MATRICULA DOCARTEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 009-0496/1998 	OFÍCIO N° 	574/2008 RELAÇÃO N° 

( Carta 
503852099- ORISPM 
TRT - 2 Região 

- 

40 /2 008 

Destinatário: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL - SAO PAULO/SP 
Endereço 	: RUA LUIS COELHO, 197 - SOBRELOJA 

CONSOLAÇAO 
01309-001 - SAO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 18 de Marco de 2008 

Do: MM. Juiz da 	ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: Ilmo(a). Sr(a). Delegado(a) da Receita Federal 

Senhor(a) Delegado(a), 

Solicito a Vossa Senhoria: 
(X) ENDEREÇO COMPLETO 	 - 

Referente a Pessoa Física: 
Nome: RCNALDO RE 
CPF : 69472173853 

Atenciosamente, 

JULIANA DA CUNHA RODRIGUES 
Juiz do Trabalho 	- 

Endereço da Vara: 	AV. MARQUES DE SAO VICENTE 235, 50  ANDAR 
BLOCO A 
01139-001-SÃO PAULO-SP 

SEED - COMPROVANTE DE ENTREGA 
PROCESSO N° 009-0496/1998 	OFÍCIO 	N° 	574/2008 
DESTINATÁRIO 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL - SAO PAULO/SP 
RUA LUIS COELHO, 197 - SOBRELOJA 
CONSOLAÇAO 
01309-001 - SAO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVANTE DE ENTREGA 
REMETENTE: ga  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 
BLOCO A 
01139-001 - SÃO PAULO - SP 
Tentativa de Entrega: la _/_/_ 
Motivo da ( )Mudou-se 	( )Endereço 
devolução: ( )Desconhecido ( )Recusado 

)Ausente 	( )Falecido 
do Recebedor  
legível do recebedor:  

Ass. 
Nome 

1-1101-1-02 

RELAÇÃO N° 	40/2008 

1 503852999-D85SPM 1 
\TRT - 2 Região) 

CARIMBO UN IDADE DE ENTREGA 
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4900.   Receita Federal OFÍCIO GPJ/DERAT 114353/08 

Ao MM(a). Juiz(a) da 09A V TRAB - FORUM TRAB DE SAO PAULO 

Assunto: Presta informações 
Ofício 574/08 
Processo 009-0496/98 

INFORMAÇÕES FISCAIS DO CPF: 694.721 .738-53 - RONALDO RE 

Dados cadastrais: 

Nome: RONALDO RE 	CPF: 694.721.738-53 
Data de Nascimento: 01/01/1954 
Nome da mãe: MARIA MASDALENA RE 
Endereço: R SAO JOSE,123,APTO 13 
Cidade: SANTOS/SI' 	CEP: 11040-201 

J RepOrt0 	às 

sp, 20-1. 

Madeira 

Respeitosamente, 

José Roberto dos Santos 
Chefe da DITEC 
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Entrada: 239 mensagens não lidas - vtsp09trt02.gov.br  - 09/06/2008 19:42:49 -0300- iso-8859-1 -. Página 1 de 1 

Data: Mon, 9 Jun 2008 19:42:44 -0300 
De: "091  Vara do Trabalho de São Paulo" cvtsp09©trt02.gov.br> 
Para: cmsptrt02.gov.br  
Assunto: solicitação de informação 
Solicitamos informações acerca do cumprimento do mandado n°235/08, do 
processo 496/98, com diligência a ser realizada no CEP 4653, enviado a esta 
central em 04/04/08, haja vista a impossibilidade de seu consulta através do 
site do Tribunal. 

3)3, 

 

9/6/2008 
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PODER JUDICIÁRIO 

JJJjj! Justiça do Trabalho - 2 Região 

 

ga Vara do Trabalho de São 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 

Paulo - Capital 
235, 50  ANDAR 

 

Processo n° 0496/1998 
	

Mandado n° 00235/2008 

Autor .... : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu ......: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
Fantasie..: 
CPF/CNPJ. : 00000000000000 
Endereço.: 
Compl...... 
Município: SÃO PAULO 

CEP: 04653210 
UF: SP 

Sócios /Endereços: 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE RÉ 
RUA FRASCISCO FELIPPE AGOSTI, 80 APT°14 BLOCO 2 CEP:04653-210 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	ga Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e INTIME-O quanto aos termos 
do despacho / da decisão proferido(a): fls.368: 

Desentra.nhem-se as cópias que deveriam ter sido entregues com a 
intimaç.o certificada às fls. 367. 

Renove-se a intimação de ciência da penhora e de fiel depositária, 
para que a Oficial de Justiça, ROSA MARIA V.M. ECENRIEDER, retorne 
ao endereço da diligência e entregue as cópias do termo de penhora 
e auto de avaliação, à sócia executada ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
RÉ. 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento dc Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172,, § 1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na for a e sob as penas 'da lei. 
Em () de o3 	e __ 
Eu, Diretor(a) e ecretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

a 9'eresi'nha Ot 
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o PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 28  Região 

crvT/SP 
p 0oq5Ç 
Mand. 

CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficial de Justiçã Avaliador, abaixo assinado, que, nesta data, me 
dirigiàRP&,rino PÁ%aiT, Ro-ApTtl"!- b4col. 	,esendoaí,intimei 

para a ciência da penhora e avaliação referida no Mandado supra e de que tem o 
prazõ de cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo recebido a 
contra-fé. 

SI  
frNfrp-1 6AnÚI- &//eI7t6 

ft& g.36..C3f1-X/IP 

SP, ji. o. cl 

Rosa M. V. 4í. Egennedr 
Oficial de Justiça Avaliador 

 

»r pr,v tqaxm E j,uro bE 
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a' 	Poder Judiciário Federal 

w 
	

Tribunal Regional do Trabalho da 28  Região 

98 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Proc. N°: 496/1998 
Mand. N°: 235/2008 
Reclamante: JOSE VITOR DOS REIS 
Executada: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

N/P ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
Endereço:r. fRANCISCO fELIPPE aGOSTI, 80 APT° 14- BLOCO 2 
Cidade: SÃO PAULO/SP Cep:04653-210 

CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficial de Justiça Avaliador, abaixo assinado, que, em 24/04, 09 e 
20/05/08, às 18:00 h, 12:30 h e 08:00 h, me dirigi ao endereço supra e, sendo ai, fui 
informada pelo porteiro do edificio, Sr. Ribamar Soares, que a executada não se 
encontrava. Acrescentou que a mesma sai para o trabalho bem cedo e retorna tarde, 
trabalhando inclusive aos finais de semana, não permanecendo ninguém no imóvel. 
Disponibilizei o n° do meu telefone para que a Sra. Ana Maria entrasse em contato e a 
mesma contatou esta Oficial e avençou um horário para a intimação, porém, em razão 
do trabalho da mesma, houve cancelamento e foi novamente avençado para 11/06/08, 
às 11:00 h. Nesta data, me dirigi ao local e sendo ai, dei ciência dapenhora e avaliação 
à Sra. Ana Maria Garcia Silvestre RG 8.365.351X1SP, que 'etebtu a Wuiticsfe e de 
tuco fiãu diité, 	forme eertid6 em anexo. Certifico, outrossim, que a Sra. Ana 
Maria declarou que o Sr. Ronaldo Re é seu ex-esposo e não reside no local (o quejá 
havia sido informado pelo porteiro). Acrescentou que o mesmo reside na cidade de 
Santos, não sabendo precisar seu endereço. Certifico, outrossim, que a Sra. Ana Maria 
recusou-se a assumir o compromisso de fiel depositária, alegando que o imóvel ficou 
para seu ex-esposo e, pelo que sabe, o mesmo foi invadido. Dou fé. 

SÃO PAULO, 11/06/2008 

-z 
Rosa Maria V. Y. Egenrieder V 
Oficial de Justiça Avaliador 
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3 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 

2a Região JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 

9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 	50 ANDAR 
01139-001 	- SÃO PAULO-SP 
Processo no 0496/1998 

CARTA PRECATÓRIA 

C.P. N°: 	00155/2008 	Expedida em: 11/07/2008 

EXEQUENTE : JOSE VITOR DOS REIS 
Enderec:o RUA BOB MARLEY N 58 COHAB JOSE BONIFACIO 

BAIRRO ITAQUERA 
SÃO PAULO - SP 
Cep: 	08255-200 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA 
OAB 95346/SP Tipo: D 

EXECUTADA RONALDO RE 
Endereço : RUA SÃO JOSÉ, 123 	APTO 13 

SANTOS - SP 
Cep: 	11040-201 

A(0) M.M. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) Santos/SP, 
ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento 
desta haja de pertencer. 

PATRICIA DE ALMEIDA MADEIRA, Juiz(a) do Trabalho da 9a Vara do 
Trabalho de São Paulo - Capital, 
DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. exarar na presente o seu respeitável 
CUMPRA-SE, a fim de que seja dada ciência da penhora de imóvel rea-
lizada, conforme consta em cópias de termo de penhora e auto de 
avaliacão anexas, ao conjugê, já qualificado acima, da sócia Ana 
Maria Garcia Silvestre, executada. 

V. r:XA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê. 

PATRICIA DE ALMEIDA MADEIRA 
Juiz(a) do Trabalho 

Emitido por 

Henrique Sales Costa 

Subscrito por: 

Mônica Teresinha Ottoboni 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632640

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632640
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e21aadb

ID. e21aadb - Pág. 71

Fls.: 384



25/07/2008 - 15:19:45 
R.PROCAR - Pag. 	1 

Distribuição dos Feitos em Santos 

PROTOCOLO DE DISTRIBUIÇÃO 25/07/2008,15:19:16 Proc. 01158200844302002 
Juízo Deprecante: 9a  VT -São Paulo - Capital- 2&  REGIAO 
Número do Processo na Origem: 0496/1998-009-001 C.P.n°: 	155 / 2008 

Autor(a): Jose Vitor dos Reis 

Ré(u) 	: Ronaldo Re 

Deprecada 	: 	3a Vara do Trabalho 
Endereço 	: RUA BRÁS CUBAS, 158 - 10  ANDAR 
Cidade 	: SANTOS 

Distribuição Eletrônica - Cynthia Evangelista de Almeida Casal 
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93 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo n°496/1998 
Nesta data, faço os autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho. 
São Paulo, 03 de setembro de 2008 

Maria Eugênia Alferes Nogueira 
Assistente de Diretor 

Vistos e etc. 
Apense-se a Carta Precatória aos presentes autos. 
Expeça-se a certidão para averbação da penhora do imóvel matrícula n°221461, intimando 

o reclamante para retirada. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008 

PATRÍCJADE AL)ÍÈDA MADEIRA 
7JUÍZA DO TRABALHO 
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lv 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

ga VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 00496/1998 

Nesta data, faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho, 
informando não ser possível a emissão da certidão, tendo em vista que não há nos 
autos a qualificação da cônjuge do autor, tampouco indicação do regime de 
casamento. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008 

Renato M.iraaà 
Técnico Judiciário 

Vistos etc. 

Intime-se o reclamante para fornecer todos os dados necessários para 
o registro da penhora, conforme art. 152, § 20  e Anexo XII, do Provimento GPJCR 
13/06, no prazo de 10 dias, sob pena de aguardar provocação no arquivo geral entre 
as pendências. 	 vi 

São Paulo, 16 de setembro de 

PATRÍCIA DÉALBKEIDL& MADEIRA 
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T3p 

98. Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0496/1998 
	

RECL. TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fornecer todos os dados necessários para registro da pe-
nhora, cf art 152, § 20  e anexo XII do Prov GP/CR 13/06 
em 10 dias, pena arquivamento 

Advogado(s): 

95346 /SP-D CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA 

Publicado no D.O.E. em 19/09/2008 

Solicitado por Sandra Dias Carvalho 
em 17/09/2008 às 15:55 hs. 

Solicitação n° 	5645 
Edição 	n° 	1514 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632640

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632640
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - e21aadb

ID. e21aadb - Pág. 75

Fls.: 388



 

9 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Pesso 496/1998 
Volume(s) 	2 

 

AiLr(es) JOSE VITOR DOS REIS 
fls) DOCERIA E BJ.JFFET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 380 folhas, a 
WITER RODRIGO DA SILVA, OAB 100090/SP-1), telefone (0011) 31041865. 

São Paulo - Capital , 22/09/2008 

ANTONIO BACELLAR PAULINO DE MELLO 

Cnte da devolução 

WJJTER RODRIGO DA SILVA 
O 1000Y

AOAULO, 

Edereço  182 - 6 0/70  A 

Devolvido em

----------------------- 
4 

Q 

Funcionário 

c 
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EXMO. SR. 

DR. JUIZ DA 

9& VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO-SP 

- 	 1 - Junte-se e anote.se 

', 

Patrícia 
de4Jqm Madeira 

JU~a YTrabaJho 

r) 
r') AUTOS N° 0496/1998 	

1' 

JOSÉ VITOR DOS REIS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que move em face de DOCERIA E BUYFET MOA LTDA., vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa. expor e requerer o que 

segue; 

O reclamante nasceu no dia 

02.11.1944, conforme se verifica da cópia de sua CTPS (fl. 

178), contando, portanto, com mais de 63 anos de idade. 
1 1 	 - 

ulctflL€ da sua luace avanycua, o 

reclamante requer a tramitação preferencial da presente ação, 

nos termos do artiqo 20, caput, do Provimento GP/CR n° 

13/2006 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 

Região - 
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O autor requer também que após o 

deferimento do presente pedido de tramitação preferencial que 

tal circunstância seja anotada na capa dos autos. 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

WALTERRORIGO DA SILVA 

OAB/SPA0.09O 

9 
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Ceci!i Ankaki 

	 UM 
Li3 AugS Barbosa 
V/alterRo4riso dasilva 
ADVOGADOS ,SSOCIAOS 

EXMO. SR. 

1.V%. 
rT)

•  -
rTTT7 f7' 

IJV4. 	.Jfl 

jVff1 9 V7\R/\ DO TRABALHO DE SAO PAULO-SP 

AUTOS N° 0496/1998 

4Junte-se e anote-se. 

si, fi'_tP_' ót 

patrícia4eAl 1daM0mfl 
o Trabalho 

JOSÉ VITOR DOS REIS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que move em face de DOCERIA E BUFFET MO4A LTDA, vem, 

respeitosamenteàpresenca. de V. Exa. expor e requerer o que 

segue; 

O advoqado CARLOS ALBERTO MONTEIRO 

DA FONSECA, OAB/SP 95-346, que consta do instrumento de 

mandato juntado aos autos (fl. 295), foi aprovado no XXXIII 

Concurso Público para Inoresso na Magistratura do Trabalho da 

Segunda Regiao, tenco tomado posse no da 14.031.2008 
(documentos anexos), estando, portanto, impedido de exercer a 

advocacias 

Os demais advogados constantes do 

referido inst -umento de mandato não possuem qualquer 

impedimento e continuarão a patrocinar a presente ação, em 

nome do autor. 

RLíbtroBa&!ró 152, £ nd&, S Fpio-$F, CEP 0100?-OQO 
Tetefont: 3104-1865 e 3103-6780 Fax, 3104-5942 E-tri: cr©ui.cum br 
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CeciliíArnkki 
liüs Auu-sto Barbosa 
Walter Rodrigo dft S,iyt 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

	

4, 

Assim, o autor requer que seja 

riscado dos autos e demais assentamentos o nome do advogado 

Carlos Alberto Monteiro da Fonseca, hoje ilustre Magistrado 

da Segunda Região, e que as uublicações no Diário Oficial, 

referentes ao presente processo, sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do advogado WALTER RODRIGO DA SILVA, 

OAB/SP 100.090. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

Ru3IÃbçrg Baftô 452, 60  Sir, 59 Pw$o-SP. CE? OIQQS-QOO 
Telefoue: 3104-186 e 3105-6780 Fax: 3104-5942 R-nnJ: camf@unLnmbr 

ft 
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CeciiiaArabki 
üfr Ai&guto BarbQ8a 
Waitr RodrigQ da Si lvii 

t 	 ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO. SR. 

DR. JUIZ DA 

F'llI. 	9a 	VARA DO TRABALHO DE sAo PAULO-SP 4 

7.  
eporto-me às fis.________ 

s,Qyjpjz*.. 

Patrícia deAj 	Made jra 
me  Juin d 	rabailio 

AUTOS N° 0496/1998 o 

JOSÉ VITOR DOS REIS, por s e u 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que move em face de DOCERIA E 8UYFET NOEMA LTDA., em atenção 

ao respeitável despacho de fl. 379, vem, respeitosamente, à 

presença de V. Exa fornecer todos os dados necessários para 

registro da penhora realizada nos présentes autos, nos 

termos do artigo 152, parágrafo 2° e Anexo II, do Provimento 

GP/OR 13/2006, a saber: 

Dados da ré: DOCERIA E BUFFET MOEMA 

L TUA. 

CNPJ: 43.2 82136/O00l-44 

Endereço: Alameda dos Nhambiquaras, 

n° 842, Indianópolis, S&o Paulo-SP, 

CEP 04090-001. 

Ra.LR,çrç. õró 152,4° S&, 5 FnwW-$, CI' 01008-000 
Tekfue 3104-1865 e 3105-6780 FBX: 3104-5942 E-n]: camft@Loltntbr 
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CeeUiaArakaki 
Li Augiiro Brboa 
Wjter RodriQ da SiIw. 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Dados do exeqüente: 

Nome: JOSÉ VITOR DOS REIS 

Nacionalidade: brasileira 

Natural de Itapicuru - BA 

Profissão: maitre 

Estado Civil: separado judicialmente 

Data de Nascimento: 02.11.1944 

Cédula de Identidade RG 8.109.731 - 

559/SE, 

OPE/ME 616.395.248-00 

Endereço: Rua Eugania Infante da 

Câmara n° 32, Jardim Mabel, 

Itaira, São Paulo-SE, 059 08121-760. 

Dados da sóc-ia da reclamada, 

propriet&ria do imóvel penhorado: 

Nome: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE: 

Nacionalidade: brasileira 

Natural de São PauloSP 

Profissão: do comércio 

Estado-  Civil: casada 

Cédula de Identidade RG 8.365.35lX - 

SSP/SP 

CPELMF 093.798.958-44 

Endereço: Rua Francisco Felippe 

Aqosti, o°  80, Bloco 2, Apartamento 

14, São Paulo-SE, 059 04653-210 

RLbtçç &e.rÕ ISZ, 6°  Str, São i•JoSP, ÇEP 01005-099 
TeieRnle5c 3104-1865 e 3105-6780 Fax: 3104-5942 E-m41: 
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- 	 Cecilia Ar*aki 
Luis Am~ Betibosa 
Walter Rodrigo da Silva 

í 	 ADYOQAVOS ASSOCJALOS 

Dados do cônjuge da sócia da 

reclamada, proprietária do imóvel penhorado: 

Nome: RONALDO RE 

Nacionalidade: brasileira 

Natural de São Paulo-SP 

Profissão: do comércio 

Estado Civil: casado 

Data de nascimento: 01.01.1954 

Cédula de Identidade RG 6.349.094 - 

: p / g p 

CPF/MF; 694.721.738-53 

Endereço: Rua São José, n°  123, 

Apartamento 13, SantosSP, CEP 

11040-201 

Assim, o exeqtiente requer a 

expedição de certidão para o registro da penhora no 11° 

Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo para os fins de 

Direito. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

Rua Líbçro Badorõ Ifl, V oadar. Stw r4o-3r, CEr QiCOS-000 
Tekíw%e: 31G.i-186 e31Q5-6780 Fax 3lQ4-942 E-mrÃii: LsmfuulLambr 
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OFICIAL DL! REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS NATURAIS DO 26 SUBDISTRITO - VILA PJDEh 

SÃO PAULO - CAPITAL 

a 

6 

GERE iFIGO que, no 1 ivro B -121 de req.istr-o de c:asarns.ntos, 
r 	1 ni hrib 021V 	sob numero 'ié,'29 	verifiquei constar quo no cii ci 

dois de dezembro de mil novecentos e setenta e dois (02/12/1972) 
foi realizado o casamênto de JOSE VITOR DOS REIS e MAR lÁ FERRE IRÁ 
qI e Passou a assinar MAl J n El flki 1.1 d4 DLYD 1 SEIS ron 1 rcta do prrun 1 n o 
ivuvi Juiz de casament crieste subdistrito. 

ELE n 'r i do 	im 'jrimhcij ba - Lr>  1 itJo do Bahia, no dia dois de 
novembro de mil novecentos e quarenta e quatro ( 02/11/1944 
nacionalidade 	brasileira, profiss?ío - garçon 	til ho de Manoel 
Missias dos Reis e de Firrnjna Ferreira de Jesus 

ELA o isi i di um i nbi.cib IJai 	lo 	L-do de berci i pe no dii 
dezesseis de outubro de mil novecentos e quarehta e sete 
(16/10/1947) nacionalidade brasileira, profissZo comerciaria, 
til lia de Jose Antonio. da Silva e de Ana Ferrira Santos. 

Foram apresen Lados os documeri tos ex.iqidos pelo Gód .ic;io 
Civil- Brasileiro, articipi.B0, números .... 2 e 4 

O casamento foi realizado sob regime de COMIJNHflC.....BENS, 

Ohservaçnej: Faz parte da prEsente certido a averhaço 
constan t:e no verso. 

.42 	' o '\ 	 O referido é verdade e dou fé 

So Paulo, 2.1 de agosto de 2001 

23 ..... ....................................
2.... 

MARIA IRIS Pii\U-IFIRO 
ESCREVE1\l'ÍE AUTOR 1 lADA 

I\l 	1 	--1 
Digilado pnr: IP.iS 

.d CiO 
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- 	-. 	. 	
- 	 •E - 

CO,  que 	Ei 	E 	 - fl E 	E 	t~o 	conátIseáulHteu  
EL 	E' EI 	'tE 	¼ 	aYerbudo 	lit' 	recistro 	E 

E 	Li EE_Iir1 	lEi 	1a10412001. (f I E 	MM, 	juiz 	ii 	DirEito,daVara.da 
¼ LEi 	E 	E 	e 	ii 	E (Es` 	do 	Foro Ç tE E E E!  E 	1 	

E E 	 j 	E 	-E' 	E 	 1 	E 
E 	r 	JIE- 	1 E 	Luiz 	1 	«ÇE 	dautow 	nQ 	007,01.004125 

tranditàE 1 E 	EM julgado 	aos 	03/05fic)c"I:.'/ 	E 	] i E EEt 	E 	E E1 	- 	1 	ii 	'1 E 
El 	l 	1' 	ii 	ilr E 	«El 	¼ 	E 	E t 	Et 1 	Cr,E 	VitordosRpÊs 	E 	jaria 

PRie. 	yc:Ej Lendo ei a 	assinar 	o 	- ncEme 	de 	scfj 1ISIL «E a. 	CEU as -E aMa «El. a 
21/OS920OT.  

E' - 

/ 

1 

E  
E 	E  

Paulo. 	216nosto de 2001.  

E 

P L 
F-1N1-1EIRC:J - - 	 - 

E 	 ANTORiZADA  .EVEMTE, 
l\i 	1 	II 	1 	L 
D~O 	jus 

/ do frfanato, 340 	 E 	 1 	 EI 	E 	E 	(E 
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rtr 
9 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235, 50  ANDAR BLOCO A, CEP 01139-001 - 
SÃO PAULO - SP —(11) 3525-9109 

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DA PENHORA 

Processo n° 00496.1998.009.02.00.0 

Natureza do Processo: Reclamação Trabalhista de Rito Ordinário 

Va'or da execução: R$ 320.572,46 (trezentos e vinte mil, quinhentos e 

setenta e dcls reais e quarenta e seis centavos), atualizados até 01/12/2007 

Autor: JOSE VITOR DOS RES, brasileiro, nascido em 02 de novembro 

de 1944, portador do RG. ri0  8.109.731 - SSP/SP e CPF n° 616.395.248-00, 

separado judicialmente, residente à Rua Eugênia Infante da Câmara, n° 32, São 

Paulo/SP, CEP 08121 760 

Réu: DOCERIA E BUFFET MOfENtA LTDA, inscrita no CNPJ sõb n° 

43.282.136/0001-44, com endereço à Av. Moema, n° 55, 20  andar, apto. 22, São 

Paulo/SP, CEP 04077-020, representada pela sócia ANA MARIA GARCIA 

SILVESTRE, brasileira, comerciante, portadora do RG. n° 8.365.351-X - SSP/SP e 

CPF n° 09:3.798.958-44, casado em regime de comunhão de bens, antes da 

vigência da ei ri°  6.515/77, com RONALDO RE, brasileiro, comerciante, portador do 

RG n° 6.349.094 -SSP/SP e CPF n° 694.721 .738-53, ela residente à R. Franscico 

Felippe Agosti, n° 80, apto 14, bloco 2, São Paulo, CEP 04653-210 e ele R. São 

/ 
	 José, n° 123, apto. 13, Santos/SF, CEP 11040-201 

Juíza: Dra. Fatrk.;ia de Almeida Madeira 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632641

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632641
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 29899d6

ID. 29899d6 - Pág. 9

Fls.: 403



OBSERVAÇÃO: Os emolumentos devidos ao Ofício Imobiliário serão 

satisfeitos ao final 

Certifico e dou fé que nos autos do processo em epígrafe, em 24 de 

setembro de 2007, foi penhorada metade ideal do imáv& do terreno constituído pelo 

lote 122 da quadra 05 do loteamento denominado "Jardim Campinas", no 320  

subdistrito - Capela do Socorro , medindo 11 m de frente para a Rua Constelação 

do Caranguejo, antiga Rua Um, com igual largura nos fundos, onde confronta so o 

lote 185, em ambos os lados mede 25,40 m,, confrontando lo lado direito de quem 

da rua olha para o terreno com o lote 121 e do lado esquerdo com o lote 123, 

encerrando uma área de 279,40 m2. Contribuinte municipal n ° 178.118.0002-1, 

matrícula 221.461, do 110  Ofício de Registro de Imóveis da Capital, tendo sido 

nomeada depositária ANA MARIA GARCIA SiLVESTRE, supra qualificada. 

Certifico, ainda, o trânsito em julgado em 14 de abril de 1999 e que da 

penhora o executada teve ciência em 11 de junho de 2008 e seu marido em 17 de 

agosto de 2008O referido é verdade e dou fé. Foi digitado por mim 

(Renato M. A de Miranda Técnico Judiciário) e subscrito 

por mim, 	 _____(Mônica 1. Otioboni Dftetora de Secretaria). São 

Paulo, 16 de outubro de 2008 

RECIBO DE RETIRADA 

Eu, _JU fLtdt4' 
OAB çqo.pO , declaro 
Paulo30/ (o /O&' 

retftado a via original da presente certidâo. São 
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391 
(4- 

9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0496/1998 	 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : JÓSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Despacho : Intimação Comparecer Secret. 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Intimação: Comparecer na secretaria em 5 dias a fim de 
retirar certidão para averbação de penhora 

Advogado(s): 

95346 /SP-D CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA 

Publicado no D.O.E. em 21/10/2008 

Solicitado por Renato Marangoni Alves de Miranda 
em 17/10/2008 às 15:46 hs. 

Solicitação n° 	5794 
Edição 	n° 	1536 
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EXMO. SR. 

DR. JUIZ DA 

MM ga  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO—SE' 

:k 
1.4 

AUTOS ti° 0496/1998 

JOSÉ VITOR DOS REIS, por seu. 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que move em face de DOCERIA E BuntT I4OEMA LTDA., vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa. expor e requerer o que 

segue: 

1. O exeqüente reitera o seu 

requerimerto de tramitação preferencial da presente ação, por 

contar com mais de 63 anos de idade, nos termos do artigo 20 , 
caput, do Provimento GP/CR n° 13/2006 do Egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da Segunda Região, conforme petição 

protocolizada em 01.10.2008, requerendo, ainda, que após o 

seu deferimento seja tal circunstância anotada na capa dos 

autos, 

1 	 2. No dia 01.10.2008, o exeqüente 

noticiou que o advogado CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA E'ONSECA, 

OAB/SP 95346, que consta do instrumento de mandato de fi. 
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295, foi aprovado no XXXIII Concurso Público para Ingresso na 

Magistratura do Trabalho da Segunda Região, tendo tomado 

posse em 14.03.2008, estando, portanto, impedido de exercer a 

advocacia, e que os demais advogados constantes do 

instrumento de mandato de f 1. 295 continuarão a patrocinar a 

presente ação, em nome do autor. 

Assim, o autor reitera seu 

requerimento de que seja riscado dos autos e demais 

assentamentos o nome do advogado Carlos Alberto Monteiro da 

Fonseca, hoje ilustre Magistrado da Segunda Região, e que as 

publicações no Diário Oficial, referentes ao presente 

processo, sejam realizadas, exclusivamente, em nome do 

advogado WALTER RODRIGO •DA SILVA, OABISP 100.090. 

O exeqüente requer a juntada da 

anexa certidão expedida pelo 116  Cartório de Registro de 

Imóveis de São Paulo, que comprova o registro da penhora 

realizada nos presentes autos. 

Este Douto Juízo já determinou 

bloqueio on une em aplicações financeiras da ré e dos seus 

sócios atuais, tendo este resultado negativo. 

As declarações de bens e rendas 

encaminhadas pela Receita Federa] demonstram que o único bem 

pertencente á sócia atual da ré, Ana Maria Garcia Silvestre, 

já foi penhorado nos presentes autos e que o outro sócio 

atual, Miguel Angel Garcia Silvestre, não possui bens 

passíveis de penhora. 

Com 1530, já foram esgotadas todas 

as possibilidades de penhora de bens da ré e de seus sécios 

atuais. 

Para que seja possível o 

prosseguimento da execução para a satisfação do seu crédito, 

o exeqüente requer o cumprimento de v. Acórdão de tls., que 

deu provimento ao seu Agravo de Petição, determinando-se a 
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penhora on une em aplicações financeiras dos sócios 

retirantes da ré (tls. 233/235), MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, 

CPF 209.313.608=20, MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES, CPF 

93.799.028-08 e RONALDO RE, CPF 694.721.738-53, até o limite 

do valor da execução. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 
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Consulta a Andamento Processual  

{e.nLJ 
Page 1 of 1 

Tribunal Regional do Trabalho da 2° Região -Acompanhamento Processual em V Instância 

Processo : 	São Paulo - Capital(001) 

Vara: 009 - 0496/1998 

Distribuído em: 03/03/1998 

AÇÃO TRABaLUISTA (OHm INÁAIO) 

Autor JOSE VITOR DOS REIS 

Advogado V;jBLOSaALEERTOIMONTEIRQkDAWFQNSECA 

Réu : DOCERIPk E DPEPET MOEMA LTDA. + 2 

Soluçao 	: Procedência em parte de Ação em 22/03/1939 

Data(s) Trâmite(s) 

21/10/2008 Publicaçâo de Intimação Comparecer Secret. 

Para o(a) 	Mitor(es) 	Ed.N° 	153€ 	S.I.N. 5794 

Prazo Judicial 	.5 Diaa 

01/10/2008 Recebimonto de PÇÃ0 TPABAL71ISTA (ORDINÁRIO) 

Data prevista 29/09/2008 

Wp.ITER RODRICO DA SILVA 

01/10/2008 Protocolo de Petição de Outros - Diversos 

Número do Protocolo: 	589220 

Nome: JOSE VITOR DOS REIS 

01/10/2008 Protocolo de Petição de Petição prioridade (60 anos) 

Número do Protocolo: 	589221 

Nome: JOSE VITOR DOS REIS 

01/10/2008 Protocolo de Petição de Outros - Diversos 

Número do Protocolo: 	589222 

Nome: JOSE VITOR DOS REIS 

22109/2008 Entrega em carga/vista de AÇÃO TRP.AALRISTA (ORDINÁRIO) 

WALTER RODRIGO DA SILVA-OAB 2000$0/D-S-Autor 

19/09 / 2 009 Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Autor(es) 	EU.N 	1514 	Soi.N° 5645 

dique aqui, para Consultar sua Lista de Prooessos Cadastrados por Eniail. 

Fale coro o TRT 

http://trt.srv,trt02.gov.br/ciel 	 110/02/2009 
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o 

Dodebtc - Tilbunal Regional dotrabaic da 2' Região - 

Dosentagado,es. Juizes e sevidmes õkcs e rar-'-
Ren-n, pa.b5quee e amipra4e. 
São Pa.do, 04 da neço de 2008. 
(a)nnøwvo jøst 1wA DE CARVAUI0 

Preeldeafe do 

Atos DO DESEMBARGADOR PID[wn 00 1RIEUtj,'- ,. 
do01A33a95 

PR ir itt Ca1,do Pe. &~v&~ lmido em que mnefl do P...,. SLPMP ut07l9, asia. DCRm WÇfl€R saio NOVA, vfla do Sr. tAMPO BatO NOVA, .w C~ do 1' 
aposaliodo em COMIaM 983 e i~ em lwl~ ~ fim~110 alt 40. § r, gao 1, da CøiWç3o Pedc* mm a ilaçãodado pela Ead. 
Caheltural 41am e no alt 2', h~ 1, da Lá a' 10897S de os 216,51' e 217, lipOso 1, alMea 't. da te a' B.112i10, apoias lOdeg de 2008. 

PR n' Itt C-- L-,S Pw~ Esm~ VIda, tendo em 	O que mem, do Ptr,. SLPIAP a' 0111200111. à Si. AtEia BERtEawi, viúva do Sr. NICI4AN BERTflIJNe. ~ Cis~dat' tnis, 4_s. 
em 0840111991 e fáeddo em 1511212097, mm fwtueopo no r 40, §7'. Inaso 1. da Caiio Fedmal, mm a Itdo8u dada a Ensida Cmuniudonal 4ll2 e no at 2'. itao 1. da Lá n• t0S8740 «coe atigos 
216, § 1° e 211, lIPOsO 1, Sinta 'e'. da Lá p0 8112190, a pedil, de 15 do d~ do 2607. 

do 1003,2008 
PR .10126:1- Olapm10a '-âd_ PtJu a' 13881197, ANDREA DE ARCO E FLEXA, nroá W 41700, Anafela a.Io - A,ea aauajt, do Ouatbo Peiiaiaule da &..,i.fl. do T.tsma Regional do Trtto da 2' 

Região, da Função C.,4..,.,,.4,, de Sitdide de Sainete de 
Desse,.,.J,,,_Fedeal. FC-08, (lo Gaiata da 	 Seda. DtSIi.,u.t,a Fedeal Ana MSia Cadi 9198 Slva o- Nmneapdo, no 
uno das aetjiçges que ate mitose o ai. 2' da te a' 400. do 	W48 combinada mia a lei n' 11.416, de lamino e. -~ pSo a' 13881407, AflORa DE ARCO E FLEXA, areja .10 47798 Miara antado - Aiea aiddfl, do Quao Pepnoiet da S=Ma do Titmat 
Regiais do T(aagio da 2' Região, pam o~ o Cargo em Coetosão de Anosa do Ooeentaer Feden, CJ.03, 1» GOa da 
Sedas Desenbagadoça Fetal Mia k98b Couitriw sino Uva, em v tM,aa,w6 da evaneaflo do Vara Regina Pe. rsAda. 

PR it 127: 1 - 	 miLa.. Pm~ ir 13flt07, VERA 
REGINA PERSSON CUSTÕOIO. nroia a' 94099, A~ ,hjCio - Agea 

0~ Peniuneus  da S.aámt. do Titimal Regional do 
Trabalho da 2' Região, do Cargo em c...,s,a,, do Assemos,de 
Oewnbarga Federal, C44fl. no Catita da Exmoloss~ Seiho.a 
Desenba'nadma Fedaul Mia Mala Coqtiafl Sitio ~ a - Nonma'jo 
tendo eu c ,trCt. - Cigio Espedel desta TItalal, em Serão Mitisatva IL,A,,Ø m 	a 144011% (Ata a' 17)98) e de do como 
-wile STPIOE ii' OIISCE 0 	 iAa it 13881407, VERA 
REG1NA PERSSON CUSTODIO. malitdo 11064099, Maus ,lajo - Me - aila, do Ouadio PSuee.de da Seoran do Tit.mJ Ragisia do 
Tmnio de 2' Re, pata em.mr o Capo em Conúsão de Chefe de 
Gabuiete de Dose~ Fedeval. C.I.M. 1w GOlefo da Eronteelma 
Seahova Desautaora Fetal Ana Maio COItUW amo Sa'a, em vago 
J.a.at da OaOIWaÇ8O do Lia Aan Dagisio 

PR it flt í 	 ado... potomlo n' 13881s07, LUIS 
ALBERTO DAGUANO, matias ir 35440 Téailoo aai0 Ates 
Mmüaa, do Quaso PesvItc da Sem~ do Titima RàS do 
Trabalho da 2' Re, do Capo eu C,.,..,.&, do Chefe do GOiets do 
Desatiqs PodeiS, CJ'02, no Gape da Elunleulisstnte Sediotu 
Desendiagsaa PodaS Asia Mamia Ceitujeu Sito 88va. li - 0~ 

pmtoiSo it 11u7, LUIS ASEERrO DAGUANO, Itabias a' 
35440. Té~ Ju10 - Me Admnrnava, do Cm Po, ismo, da 
Su,msl, do t,ibunal Regional do Trabalho a 2' Região, pau eu, a 
Função Ciornoss~ de Subdtefe do Sainete da D»W~ Fetnt, 
FC-05, ite Gabinete da Ea4n,U,âos Seta. DeSen~ Fades Ana 
Mana Ca*u sitio SOva em vago d..a.....i. da doRmia do Anta do 
Ma,eFten. 

d01t03,2008 
PR it 134: Nonido, do amido me o ~ 96, lien 1, tan 'e da 

C.~ Federal, em *ludo de i-1,51-S, em milanva 	MURILO 
CARVALHO snipsjO OLiVEIRA pai 0~ o migo do .hQ Subetito da 
2' Região da .h 	do Tiabalho. em vago alado pS ie a' 110.773, 

PR ir 135: Na'mmido, do =~ como affip 96, tu 1, ta 'e da 
ConSmo Pedes. ANDRt MARO.IA DE SOWA pra mmm, o cepo do 
Juta &~ da 2' Região da ,kielça do Trabato, eu _ aa pda Lá .10 
10.770MB. 

PR a' 136: pL-_.._.ei.,  de amido como w 96, liam 1, IS. 'e da 
Conelhição Feal, em tuta do ktM 	em minuto ôs, 
GUSTAVO FRIEDRICH TRWRV~ mam excom O cepo do Juk S.s da 2' Região da ,k.eeça do Titato, em voga dom a do falodmeito do 
Exceledinsuo Seta kda Caso Alma_____________ r PR a' 137: Nmit, da amido com o algo 96, ti 1, te -',-da 
CoSituáçao FadeS, ei' vimide do P.'tUi5 t.S.. eu emlairp, CAOS 

1 ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA pata mmm, o argo do ,kiÈ Subaftjio1 
da 2' Região da .h 	do TIabalhtO. eu 	S,.k da posse do 1 Esatadissã,» Seda .Iu2 Catos Robalo Faia de ta SOva eu as. 
'a. 

P11 a' 138: Nomeando, de amido com o algo 96, tu 1, ISa -c da Coneltáção PodeiS, em abelde do h~ eu manso PWM ANGRA 

São Paulo. 14 de março de 2008 
a 4  

FAVARO RIBAS pera mmm, o migo de JuIz Subtito da 2' Região da 
,hsiça do Trabalho, em vago alada pem te.r 10.770198. 

P11 a' 13t 	 do ocomo mm o artigo 96, liso 1, latia "C da 
Caistmjr Pedral, em virtude do habstação em conauso ptIco, FARLEY 
ROBERTO ROORIGUES DE CARVALHO FERREIRA para enrm, o campo de 
.115 So~ de 2' Reoo da Juelça do Trabalho, em vaga atada - Lá Ii' 
1017701111121. 

PR 110140 t&...a.M de 	' mm o algo 96, ilen 1, teta 'e da 
Cmtçlo PedeS, em virtude de habliuiação em miojise púbico. PEDRO 
ALEXANDRE DE MAUS GO8AES para emacer o aipo de Juiz Substituto da 
2' Região do Jia do Trabalho, em vago afa pela Lá a' 10.770403. 

PR a' 141: 	-". do amido mm o adigo 98, liam 1. lera 'C da 
cateenigão PedeS, em abtudo do haiusaçeo em mamilo púbico. 
EDUARDO ROCINBACN PUlES pam mmm, o cuspo de Juiz Substituto da 
2' Região da à~ da Trabapo, em vago alada pela Lá a' 10.770003. 

P11 ir te w _t, de acedo cote e artigo 96, ibm 1 lata 'C d 
Caieaiçeo Fetal, em iflado do habitação em maaaso pútiia, 
LEONARDO MInGA BEfl para saim, o migo de azia SubstItuto da? 
RÉ~ da algo do Trobsio, em vaga demireito da  piemoção, por 
mel da Luiadiodma Senhora aziza Aperemidis Mala do Sanlana, 
pai odo .111k limIar da 0' Vara de Tin,alho de São Pasto. 

PR n' te Nomeando, do acedo mm o artigo 96, liam 1. leva 'e da 
Comig~ Fetal, eu vútudo do llS8tação eu macumo púboco. LUCIANA 
DE CARVALHO ROORIQJES para exosw o cepo do Juiz Substituto da 2' 
RNffi do atIça  do  Trabalho, em vaga deoorr.nle da pmmoção. por 

, do Exodeiliosmo Saiba Ju José Snznq Sgner Fato, para o 
migo do as Tilular da 6' Vara do Trabalho do Guarulhcs. 

P11 it 148: Neumeido, de acedo mia o artIgo 08. liam 1. laia 'C da 
Cartção Podeis, em t de habitação em concurso público. 
EDNALDO DA SILVA L&IA pan naco, o migo de JuIz Substituto da 2' 
Região da Ji 	do TrabSipo, em vaga dewnc.ute da 	 por 
aWge, do E.Lá.n Seda Alt Robalo Apareddo Olenco, para o 
migo do AS 1bida 50' Vara do Trabalho de São Paulo. 

P11 a' 145: Nuneaido. ce amido mia o atiço 96, Item 1, teta 'c' da 
Coneltiáção PedeS, eu rábIdo de habitação em conasso público, MARIZA 
DOS SANTOS pau meis o cepo do Juiz Substituto da? Região da Justiça 
do itabdio, em vaga Saa.et da promoção, pos nieiedmwilo, do 
Emajitiam Sadios AS Resido Luis de Oliveira, pai o argo de Juiz 
B,Sda 4' Vera do Trabalho do Santos. 

P11 a' 148: No,ma,. de amido mm o artigo 9$, 11cm 1. lato 'e da 
- _.,L. Fetal, em rábide do habitação em conanso púbC. AERCIO 

PEREIRA DE UMA FUMO para emr o migo de Juiz Substituto da 2' 
R,grm da algo do Trabn,• em vaga dearrente da proiiio$O. por 
_aeur - 15 F- _L_Jt,_Lw  Saiba Juiz Eduardo Ranuls* pau o migo de 
a ltdrda rva'a do Trabalho do São Pardo. 

PR 110 147: Nomeando, do acedo com o artigo 96, lista 1, latia 'e da 
Cw~ Fedetem virtude do habilitação em empeno público. 
VANtSON RODRIGUES FERNANDES pan emite, o migo de Juiz 
Si~ da 2' Região da Justiça do Trabalho, em vaga decorrente da 

pos ,....t, do Emolentisalma Senhora Juiza Ana LÚdS de 
0i 	peso argo do AS titul, da Vai do T'talha de Mguó. 

P11 ir 148: P&,.,.S, de amido com o artigo 96, lIam 1, teta 'e da 
CetSção Fetal, em rátirde do habilitação em manso públion, MÉRCIO 
HEYO$Hl SAIO para ~= O cego de Juiz Substituto da 2' Região da 

do Tni em val dem,ciI da piomão,  pm anlgolda, da 
Ealsdea Seiva. Juiza Liha Cuti do Aniorim, pai o calço de Juiz 
lusSdo 6'Vaa do Tuo do São Pauta 

P11 ir 14W N.n,...de, do amido com o alego 98, tom 1, leva c' da 
C~~ PedeS, eu virtude do habitação em macotto públIco. 
ESTWANIA I(S,LY REAMI FERNANDES para nem, o migo de Juiz 

S. da 2' Região da JIS do Trabalho, em vaga decorrente da 
imieónudo, do Exodeutisumo Senhor .115 Rogado Moreno 

da Gata, pata o migo de ,Iuiz titular da 2' Vara do Trabáho de Osasce. 
P11 a' 150 	 de amido mm o artigo 96, lIam 1. teta 'o' da 

Caiflo FadeS, em timida de hablitação em corpenso publuco. 
RICARDO ICOGA DE OLiVEIRA para meis o cego de Juiz Subsolulo da 2' 
R eis da Justiça do Trabalho, em vaga decorrente da promoção, por 
rigr4o, do- ExmIStnm Seita a Jorge Eduardo AsaS, pata o 
migodo a lltCda 71' Vara do trabalho de são Paulo 

P11 ir 151: P&.nea,Jv, de acordo com o atiço 56, lIam 1, loto 'o' da 
Caiatulção Fetal, em virtude do htdulaçoo em conaziso público. 
MARCELE CARINE DOS PRASERES SOARES pai nem, o cego de Juta 

da 2' Região da ,hssllga do Trabalho, em voga decorrente da 
puornoção, por nau,'niS.. da ExoeluitIssima Saiboma Juiz. Rocei. Yayo. 

va Fialda ~ para o cego da Juiz Titular da 86' Vai do Trabalho 
de~~. 

- 	PR tt lfl 14u.a.&., do acordo mia o artigo 98, tom 1, letra 'C da 
Conelbição Fetal, au rábido do habitação em oonazrso público, EVEI,YN 
CMSNI SAMPAIO TASACHINE FERREIRA para exoice, o cargo de Juiz 
a»' da 2' Região da alça do T,abaio, ata vaga decorrente da 
-. pos ailIidada, do Exoeleivasimo Setor Juiz Marcos Neves 
Fava, pata o cego do .115 Titular da 89' Vara do Trabalho do São Paulo. 

P11 a' isa Nciiiãartdo, do amido cora o artigo 96, 11cm i, lera 'o' da 
Coneaõção Federal, eu rábido do haação em manso público 
CAROLiNA MS4INO RIBEIRO DA LUZ PACIFICO para exercer o cargo de 
Julit &.afl.  da 2' Região da .hndça do Trabalho, eu vaga docopeupte da 
,..----.3o. pos .....ã, de Excoledissima Senhora alia Sorna Galassi 
Larbat, pau o migo doAS liurta' da 14' Vara do Trabalho de São Pauto. 

PR rt 154: Nwneaido, de amido com o artigo 96, Ilesa 1, leva 'e da 
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OSø.- T,tuaal Regias daTvabaflu. da 2° Regi, . C~mAâffá~ 	 São Paula 14 de nia, 	2008 

Ccáção Fefl, eia unido de ba~ tu eono 	, ANA 
CP*OLN4A NOGIESA DA SUMA PASSOS pua~=o 
e' da r RIS de 35 de Tsaao ImIRIPIÍS=CI de por SSiSs. da Exeole~ 9~ já,Aiuiti 

Kmies. poro o cego de a 1de4rvaa de tltes de São Pai.. 
PRn IS5P- 

Caiflão FetoW, au ca de Ãa .. 
PA1RICIA CINEMA CWRLNIO pua ~ e MeI,  de àik Região da 35 de Tu*Jm, em ~d-i-da ____ 
-i-,- , do c_.s_st.a.... sties a ts tia Té~ de Cavsio poro o cego de àt 1ndo fl° Vau de Tuiode Sãe Pai.. 

PR e ia ps____s de t ei o a Se. dom 1. ICIMI e de C.aifl Fe~ au unido de ha~ e .- ---- -. RO GE  
esa cana MARIbIS pua ewo cego de 31k ta-. de 2. R@~ de i~ de T.tSi, em 	u_.. t 	- doe 	- Selva' .01k 0~ V~ Zsa Safl pua o cegode ~TMoW 319  Vau do Ttaaedesa, Pulo 

PR e *57: P&.......&. de «ordo aia o a g5 u 1, a c da Co~Fedfl em ride de ro~tueiosiap, ILVARO 
MARCOS CCElRO MAIA~ amw o ceg, de a 8~ de r Região de 05 de Tiflio, tu wW 0~ de 9PL.. por - ,da Ezoelen~ ia- 	,.as cego de .01k llflde 2°Vaa de Tmbam de G~ 

PR e 150: N-.-Jad . de nt aia o algo se. u 1. Unha c' de Caisiçia FS au *ele de h&~ em aiiano p6u. flWs PEREIRA .109 pua ffiffiffi= onde a &~ de 2' R~ da .05 de Trnhgha tu vago J...uuu1c de p..s..... por 	 de Senhora aiim Cabia di Caie Sats pmo cego de ~~da irVa delSSt são Pai.. 

	

PR it ia P&._4w. de de aia o aego a ilem , 	de Canrição Fedora tu ~ de hfl-°-- tu ceano pai, REGas FRANCO E SILVA DE CARVALHO pua o~ o cego de a sts de 2 Região de 05 de Trio•  ao v~ J...eut de ~ pu no4aa4, de EaJ4...... Sarem ito Lu,a c.0 cors 
Ualaa pato cego de a 1bdeWVaa deTlnhlode São pane. 

P11 e 16a 	de M~ acom o s a ftm a,  »a c Candtíçao Pelas, Uni ~ de k*a_vi_ em tuone púIco, 
EVERTON WIS MAUOCNI pau auw O cego de a Ssno s Regio da .*algo do Ti~, au iago 4~ de 	pw 
n'. de EasuSala Senhor a Nebon Cu~ Sua pua cego de a 1ior de 62' Vau de TiaS» de São Pai.. 

PR e lei: i&..a.. de a~ ano algo 56. ~ 1. lata 'Cde 
cairáçs Fetos, au unido de ha~ m c~ S 
oRoENlalo CÉSAR Dos snnos pua 	o MW t a a~ de 2' Re~ de aiSgo de TraSio e 	4.iaa.. de ,.-&.. pu m.Ja&. de Exoffi le~ Senso aaka Lsia de Soa 
Deusi M~ pau o cego de .01k T~ de O Vara de T5io de São 
Paulo 

PR it 162 l&aando. de eut aia o algo se. lua 1, Una 'e' de 
CaibiØo ftdfl, em tijilide de 
vmEss* CRISTINA PEREIRA SALOMAJO pua e~  o cego de a Ss. da 2. Regt de 35 de Tiflio, e tiago J..._4, de 

por w~ do Eiaiahlasmo Sentar a ias Icpes de 
Sitia. pua o algo de 31k Tb~da V'laa do TISSIO de Suvei 

PR a' 163: Nwnw,&. de nas eu o ~ a leu 1, Una 'e' de CaÇãe 'eSa 'a.tiats do - --'-; em 
EDvAO NUVENS HotJwEMix pua W0 cego de .01k Kt de 
2' R 	de .0.5cm de Traie, eu vago J.. 1 de..  
nnn.naJ de r---E-- Salina 3am PSItu A.-wJ, de Mfl 
Hautipies Mailis Fuinha. Pau o cego de a -r,t s 20 vara de 
TrabS.o de São Pala. 

PR a' 164: Nmiieatde. de sdo ei o aSgo a i 1, lata 'e' de 
C01~ F* ao ride de •.tn_,F tucegso p(à, LUCIANA 
SIQILIRA ALVES GARCIA pua n o affl de a 	de 2' Região do ,piseça de Tt, tu 	Jaa..., de - 	- -. 
'r'"t. de Eaalsfl Sais 31k Ma D. Sabeis, port o 

cegado a fl&doTda WWra detiaStode São Paulo. 
PR .9 165: N..m..,a. de 	em' o a6ço 96. 	a, lata 'e de 

Cu~ Peses, em*lade de '-'---' au ai-aio p. VMGRS 
MAR1ADEOtJVElRABAR1HO1.øtatWOagOde.0tan 
de 2' Re~ de 35 de TptSm, tu vffl S------' da Meia de 
Ellie,~Saiem Sifl Lendo A,-- Pe*a Cata au uso 
cego 

PR o' 1w N.=._...t... de i 	ei o aSgo a ~ e.' -c de 
Caiáçto Pedes, ali dite de l'-l.fl--0S.  au.- - S utroN 
AMAnEU JISICR pau ~ o cego de a S,&kdDS da 2' Regido de 
a6a de T..~ em vago 	de p~ de Em§~ Safa 

.01k EX» isbn ceal .0niortuaso cego 
PR a' 167: IL_.....,4.., de ando ei o ~ 50, aaii tara 'c de 

Caesi Fetos, em tue de '--IMIM  mc~p~ as 
CANDIDA ROSMAMI*IO SOS pua maiar ocego de a 8~de 
2' Regia. da .0.5go de Tranha tu 	- a......a 	de 

Saiem .0to RIdo Cr~ San de Sedas tu uso 
cego púmw 

PR ti' ia 	de acede amo ~ a 11111111, em V da 
CaiØo FadeS, tu ste de fLSt A. em 	p 	aVAJM 
CRISTINA FERA DE PALItA pua uaw o cego doa ---- de p R~ de .05 de TtaSto tu vago J...J. da peua de 
EuDele~ Sorda 31k Cedeu F.e Sabe CaSe ato cego 
a  

- a 
PR .9 ia N..e, de ande aio o atiço 96, dei'. 1, lata 'e' da 

alS Fetos, tu ditiS de -_- ,'- tu aiw plolio. ALEZ 
MOREnO VeifliRil pua 	o cego de a s.aao do 2. Região 
ia a  de Timida. ali vago J.,,.,,n6 de tentação de Exelenulatmo 
Sensa RicaS US 	pua o Tituni Regional de Timialho d 1? 

PR .9 110 P-°. de acedo aia o algo 96, fiel'. 1, IS 'e' da 
C~ Fa~ tu ditado de Í~ tu emano pútioo. RENATA 
CUMA1I TWIO pua C~ o cego de Jkft ~~ da 2' Região da 
isdçm de Titia, tu age t.......k da promoção, pu moreSailto do 
r__s_g-s-_ Sala 31k Ilaisdo de Sanlae Heitor, para o cego de Juiz 
TbSde 2'Vsa de fltuio de Qesa 

PR e 171: P-'--. de do em o algo 96. lia.. 1, lata 'e' da 
C--' F~ em' dit.de de htdo au w.anso púa. EDITE 
ALA VASCCICS.06 pua 0~ o cego de .01k 5155040 ao 2. 

de .0.5p de Timida, tu 	de~ de , 	por de S__I__JL_1_._ Sebo 3jfl Eunm Nog.s*a Sougos Ira, 
pua o spdea lWde 40' Vau de Trasio de São Paulo. 

PR e 17t 	de nas eu o aidgo 96. mte'. 1, lata 'o' da 
Cuietição Fetos, ei ditado de h~ em emano -. 
flSNeA FIGaJSO DA SILVA pau emm o cego de a Suestdulo 
de 2' Regi, di .laa do Timiuio. em _ decerenie de w, .&1. pW 

de Etssdna Saltara .hdoa Mata Apoiado NOiai 
pua ocego de 31k 	de2. Vara de Trtaflio de Si. Paulo- 

PR e 173: 	SZ,,ão, de 	aia o algo 96. *em 1. MIO '0' da 
Cu~ F~ au ditado de ILaaLn.,  tu ~rso poMos. CASILO 
DE LEL$ M.VA pua traio cego de a Sibseuto da 2' Região da 
35 de lIS ali ~ Jwn-c de ,S., por ailoOsado. do 

- Salina aiim Mata Totem Cava Roditgoes. pau O cego do 
a i 	de 41' Vem do Tiaalhe de São Paulo. 

P11.9 174: T-----"- eem edeilo, au ditude de d.,U&.i, npisa. 
- .9 1424100. a nomna$o de MURILO CARVALHO 

SNSAJO OLiVEIRA, pua exaar o cego de .01k Subdituto dar Região da 
.05 de TISete, 	de P5 AIO P11 ii' 134. de 12 de nizço de 2008, 

lia Cri dø D.OS.w do TitwnI Regional da TiiO 092. 
Regido. ei 1XIM OWW de ihiião. Poda 3.iJ.i, de 14 de maço de 2008. 
em$flSpSLeiit10770190, 

PR e 17t I*nenhido, de Menlo em o aflige 96, item 1. ara -c da 
Co~ PedeS, au ditado de htiãlação em emano - 
CAROUNE CM2 VS.S4 MONTEIRO para sw o cego de 31k SuNótulo 
de2. Regio da .05 do Tia, ei'. wWatada pela Lei it io.770I03. 

5. 12fl2005 
P11 ii' iTt Tomado eu 01000, em ditado de desbida e,jfleS.. 

.aJd.., nS iP 1607$06, a n..-.,,a.. de MERCO HID€VOSHI 8*70, 
no cego de 31k Subedile de 2' Região da aaçe de TrtaQiO. 

p5 Aio P11 .9 148, de 12 de naigo de 2al8, publiedo no Diáilo 
OWd D..J.J. de 7~ Rc.,4.a.aI de Trtalio de 2' Regido e nu DiOrlo 
0~ de I*. Pudor .0Si., de 14 do maço do ZaiS. em vaga 
Js.w' de 	pOr '''i-, de Sailentine Setiligia JWza 
LnitCit de Aictu, pua o cego de .01k T.bfl da o' vara do Tiatalho do 
São Paulo 

P111? i77t N.a.i., de acedo em o artigo 96. hei 1. leVa '0' da 
C«~ F~ em ditado de .i~  em anoso poato RENATA 
50405$ LoIRO PE1RA, para 	o cego de .0* SuidO da 2' 
Re 	do .05 de Tratuto. Uni vega &..a,,,Ae do pomação. par 
---". de E-.L- -_- Saibas 3.im Ludana Cub do Pninfl. pua o 
caio doa TibIlarda e'vaa do Titaflio de São Pai.. 

PR. fr ITt 	-a Mátu.... ptocoio .9 12939108. EVELYN 
CALhAM SAMPASO TABACHINE FEEIRA p5jnjjj a' 56351, MalStS 

- Me. .OSdela. de Oua*o p,....m., ao seo-seala do Trtui.& 
RegiaM de Traalio de 2' Região, do Cargo au con,são de Chete de 
GireS de DeaitagS Pedes, CJ-02, no Gabirete de ExcelOnulsamo 
Sarda Damiidada Fodoral taro Pletitalti. o pa* do 14 do março de 
2ait 

pcanmAs Do DIRETOR GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
(AtGP ri' 10107) 

da 1100200$ 
DGS1E a' 36t De.a, de  ...at,..JJ.d eni o § 1' do arfigo 38, 

de Lei a' 6.112. do 11112.190. ek a P..flsl, GP 0.11 de 06106105. publicada 
au 

 
07105. LISAS VURI TAICAfrIASHI, mtlai. .9 41734, Diretora do 

Sedgo de P-----'--. de 0~  Pnnemte da escorada 4o Tribunal 
d do TiaSuo de? Região,  pua au iegftue de aanrni.Ção ala o 

que oaipta~NivaIde Catada, maticula 926522. 
Ornar de Swta de C.aS-w'r Orçamentada e FMauos&'a, no pelado 
de 12a lOde maçe de 2906. 

de 1203.20Se 
DG.E a' 3 	Diagna wJ.a. protocolo a' 2341108. 

JAROO SIEGAS. iti. .9 117960, Téa.LO JudóbIO - Ana 
paa---,, de Go Pcimiamole da Seaetmia do TtmS Regóial do 
Tarso de? Re. pua 	a Punição GanIras de A,sIotflt de 
a de Vau do Titia, FC-o& na evora de Trateto de São Pelo, em 

oE e 367: Deelgoaide, .,s.ha.nr prateado .9 12945$08. 
paA MWEfl FEARlNI PACHECO, mav1w ri' 103420, Tcaco 

to - .Ates A&,&.líaLa, de Quadro Penuanfl da Seuetalta do 
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03 

4 a 

PODEI Jt.JUMCIÂRIO 
PflUI 'NU. RtgftONAL DO TItAØAI.HO UM 23 REGIÃO 

Ir,.. 

J'bPMQQB_PO5sE E XEJtC!Q() 
; qaatur'c /ie,r dii dia quaJor?-(y do mb de março do ano de dois mi/e oito, no 

oium . ivaibaj lCwy Baitosa'; na Avenida Marques de São Vicente, 235, 
Luz ktorw ,Jà !" .%ezbsok, nesta cidade de São Paulo, perante o Doutor 

TTUXEJRA DE CARVALHO, Desembaizador 
flÍ/denk Io 1 'ibuna4 tomou one e amaS o exercício no cargo de Juiz 
tjlnhluto tbi 2" I(gxâo da Justiça do Traba24o, o Bacharel CARLOS 

ALBIJR'! O M ONTEijj DA FONSBC4, nomeado conforme Ato 
numero 	2 de »u,3 de 2005, publicado no Diário Oficial !uletr6nico do 
i itiunat Ae.sonal Á, 1 SaIbo da 2a Região e no Dió,*, Oficial da Unido, 
'og'frr futtztuJ7z',, ele /4 	mamo mis e ano, em vqga decorrente da posse do 

hxceienlmsmo 3 enSr J,4 Canbs Roberto Fenq à Oüztns Silva em outro 
'a'u Pubko. .;—pn5entou os dommenjs exsjdorpoi lej inclusive kuS médico e 
tkCki7?ÃU. 

 
fie i'en., que serdo aiqidvqzios o» seus assentaysenggç. Prestou o 

empsado. 'Teste ta o coznpvmiuo & desempenhar com retidão as atribuiç5es eh 
c~ czsrnpnnao a CônstMaçüo Federal e as Leis. E, para constar, eu, Sandra 
keilé& tamrisake )nmor4 Asi nte Administrativo Chçfe do Setor de Seleção, 
L~JTJfl7 o /flsefl/e tenro que va assinado pelo Excekntuisso Senhor 
Dcsem6ary4aeior Pr&uánk do TS4jsa4, pelo empossado e demais pessoas 

i\ ! 

juiz' Prendnz(e do flbnak <z~ Y, c 

Iv 

t 	 1. 
.. c&k. 	'V4 t4SL 
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94  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICaITE, 235, 5° ANDAR BLOCO A, CEP 01139-001 - 

SÃO PAULO - SP —(11) 3525-9109 

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DA PENHORA 

Processo ri0  00496.1998.009.02.00.0 

Natureza do Processo: Reclamação Trábalhista de Rito Ordinário 

Valor da xecução: R$ 320.572,46 trdzentos e vinte mil, quinhentos e 

setenta e dois reais e quarenta e seis1  centavos), atjaIizados até 01 /12/2007 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS, brasileli-o, nascido em 02 de novembro 

de 1944, pDrtador do FtG. n° 8.109.731 - SSP'SP e CPF n° 616.395.248-00, 

separado judicialmente, residente à Rua Eugênia' Infante da Câmara, no 32, São 

Paulo/SP, CEP 08121-760 

Réu: 000ERIA E BUFFET MOEíVIA ITDA, inscrita no CNPJ sob n° 

43.282.16/0001-44, com endereço à Av. Moema n° 55, 2° andar, apto. 22, São 

Paulo/SF, CEP 04077-020, representada Pela éócia ANA MARIA GARCIA 

SILVESTRE, brasUeira, comerciante, portadora do RG. n° 8.365.351-X - SSP/SP e 

0FF n° 09:3.798.958-44, óasadó em regime de comunhão de bens, antes da 

vigência da lei n°6.515/77, com RONALDO RE, brasileiro, comerciante, portador do 

RG n° 6.349.094 -SSP/SF e 0FF n° 694.721.738-53, ela residente à R. Franscico 

Felippe Agosti, n° 80, apto 14, bloco 2, São Paulp, CEP 04653-210 e ele R. São 

José, n° 122, apto. 13, Sanfos!SP, CEP IIO4O-201 

Juíza: Dra. Patrícia de Almeida Madeira 	
PRENO TÀ ÇÃO N°  

861.308 
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1 

OBSERVAÇÃO: Os emolumentos devidos ao Ofício Imobiliário serão 

satisfeitos ao final 

Certifico e dou fé que rios autos do processa em epígrafe, em 24 de 

setembro de 2007, foi penhorada metade idea do imóvel do terreno constituído pelo 

lote 122 da quadra 05 do loteamonto denominado Jardim Campinas", no 321> 

subdistrito - Capela do Socorro medindo 11 rn de frente para a Rua Constelação 

do Caranguejo, antiga Rua Um, com igual laraura nos fundos, onde confronta so o 

lote 185, em ambos os lados mede 25,40 m,, confrontando lo lado direito de quem 

da rua olha para o terreno com o lote 121 e do lado esquerdo com o lote 123, 

encerrando uma área de 279,40 m2. Contrihukfle rnunicpal n ° 178.118.0002-1, 

matrícula 221.461, do 110  Ofício de Registro de imóveis da Capital, tendo sido 

nomeada depositária ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, supra qualificada. 

Certifi9,-ainda, o trânsito em julgado em 14 de abrU de 1999 e que da 

penhora o ex,6itada tev ciência em 11 de Junho de 2008 e seu marido em 17 de 

agosto de008. O ferido é verdade e dou fé. Foi digitado por mim 

(Renato M. A. de Miranda - Técnico Judiciário) e subscrito 

por mim, 	 jnica T. Ottoboni - Diretora de Secretaria). São 

Paulo, 16 d4j ubro de 2008 
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PROTOCOLO: 861308 

p J.4 I 1 j 
REGISTRODEIMÓVEIS 

Rua Nelson Gama de Oliveira, 235 - Fone: 3779-0000 
OFICIAL: PLÍISJIO ANTONIO CHAGAS 

CPF: 044.968.33891 

CERTIFICO QUEOPRESENTE 
TÍTULO FOI PROTOCOLADO SOB N2 	861.308 EM 07/01/2009 
TENDO-SE NESTA DATA PROCEDIDO AO(S) SEGUINTE(S). ATO(S): 

R .00004/221461-PENHORA 

REGISTRO(S) 
	

EMOLUMENTOS 

PENHORA 
	

180,79 
CERTIDOES 
	

17,76 

EMOLUMENTOS AO REGISTRADOR ..........: R$ 	198,55 
CUSTAS DO ESTADO .....................: R$ 	56,44 
CART.PREV.DAS SERV.NÃO OFICIALIZADAS: R$ 	41,80 
ÇOMPENSAÇÃO ATOS GRATUITOS REG.CIVIL: R$ 	10,46 
FUNDO ESP.DESPESA TRIBUNAL JUSTIÇA..: R$ 	. 	10,46 
TOTAL ...............................: R$ 	317,71 

DEPÓSITO .............................: R$ 	 0,00 
À PAGA1 .............................: R$ 	317,71 

OBS: CUSTAS A FINAL. 

Recebi a importância supra 

- 	 São Paulo, 15 de JANEIRO de 2009 	 - 

Ofici 	bst./Escr.autorlzado 
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11RI 00000000 	 REGISTRODEIMÓVEIS 

	

/ 	 CERTIDAO 

, 	fLINIO ANTONIO CHAGAS, Bacharel em Direito, Décimo Primeiro Oficial ifeFgistro de 
'fmóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativt •do Brasil, 
Ç E R T 1 F 1 C A1  •a pedido do(a,$) interessado(a,$), que, revendo o •Livro 2 (dois) de Registro 
faeral do Serviço de Registro de lmóvdis a seu cargo, dele consta a matrícula do teor seguinte: 

LIVRO N92-REGISTRO 	I19 CARTORIODOREGISTRO DEIMCíVEIS 
GERAL 	 - deSãoPaido 

	

matrícuIa 	ficha 

221.+61 J 	_01 	J 	S&o Paulo, 24 de 	julho • de 1989. 

IMÓVEL:- TERRENO constituído pela lote 122 da quadra 05 do luteamen-
to denominado "JARDIM CAMPINAS", no 320 Subdistrito - Capela do So--
corro, medindo um de frente para a Rua Constelaçan do Caranguejo, ,-
snti9a Rua Um, com igual iarura nos fundos, onde confronta com o lo 
te, ias, em ambos os lados mede"25,40i, confrontando do lado direito7 
de quem da rua olha para o tQrrenD com o lutE 121 a do lado esquerdo 
com o late 123, encerrando a area de 279,40u2__ Contribuinte nQ-----
178.118.0002-1.- 

PR0PRIETRIDS:- OLRVO QÍJEIROZ aIJIMARE5 Ê0BRINHO REi 371.718-SP e --
sua mulher ZLIA DE MORAES S\LLES QUEIROZ EUIMMRÂES,.REi 920,1196-5P,-
ambos .com o CPF 003.926.478-68;, CAITO QUEIRUZ GtJIMARS, RG 37.896-
SP e sua mulher MRRCI SAIMTOS.EuIMARgES, RG 1.299.960-SP, ambos com a 
tPF 021.798.908-00; QIrRANCISCO DE QUEIROZ RUIMA0ES, RG 7.367.801-
SP E SUS mulher CRRMEN NOGUEIRA GUIFIARPES, RG 7.387.75-SP, ambos --
com o CPF D11,.28&.758-bB, todos brasileiros, proprietarios, casaLIos/ 
sob o regime da comunhao de bens antes dsLai 6515/77, esidentes e 
domiciliados nesta Capital, com endereço a Rua Manuel Barba, nU 292-
lUaridar.-  

REGISTRO ANTERi'OR:- T.5243g d/ Registro.- 

LOTEAMENTU:- 427.- 	 . 
r 	- 	- 	

. 	MARiA DA GLCRIA QøTRM SAR•OUA 

R.1/M. 221.461:- Por escritura de 22 de junho de r1.989 du10 Cart&i. 
'de Notas dá CornercadeItaecerjcadï5errádêatí Estad6 dliro  226 
fia. 190, 'o'inovei foi VENDIDO a ttNMMMRR'GMRCIM SILVESTRr- RE, RG 
nQ 8. 365. 35l.X1SP e CPF 093.fl8.95844, do comercio,. casada sob o re 
gime da comunhao de bens antes da Lei 655177, com RONALDU RE, RG nO 
53L9•Q91._5P e CPF 694.721.738-53,U0 comercio,, brasileiros, residen-
tes,e domiciliados nesta Capital, a Pça Seu Jose, nU 5-A 'na Vila Sao 
Jose, pelo valor de PJCz$ 11

1 
02 comaanuencia de J0S GONÇALVES CILI 

11  Rfl, RG 4.568.329-SP, industriaria, 2 sua mulher MARIIt CEZARINA BARBO 
9h CILIRA, IC 14.168.334-SP, do lar, 'brasileiros, inscritos no CPF/M 
pob ng 427.204.788-49, casads sob o regime da-comunheo de bens ante 
da Lei 6515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, a Rua A, nO 
36 no 3d.. dos Miamos, por cesao no valor de NCz$ 200,00, decoriente 
de contrato ndo registrado, tendo sido apresentada a certidaa ne;ati 
vadE impostos sob no 67.409159-1 expedida em 28/04/8913 1 PMSP., - 
at o exerclbio de 1.988.- 
Data da matrícula.- 	 , 	. 	 .. 

NA?' AeLUU tC'M ARtOj. 

CONTINUA NO VERSO 
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11R1 00000000 

221.461 

o 

C0ha 

1 

1`1.21221 
, 
461;- Por certidão de 11 de-outubro de 2001, da 1.t  Vara do Trabalho d8 

São Paulo/SP, - JustIa do Trabalho 2& Região, expedido dos autos (Processo n 
609(98) da Ação de Reclamação Trabalhista movida por OLIVAL MANOEL 
TIBURCIO, RG. no 7.265.715-SSP/SP, CPF no 654.871.458-15, brasileiro, 
divorciado, residente à Rua Palmares do Sul, n°78, Jardim. das Camélias, São 
Caetanã do Sul, neste Estado, contra DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o vi0  43.282.138/0001-44, verilica-se que o Imóvel de propriedade de 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, e RONÀLDO RE. já qualificados, foi 
PENHORADO, para garantia da divida de R$34.81001—ew-f4!03I99, e nomêado 

Datm- 06 de dezembro de 2001. 

ka1221.461:- Por nandado n° 12712003, expedido em 7 de maio de 2.003 pela 1 
Vara'do Trabalho desta CapItal, 1iustiça do Trabalho da 2 Região, nos autos 
(processo n°920/2001) dos embargos de terceiro propostos por RONALDO RE, já 
qualificado, contra o exequente OLIVAL MANOEL TIBURCIO. já qualificado, 
verifica-se que nos autos (processo n° 609/98) da reclamação trabalhista 
proposta por OLIVAL MANOEL TISURCIO, já qualificado, contra DOCETRA E 
BUFFET MQEMA LTDA, já qualificadá, foi proferido o r. despacho de 5 de maio de 
1.993, que determinou o registro do v. acórdão proferidõ em votação unãnime 
realizada em 24 de fevereiro de 2.003 pela 71  Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2' Região, transitado em julgado em 31/3/2003, do seguinte teor; 
"Processo TRT n. 20020470511 - 71  Turma; Agravo de PetIção; Agravante 
Ronaido Ré;Iqaab Olival Marioel Tiburcia; origem ia  Vara do Trabalho / São 
Paulo; Inconformado com a decisão de fis. 29/30 que julgou improcedentes os 
embargos de terceiro, interpôs o embargante o presente agravo de petEção, 
aduzIndo que. nfo tem qualquer responsabilidade no pagamento do débito 
trabalhista por se tratar de terceiro.estranho á relação processual existente entre 
exequente e executada. Foi apresentada contramlnuta pelo agravado às fis. 
97/98. Manifestou-se o Ministério Público As fis. 99. VOlO. CDnheço do agravo, 
eis que presentes os pressupostos de admissibilidade: Insurge-se o agravante 
contra r decisão de primeiro grau, aduzindo não ter qualquer responsabilidade 
no pagamento do dblto trabalhista; por ter se retirado da sociedade executada 
em 1992 e ainda por eMendar que sua meação relativaao imóvei não foi 
observada. A prova documental produzida revela que, de fato, á época do 

- Cõntintia na ficha 02 - 

Pág: 000021 00004 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632641

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632641
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 29899d6

ID. 29899d6 - Pág. 23

Fls.: 417



II UM Il UM Il I 	I & II 	i4 [ 	J 

	

11R1 00000000 	
REGISTRO DE IMÓVEIS 

LIVRO N22 - flEGISTRO 
GERAL 

	

matricula 	• 	ficha 

	

221.461 	[T 02 

.11 9  CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
de São Paulo 

Continuação 

contrato de trabalho do agravado, o agravante já não compunha o quadro 
socjetãiio da empresa executada, há dois anos. Portanto, não tendo participado 
da sociedade à época do contrato de trabalho1  não há como se imputar ao 
embargante a responsabilidade quanto ao pagamento do débito trabalhIsta em — 
questão. Entretanto, como se verifica através da certidão de fis. 65 verso, o 
Imóvel objeto da constrição Judicial pertence ao agravante e a sécia da empresa 
executada, esta sim responsável pelos débitos trabalhistas da empresa, .com 
seus bens particulares, em face da inexistência de bens da empresa suficientes à 
garantia integral do débito. Dessa forma, tendo a penhora em questão, ainda que 
de forma parcial, recaido sobre bem de terceiro estranho à relação processual 
merece parcial reforma a r. decisão de primeiro grau, para determinar a 
insubsistência da penhora sobre 50% do imãvel, permanecendo subsistenteem 
relação aos 50% restantes, cuja propriedade é da sécia da executada. Conciusão. 
Diante do exposto, conheço do agravo de petIção Interposto para, no mérito, dar-
lhe provimente parcial, a fim de determinar a Insubsistência da penhora sobre 
50% do imóvel, peflencente ao agravante, nos termos da fundametação supra. 
Neison Bueno do Prado, Juiz Relator?' 
Data: -31 de Julho de 2003.  

Oliveira 
Asitorindo 

R.4/221.461 :- Da certidão de 17 de agosto de 2008, da 02  Vara do Trabalho desta 
Capital, Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, expedida nos autos 
(processo ri9  00496.1998.000.02.00M) da reclamaçio trabalhista movida por JOSE 
VITOR DOS REIS, RG nQ 8.109.731-SSP/SP e CPF/MF n9  616.395.248-00, brasileiro, 
separado Judicialmente, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Eugênia 
infante da Câmara, n 32, contra DOCEIRA E BUEFET MOEMA LTDA, CNPJJMF n° 
43.282.13610001-44, com sede nesta Capital à Avenida Moema ri2  55, 2° andar, 
apto 22, representada pela sécia ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, RG n° 
8.365.351-S-SSPFSP e CPF/MF n2  093.798.958.44, casada sob o regime da 
comunhão universal de bens, antes da Lei 6515177, com RONALDO RE, RG n9  
6.349.094-S$P/$P e CPF/MF n9  694.721.738-53, comerciante, ela residente e 
domiciliada nesta Capital, naRua Francisc o Gellppe Agosti, rig  80, apto 14, bi. 2, 
e ele residente e domiciliado na cidade do Santos, neste Estado, na Rua São 
José, & 123, apto 13, verifica-se que a metade ideal do Imóvel, pertencente a 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, foi PENHORADA, para garantia da dívida de 

continua no verso 
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11R1 00000000 

r 	matricula 	1 	ficha 7, 

221.461j 02 
- 	 verso 

Para aglIIzar o processõ de obtenção de Certidões e Ofícios, utilize o nosso 
site: www.11rl.com.br, e receba-os no seu e-mail, assinados digitalmente. 
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Àfr 	PODER JUDICIÁRIO 	 x 
- V Região 

TrtbÉPØjftlÁRlo FEDERAL 
fl 	Justiça do Trabalho - 21  Região 

9 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n°: L4qD /9j3 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data procedi o encerramento 

do 	volume dos presentes autos. 

SãoPauIoAO/'k /01 

Antonio. BaceIl P. de Melio 
Técnico Judiciário 

A 
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PODER JUDILD FEDERAL  
Ju51IÇAD0TRABALHO.TRT23Regiâo ô' 

009 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Proc 00496-1998-009-02-00-0 
O 	- AÇÃO TRABALHISTA 
6 	AÇAO TRABALHISTA (ORDINARIO) 

Observações: 	 ( 	- 

Processo distribuído e autuado em 
Autor :JOSE VITOR DOS REIS 
End: RUA BOB MARLEY N 58 COHAB JOSE BONIFACIO 

BAIRRO ITAQUERA 

SÃO PAULO 	 SP - CEP: 08255-200 

Adv: CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA 

OAB: 95346/SP -D 
End: R LIBERO BADARO 182-6° ANDAR 

CENTRO 

SÃO PAULO 	 SP - CEP: 01 008-000 

Réu 	:DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
End: AV. MOEMA, 552° ANDAR APT. 22 

IND IANÓ P0 LIS 

SÃO PAULO 	 SP - CEP: 04077-020 

Réu 	:ANA MARIA GARCIA SILVESTRE e RONALDO RE 
End: RUA FRANCISCO FELIPPE AGOSTI, 80 

AP.14 BL2 

SÃO PAULO 	 SP - CEP: 04653-210 

e outro(s) 1 

(FL 9  G 
çuLt. sin- 

Audiência designada: 22/03/1999, 12h:55min - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: Neusa Aparecida Nascimento 

Unidadç de Atendimento de São Paulo - Capital 
Autuaçao Centralizada de 10  Instância 

Montagem dos autos: 
Volumes: 	Documentos: 	Pacotes: 	FIs: 
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TflS*ícdõTiàbãIho 20  Região 
Tr35IÁRIo FEDERAL 

4k* 	Justiça do Trabalho - r Região 
/ \W%. 9& Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processon°: k1&ít 

CERTIDÃO 

CERTtFICO que nesta data procedi a abertura 

do
o  

volume dos presentes autos. 

	

São Paulo, ?2s / 	
/ ti" 

Antonio BacéIlaP de MelIo 
Técnico Judiciário 
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ga VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo n° 496/1998 
Nesta data, faço os autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho. 
São F'aulo, 10 de março de 2009 

Maria 54Alferes Nogueira 
Assistente de Diretor 

gik Vistos e etc 
FIs. 3:5/406 - Anote-se na capa dos presentes autos a tramitação preferencial, nos termos 

do Prov, GP/CR n°  13/2006. 
Anote-se na autuação e demais registros o atual procurador do autor, tendo em vista o 

informado ria pres3nte petição. 

-. - Jendd em vista que a penhora do imóvel não garantiu a presente execução, prossiga-se,/  
com a expedição le ofício ao Detran para informações quanto a titularidade de veículos em nome dos 
sócios atuais. 

Defirc ainda, o prosseguimento 	 com a expedição de penhora "on-line" 
junto ao Bacenjud e ofícios à Delegacia da Receita Federal, Arisp e Detran. 

São F'aulo, 10 de março de 2009 

AERCIC 
J 
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tj o 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região e 

ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 009-0496/1998 	OFÍCIO N° 	368/2009 RELAÇÃO N° 	35/2009 

Destinatário: DETRAN 
Endereço 	: AV PEDRO ALVARES CABRAL, 1301 

IBIRAPUERA 
04994-901 - SAO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 19 de Marco de 2009 

Do: MM. Juiz da 	9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: Ilmo. Sr. Diretor 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Prezado Senhor, 

Determino que sejam bloqueados os veículos que se encon-
trem registrados em nome de: 
- DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA 	CNPJ: 43282136000144 
- MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES CPF: 9379902808 
- MIGUEL ANGEL GARCIA GEBRIAN 	CPF: 20931360820 
- ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 	CPF: 9379895844 
- MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 	CPF: 62783882 

Atenciosamente, 

AERCIO PEREIRA DE LIMA FILHO 
Juiz(a) do Trabalho 

Endereço do Juízo: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 
BLOCO A 

CEP/Cidade 	: 01139-001 - SÃO PAULO 

PROCESSO N° 009-0496/1998 
	

OFÍCIO 	N° 	368/2009 	RELAÇÃO N° 	35/2009 

Casta 
050302009 

TOT 

DESTINATÁRIO 
DETRAN 
AV PEDRO ALVARES CABRAL, 1301 

IBIRAPUERA 
04994-901 - SAO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: 9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MAROUES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR 

BLOCO A 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
gJustiça do Trabalho - TRT 2a  Região 

90 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 009-0496/1998 	OFÍCIO N° 	369/2009 RELAÇÃO N° 	35/2009 

Destinatário: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL - SAO PAULO/SP 
Endereço 	: RUA LUIS COELHO, 197 - SOBRELOJA 

CONSOLAÇAO 
01309-001 - SAO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 19 de Marco de 2009 

Do: MM. Juiz da 	ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: limo(a). Sr(a). Delegado(a) da Receita Federal 

Senhor(a) Delegado(a), 

Solicito a Vossa Senhoria: 
(X) ENDEREÇO COMPLETO 
(X) CÓPIA DE DECLARAÇÕES DOS ÚLTIMOS 5 EXERCÍCIOS 

Referente a Pessoa Jurídica: 
Nome: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
CNPJ: 43282136000144 

e dos sócios: 
- MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES 
- MIGUEL ANGEL GARCIA GEBRIAN 
- ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
- MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 

CPF: 93799028-08 
CPF: 209313608-20 
CPF: 93798958-44 
CPF: 627838-82 

Atenciosamente, 

AERCIO PEREIRA DE LIMA FILHO 
Juiz do Trabalho 

Endereço da Vara: 	AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 
BLOCO A 
01139-001-SÃO PAULO-SP 

PROCESSO N° 009-0496/1998 	OFÍCIO 	N° 	369/2009 

DESTINATÁRIO 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL - SAO PAULO/SP 
RUA LUIS COELHO, 197 - SOBRELOJA 
CONSOLAÇAO 
01309-001 - SAO PAULO - SP 

RELAÇÃO N° 	35/2009 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNcIA 

REMETENTE: 90  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 

BLOCO A 

01139-001 - SÃO PAULO - SP 

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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49p00.   Receita Federal 
2-' 

OFICIO GPJ/DERAT 410032/09 

Ao MM(a). Juiz(a) da 09A V TRAB - FORUM TRAB DE SAO PAULO 

Assunto: Presta informações 
Oficio 369109 
Processo 009-0496/98 

INFORMAÇÕES FISCAIS DO CNPJ: 43.282.136 - DOCEIRA E BIJFFET MOEMA LTDA 

Dados cadastrais: 

Nome: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA 
CNPJ: 43.282136/0001-44 
Endereçá: Al- NHAMBIQUARAS 842 ESQ R CABOQUENAS 88 
Bairro: INDIANOPOLIS 
Cidade: SAO PAULO/SP 
CEP: 04090-001 

Não existem informações fiscais para o contribuinte 

INFORMAÇÕES FISCAIS DO CPF: 093.799.028-08 - MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 

Dados cadastrais: 

Nome: MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 	CPF: 093.799.028-08 
Data de Nascimento: 1610611930 
Nome da mãe: AMPARO RODRIGUEZ 
Endereço: ALAMEDA NHAMBIQUARAS,842 
Bairro: MOEMA 
Cidade: SAO PAULO/SP 	CEP: 04090-001 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2007, 2006 e 2005: Incluído como dependente*  no IRPF de MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, CPF 209.313.608-20 
2004,2002 e 2001: Regularização de CPF 

* Informamos que tal declaração deverá ser explicitamente solicitada, caso desejado 
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4Q-  000.   Receita Federal 	OFÍCIO GPJ/DERAT 410032/09 
2- 

INFORMACÕES FISCAIS DO CPF: 209.313.608-20 - MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 

Dados cadastrais: 

Nome: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 	CPF: 209.313.608-20 
Data de Nascimento: 08/11/1926 
Nome da mãe: MARIA CEBRIAN 
Endereço: Al- NHAMBIQUARAS,842 
Bairro: MOEMA 
Cidade: SAO PAULO/SP 	CEP: 04090-001 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2008: Declaração IRPF ainda não disponível (em processamento) 
2007, 2006, 2005, 2004 e 2003: Declaração IRPF 

'NFORMACÕES FISCAIS DO CPF: 093.798.958-44 - ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 

Dados cadastrais: 

Nome: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 	CPF: 093.798.958-44 
Data de Nascimento: 01/01/1954 
Nome da mãe: MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES 
Endereço: R FRANCISCO FELIPPE AGOSTI,80,APTO 14 BLOCO 02 
Bairro: V.INGLESA STO AMARO 
Cidade: SAO PAULO/SP 	CEP: 04653-210 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2008: Declaração IRPF ainda não disponível (em processamento) 
2007, 2006, 2005, 2004 e 2003: Declaração IRPF 
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4Q- 
 000.   

Receita Federal ' 	 OFÍCIO GPJ/DERAT 410032/09 

INFORMAÇÕES FISCAIS DO CPF: 000.627.838-82 - MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 

Dados cadastrais: 

Nome: MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 	CPF: 000.627.838-82 
Data de Nascimento: 14/02/1953 
Nome da mãe: MARIA PILAR SILVEIRA RODRIGUEZ 
Endereço: Al- NHAMBIQUARAS,842 
Bairro: MOEMA 
Cidade: SAO PAULO/SP 	CEP: 04090-001 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2008: Declaração IRPF ainda não disponível (em processamento) 
2007, 2006, 2005, 2004 e 2002: Declaração IRPE 

1FOJUD: Acesso rápido aos dados fiscais e cadastrais da RF, eliminando o demorado e trabalhoso trâmite 
u05 Ofícios. 

Respeitosamente, ~%ó  
Augusto Cesar Cantanhede 

Chefe da DITEC 
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L1 (5 
1j PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 7 
Jk 	Justiça do Trabalho - 21  Região 

ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC.N° 49I / 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, AUTUEI VOLUME DE DOCUMENTOS SIGILOSOS, 

encartdo documentos fornecidos pela RECEITA FEDERAL, com o ofício de fis. 
Luof ii& 

S.P. 

Zelma Podence Damian 

Técnico Judiciário 
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DIVISÃO DL REGIStRO E LICENCIAMENTO 
Av. Pedra Aives Cabr&l rit t3fJ1-1birapuera- Cp.:O4ü4-fJl 

S5o Pauto, 22 de Abril de 2009 

Oficio n° 	10587/2009 pia BLOQIDESBLOQ 
Protocolo n° 87244-012009 DETRAN - numa próxima solicitaç5o 
referente aos mesmos requeridos. favor enviar copa deste nosso oficio 

MMJUIZ (a): 

Em atenção ao oficio n° 36812009, 

referente ao processo D  00-0496/i 998, encaminho a Vossa 

Excelência pesquisa de nosso sistema inforrn-atizado PRODESP 

informando que nenhum reçjisfro foi encontrado para o(S) CPF/CNPJ(S) 

43282136000144, 62783882, demais foram devidamente 
nn ICA 

Aproveito o ensejo e reitero a Vossa 

Excelência meus protestos de estima e consideraçio. 

GIOVANNA VÍJ&LEM1  TE 
E ADELEGADA DE POLiC* ÊDi VISÃO DE 
tDETRREGISTRO E LICEeÈ - 

 
AN sp 

Á Sua Excelência 
MM Juiz (a) da 09 Vara do Trabalho da Capital 
SÁO PAULO ISP 
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EPCIC] 14328213600144 

NUMERQ DE CIO NO CqDçSTRí1DO- ENTRE COM NOVfl TRPNSPCRO. 	 1'] 
Window WDMCS/1 at HNPRDSP05 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632641

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632641
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 29899d6

ID. 29899d6 - Pág. 37

Fls.: 431



[BLOQ] E 
	

3 
DETRN-SP 
	

CPDSTRO DE VEICULOS 
	

15/04/20091 
PRODESP 
	

BLOQUEIOS 
	

16: 03: 47] 

TIPO DE BLOQUEIO: £013 - [JUDICIPL 

PLPCÇ: £DfE78603 	F4UNICIPIO: £071071 CNÍSSIS: 19BWCfl05X12P039762 	3 
3 	 3 
3 	 1 

PROTOCOLO: [00087244]- [2009] 
	

PROCESSO: 10496 
	

3- £1998] 

PUTORIDPDE: 19flVT/SP 
	

3 OFICIO: 1368 
	

3- [2003] 

MOTIVO: EBLOU JUDICIflL 

3 	E 
3 E 

3 
£ E] 

BLOQUEIO JUDICIAL 	 EFETURDO - TECLE ENTER P1 OUTRO BLOGL ['3 
Window WDMCS/1 at HNPRDSPOS 
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E 	IE ] 
*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *** 

STAE0659541 	 USUPRIOEDX100200II071 E15/1Z14/201Z19]-E16:ili5:03] 
PLACAEDAE7860IMUNICE071071-ESAO PAULO 1 	RENAVAME7727428391 
CHASSI E9}3WCA®5X12P039762 	E 	1 PR CH.REME ] ARROLENADA CONSTA 	] 
MQRCAEVW/SOL HIGRI4AY 	 ICOREPRATA 	]MDE2002] FBE20011 CB[GASOLINA 	3 
CATEGEPARTICULAR 	ITIPOEAUTOMOVEL E 	 ]ESPECEPASSAGEIRO ]CARRE 	 3 
EIXOSE 	1 	CAP.PASE005L1 CPP.CARE 	] POTE 77CVICILE1Qu?uZICC] 	RTBE 	 3 
DESE 42193VISE9991 CONE1611DI0E 777184 CRV[28/12!2iø1E1A] L10E2008129!12/20081 
SLQ FURTOENADA CONSTA 3 	U.ALTE 	 IUSUE 	1 
BLG! GUINCHOENADA CONSTA )CADE28/12/2001]USUE0655EONL] 
RESTREJUDICIAL 	..................... ] 

E. 	.............. ]CPF/ARRE 	 3 
RESTR FIN/ARREENADA CONSTA E 	E 	 E 	 1 
DEBITOSENADA CONSTA 	 ]LI.DIGITALESIM]DESBLQENADA CONSTA 	 1 
PROT.MOTORE 	] 	DT.PROT.MOTORE 3 	MOTORE 	 1 
PROPREMARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ ITELE 	3 
ENDEAL DOS NHAF4BIQUARAS 	 E 	8421 EMOEMA 	 ]CEPEØ40900401 
MUNE07107E 	SAO PAULO 	 1RGE005384601UFESP]CPFEøø93799728081 
PROPRANTEBRASILWAGEN COMERCIO DE VEICULOS SA 
ENDE 	 E 	E E 	 ]CEPE 	1 
MUNE 	E 	 ]RGE IUFE 	1 	E 	 3 
PLACA ANTERIORE 	3 	MUNE 	]-E 3 	UFE 	3 

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO. 	. . 	. 	3 	E'] 
Window WDMCS/1 at HNPRDSP05 
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[SLOQ] 1 	 3 
DETNflN-SP 	 CÃDRSTRO DE VEICULOS 	 15/04/20091 
PRODESP 	 B L O Q U E 1 O S 	 16:05:421 

TIPO DE BLOC!UEIO: 1011 - EJUDICIPL 

PLCÇ: [BQL41594] 	t'lUNICIPIO: £071071 CHPSSIS: 19BWZZZ30ZHT059283 	1 
3 	 3 
3 	 1 

PROTOCOLO: [00087244]- £20091 	 PROCESSO: 10496 	 3- [1998] 

AUTORIDflDE: E9RVT/SP 	 3 OFICIO: [368 	1- £20091 

MOTIVO:[BLO@ JUDICIRL 
] 
1 	£ 
1£ 

3 
[1] 

BLOQUEIO JUDICIÇ1L 	 EFETURDO - TECLE ENTER P1 OUTRO BLOQ. ['3 
Window WDMCS/1 at HNPRDSP05 
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Número do documento: 19112806151900000000160632641

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632641
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 29899d6

ID. 29899d6 - Pág. 40

Fls.: 434



E 	JE 	 ) 
*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN 0* 

STAE0659541 	 USUARIO(DX10020007I 	 E15104/2009]-E16:05:43) 
PLACREBQW15941MUNIC[0í71073-ESAO PAULO 	 3 RENRVAf'1E3726716241 
CHASSI E9BWZZZ3ØZHTIZ'59283 	E 	3 PR CH.REME 	 3 ARROLENADA CONSTA 3 
MARCAEVW/PARATI BL 	 ]COREBEBE 	]MDE1987I FBE19871 CEEALCOOL 	3 
CATEGEPARTICULAR ]TIPOERIJTOMOVEL E 	]ESPECEPRSSAGEIRO ]CARRE 	 3 
EIXOS[ 3 CAP.PASE005L1 CRPCARE 	3 POTE 78CV)CILE 	3 RTBE 	 3 
DESE 5679]Y15E9993_CONE 671DIGE 7771EM CRV[0910911998E1A] LICE1SSBE@s/q'9119983 
BLQ FURTOtQUEIXR DE FURTO 	 3 U.ALTE09/09/1998]USUE09043 
BLQ GUINCHOENADA CONSTA 	 )CADO?J4/1IZ'/1993JUSUE7Ø6AEONL] 
RESTREJUDICIAL .....................3 

E 	.............. 	3 CPF/ARR E 	 3 
RESTR FIN/ARREENADA CONSTA 	 E 	E 	 E 	 3 
DEBITOSENADA CONSTA 	]LIB. DIGITAL ENAO]DESBLQENADR CONSTA 	 3 
PROT.MOTORE 	3 DT.PROT.MOTORE 	 3 MOTOR[ 	 3 
PROPREt'lARIP PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 	 3TELE 	1 
ENDER ALAMEDA DOS NHANBIQUARAS 	E 842E 	EMOEMA 	 3CEPE@40900013 
MUNE07107E SAO PAULO 	 ]RGE0053846]UFESP]CPF[00009379902808] 
PROPRANTEJOSE MIRANDA DA SILVA 	 3 
ENDEAV NOVE DE JULHO 	 E 1050EAP 14 	ECONSOLACAO 	ICEPE0I3120003 
MUN E'Z'7 1'7 ESAO PAULO 	 3 RG E01214540808] UF ESP] CPF Eøø836352548øø] 
PLACA ANTERIOREBQW1594I MUNEIflIVI-ESAO PAULO 	 3 UFESP) 
PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO. . 	 . 	 3 E') 

Window WDMCSI 1 at HNPRDSP05 
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[BLOQ] E 
	

] 
DETRRN—SP 
	

CDÃSTRO DE VEICULOS 
	

15/04/20091 
PRODESP 
	

BLODUE lOS 
	

16:06:34] 

TIPO DE BLOCUEIO: [01] — EJUDICIflL 

PLRCP: [CBM5063] 	MIJNICIPIO: [07107] CHfSSIS: EKMJFD37RPSU1E6119 	] 
] 	 ] 
] 	 ] 

PROTOCOLO: [00087244)— [2009) 
	

PROCESSO: [0496 
	

]— [19983 

PUTORIDPDE: E9flVT/SP 
	

3 OFICIO: 1368 
	

3— [2009] 

hIOTIVO:[BLOQ JUDICI1L 
] 
3 	E 
] 	E 

3 
[[3 

BLOQUEIO JUDICIRL 	 EFETUADO — TECLE ENTER P1 OUTRO BLOQ. ['] 
Window WDMCS/1 at HNPRDSP05 
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Número do documento: 19112806151900000000160632641

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632641
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 29899d6

ID. 29899d6 - Pág. 42

Fls.: 436



E 	1 E 	 3 
*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *** 

STAE@659543 	 USUARIOEDX100200071 	 [1511M/2@øS]—[16:IZ(6:463 
PLACAECBM5063]MUNICE07107]—ESAO PAULO 	 ] RENAVAME4373479903 
CHASSI EKMJFD37APSU1B6119 	E 	3 PR EH. REME 	 1 ARROLENADA CONSTA 1 
MARCÃEIMP/HVUNDAI H100 GSR 	]COREVERDE 	1110119953 FB119951 CBEDIESEL 	3 
CATEGEPARTICULAR ]TIPOEMICROONIB EIMPORTADO]ESPECEPASSAGEIRO JCARRE 	 1 
EIXOSE 3 CAP.PASE012L1 CAP.CARE 	1 POTE 	ICILE 	3 RTBE 	 3 
DESE 32031V15E9993 _ON[142301t3E 5553EM CRVE8/02/2001E1A3 LIC[2001E08h02/213 
BLQ FURTOU 	A DE F1JRT 	 3 U.ALTE08/02/2001]USUE0671I 
BLG! GUINCHOEDOCUMENTO LIBERADO 	 ]CADEE6/1'Z'/1995]USUE'Z'A16EONL] 
RESTREJUDICIAL .....................] 

E ...............JCPF/ARRE 	 3 
RESTR FIN/ARREENADA CONSTA 	 E 	E 	 E 	 1 
DEBITOSENADA CONSTA 	]LIB,DIGITALESIMJDESBLQENADA CONSTA 
PROT.MOTORE 	3 DT.PROT.MOTORE 	 1 MOTOR[ 	 3 
PROPREMIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 	 ]TELE 	3 
ENDEAV DOS NHAMBIQUARAS DOS 	E 8421 	LINDIANOPOLIS 	]CEPE4090011] 
MUNE07107E SAO PAULO 	 ]RGEø00538489]UFESP3CPFE00E09313608201 
PROPRANTEMIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
END[NHAMBIQUARAS 	 E 842E 	[INDIANOPOLIS ICEPE@40900011 
MUNE07107ESA0 PAULO 	 3RGEø0053765]UFESP1CPF[000000627838821 
PLACA ANTERIORECEM50631 MUNE071073—ESA0 PAULO 	 1 UFESPI 
PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO.  

Window WDMCS!1 at HNPRDSP05 
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[BLOQ] E 	 ] 
DETRAN-SP 	 CADASTRO DE VEICULOS 	 15/04/20091 

	

PRODESP 	 8 L O Q U E 1 O 5 	 16:07:031 

TIPO DE BLOQUEIO: [01] - [JUDICIAL 	 3 

PLACA: 1LL4688 3 	MUNICIPIO: 1071071 CHASSIS: [814626372 
3 
3 

PROTOCOLO: [00087244]- [2009] 	 PROCESSO: 10496 
	

3- [1998] 

AUTORIDADE: 19f4YT/SP 	 3 OFICIO: [368 
	

3- [20093 

MOTIVO:[BLOO JUDICIAL 
3 	E 
] 	E 
3 	[ 

3 
(E] 

BLOQUEIO JUDICIAL 	 EFETUADO - TECLE ENTER P1 OUTRO BLOGIN [] 
Window WDMCS/1 at HNPRDSP05 
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E 	3[ 3 
*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *** 

STAEI659541 	 USUARIOEDX100200071 E15/04/2009]—E16:07:1ø] 
PLACRE LL46881MUNICE071071—ESA0 PAULO 1 	RENAVAMEØ 	3 
CHASSI EBH626372 	 E 	1 PR CH.REME 3 ARROLENADA CONSTA 	1 
MARCMEVW/KOMBI FURGAO 	 ICOREBEGE 	JMDE19801 FEE19801 CBEGMSOLINA 	3 
CATEGEPARTICULAR 	ITIPOEC.AMIONETA E 	]ESPECECARGA 	]CARREFURGAO 	1 
EIXOSE 	1 	CAP.PASE 	] CAP.CARE001,00T1 POTE ICIL[ 	3 	RTEE 	 3 
DESE 	IVI 	_1E 	IDISE 	]EM CRVE19/@9/19SSE1AI LICE19B5E1B/1ø/19853 
ELO FURTO QUEIXA DEFURT 1 	U.ALTE19/09/1385]USUE0943I 
ELO GUINCHOENADA CONSTA 1CADE19/09/19823USU10000EONL1 
RESTREJUDICIAL..................... 1 

E 	............... ]CPF/ARRE 	 1 
RESTR FIN/ARREECIA ITAU DE 1 C F E 	E 	 E 	 3 
DEBITOSENADA CONSTA 	ILIB. DISITALENAOIDESBLQENADA CONSTA 	 1 
PROT.MEJTORE 	1 	DT.PROT.t'lOTORE 1 	MOTORE 	 1 
PROPREMIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN ]TELE 	] 
ENDI:AL PNHANBIQUARAS 	 E 	842E EMOEMA 	 ICEPEq'40900011 
MUNE07107E 	SAO PAULO 	 IRGE JUFE 	] 	E000209313608201 
PROPRANTEOSWÇiLDO DA SILVA 1 
ENDE 	 E 	E E 	 ICEPE 	3 
MUNE 	E 	 IRGE ]UFE 	1 	E 	 1 
PLACA ANTERIORE 	000 1 	MUNE 	1—E 1 	UFESP] 
PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSÃCAO.  

Window WDMCS/1 at HNPRDSP05 
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£ELO03 E 	 ] 
DETRÃN-SP 	 CWflSTRO DE VEICULOS 	 15/04/20091 

PRODESP 	 8 L O O U E 1 O 5 	 16:07:341 

TIPO DE BLOQUEIO: 1013 - [JUDICIPL 	 3 

PLPCR: [11C3283 3 	MUNICIPIO: [07107] CHRSSIS: [BP963704 
3 
] 11 

PROTOCOLO: £000872441- [201113] 
	

PROCESSO: [0496 
	

3- (1398] 

AUTORIDflDE: [3PVT/SP 
	

] OFICIO: 1368 
	

3- [2009] 

MOTIVO:[BLOQ JUDICIPL 
3 	E 
3 	£ 
3£ 

3 
[[3 

BLOQUEIO JUDICIRL 	 EFETUADO - TECLE ENTER P1 OUTRO BLOQ. ['3 
Window WDMCSI1 at I-1NPRDSP05 
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E 	]E 3 
*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *** 

STAE0653543 	 USUARIOEDX10U0200071 E151041201Z19]—E16:07:393 
PLACAL MC3E831MUNICE071071—ESA0 PAULO ] 	RENAVAMEØ 	3 
CI-1A961EBA963704 	 E 	3 PR CH.REM[ 3 ARROLENADA CONSTA 	3 
MARCÃEVW/BRASILIA 	 3COREPRETA 	3MD[1981] F8E19813 CBEALCOOL 	3 

L-CATEGEPARTICULAR 	]TIPOEAUTOMOVEL E 	]ESPECEPASSAGEIRO 3CARRE 	 3 
EIXOS[ 	3 	CAP.PASE005L1 CAP.CARE 	3 POTE ]CILE 	3 	RTBE 	 3 
DESE 	]VISE 	3 CONE 	JDIGE 	]EM CRVE02/09/1983E1A3 LICE19B5E11/07/19851 
BLG! FURTO_QUEIXA DE FUR) 3 	U.ALTE 	 ]USUE 	3 
BLQ GUINCHO NADA tONSTA 3CADE0e/09/19833USUE000n0EONL3 
RESTREJUDICIAL 	..................... 3 

E 	............... 3 CPF/ARR E 	 3 
RESTR FIN/ARREEC/ RESER E 	E 	 E 	 3 
DEBITOSENADA CONSTA 	ILIS. DIGITALENAOJDESBLQENADA CONSTA 
PROT.MOTORE 	] 	DT.PROT.MOTORE 3 	MOTORE 	 3 
PROPRENIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN ]TELE 	3 
ENDEAL. DOS NHAMBIQUARAS 	 E 	842E EINDIANOPOLIS 	3CEPE040900111 
MUNE07107E 	SAO PAULO 	 ]RGE )UFE 	3 	E00I209313608203 
PROPRANTECONS NACIONAL VOLKSL4AGEN LTDA 3 
ENDE 	 E 	E E 	 JCEPE 	3 
MUNE 	E 	 ]RGE JUFE 	] 	E 	 3 
PLACA ANTERIORE MC32833 	MUNE071073—ESA0 PAULO 3 	UFESP3 
PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO. 	. . 	3 	E'] 

Window WDMCS/1 at HNPRDSP05 
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CBLOD.] E 
	

] 

DETRAN-SP 
	

CADASTRO DE VEICULOS 
	

15/04/20091 
PRODESP 
	

BLOQUEIOS 
	

16:08:45] 

TIPO DE BLOQUEIO: [01] - (JUDICIAL 	 ] 

PLACA: [PN5311 ] 	MUNICIPIO: £071071 CHASSIS: 19BWZZZ3OZFTØ36782 	] 
] 

] 	 ] 

PROTOCOLO: (00087244]- [2009) 
	

I;iIIWt1*fStLtI 
	

]- £1998] 

AUTOR IDADE: [SAVT/SP 
	

] OFICIO: (368 
	

3- £2009] 

MOTIVO: [BLOQ JUDICIAL 
] 	 £ 

3 	£ 
] E 

3 
E £3 

BLOQUEIO JUDICIAL 	 EFETUADO - TECLE ENTER P1 OUTRO BLOQ. ['3 
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Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632641

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632641
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 29899d6

ID. 29899d6 - Pág. 48

Fls.: 442



E 	]E 3 
*** CRDSTRO DE VEICULOS - PESQUISR DE USO EXCLUSIVO DO DETR%N *** 

6TíE0659541 	 U5URIOEDX100200a073 
PLACRE PN53111MUNICEØ71073-[SR0 PRULO 3 	RENRVRME4150267251 
CHRSSIE9EWZZZ30ZFT036782 	E 	3 PR CH.REME 3 RRROL[NRDR CONSTA 	3 
MÇRCfl[VW/GOL GT 	 3CORCBESE 	IMD1I9853 FBL19851 CBERLCOOL 	3 
CRTEGEPRRTICULRR 	JTIPOERUTOMOVEL E 	]ESPEC[PRSSROEIRO ]CRRRE 	 3 
EIXOSE 	3 	CPP.PISE005L3 CÃP.CRRE 	1 POTE JCILE 	3 	RTB[ 	 3 
DESE 	IVISE 	3 	3D13E 	3EM CRVE1B/iliB/1988E1R] 	LICE19BSE1B!'Z'8/19883 
BLG! FURTOLQUEIXA DE FURTO 3 	U.RLTE 	 JUSUE'Z13883 
ELO GUINCHOENADA O ]CRDE1B/oa/13aa]USUE1ZIØQUZICONLI 
RESTREJUDICIAL 	..................... 3 

E 	............... 3 CPF/ARR E 	 3 
RESTR FIN/ARREENADA CONSTA E 	E 	 E 	 3 
DEBITOSENADA CONSTA 	ILIB. DIGITALENAOIDESBLQENADA CONSTA 	 3 
PROL MOTORE 	3 	DT.PROLMOTORE 3 	MOTORE 	 3 
PREIPRERNA MARIA Í3ARCIA SILVESTRE ITELE 	3 
ENDEAV NOEMA 	 E 	55EIV256225EMOEMA 	 ]CEP[040770203 
MUNE07107E 	SAO PAULO 	 3RGE 3UFE 	3 	E000093798958441 
PROPRANTERONALDO RE 3 
ENDE 	 E 	E E 	 ICEPE 	3 
MUNE 	E 	 JRGE IUFE 	3 	E 	 3 
PLACA ANTERIORE 6P53213 	MUNE 	3-E 3 	UFE 	3 
PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRPNSÇ1CAO. 	. . 	. 	3 	E'] 

Window WDMCS/1 ad HNPRDSPI5 
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EPCIC] 162783882 

NUMERO DE CIC NO CRDÇSTRÇ½00- ENTRE COM NOVA TRANSACRO.  
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Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632641

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632641
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 29899d6

ID. 29899d6 - Pág. 50

Fls.: 444



ï 

FGTS PRINCIPAL  

FGTS JUROS  

FGTS TOTAL  

HON. ADVOCATÍCIOS  

HON. PERICIAIS (1) 

ISS 	 23.942,4 

ILIGÉNCIA 	 44,24 

USTAS 	 643,63 

ESPESASDE EDITAL 

11 
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BacenJud 2.0 
	

Página 1 de 1 

3BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento 	Poder )udiciário ao 
ejubg.a 120111 

segunda-feira, 18/05/2009 

Minutas 1 Protocolamento  1  Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Ajuda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

El dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique acluí para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
As ordens judcEas protoeniadas até as lYhÜOm.n dos cUas útes serão coosohdadas, 
transformadas 

 
ern arquivos de remessa e cUsponibflizadas simultaneamente para 

txrEas as JnstEtrJiç esFinanc:eiras até às 	BhOOmin do mesmo caa. As ordens juddais 
Drolocoladas anós a 	1.9hü0mniri OU ErrO OidO r'O L.;leisscrraO tratadas 

sponrizaciasásin.stiturróes Arrancarmos rio arqurvo cc remessa do dia 
nrediatarrrr?rrta 	otrior 

Número do Protocolo: 20090000936428 

1 
Data/Horário de protocolamento: 18/05/2009 10h52 

-'mero do Processo: 0496/98 

ibunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

vara/Juízo: 1_218- oga VT DE SÃO PAULO 

1 
Juiz Solicitante do Bloqueio: J_AERCIO PEREIRA DE LIMA FILHO 

1 
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista J 
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:j 

_ 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: 
j
_jose vitor dos reis 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado 	 / 	Valor a Bloquear 1 Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

093.798.958-44 ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 	 372.207,40 (Todas) 

43.282.136/0001-44 DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA 	 372.207,40 (Todas) 

000.627.838-82 MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 	 372.207,40 (Todas) 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBv.do?method=protocolar&token=124265448... 18/5/2009 
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Bacenjud 2.0 
	

Página 1 de 2 

1 
Bacenjud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário qUinU 

Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Aluda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, 
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores 

dique @cLui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqifl  para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Número do Protocolo: 20090000936428 

Número do Processo: 0496/98 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 218 - oga VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: AERCIO PEREIRA DE LIMA FILHO 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 
1 _ 

F/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:] 

me do Autor/Exeqüente da Ação: 
j_

jose vitor dos reis 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

000.627.838-82 - MIG1JL ANOEL GARCIA SILVESTRE 
Total bloqueado (bloqueio original e reiteraçôes):R$30,37] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BANCO DO BRASIL S.A. / Todas as Agências/ Todas as Contas  

Data/Hora 	Tipo de Ordem 	 Juiz 	Valor 	Resultado 	saldo 	Data/Hora 
Protocolo 	 Solicitante 	(R$) 	(R$) 	Bloqueado 	Cumprimento 

Remanescente 

(03) 

AERCIO 
Cumprida 

18/05/2009 Bloq. Valor 
PEREIRA 372.207,40 

parcialmente 
por 30,37 

19/05/2009 
10:52 DE LIMA insuficiência 

09:35 
FILHO de saldo. 

- - 30,37  

21/05/2009 
12:33z53 

Ttansí Valor 
AERCIO 
>EREIRA 
)E LIMA 
FILHO 

3037 :ao enviada 

____ ) 

Fi172009000O03249,589 
Ilnstituição:&ANCO 00 
'BRASIL SA 

UAgênciac1897 
itno créd judxGeral  

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) 
AERCIO Réu/executado 

J05 PEREIRA 
 

Bloq. Valor DE LIMA 
372.207,40 sem saldo 0,00 

18/05J2009 
21: 

FILHO 
positivo. 

0,00  

Não Respostas( exibir! ocultar) 

093.798.958-44 - ANA MARiA GARCIA SILVESTRE 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$7,94] [Quantidade atual de não 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarordemBV.do?mcthød=prøtøcolarRegistrøAlteraCaO&t... 21,5/2009 
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Respostas 	 -J 
BANCO SANTANDER 

	

(BRASIL) SÃ. / Todas as Agências/ Todas as Contas 	 Cl 

Tipo de Ordem 	 Juiz 	Valor 	Resultado 	Saldo 
	

Data/Hora Data/Hora 
Protocolo Solicitante 	(R$) 	(R$) 	Bloqueado 	Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(03) 

AERCIO 
Cumprida 

18/05/2009 
BIoq. Valor 

PEREIRA 
372.207,40 

parcialmente 
por 7,94 

19/05/2009 
10:52 DE LIMA 

insuficiência 
08:21 

FILHO 
de saldo. 

- 7,94  

21/05/2009 
12:33z53 

Desb . Valor 

AERCIO 
PE RE IRA 
DE LIMA 

Não enviada 

FILHO 

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO j Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) AERCIO 
Réu/executado 

18/05/2009 
Bloq. Valor 

 PEREIRA 
sem saldo 0,00 j 

18/05/2009 
1052 DE LIMA 

:~07,40 
positivo. 

21:05 
FILHO 

0,00 __ 	 __ 	 ____ ____ 

UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

18/05/2009 
Bloq. Valor 

AERCIO 
PEREIRA 

372.207,40 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 0,00 
j 19/05/2009 

1052 DE LIMA 
positivo. 

0000 

_____ 

FILHO  0,00 __ 

Não Respostas( exihirl ocQlt.a) 

43.282.136/0001-44 - DOCEIRA E BUFFET MOENA LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiteraçães):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 01 

Respostas 

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 	Tipo de Ordem 	 Juiz 	Valor 	Resultado 	saldo 	Data/Hora 
Protocolo 	 solicitante (R$) 	(R$) 	Bloqueado Cumpriment 

Remanescente 
_    

AERCIO 	
(02) 

PEREIRA 	
Réu/executado 18/05/2009 18/05/2009 

10:52 	
Bloq. Valor 	 DE LIMA 372.207,40 	sem saldo 	0,00 	 21:05 

FILHO 	
polo. 

	

Não 	 ocWtar) 

	

Juiz solicitante das Últimas Ações selecionadas: 	AERCIO PEREIRA DE LIMA FILHO 

M 
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Ø BANCO DO BRASIL 
j1 

SAO PAULO ( SP  ), 25 de Maio de 2009 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 	 - 
c r) 
o 
—à 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banó à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reclamado: 
CPF/CNPJ: 
Reclamante: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

0496198 
MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
000.627.838-82 
JOSE VITOR DOS REIS 
Não informado 
R$ 30,37 
1897 - X S.PUBLICO SAO PAULO 
1600124128031 
1 
22.05.2009 
MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
S.PUBLICO SAO PAULO 
RUA LIBERO BADARO, 568 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
9 VARA DO TRABALHO 
SAO PAULO - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Ju112006 - SISBB 06209- bb.com.br  - Central de Atendimento BO 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -jjv 
r 
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Número do documento: 19112806151900000000160632641
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FLS.-30,37 	375.793,59 
819,27 

-'$40 
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Bacen]ud 2.0 -Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário sext 

Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Ajuda 	Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

EIdique quj para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

[Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
As oruens judiciais protocciadas até ãs 19MOOmn dos dias úteis serão ocos 	nadas, 
cransformadas em arquivos de remessa e dsponhbíii2adas simultaneamente para 
todas as Jnstituiçbes Fínanceras a::é às 	3hO0min do mesmo dia. As ordens Judiciais 
r)rot.ocoladasaoós às 1.9h00min ou em dias não úI:eis ;erão cracadas e 
(spo)izac3sãsinstituicdes Fi 	ricE.rras no arquivo na remessa do dia úti: 
mediatamente posterior 

Número do Protocolo: 20090001453169 

Data/Horário de protocolamento: 17/07/2009 15h22 

Número do Processo: 0496198 

Tribunal: TRW REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 218 - oga VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: KAREN CRISTINE NOMURA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: jose vitor dos reis 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Ivaioraffioquear Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

[093.798.958-44 :ANA MARIA CARdA SILVESTRE 375.793,59 (Todas) 

143.282136/0001-44 DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA 375.793,59 (Todas) 

[000.627.838-82 MIGUEL ANGEL CARdA SILVESTRE 375.793,59 (Todas) 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.dO?methød=PrOtOCOlar&tOkCIV=  124785485... 17/7/2009 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
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Bacen)ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário terç 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Resøostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Aluda 
Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências,* ' 
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores 

-- 	 EI dique ?QMI para obter ajuda na configuração da impressão, e dique ?ftMi para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Número do Protocolo: 20090001453169 

Número do Processo: 0496/98 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 218 - oya VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: KAREN CRISTINE NOMURA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

:PF/cNpJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: jose vitor dos reis 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados d[que aqui. 

000.627.838-82 - MIGUEL ANGEL &'ARCIA SILVESTRE 
Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) :R$0,00] [Quantidade atual de não 

Respostas 

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

1 	Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)  

Data/Hora 
Cumprimento 

17/07/2009 
15:22 

__________ 

Bloq. Valor 
KAREN 

CRISTINE 
NOMURA 

375.793,59 

__________ 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

,00 
j:0j7/2009 

LBCO HSBC BANK/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)  

Data/Hora 
Cumprimento 

2009
2 L15 

____ 

Bloq. Valor 
KAREN 

NOMUR 
CRISTINjE:~~9 3,59 

___ 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 
07/2009 
2108 

____ 

Não 

093.798.958-44 - AA MARiA GARCM SILVESTRE 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$7,94] [Quantidade atual de não respostas: 01 	 - 

Respostas 

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 	Tipo de Ordem 	 Juiz 	Valor 	Resultado 	Saldo 	Data/Hora 
Protocolo 	 Solicitante (R$) 	(R$) 	Bloqueado Cumpriment 

https://www3.bcb.gov.brfbacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAiteracao&t... 28/7/2009 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632641

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632641
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 29899d6

ID. 29899d6 - Pág. 58

Fls.: 452



BacenJud 2.0 
	

Página 2de2 

(R$)  

17/07/2009 
15:22 

Bloq. Valor 
KAREN 

CRISTINE 
NOMURA 

375.793,59 

(03) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

7,94 
09:54 

 

18/07/2009 

28/07/2009 
10:28:37 Drsb 

 

. Valor,- 
KAREN 

XN CX5TE 
NOMURA 

7,94 Não eflv

-

ada 

BCO HSBC BANKJ Todas as_Agências!_Todas as-Contas  
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

___________ 

saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)  

Data/Hora 
Cumprimento 

2009
L15 22

_____  

Bloq. Valor 
KAREN 

TINE 
LN

U 

____  

375.793,59 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00  

0,00 
17/07/2009 

21:08 

UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas  
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

1 	Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

Data/Hora 
Cumprimento 

17/07/2009 
15:22 

Bloq. Valor 
KAREN 

CRISTINE 
NOMURA 

:~9j359 

(02) 
Réu/executado 

semsaldo 
positivo 

 0,00 

0,00 
20/07/2009 

00:00 

Li Não Respostas(exit'kI ocultar) 

43.282.136/0001-44 - DOCERA E 	UFFET MOEMA LTW 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) :R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

Não há respostas positivas para este réu/executado 

Não Respostas(exbkI ocultar) 	 1 1 
Juiz Solicitante das Últimas Ações Selecionadas: 	KAREN CRISTINE NOMURA 

https:j7www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&t... 28/7/2009 
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- 1 Bacen)ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário terça7 28/0712009 _ 
Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 1 

Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

dique ?nMi para obter ajuda na configuração da impressão, e dique 	qsfl  para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
As ordens judcias potoceiadas até às lYnOOrnin dos dias úes serào consolidadas. 
transformadas are arouivns de remessa e disooribiizadas s!mulranEsmente onra 
todas as Insttuiçbes Fnanceiras até às 23hO0mn do mesmo 01.3. As o rciens judicia:s 
protc,colaclas apos as i9hOOmin ou em (:ias rdc uteis serao tratadas e 
disponibUizaciasãs instituic&s Financeiras no arquivo (lO remessa do dia ttIi 
mediatamente postenor. 

Número do Protocolo: 20090001499457 

Data/Horário de protocolamento: 28/07/2009 10h31 

'lúmero do Processo: 0496/98 

rribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 218- 09° VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: KAREN CRISTINE NOMURA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: jose vitor dos reis 

Relação dos Réus/Executados  

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

________________________________ Bloquear 

093.798.958-44 ANA MARIA GARCIA 357.793,59 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
SILVESTRE CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

43.282.136/0001-44 :DOCEIRA E 357.793,59 

1 
CPF/CNPJ não encaminhado às instituições financeiras, por inexistência 

BUFFET MOEMA LTDA de relacionamentos. 

000.627.838-82 MIGUEL ANGEL 357.793,59 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
GARCIA SILVESTRE CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

https://www3.bcb.gov.brbacenjud2/protocolarMinutaBV.do?methodprotocolar&tokenr424878783... 28/7/2009 
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Bacen]ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder judiciário 
11 

Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de!. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 1 
Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, 
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores 

dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique anifi para imprimir. 

dos do bloqueio  

LNúmero do Protocolo: 20090001499457 

Húmero do Processo: 0496/98 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 218 - oga VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: KAREN CRISTINE NOMURA 

ripo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: j_jose vitor dos reis 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

000.627.838-82 - MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não 

Respostas 

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas  

DatalHoral 	Tipo de Ordem 	 Juiz 	Valor 	Resultado 	Saldo 	Data/Hora 
Protocolo 	 Solicitante 	(R$) 	(R$) 	Bloqueado 	Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) 

28/07/2009 
KAREN Réu/executado 29/07/2009 

Bloq. Valor CRISnNE 357.793,59 sem saldo 0,0j
0 

0909 1031 NOMURA positivo. 
_____ _____ 0,00 ______ 

BCO ITAÚ / Todas as AgênCias/ Todas as Contas  

Data/Hora 	Tipo de Ordem 	 Juiz 	Valor 	Resultado 	Saldo 	Data/Hora 
Protocolo 	 Solicitante 	(R$) 	(R$) 	Bloqueado 	Cumprimento 

- 	 Remanescente 
(R$)  

(00) Resposta 
negativa: 

KAREN 
réu/executado 

28/07/2009 Bloq. Valor CRISTINE 357.793,59 
não é cliente 0,00 

29/07/2009 
10:31 NOMURA 

ou possui 20:36 
apenas contas 

inativas. 
0,00  

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

093.798.958-44 - ANA MARIA GARC1A SILVESTRE 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiteraçôes):R$7,94]  [Quantidade atual de não 

Respostas 

BCO SANTANDER / Todas as AgênCias/ Todas as Contas 

https://www3.bcb.gov.bL'bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&t... 14/8/2009 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
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Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 	1 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado 

Remanescente 
cumprimentol 

/.-! 
(R$)  

(03) 
Cumprida 

28/07/2009 Bloq. Valor 
KAREN 

CRISTINE 357.793,59 
parcialmente 

por 
29/07/ 2 009 

10:31 NOMURA insuficiência 
09:33 

de saldo. 
- 7,94  

14 / ) 8/2009 

- 

Desb, Valor 
KAREN 

CRISUNd

E 

7,94 Não enviada 
19 :46 52 NOM ti 

BCO DE PERNAMBUCO /TodasiiÃêffcias/—Todas  

Data/Hora 	 Tipo de Ordem 	 Juiz 	Valor 	Resultado 	Saldo 	Data/Hora 

Protocolo 	 Solicitante 	(R$) 	(R$) 	Bloqueado 	Cumprimento 
Remanescente 

(R$)  

(00) 
Resposta 
negativa: 

28/07/2009 Bloq. Valor 
KAREN 

CRISTINE 357.793,59 
réu/executado 
não é cliente 0,00 

29/07/2C09 

10:31 NOMURA ou possui 
09:34 

apenas contas 
inativas. 

0,00  

BCO SUDAMERIS BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas  

Data/Hora Tipo de Ordem 	 Juiz 	Valor 	Resultado 	Saldo 	Data/Hora 

Protocolo Solicitante 	(R$) 	(R$) 	Bloqueado 	Cumprimento 
Remanescente 

(R$)  

(00) 
Resposta 
negativa: 

28/07/2009 
KAREN réu/executado 29/07/2009 

Bloq. Valor CRISTINE 357.793,59 não é cliente 0,00 09:3t 10:31 NOMURA ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00  

BCO SUDAMERIS / Todas as Agências/ Todas as Contas  

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 

Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 
Remanescente 

(R$)  

(00) 
Resposta 
negativa: 

28/07/2009 
BIoq. Valor 

KAREN 
CRISTINE 357.793,59 

réu/executado 
não é cliente 0,00 

29/07/2009 

10:31 NOMURA ou possui 
09:34 

apenas contas 
inativas. 

__________ 0,00  

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

43.282.136/0001-44 - DCCEXRA E BUFFET NOEMA LTA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

CPF/CNP) não encaminhado às instituições financeiras, por inexistência de relacionamentos. 

Juiz Solicitante das últimas Ações selecionadas: 	KAREN CRISTINE NOMURA 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBv.do?methodprotOcOlatRegistrOAlteracaO&t... 14/8/2009 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
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1 
Bacen)ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 

ejubg.1111988 

- J quinta, 20/08/2009 

Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não ResDostas 1 Contatos deI. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 1 
Sair 

5> Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

dique aclui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique 	qgj para imprimir.1 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
As ordens jucfloas protoco:adas até ãs 19ti00min dos d:as úte:s seráo consolidadas. 
transformadas oro arquivos de remessa : dspcn:b:l:zadas s:m:jltaneamente ç:rd 

eso dia. As ordens tc:.das as Inst:tu:çôes Enanceras até às 23h00mn dom 	m 
orotocolaclas após iii; 

 
1.91h00rnin ou em oiaI; r:o úteis seran tratadas e 

spchizcEE3s,institu;iSEu; Fir:ar:coiras no arquvc 	remessa do da úti! 
mecflatamente posterior 

Número do Protocolo: 20090001731372 

LData/Horá'i0 de protocolamentõ: 20/08/2009 20h08 

Øilero_do Processo: 0496/98 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 218 - 	ga VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqteio: LETICIA NETO AMARAL 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/ Exeq üei ite da Ação: j_jose vitor dos reis 

Relação dos Réus/Executados  

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
Bloquear____________________________________________________________ 

093.798.958-44 ANA MARIA GARCIAJ, 377.357,91 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
SILVESTRE CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

43.282.136/0001-44 :DOCEIRA E 377.357,91 cpF/cNPJ não encaminhado às instituições financeiras, por inexistência 
BUFFET MOEMA LTDA de relacionamentos. 

209.313.608-20 MIGUEL J\NGEL /' 377.357,91 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
GARCIA CEBRIAN CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

93.799.028-08 MARIA P]LAR 	/ 377.357,91 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
SILVESTRE RODRIGUEZ CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

000.627.838-82 MIGUEL ,\NGEL / 377.357,91 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
GARCIA SILVESTRE CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

hups://www3.bch.gov.br/bacenjud2/protOCo1arMiflUtaBV.dO?methOd=PrOt000lar&t0kefll2SO8O95l . 20/8/2009 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632641
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1 Baceniud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 
Sair 

(4 
Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, 

j 

Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores 

dique 	qjj para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aQui para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Número do Protocolo: 	 20090001731372 

Número do Processo: 	 0496/98 

Tribunal: 	 TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 	 218 - oga VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: 	 LETICIA NETO AMARAL 

ripo/Natureza da Ação: 	 Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: 	jose vitor dos reis 

Relação de réus/executados 	- - - 

* Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cliciue aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 	 - 

000.627.838-82 - MIGUEL ANEL GARCIA SILVESTRE 
Total bloqueado (bl3queio original e reiterações) :R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: O 

Respostas 

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) 

/2009
08 L20 

Bloq. Valor 
positivo. 

 

LETICIA 
NETO 

AMARAL 
~57,9]1 

Réu/executado 
sem saldo 0,00 24/08/2009 

08:48 

 0,00 

Ii 
BCO ITAÚ / Todas as Agências! Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado cumprimento 

Remanescente 
(R$) 

(00) 	Resposta 
negativa: 

20/08/2009 
20:08 

Bloq. Valor 
LETICIA 

NETO 
AMARAL 

377.357,91 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

0,00 
24/08/2009 

20:40 

inativas. 
0,00 

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 	 - 

-TI 093.798.958-44 - ANA MARIA CARdA SILVESTRE 

.j [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$7,94] [Quantidade atual de não respostas: 01 

Respostas 

IBCO SANTANDER / Todas as Aaências/ Todas as Contas 

hiips://www3.hcb.gov.bi/baccnjud2/protocolarOrdemBV.do?method=prol.oco]arRegistroAlteracao&t... 27/82009 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632641

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632641
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Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(03) 
Cumprida 

20/08/2 009 LETICIA parcialmente 
22/08/2009 

20:08 
Bloq. Valor NETO - ____.. 377.357,91 por 794 

09:05 - AMARAL —insuficiência 
de salã T 

7,94  

27/08/2009 
12:5816 

,Oesb. Valor 
LETICIA  

NETO 7,94 Noenvada J) 	- AMARAL 

BCO DE PERNAMBUCO / Todas as Agências/Todas as Contas 

Data/Hora 	 Tipo de Ordem 	 Juiz 	Valor 	Resultado 	Saldo 	Data/Hora 
Protocolo 	 Solicitante 	(R$) 	(R$) 	Bloqueado 	Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(00) 
Resposta 
negativa: 

20/08/2009 
LETICIA réu/executado 

 24/08/2009 
20:08 Bloq. Valor NETO 377.357,91 não é cliente 0,00 

13:27 AMARAL ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00  

BCO SUDAMERIS BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(00) 
Resposta 
negativa: 

20/08/2009 
LETICIA réu/executado 

24/08/2009 
20:08 

Bloq. Valor NETO 377.357,91 não é cliente 0,00 
13:27 

AMARAL ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00  

BCO SUDAMER{S/ Todas as_Agências/_Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado cumprimento 

Remanescente 
(R$) 

(00) 
Resposta 
negativa: 

20/08/2009 
LETICIA réu/executado 

24/08/2009 
20:08 

Bloq. Valor NETO 377.357,91 não é cliente 0,00 
13:27 

AMARAL ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 	 - 

093.799.028-08 - M.ARIA P1LAR S1LWESTRE RORUUEZ 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$320,20] [Quantidade atual de não 

Respostas 

ICAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Aqências/ Todas as Contas 

https://www3.bcb.gov.bi,/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?methodprotocolarRegistroAlteracao&i... 27/8i2009 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632641
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Data/Hora Tipo de Ordem 3uiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$) LÇÇ 

(03) 
Cumprida 

20/08/2009 
20:08 Bloq. Valor 

LETICIA 
NETO 

AMARAL 
377.357,91 

parcialmente 
por 

insuficiência 
292,33 22/08/2009 

03:29 

de saldo. 
33 

Traasf. Valor 

27/t)/2OD9 
12:SSÇl6 

/Iw:072009o00003052 	
LETICIA IXntitçioANCO DO BRASIL 

ISA 	 NETO 
MARAL 

IAênda::t897 	
S 

29233 
Ní30 

enviada 

Tipo créd. jud:Geral __ 

BCO HSBC BArtK-,Czodas as Agências! Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordaii Juir Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
_ (R$)  

(03) 
Cumprida 

20/08/2009 
20:08 

Bloq. Valor 
LETICIA 

NETO 
—AMARAL 

377.357,91 
parcialmente 

por 
iiYüficiência 

de saldo. 

27,87  24/08/2009 
07:04 

27,87  

Valor 

27/08/2009 IUstituç3oBANCO DO BRASiL 
Fikt2009000006051542 	

LMARAL 

,87 

crédiud:Ger& _ 

NoRitii 
Não há não-resposta para este réu/executado 

209.313.608-20 - MXCUEL ANGEL OARCIA CEBRIAN 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$O,00] [Quantidade atual de não 

Respostas 	 - 

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/_Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem 3uiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)  

Data/Hora 
Cumprimento 

09 
L2O 

__ 

Bloq. Valor 
LETICIA 

NETO 
AMAR.AL  

__ 

:~57,91 

_____ 

21/08/2009 
 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 j 

1951 

BCO ITAÚ / Todas as Agências! Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)  

Data/Hora 
Cumprimento 

09 
L2O 

___ 

Bloq. Valor 
LETICIA 

NETO 
AMARAL 

___________ 

~57,91 

__ 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 24/08/200° 
2040 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências! Todas as Contas 	 J 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdeniBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&t... 27/82009 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632641
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Data/Hora Tipo de Ordem 3uiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(00) 	Resposta 
negativa: 

LETICIA 
réu/executado 

20/08/2009 
Bloq. Valor NETO 377.357,91 

não é cliente 
000 , 

21/08/2009 
20:08 

AMARAL 
ou possui 22:59 

apenas contas 
inativas. 

0,00  

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

43.282.136/0001-44 - DOCEIA E L$FFET MOEMA LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiteraçóes):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 01 

CPF/CNPJ não encaminhado às instituições financeiras, por inexistência de relacionamentos. 

1 Juiz Solicitante das Últimas Ações Selecionadas: 	LETICIA NETO AMARAL 

https://www3.hch.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=prolocolarRegistroiMteracao&t... 27/8i2009 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632641
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BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 31 de Agosto de 2009. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 0496/98 	 / Reclamado: MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUE 
CPF/CNPJ: 093.799.028-08 
Reclamante: jose vitor dos reis 
CPF/CNPJ: Não informado 
Valor original: R$ 27,87 
Agência depositária: 1897 - X S.PUBLICO SAO PAULO 
N.° da conta judicial: 2200130722646 ai 
N.°daparcela: 1 
Data do depósito: 28.08.2009 
Depositante: MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEt 

c 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PSO S. PAULO CENTRO 
RUA LIBERO BADARÓ, 568 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
9 VARA DO TRABALHO 
SAOPAULO - SP. 

Li 

Mod. 050544-0 - JuF/2006 - SISBB 06209- bb.combr - Central de Atendimento 8040040001 (Capitais) e 0800 729 0001 Demais localidades) - iv 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632641

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632641
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BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP  ), 02 de Setembro de 2009. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reclamado: 
CPF/CNPJ: 
Reclamante: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

0496198 
MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUE 
093.799.028-08 -. 
jose vitor dos reis 
Não informado 
R$ 292,33 2C 
1897 - X S.PUBLICO SAO PAULO 
2200130722646 
2 
01 .09.2009 
MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUE'2L, 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PSO S. PAULO CENTRO 
RUA LIBERO BADARÓ, 568 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
9 VARA DO TRABALHO 
SAO PAULO - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Ju112006 - SISBB 06209- bb.com.br  - Central de Atendimento 1313 4004 0001 (Capilais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632641

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632641
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FLS. 424 - 30,37 	378.527,85 
FLS. 438 - 27,87 

FLS. 439 - 292,33 
1139,47 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632641
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Bacen.Jud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 
ejubg.1111988 

sexta,_11/09/2009 

Minutas 1 Protocolamentol Ordens judiciais 	Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 
Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

Chque actui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aflMi  para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
sn.tuJaSptucada.a'e?..J 	Jrr.qc 	ue°tnre 

ransfnrn'.aca:; Eflfl aro2!vos do r 	rliessao ( sc.nnH:.nizadas f 	rJ.E;nErtE 
as Tnsttn:çbes F;anr?:rasa::é.I:; 	300ti do nlsrnc• dia. As ordens 

otc:•:)acias 	:5s 	19h00nin ou 	(:ia'. fac utois ;eriio tratdu!; 
spc•)Wz3c.035 ;in:t:fãoS Erancetras no 	trOVOCO r€?r 	Ir) da utrr 

mecfatanente postecr 

Número do Protocolo: 20090001932356 	 - 
Data/Horário de protocolamento: 11/09/2009 17h23 

úmero do Processo: 0496/98 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 	 j 218 - oga VT DE SÃO PAULO 	 - 
Juiz Solicitante do Bloqueio: LETICIA NETO AMARAL 	 -- 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 	 - 
LCPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

[jme do Autor/Exeqüeuite da Ação: jose vitor dos reis 	 - 

Relação dos Réus/Execuzados  
Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

______________ 	_________ Bloquear 

093.798.958-44 ANA MARIA GARCIA 378.527,85 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
SILVESTRE 

 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 	 -- 

43.282.136/0001-44 :DOCEIRA E 378.527,85 CPF/CNPJ não encaminhado às institifições financeiras, por inexistênca 
BUFFET MOEMA LTDA de relacionamentos. 	 -- 

209.313.608-20 MIGUEL ANGEL 
GARCIA CEBRIAN 

378.521 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

)3.799.028-08 	MARIA PILAR 378.527,85 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
SILVESTRE RODRIGuEZ  CPF/CNPJ no momento da protocolização. 	 -- 

000.627.838-82 :MIGUELANGEL 378.527,85 1 	Instituições financeiras com relacionamentos com o 
GARCIA SILVESTRE CPF/CNPJ no momento da protocolização. 	 - 

LEI!. S.!!!!!P1................ 3 

1 i/9C(;09 
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1 ejub9.1111986 

J Bacen.Jud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder judiciário 	quarta, 23/09/2009 

Minutas 1 Protocolameflto Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira Relatórios Gerenciais 	1 

Sair  

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de TransferênCia5, 
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores 

Dique aqui  para obter ajuda na configuração da impressão, e dique au!1 para imprimir. 

do bloqueio 	 1 _Da[dos 

Número do Protocolo: 

jfmero do Processo: 

LTribunal: 

20090001932356 

 0496/98 

TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/iuízo: 
218- oga vr DE SÃO PAULO 

uiz Solicitante do Bloqteio: LETICIA NETO AMARAL 

lpo/ Natureza da Ação: 

[!/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:] 

j_Ação Trabalhista 

Nome do Autor/Exeqüerite da Ação: J_jose vitor dos reis 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
-. Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

000.627.838-82 - MIGUEL ANGEL CARdA SILVESTRE 
{Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) :R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRASIL / Todas as Agências! Todas as Contas  

Data/Hora 	Tipo de Ordem 	 3uiz 	1 	Valor 	Resultado 	Saldo 	Data/Hora 

Protocolo 	 Solicitante 	(R$) 	(R$) 	Bloqueado 	Cumprimento 
Remanescente 

(R$)  

(02) 

11/09/2009 
LETICIA Réu/executado 

14/09/2009 
17:23 

Bloq. Valor NETO 378.527,85 sem saldo 0,00 
07:47 

AMARAL positivo. 
0,00 _____ ________ 

BCO ITAÚ / Todas as Agências! Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(00) 	Resposta 
negativa: 

LETICIA 
réu/executado 

11/09/2009 l Bloq. Valor NETO 37852785 ., 
não é cliente 

0,00 
14/09/2009 

17:23 AMARAL 
ou possui 20:28 

apenas contas 
• nativas. 

0,00  

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

093.798.958-44 - AUA MARIA GARCIA SILVESTRE 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$7,94] [Quantidade atual de não respostas: O 

SCO SANTAND!R/ Todas as Agências! Todas as Contas 

htlps:/,www3.bch.gov.bLhacenjud2/protocolarOrdemBV.do?rncthOd=prOtocOlarRegistroMteracaO&t... 23/9/2009 
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Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante (R$) (R$) Bloqueado CumprimefltO1 
Protocolo Remanescente 

(03) 
Cumprida 

parcmente 12/09/2009 
11/09/2009 Bloq. \/alor 

jLETICIA 
3787527,85 por 

_____

_______ 
8:43 17:23 insuficiência 

de saldo. 

L J 7,94 

2.3/09/20091 
17:09:01 

Deb Valor 

LET1CIA 
NETO 

AMARAL 
::7,9:4 Não e~iviadal - 

BCO DE PERNA±ffi!!CO / 
Todas as AgênciasTodasatOflta5 

Valor 	Resultado 	Saldo 
	

Data/Hora 
Data/Hora 	 Tipo de Ordem 	 Juiz 

Solicitante 	(R$) 	(R$) 	Bloqueado 	Cumprimento 
Protocolo 	 Remanescente 

(R$)  

(00) 
Resposta 
negativa: 

LETICIA réu/executado 14/09/2 009 
11/09/2009 Bloo. Valor NETO 378.527,85 não é cliente 0,00 16:52 

17:23 AMARAL ou possui 
apenas contas 

L 
inativas. 

0,00  

BCO SuDAMER:vs BRASIL / Todas as Agências! Todas as Contas  

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 

Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado cumprimento 
Remanescente 

(R$)  

(00) 
Resposta 
negativa: 

11/09/2009 
Bloq. Valor 

LETICIA 
NETO 378.527,85 

réu/executado 
não é cliente 0,00 

14/09/2009 

17:23 AMARAL ou possui 
16:52 

apenas contas 
inativas. 

0,00  

BCO SUDAMERLS / Todas as Agências! Todas as Contas 

Data/Hora 	 Tipo de Ordem 	 Juiz 	Valor 	Resultado 	Saldo 	Data/Hora 
Protocolo 	 Solicitante 	(R$) 	(R$) 	Bloqueado 	Cumprimento 

L 	
Remanescente 

(R$)  

1 (00) 
Resposta 
negativa 

11/09/2009 t 
LETICIA réu/executado 14/09/2009 

17:23 
Bloq. Valor NETO 378.527,85 não é cliente 0,00 16:52 

 AMARAL ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00  

Não Respostas  

rJao na não-respostd para esle 

- 	093.799.028-08 - MARtA PiLAR SXUJSntE RODflGUZ 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,001[Quantidadeatual de não 

SCOHSBCBAN (.1 Todas as Agências! Todas as Contas  

hups://www3.bcb.gov.brhacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroA]teracaO&t... 23/9/2009 
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Data/Horal Tipo de Ordem 	 Juiz 	Valor 	Resultado 	Saldo 	Data/Hora 

Protocolo 
Cumprimento Solicitante 	(R$) 	(R$) 	Bloqueado 

Remanescente 

_______ 
 

(02) 
LETICIA 	 Réu/executadO 	 14/09/2 009 

i1/O9/2309 Bloq. Valor 	 NETO 	378.527,85 	sem saldo 	0,00 	 07:01 
17:23 AMARAL 	 positivo. 

L 0,00  

LCAIXA ECONOFIICA FEDERAL / Todas as Agências! Todas as Contas  

Valor 	Resultado 	Saldo 	Data/Hora 
Data/Hora Tipo de Ordem 	 Juiz 

Solicitante 	(R$) 	(R$) 	Bloqueado 	Cumprimento 
protocolo 

Remanescente 
(R$) 

(02) 
Réu/executado 12/09/2009 

1j09/2009 BCoq. Valor 	 378.527,85 	sem saldo 	0,00 	 02:55 
3ARA 17:23 positivo. 

0,00  ____ 

E 
Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

209.313.608-20 - 4GUEL ANGEL CARCXA CEeIUAN 
1 [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) :R$0,00] [Quantidal e atual de não 

Respostas 	 1 
QÇQ_ÇADESÇÇL/_Todas as Agências!_Todas as Contas  

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado saldo Data/Hora 

Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 
Remanescente 

(R$)  

(02) 

11/39/2009 
LETICIA Réu/executado 11/09/2009 

Bloq. Valor NETO 378.527,85 sem saldo 0100 2108 17:23 AMARAL positivo. 
0,00 ____ _____ 

BCO ITAÚ / Todas as Agências! Todas as Contas  

Data/Hora' Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado 

Remanescente 
 Cumprimento 

1 (R$)  

(02) 

11/09/2009 
LETICIA Réu/executado 

14/09/2009 
Bloq. Valor NETO 378.527,85 sem saldo 0,00 

20:28 17:23 AMARAL positivo. 
__________ 0,00 _____ _____ 

ÇAIXA ECONOtiICA FEDERAL / Todas as_Agências!_Todas as Contas 

Data! Horat Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
11/09/2009 

LETICIA nãc é cliente 11/09/2009 
17:23 

Bloq. Va!or NETO 378.527,85 ou possui 
0,00 

22:50 
.AMARAL 

1 
apenas contas 

inativas. 
1 

0,00  

Não Respostas  

Não há não-resposta para este réu/executado 

23/9/2009 
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- 	43.282.136/0001-44 DOCEÏRA E LJFFET MOEMA LTDA 

L_I [Total bloqueado (bbqueio original e reiterações):R$O,OO] [Quantidade atual de não respostas: O] 

CPF/CNPJ no encaminhado às instituições financeiras, por inexistência de relacionamentos. 	
t 

Solicitante das Últiriias Ações Selecionadas: 	LETICIA NETO AMARAL 

(-. 

https: //www3.bcb.gov.hr/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&t... 23/9/2009 - 
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o PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
09a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n°496/1998 

Nesta data, faço os autos conclusos à (ao) M M. Juíza (Juiz) do Trabalho, 

CERTIFICO QUE FOI INTERPOSTA AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIROS, com 
pedido liminar, POR MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN E MARIA PILAR 
SILVESTRE 	RODRIGUEZ, CPF N°S 209.313.608-20 e 093.799.028-08, 

RESPECTIVAMENTE. 

CERTIFICO, AINDA, QUE FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO: "Não 
restaram demonstrados os requisitos legais para a concessão do pedido 
liminar. Encaminhem-se os embargos de terceiro à distribuição por 
dependência aos autos supra, efetuando-se a devida compensa ção.SP, 
28/09/2009 (a) Letícia Neto Amar4 Juíza do Trabalho." 

São Paulo, 29 setembro de 2009 

de 

Vistos, etc, 

Anote-se na autuação quanto à existência de embargos de terceiro. 

Anotem-se nos depósitos de f Is. 438 e 439 que os mesmos são objeto dos 
embargos de terceiro. 

Ressalte-se que os sócios retirantes foram incluídos no póio passivo da 
presente execução por força do acórdão proferido às f Is. 331/332. 

Aguarde-se pois, a solução dos embargos de terceiro para o 
prosseguimento da execução. 

São Paulo, 28 

LETÍCIA 
JUÍZA D 

L 

(Pág. 1/1) 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional do Trabalho - 2a Região 
ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

4A 	'• 
Processos n° 02447200900902006 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MW Juíza do 
Trabalho. São Paulo, 28/01/2010. 

Alexandre Zanela Ayres da Costa 
AnalistaJudiciário/Assistente de Juiz 

Tratam-se de Embargos de Terceiro opostos por MIGUEL ANGEL 
GARCIA CEBRIAN e MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ, em face de 
JOSÉ VITOR DOS REIS, visando desconstituir penhora havida sobre seu 
patrimônio, em razão da execução que o embargado promove em face da 
DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

Intimado, o embargado apresentou defesa, fls. 29/30. 
Por tempestivos e regulares, conheço dos embargos. 
DECIDO 
Os embargantes aduzem, em suma, serem partes ilegítimas para suportar 

os efeitos da execução, eis que já haviam se retirado da sociedade, ora 
empresa executada na ação principal, antes mesmo do ingresso da ação 
trabalhista do embargado. Pleiteiam a liberação de seus dinheiros. 

Em 	resposta, 	o 	embargado 	afirma 	que 	os 	ex-sócios 	continuaram 
participando da sociedade referida, como sócios de fato, sendo certo que os 
sócios atuais são filhos do casal embargante. Pugna pela improcedência da 
presente 

Em verdade, o prosseguimento da execução contra o patrimô'nio pessoal 
dos ex-sócios da executada somente foi determinado em estrita observação ao 
comando dado no Acórdão de fls. 330/332, dos autos principais. 

Na 	referida 	decisão, 	proferida 	em 	sede 	de 	Agravo 	de 	Petição, 
determinou-se que os bens dos sócios retirantes seriam excutidos, naquela 
ação, após esgotados os meios de prosseguimento da execução contra os 
sócios atuais. 

Foi o que aconteceu. Tentou-se de todas as formas buscar bens dos 
sócios atuais da executada, sem sucesso. Restou apenas dar andamento ao" 
feito, em observância ao quanto anteriormente já determinado pela decisão 
supra mencionada. 

Assim sendo, impõe-se a rejeição dos presentes Embargos de Terceiro, 
eis que o comando de fls. 407-b dos autos principais. 	 - 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os presentes Embargos de Terceiro 
nos exatos termos da fundamentação supra, mantendo a penhora realizada 
sobre o patrimônio pessoal dos embargantes. 

Certifique-se desta decisao nos autos principais, juntando-se copia. 
Intimem-se. 
Após o transito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. 
São Paulo, data supra. 

PATRICIA DE ALMEIDA MADEIRAtY k 
JUÍZA DO TRABALHO 

(Pág. li) -- 
/ 

-1 
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'1- 

9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0496/1998 	 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Despacho : Intimação/Citação p1 Audiência 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Intimação: Audiência Outras: 29/11/2010 às 15:10 hs. 
Entrar em contato com a(s) parte(s) para avisá-la(s) 
sobre a data da audiência. 

Advogado ( s): 

95346 /SP-D CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA 

Publicado no D.O.E. em 10/11/2010 

Solicitado por RENATA BARBOSA DE AQUINO 
em 08/11/ 2 010 às 16:13 hs. 

Solicitação n° 	7309 
Edição 	n° 	2010 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiçã do Trabalho - TRT 2a Região 

ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 009-0496/1998 	INT/CIT.NO  8356/2010 RELAÇÃO N° 

Destinatário: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
Endereço 	: AV. MOEMA, 55 20  ANDAR APT. 22 

INDIANÔPOLIS 
Município 	: SÃO PAULO - SP 
CEP 	: 04077-020 

115/2010 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Fica V. Sa. INTIMADO da designação do Julgamento abaixo 
(resultado via intimação). 

Entrar em contato com a(s) parte(s) para avisá-la(s) 
sobre a data da audiência. 

Audiência de Outras para 29/11/2010 às 15:10 horas 
Local 	: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 

BLOCO A 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 08/11/2010 
p/ Diretor - RENATA BARBOSA DE AQUINO 

Postado em: 10/11/2010 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 009-0496/1998 
INT/CIT. N° 8356/2010 RELAÇÃO N° 115/2010 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
AV. MOEMA, 55 2° ANDAR APT. 22 
INDIANÓPOLIS 
04077-020 - SÃO PAULO - SP 

Carta 
ROl223RO3- ÉIRIRPM 
TRT. r Regi5o 

AR 	FRSOJWEIGRT(Kg) VALOR DECLARADO/IRSUPEO VALUE 

E 
RL837436351BR 

U 1 II IIIIIIWUDhI 	IIH I 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 9- Vara do Trabalho de são Paulo - Capital 

AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR 

BLOCO A 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 
APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 

DEVOLVER AO REMETENTE 
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a 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Regiao 

9 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 009-0496/1998 	INT/CIT.N° 8357/2010 RELAÇÃO N° 

Destinatário: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE e RONALDO RE 
Endereço 	: RUA FRANCISCO FELIPPE AGOSTI, 80 

AP.14 EL 2 
Município 	: SÃO PAULO - SP 
CEP 	: 04653-210 

115 /20 10 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Fica V. Sa. INTIMADO da designação do Julgamento abaixo 
(resultado via intimação). 

Entrar em contato com a(s) parte(s) para avisá-la(s) 
sobre a data da audiência. 

Audiência de Outras para 29/11/2010 às 15:10 horas 
Local 	: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 

BLOCO A 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 08/11/2010 
p/ Diretor - RENATA BARBOSA DE AQUINO 

Postado em: 10/11/2010 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 009-0496/1998 
INT/cIT. N° 8357/2010 RELAÇÃO N° 115/2010 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE e RONALDO RE 
RUA FRANCISCO FELIPPE AGOSTI, 80 
AP.14 EL 2 
04653-210 - SÃO PAULO - SP 

Carta 
90T2235003 - DRISPM 
TRT - V Rogo 

AR 	PESO/WEIGHT(Kq) VALOR DECLARADO/INSURED VALUE 

E 
R1,837436365BR 

III IIIIIflIIIDUflIH 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 9U Vara do Trabalho de Sã° Paulo - Capital 

AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR 

BLOCO A 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 
APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 

DEVOLVER AO REMETENTE 
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a 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 

fli 	Justiça do Trabalho - TRT 2a Região w 
ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 009-0496/1998 	INT/CIT.NO  8358/2010 RELAÇÃO N° 

Destinatário: MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
Endereço 	: AL NHANBIQUARAS, 842 

MOEMA 
Município 	SÃO PAULO - SP 
CEP 	: 04090-001 

115/20 10 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA. (+ 2) 

Fica V. Sa. INTIMADO da designação do Julgamento abaixo 
(resultado via intimação). 

Entrar em contato com a(s) parte(s) para avisá-la(s) 
sobre a data da audiência. 

Audiência de Outras para 29/11/2010 às 15:10 horas 
Local 	: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 

BLOCO A 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 08/11/2010 
p/ Diretor - RENATA BARBOSA DE AQUINO 

Postado em: 10/11/2010 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 009-0496/1998 
INT/CIT. N° 8358/2010 RELAÇÃO N° 115/2010 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
AL NHANBIQUARAS, 842 
MOE NA 
04090-001 - SÃO PAULO - SP 

AR 	P:sO/wr.ICRTKg) VALOR DSCLARAOO/INSURED VALUE 

E 
RL837436382BR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 9a Vara do Trabalho de são Paulo - Capital 

1W. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 

BLOCO A 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 
APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 

DEVOLVER AO REMETENTE 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
gC" 	Justiça do Trabalho - 2a Região 

ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

TERMO DE AUDIÊNCIA 
Processo no 00496-1998-009-02-00-0 

Aos 29 do mês de novembro do ano de 2010, às 15:50 
horas, na sala de audiências desta Vara, sob a presidência da MM. Juíza do 
Trabalho, IZABEL MARIA BUENO AMORIM, foram, por ordem da MM. 
Juiza, apregoadas as partes: 

Reclamante: JOSE VITOR DOS REIS 
Reclamada: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA + ANA MARIA GARCIA 
SILVESTRE E RONALDO + MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) 
advogado(a) LUIS AUGUSTO BARBOSA, OAB/SP n° 95364/SP, com 
procuração nos autos. 

Presente os sócios ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, 
RG n°. 8365351-x - SSP/SP. e MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE RNE 
W053765-D, desacompanhado(a) do(a) advogado(a). 

Pelo Juízo foi proposta a conciliação. 
Conciliação rejeitada pelas partes: 
Observe-se a determinaçãô de fls. 407 para que as 

publicações e intimações sejam feitas em nome de LUIS AUGUSTO 
BARBOSA, OAB/SP n° 95364/SP. 

Prossiga-se a execução 
Cientes as partes. NADA MAIS. 
A audiência teve seu término às 15:56 horas. 

1 AB MA 	 ORIM 
JUIZA DO TRABAL O 

do da Reclamada 

Reclamada 

Processo n° 00496-1998-009-02-00-0 
Conteúdo disponível no site http://www.trtsp.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 0496/1998 

Nesta data, faço os autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho 

São Paulo, 30 de novembro de 2010 

£ ieor' ve i r a 
tJir€í& de Secretaria 

Vistos etc. 

Intime-se o autor a fim de que indique os meios para o prosseguimento 
do feito, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. 

São Paulo, 30 de novembro de 2010 

1uJI'4s ' •tj;tJ:L à. 

(Pág. 1/1) 
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93 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(00496199800902000) 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Intime-se o autor a fim de que indique os meios para 
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena 
de arquivamento. 

Advogado(s): 

95364 /SP-D LUIS AUGUSTO BARBOSA 

Publicado no D.O.E. em 10/12/2010 

Solicitado por PRISCILA PIVI DE ALMEIDA 
em 07/12/2010 às 11:37 hs. 

Solicitação n° 	2370 
Edição 	n° 	2030 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 05 a  Vara do Trabalho de São Paulo - 

Jo 
	Capital. 

Processo:0o4'%.,ggg 	9 -x-p--c' 

Dévidamente qualificado nos autos supra, por seu 
advogado infra assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, requerer a juntada do Substabelecimento em anexo, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

SãoPaulo,_/Sde 	4 	de2OlO. 
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SUBSTABELECIMENTO 

4s 

Substabeleço com reserva os poderes conferidos nos 
autos do presente processo para, Marcio Uesli de Almeida Silva, casado, 
OAB/SP 175.176-E, com escritório na Rua Libero Badará, 182, 6° andar, 
Centro, São Paulo, Capital, CEP O 1008-000, nos autos da reclamatória 
trabalhista em epígrafe. 

São Paulo f3de 	&L.çJ. de 2010. 
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13/12/2010 - 	13:58:20 
R.CARPROA - Pag. 	457 

ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 00496005519985020009 (00496199800902000) 
Volume(s): 	3 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 
Réu(s) 	 DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 2) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 456 folhas, a 
MARCIO UESLI DE ALMEIDA SILVA, OAB 175176/5p-E, telefone (0011) 
31041865. 

São Paulo - Capital , 13/12/2010 

Guilherme Costa Ludtk 

Ciente da devol ção até 07/01/2011. 

MARCIO UESLI/ E L EIDA SILVA - Advogado-Autor 
OAB 175176 S1P 
Endereco RIJA LÍBERO BADARÓ 182 - 60  ANDAR 

SO PAULO, SP 

Devolvido em&/ P / L/( 

Funciona 
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—s 

EXMO. SR. 

DR. JUIZ DA 
ga VARA DO TRABALHO DE sÃo PAULO-SP 

AUTOS 19° 00496005519985020009 

(00496199800902000) 

JOSÉ VITOR DOS REIS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que move em face de DORIA E BurnT MOna LTDA. + (2), em 

atenção ao respeitável despaõho de fl. 453, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa. expor e requerer o que 

segue: 

1. A fração ideal de 50% do imóvel 

penhorado nos presentes autos foi avaliada em R$ 30.000,00 

(fl. 361). 

Em face da inexistência de outros 

bens da ré e dos seus sócios atuais, a execução prosseguiu 

contra. o patrimônio pessoal dos ex-sócios da executada, 

conforme determinou o v. Acórdão de fls. 330/332. 

A ordem de bloqueio em aplicações 

financeiras da ré, dos sócios atuais e dos sócios retirantes 

resultou ria penhora de valores infimos (fls. 345, 424, 438 e 

439) 
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'É- 

Ht 

Os documentos encaminhados pelo 

DETRAN mostram que os veículos pertencentes aos sócios da ré 

apresentam queixas de furto (fls. 414/419). 

O autor não tem conhecimento de 

outros bens da ré e de seus sócios que sejam passíveis de 

penhora. 

Assim, para que seja possível o 

prosseguimento da execução, com sua garantia integral, o 

autor requer que seja expedido ofício para a ASSOCIAÇÃO DOS 

REGISTRADORES DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO (ARISP) para que 

informe e junte aos autos certidões de imóveis existentes em 
nome da ré, DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA., CNPJ 

43.282.136/0001-44, dos seus sócios atuais, ANA MARIA GARCIA 

SILVESTRE, CPF 093.798.958-44, e MIGUEL ANGEL GARCIA 

SILVESTRE, CPF 000.627.838-82, e dos seus sócios retirantes, 

como autorizado pelo v. Acórdão de fls. 330/332, MIGUEL ANGEL 

GARCIA CEBRIAN, CPF 209.313.608-20, e MARIA PILAR SILVESTRE 

RODRIGUEZ, CPF 093.799.028-08. 

2. Diante da inexistência de 

recursos pendentes no que se refere aos valores já 

penhorados, o autor requer a expedição de alvarás para o 

levantamento dos valores bloqueados (fls. 345, 424, 438 e 

439), com o prosseguimento da execução pelo valor 

remanescente. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Ht 
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Processo n° 
	 e- 

o 

li 

4,4 ) 

requerer 

I3XMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 4VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Termos em que, pede deferimento. 

So Paulo, 2 ? - 
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o
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 a Região ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 0496/1998 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho 

São Pgulo, 24 de Fevereiro de 2011 

rr1vesde Oliveira 
de Secretaria 

Vistos etc. 

Defiro a expedição de ofício à Arisp, como de praxe, em face dos sócios 
Ana Maria Garcia Silvestre, Miguel Angel Garcia Silvestre, Miguel Angel Garcia 
Cebrian e Maria Pilar Silvestre Rodriguez; 

Ante o teor do despacho de fls. 40713, nada a deferir quanto ao requerido 
às fls. 460. 

São Paulo, 24 de Feverç 

TOMÁSP2- RA JOB 
JUIZ DO TRABALHO 

(Pág. 1/1) 
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF 	 Página 1 de'l 

Ministenoda.Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF 000 627 838-82 

Nome da Pessoa Fisica MIGUEL ANGEL CAROlA SILVESTRE 

Situação Cadastral: REÕULÀR 

Digito Verificador 00 

Comprovante emitido às: 16:38:47 do diã 30/08/2011 (hora e data de Brásiha). 
CÓdigQ de controle do comprovante: 079F.56C4.D401.Â661 
A autenticidade deste comprõvante deverá ser confirmada na, página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. na Internet nQ endereço 

	

www.receita.fazendagov.br. 	 - 

Aprovado pela IN/RFB n°1.042; de 10/0612010. 	 : 

•- 	 •. 	 • 	 - 

• 	
- httpJ/www.receita.ffizeida.ov.br/Ap1iacoesíATcTAICPË/Consu1iaPub1iëaËxibir.asp..:  30/SI201 1 
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF 	 Pagina 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF 

N°  -do CPF 093 798 958-44 

Nome da Pessoa Fisica ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 

Situação Cadastral REGULAR 

Digito Verificacior 00 

Comprovante emitido as 16 38 08 do dia 30108/2011 (hora e data de Brasilia) 
Códigode contrõle do comprovantê: 80E113.F21D7.FOc3.26C2 
A autenticidade deste comprovante devera ser confirmada na pagina da 
Sécretaria da RéceitaFederal do Brasil na Internet, no endereço 
wwwreceitafazenda.govbi. 

Aprovado pela INIRFB no 1.042, de 10/06/2010 

1 - 

/ 

http //www receita fazenda gov br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir asp 30/8/2011 
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Comprovante & Situação Cadastral noCPR 	 Página 1 de 1 

Ministério da Fazéndã 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF 209 313 608-20 

Nome da Pessoa Fisica MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 

Situação Cadastrai REGULAR 

DigitoVerificador oa 	 $ 

Comprovante emitidb ãs: 16:3736 do dia 30/08/2011 (hora e data de BrasíÍia). 
Código de controle do comprovante: 4870.1E62.1198.FIF8 	- 
A- autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brãsil na Internet no endereço 
wwwreceitafazendagov.br. 

Aproado pela iN/RFB n° 1042,de 10/06/2010. 	• 
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF 	 Pagina 1 de 1 

Ministérioda. Fázenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF 

N? do CPF: 093.799.028-08 

Nome da Pessoa Fisica MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 

Situação Cadastrai REGULAR 
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Çartório(s) 	 . 

SPI-T1 10803639-1 ID 110  OFICIAL DE kEGISTRO DE IMÓETS DA CAPITAL -SP 

Prôtodolõ dëCertidões 

- 	Protocolo de Certidões 

.4 

4 
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Protocolã de Certidões 

Protocolo de Çertidões 

O seu prõtocolo de certidão foi regitrâdo em nosso sistema 

ipo: 	- 	 PessoaFisica 

orne: 	 1IGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
O  do Processo: 	 49-1998 	. 	 • 	 - 

CPÊ:. - 	 00.627.838-82 	 - 

- 

SPHI 1 080363925D 11 6 dFICIAL DE REGTSTkO DE IMÓVEIS DÀ CAPITAL -SP 

Dados de Entrega 
 

Ó prazo para visualização das bertidôesé de 5 dias úteis. 
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Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632642

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632642
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 96e5342

ID. 96e5342 - Pág. 26

Fls.: 495



Protocolo de Certidões 

Protocolo de Certidões 

Página 1 dei 

u seu proweoio oe eeruoao 'oi registraoo em nosso sistema. 

LN'do 

?esoaFisica 

 MARIA PILÀR $ILVESTRERODRIGUEZ 

rocesso: 0496-1998 
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Protocolo de Certidõe's 	 . 	 Página 1 de 1 

Protocolo de Certidões 

O seu protocolo de certidão foi registra4o em nosso sistema 

lipo: Pessoa Fisica 	 - 

ome: IMIGUELANGELGARCIACFRIAN 

4° do Processo: 0496-1998 	 - 

CPF: 209.313608-20 

Protocolo(s) Cartório(s) 

5PHI1080364 856D2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO- SP 

SPHI 1080364857D 60  OFICIALDE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 
SPHI 1 080364858D 80  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 
SPH1 1080364859D 11 0  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL SP 
SPHI 1080364860D 14° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 

O prazo para visual ização das certidões é de 5 diis úteis. 

É 

https://www.oficioeletronico.com.br/PenhoraOnline7Penhora/impprotocolo.aspx?idpr... 30/8/2011 
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ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capita]- 

- 	
- comprovantë: de Carga  

prcessd 0049600519985020009 ( 496/1-998  
Volume(s) 	3 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 
Réu(s) DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA 

- 	Neéta data, fiz a-ehtrega do processo, çoni 471 tolhas, a- 

ELIETE: SOUSÀ SANTOS, OAB-  309776/SP-, teleton.e (0011) 3229568. 

São Paulo - Capital , 05/10/2011 

Teotonio Francisco Araujo Soriano 

Ciente da devolução ate 10/10/2011 

ELIETE SOUSA SANTOS - Advogado-Autor 	 ( 
OAB 309776 SP D 
Endereço AV - LpIRANÓA;: 1123 - 20  ANDAR - COJ i$  

CENTRO 	
\i CEP -\1039009_ 

SÃO PAULO, SP 

/ 1 	 7 

. 	- 	Devolvidoeifi- -- 

// 
Funcionário 	(7 
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05/10/2011 - 	14 18 10 
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ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 0049600551995020Ó09 ( 496í1998 	 ) 
Volume(s) 	3 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 
Réu(s) 	 DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 472 folhas, a 
MARCIO UESLI DE ALMEIDA SILVA, OAB 175176/SP-E, telefone (0011) 
31041865 

São Paulo - Capital , 05/10/2011 

Teotonio Francisco Araujo Soriano 

• 	Ciete dadevoÏaté  i0/10/2011. 	
•. 	» 

MARCIÓ UÉSLI7DE, ALMEIDA SILVA- Advogadb-Autor 	 • 	•. 	• 
OAB.175176 SP E 
Endereço RUA LÍBERO BADARÓ 182 - 66  ANDAR 

SAO PAULO, SP 

Devolvido em 	/ O 	 do  
to 

 
- •Fúncionário 	 • • • 

/ 	- 	 - 	 • 

- 	•\ 	..• 	 H-.-: 	 •.. 
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9" 
Luís Augusto Barbosa 
Walter Rodiigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO. SR . 

DR. JUIZ DA 
ga VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SE 

AUTOS N° 00494005519985020009 

(00496199800902000) 11it 
li 

tfl.4' 1 

1 e 

JOSÉ VITOR DOS REIS, por seu advogado 

infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista que move 

em face de DOERIA E BurwT MOEMA LTDA + (2), vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa. expor e requerer o que 

segue: 

Por determinação deste Douto Juízo (fl. 

462), no dia 30.08.2011, foram protocolados ofícios para a 

Associação dos Registradores de Imóveis de São Paulo - ARISP 

solicitando certidões de imóveis de propriedade da ré (fl'. 

467), da sócia ANA MARIA GARCIA SILVESTRE (fl. 468), do sócio 

MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE fl. 469), da sócia MARIA PILAR 

SILVESTRE RODRIGUEZ (fl. 470) e do sócio MIGUELLGARflA 

CEBRIAN (fl. 471). 

Ocorre que as certidões dos imóveis de 

propriedade da ré e de seus sócios não foram encaminhadas 

pela ARISE até a presente data. 

Rua LÍbero Badarô 182, 6° andar, Centro, São Paulo-SP, CEP 01008-000 
Telefones: 3104-1865 e 3105-6780 - E-mail: camf@uoLcombr  
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Luís Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 

Ik 	
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Assim, o autor requer que sejam renovados 

os ofícios encaminhados a ARISP (fls. 467/471) solicitando o 

envio das certidões dos imóveis em nome da ré e dos seus 

sócios registrados nos 110,  81, 14° e 6° Cartórios de 

Registro de Imóveis de São Paulo e no 2° Cartório de Registro 

de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, 

possibilitando, desta forma, a indicação de bens à penhora 

para a integral garantia da execução. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

VI' 	

a 
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Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632642

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632642
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 96e5342

ID. 96e5342 - Pág. 35

Fls.: 504



,11ç 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL: 
4 justiça do Trabalho- TRT 2 a  Região 

39a Vara do Trabalho de São Paulo - qapital 

PROC; 014500769995020039 OFÍCIO N° 	521/2012 EM MÃOS. 
(145/199j9 

Destinatário: ga  VT DE SÃO PAULO 
Endereço 	: 

00000-001 - . - SP 
SÃO PAULO, 26 de Marco de 2012 

Do: MM. Juiz da C.Hasta Pública de São Paulo - Capital 
Ao: MM. JUIZ DÃ 9 VT DE SÃO PAULO 

Autor: JORGE NOGUEIRA DOS SANTOS 
Réu : DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA 

MM. JUIZ, 

- 	
Nos termos do art. 698 do CPC, a fim de que seja notifi- 

cado o 	credor 	do vosso 	proàesso n0496/l998 	- 	com 
penhora anteriormente avérbada ha- matricula nkj 221.461 - 11° C.R.I. 
de São Paulo , informo a Vossa Excelência quE 	imóvel em questão 
será levado a hasta pública no processc no 1452/99, em trámi-
te perante a 39 a  Vara do Trabalho de São jaulo, no dia 24/05/12, 
às 11h 04min. 
Local de realização: Auditório do Fórum Trab:lhista Ruy Barbosa,si-
tona Av.Marquês de S.Vicente,-235 - 10  subs]io,Barra Funda,em S.P. 

Atenciosarnente, / 

CAROLINA MENINO 
Juiz(a) doTrab 

Endereço do Juízo: AV MARQU*SPSÃO  VICEftE, 235 
16° AND.BL A 

CEP/Cidade 	01139-000 - SÃO PAULO 

PROCESSØ N°- 01452007619995020039 OFÍCLO N° 	521/2012 	EM MÃOS 
(1452/1999 	) -- 

REMETENPE: 	 - 
39- Vara do Trabafho de São Paulo - Capital 
Ali MARQUES DE SÃO VICENTE, 235  
160  AND EL A- 
01139-000 - SÃO PAULO-SP 
DESTINATÁRIO 	 - 
ga VT DE SÃO PAULO 	- 	 - 

00009-001 - -. - SP - 
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9a. Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	IÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
496/1998 

Autor(es). : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quatito 'ao despacho proferido: 
Ciência ao reclamante do ofício de fls. 476, oriundo da 
39a VT de São Paulo-SP (imóvel de matrídula no 221.461 - 
11.0  C.R.I. de São Paulo será levado a hasta pública no 
processo n° 1452/99, em trâxüite na 39a  VT, no dia 24/05/ 
2012, às 11h04min. Local da Realização: Auditório do Fó-
rum Trabalhista Ruy Barbosa, 1° subsolo). 

Advogado(s): 

95364 /SP-D LUIS AUGUSTO BARBOSA 

Publicado no D.O.E. em 11/04/2012 

Solicitado por Gabriel Castro Raykil Pinheiro 
em 09/04/2012 às 18:37 hs. 

Solicitação n° 	10204 	. 
Edição 	n° 	2327 
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11/04/2012 -, 	15 	15 	28 
R CARPROA - Pag 	478 

r 
Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Prbcesso00496005519985020009( 49È/1998 	) 
Volume(s) 	3 

Autor(s) JOSE VTTOR DOS REIS. 	 • 
Réu(s) DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA 	(+ 	4) 

Nesta 	data, 	fiz a entrega do processo, com 477 folhas, 	a 
MARCIO 	UESLI DÊ 	ALMEIDA 	SILVA, OÁB 175176/SP-E 	telefone (0011 
31041865. • • 

São Paulo - Capital 	, 	11/04/2012 

ANTONIO BA 	LLA 	PAULINO DE MELLO 

Ciente da devoluçã 	até 16/04/2012 

MARdIO UESLI -, D 	MEIDA SILVA - Ad\Pogado-Àutôr • 

QAB 175176 P/: E 
Endereço RUA LÍBERO BADARÓ 182- 60  ANDAR 	• 	• • • 

SÃO PAÜLO, 	SP 	 • 	
• 	•: 

ONIDA 

:: 	: :± 
Funcionário. 	• 

	

• 

» 	
1 	 • 	 - 

- 	 - 
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Luís Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 	 7 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO. SR. 

DR. JUIZ DA 
ga VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP 

AUTOS 14° 0049600551998502009 

(00496199800902000) 

a 

querido. 
m 
zu  

g 
Defirt 

RA BÀJ 
DA  

Juí Jho O 
r Ul tO 
r 

- 
.4' 

as 
— 
SS • 

JOSÉ VITOR DOS REIS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que move em face de DOCERIA E BUFFET MOEMA. LTDA. + 4, tendo 

sido intimado para ciência do ofício enviado pela MM. 39a 

Vara do Trabalho de São Paulo informando que o imóvel de 

matrícula n°  221.461, do 110  Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo, penhorado nos autos 01452007619995020039, onde 

figuram como partes a ré e Jorge Nogueira dos Santos, e que 

também foi penhorado, na proporção de 50%, na presente ação 

será levado à hasta pública no dia 24.05.2012, às 11h04min, 

vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. requerer que seja 

expedido ofício para a MM. 39a• Vara do Trabalho de São 

Paulo-SP solicitando que na hipótese de arrematação do bem 

penhorado que se proceda í rE'de eventual valor 
remanescente, com sua transferênciapara este Douto Juízo 

para satisfazer, ainda que parcialmente, seu crédito 

trabalhista. 
Rua Libero Badaró 182,60  andar, Centro, São Paulo-SP, CEP 01008-000 

flA,' 1QZC 	iflC .C'7QA 	E ,.,.i 	 ,......, 1,,. 
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l. 	 Luís Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 16 de abril de 2012. 

WATJTERRODCO DA SILVA 

oA/sP 

L 

Rua Líbero Badaró 182, 60  andar, Centro, São Paulo-SP, CEP 01008-000 
Telefones: 3 104-1865 e 3105-6780 - E-mail: camf@uol.com.br  
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Entrada: 2408 mensagens não lidas:- v1sp09trtp.jus.br  - 494.4M13 (4.8%) - 18/04/2... Page 1 of 1 

Data: Wed, 18Apr2012 15:56:54 -0300 
De: toga  Vara do Trabalho de São Paulo" <vtsp09trtsp.jus.br> 
Para: vtsp39@trtsp.jus.br  
Assunto: Penhora norosto dos autos nos autos 1452/1999 
Nõsso Processo: 496/1998 	 . 
Autor: José Vitor dos Reis 
Reclamadas: Doceria e Buffet Moema Ltda + 1 

De ordem da MMa. Juifa do Trabalho, solicito a pënhora no rosto dos autos do 
vosso processo 1452/1 999, no valor de R$ 378.527,85 (atualizado até 
01/10/2009), sendo R$ 149.013,15 de principal, R$ 205.977,04 de juros, R$ 
23.988,03 de INSS, R$ 44,24 de diligÔncias e R$ 644,86 de custas. 

Atenciosamente 	 - 

Guilherme Costa Ludtk 
Analista Judiciário 

http://correio.trtsp.jus.br/cgi-binlopenwebmail/openwebmail-read.pl?sessionjd=ytspo9 	18/4/2012 
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Solicitação por Nome 	 Página 1 de 1 	LAR 

Penhora Online - Respostas de certidões 

Sécretaria da 09a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 

Protocolo Cartório 
.SPH11080364857D 60  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 

Tipo N° Processo 
Pedido Pessoa 04964998 

CNPJ / CPF - 	 Nome /Razão 
209.313.608-20 MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 

Tipo Resposta 
Certidão Negativa 

Observações 

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 30/08/2011): 
Atendendo ao processo (N°0496-1998), informamos que em nomè de (MIGUEL AGEL GARCIA 
(cpr/cNrJ 209.313.608-20) foi encontrado registro neste Cartório, mas o mesmo foi ai 
de 1998. 

Certidões: 
Download Matrícula 

Respondido em 
03/09/20 11 

Voltar 

Ii 

.7 	 VERSÃO 1,00 
	

2O12 - 0opyr3ghl -1 

https://www.oficioeletronico.com.br/PenhoraOnline/Penhora/frmExibirSolicitacaoPes... 26/07/20i2 
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Solicitação, por Nome 
	

Página 1 de 1 tj3 

Penhora Online - Respostas de certidões 

Secretaria da 09a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 	 - 
São Paulo 
São Paulo 

Protocolo Cartório 
SPH11080364858D 80  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 

Tipo N° Processo 
Pedido Pessoa 0496-1998 

CNP) / CPF Nome / Razão 
209.313.608-20 MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 

Tipo Resposta 	- 
Certidão Negativa 	 - 

Observações 

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 30/08/2011): 
Atendendo ao processo (N° 0496-1998), informamos que todas as buscas efetuadas nesta 
em nome de (MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN), (cPF/cNPJ 209.313.608-20) resultaram negat 

Certidões: 
Download Matrícula 

Respondido em 
3 1/98/20 11 

Voltar 

VERSÃO 1,00 
	

02012 - Oopyrighl -1 

https://www.oficioeletronico.cóm.br/PenhoraOnline/Penhora/fr,nExibirSolicitacaoPes... 26/07/2012 
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Solicitação por Nome 	 Página 1 de 1 

SI' 

Penhora Online - Respostas de certidões 1 

Secretaria da OYa Vara do Trabalho de São Paulõ 
SãoPaulo 
SãoP'aulo 	

1 

Sãá Paulo 

Protocolo 	 Cartório  
- SPH11080363912D 	 80  OFICIAL DEREGISTRO DE IMÓVEIS DACAPITAL - SP 

Tipo 	 N° Processo 	 - 
Pedido Pessoa 	 0496-1998 

CNPJ/ CPF( 	 Nome! Razão 	 •-, - 

093.798.958:44 	 ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 

Tipo Resposta 	1 

Certidão 	 - 	 - 

Observações 
 

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 30/08/2011). 
anexp 	- 	 - 	- 	 - 

- • Ckrtidões: 	 • 	 1 	- •. 	 - 
Download - Matrícula 	 -. - 	 .• - 

E 	25342 	 /-- 	 - 	 1• 	• 

Respondidoem 	 • 	 • 	
1 	 - - 

31/08/2011 - 	 • 	
- 1 	- 	 - - - 

Voltar 

l i 	 - 

/ 	 - 

VERSÂO1 ao 	 02012 Copyngtit-1 l• 	 • 	 - 	
- 	: 	 - 

- 	- 	• 	 5 . 	 • 	 • 	 - 	 - 

https //www oficioeletronico com br/PenhoraOnline/Penhora/frmExibirSohcitacaoPes 	26/07/2012 
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4: 
01 TAVO 

Oficia' QA de Registro de Imóveis 

nui; rira 
;TsIntI [IwtÃkj 

p Paulo 
tricule 

-  25.342 
1  =.- ±yg; 

'-4 

tTjna casa residencial e seu repectivo -terre-
no, situados N flua &ntartica-, U2  3271  no 429 Subdiatrito- 
Jabaquara, medÀndo 3,55ra3. de frente, igual metragem 	no, 
twsdos, por 20,00i. da frente aos fundos, de ambos os la 
dos encerrando a etrea de 71,00ms2., confrontandç de um la 
do com a casa no 323; do outro lado com a casa U9 331, 4 
mesma rua, de propriedade de Sergio Elció Rinki, e nos fu 
dos também com prõpriedade de Sergio nojo Iiiaki .Inecrito 
no Cadastro dos Contribuintes da Prefetuxa taunicipal sob 
na 089488.00874.- 

P1R0PRInLRIOS- QUARLC1 ESTEVMzt, do comércio 
e sua sx21er ?ZÀEIA  EUTZE Dk GAMA. BSTBTfl, CIR .ns. 
2.282.517 e 6,911,468, CIC.nQ 044.091.598-87, residentes 
kvenjda Itaborai, nQ 1.006; , JARDAS GM1& E SILVA, banctjo 
sua rtn1h' MARIA IGNBZ VALSCEI SILVA, CIRG.aQs, 6.666,532 
e 5,453.9439  CtC,2 330,435.238-491  residentes h,,4venída 
Itaborai, n2 1.0209  todos brasileiros, casados sob o regia 
da comtwhgo de bens, anteriormen.ti à vig$ncia da 1e1 6.515 
77 e domiciiados' nesta Capital,- 	- 

TITULO nITERIOR;- Tr. 103,306 deste Íegis 

O Sscrevents: en .-. 	- QI-% 1 

A Escrevente ztorizada:  

1V.1/ 25,342-(trasladanento),-Conforme se v3 da inscflço n 
14.909 deste . Registro, os proprietdrios deram o iradvel ma-
tricuiado, em primeira hipoteca, a Caixa Eoontinics do Esta 
do de sao Paulo, para garantir a dfflda do valor de 
VI 123.540900, Sfto Paulo, 18 de dezembro de 1.978.- O Es- 

Escreyente 
no verso 

fone: 3291-8080 fax: 3291-8089 - Rua Genebra 244- cep: 01316-010 - Bela Vista- São Paulo - SP 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632642

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632642
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 96e5342

ID. 96e5342 - Pág. 45

Fls.: 514



bYa 3OITAVO 

Pedido n 1.080.091 
1Icha 

Av,2/ 25.342 	Conf4rme se v& do instrumento particular 
adiante mencionado, o valor atual t dívida constante 	da 
inscriçgo n2 14.909 deste Registro, manàioada na averbaç&o 
n 1 corresjonde e (4 248.430 99 a qual será aatortizad4 - 
por meio de 134 prestaç3es mensais consecutivas, reajustd - 
veia, pelo Plano de BqyxLnl&ncia Salarial-Sisterja de AmortÁ 
zaçAo Constante, com. 3uvos ti taxa nominal de 8 965$ ao ano $ 
efetiva de $ ao anz, esMo o valor da primeira prestaçao - 
de (4 4.235,08, nelas j& incluzfdos, capital, juros e outros 
encargos, vencendo-se a primeira no aia 08 de- dezembro de 
1.978.- SÔ Paulo, 16 de dezebro de 1.978.- O ecrevente: 
(cl a- 	 •k Escréveate Autorizada: 

1L3/ 25.142 	Por instrumentq particular, de 09 de no 
vaznbro de 1,978,, os proprietfriõs, transmitiram a snuao NÀ- 
RITA • promotor de vendas e sua mulher MISAXO NARITA, japon 
asa, casados sob o regime da connmbAo de -bens, anteriormen-
te &-vigncia da lei .5l5/77, Ct3.n9s. 9.680.283 e 
9.777.735, CXC.nP 614.562.418-349  residentes e doáiciliados 
nesta Capital, & Rua aaivao Buen.o nQ 218, pelo valor de •.. 
(4 250.699,22; o imdveÏ matricula.do 0- Sao Pa4o, 18 de de - 
zembro de 1,978,-0 Escrevente: Çnt 

:' 
Escrevente Autoriza4á: 

Av.4/ 25.342 	Conforme se 4 do instrumento particular 
atr&s mencionado, SEtYGO RÀTTL à sua muflier MISAXO IURITL, 
atrs qualificados, com a concordincia da Caixa Econtmica 
ao Estado de sSá.Faulo S.Â, testa Capital, ti tm XV de No-
verabro, rsQ fli, CGC .zS 43.073 .394/ÓOOt, subrogarsa-se na t 

I.00UZ1UU3 DU nona ns 2) 

fone: 3291-8080 -fax: 32914089- Rua Genebra 244- cep: 01316-010 - Bela Vista - São Paulo - SP 
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LIVRO NY 2 	 mo DE IMÓVEiS 
R)3018TR0 GEXIÁL 	Pedidof LOSO091 	de Sio Paulo 

matricula 	fi=

»— 

h {Jr 
25.342 j 	- 	São Po -8 d. dezembro de1978 

taUdade tias obrigaç6es decorrentes da bipoteca inscrita. 
sob úQ 14.9091  deste Registro, mencionada nas a.verbaç6ea - 
ns 1 e 2 desta rnatrÍc1a, eni virtud.e de Zzaverent adquiri- 
do o imdvel matriculsdo•- 3o Paulo, 18 de dezembro de197 

	

iir .a 	 e .A screveut 

- 	avJ/25.342 	viste do instrumento particular de quita- 
ço dé 22 de março de 1983 .por autortzaço expressa da .. 
credora, CECSP - CAIXA ECONÔMICA 00 ESTAOO DE SkO PAULO 
5/A,, fica sem mais ereito ainscriço nQ 14.9091  deste Cat' 
tório, e cancelada a averbaçio n9 19  deste matdcula. $o 
Paulo 27 de julho 	1983.. O Escrevente: 	.- 

* 	

4v 	 c 	O Escrevente kutorizad > 	- 

AV06j25.342 	Conforme se veririca de escritura adiante - 
menofonada e do aviso recibo nQ 183.102/831  a Rua Antartica 
passou a denominar-se Rua Alto do Bonfim. Sio Paulo, 2,rde 
Julho de 1983. Otecrevente: 	44. 
O Escrevente Autorizado: 

Av.7/25.342 	Conforme se verifica da escritura adiante 
móncionada e da certido-. municipal nQ 51.025/83, a casa a. 
327 da Rua Alto do Ronfim passou a ter o nQ 2099  da mesma - 
rua. 8o Paul, 27 de julho de 1983,, 	O Escrevente: ----- 

O Escrevente' Autorizado:. 

R.ø/25.342 	Por escritura de venda e compra de 11 de 
março de 19839  da natas do 132 Tabeliia local (Lfl 2.3861,-  - 

fis. 43)1  os pioprietórios, SHUGO NARITA, regerente géral, e 
til 	 - 	 - contitwa no verso 

fone: 3291-8080 fax: 3291-8089 - Rua Genebra 244- cep: 01316-010 Bala Vista - São Paulo SP. 
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Pedido n°1.080.091 
,matricula 	,flcha_____ 

125.342 11 veo 

sue mulher MISAXO NARITA, japoneses, Cl para estrangeiros - 
RC p2 9.680,283-SP e 9.777.735-59, C1C n2 614.562.818-349-
casados sob o regine de comunhio de bens, anteriormente - 
vigancia de Lei n* 6.515/77, residentes e ôom.tciliados no-
ta Capital, à Rua Ramon Cabanill-as, nQ 28, transmitiraui e - 
MARCOS TADELJ CARVALHO Mft4TCIRO, professor, e sua mulher 
AOÀRCY COSTA MONTEIRO, brasilàiros, CIRC nes 2.772.412-SI) e 
3.929.000-SP9  CICnQ 095.266,928-53 9, casados sob o regime - 
de canunhio parcial de bens, na vigência de Lei flQ 6.515/77 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Poentes de - 
inverno, nQ 58, o itn6vel ffiatDiÕUladO, pelo valor de cqt.... 
4.500.000,00. so Paulo, 27, 4Ç  julho de 1983. O Escreventes 

zc€t 	24€L' 	 . O Escrevente Autorizado:- 

R.9/25.342 	Pele mesma ncritura ets mencionada, os 
atuais proprietrios MARCOS TADEU CARVALHO MONTE TRO e sua 
mulher. ADARCY COSTA MONTEIRO, atrs qualiticados, deram o - 
imóvel matriculado, em primeira e especial hipoteca, a fa-
vor doa antigos propriõtkios, SHUGD NARITA e sua mulhêr ML 
SAKO NARITA, atrh qualificados', para garantir a divida COQ 

fessada, do valor de CRi 3.500.0009009  e qual devera ser pa, 
ga, por meio de 07 prestaçes mensais, iõuais  e sucessivas,, 
do velar de CRi 500.000,00, ceda umas  vencendo-se a primei- 
ra delas no dia 10 de abril de 1983. .So Paulo, 27 	julho 

de 1983. 0 Escrevente: z 5C\e4  
Escrevente Autorizado: 	 - . 	cm. 

Av.10/ 25.342 	À vísta do instrumento particular de quita 
çt de 04 de janeiro de 1984 a por autorizaço expressa dos 
credoraS, .StflJGQ NAtUrA e sua mulher,  MISAXO NARITi%, fica cq 
cetada a hipoteca registrada sob 'ti2  099  neste matrfcula.- 
So Piulo, 20»de revereim de 1994, O Escreventes 

(continuaria ?jchan 3) 	- 	•• 	tU. 

fone: 3291-8080 - tax: 3291-8089 - Rua Genebra 244- cép: 01316-010 - Bala Vista - São Paulo - SP 
1. 	 • 	 - 
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Y 

LiVRO N.° 2 	 ,..J,' Ç$JÇLUWU DE W%IMBO DE IMÓVEIS 
REGISTRO GERAL Ped4q pi%!i 	de São Paulo 

maWcula 	ficha 	 / 

sio Paulo. ,20 	?evtSiO de 1984  

... 	

7ÉT.0 Escretente Autoz4zedo z..... 

AV.1]I?5.342 Conforme sé verifica do eperítun adiante —/ 

mencionada, o imA'el matriculado confronta,-se, atualmente * 

pelo lado direito, de quem de rua o olha, com o pródio riQ 

?fle do ledo esquerdocom o pz4dio n2  205, ambos do mesma/ 
Rua Alto do Bou'im. so Paulo, 02 de fevereirofie 1990. O 
Esctevente: 	 T /eT—z.L_. AÍscre- 
vente Autoriza • 	 ..-.- 	- 

R.12/25.342 - 'pC esciitua de venda .e compra de 17 de La 
neiro- de 19901, de nots do 152 Tebelio local (livro 1.457, 
fis. 287), os proprietktos, MARCOS TAD&J CARVALHO MONTEIRO, 
professor, e sua mufl2er ÀDARCY COSTA MONTEIRO, brasileiros, 
casados pelo regime de comurúJo parcial de bens, nos termos 

• de Lei 6.515/771, CIRGn 2s 2.772.412-SP e 3.929.000-SP, CIC 
n9  095.266.928-531  residentes e domiciliados nesta Capital, 
na Rua Alto do Bomfim, nQ 209, transmitiram a RICARtO RÉ, — 
economista, CIRG ng 5..123.790-SP, CIC ng 434.623.400-91, Cd!,-

sado com RUffi NEIJ AlTER Ri ( CIRG n2  4.630.965-SP), residen-
te e domiciliad& na cidade de Santo Andx4, neste Estado, ta 
Rua Solim&s., si2  102; ROSANNA Ri, solteira, maior, cinrgi 
dentista, CIRG n2  13.795.996-SP, CIC n2  038.286.008-08, re-
sidente na Avenida Santo  Amavo, ri2  6.701, apta 41, e RONAL'- 

no Ri, dotomrcio, CIRG n2  6,349.094"SP9  CIC fl2 	- — 

649.721.730-53,. casado com ANA MMXÂ GARCIA SILVESTRE Ri / 
(CIRG ri9. 8.365.351-X-Sfl, resiaente na 'Ayenide Noema, 	si! 
55, apt9  21; os casados o aio pelo regime da cowunhá uni-'- 

. 	versei de bs, anter1ormte a iigncia do Lei 6.515177, / 

todos brasileiros e os demai domiciliados nesta Capital, o 

-continue no. verso- 	-. 

lonø: 3291-8080 - fax: 3291-8089 -Rua flenebra 244 cejx 0,1316-010 - Bela Vista São Paulo - SP 

ri 
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OITAVO 

Pedido 001.080.091 

,- matricula 	' ç fichÁ 	-' 

à5,342  
verso 

inuvel mtricu1ado, pelo valor de NCZ$ 30,00000. So Paulo, 

02 de teverelro de 1990. O Escrevenje: - 

e'.- ...,4C 	. Á tscrevte Auto- 

r ize da $ 

Av>l3/22. Protocolo if 410.777, em 10/12/2003. SEPARAÇÃO. Conforme se 
verifica da escritura adiante mencionada e da certidão extraida do ternio de casamento n° 
12 (livro 8-Auxiliar- 1, folha 13); em 18 de agosto de 2003, pelo Oficial de Registro Civil 
do 24° Subdistrito - Indianápolis, desta Capital, os co-proprietários, RONALDO RÉ e sua 
mulher ANA MARIA GARCIA SILVESTRE RÉ, separaram-se consensualmente, 
voltando ela a usar o nome de solteira, ou seja, ANA MARIA (JARCIA SILVESTRE, nos 
termos da sentença profenda em 28 de julho de 1992, pelo Juizo de Dtreno da 4' Vara da 
Família e das Sucessões desta Comarca. São Paülo, SP, 12 de d&embro de 2001 

Luçiane Buenô %1jvejrt 

- orizado 

R. 14/25 342 Protocolo n° 410 777, em 10/12/2003 VENDA E COMPRA. Por escritura 
de 29 de ajosto de 2003, do Tabelião de Notas do 290  Subdistrito. - Santo Anraro, desta 
Capital (livro 669-AX, páginas 02/0», os proprietários, RICARDO RÉ, economia RG 
jj0 5. 123.790-SP, CPF ti0  434.621408-91, e sua mulher RUTU NEIJBAUER RÉ, do lar, 
RO ti0  4,630,965-SP, CPF ir0  420242348-87, casados pelo regimó da comunMo 
urnversal de bens, anteriormente á vigência da lei 6 515/77, ROSANNA RÉ, soltara, 
maior, ctturgiã-dentista, 1(0 n° 13795 996-SP, CPF n° 038 286 008-08, RONALDO RÉ, 
separado judicialmente, do comércio, 1W n° 6.349,094-SP, CPF n° 649,721.138-53, e 
ANA MARIA (JARdA SILVESTRE, sepawda judicialmente, do comércio, 1W n° 
8-365351-X-SP, CPF n° 091798.958-44, todos brasileiros, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Rua Alto do Bonfim, a° 209, Vila Santa Catarina, transmitiram a 
ALICE.SANCRES MOREIRA brasileira, viúva, aposentada, 140 n" 9. 132:750-7-SP, CPF 
n° 912.521708-44, residente e domiciliada nesta Capital, ria Rua dos Mianos, n° 104, 
apto. 32, Vila Santa Catarina, o IMÓVEL MATRiCULADO, pelo vatot de 14$ 55,000,00 
(cinquenta e cinco mil reais). S&i Paulo, SP, 12 de dezembro de 2003.- 

Lucrane auenóáçituiveira - escrevente 

fone: 3291-8080 - fax: 3291-8089 - Rua Genebra 244 cep: 01316-010- Bela Vista - SãoPaulo -SP 

MÁ- 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632642

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632642
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 96e5342

ID. 96e5342 - Pág. 51

Fls.: 520



Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632642

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632642
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 96e5342

ID. 96e5342 - Pág. 52

Fls.: 521



• - 	--- - - - - - 

-- -• 
-- -'- - -• 

- .- / 	- .,-- -- - -.. __-: -- 1 

-- .-H-'' - 1H. 

- 	- 	•- - - - - - -- \•. ••- - 
- 2 --- 

- ,- - •• - - - - - 

Ir 1 

'1 - 

• _\ 	 - II  - - 	-- - - II  - - - 	-- - - - -- 

- - - 	- 
- - - 	-- - - - - --¼ - / 

-- - / -- 

à • - - - 

-- - 	- - - I I  -. - - 	- 

- 	- - - 	- - - 	- -. 
- ç 

• - - - 1 -- -- 1 	- 	•- --- 	- - - - II 
I - 

¼ 1 

1 - - - - - - - -• - 	- 

-¼ - - -. -- 
1 - 	- 

- / - 

-- - II :- -- 
i •  • 

- I - - 
/_ -- 

--E 
Is • - •  - - - 	- - - - 

-- 	- 	- - 	_•I - -- 	- - 	- - 
- -- -- 

- 	:- 

,1 1 - 

- -- --• -4-- -- -- 	• 1 -, - -- - - 	-- 

- 	- 
- _\_ - - - - ¼,• - - 

- - - - - 2 

/ 	- - 	41 - - - - - - -- - 	- 	- - - - 	- 	- 	- 	- 	- 

- 
_/ - -'-- - - • - - 	- 

- -: -- i - • -- 
-- ¼ - 	•••• - 	- - - 

1_ •  
¼ - - - - - - E - - 

E' - 	 - 	- 

• - 
/ 

- - - • - 	--- 
- 

- -- 
- 

- 
• 

-•- 	•- 
- 

1 - -- -- - • ' 	- - - 

--4 - - - - - II - - 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632642

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632642
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 96e5342

ID. 96e5342 - Pág. 53

Fls.: 522



/ Solicitação por Nome 	 Pagina 1 de 1 

Penhora Ontiné -. Respostas decertidões 

Secretai-ia da 09a Vara do Trabalho de São  Pau!o 
,SãoPaulo 	 - 

SãoPaulo- - 

SãoPauio  

a - 	 '- 

P!otocolo « 	 Cartório 
SPH110803639110 	- 	 -: 	 _110 OFICIALDEREGISTRdDEIMóVÊISDAÇAPflALSP 

Tipo 	 - 	 N° Processo 
Pedido Pessoa 	-. 	 0496-1998 

CNPJJ CPF 	 Nome! Razão 
43.282.136/0001-44 	 - 	 DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA 

- 	Tipo Resposta 
Certidão Negativa 

Observações 

Respósta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 30/08/2011): 
Atendendo 	ao procbsst 	(N° 	04-96-1998), 	informamos 	que 	toda-s 	as 	buscas 	efetuadas--nest4 
no Livro2 	- 	Registro Geral, 	em nome 	de(DOCERIA E 	BLTF.FET MOEMA LTDA), 	(CPF/CNFJ 	43. 

- 
- 

44) 	resultaram 	negatíva's. 	- 	 - 	- - 

Çertidões: 	 - 	• 	 • - 

- 	,Download 	Matríçula 	 • 	
• : 	

• 	 - 	 - 	
- 

- 	Respóndidoem 	 - 

31/08/2011' 	- 	 . 	 • 

Voltar 	 • 

.-. 	• 	- 	 • 	 -- 	* 

VERSÂO1»OO 	 : 	 OS12-copyrifl1': 

o 

https //www oficioeletronico com br/PenhoraOnline/Penhora/frmExibirSolicitacaoPes 	26/07/2012 
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Solicitação por Nome Página 1 de 1 

Pênhora Ontine - Respostas de certidões 

Secretaria da 09a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 

Protocolo Cartório 
SPH11080364859D 110  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 

Tipo N° Processo 
- 	Pedido Pessoa 0496-1998 

CNPJ / CPF Nome! Razão 
209.313.608-20 MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 

Tipo Resposta 
Certidão 	1 

Observações 

Certidões: 
Download Matricula 

M 25353 

Respõndidc em 
3 1/08/2011 

Voltar 

!1 

VERSÃO tao 	 02012- GpyrihI - 

https://www.oficioeletronico.com.br/Penhoraonline/Penhora/frmExibirSolicitacaopes 	26/07/20 12 
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Solicitação por Nome 	
1 	

Página 1 de 1 

Penhora Ontine - Respostas de certidões 

Cnrrntar.a da flOa %Ia.a dn Traknlkn tia Cn D.uIn 

São Paulo 	 / 

São Paulo 
São Paulo 

Protocolo Cartório 
SPH11080364854D 110  OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL - SP 

Tipo N° Processo 
Pedido Pessoa 0496-1998 

CNP] / CPF Nome /Rzão 
093.799028-08 MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 

Tipo Resposta' 	 - 
Certidão 

Obsèvações 

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitaçãó 30/08/2011): 

1' 

Certidões: 
Download Matrícula 

e 	M 25353, 

Respondido em 
31/08/2011 

Voltar 

VERSÂOtOO 	 • 	 • 	 02012-Copyright-1 

https://wwwoficioeletronico.conLbr/Penhoraonljne/penhora/frmExibjrsolicitaôaopes  26/Õ7/2012 
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1 

1 

1h 

il 1 

1IRI 00000000 

PLINIO ANTONIO CHAGAS, Bacharelem Direito, Déciào Primeiro Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarcá da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, 
C E R T 1 F 1 C A, a pedido do(as) interessado(a,$), que, revendo o Livro 2 (dois) de Registro 
Geraldo Serviço de Registro de Imóveis a seu cargo, dele consta a matricula do teor seguinte: 

LIVRO N9 2-REGISTRO 	112  CARTØRIO  DOREGISTÀÕ DE IMÓVEIS 

	

GERAt. 	 desâcpas0 
maIrFcuIs - 
	

ficha 

L5e353 	j [, 	J 	j 	5O Pa,Jjo.26 de 	abril 	de 1977. 

nióyst:- flRltkN0 situado na itua £, lote 20 da tjuadfl O, do 
Parque Fernanda, 292  Subdistrito Santo Anjo, medindo 11,56 
de frente, por 25 n da (rente aos fundo., de ambos os, iaao, 
tendo nos fundos a largura da 8,44 a,, eerrando a £rea teta 
de 250 m2, confiontando pelo Lado direito de quem da rua E 
olha para o terrenp com o lote 19, pelo lad,o esquerdo, segun 

da a mesma orientaço com o lote 21 e nos fundos com os lote 
5 e 6, dista 43,12  rn da órojatada rua P, pelo lado esquerdo 
da planta particular. Contribuinte:- 167-017-0041.- 

vaopazakais:.- SEGUNDA IGREJA DE CHISte 1tNTIStA i»: sÂo PAU 
LO, CGC. 3.073.915/0001.,  com sede n/ Capital.- 

- 246,277 dJ Registro.- 

Ltt 	ctiL,s?aJLtc q  
ISVs&n 

I%.1/25.333:- Por ocr. de 2&'03/77, do 249 Vart. de Notas 4/ 
Capital, (liv. 1.974 (Is. 61), o imve1 foi vendido a JoÃo 
BATISTA VÁSCONCELOS (Ra. 1.583,875 e CXC. 337.324.428), breu 
d0 comércio, casado com IDA VASCONCEtOS, dom. n/ Capital, pe 

lo valor de g$ 120,000OQ sendo e$ 116.832,00 o valor da ven 
dá, tudo inclusive o valor de outros )otes, com a anuncia 4 
JOSt VALERIO DE SOÜZA.(RG. 7.613.768 e cic.118.841.34B), bra 
suelto, desquitado, adtogado, e DFÃ.I0 GARCZA COUflNHO (RG. 

Q 2,4*0.697 e .1&. 337.325.078), bras,dosquitdo, relnçes 
p*Sblicas, todos dom. n/ Capital, em UuMprimffinto e compromies 
de venda e compra, no 'registrado.- 

	

Data da matrícula,- 	e, ' 

	

sua 	NrjOsÃ. I.a.v 

1 ccntinua no versa 

aÂ_W4 #ews 

Página .' 0001/0004 
/ 	 Certidão na última página 
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ftkIFI[ILIIiII4I 
	 9g± 

IIRI 00000000 

-\ 	
ficha 

L_25.353 J L.L_' "'$0 
Pv.2/25,353t- Por egcr. de 24/06/&), d_2i.Ç  Cert. de Notas c.i/ Capi 
tal, (liv. 2,381, fia. 97), e da Ciartidao Municipal n0 053.706/80 
30/06/80 da MSF, verifica-se rue a Rue ", denauinase atu lnent 
RUA aNENAL NIØRMAR 0E MIRtN0A.- 	 A D 
Data:- 21 de agoeto de 1.980. 

(OTtM IMS 
ou- 

TISTft VASCONCELOS, ji qualificado e a/mulher IDA UASCONCELOS. (RG.= 
340.968), do lez, brasileira, (LIC em comum cor a marido), dom. fia 
Capit*d, VN0ERM o im&rel a KIQJEL ANÍEL UARCIA CEBRIAN, (R.G. nUs 
1.894.033 e 0W 2093l3.608-20), espanhol, do com&rcio, cundo cnu 
MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ, dom, n/ Capital, pelo valor de — 
0:4200,000,00.- 
Onta:- 21 de agosto de 1.980. - 	

IÉ$IS Di Q%ÕIIÃ CQIIbM flU4 

R.4/25.353:- Por escritura de 19 de novembro de 1993, do 2Q - 
Cartório de Notas de Itapecerica da Serra, destè Estado, li--
no 114, £15. 310, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, RNE sob o nú-
ne.ro-W-053.848-9, antigõ RG. no 1.894,033-SSP/S1', espanhol, - 
do comércio, 4 sua mulher t4A.RIA PILAR SILVESTRE RODRIGUE%, --
RNE W-053846-0, espanhola, do lar, casados pelo regime da co 
munho universal de bens, antes tia viqênõia da Lei 6.515/77,-
inscritos eut conjunto no CPF no 209.313,608-20, residentes e-
domiciliados nesta Capital; na Alameda doe Nhambiquaras, nO-
842, venderam a metade ideal, do iniãvel a JOAQUIM ALVES DE QLX 
VETRA, RG'. 4.551.944-$$?/SA, inscrito no CPF sob o número 
135,534.285-49, brasileiro, pedreiro, casado pelo regime da - 
comunhão universal de bens1  antes da vigência da Lei número - 
6.515/77, com EDITE FERREIRA DE SOTJZA OLIVEIRA, RG. sob o àü-
merO 25,292.294-3-5SP/SP, inscrita no CPF 135.534.295-34, bra 
silena, enfermexra-chefe, rendentes « dqtcil1ados nesta Ca 
pital, na Rua Antonio l4axiniano 	va, IMIII, Jardim Co-- 
mercial, pelo preço de CR$ £4.Q 

d  
0Ú,00.  

Si1 
 

Data:- 20 de dezembro de 199 

- continua na ficha 02 - 

we.e 
'Página.: 000210004 
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JtkHi)IUI'LIhhi II 
1IRI 00000000 

- LIVRONt2-REGISTIkO 	110 CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL 	 deSâoPaulo 

	

r matrcuJa 	ficha 

	

25.353' 	J [ 02 
	Contlnuaçáo 

R,5125,353: Por escritura do 21 de junho de 1.994, do 1' Cartório cia Notas da 
Comarca da Itapecerica da Serra, deste Estado, livro 305, fI22, MIGUEL ANGEL 
GARCIA CEBRIAN e sua mulhir MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ, lá 
qualificados. VENDERAM a metade ideal do Imôvel a CARLOS ROBERTO LOPES, 
RG 23.247.3614-sP, CPF 682.590.776/04, brasileiro, indusirário, casado com 
MAURA REGUlA DA SILVA LOPES, RG M-6.561.624-MG, CPF 893.374.846/B8, 
brasileira, do lar, no regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, residentes e 
domiciliados nesta CapitaL à Rua Tarira. n° 122, J im São ento pelo preço de 
CR$500.000,00. 
Data 18 de janeiro de 1999.  

pu TUNIO G$ACM8 OI*G4. 

II 

/ 

1 

Rua 4e4son Gama doOHv*a, 2SS • VAMta& 'CEP 0734450510 Paulo - SP 
TaL 1137?SM0OO 

Página 0003/0004 
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1 

Paraavratura d 	 ta ce escrituras esrtidão é váflda por 30 dias (NSCGJSP, XIV, 12, dm) 
Código de controle de certidão 	

1111111111111111111111111111111119  111111 
11O8O384892Oh1O83O 
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Solicitação por Nme 	' Páina 1 de 1 
L/S5 

Penhora Onliné - Respostas de certidões 

Sêcretaria da 09a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 

Protocolo Cartório 
SPH11080363925D 110  OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL - SP 

Tipo N° Processo - 
Pedido Pessoa 0496-1998 

CNPJ / CPF Nome! Razâo 
000.627.838-82 MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 

Tipo Resposta 
Certidão 

Observações 

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 30/08/2011): 

Certidões: 
Oownload Matrícula 

M 93328 

li 

Respondido em 
1/08/2011 

Voltar 

1 

02012 - epyúghI 1 
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Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632642

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632642
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 96e5342

ID. 96e5342 - Pág. 61

Fls.: 530



a 

JiiIrIIi IFIIIEtFHIII[ 
1IRI 00000000 

PLINtO ANTONIO CHAGAS, Bacharel em Direito, Décimo Primeiro Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, 
tE R TI FICA, a pedido do(a$ interessado(a,$), que, revendo o Livro 2 (dois) de Registro 
Geral do Serviço de Registro de Imóveis a seu cargb, dele consta a matricula do teor seguinte: 

11VR0N92 - REGISTRO 	119 CARTÓRIO DOREGISTRO DE IMOVEIS 
GERAL 	 desãoPaulo 

matrcula 	 flcha 

São 	29 de 	Janeiro de 981 

TERRFZPLJ constante do lote 1,612, da quadra 37, da Perque'Gx1 
?° u1distrito Capeia'do Socorra, m,ed1ndu 10 ai de frente pera a 

Inseto Repoeo, antiga Rua 46, 10 ei de fundo pare queat da rue olha 
o lote, mede 25 ri pelo ).ado,eaquerdo, 25 ai pelo lado diteiio,de-

'te aos fundos, encerrando a ates de 250 m2, confinendo pelou fun-
coa o lote 1.638, pelo leda esquerdo coa o late 1613, a pelo lado 
ito com o lote 1.611.- CONTRIBUINTE:- 175..110.0026-5. 

RIE'TARIOS:- ROBERTO FLEUPV flRELLES (R13. 500.676). sus mulher - 
RISETROnEIRELLES, (RGe821S75), CI&. em comum O08.185.429-53),-
O UUCIRDZ GUIMARflES SOBRINHO, (RG,371,,718), e sua mulher ZELIA DE 
ÉS BAIXES QUEIROZ I1UIMARSES, (RG. 920.096), CIO. em comwu er5 nO. 
928.'.76-68), e MRRZA Z tUA DE OLIVEIRA QUEIROGA (RG, 773.156 e -. 
098.846,708-97), viuvs todos brestietrue, prorieterios, damicI 
os neste Capital. 

- Trsnacr.14ee n0s 152.43 e 178.786, deste Regist 

- 	L 	as StOW ÇOIIJPA SAMOM 

,'.Jza:- or eeertture os i.5 as janeiro oe i.au, Co as 
de Notas desta Capital, livra 1,873, fie. 44, o irovel foi VENDI-
a EGIDIO MARCELINO DA SILVA, M. 5.310.410 e CIO. 010.734.028-35) 
silUro, marcineiro, casado coa ANTONIA NERI DE AMORIN, pelo regi-
da comunhão parcial de bana, nos termos da Lei 6.515/77, domicilia 
nauta Capital, pelo valor de 1051,355160. 	 - 	) 

a tia matricüis.  

*UL as etõflis ÇCWM tsflOfl 

ror esçn;ura qe 4f ce aun, ce nci, UQ cc-
de Notas deata Capital, (livro 1.915 folhas 212), as partes contrati 
tes, nU-ratificam a escritura que originou o Ad deata matflcule, 
pare ficar constando que,o nome correto da mulher do adquirente Eqi 
dio Marcelino da Silva, e ANTONIA NERI DA SILVA, e na Antonia NeM 
de Amorim, como cDnstou. 
Data:- 02 de junho -de 1981.- 

Qc'4 

Av.3/93,328:- De escritura de 22 de junho de 19890  do Tabelto 
nato do Distrito da Paralheiros, desta Capital, livro 163, ri. 
121 e de certideo expedida sob o nQ 127262, em jO  de agosto d 
1989, pata Prereitura do Município da São Paulo, verifica-ao 
que a Rua 46, depois denominada Rua macio Raposo, denomina-a 
atualmente Rua Auruj.jn Ribeiro da 511.ya,4 
Date:- 16 de agosto-de 1989. Jj4frjj 	"°t''°" 

as-- 
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R,4/93,328:- Por escritura da 22 da Junho de 1989, do Tabelio-
nato do Distrito de Parelheiros, desta Capital, livra 1630 Lo-
lhes 121, EGIDIO PIARCELINO DA SiLVA, R&. nQ 5.310.410-5?, mar-
ceneiro e sue mulher ANTONIA NERI DA SiLVA, RC. 14.519.154-5p, 
do lar, brasileiros, inscritos no CPV n° 0l0.734.02835, resi-
dentes e domiciliadna na Rua Aur.fLis Ribeiro da Silva, nO 

1612, Psrue GtaSat, em Santo Ante, nesta_Capital, casados no 
regime da comunhao parcial de bens, na vigencia da Lei numero-. 

6.515/77, VENDERAM o im6v.i a MiGUEL ANCEL CARCIA SILVESTRE, — 

«Nt W-053.765-o-ovsAr/sP, cr n2 O00.27.838-82, ospanh9l, co-
merciante, casado no regime da comunheo de bens, na vigencia -• 

da Lei n9 6515/77, conforme pacto antenupctal registrado sob-
o nã 1895, no 20 Cartorio do Registro de ImenSa de Seo asma! 
do do Campo, deste Catado, com LARA SANDRA DONADIO CARdA, RC. 
no 9.322.588-SP, cpr n°'885.n3.98-34, brasileira, bancaria,-
residentes e domiciliados neste Catado, a Rua Aleseandro Bom--
nardeilo, n9 265, em •Sao Bernardo do Campo, pela a or de - — 

NCz$ 500,00. 
Date;- 16 da agosto de 1989. 

SiM ta tatis ú~ IA SOIS 
oEl.w 

VENDA E coM niÃ 	 . 	 V 
Pele escriture lavrada em 16 de novembro de 1993, pelo Tab*IiAo de Notas do 
Distrito de Parelheiros, desta Capital, no livro n' 190, tolha 072, MIGUEL ANGEL 
GARCIA SILVESTRE e suá mulher tARA SAPIDRA DONADIO GARCIA, do lar, Já 

- Continua na ficha 02 - 

[
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UVRO ti9  2 . REGISTRO 
GERAL. 

mairkula 	 licha 

[_9t328] r02 -1 

119  CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
de São Paulo 

Contlnuaço 

qusllflcadoe, iepresentsdos por seu procurador GILBERTO GALVÃO ALMEIDA, 
Inscrito no CPF/MF sob n2  019.801 .06840, venderam o Imóvel a CICERO MiNES 
DA SiLVA, portador da carteira do ideâtldade RG sob n 11.00t843-SSP/SPe 
Inscrito no CPF/MF sob n' 1 11.61t098-94, pedreiro, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6515/77, cõni MARIA LUCIA 
TEIXEIRA DA SIlVA portadora da carteira de identidade RG sob 0 18.856.324-
S5PFSPe Inscrita no CPF/MF sob O 117.619.138-I8, do lar, brasileiros, residentes 
e domiciliedos nesta Capital, na Rua Izabel Aguiar de C 	, na 016, Parque 
Gra}aú, Santo Amaro, pelo preço de CR$ 200.000,00. 
Data:- 28 de outubro de 2009 

la—t 

R.7193.328:- VENDA E COMPRA 	 . 
Pela escriture lavrada em 22 do outubro de' 2009, pelo Tabelião de Notas do 
Distrito do Parelhelros, desta Capital, no livro n' 0382, página 380, C10ERO 
NUNES DA SiLVA e sus mulher MARIA LUCIA TEIXEIRA DA SiLVA, residentes a 
domidiliados nesta Capital, na Rua txBia Ribeiro da Silva, n2  1612, Parque 
Gralaú, já qualfflcados, venderam' o Imóvel e MARIA CECY PEREIRA DOS 
SANTOS portadora da castelra de identidade RG sob O 9.185.277-SSP1SP e 
Inscrita no CPF/MF sob nt 186,204.648-41, auxiliar de enfermagem, casada sob o 
regime da comunhão de bens, antes da Lii 651 Sf77, com WALDEMAR FERPEIRA 
DOS SANTOS. portador da carteira do Identidade RG sob O 6.752,862-4-SSPJSP e 
inscrito no CPF/MF sob n9  68t312.8O8-82, pedreiro, brasileiros, residentes * 
domiciliados nesta CapitaI, na Rua Marcelino Nogueira Ju , O 297, Jardim 
Eliana, pelo preço de R$ 50.000000. 
Data:- 28 de outubro de 2009  

ENCERRAMENTO DESTA cgRyiDAo NO VERSO a) 
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e 	Solicitação por Nome 	 Pagina 1 de 1 

Penhora Online - Respostas de certidões 

Secretaria da 09a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
SãoPaulo 	 - 

Protocolo 	 Cartório 
-' 	SPH11080363913D 	. 	 110  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 

Tipo 	 - 	- 	- 	 N°Processo, 
Pedido Pessoa 	 0496-i998 

CNP) / CPF- 	- 	 Nome! Razãà 
093.798.958-44 	 ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 

• Tipo Resposta  
Certidão 	 - 

Observações 

• • Resposta (As Pesquisasforam.feitas com base na data da Solicitação30/08/2011): 

Certidões:- 	 • 	• 	 - 	• 

Download Matricula 	• 	 • 	 - - 

- M2214611 	 • - 

Respondido em 	 • 	 - 
31/08/2011 	• 	 . 	 • 	 • 

. L 	vbttar 	i 	 - •' . 	• 	- 	• 	 - 

- 	 / 	 - 	 • 	
p• 	 • 	•. 

- 	 -. 	 - 

- 	 • 

VÉRSÃOi,n6 	 : •. 	 -: 02012-Copyrighl-1 

••. 	 --. 

https //www oficloeletronico com br/PenhoraOnline/Penhora/frmExbirSohcitacaoPes E 26/07/2012 
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PLINtO ANTONIO CHAGAS, Bachrel em Direito, Décimo Primeiro Qficial de Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São,Paulo, RepCibhca Federativa LdO Brasil, 
C E R T 1 F 1 C A, a pedido do(as) interessado(as), que, revendo o Livro 2'(dois) de Registro 
Geral do Serviço de Registro de Imóveis a seu cargo, dele consta a matricula do teor seguinte: 

liVRO N92 REGl$TRO 	112 CARTÓRIO DOREGISTRC) DE IMÓVEIS 
GERAL 	 deSâoPado 

rmaTc ficha 

I_221.461 J L___9.i_._J 	Sio Paulo, 24 dê 	julho 	de 1989. 

IMÓVEL:- TERRENO constituído pelo lote 122 de quadra 05 do loteamen-
tu denominado JMHDIM CI4MPINMS'I, no 32 Subdiatrito - Capela do So--
corra, medindo Um de frente para a Rua Gonsteieç5o do Caranguejo, - 
antiga Rua tkn, com igual tarQura nos fundas, onde confronta com o lo 
te 185,' em ambos as lados mede 25,41]ii, confrontando do leda direit07 
de quem da rua olhe pare o terreno com o lote 121 e do ledo esquerdo 
com o lote 123, encerrando e ares de 299,1+0n2.- Contribuinte nQ----- 
L78.U8,130Q2-l.- 	 - 

PROPRIET4RIO5:- OLJWO QUEIROZ &UIMRflAES 508R1N80 RU 371.718-SP e --
sua mulher ZCLIA DE tIORMES SALLES QUEI9OZ GUIM½RÂES, RE 9213.096-SP,- 

bos com o CPF 1303.92e478-6B4 GAITa QlEXADZ UuIMARs, R6 37.896-
SP e sua mulher  ARMO 1 SANTOS EUIWIES, AU 1.299.960-513, ambos com o 
cr 021.798.905-00; e rRArcxêco 0€ QUEIHOZ UUIWkCS, AU 7.367.601-
SP e sua mulher CARMEN NOGUEIRA GtJIMAR4ES. RG ., 367.795-5?, ambos 
com e CPF (314.286.758-68, todos braatl!iroa propriatarioâ, casedos/ 
sob o regime da comunheo de bens antes da,,Lai 6515/77, residentes e 
damiciltados ncsta Capital, c endereço a Rua Planoel Barba, na 292.- 
10 ender.- 	 - 

Tr. 152.435 d/ Registro,- 

4lI DA 	ocírni. 9Â~ 

R1/M. 221.61;- Por escritura de 22 de juriflo de 1.989 do lo Csrtt 
de Flotas da Co?arca-de  Itapecerica da Serra deste Catada, livro 226 
fie. 1914 o jmuvel foi VENDIDO a IVdA MARIA SA1M SILVESTRE RE, R 
no 8.365.35t-X-SP e CPF 3.fl8.958-44, do comercia, casada sob o ri 
gime de cumunheo de bana antas da Lei 65/77, com HWMLOC RE, RU ri1 
6.349.094-SP e CPF 694.721.738-53,do comercio, brasileiras, residen 
tes,e domicuieØos nesta Capital, a Pça eo Jose, nO 5-A na Vila Sai 
aoae pelo uslor de rJCz* 0,02 com a anuencia de JOSt GOMÇMLVLS CIL 
RA, 116 .568.329-SP, tnduatrtario, ë sua mulher MARIA CEZMRII&A BAFI 
5k CILIRA 

'
M 14,768.34-SP, do lar-, brasileiros, inscritos no CPF/l 

sob nU 427.264.788-9, casadas sob o regime da comunhan de bens anti 
da Lei 6515/71, reaidentes e dosnlcilíedos nesta Capital, a Rua A, ni 
36 no 3d; dos Uamos, por ceasao na valor de Cz$ 200

1 
00, decorrenti 

de contrato neo re9ietrado, tendo alda apresentada e certidao neget: 
ve de impostas sob no 67.409/ 89-1 expedida em 28/04/89 p 1 PMSP., 
ath o exercício da 1.988,,-' 
Data da matrícula,- 

fln.  

CONTINUA NO VERSO 
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R.21221.461:- Por certidao dSll deøutubro de 2001, da'l t Vara do Trabalho de 
São PauIoÍSP, - Justiça do Trabalho 2' Região, expedido dos autos (Processo n' 
609198) da Ação de Reclamação Trabalhista movida por OLIVAL MANOEL 
TJBURCIO. RG. nÕ  7,265.715..SSPI$P, CPF n° 664.871.458-15, brasllelro, 
divorciado, residente à Rua Peinisas do Sul, n'78, Jardim dos Can$lies São 
Ctano do Sul, nestõ.Estado, contra DOCEIRA E BUFFET MOEMAUDJA. inscrita. 
no CNPJ sob o ir 43.282.136/0001-44, verifica-se que o Imóvel de propriedade de 
ANA MM1IA GARCIA SILVESTRE, e RONALDO RE. já qualificados, foi 
PENHORADO. para garantia da divida de RS34Sj0,A$-esw-4t103/99, e nomeado 
depositário ANA MARIA GARCIASLLYE$JL-ttualiflcada. 
Data:- 08 de dezembro de 2001. 

 

- k41221.461:- Por mandado tf 127/2003, expedido em 7 de maio de 2.003 pela 1 
Vara do Trabalho desta Capital, Justiça do Trabalho da 21  Região, nos autos 
(processo n° 92012001) dos embargos de terceiro propostos por RONALDO RE, já 
qualificado, contra o exequente OLIVAL MANOEL TIBURCIO. Já qualificado, 
verifica-se que nos autos (processo n° 609198) da reclamação trabalhista 
proposta por OLIVAL MAPIQEL TIBURCIO. Já qualificado, contra DOCEIRA E 
BUFFET MOEMA LTDA.J* qualificada, foi proferido o r. despacho de 5 de maio de 
1.993, que determinou o registro do v, acórdão proferido em votação unãnime 
realizada em 24 de fevereiro de 2.003 pela P Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2' Região, transitado em julgado em 31/312003, do seguinteteor: 
"Processo TRT n. 20020470$11 - P Turma; Agravo de Petição; Agravante. 
Ronaldo Ré;Aiasb Olival Manoel Tíburcix, origem 1' Vara do Trabalho 1 São 
Pauto; Incontormado com a decisão de fia. 29130 que julgou improcedentes os 
embargos de terceiro, Interpôs o embargante o presente agravo de pelição, 
aduzindo que não tem qualquer responsabilidade no pagamento do débito 
trabalhista por se tratar de terceiro estranho à relação processual existente entre 
exequente e exeçulada. Ni apresentada contraminuta pelo agravado às lis. 
97198. Manlfestou-se o Ministério Público às fia. 99. VOTO. Conheço do agravo, 
eis que presentes os pressupostos de admissibilidade, lnsurge-se o agravante 
contra r. decisão de primeiro grau aduzindo nottt qualquer responsabilidade 
no pagamento do débito trabalhista, por terse retirado da sociedade executada 
em 1992 e ainda por entender que sua meação relativa ao Imóvel não foi 
observada. A prova docõmental produzida revela que, de' fato, à época do. 

- 	. 	 - Continua na ficha 02 - 
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liVRO P$2 - REGISTRO 
GERAL 

matrci* 	 flchø 

221.481  ]  

11 CARTÓRIO DO REGISTRO DE, IMÓVEIS 
de São Pau!o 

ContJnuação 

contrato de trabalho do agravado, o agraveM. Já não compunha o quadro 
societá,io da empresa executada, há dois anos. Portanto, não tendo participado 
da sociedade à ópoca do contrato de trabalho, não há como se Imputar ao 
embargante a responsabilidade quanto ao pagamento do débito trabalhista' em 
questão. Entretanto, com se verifica através da certidão de lia. 65 versó, o 
imóvel objeto da constrlção Judicial pertence ao agravante e a sécia da empresa 
executada, esta sim responsável pelos débitos trabalhistas da empresa, com 
seus bons particulares, em face da inexisténcia de bens da empresa suficientes à 
gaiantla Integral do débito. Dessa forma, tendo a penhora em questão, ainda que 
de forma parcial, recaído sobre bom de terceiro estranho. * raiação processual 
merece parcial reforma a r, decisão de primeiro grau, para determinar a 
insubsisténcia da penhora sobre 50% do imõvei permanecendo subsistente em 
relação aos 50% restantes, cuja 'propriedade é da sôcla da executada. Cohclusão. 
Diante do exposto, conheço do agravo de petição Interposto para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, a fim de determinar a Insubslstêncla da penhora sobra 
50% do Imóvel, pertencente ao agravante, nos termos da fundamosaço supra. 
Neison Bueno do Prado, Juiz Relator.°  
uata: 31 de julho de 2003. 	 ' 	 .1' / 

R.4/221 .481:- Da certidão de 17 de agosto de 2000, da 9*  Vara do Trabalho desta 
Capital, tribunal Regional do Trabalho de 2' Região, expedída nos autos 
(processo vt 0049t1999.009.02,00.0) da reclamação trabalhista movida por JØSÈ 
WTOR DOS R, P0 ri 8.109.731-SSPISP eCPFIMF ri2  616.395.248-00, brasileiro, 
separado judicialmente, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Eugénia 
infante da Câmara, ri 32, contra DOCEIRA E BUFFET MOflU LTD& CNPJ/MF ri' 
43282.130O1'44, com seøe nesta Capital à Avenida Moema, ri 55, r andar, 
apto 22, representada pela sécia ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, no ri 
8,365.351$-SSP/SP e CPF/MF n' 093.198.060-44, casada sob o regime da 
comunhão universal de bens, antes da Lei 5515/77, com RORAL.DO  RE, P0 ri' 
8.349.094SSP/$1P e CPF/MF na 694.121.73843, comerciante, ela residente e 
domiciliada nesta Capital, na Rua Frenciec o Gellppe Agosti, ri' 80, apto 14, bI. 2, 
sela residente e domiciliado na cidade de Santos, neste Estado, na Rua São 
José, ri 123, apto 13, verifica-se que a metade ISa] do Imóvel, pertencente a 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE foi PENHORADA, para garantia da dMda de 

continua rio verso 

rr
à 

aÂ- -tWr A 

ina 0003/0004 
idão na última página 
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m.tflcula 	 ficha 

r 2214C 
[Vil 

R$320.572,46, atualizados até 01112/2007, tendo sido nomeada depositária 
, MARIA GAROA SILVESTRE-

Data:- 15 de Janeiro de 2009. 

SalMo da Crs" 
ia 

Av5/2214$1:- PENHORA 	 - 	- 
Pela certidão duoS 4* agosto de 2011 • da 39' Vara dà Trabalho de 51* PauIoISP - 
Justiça do Traaiho - r Rsgiao *xtralds dos autos (processo ii' 1482-1999439) 
da aflo trabalhista movida por .CRGE NOGUEIRA DOS SANTOS. InscrIto no 
CPFMAF sob * n° 088.462.14840, em fac. de MIGUEL ANGEL GARCIA 
flVESTRE Inscrito no CPFI*F sob o n° DOO 621S3342; ANA MARIk GARCIA 
SiLVESTRE øu ANA MARIA GARCIA SILVESTRE PE e QOCERIA f BUFFET 
MQiÇØA LTDA.. Inscitta no CNPJIMF sob o f 43.28t13610001-44, o Imóvel de 
PVOPIf*dad! de ANA MARIA GARCIA SILVESTRE RE e au mafido RONALCO RE. 
foi PENHORADO para garantia da divida da R$ 28.44310, tendo sido nomeado 
depositAria JORGE NOGUEIRA DOS SANTOS. 
Data: 

 
16de.gostode2e11. 

do SalSa do Coato 	- 

----------------------------- . 
-. 	 - 	

'. 	1 	 - 	 . . 	-- 	............ 	
ll•Ul'IC ULDI- UKLIM. flIO%}iN 

7........2....- .  

1 .. ........................................- 
1...4..............---,. 4 .  - .-- -.---i 	-' : 	.- 	......................... 

- 	- .................- 	-- - 	- 	_ 	.-' 	 . 

	

-- ..............fl 	!•_ 	 _.. 	-/-. 

................................................................... 

01 
- 	 Solicite taplkiõeq tmbem pelo hosso Mie vnvw liii coi br 	 -. 	 - 

¶OticL,I de Reistio de lmØqeis . PLWANinIy,W.AS 

E' 

100004 
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XIV. 12, d0) 
Código de controle de certidão: III Dliii ff11111111111111111111  li 111111 

» 	 110$036391320110830 - 
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Solicitação por Noe 	 Página 1 de 1 

vennora (inLine - Respostas de certidpes 

Secretaria da 09a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 	 - 
São Paulo 	 - 

Protocolo 	 Cartório 
SPH11080364860D 	 140  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 

Tipo 	 N° Processo 
Pedido Pessoa 	 0496-1998 

CNP)/ CPF 	 Nome! Razão 
209.313.608-20 	 MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 

Tipo Resposta 
Certidão 

Obse(vações 

Resposta (As pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 30/08/2011): 
Certidão em anexo. (A interpretação da situação jurídica retratada na cbrtidão é de 
responsabilidade do solicitante/destinatãrio da certidão). 

Certidões: 
Download Matrícula 

a 32980 

1 

Respondido em 
02/09/20 11 

Voltar 

VERSÂO1ÁJO 	 - 
	

02012-topyrighl-1 

https://www.oficioelefronjco.corn.br/Penhoraünljne/Penhora/frmExibir5olicitacaoPes...26/07/2012  
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ReOstro I 4 de Intóveis 

Ricardo Nabat, Oficial do 140  Registro de Injôveis da Cornarca da Capital do Estado de São Paulo, 
República Federativa do Brasil, 	- 	 . 	 - 
CERTtFlCA a pedido' de parte interessada, que revendo o Livro 2 de Registro Geral 'ou o Livro 3 de 
Registro Auxiliar dó ser'iço registral'a seu cargo, dele verificou constar a nrntr(cula do teor seguintt 

REGISTRO GERAL 	14? CARTÓRIO OE REGISTRO D II4ÓVEIS 
LIVRO N? 2 	 ' 	de-Sào Paulo 	 -. - 

- m.trfcui. 	flch. 	 - 	- 
32.980 1 Li - -_1 	São

- 

 Paulo, 17 de  outubro  de 19 79 

iMóvEis-Alameda dos Nhambiqvaras, 842, na quadra ng 5-O, em 
Indianopolia, 249 Subdistrito,- 

UMA CASA ERESPECTIVO TERRENO , medindo 600m9., de trente, 
por 23,OÔ,ns., de frenIe aos fundos, encerrando e ãreá de --
13b,00m92, confrontando da um lado com o prediu 832,de outro 
com o predio 8461  e nos fundos com o pr6dio 82, da rua Cabo-
quemes, anteriormente por ambos os lados com sucessores de 
.rrancisco Mstarazzo Sobrinho.- 	- 

CONTRIOUINTE:-041.251.0012-8.- 	- 	- 	- 

REGIStRO ANTERIORs-Tr.60.362 da 114 tiro, deste Capital.- 

pRopRIngRIA-cAeRxELA J..DPCS brasileira, viva,do Ãar-(RG. 
6,1336.639-cPr,Q88.46ÇI53O8-69, domiciliada nesta Capital.- 
O flor. outa 	 (Ganido Ramos).- 	 - 

-A- 	 - 
R.1/32.980, em 17 de outubro de 1.979.-- 	 - 
TITULO s-vsnda e compre.- 	 - 
Por- escriturado 28 de agosto de 1.979, -do 112 Escriva9 de 
Notas desta Capital-(livro 2.961-fls.29v2), a proprietarií 
transmitiu por venda feita a MIGUEL ANGEL CARCIA CEBRIAN, - 
ispanho, do com4rcio-(RG.1.894.033-CPr.209.3-13.608-20),ca-
seda sob o regiise da comunhaõ de bens, anterior a Lei nQ - 
6.515/77, com MARIA PILAR SILVESTRE GARCIA,domiciliado nea-
te Capital,pslo valorje W0.000,00-(Trinta mil cruzeiros), 

- o imovei daztsentp4atrLcu1a.- 	 - 

	

OEscr.autQ.4y_-  (Cersido Ramos).- - 	- 

19 
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- 

1.. 

O 

140  Registro de Imóveis 
/ 	

Rua Jund4a(, 50 -r aMar - Ibfraptiera - Telefona 3885.6B51 

- 	 Pedidon°: 000496 
Sáo Paulo, 3010a1201 1 14:51 AS 

O 	 . 	 Oficial Ricardo Nabal 

substituta: Funiw dos Sants Sonifin, — 
Nada mais consta com çiaço ao imóval da ma&(cuta certificada. O raferldo, nos termos de artigo 19 da Lei n°6.015 de 31/1 27a, é verdade 

e dá fé. O Escrevente Autodzado Mudo de Andrade e Silva Neto. 	- 

assinatura n1.fltal ffiocod. waraSo 1.000] 	 . 	 - 	 - 	- 

Uash do dooussnto: M.7]IflhS!ZSfSXWSvisiw.a 	 . 
-saab assinado: qsJtXwztrn 	 - . 	 riw LT b 	 7. 	5 Cíflinflia 4Ø 	 rt 	rn 	1 5 ti 	 $ 
Nsro;4SAItlSZflO?tDClIOSQtã2iSOalttOit 	 II! 1TW iiija 
Status.:V1Í4O nto aspirado a não ravogado 	. 	 W, 	161 Ii 
Vs1ida inicial: 23/03flflI 	 l l I 
Validada final 2vQ3/agls 	 LI. 	 $ 
VaraSu; 	1 	 Algoritao: Ria 	. 

taisar: WJC10 De 	1 IIIS* tlt?O:01705554131 	
$ 

Organiraçao, s.cr..taria da Racaita radaral - 5sf 	Pais: 	 1 1 	 9 U$lidada: 	1fl-r,*1.1. 	 . 

listar; AC cartistgn ERY VI 	 - 
w'sn POfl*aa 1QggQ2@000477eSt,c4d4fl2d2b905a.aap4 
2Ç245b4fbd4555I455Ib3ff453aa0t4.,04alddfcOa57t€5dfafdSa . 	 J 

Il2daIftfasl4aISfbibaPbSd5b2iatlSdac7SaaS4SIaSSdS!tcPldcdT 
?C3fhS1i5$53d4714,C5i ctGt50Q,Z cø6daf5aaQ57,i7I 	 t 	

á ti lbfbi4€ifSSfl Sf2111 9515145412càb3t02030 50001 

flÔ SaiSIO, 30/0a1zen 14:51:45 	

k 
•k 	4 

. 	 Emo4umentos = R$ Isento Estada = RS Isento Aposentadoria = 1* Isento Registro Civil R$ Isco/a TrlbtaaIde Justiça R$ Isento 
(Custs e Contribulçáo Prsideaciária recolhidas por vetba4 TOTAL: R$ Isento 

t 
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Solicitação por Nome 	 Página ide 1 

cia 

Penhora Oritine - Respostasde certidões 

Secretaria da 09a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 	 - 	- 
São Paulo 

Protocolo 	 . 	Cartório 
SPH11080363914D 	 140 OFICIAL DE RÊGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 

Tipo 	 N 9  Processo 
Pedido Pessoa 	 0496-1998 - 

CNP] / CPF 	 Nome / Razão 
093.798.958-44 	 ANA MARIA CARdA SILVESTRE 

Tipo Resposta 
Certidão 

Obervaçôes 

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 30/08/2011): 
Certidões em anexo. (A interpretação da situação -jurídica retratada nas certidões 
responsabilid,ade do solicitante/destinatário das certidões). 

Certidões: 
Download Matrícula 

2336 

€_ 	2337 

II 

Respondido em 
02/09/2011 

Voltar - 

VERSÃO tOC 
	

Ó2012-Cúpyríghl- 1 

https://www.oficioeletronico.com.br/PenhoraOnline/Peiihora/frmExibirSolicitacaopes. . 26/07/2012 
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140  
Registro 	 - 

de linoreis 

Ricardo Nahat, Oficial do 140  Registro de Im6veis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 
RejúbIIca Federativa do Brasil, 
CERTIFICA, a pedido de parte interessada, que revendo o Livro 2 de Registro Geral ou o Livro 3 de 
Registro Auxiliar db serviço registral a seu cargo, dele verificou constar a matrícula d&teor seguinte: 

LiVRO N2 2 -REGTRO 	14? CARTÓRIO DEREGISTRO DE IMÇ$VEIS GERAL 
ficha matrIa 	 de São Paulo 

(J Z.[7) 
 [ 	

•••••] 	
Sâo Paulo, 05  de Abril 

IMOVEL.APARTAMENTSNQ. 2kloceiizaáo no 2 V andar do Edifi--
- cio Saint t4oritz, localiz•do & Av. Mama n955,a 6.Indien- 
polis - 24ø5ubdiatrito, 	 - 
UM APRRTAMENycssuindo a £rea ttil is 79,56ms29  rea 
comum de 12,Om42,-  totalizando a £ree conetruida de 91,59m 
me2 0  cabendo a cada unidade uma traço.ideal de 1,5691% ou-
1l,93ms2, no terreno  e coisa comuna do EdiflCio Sendo --
que o Editicio acra-se constrüido no terrenoobjato da Sri 

corporaçao nüero trezentos e trinta e tres;- 
CONTRIBUINTE. 041,148.0051. 
REGISTRO ANTERIOR. 127.969 d/ Registro. 
PROPRZCTARZA. - AUREA 5/A-CREDITO kMOØIUARIO,com. sede n/ - 
Capital (CCCMF.61.638.714/000l-14)., 
A escr. euti..J 	.J 	 (Satiko TafligU chi) 

R.112.3361  em 05 de Abril de 1.976. 
TITULO .Venda e compra.- 
-Por instrumento particular de 16 de março de 1.976, a pro --
prietbje , transmitiu por venda feita a SALVADOR STELLA, 
promotor publico (RC.1.124.420-CPr.028.940.769) e s/mr.itRE. 
ZINIIA LUZIA MANCINI STCLLA, professora (RG.2.085.493, e ÓPF 

029.153.918) casados no regime de com., de bene j  ambos bresi-
lairos,res* e dome. n/ C*pital, à Av.Ceci 1.413, paió vslr-
da CR$298.740,00( duzentos e noventa e oito mil, setecentos-
e quarenta cruzeir $ ) à ,imóvel õa presente matricula. 
A ascr. auta 	 Taniguchi). 

R4/2.334, amOS diÃi1 de1,976 
ÔNUS- Hipoteca. 
Por,  instrumento particulat de 16 de março de 1.976, os pro 

- 	 - 	 cont. no_verso.... 
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14 
]',,4-de 

Registro 
Inzoreis 

Li 

cmtinu9 

priatórjos (R.1) retra qu41i?icadoaQRg em hipoteca a ven.J 
dedara , para garantie de divide dsCR$ 300.015,00 equivalan, 

te e 2.250,00000 UPC do BNH, incluido e vaga mátricula no 
2.337/11.2; * divide será pega por asia de 180 pr.ateçse --
mensais , consecutivas , correspondendo a la., preetaçio a 
na date do título,a CR$3.188,50 equivalente a 6,7433 vezes-

o valor do m.e,m. vigente no Paie,s.ndo que *sprestaços - 
Vencer-es-ia no dia 16 de, cede aeÕ .e partir de abril de --
1.976,aos juros de 10 % ao ano, o is6vel da presente matrt- 

:1:;. eutS_ji.thz&..tL(s*tikÕ Téniguchi. 

AU.312.336 9  em 05 de Abril de 1.976. 
Nos termos do instrumento particular de 16 de março de --
1.9760  e credora' (11.2) emitiu cdu1a hipotecaria, na qual-
a mesma figura coo favorecida, 
A escr. øtI 	 tafliguchi) 

Av.4/2,76, em 10 de dezembro do 1.976. 
FICACANCELADA a cdule hipotacria(4v.3) de conformidade - 
com o instrusanto particular de 28/9/76, em virtud, de ter-
sido e*itid novà códule. 
A Cscr,Aut 	 - (rins Giusti Martin,). 

J.uuLu:- flnaa e compra. 
Por instrurertto particular de 28/9/76 õs proprietrias(R.1) 
tranemitirám por venda feita a RONALDO n(, brasileiro, sol-
teiro, maior,co coatrcio. (RC 6.349.094 C!C'694.721.738-53) 
Doa. e dqm. n/Cap. a Rua ]ulio Ribeiro nQ 1,365, pelo valor 
de B406.273,24(quatrocentos a seis mil, duzentos e setenta 
e tree cruzeiros e vinte e quatro centavos) o imovel de pre- 

(nora Ciusti Martins), 

-continua na ficha nQ 2- 

Pág: 00002i00007 

/ 
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5-is- 

	

REGISTRO GERAL - 	14.° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
LIVRON.°2-  

nõItkuk 
'"-' r Çcho 

[_2.3)6 	J jj 	 Ss Pt, 0  da  dezembro  da 1*76 
& 	 / 

-àontinuaço la fins nU 1. - metr. 2.336 - 

Av.6/2.336, em 10 de dazesóro de 1.976. 
For instrumento particular de 28/9/76 o propristhio (R.$) 
tendo adquirida do SALVADOR STELIA e e/az TEKEZINI4A LUZIA 
MANCINI S1'ELLA,. retra qualificados, oca,@ smjancis de AUREA 
9/A CREDITO IMOBILIARIO, pelo Preço de B436.273,24 o ia6vel. 
d presente mattfcuia suan .ago inditersinade aatr.2.337/R 
ASSUMIRAM A RCSPONSABILIDADE pelo pagamento da quantia de 
B334.625,24 paqaveis por seio de 174 prestaçoes mensais e - 
consecutivas correspondendo a Às a B4,040,38 equivalente e 
6,74 vezes. o valor do c.i.a. vigente no País, vencendo-se 
a 15 delas no dia i6/10/76 constituida por instrumento par. 
titular, R4 na presente rsatr1cule R.2 aatr, 2.37, em te. 
vor da anuan 
A Eecr.Aut5Jiç44.Cf.kt4..e4Z.í...(flõr.  Ciusti Martins),.. 

Av. em 443 05 OezØaOtO 0* i,flb, 
Nos termo do instrumento partióulat Os 28/9/76 a credora - 
emitiu cjdula hipoteehia na qual - figure a mesma como favo-
recida. 
A Escr.Aut*cL,.c.,C._aLLaZZ...(flora tiuets Martins) 

Av812.336, em 14 de junho de 2,00$ 

À vista do inztnzmento particular de 30 de abril de 1992 e da ata da assetabidia semi 
extraordnt4a realizada eM CE de~ de 1976, publicada no Diário Oficial do Estado 
em 24 de julho de 1916, arquivada na Junta Comercial do Estafto de SRo Paulo. sob r 

668.659-7* em 16 de dezembro de 197& faço constar que ÁUREA S/A CREDITO 
IMOBIUARJO, passou a denominar-se RESIDÊNCIA COMPAmITA DE CREDITO 4 
IMOBILIÁRIO DE sÃo PAULO, 

O Escr. Aur. sI 	. a—,. (Culinário Scaquetti). 	 - 

Av.9/2.336. em 14 dc jusibode 2.005. 

À viga do mesmo instxusnenIo particular e da cetiidãàn 10.757/89 de 24 de maio do,j 
1989, expedida pela Junta Comercial do Estado de S& Paulo, apresentada eni cópia 
autenticada pelo jO  Ofiçio de Notas de Çampinas/SI faço contar que RESIDENCIA 
COM?eJ4HIA DE CREDITO IMOBILIÁRIO DE SAÇ) PAULO. foi incorporada pelo 
ECONOMICOMO PAULO 9/A CREDITO IMOBILIÁRIO HABiTACIONAL. 

Seaquelti). 	 - 

DO VttSO - 
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2.336 	02 	 - continuaçio - 
'rIO 

Av.1012.336. em 14 de junho de 2.0Ó5. 

À tista do mesmo instrumento particular e da aia da assembléia geral exiraordh*ia 
realizada em 30 de novembro de 1987, arquivada sob no JC-L5&$63 cai 12 de inalo de 
1988 lia Junta Comercial do Estado da Bahia, apresentada em cópia autenticada pelo l 
Tabeliâo de~ de CSInpÍUaSFSP, 1çt constar que o ECONÔMICO SÃOPAULO 8/A 
CRSDITO IMOBILIÁRIO HABITACIONAL. tbr incorporado pelo ECONÓMiCO 5/A 
CREDITO IMOBILIÁRIO CASAFORTE 

O Eser. Aut° 	- 	JGuimd rio Seaquelti). 

As', 11/1334 em 14 de )Unho de 2.005. 

À vista do mesmo instrumento particular e da ata da asscmbl& - extraordinária 
'realizada em 30 de janeiro de 1990, arquivada sob gS  JCI85.983 em 31 de agosto de 
1990 na Junta Comercial do Estado da Babia, apresentada em cópia autantícada pelo P 
Tabelilo de Notas de CampinastSP, faço constar que.o ECONÕMIÇO 8/A CREDITO 
IMOBILIÁRIO CASAFORTE foi incorporado pelo BANCO ECONOMICO 8/A, CNPJ 
ri0  15,124.464/000l-87. 

O Este. Aut°, t7_(t3uimériD Scaquetti). 	 - 

Ãii7J7Jfl,em 14 de junho de 2.005. 

Conforme cédula hipotecária ü° 001381/A, série A. emitida em 28 de setembro de 1976, 
averbada sob 0  7, consta ter sírio eia endossada nara efeito de caução ao BANCO 
NACIONAL DA HABITAÇÃO em 23 de julho de 1479.. 

kvïsta cédula hipotecária a°  001.381/A, série A, emitida em 28 de setem 	de 1976, 
faço cõnskr que em 23 de abril de 1992 a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na 
qualidade d. sucessora do BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - BNIL liberou a 
cauçao averbada sob a° 12. 

O Escut Aut f-t=Z'-_(Ouimrio Scaquetti). 

Ãv14/2.336. cm 14 dejiflio de 2.005. 

Pela cédula hipotecária rt 001381/A. série A, emitida em 28 de scternbto de 197*5. o 
BANCO ECONÓMICO 8/A, autorizou, em 30 de abril de 1992 o cancelamento da 
referida cédula averbada sob °?. 
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bVRÓ No 2 REGISTRÕ 	14
GERAL 

1?ÍLt Imóv.js 

r;:i rn 	dcSaoIaulQry_ 
SàoPaoIo 14.dejunhode2Süs 

em 14 dejunho de 

Por instrumemoparticular de iOde abril de 1992. o BANCO ECONÓMICO S/A tendo 
recebido de RONALDO aÉ, a quantia de Cr$334425,24, garantida pela hipoteca 
registrada sobn° 2 	autorizou o cancelamento do citado (egistro e averbaflo. 

O Escr. Aut°, 4.. 	—r (GubnMo Scaquetti). 

Av 16/2,336. S 14 de junho de 2.005. 

Á vista do requerimento do 13 de staio de 2005 e da cénidAo de 18 de agosto de 2003. 
expedidapeio Oflcia de Registro Civil do 240  Subdistrito - Indiánópolis. desta Capital, 
extraida do termo de casamento fi?  12 (1.? 8-Aux. 001, fls.'013), apresentada em tpi 
autenticada pelo 291  Tabcliâo de Netas desta Capital, faço constar que RONALDO RE 
contraiu matrimônio em 13 de abril do 1977 no regime da eomunhao de bens. com  ANA 
MARIA GARÇIA SILVESTRE, que passou a assinar ANA MARIA GARCIA 
SILVESTRE REbrnsileira. autônoma. RO.n°  8365,351-XSSP/SP, CPF n° 093.798.958 
44, 

•••• 

Á vista - dos mesmos, tequeriniento e certidao, faço constar que conforme sentLnça 
• - 	proferida pelo MM° Juiz de Dirciki da 4 Vara da Familia e Sucessões do Foro Cenual 

desta Capital, 1k. Sergio Carlos Coveilo, cm 28 dejulho de 1992. transitada em] uigado, 
foi homoloadaa  scparaçflo crinsensual de RONALDO RÉ e ANA MARIA CARCIA 
SILVES.IRL RE que voltou a assinar o nome de soheira, ANA MARIA CARdA 
SILVESTRE-, 

TITULO:- VENDA E COMPRAS 

Por escritura de 02 de junho dc 2005. do 29°  Tabelito de Ntjtas desta Capital (L° 555, pàgc 

	

ile 	do judicialmente, taxista, W ° 6.349.094-149 RONALDRba 
SSP/SP, CPF e 69422173953. 

 
e dotniciliadonesta Capital. na  Rua Clenêral 

Lccor'n° 367, apt°. 112, Ipiranga; e ANA MARIA (3ARCLA SILVESTRE brasileira, 
sepanida judicialmente, autônoma, 1W n° 8.36,35l-X.$SP/SP, CPF a° 093.798.95844, 
residente e domiciliado nesta Capital na Avenida Moeira n° 55, apt° 21 Moeira 

-. transmitiram a PEDRO URASILE FILHO, administrador de empresas: 110 n° 

- continua no verso 

O 	 - 	 PAg 
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r;i LD 
1 1,413.768-SSP/SP, CPF n° 022.0902584e, casado no regtnwda cornurtlo tmiiersal de 
bens na vig6rieia da Lei 6315/77, conforme pacto antenupelal regislradç sob n° 335$ no 
Oficial de Registro de hnóveis da Comarca de Se*ta NegraiS?. com ELIANA ROSA 
MIGUEL DRASILE, funcionária pública, ito n° 12.984.071-3$SP/SP. CPF & 
022392358-62. brasileiros. residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Dona 
Escel4stica Meicheri da Fonseca n9 256, Vila Matilde, o imóvel desia matricula, pelo valor 
de R555.500.00 (cinqttena e cinco mil e quinhentos reais), lançado atualmente pelo 
eontribuinten°041,14L0056-5, 	,' 

Páq: 00006/00007 
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14* Registro de Imóveis 

lo RL,a Junda 	50 - P aodar-• Ibirapiera 	T&elone 3885.6891 
13 Pedid&n°: 000496 

1 Sia Ptilo, 30108/2611 14:4741 
Oflolai: Ricardo Nahat 

— 
- 	 Substflua: Etrnce dos Santos Bomfln, 

Nada mais consta com rotação ao imóvel da maiatuia ettiftcada. O referido, nos temios do artigo 19 da La n6.015 de 31/12/73.8 verdado 
e dá fé. O Esdrevente Autoado, Mudo de Andmde e Silva Neto. 

A*tnatnra Digital 	ADDOd. 	.rao 1000) 	 . 	 i 	 4 
Onh do docunntos 	eGiU2AoflL 	- fl NU 
enb a*sinado; 7EQt0±3flnh0.1b1cIBo3.o0I.ofltqdJ2rCpo1a )){ iChfl 1 

ravtlo2tlsFa-lJlflcSlcoSbEtSad3tI/I*ãV4kah3dt J t 1 
fl1tNvtL/htvI0Dot*P70qf*GaXY2az3fl mm 1 
H2flSeI0-txwbJ9!szrnasrxnjoflg..lOa0AQT= 

c*ttiIkoào dIgital 
- IE)Oaezo; 49 AO £352 flE Dt DC 30 DO 05121400191001 

Status; 	oálido.nau •,4pirado .nSor.voqad ValIdada inicial 
	23/03/2011  

1 

Validad, 	final 	22103/2014 	
- V.raioc 	3 	 Algorio; RIA 

1 
E 	

nor; IWCIO Dl AMURADA g SILVA NE?0;03103156933 
0taoia,çao; acerataria da Raceita raderai - SRI 	raia: 
Uoldø,; 	jÇO-flasiI 	 / 

Âutor:ACC.rti0ignsl!Vi  
nan Pébliça; 	30*l$9Q201$1D0c4,.71cOlav4d4a,24Zb9Q,...d3d 	- 1 i 29241b4fbd451145594550bOSfOtf4S3aOf400lalddcdfcO,StltlSdf,fd,S M E 
11~atfee740tb5iba1b*d$b2l1Sdacfla.S493.55d5S4o71dcd7 
Sta2ltbawosooaadiblDaal,cenarcaso 	0442 	c*d,f3alU4cs7,3673 1 
£$Sbfb24SlfSSf? 	271114 	,50494324g350203010001 1 
SOa 	aulo 	30/09/80U 34;47;43  

t _ ' t • ' iÈl 

E 	 - 

II 

1 

- 

Pág: 00007 (00007 
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141  

Ricardo Nahat, Oficial do 140  Registro de Imóveis da Comarca da Capital  dó Estado de São Pau lo1  
Repübllca Federativa do Brasil, 
CÉRTIPICA, a pedido de parte Interessada, que revendo o Livro 2 de Registro Geral ou o Livro 3 de 
Registro Auxiliar do serviço registral a seu cargo, dele verificou cõnstar a matr(cuia do teor seguinte: 

LIVRO ?42 2-RESTRO 	14? CARTÓRIO DEREGISTRO DEIP4ÕVEIS 

C2.3 

atrictia GERAL - 
	

de São Paulo 

37"D [ JJ 3 	SàOPaUIO, 05  de 	 74 

IMOUEL. VACA IP4QÇjEfi4jjfrlApj4 GARAGEM localizada parte no - 
sub-solo e parte no andar terno do Edificio Saint Mortz, - 
situado Avenida Noema n055 e 65. Indien6poljs_240ubdistri. 

1h 	to. 
UMA VACA INETERMINADA coma órea de 25,316m920  cabendo * --

lii
cada uma a traço ideal de 0,4337% no terreno do Ediricio, - 
sendo que o measo acha-se construido no terreno obj.tode - 
incorpoteçio numero 333. 
COflRI8UXNTE. 041.148.0051. 
REGISTRO ANTERIOR. 127.969 d/ Registro. 

PROPRICiiA. AUREÁ sf4 CREDITO ZMOBILIARIO, com sede nesta 
Capital(CCCMF,61.6fl.714/0001-14). - 

escr. auti 	dgctt1JSatikoTeni9uchi). 

ad 	R.1/2.337 em 05 de Abril de 1.976. 
TITULO.Venda a compra. 

4 	 Pos instrumento particular de 16 de março de l.976,a pra --
prietria transmitiu por Venda feita e SILVADOR STELUA,pro-
motor publico (Rc,1.124.420-cpr.028.940.166) e-e/!r. TEREZI, 

NHA LUZIA. nANqIA[L STLA, professora (RC.2.0$5.49) e cpr. - 
029.153.918) ceesdes no reg. d0 com, de bene,abos brasilei-

roe,res. e doma. n/ Csp, & Av.Ceçj nQl.413,pelo valor de - 
CR$30.000,00( trinta cii cruzeitos) o imvel da prehnte -- 

1 	 astrfcu la. 

A escr. autO €iSatiko Taniguchi). 

R.212.337,om 05 de Abril de 1.974. 
ÔNUS - Hipoteca.- 

1111 	Por instrumento particuiarie 16 de março di 1.976, os pra 

priet&rios do (R.l) acima qualificados ,- DERAM em hipoteca-. 

a- vendedore, pare garantia da divide de CR$300.015,00 0  equi• 
cnnt no varna:. 

_____ 	-. 	• 	- 	 Pág;. 00001100007 
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cortinuaço. 

valente a 2.250,00000 UPC do ONN, incluidà o apta 21,matri-
cula 2.336/R.21 e divida será paga por meio de 180 'preeta_j 

çies mensais, consecutivas , correspondendo a la.,presta-
na data do titulo, a CR$3.188,50 equivalante a 6,7433-

vens o valor do'm.a...vjgsnte no Pais, sendo que as pras 

taçes vencar-se-;o no dia 16 de cada mas' a partir de abril 
de 1.976, aos Juros de 10 ao ano, o irniuel da presente 
matricula. 
Aeecr. eut4.j  

AV.3/2.3379  em 05 de At1j de 1.976. 
Nos termos do instrumento particular de .6 de março de --
1.976k  a credora (R.2) emitiu cadule hipotec&rjà na 
a mesma figura como ?avorecjda, 
A esor.. 	 Taniguchi). 

Av.4/2.337, em 10 de dezembro de 1.976. 
FICA. CANCELADA e c6dula hipotócria,(Av;3) de conrormidade 
com o instrumento particular de 28/9/769  em virtude de ter 
sido emitida nova cedul,, 
A £scr.RutS 	 (flor. Ciusti Martine). 

1 9 WM 44 Jfl 	 M a.; !O• 

TITULO: Venda e compre. 
Por instrumento particular de 28/9/76 os propriet*trjoe(R.l) 
transmitiram por venda Leita a RONALDO RÉ#  brasilairo,sol - 
teSto, maior, do cornhcio,(gc 6.349.094 CIC 694.721.730-57) 
na, e dom. n/Cap. a Rua 3u140 Ribeiro nQ 1.365, pelo valor 
de 530,000,00(trjnts mil cruzeiros) oimovel de presente - 
matricula. 
* tscr.*uta _ 	 (Flora Ciusti Martins). 

4V.b/4.))i, 0* SU cm dezembro de 1.976. 
Por instrumento particular de 26/9/76 o pràprist&rio(0.5) 
tendo adquirido de SALVADOR STELLA e e/ar TERCZINHA LUZiA 
MANCINI STELLA,. retro queliricados, com e anuencia de AURCA 
5/A CRCDITO. IMO8ILIARIO, pelo preço de a436.273,24 o im6vel 

-continua na tiche n0 2- 
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140  RI 00000496 

. .,-,--.•.--••• . 
aEGISTRO GERAL 	14,o CARTÕRIO DE 

LIVRQN,o. 	 de So Pulo 

r trfcà - 	flo 

2.337 	2 	 S6oPoulo, 10 8o dezembro do 19 76 -1 

-gontinujaçjo da ficha nU 1 - rnflr. 2.337 - 
da presente matrículi e R,5 matr. 2,2136 ASSUKZRAP4 A RESP0NSA 
BZLXOtiÕE pelo pagamento da quantia de 8334.625,24 pagivais - 
por meio de 174 protaçoes mensais e consecutivas, corraspon' 

- dando e 10 preata;ao a 1114.040,38 equivalent, e' 67433 vezes 
o valor do m.a.m. vinta no PeLe, vencendo-st a -1* deles no 
dia 14/10/26 contituides par instrumento perticular,a.2 na - 
presente mat bula e R.2 aatr. 2.336, em favor da anuente. 
1 scr.4utt_Lâ XZ..24flora Ciustl. Martins),

Li  
11 W ### 

Nos hrmoà do instrur!nto particular de 28/9/74 a credora - 
sitiu cadula hipotecaria na qual figura a mesma como tavora 

(nora Ciusti Maflina). 

Leflt 1 íccaDrIJGe2•UuI, 

Procede-se a esta averbaçao, iios termos do 'aflige  213, par*gnafo r da Lei n°. 6.015/73, 
tcdoctn vista asrnesmasdatasdosrcgistrosn°sseaverbaçaesn°s4,6eleofatoda 
escrevente mencionada na -MÁ nAo mais trabalhar neste Registro, para declarar suprida 
a fka de asstnauua da escrevente flj Giusti Martins na citada Av.4, bem como 
declarar ratificada a referida averbaçno rf 4. 

A Oficial Subt,.ZïZ4a(1zaura  de Andndej'inzan) 

Av.9/1337, em 14 de junho de 2,005.- 	 - 

À vista do instiurnento panicular de 30 de abdi & 1992 e da ata da assembléia geral 
exuaordinMa realizada érn 08 de junho de 1976, publicada no OláS Oficial do Estudo 
em 24 de julho de I97& arquivada na Junta Comercial'do Estado de So Paulo, sob n°  
668.659-7 em 16 dc dezembro de 1976, façoconstar que ÁUREA S/ACR*D1TO 
LMOIMLI4RJO, passou a deõominar-se RESIDENCIA COMPANHiA DE CREDITO 
IMOBLUARIO DE sÃo PAULO. 

O Eser. Aut° 	 rtJOUifl14IiO 5caqueui 

AV.IW4.S,Cm 14cteJunnoceJuu), 

À vista do mesmo instrumento particular e da ceitidâs n°  10.757/89 de 24 de maio de; 

-contintlanovaso- 

M 
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2.337 

 .] [_ 
oa] . 	- eontinuaço- 

1989. expedida pela Jtwta Comercial do Estado de 8A Paulo, apresentada erq cópia 
atitenficada otto 1° O(Içio de Notas de Campinas/SP,, faço constar que RES1DENCIA 
COMPANHIA DE CRÉDITO IMOBIUÁRJO DE SÃO PAULO. foi incorporada pelo 
ECONÓMICO SÃO PAUtO 8/A CREDITO IMOBILIÁRIO HABITACIONAL, 

O Escr. At 	 (Guimério Scaquetti). 

Av.tl/23373 ern I4dcjunhode2.005. 

À vista do mesmo instrumento particular e da ata da assembléia geral cxtraordïnária 
realizada cai 30 de novembro de 1987,arqüivnda soba°  iC156.563 em. 12 de aiS de 
[988 na Junta Comercial do Estado da Rabia, apresentada em cópia autenticada pelo 10  
Tabch5ode Notas de CampinastsÀ, faço constar que o ECONOMCO SÃO PAULO 
S/A CRSDITO IMOI3IL1SRLO HABITACIONAL foi incorporado pelo ECONÓMiCO 
3/A CREDITO IMOBLUARIO CASAFORTE. 

.................
... 

À vista do mesmo instrumento particular o> da ata da assembiS geral extraordinária 
realizada em 30 de janeiro de 1990, arquivada sob n°.JC-185,983 em 31 de agqsto de 
1990 na Junta Comercial do Estado da Sabia, apresentada em c*pia  autenticada pelo 1°  
Tabclio qe Notas de Campinaslsr, faço constar que o rtCONOMICO S/A CREDITO 
IMOBILIÁRIO CASAFORTE foi incorporado pelo BANCO ECONÓMICO SIA CNPJ 
n°15,124.464/000I-87. 

O EscCAut°. 	- - ....—r (Ouim&io ScaquettQ. 
7-' 

Àv.13/2,337, cru 14 dejwS de 2.005. 

Conforme cédwa hipotecária ti° 001.381/A, série A, emitida em28 de setembro de 1976, 1 
averbada sob n° 7 consta ter sido ela endossada para dito de cauç&. ao BANCO 1 
NACIONAL DA HABITAÇÃO em 23 de julho de 1979. 

O Eser. Ae. 	'..... ..ar?_(Ouimério'Scaquetti). 

6xJí2.37 au 14 de junho de 2,005. 	
- 

À vista éduIa hipotecária n°001,381/A, série A, emitida em 28 de setembro de 1976, 
faço constar que em 23 de abril de 1992 a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF, na 
qualidade de sucessora do BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - BNH, liberou a 
cauço averbada sob n° 13: 

- continua na ficha n°03- 

____ 	 - 	 . 	 'Pg: 00004100007 
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14  ° Registro 
de Imóveis 

140  RI 00000496 	 . 

- 	LIVRO N°2 REGISTRO 	142ít)otJm6v4 .. 	GERAL 
de Sao Paulo;.: riri 1  

............ 

O Escri Aut_t 	.—r (Guimério Seaquelti). 

Av.1512.337, em 14 dc junho de 2.005. 

Pela cédula hipqtec4ria ir 001.381/A. sãrieA, emitida em 28 de . setembm de 197& ' 
BANCO ECONOMICO 5/A, autorizou cm 30 de abril de 1992 o caitcelamento da referida 
cédula averbada sob 0  7. 

O Lati, MI'. 5C .a-r (Uuim&rio Sçaquetti).. 
Av,16/1337. cru 14 dejwiho de 2.005. 

Por insirwnento particular de 30 de abril de 1992, o BANCO ECONÕMICO 5/A tendo 
recebido de RONALDO RÉ, a quantia de Cr$436.273,24, garantida pela hipoteca 
ngistrada sob n°2 e Av.6 autorizou o cancelamento do citado registro e averbação.. 
... 

À vista do requerimento de 13 de maio dt 2005 e da certidão de 18 de agosto de 2003, 
expedida pelo Oficial & Registro Civil do 24' Subditto - Indianápolis, desta Capital. 
extraída do -termo de casamento a' 12 (L° U-Aux, 001, fis. 013), apresentada em cópia 
autenticada pelo 29' Tabelião. de Notas, desta CapitaL faço constar que RONALDO RÉ 
contraiu matrimônio em 13 de abril de 1977 no regime da comwiMo de bens com ANA 
MARIA GARÇIA SILVESTRE, que passou a assinar ANA MARIA CIARCIA 
SILVESTRE 1W. brasileira, autônoma, 1kG a' 8.365.35l-X-SSPJSP, CI'? n° 093,7W958-
44.  

O&r.Ãt:(OWmédoSvaqueni),  

À vista dos mesmos, requerimento e cenidas, faço coflstar que confõrme sentença 
preferida pelo MM' Juiz de Direito da 4' Vara da Família e Succssôits do Foro Central 
desta Capital, De, Sergio Carlos CoveUo, cai 28 dejulho de 1992, transitada carjulgado, 
foi homologada a separação consensual de RO14ALDO itt e ANA MARIA GARCIA 
SILVESTRE RE que voltou a assinar e nome de soIteira ANA MARIA GARCIA 
SILVESTRE, 

Seaq'ue(ii), 

tosinua nó verso - 

P49: 00005100007 
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1- 

Solicitação por Nome 	 - 	 Página 1 de 1 

Pephora Onune - Respostas de certidões 	 - 

Secretaria da 09a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 	 - 

Protocolo Cartório 	 - 

5P1111080364856D 20  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVETS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO 

Tipo N° Processo 
Pedido Pessoa 0496-1998 

CNP) / CPF' Nome! Ra±ão 
209.313.608-20 MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 

Tipo Resposta 
Certidão 

Observações 

Respõsta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 30/08/2011): 
ENCAMINHO A INCLUSA CERTIDAO ATUALIZADA DA MATRICULA 13350 EM NOME DE MIGUEL ANGEL O 
CEBRIAN, NADA MAIS CONSTANDO EM SEU NOME NESTE REGISTRO IMOBILIARIO. 

Certidões: 
Downoad Matrícula 

13350 	 - 

o 

Respondido em 
01/09/20 11 

- Voltar 

2012 . Ccpyriglit - 1 

https://www.oficioeletronico.com.br/PenhoraOnhine/Pehhora/frmExjbjrSolicitacaopes 	26/07/20 12 
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01 dai de Registra de Imóveis 

& 
«uAocausz,a€cerRo-sÂoaEruagDoDocAMPow 
CEP:0V71490 	 TEtEfONfzl1)43*flhi 

Al- 

0 	Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo. 
CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessadá, que revendo os livros do regiStro, a seu cargo, 
deles consta a matrícula de teor eguinte:- 

2°RI 00004856 Pay.: 001/002 

UVRO N.' 2 - REGISTRO 	 2.' CARTÓRIO DE REÕISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL 

_____ - 	 de São Bernardo do Campo 

	

0 Ã'fl 	1 '.') 	- 	j 	S. a do Campo, 05 de fevereiro de isHo 

Il4?WSL 	 :- vr&dio residencial sob ng 265, 
do Tipo 1-3, com 63,09 metros- 

quadrados de Area construXda, e seu respectivo terreno desi1 
nado corno senda o Lote nR 15 da :tuadra 	localizado A Rua 
Alessandro Dernardolio, antiga Rua C, no "CONJUYTO UÀ3ITÀCI2 
NÁL J4!DXM xnPlaxDoa - PASE ti", medindo:- 7,50 metros de - 
frente parn.n referida flua, tendo igual lnrzura na linha dos 
fundos onde confronta com terrenos do Jardim Esmeralda, da - 
frente aoS fundos do lado direito de quem da tiia olha para o 
terreno, cede 19,11 metros, onde confronta com o pr&lio de - 
flQ 273, do lado eouordo, segundo a mesma orientaçao mede --
19,11 metros e confronta com o pz4dio de n0 257, ambos da 
Una Uessandro Jernardeilo, antiga flua C, encerrando a aroa-
de 143.32 metros quadrados. Jnscr. Múnie. 030.042.042.- 

PHOP:fleflRIA 	 - CRIEX S/Ã tINCENHAaIA L 
.CIU, com sed. na  Cpita1, CGC. 

P 52.fll.356/000t-36.- 

rutsrt0 A\nmro;L 	 :- «Pranscriço nW 54.039,rdo  1' - 
Cart.5rio de edstro/de ltn6- - 

veis desta cidade.- 

:- VEMflA E COMPPÀ.- 

;- CRUX S/A L'tGi2fllA'IA 
CIO, acimaualiCicada.- 

CiflRIAN,in 
dustrial1  RG. 1.8'i9.033, e 

M(IA PILAR SILVSTIU ODUIGUES, do làr, W. 1.955.680,  es--
panhois, CCC. comum n9 209.313.608/20, domiciliados na Capi-
tal.- 

FOnHA DO TÍTULO 	 - Instrumento particular passado 
cm São. Paulo, datado de 25 de- 

janeiro de 1.980.- 	 - 

e31.002G1,30.- 

JM4c'c'6nstam. - 

	

POR 	 e- 

(Vide Verso) 
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e 

Certidão expedida no dia 01/09/2011 
Pe Iwalum de dscruras esta cedkJo é válaa por 30 dat 

nzóutszcÃo flttA POR: 	 - 
MIS!' 	 Código de conlr* de c&tidao: 

2 	OfitLa N 4556 
QRCOomes 

O inóv.t objeto da presente certidão passou a pertencer e esta circunacrição desde a data de 
sua lnstalaçâo, ou seja. 12 de julho de 1973, CIRCUNSCRIÇÃO ANTERlOR 1' Oficial do Ragstro 
de Im6vels desta Comarca. 2°RI 00004856 Pag: 0021002 

r rnrttuIs 	 ficha 

1e3O ]LtJ  
:- Em 05 de fevereiro de 1.960.- 

ÓNUS UIEOTECA,- 

0IW*tM0ItzS 	 - M1GCEL ÃNG€L -G&RCIA CluRIAN, 
s/rnv. MARIÀ PILAR $IjflESTRt II 

DnIaues, retro qualificadoà.- ________ 	
t - CO)tflflhIA R$L DE CRLDIT0 mc- 

UILIÁIUO, com sede na Capttal, 
CGC, 62.500.576/000l-12.- 

FOlNA DO TÍTULO 	 ;- Instrumento parttculaç passadol 
em So Paulo, datado de 25 de- 

Jàneiro de 1.980.- 

VALOR 	 :— fl839,067,60.- 

PRAZO 	 :— Iin 240 prestaç&es mensais e 
consecutivas, corcespandendo aj 

la delas na data do titulo & 9.800,44, vencendo-se a par-1 
tir de 25 de fevereiro de 1.930.- 

JUflOS 	• 	 :— 10,00? 	anp de taxa Nominal,: 
10,47 	ao ano de Taxa £fetiv•. 

CGISTflADO P014 	
- 

- 	 ei ry J054 de L1ma-sçr.%ut. 

En 05 de fevereiro de 1.930.- 1 

- Procedg-se esta averhaçio par. 
ncar constando a e'ntss&o da 

Cdu1a ktipotcvria Integral, sob nIQ 265, &rie "A', eia data 
de 25 de Janeiro de 1.980, p'1a Credora e Pavorecidaé-.COI. 
MIZA ILAL Di& CK&IXTU INQJXLIÁtIO, com eite dos Devedoresi 
NIGUEL ANGIL GXRCIA CE3RL%N e s/rnr 	-a PtLA.t SILV:;sTk* R 
DtQUES,.d valor de - fl839,0G 	 - 

1GIST11ADO POR 

'±111 

2' OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE S.B. ÔAMPO 
CEJT1FICO E DOU FE, que a preaente copia reprogilfice é rntentice E 
ABRANGE APENAS ETÃO SOMENTE AS MUTAÇÕES OCORRIDAS ATt O DIA 
Úiit IMEDIATAIrNTE ANTERIOR A DATA DA EXPEDIÇO DA PRESENTE 
CERTIDÃO, ø*traJda rios teimes do afliS'do § 1 0 daLel n'GOlE de 31(1211973, 
e foi emitida sob a forma de documnéntcelstrónlco, meoinnte processo de 
cetlficaflo digital disponlbiilaado pela 1CP - Brasfl, nos termos da Medida 
Provia fria n1  2.200-2, de 24 de agosto de 2001- Nada mais havendo com 
r.Iaç$o ao Imóni objeto dapreserte matricula. 

g0 Bernardo do Campo, DATA E CUSTAS ACIMA INDICADAS. 
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saE) 

as 	PODER JUDICIARIO FEDERAL 
efl 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIAO - SP 

9- VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO - CAPITAL 

Processo n° 00496-1998-009-02-00-0 

Conclusão 
Nèsta data, faço s autos conclusos à 1f4Ma. Juíza do Trabalhp. 	 - 

de 1 

1 	 : 0011:t:lT26d10 	 / 

uda 

co  

oJudiciário 

Vistos, etc... 	 * 

Dê-se ciência ao exequente da resposta a consulta realizada junto a ARISP, 

devendo requerer o que entender de direito no azo de 30 dias, sob pena de 

arquivamento com pendência 

.Naa•mais: 	

. 	 . São Paulo, dat supra 

RAQUEL AB DE OLIVEIRA
ITI  MII DO RABALO  

* 	 . - 

. 

* 	.- 

* 
1- 

--.  
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ga Vara do Trabalho de SãÔ Paulo - Capital 

t 	 - 

PRÇCESO N° 00496005519985020009 	AÇÃO TRABÀLHISTA(ORDI&ÁRIO,) 
496/t99  

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCER±AEBUFFET MOEMA.LTDA: (+ 4) 
- 	 4 	 - 	 - 

Despçho 	Notificação Ciência Despacho 	 -, 

	

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 	- 	 - 

	

Téxto 	Notificação: Quanto - ao despacho proferido.: 
Dê-seciência ao exequente da resposta à consulta 
relizàda junto à ARISP, devendo requerer o que entender 

- 	 - de direito no prazo de 30 dias, sobpena de aquivamento 
com pendência. 	 • 

Advogado(s): - 	• 	• 	 - 	• 

95364 /SP-D LUIS AUGUSTO BARBOSA 

.• 	
• 	¼ 

Publicado n6 D.O.E. em Q1/08/012 	• 

Solicitdo por, LUIS ALEXADRE POVIA 'ELINSCHI DE ARRUDA 
em 30/07/2012 às 11:59 hs. 	 • 

- 	Solicitação no 	- 	3321 	• . 	 - 
Edição 	n° 	2403 

.• 	 . 

- 	 •• 	 - 	 -' 	 .- 	 - 	• 	
1 	 • 
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01/08/2012 - 	12:4:40 
R.CARPROA - Pag. 	530 

ga Vara dQ +rabalho de São Paulo •- capital 

Comprovante de Carga 

Proceso00496005519985020009 ( 496/1998 
- 	Volume(s): 	1 

Atítor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 
Réu(s) 	 DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

- 	Nesta dta, fiz a entrega do processo, com 529 folhas, a 
MARCLO UESLI DE: ALMEIDA SILVA, OAB 175176/SP-E, telefone (0011) 
31041865. 

São-  PaulQ - Capitâl , 01/08/2012 

ANTONIO B ELLA PAULINO DE MELLO 

Ciente da devouç 	até 06/08/2012. 

MARCIO UESLI D'ffLMEtDA SILVA - Advogado_Autor: 

OAB 175176 SP j E 
Endereço RUAJLÍBERO BADARÕ 182 - 60  ANDAR 

SÃO PAULO, SP 

- 	Devolvido em  
© 

------------------- 
Funcionaria 
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02/0812012 - 	13:30:15 
R.CARPROA - Pay. : 531 

1 	Vara do Trabalho de SãoPaulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Prbcesso 00496005519,985020009 ( 496J199 
Volume(s): 	3 

Autor(es) 	JOSE VITORDOS REIS (+ 4) 
-Réu(s), 	- DOCERIA Ë BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4). 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 530 folhas, a 
MRCIQ UE$LI ,DE ALMEIDA SILVA, 'OAB 175176/SP-E, -telefone (0011) 
310418t5.  

- 	 , 	.  

São Paulo - Capital , 02/08/2012 

1 
ANTOIO BACELLAR 	DE MELLO 

Ciente da devo 	oate 07/08/2012 

MARCIO UESLI 0 ALMEIDA SILVA - Advogado-Autor 
DAB 175176 SPJE  
Endereco RÚA LÍBERO BADARÓ 182 -- 60  ANDAR 

SÃO PAULO, SP 

Devolvido em :- 
---- -

--------------- -----r c- r-WE E RE-ÍA RI 
- 	 Funcionário 	 jJ Q'A»"J)/ 1-2 - 	- 	 •- 	.- 'oi\\P MEdO 

-- 	

: yjlulÂRl: 

-- 	/ 
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r' 
Luís Augusto Barbosa - 	 O 
Walter Rodrigo da Silva 	 '_: 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

-I 

EXMO. SR. 

DR. JUIZ DA 

4j,4 ga VARA DO TRABALHO DE sÃo PAULO-SP 

Ci 

9 
6 

i\) 

AUTOS N° 00496005519985020009 

(00496199800902000) 

JosÉ VITOR DOS REIS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que move em face de DOCERIA E BUFFET MOEMP LTDA. + 4, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa. expor e requerer o que 

segue: 

O autor lembra que os presentes 

autos tramitam em regime de preferência, nos termos da Lei 

10.173/01, pelo que agradece a presteza que se lhe empresta. 

Em resposta ao ofício expedido 

por este Douto Juízo, a ARISP enviou certidões de imóveis em 

nome dos sócios da ré (fls. 485/527) 

o imóvel registrado sob a matrícula 
221.461, de propriedade da sócia ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, 

CPF/MF 093.798.958-44 (fls. 505/508), já foi penhorado nestes 
Rua Líbero Badaró 182,6° andar, So Paulo-SP, CEP 01008-000 

T.-.Ç,..--11fl1 1QsCC.-1ACC1Qfl 
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Luís Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

autos e também em outros processos, sendo que a execução 

ainda não está totalmente garantida.- 

Os documentos de fls. 495/497 e 

500/503 indicam que os sócios da ré alienaram os imóveis 

neles descritos nos anos de 1991e 195, ou seja, antes da 
propositura da presente ação. 

Os documentos de fls. 485/491, 

513/519 e 520/524 indicam que os sócios da ré alienaram os 

imóveis neles descritos nos anos de 2003 e 2005, ou seja, 

após a propositura da presente ação, o que pode levar ao 

reconhecimento de fraude à execução. 

O autor, no entanto, deixa de 

formular requerimento de reconhecimento de fraude á execução, 

nesta oportunidade, em razão da existência de outros imóveis, 

que são passíveis de penhora. Todavia, na hipótese dos 

imóveis livres e desembaraçados não atingirem valores 

suficientes para a garantia da execução, restará configurado 

o estado de insolvência da ré e dos seus sócios e, por 

consequência, a fraude à execução, o que levará o autor a 

requerer o seu reconhecimento no momento processual oportuno. 

os sócios da ré, MIGUEL ANGEL GARCIA 

CEBRIAN e MARIA PILAR SILVESTRE GARCIA, são proprietários dos 

seguintes imóveis, livres e desembaraçados: 

* Imóvel localizado na Alameda dos 

Nhambiquaras, n° 842, na quadra 5-D, em Indianópolis, 240  
Subdistrito, descrito na matrícula 32.980, do 14° Cartório de 

Registro de Imóveis de São Paulo (fls. 510/511); 

Imóvel localizado à Rua Alessandro 

Bernardello, antiga Rua C, no Conjunto Habitacional Jardim 

Imperador - Fase B, em São Bernardo do Campo/SP, descrito na 

matrícula 13.350, do 2° Cartório de Registro de Imóveis de 

São Bernardo do Campo (fls. 526/527) 

Rua Libero Badaró 182, 6° andar, São Paulo-SP, CEP 01008-000 
1QC1flCflQA 
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Luís Augusto Baibosa 	
6721 

Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Com relação a este último imóvel, é 

importante destacar que embora conste da referida matrícula a 

existência de Cédula Hipotecária Integral, a favor de 

COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, datada de 25.01.1980, 

no valor de CR$ 839.067,60, com prazo de quitação pelos 

sócios em 240 prestações mensais, é certo que tal valor foi 

devidamente quitado pelos sócios, uma vez que não consta da 

mencionada matrícula qualquer iniciativa da favorecida de 

retomada do imóvel. Percebe-se, assim, que fica patente que 

houve apenas inércia dos sócios quanto ao cancelamento da 

indigitada Cédula Hipotecária. 

Os anexos documentos mostram que a 

COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO foi incorporada pelo 

BANCO REAL S.A., que, por sua vez, passou a BANCO ABN ANRO 

REAL S.A., que, por fim, foi incorporado pelo BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A. 

Para viabilizar o registro da 

penhora que deverá ser realizada perante o Cartório de 

Registro de Imóveis, o autor requer que seja enviado ofício 

para o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., localizado na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, n°  2041E, 2235 Bloco A, Vila 

Olímpia, São Paulo-SP, CEP 04543-011 para que informe sobre a 

quitação da dívida pelos sócios da ré e o cancelamento da 

Cédula Hipotecária. 

Desse modo, para a garantia total da 

execução, o autor requer a penhora dos imóveis constantes das 

certidões de fls. 510/511 e 526/527 de propriedade dos sócios 

da ré, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN e MARIA PILAR SILVESTRE 

RODRIGUEZ, acima indicados, e envio de ofício para o BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., localizado na Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek, n°  204lE, 2235 Bloco A, Vila Olímpia, 

São Paulo-SP, CEP 04543-011 para que informe sobre a quitação 

da dívida pelos sócios da ré e o cancelamento da Cédula 

Hipotecária, para viabilizar o registro da penhora do imóvel 

de fls. 526/527. 
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Luís Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 01 de outubro de 2012. 

WALTER RO GO DA SILVA 

0AB/ 	100.090 
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- -t Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

- Contrbujnte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, proÀdencie Junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A'. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL t.t 
CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 	BTURA 

MATRIZ CAD STRAL 

MF-  EMPREEMNIAL 

- )MPANHIA REAL DECREDITOIMOBILIARJO 

1 iILE O DC ESTABELECIMENTO (NOME DE FN-ITASIAI 

tLYOIi,LH DISCRIÇÃU DA AT bADE ECONÓMICa PRINCIPAL 

COOICO E DESCRIÇÃO DASALIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOÃRIAS 

Não informada 

COOICO E DESCRICÃO DA NAFUREZA JURÍDICA 

205-4 -SOCIEDADEANONIMA FECHADA 

LCGrIxoCURO 

Cr. 	 HAIRRO,DISTRFTO 

NÚMERO 
	

COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

SiTut;ÃC CADAS1DAL 

BAIXADA 

NC,r:/DOESITIJAÇAOCAOASTRAL  

.I.tCÃOFSF'ECIA:. 

OAFADASITUAÇÃOCADASiRpL 

2010811999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAl 

Aprovado pela Instrução Normati' REB n° 1183. de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 01/1012012 às 16:03:30 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 
Deseja emitir a Certidão de Baixa? 

JNão 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 0111012012 
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a GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", 'ENDEREÇO". "OBJETO SOCIAL' E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA' REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 
REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR. SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA,SP.GOV,BR 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUiDAS ANTES DE 1.992. OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 
DE BREVE RELATO (FBR). 

EMPRESA 

CIA. REAL DE CREDITO IMOBILIÁRIO 

BLOQUEIO PARCIAL 

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35300027396 - 	29/07)1969 01/10/2012 16:09:50 

- 	INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

29)07/1969 

kí.. 

NCr$ 47.154.645.000,00 (QUARENTA E SETE BILHÕES, CENTO E CINOUENTA E QUATRO MILHÕES, SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO MIL 
CRUZEIROS NOVOS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO. AV PAULISTA NÚMERO, 1374 

BPJRRO: BELA VISTA 	 . COMPLEMENTO: 3 AND 

MUNICIPIO: SAO PAULO CEP' 01310-000 UF: SP 

OBJETO SOCIAL. 

BANCOS DE INVESTIMENTO, DE FOMENTO E DE DESENVOLVIMENTO 

VSIO DE ANDRADE FARIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 001.156.577-20, RG/RNE: 5175532, RESIDENTE Ã AV. VIEIRA SOUTO, 350. 
DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR PRESIDENTE, 

LUIZ SAMPAIO CANDAC FONSECA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 023.202.157-00, RG/RNE: 161003, RESIDENTE À ALAMEDA 
3,1393, AP 71. SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR. 

JOSE ANTONIO RIGOBELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 005.221.719.15, RG/RNE: 3547945, RESIDENTE À RUA GABRIELA 
D'ANNUNZIO, 1190, 11 ANDAR, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR. 
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M 
ARQUIVAM ENTOS 

NLIM.00C: 043.444/924 SESSÃO: 25/0311992 

ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA AGENCIA XV DE NOVEMBRO, SITA, RUA XV DE NOVEMBRO, 47, CURITIBNPR. 

NUM,DOC: 081.36.4192-1 SESSÃO: 03/0611992 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 47.154.645.000,00 (QUARENTA E SETE BILHÕES, CENTO E CINQUENTA E QUATRO 

MILHÕES, SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO MIL CRUZEIROS). CONFORME A.G.O., DATADA DE: 07/04/1992. ATO 

POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ART. 130, § 3° E 294 DA LEI 6.404/76. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALOYSIO DE ANDRADE FARIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 001,156.577-20, RG/RNE: 5175832, RESIDENTE À AV. VIEIRA SOUTO, 350, RIO DE JANEIRO - RJ, OCUPANDO O CARGO DE 
DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO LUIZ SAMPAIO CANDAC FONSECA, 

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 023.202.157.00, RG/RNE: 161003, RESIDENTE À ALAMEDA CAMPINAS, 1393, AP 71, SAO 
PAULO. SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE ANTONIO RIGOBELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 005221,719-I5 RG/RNE: 3547945, RESIDENTE À RUA GABRIELA DANNUNZIO, 1190, 11 ANDAR, SAO PAULO- SP, 
OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. 

NUM.00C: 087.509/92-1 SESSÃO: 12/06/1992 

ENCERRAMENTO DA AGENCIA OSWALDO ARANHA, SITUADA A AV. OSWALDO ARANHA, 1164. PORTO ALEGRE, RS, CGC 
92.723.576/0005-29, CONFORME A.R.D. 27.05.92. 

ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA AGENCIA SANTA CRUZ DO SUL SITUADA A RUA MARECHAL FLORIANO, 402, SANTA 
CRUZ DO SUL, RS, CGC 92723.576/0007-29. CONFORME A.R.D. 27.05.92. 

NUM,DOC: 097.999/92-1 SESSÃO: 2910611992 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 29/05/1992. APROVADA A PROPOSTA DE UTILIZACAO DO DESAGIO MAXIMQ, EM 

RELACAO AOS TITULOS EMITIDOS PELA CAIXA ECONOMICA FEDEREAL, PARA PAGAMENTO DA DIVIDA VENCIDA DO FCVS EM 
04.05,92, 

NUM.000: 170.717/92-6 SESSÃO: 20/10/1992 

ENCERRAMENTO DA FILIAL SITA A AVENIDA OSWALDO ARANHA, 1164, PORTO ALEGRE - RS, CONFORME R.D. DATADA DE 
1411 D/1992 

NUM.DOC: 206.319/92.7 SESSÃO: 18/12/1992 

ENCERRAMENTO DA FILIAL SITA A RUA MARECHAL FLORIANO, 408, CENTRO, SANTA CRUZ DO SUL, RS, CONFORME R.D. 
DATADA DE 10/12/1992. 

NUM.00C: 071.533/93-0 SESSÃO: 10/05/1993 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 579.701 .415.000,00 (QUINHENTOS E SETENTA E NOVE BILHÕES, SETECENTOS E UM 

MILHÕES, QUATROCENTOS E QUINZE MIL CRUZEIROS). CONFORME A.G.O., DATADA DE: 01/03/1993. ATO POSTERIOR 

DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ART. 130. § 3° E 294 DA LEI 6.404/76. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALOYSIO DE ANDRADE FARIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 001.156.577-20, RG/RNE: 5175832 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO LUIZ SAMPAID CANDAL FONSECA. 

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 023.202.157-00, RG/RNE: 161003- SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, OCUPANDO O CARGO 

DE DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE ANTONIO RIGDBELLO , DOCUMENTO: 00522171915, 
RG/RNE: 547945, CPF: 005.221.719-15, OCUPANDO Q CARGO DE DIRETOR. 

NUM.DOC: 096.914/93-2 SESSÃO: 24/06/1993 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $899.701.415.787,20 (OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE BILHÕES, SETECENTOS E UM 

MILHÕES, QUATROCENTOS E QUINZE MIL, SETECENTOS E OITENTA E SETE CRUZEIROS E VINTE CENTAVQS) CONFORME 

AGE, DATADA DE: 26/05/1993. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE REGISTRO 

NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ART. 130, § 3° E 294 DA LEI 
6.404/76. 
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NUM.00C: 179.029/93.9 SESSÃO: 18(11/1993 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.539.701.444,06 (UM BILHÃO, QUINHENTOS E TRINTA E NOVE MILHÕES, SETECENTOS 

E UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO CRUZEIROS REAIS E SEIS CENTAVOS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 

2611011993. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM 
- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ART. 130. § 3° E 294 DA LEI 6.404176. 

NUM.DOC: 008.012(94-5 SESSÃO: 20/01/1994 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $6.039.701.453,39 (SEIS BILHÕES. TRINTA E NOVE MILHÕES, SETECENTOS E UM MIL, 

QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÉS CRUZEIROS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS). CONFORME AGE., DATADA DE: 
27/12/1993. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE REGISTRO NO DOE, E EM 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ART. 130, § 3° E 294 DA LEI 6.404176. 

NUM.DOC: 080.455/94.3 SESSÃO: 14/06/1994 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 23.088.980.000,00 (VINTE TRÊS BILHÕES, OITENTA E OITO MILHÕES, NOVECENTOS E 

OITENTA MIL CRUZEIROS REAIS). CONFORME A.G.O., DATADA DE: 29/0411994, ATO POSTERIOR DEPENDE DO 
ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, 

OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ART. 130, § 3° E 294 DA LEI 6.404)76. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALOYSIO DE ANDRADE FARIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 001.156.577-20, RG/RNE: 5175832 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO LUIZ SAMPAIO CANDAL FONSECA, 

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 023.202.157.00, RGIRNE: 161003. RJ, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, OCUPANDO O CARGO 
DE DIRETOR, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE ANTONIO RIGOBELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 005,221.719.15, RG1RNE: 3547945- SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. 

NUM.00C: 010.026/95-2 SESSÃO: 19101/1995 

ARQUIVAMENTO DE AGE., DATADA DE: 19/12/1994, ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO 

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS 

ART. 130. § 3° E 294 DA LEI 6.404176. DELIBERACOES: APROVADA A OPCAO PELA ULTILIZACAO DE CONSOLIDACAO QUE 

TRATA O ARTIGO 4. ANEXO IV DA RESOLUCAO NO, 2099194 DO CONSELHO MONETARIO NACIONAL TOMANDO 

CONHECIMENTO DA MANIFESTACAO DO BANCO REAL S/A, BANCO REAL DE INVESTIMENTO 5/A DA COMPANHIA REAL DE 
INVESTIMENTO-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS E DA COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, 

EMPRESAS DO CONGLOMERADO REAL, DE QUE JA OPTARAM OU IRAO OPTAR PELO EXERCICIO DA FACULDADE DE 
CONSOLIDACAO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR. 

NUM.00C: 065.664/95-4 SESSÃO: 27/0411995 	 - 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $84.401.000,00 (OITENTA E QUATRO MILHÕES, QUATROCENTOS E UM MIL REAIS), 

CONFORME A.G.O., DATADA DE: 15/03/1995, ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE 

REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ART. 130, § 3° E 
294 DA LEI 6.404/76. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO LUIS SAMPAIO CAMPAL FONSECA, 

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 023.202.157-00, RG/RNE: 161003, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1374,2 ANDAR, SAO PAULO 
-SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALOYSIO DE ANDRADE FARIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF: 001.156,577-20, RG/RNE: 5175832, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1374.3 ANDAR, SAO PAULO- SP, OCUPANDO O CARGO 
DE DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE ANTONIO RIGOBELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 005.221.719-15, RG/RNE: 070697061, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1374, 5 ANDAR, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO 
DE DIRETOR. 

NUM.00C: 123.754/96-3 SESSÃO: 02/08/1996 

ARQUIVAMENTO DE AGE., DATADA DE: 22/07/1996, ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO 

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS 

ART. 130, § 3° E 294 DA LEI 6.404/76. DELIBERACOES: APROVADA A OPCAO PELA UTILIZACAO DA FACULDADE QUE TRATA O 

ARTIGO NO. 1, DA RESOLUCAO NO. 2283/96, DO BANCO CENTRAL DO BRASIL TOMANDO CONHECIMENTO DA MANIFESTACAO 
DO BANCO REAL 5/A, DO BANCO REAL DE INVESTIMENTO S/A, COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO - CREDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS DA COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, E DA COMPANHIA REAL 

CORRETORA DE CAMBIO E VALORES IMOBILIARIOS, EMPRESAS DO CONGLOMERADO REAL QUE OPTARAM PELO EXERCICIO 
DA FACULDADE DA CONSOLIDACAO DE QUE TRATA ITEM ANTERIOR. 
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5Ljo 
NUM.DOC: 208.096197-8 SESSÃO: 26/1 2/1 997 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 103359,127,30 (CENTO E TRÊS MILHÕES, TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, 

CENTO E VINTE SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS). CONFORME A.G.O., DATADA DE: 17/04/1996, ATO POSTERIOR DEPENDE 

DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE REGISTRO NO DOE. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, 

OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ART. 130, § 30 E 294 DA LEI 6.404/76. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO LUIS SAMPAIO CAMPAL FONSECA, 

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 023.202.157-00, RGIRNE: 91698290. RJ, RESIDENTE Ã AV, PAULISTA, 1374, 2 ANDAR, SAO 
PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALOYSIO DE ANDRADE FARIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF: 001.156.577-20!  RG/RNE: 5175832- SP, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1374,3 ANDAR, SAO PAULO SP, OCUPANDO O 
CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE ANTONIO RIGOBELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 005.221.719-15, RG/RNE: 07089706I . RJ, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1374,5 ANDAR, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O 
CARGO DE DIRETOR. 

NUM.DOC: 208.106/97-2 SESSÃO: 2611211997 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARAS 123.560,000,00 (CENTO E VINTE TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS E SESSENTA MIL REAIS). 
CONFORME A.G.O./A.GE., DATADA DE: 21/02/1997. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO 

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS 
ART. 130, § 3° E 294 DA LEI 6.404176. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO LUIS SAMPAIO CAMPAL FONSECA, 

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 023202.157-00, RG/RNE: 91698290- RJ, RESIDENTE Ã AV. PAULISTA, 1374,2 ANDAR, SAO 
PAULO- SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALOYSIO DE ANDRADE FARIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF: 001.156,577-20, RG/RNE 5175832- SP, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1374, 3 ANDAR, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O 
CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE ANTONIO RIGOBELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 005.221.719-15, RG/RNE: 070897061, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1374,5 ANDAR, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO 
DE DIRETOR. 

NUM.00C: 107.886/98-4 SESSÃO: 16/07/1998 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 139.180.000,00 (CENTO E TRINTA E NOVE MILHÕES, CENTO E OITENTA MIL REAIS) 

CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 28/04/1998. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO 

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS 
ART, 130, § 3° E 294 DA LEI 6.404/76. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO LUIS SAMPAIO CAMPAL FONSECA, 

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 023.202.157-00, RG/RNE: 916982901, RESIDENTE Ã AV. PAULISTA, 1374,2 ANDAR, SAO 
PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALOYSIO DE ANDRADE FARIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF: 001.156.577-20, RG/RNE: 5175832- SP, RESIDENTE Ã AV. PAULISTA, 1374,3 ANDAR, SAO PAULO- SP, OCUPANDO O 
CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE ANTONIO RIGOBELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 005.221.719-15, RG/RNE: 070897061- RJ, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1374,5 ANDAR, SAO PAULO- SP, OCUPANDO O 
CARGO DE DIRETOR. 

NUM.00C: 201.796/98-3 SESSÃO: 11/11/1998 

ALTER.ACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: CONFORME A.G.E., DATADA DE: 05/11/1998. ATO POSTERIOR DEPENDE DO 

ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, 

OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ART. 130, § 3° E 294 DA LEI 6.404/76. 

DESTITUIÇÃO/RENúNCIA DE ALOYSIO DE ANDRADE FARIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 001156.577-20, RG/RNE: 

5175832, RESIDENTE À AV, PAULISTA, 1374,3 ANDAR, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE JOSE ANTONIO RIGOBELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 005.221.719-I5, RG/RNE: 

070897061, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1374,5 ANDAR, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. 

ELEITO FABIO CDLLETI BARBOSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 771.733.258-20, RG/RNE: 56544467- SP, RESIDENTE Ã 
RUA VERBO DIVINO, 1711,4 ANDAR, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEITO FLORIS GUSTAAF HENDRIK DECKERS, NACIONALIDADE HOLANDESA, CPF: 051 .896.437-00, RG/RNE: V1569287, 
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RESIDENTE À RUA VERBO DIVINO, 1711,4 ANDAR, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. 

NUMDOC: 013583199-2 SESSÃO: 29/01/1 999 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 15/01/1999. DELIBERACOES: APROVADO A INDICACAO COMO AUDITORA 

INDEPENDENTE DA SOCIEDADE A KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, ESTABELECIDA A RUA RENATO PAES DE BARROS, 

33, NESTA CAPITAL EM SUBSTITUICAO A AUDITORA INDEPENDENTE BINAH AUDITORES INDEPENDENTES, A NOVA AUDITORA 

INICIARA SEUS TRABALHOS COM A AUDITORIA DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS LEVANTADAS COM A DATA 31.12. 
ULTIMO. 

NUM.00C: 016.104/99-7 SESSÃO: 03/0211999 

ARQUIVAMENTO DE AGE,, DATADA DE: 26/01/1 999. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO 

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS 

ART. 130, § 3° E 294 DA LEI 6.404/76. DELIBERACOES: APROVADA A OPCAO PELA UTILIZACAO DA FACULDADE DE QUE TRATA 
O ARTIGO 1, DA RESOLUCAO 2283/96 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, O QUAL TOMARA CONHECIMENTO DA 

MANIFESTACAO DO BANCO REAL S/A DA COMPANHIA REAL DE VALORES - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A DO BANCO ABN-AMRO S/A E DO ABN-AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. EMPRESAS DO 

CONGLOMERADO ABN AMRO DE QUE OPTARAM PELO EXERCICIO DA FACULDADE DA CONSOLIDACAO DE QUE TRATA O 
TEM ANTERIOR, INDICARA O BANCO REAL COMO RESPONSAVEL PELA APURACAO E PELO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

- 	 CONSOLIDADOS. 

NUM.00C: 017.214/99-3 SESSÃO: 05/02/1999 

ARQUIVAMENTO DE ARO., DATADA DE: 15/01/1999. DELIBERACOES: APROVADA A INDICACAO COMO AUDITORA 

INDEPENDENTE DA SOCIEDADE A KPMG AUDITORES INDEPENDENTES ESTABELECIDA A RUA RENATO PAES DE BARROS, 33, 

NESTA CAPITAL, EM SUBSTITUICAO A AUDITORA INDEPENDENTE BINAH AUDITORES ASSOCIADOS S/C, A NOVA AUDITORA 
INICIARA SEUS TRABALHOS COM A AUDITORA DAS OEMONSTRACOES FINANCEIRAS LEVANTADAS COM A DATA DE 31 DE 

DEZEMBRO ULTIMO, AUTORIZANDO A DIRETORIA LEVAR A EFEITO A RESPECTIVA CONTRATACAO DA MESMA AUDITORA. 

NUM.DOC: 117.243/99-1 SESSÃO: 14/07/1999 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 154.800.000,00 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MILHÕES, OITOCENTOS MIL REAIS). 

CONFORME A.G.O,/A.G.E., DATADA DE: 29/04/1999, ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO 

PRESENTE REGISTRO NO DOE. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS 
ART 130, § 3° E 294 DA LEI 6.404/76. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIQ CQLLETI BARBOSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 771.733.258-20, RG/RNE: 56544467, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1374, 3 ANDAR, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 
01310-916, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FLORIS GUSTAAF HENDRIK DECKERS, NACIONALIDADE 

HOLANDESA, CPF: 051.896.437-00, RG/RNE: V156928Y, RESIDENTE Ã AV. PAULISTA, 1374,3 ANDAR, BELA VISTA, SAO PAULO - 
SP, CEP 01310-916, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO LUIZ SAMPAIO CANDAL FONSECA, 

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 023.202.157-00, RG/RNE: 91698290 . RJ, RESIDENTE Ã AV. PAULISTA, 1374,3 ANDAR, BELA 
VISTA, SAO PAULO- SP, CEP 01310-916, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR, 

NUM.00C: 223.870/99-1 SESSÃO: 17/12/1999 

JC - N°55240/99 DE 08/12/1999,. EXPEDIDO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL CONFORME OFICIO DEORF/GTSPI-99/0431, 

INFORMANDO QUE POR DECISAO DE 17/11/1999, EXARADA NO PROCESSO 9900970640, FOI CANCELADA A AUTORIZACAO 

PARA FUNCIONAMENTO DA COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIQ, EM DECORRENCIA DE SUA INCORPORACAO PELO 

BANCO REAL S/A., CONFORME A.G.E. DE 20/08/1999. 

NUM.DOC: 224.543/99-4 SESSÃO: 20112/1999 

ARQUIVAMENTO DE AGE., DATADA DE: 20/08/1999, ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO 

PRESENTE REGISTRO NO DOE. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS 
ART. 130. § 3° E 294 DA LEI 6.404/76, DELIBERARAM APROVAR O PROTOCOLO DE INCORPORACAO E JUSTIFICACAO 

ASSINADO EM 09/08/1999, OBJETIVANDO A INCORPORACAO DA COMPANHIA REAL DE CREDITO IMQBILIARIO PELO BANCO 
REAL. 

NUM.DQC: 224.544/99-9 SESSÃO: 20/1211999 

INCORPORADA POR NIRE 35300033698, BANCO REAL S.A. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300027396 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 28109/2012 
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LocaIIzaÇao. 030 vaulo - 

Ficha Cadestral Completa certificada para WALTER RODRIGO DA SILVA:79130020359 

[Aulentícidade: 25945285 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - vAwJjucesp.tazenda.sp.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃo PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÉNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE sÃo PAULO 

- :- 	 FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

-: 	 NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA". "CAPITAL', "ENDEREÇO'. OBJETO SOCIAL' E 

"TITULAR/SÔCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP,GOV.BR, 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

EMPRESA 

INCORPORADA 

DENOMINAÇÂO ATUAL: 

BANCO REAL S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

BANCO DE MINAS GERAIS S.A. 

BANCO DA LAVOURA DE MINAS GERAIS S.A. 

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35300033698 20104/1971 01/10/2012 16:49:13 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

03/05/1989 17.156.514/0001-33 

CAPITAL 

R$ 424.200.000,00 (OUATROCENTOS E VINTE QUATRO MILHÕES, DUZENTOS MIL REAIS) 

- 	 ENDEREÇO 

LOGRADOURO. R DESEMBG ELISEU GUILHERME NUMERO: 101 

BAIRRO: PARAISO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 01300-000 UF: SP 

OBJETO SOCIAL 

INSTITUIÇOES DE CREDITO, INVESTIMENTO, FINANCIAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

"TITULARJSÓCIOS/OIRETORIA 

:RANCISCO DI ROBERTO JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 666.562.658-04, RG/RNE: 44588355. RESIDENTE A AV. PAULISTA, 1374 
ANDAR, BELA VISTA. SAO PAULO - SP, CEP 01310-916, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, 

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS 

IUM.DOC: 080.634/00-0 SESSÃO: 04105/2000 
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6 
ARQUIVAMENTO DE ARO., DATADA DE: 06/10/1999, APROVACAO DO PROTOCOLO DE JUSTIFICACAO E INCORPORACAO DE 

REAL ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVICOS S.A. 

NUM.DOC; 032.3801004 SESSÃO: 08/05/2000 

INCORPORADA POR NIRE 35300131417, BANCO ABN AMRO REAL S.A. 

ARQUIVAMENTO DE AGE., DATADA DE: 28/01/2000. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO 

PRESENTE REGISTRO NO DOE. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇAO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS 

ART. 130. § 35 E 294 DA LEI 6.404/76. PROTOCOLO DE INCORPORACAO E JUSTIFICACAO DO BANCO REAL 5/A. 

NUM.00C: 082.381/00-8 SESSÃO; 08/05/2000 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D,, DATADA DE: 12/01/2000, PROTOCOLO DE JUSTIFICACAO E INCORPORACAO DO BANCO REAL 5/A. 

NUM.00C; 082.382/00.1 SESSÃO: 08/05/2000 

ARQUIVAMENTO DE ARCA., DATADA DE: 12/01/2000. PROTOCOLO DE INCORPORACAO E JUSTIFICACAO DO BANCO REAL 
S/A. 

NUM.000: 032.383/00.5 SESSÃO; 08/05/2000 

ARQUIVAMENTO DE ARCA., DATADA DE: 12/01/2000. PROTOCOLO DE INCORPORACAO E JUSTIFICACAO DO BANCO REAL 
5/A, 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300033698 	0191 IdLuI e Nu , e;IIeu 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 28/09/2012 Assinado por: JUNTA 	ER AL DO ESTADO 

SAn P4111 (5 

Simplificada 

- 	
- 	Ficha Cadastral Simplificada ceflificada para WALTER RODRIGO DA SILVA:79130020859 

[ Autenticidade: 25948036 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - 	.jucesp.fazenda.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

-: 	NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA', "CAPITAL", "ENDEREÇO', "OBJETO SOCIAL" E 

'TITULAR/5ÓCIOS/DIRETORIA' REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPFAZENDASPGOVBR 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

. 	.. 	
: """: 	•:' 	.....„.. 	. 

	

EMPRESA 	..,. 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

BANCO ABN AMRO REAL S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

BANCO HOLANDES S.A 
BANCO ABN AMRO S.A. 

BANCO HOLANDES S.A. 

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35300137477 08/11/1993 01/10/2012 16:51:51 

INiCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

28/02/1967 33.066.408/0001-15 

. 	 , 	,• 	T:t,CPITAL .. 

R$ 8.461.412.074,68 (OITO BILHÕES, QUATROCENTOS E SESSENTA E UM MILHÕES, QUATROCENTOS E DOZE MIL, SETENTA E QUATRO 

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: AV PAULISTA NÚMERO 1374 

BAIRRO BELA VISTA COMPLEMENTO: 3k 

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP 01310-916 UF: SP 

-” 	

,, 1 	
OSJflOSOCIAL " 

BANCOS COMERCIAIS E CAIXAS ECONÓMICAS 

TITULAR! SÓCIOS / DIRETORIA 

ALTAIR CLETO DE MELO ASSUMPCAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 379.823.899-53, RG/RNE: 2848709, ENDEREÇO NÃO INFORMADO 
NA SITUAÇÃO DE DIRETOR GERENTE. 

ANTONIO FERNANDO LAURELLI RIBEIRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 011.190.218-55, RG/RNE: 69293892, ENDEREÇO NÃO 
INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR GERENTE. 

Documento Gratuito Página 1 de 3 
Proibida a Comercialização  

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632643

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632643
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 5877522

ID. 5877522 - Pág. 39

Fls.: 580



PINTO VALLADA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 089.325.058-96, RGIRNE: 9270627, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA 
2277,9 ANDAR, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR GERENTE, 

O TAVARES VALADAO, CPF: 710.852.627-15, RG/RNE: 102855080, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR GERENTE. 

GUILHERME DE ANDRADE 50 CONSIGLIO, CPF: 119,038.148-63, RG/RNE: 16602546, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE 
OR GERENTE. 

ALFREDO LATARRO, CPF: 863.458.778-91, RG/RNE: 9090463, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR GERENTE. 

ER MONTEIRO MOREIRA FILHO, CPF: 174.493.677-34, RG/RNE: 35691790, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR 

FONTOURA DE OLIVEIRA REIS FILHO, CPF: 539.313.861-04, RG/RNE: 604632, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR 

FELIPE TAUNAY FERREIRA, CPF: 148.124.658-50, RGIRNE: 2282375, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR 

AURELIO DE NOBREGA, CPF: 085.947.538-70, RG/RNE: 140912423, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR 

EUGENIA ANDRADE LOPEZ SANTOS CPF: 386.776.525-15, RG/RNE: 0080868002, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE 
)R GERENTE. 

GUERRIERI CAROOSO DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 089.080.998-40, RG/RNE: 8361344, RESIDENTE À AVENIDA 
A, 1374, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR GERENTE. 

ERGIO AUGUSTO COSTANTINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 172.364.118-92, RG/RNE: 187905897, RESIDENTE A AVENIDA PAULISTA, 
374, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR GERENTE. 

SALIM LAUAR DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 326.167.836-49, RG/RNE: 1529634, RESIDENTE À AV. GETULIO 
1245, 9 ANDAR, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR GERENTE 

HUGO HOMR1CH, CPF: 000.000.000-05 (CPF INCORRETO), ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR GERENTE. 

Al- MEIRA DE MENEZES JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 130.293.088-55, RG/RNE: 18360637, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, 
SITUAÇÃO DE DIRETOR GERENTE, 

5 ULTÍMOS ARQUIVAMENTOS 

NUM.DOC: 291.543110-6 SESSÃO: 19/08/2010 

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35300194829, ABN AMRO BRASIL PARTICIPACOES FINANCEIRAS S.A.. NIRE 35300334442, SRI-PAR 
DOIS PARTICIPACOES 5/A. 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $8.346.662.076,47 (OITO BILHOES, TREZENTOS E QUARENTA E SEIS MILHOES, 

SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, SETENTA E SEIS REAIS E OUARENTA E SETE CENTAVOS. ), CONFORME AGE., 
DATADA DE: 31108/2007, 

NUM.DOC: 297.546/10-7 SESSÃO: 19/08/2010 

FILIAL MANTIDA: NIRE 33999048225. 

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35300012399, SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.. 

NUM.DOC: 297.548/10-4 SESSÃO: 19(08/2010 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 8.461.412.074,68 (OITO BILHÕES, OUATROCENTOS E SESSENTA E UM MILHÕES, 

QUATROCENTOS E DOZE MIL, SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS). CONFORME AGE., DATADA DE: 

25/10/2007. ATO POSTERIOR DEPENDE DO AROUÍVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ART. 130, § 30 E 294 DA LEI 6.404/76, 

NUM.DOC: 297.549/10-8 SESSÃO: 19/08/2010 

REMANESCENTE FLAVIO TAVARES VALADAO, CPF: 710.852.627-15, RG/RNE: 102855080, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, 
OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR GERENTE, 
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REMANESCENTE JOAO GUILHERME DE ANDRADE SO CONSIGLIO, CPF: 119.038,148-63, RG/RNE: 16602546, ENDEREÇO NÃO 
INFORMADO, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR GERENTE. 

REMANESCENTE JOSE ALFREDO LATARRO, CPF: 863.458.778-91, RG/RNE: 9000463, ENDEREÇO NÃO INFORMADO. 

OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR GERENTE. 

REMANESCENTE KLEBER MONTEIRO MOREIRA FILHO, CPF: 174.493.677-34, RG/RNE: 35691790, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, 

OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR GERENTE, 

REMANESCENTE LUIZ FELIPE TAUNAY FERREIRA, CPF: 148.124.656-50, RG/RNE: 2282375, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, 

OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR GERENTE. 

REMANESCENTE LUIS FONTOURA DE OLIVEIRA REIS FILHO, CPF: 539.313.861-04, RG/RNE: 604632, ENDEREÇO NÃO 

INFORMADO, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR GERENTE. 

REMANESCENTE MARCIO AURELIO DE NOBREGA. CPF: 085.947.538-70, RG/RNE: 140912423, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, 

OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR GERENTE. 

REMANESCENTE MARIA EUGENIA ANDRADE LOPEZ SANTOS, CPF: 386.776.525-15, RG/RNE: 0080868002, ENDEREÇO NÃO 

INFORMADO, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR GERENTE. 

REMANESCENTE MONICA GUERRIERI CARDOSO DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 089.080.998-40, RG/RNE: 
8361344, RESIDENTE À AVENIDA PAULISTA, 1374, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR GERENTE. 

REMANESCENTE SERGIO AUGUSTO COSTANTINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 172.364.118-92, RG/RNE: 187905897, 

RESIDENTE À AVENIDA PAULISTA, 1374, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR GERENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE VITAL MEIRA DE MENEZES JUNIOR, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 130.293.088-55, RG/RNE: 18360637, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR 
GERENTE, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ULISSES SALIM LAUAR DE SOUZA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 326.167.836-49. RG/RNE: 1529634, RESIDENTE À AV. GETULIO VARGAS, 1245, 9 ANDAR, SAO PAULO - SP, 

OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR GERENTE, 

REMANESCENTE VICTOR HUGO HOMRICH, CPF: 000.000.000-05 (CPF INCORRETO), ENDEREÇO NÃO INFORMADO, OCUPANDO 
O CARGO DE DIRETOR GERENTE, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALTAIR CLETO DE MELO ASSUMPCAO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 379.823.899-53, RG/RNE: 2848709, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR 
GERENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO FERNANDO LAURELLI RIBEIRO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 011.190.216-55, RG/RNE: 69293892, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR 
GERENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FERNANDO PINTO VALLADA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 069.325.058-96, RG/RNE: 9270627, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2277, 9 ANDAR, SAO PAULO - SP, 

OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR GERENTE. 

NUM.00C: 853.397/10-7 SESSÀO: 22/09/2010 

JC - N° 1167650/10 DE 17/08/2010,, ANOTACAO DE 23/06/2010, PROTOCOLO N. 1187650/10-9, MANDADO DE SEGURANCA N. 

0023280-96.2009.403.61 A MMA. JUIZA DA 14. VARA CIVEL FEDERAL DEFERIU A ORDEM REQUERIDA, CONCEDENDO A 

SEGURANACA, PARA QUE A AUTORIDADE COATORA ACOLHA O ARQUIVAMENTO DOS ATOS SOCIETARIOS LEVADOS A 

EFEITOS PELA IMPETRANTE (INCORPORACAO E CISAO PARCIAL, CONFORME DESCRITO NA INICIAL) INDEPENDENTEMENTE 

DA APRESENTACAO DE CERTIDOES DE REGULARIDADE FISCAL, SENDO ESSAS CERTIDOES O UNICO OBSTACULO PARA 
TANTO. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300137477 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 28/09/2012 

Sgnature Not 
J..sr 	Ficha Cadaalral Simplificada certificada para WALTER RODRIGO DA SILVA:791 30020859 
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oç 1 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 62-. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO, CIÉNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA, tAPITAL". "ENDEREÇO', "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA' REFEREM-SE Ã SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.00V.BR, 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

AC 	 EMPRESA" 1 	t 
DENOMINAÇÃO ATUAL: 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 
BANCO SANTANDER S.A. 
BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 

BANCO SANTANDER MERIDIONAL 5/A 

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35300332067 23/06/2006 01/10/2012 17:06:10 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

28/04/2006 90.400.888/0001-42 

CAPITAL 

R$ 62.828.201 .614,21 (SESSENTA E DOIS BILHÕES, OITOCENTOS E VINTE OITO MILHÕES, DUZENTOS E UM MIL, SEISCENTOS E QUATORZE 

REAIS E VINTE UM CENTAVOS) 	 - 

,, 	.., 
E.NDEREÇ0. ,. 	 .: •...: 	 :,, .. . 

LOGRADOURO: AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEI< NÚMERO: 2041E 

BAIRRO: VILA OLIMPIA COMPLEMENTO: 2235 BL. A 

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 04543-011 UF: SP 

OBJETO SOCIAL 

BANCOS MÚLTIPLOS, COM CARTEIRA COMERCIAL 

TITULAR! SOCIOS / DIRETORIA 

ELIDIE PALMA BIFANO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 395.907.558-87, RGIRNE: 3076167- SP, RESIDENTE À AVENIDA PRESIDENTE 

IUSCELINO KUBITSCHEK, 2041/, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04543-011, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR. 

ARQUIVAMENTO COM BLOQUEIO 
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NUM.DOC: 264.410110-5 SESSÃO: 29/07/2010 BLOQUEIO JUDICIAL 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE IGNACIO DOMINGUEZ-ADAME BOZZANO, NAC. ESPANHOLA, 

CPF 234.100.598-57, RESIDENTE A AV, PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO, SP, 
OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR VICE-PRESIDENTE, 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE CLAUDIO ALEMIDA PRADO, NAC. BRASILEIRA, 

CPF125.808.358-22, RG 113343681, RESIDENTE A AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO, 

SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE CUSTAVO SUMMERS ALBUQUEROUE, NAC, BRASILEIRA, 

CPF 957.136.207-78, RG 460726, RESIDENTE A AV. JUSCELINO KUBISTCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO, OCUPANDO O 
CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE TOMAS OTERO UBAGO, NAC. ESPANHOLA, CPF 

219.478.958-85, RNE V2596041, AV, PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO, SP, OCUPANDO O 
CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE JUAN COLAS DE CASSO, NAC. ESPANHOLA, CPF 

233.899.898-70, RG V6659745, RESIDENTE A AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBISTCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO, SP, 
OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIS ALBERTO CITON, NAC. PORTUGUESA, CPF 058.056.977-

26, RG 350767, RESIDENTE A AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCfIEK, 2235, VILA OLIPIA, SAO PAULO, SP, OCUPANDO O 
CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ CARLOS DA SILVA CANTIDIO JUNIOR, NAC, 

BRASILEIRA, CPF 150.915.381-00, RG 274058935, RESIDENTE A AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2235, VILA 

OLIMPIA, SAO PAULO, SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO MALANGA, NAC. BRASILEIRA, CPF 126.359.808-02, 
RG 181202141, RESIDENTE A AV, PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO, SP, OCUPANDO O 
CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO ZERBINATTI, NAC, BRASILEIRA, CPF 136.738.758-
25, RG 238549666, RESIDENTE A AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, VILA OLIMPIA, SAO PAULO, SP, OCUPANDO O 
CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCO ANDRE FERREIRA DA SILVA, NAC. BRASILEIRA, CPF 
064.557.488-08, RG 151547166, RESIDENTE A AV, PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO, 
OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE MIGUEL ANGEL ALBERO OCERIN, NAC. ESPANHOLA, CPF 

233,348.455-59, RNE V5693289, RESIDENTE A AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUSISTCHEK, 2235. VILA OLIMPIA, SAO PAULO, SP, 
OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE RAMON CAMINO PUIG CARBO, NAC, ESPANHOLA, AV. 

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO, SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM 
DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO, NAC. BRASILEIRA, 

CPF 078.602,017-20, RG 272969059, RESIDENTE A AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO, 

SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE RONALDO GOMES GUIMARAES, NAC. BRASILEIRA]  CPF 
267.678.438-22, RG 272969059, AV, PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO, SP, OCUPANDO O 
CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE WILSON LUIZ MATAR, NAC. BRASILEIRA, CPF 042.307498-99, 

RG99213569, RESIDENTE A AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBISTCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO, SP, OCUPANDO O 
CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ELEICAO/REELEICAO /ALTERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE ULISSES GOMES GUIMARAES, NAC. BRASILEIRA, CPF 

013.149.967-03, RG 342467670, RESIDENTE A AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBISTCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO, SP, 
OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA. 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: CONFORME ARCA., DATADA DE: 28/04/2010, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÂO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS ALBERTO LOPEZ GALAN, NACIONALIDADE 

ESPANHOLA, CPF: 212.825.888-00. RG/RNE: V386505U, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP. OCUPANDO 
D CARGO DE DIRETOR E VICE-PRESIDENTE. 
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ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE DE PAIVA FERREIRA, NACIONALIDADE PORTUGUESA, 

CPF: 007.805.468-06, RG/RNE: W274848B, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE 
DIRETOR E VICE-PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANGEL OSCAR AGALLENO, NACIONALIDADE ARGENTINA, 

CPF: 059.234237-90, RG/RNE: V38650511, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE 
DIRETOR E VICE-PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE OSCAR RODRIGUEZ HERRERO, NACIONALIDADE 

ESPANHOLA, CPF: 060185.177-36, RG/RNE: V4856940, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO 

O CARGO DE DIRETOR E VICE-PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE PEDRO CARLOS ARAUJO COUTINHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 517.786.886-91, RG/RNE: M3040237, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO 
O CARGO DE DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FABIO COLLE1TI BARBOSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 771.733.258-20, RG/RNE: 56544467, RESIDENTE Ã RUA AMADOR BUENO, 474, SANTO AMARO, SAO PAULO - SP, CEP 
04752-005, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE DE MENEZES BERENGUER NETO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 079,269.848-76, RG/RNE: 138646004, RESIDENTE À AV, PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, VILA 

OLIMPIA, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR E VICE-PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE GUSTAVO JOSE COSTA ROXO DA FONSECA, 

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 149.225.568-85, RG/RNE: 156431749, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO 

SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR E VICE-PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO ROBERTO GONCALVES TEIXEIRA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 806.452.757-00, RG/RNE: 52432218, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO 
O CARGO DE DIRETOR E VICE-PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE PEDRO PAULO LONGUINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 025.986.508-75, RG/RNE: 86452757, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE 
DIRETOR E VICE-PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ARNALDO PENTEADO LAUDISIO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 089.070238-16, RG/RNE: 8147151, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O 
CARGO DE DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FERNANDO BYINGTON EGYDIO MARTINS, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 007302.838-01, RG/RNE: 63820973, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO 
O CARGO DE DIRETOR E VICE-PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JAVIER FONSECA VIADER, NACIONALIDADE ESPANHOLA, 

CPF: 056.006.517-01, RG/RNE: V3513184 RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE 
DIRETOR, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE ROBERTO MACHADO FILHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 116,001,028-59, RG/RNE: 174215472, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP. OCUPANDO 
O CARGO DE DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LILIAN MARIA FEREZIM GUIMARAES, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 063.940.958-00, RG/RNE: 109991655, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO 

O CARGO DE DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUCIANE RIBEIRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

074.400.888-32, RG/RNE: 90539199, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE 
DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIS FELIX CARDAMONE NETO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 042.649,938-73, RG/RNE: 11759329, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO 
O CARGO DE DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCO ANTONIO MARTINS DE ARAUJO FILHO, 

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 266.159.751-49, RG/RNE: 679424, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO 

SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCOS MATIOLI DE SOUZA VIEIRA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 735.597.687-72, RG/RNE: 48314942, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO SP. OCUPANDO 
O CARGO DE DIRETOR, 
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ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARIA LUIZA DE OLIVEIRA PINTO E PAIVA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 129.079.488-06, RG/RNE: 10187341, RESIDENTE Á RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO 
O CARGO DE DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE WAGNER AUGUSTO FERRARI, NACIONALIDADE BRASILEIRA. 

CPF: 055.132.128-89, RG/RNE: 80338537, RESIDENTE Á RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE 
DIRETOR, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EDE ILSON VIANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

064.923.468-58, RG/RNE: 17488375, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE 
DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECÍFICA, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE GILBERTO DUARTE DE ABREU FILHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 252.311.448-86, RG/RNE: 228847564, RESIDENTE Ã RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO 

O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JAMIL HABIBE HANNOUCHE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 020.039.308-17, RG/RNE: M9104363, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE 
DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO FERNANDO LAURELLI IBEIRO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 011.1 90.218-55, RG/RNE: 69293892, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO 
O CARGO DE DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS LEIBOWICZ, NACIONALIDADE ARGENTINA, CPF: 

225.472.338-35, RG/RNE: V29871 II, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO- SP, OCUPANDO O CARGO DE 
DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FLAVIO TAVARES VALADAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 710.852.627-15, RG/RNE: 102855080, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO- SP, OCUPANDO O CARGO DE 
DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO GUILHERME DE ANDRADE SO CONSIGLIO, 

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 119.038.148-63, RG/RNE: 16602546, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO. 474, SAO PAULO - 
SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ FELIPE TAUNAY FERREIRA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA. CPF: 148.124.658-50, RG/RNE: 12282375, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO 
O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ FONTOURA DE OLIVEIRA REIS FILHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 539.313.861-04, RG/RNE: 604632, RESIDENTE Á RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O 

CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCIO AURELIO DE NOBREGA, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 085.947,538-70, RG/RNE: 140912423, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO 
O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARIA EUGENIA LOPEZ SANTOS, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 386.776.525-I5, RG/RNE: 0080868002, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, 
OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRE SCHWARTSMAN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 086.371.248.79, RG/RNL 81311333, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE 
DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE AMANCIO ACURCIO GOUVEIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 735.075.127-34, RG/RNE: 527829742, RESIDENTE À AV INTERLAGOS, 3501, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANDRE FERNANDES BERENGUER, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 127.759.138-57, RG/RNE: 138646028, RESIDENTE À RUA HUNGRIA, 1400, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O 
CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECÍFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO PARDO DE SANTAYANA MONTES, NACIONALIDADE 

ESPANHOLA, CPF: 233.431.93844, RG/RNE: AD1 14455, RESIDENTE À RUA HUNGRIA, 1400, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O 

CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CASSIUS SCHYMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

813.530,307-68, RGIRNE: 063706394, RESIDENTE À RUA AMADOR BUENO, 474, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE 
DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA, 
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ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EDUARDO MULLER BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 112.673.738-06, RG/RNE; 13091142, RESIDENTE Ã RUA HUNGRIA, 1400 SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE 
DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MAURO SIEQUEROLI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

011.585128-30, RG/RNE: 6845931, RESIDENTE Á AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - 
SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE NILO SERGIO SILVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF; 
025.442.898-30, RG/RNE: 6845931, RESIDENTE A AV, PRESIDENTE JUSCELINO KUBISTCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - 
SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RAMON SANCHEZ DIEZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

059.396.487-03, RG/RNE: V387945Y, RESIDENTE Á AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO 

- SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE REGINALDO ANTONIO RIBEIRO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 091.440.778-31, RG/RNE: 181081477, RESIDENTE À AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, VILA 
OLIMPIA, SAO PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO CORREA BARBUTTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 076.238.618-59, RG/RNE; 8796501X, RESIDENTE À AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBISTCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO 
PAULO - SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SERGIO GONCALVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF; 

007.641.538-46, RG/RNE: 85358708, RESIDENTE À AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO 

- SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCOS ADRIANO FERREIRAZONI, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 819.920.097-91, RG/RNE; 70100185, RESIDENTE Ã AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, VILA 
OLIMPIA, SAO PAULO - SP. OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA. 

5 ULTIMOS ARQLIIVAMENTOS 

NUM.00C; 354.287/12-6 SESSÃO: 'I3108/2012 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 53999043513, SITUADA À; CRS 503-BLOCO 8,, LOJA 531 AND, ASA SUL, BRASILIA - 
DE, CEP 70331-520. CONFORME A.R.D., DATADA DE; 31/07/2012. 

NUM.00C: 393.506/12-5 SESSÃO; 05/09/2012 

ARQUIVAMENTO DE ARCA., DATADA DE; 27/06/2012.8 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA; CONFORME A.R.C.A., DATADA DE; 27/06/2012. 

ELEITO ELIDIE PALMA BIFANO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF; 395.907.558-87, RG/RNE; 3076167- SP, RESIDENTE À 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2041/, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04543-011, OCUPANDO O CARGO 
DE DIRETOR. 

CORREÇÃO DE CNPJ 90400.888/0001-42 

NUM.DOC: 393.507/12-9 SESSÃO; 05/09/2012 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D, DATADA DE; 17/08/2012. 5 

NUM.DOC; 393.508/12.2 SESSÃO; 05/09/2012 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE; 17/08/2012, ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO 

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS 

ART. 130, § 30 E 294 DA LEI 6.404/76. DELIBERACOES; ALTERAR A NOMENCLATURA DA AGENCIA DE; PRIVATE-PORTO 
ALEGRE-RS PARA PB POA 1. 

NUM.DOC: 393.509/12-6 SESSÃO; 05/09/2012 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35901901546, CNPJ 90.400.888/0964-09, ALTERADO PARA RUA ALAMEDA FRANCISCO ESTES, 182, 

ITABERA, SAO PAULO - SP, CEP 18440-000. CONFORME A.R,D, DATADA DE: 17/08/2012. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE; 35300332067 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 28/09/2012 
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PODER JUÓICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

091  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Proéesso n° 496/1998 
a 	 - 

- 	 CONCLUSÃO 

- 	
Nesta data, faço os presentes autos conclusoà MM. 

Juíza do Trabalho, an eá pdtiçâo de fIs.532r> 
utub

u. 

Tendo em vista que já houve a desconsideração da 

personalidadejurídica da reclamada, defiro a penhora do imóvel de fis. 

510/511, de propriedade db sócio MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN J  e •  

sua mulher, o qual desde já é nomeado depositário, nos termos do artigo 

659, parágrafo 50  do CPC. 

Aguarde-se quanto ao imóvel de»l>526/527. - 
Expeça-se o respectivo mandt/e penhora e.avaliação. 

São Paulo: 25 de outubro de 2 1 . 

RAQUEL GAB AI/Ô. OLIVEIRA 	 - 

Juíza Do Trabalho 

- 	 RROC. N° FÁG. 111 

II 
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Á 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 Região 

9- Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. Ml. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR 
BLOCO A 	 CEP: 01139001 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

+ 
Reditribuição: 4~6 
)CEP___~____7J 
)CEP__________ 

I( )CEP_________ 

I( )DETRAN______ 
+ 	 + 

PROCESSO N° 00.496005519985020009 	( 496/1998) 
Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu: 	DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA. 
Exeqiiente: JOSE VITOR DOS REIS 
Exec/Dest: DOCERIAE SUFFET NOEMA LTDA., 
Nome Fantasia: 
Endereço: AV. 1OEMA, 55 20 ANDAR APT. 22 

SÃO PAULO 

MANDADO DE PENHORA E 

MANDADO N° 01014/2012 

CPF/CNPJ 43.282.136/0001-44 

INDIANÕPOLIS 
/ 5? 	-. CEP: 04077-020 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	95 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indicado para 	diligência e proceda à penhora e avaliação do(s) bem(s) abaixo 
discriminado(s) registrando o real estado em que se emcontra(m). Tudo-para garantia da divida 
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
data do efetivo depósito: 

1 l.Principal 	12.FGTSICta vinc.j 	3.Juros 	'J 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

378527,85 1 	 0,00 1 	0,00 j 	 0,001 	. 	 0,00 1 	0,001 
1 7.INSS rdo 	18.Custas 	'1 9.Rinoluinentos 1 10.IRRY . 	 11.Multas . .1 12.Hon. adv. 

	

0,00 1 	 0,00 1 	 0,00 1 	 0,001 	 0,00 1 	. 	 0,001 
113.Hon. peric. 114.Qutros 	1 TOTa 	- 	 ' 1 Data de Atualização 	- 

0,00 1 ' 0,00 	1 	 378527,85 	1 . 	 01/10/2009 
BEM(NS): Matricula n° 32980 	 , 14 Cartório de SÃO PAULO 
Tendo em vista que iá houve a desconsideração da personalidade jurídica da reclamada, defiro a 
penhora do imóvel de fls. 510, de pro- priedade do sócio MIGUEL ANGEL GARCIA CEnRIAN, e sua 
mulher, o qualdesde já é nomeado depositário, nos termosdo art 659, §5° do CPC. 
Endereço do(s) Imóvel(s): ALAMEDA DOS NHANBIQUARAS, '842 	' 	 CE?: 34090011 
complemento .MOEMA 	 ' 	 SÃO PAULO 	 / 5p 
Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto & 

'penhora e' avaliação do bem(ns). 	 - 	 - 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no, artigo 172 e parágrafos do CPC e utilizar-se 
de força policial, arrombamento e prisão a' quem se opuser ao cumprimento dd presente ordem. 

CUMPRA-SE na orma e sob as penas da lei. 
Em 30 de Outubro 	de 2012 
Eu, DiretJr(a) de Secretaria subscrevi por ordem'do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Sinone Masiero Rabello 

Remetido à Central em  
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1 	Redistribuiçãc: 

I( 	)CEP_________ 

I( 	)CEP__________ 
)CEP__________ 
)DETRAN_______ 

+ +' 

- 

PODER JUDICIÁRI@ FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - •TRT 2a Região 

9- Vaij do Trabalho de São paulo - Capital 
End. AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR - 
BLOCO A 	 CEP: 01139001 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 00496/0559985020009 	( 496/1998) 
	

MANDADO N° 01014/2012 
Autor: JOSE VITOIt DOS REIS 
Réu: 	DOCERIA E BUFFET. MOEMA LTDA. 
Exeqüente: JOSE VITOR DOS REIS - 
Exec/Dest: DOCERIA E BUFFET MOEMÀ LTDA. 	 CPF/CNPJ 43.282.136/0001-44 
Nome Fantasia: 	 - 
Endereço: AV. MOEMA, 55 20  ANDAR APT.. 22 
	

INDIANÓPOLIS 	 » 
SÃO PAULO 	- 	 / SP 	- CEP: 04077-020 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	95 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente nandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indicado para diligência e proceda à penhora e ivaliaào do(s) bem(s) abaixo 
discriminado(s) registrando o real estado em que se encontra(m). Tudo para garantia da divida 
detalhada a seguir, cuj.o montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
data do efe'tívo depósito: 	 - 	 - 

1 1.Principal 	12FGTS/Cta vinc.I 	3..Juros 	1 4.Leiloeiros 	S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

378527,85 J 	0,00 1 	0,00 1 	0,001 	 0,00 1 	. 	0,001 
1 1.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolumentos  1 10IRRF 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

0,00 1 	0,00 ,1 	0,00 1 	0,001 	 6,00 1 	0,001 
113.11on peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	- 	 1 Data de Atualização 

0,00 1 	0,00 1 	 378527,85 	1 	01/10/009 
BEM(NS): Matrícula n° 32980 	 , 14 Cartório de SÃO PAULO 

- Tendo em vista que já houve a desconsideração da personalidade jurídica da reclamada, defiro a / 

mulher, o qualdesde jã é nomeado depositário, nos ternos do art 659, § 50 do.CPC. 
Endereçodo(s) Imóvel(s): ALAMEDA DOS NHN1BIQUARAS, 842 	 04090011 
complemento MOENA 	 - 	SÃO PAULO  
Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à 
penhora e avaliação do bem(ns).  
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172- e parágrafos do CPC e utilixar-se 
de força policial, arronbanento e prisão a giem se opuser ao cumprimento da presente ordem... 

CUMPRA-SE na torna e sob as penas da lei. 
Em 30 de Outubro 	de 2012 
Eu, Diretor(a) deSerretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Jui-z(a).d 	alho. 

Rabell 	 unior 
- 	 alista JudiçJário 

Remetido à Central èm .7/20. 	 Votrícula 106798 
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eopstro 

. t I 'ii 
 

tId 

Ricardo Nahat, Oficial do 140  Re-glstr de Iniáveis da Corjiarca da Capital do Estado de São Pauto, 
República Federativa do Brasil, 	 - 
CERTIFiCA, a pedidode parte lnterúsada, que revendo o Livra 2 de Registro Geral bu o Livro 3 de 
Reg4stro Auxiliar dó serviço registral;a seu cargo, dele verificou constar a matrícula do teor sõguinte: 

4 

2 aj 

REGISTRO GERAL 	14? CARTÓRIO DE ÃEGISTRO 0,p llÓVElS 
LIVRO N.' 2 	 ! 	de Sâo Paulo 

K
-,9

_____j 1___._.. 	SAo Paulo, 17 de outubro de 19 79 

-ZMÓVËL;-Alamada dos Nhambiqueraa, 042, na queØra n0 5-O, em 
tndianopo1ia 24Q.Subdistrito.- 	 - 

UMA CASE RESPECTIVO.TERRENU p medindo 6;013rDs., de Frente, 
por 2JOdme., de rraVte aos fundos, encerrahdo a ares de --
13u,Ooms2, conPrqntando de um. lado com o- preóio.E32-,de outro 
com o predio E46, e nos -fundos com o predio 82 9  da rua Cabo-
4uamae, anteriormente por ambos os lados com sucessores de 
-Francisco Matarazzu Sobrinho.- 

-CQt.ITRIBLJIP4TE;-041.251,0012-13.- 

REGISTRCANTRIQIfl-Tr,60.362da 11* Circ.desta Capital.- 

PROPRIETaRIAt-CABR1LLA J_OPES,brabileire, viiva,do lart(RC, 
T1356.639_pr1..gea.4çØ08..69), domicillada nesta Capital.-
Q flor. autoLf_6ó(COraldo R8MDÜ).- 

R.L/32.98Q, em 17 dooutubro éie 1,979,- 	- - 
jI1ULD.:-venda e corpra,- 
POZ' escritura de  28 de agoato. de 1.979, do jjQ  Escriüao da 
Notes desta Cepital-,(livro 2..961-tle.29v0), a propristrta 
transmitiu por venda feita a MICUCI ANGCL CARCIA CEBRIAN 4  
espanha, do coii6rci0-(RG,1.894.033--CPF.209.3.13.6U8-20),ca-
seda sob ô re;iøe de comunhuo de bens, anterior a Lei nQ — 
6.515/77, com Mafi1LJ,Laa_sLuLcsxa&.cuCxA,aQtIuciliadc  nes-
ta Cap-itel,pelo valorfis 3O.000,00-(Trinta mil çruzeiros), 
o imovel de g.flseÁtfr)4atricula.- 
OEscr.atitQ.('2áA4227 . - ( Cet1do fiamos).- - 	 - 

- 	1 	 - 

Pãg. 00001100002 	- 
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1 4 0 Registro / 

1 tt. dé Imóveis 
4,  

140 Registro  de Imóveis 
o Rua JundiaC 50-7° andar -. blrapuera 	Tolekxto 3885.689 1 

Pedldon°: 000496 
São Paulo, 30/08/2011 14.51:49 

Ofciat RkardoNahat 
- 	

SubsÚtuta: Eunice dos SarØ* Somtjni - 

Nada mole consta com relaçAo ao imóvel da manbuIa certificada. O referido. nos (elmos do arIleo 19da Lei n°6.015 do 31/12/71 6.vordnw 

aaaj natura figital lAOood.varaao 10001 	 . 

:a  
Có:itloado4le*tat 	 - 	 r tl°rz 	lM 'TI 

	

17 1 	 1r 	J\ J 1 J( 
tatua: 	vâlldo • no rpindo.nàor,,oado 
V*1ddø iniosal: 23/03/0Il 	 e 	 'r 	eus Validade linai - 22/03/1014 	 &' •'AL 	 4Çj 
V.rsSo 	3 	 Aiçoritno;R14 	- 	

Ç1 hf 
1i.son HtiCZO Dc ANDPIAOI 4 1Z1V& NKTO;0370345e131 	. 	 í 	 k'W 	3 	j organiraçSn: S.cr.taria da flartita radar.! - SRI 	vai.: 	 IAJ 	 11. unliada: 	xc:-axnfl. 	 . 	

' 	1 
autor ac c tia!9 IRY v3 
CIava Pebi*oa: 3oalseoalal000anlToaIae,s..261b9c303..,.a2a 
2O24Ib4rbd4Sah55I4S1beifift4SIãaQt4e04.IddÕdfo0eSS76S5dfefd.I - 	 1 	° 

1 	
1 or3zlr9751a3aslbn4a1acctznoEa6soo4zs.roee.r5a.oes,.3e,3 	 1 

tI3btb2ei?flSflsfZ'lilogR?514$432csb)f9203010001 
 fla Taulo, 30/01/2014  

/ 	 ii 	 1 	'III 

Emolunjonlos R$ Isento Estado R$ Isento AposentdrFa 8$ Isento - Registro Civil - R$ Isento Tribunal da Justiça a  R$ Iserão 
(Custas o Cootibulção Provldenciária recolhidas por verba.) 	TOTAL R$ Isento 

- 	 - 	 a 

o 

li 

4 
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o 

PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2  REGIÃO 
ga VARA DO TRABALHO DE sÃo PAULO. 

Processo N°496/1998 

AUTO DE PENHORA É AVALIAÇÃO DE IkIÓVEL 
3 

Aos JflJ54., 	 . . 	diasdomêsde frv_aL_..ff . 	doanodedois 

mil e treze; à Al- DOS NHAMBIQUARAS 842 nesta Comarca, eu, Oficial de Justiça Avaliador, abaixo 

assinado, em cumprimento ao mandado n° 1014/2012, passado a favor de JOSE VITOR DOS REIS 

contra DOCERIA E BUFEET MOEMA LTDA NIP, parapagamento da impórtância de R$ 378.527,85 

(ATUALIZADO ATÉ 01/1012009), depois de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora e 

avaliação de uma casa e respectivo terreno situada na AI. Dos Nhambiquaras1  842, na quadra 51), em 

Indianópolis, 240  Subdistrito, construída em dois pavimentos, medindo 6,00ms de frente por 23,00ms da. 

frente aos fundos, encerrando a área de 138,00nis2, confrontando de um lado com o prédio 832, de outro 

com o prédio 846, e nos fundos com o prédio 82 da rua Caboquenas, anteriormenté por ambos os lados 

com sucessores de Francisco Matarazzo Sobrinho e matriculado sob n° 32.980 no 140  'Cartório de 

Registro de Imóveis de São Paulo, sendo este 'avaliado em R$ 617.826,00 (SEISCENTOS E 

DEZESSETE MIL E ÇITOCENTOS E VINTE E SEIS REIS), tdmando cómo base para a presente 

avaliação o valo•r médio do metro quadrado fornecido pelo sítio da ZAPIMÓVEIS ( em andxo), no importe 

de R$ 4.477,00/m2, tudo para garantia da divida referida no mandado. Para constar, lavreio presente. 

SANDRA DIMÍ(TE REIS 

Oficial de Justiça Avaliador 
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. 	CERTIDÃO 	 « 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no 

auto supra e de que tem o prazo de cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

Recebidã 1 Recusado contra-fé. 	 . 

EmSâdPaülo,jï  de. 	 de  

4sT' 2J 
7 

Oficral  

AUTO DE DEPÓSITO 

No.mesmo dia, mês, ano e lõcal referidos no auto de penhora, depois 

de realizada esta, comoconsta do mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhoradas em mãos do 

Sr. 

- 
tcumento de identidade e função 

residente 	. 	 e 	 domiciliado 	. 	 à 
4 	. 

(fihiaçâoE 	 • 	 • 

-e 

J 	- 	-- 	- 
o qual, como fieldepositarlo, se obriga a não ábrir mão dos mesmos sem autorização do 

Presidente da Junta, sob as penas de lei. Feito,.assim, o depósito, para constar, lavrei o 

presente, que assino com o depositário. . • 	 - 

Oficial de Justiça Avaliador 	 / Depsitário - 	 * 
data nasc.: 	• 	- 
local nasc.: 	 . 

k 	 • 	 - 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO 
090 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo N°  496/1996 

AÚTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

Aos iuA& 	t'4C4. 	 diasdomêsde 	 doanodedois 

mil e treze, à Al- DOS NHAMBIQUARAS 842 nesta Corharca, eu, Oficial de Justiça Avaliador, abaixo 

assinado, em pumprimento ao mandado n° 1014/2012, passado a favor de JOSE VITOR DOS REIS 

contra DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA N/P, para pagamento da importância de R$ 378.527,85 

(ATUALIZADO ATÉ 01/10/2009), depbis de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora e 

avaliação de uma casa e respectivo terreno situada na AI. Dos Nhambiquàras, 842, na quadra 51), em 

Indianápolis, 240  Subdistrito, construída em dois pavimentos, medindo 6,00ms de frente por 23,00ms da, 

frente aos fundos, encerrando a área de 1 38,OOmi2, confrontando de um lado com o prédio 832, de outro 

com o prédio 846, e nos fundos com o prédio 82 da rua Caboquenas, anteriormente por ambos õs ládos 

com sucessores de Francisco Matarazzo Sobrinho e màtriculado sob n° 32.980 no 14° Cartôrià de 

Registro de Imóveis de São Paulo, sendo este avaliadb em R$ 617.826,60 (SÉISCENTOS E 

DEZESSETE F1iL E OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS) , tomando como base para a presente 

avaliação o valor médio do métro quadrado fornecido pelo sítio da ZAPIMÓVEIS ( em anexo), no importe 

de R$ 4.477,001m2, tudo para garantia da dívida referidá no mandado. Para constar, lavrei o présente. 

/ SANDRA DUÀkTE REIS 

Oficial de Justiça Avaliador 

9 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da pénhora ieferida no 

auto supra e de que tem o prazo de cinco dias, a contar desta data, para ápresentar embargos, tendo 

Recebiddl Recusado contra-fé. 

Em Sãd Pauiojï  de 	 de 

- 	 - 	Oficít'e Justiça Avaliador 

AUTO DE DEPÓSITO 

No mesmo dia, mês, ano e local referidõs no auto de penhorá, depois 

de realizada esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito dos b&is penhorados em mãos do 

Sr.  

documinto de identidade e função 

residente 	 e 	 domiciliado 	 . 	à 

(filiação: 	. 	. 

o qual, como fiel depositáuio, se obriga a não abrir mão dos mesmos sem autorização do 

- Presidente da Junta, sob as penas de lei. Feito assim, o depósito, para constar, lavrei o 

presente, que assino com o depositário.  

Ofjcial de Justiça Avaliador 	 Depositário. 
- 	data rtasc.: 

local nasc.: 
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Mercado Imobiliano 1 Preços de Imóveis, Apartamentos e Casas 1 Indice FIPE ZAP Pagina 2 de 2 	sG 1 

ESTATÍSTICAS ZAP IMÓVEIS: : 

Além do Índee FIPE ZAP de Preços de Imóveis, ue mosfra a variação de preços de apartamentos até o nivel de cidade, 
oZAP Imóveis oferece estatiicasdo mercado imobiliário para cada um dos bairros em qa possui ofertas e para todos os - 
tipos de imóveis (apartamentoa, âasas, imóveis comerciais etc.). 

No ZM'lmóveis voS encontra casas e apartamentos para compra e11alugud em INDIANOPOUS. Cortilra nossas 244 	 - 
ofertas de imóveis na reglâo. Uma delas, com certeza, é exatamente o que voS esti procurando. São 139 imóveis à - 
venda, 120 para alugate 9 para alugar por temporada. 

- - 
	 variação do preço do m2  

casa, indianopolis, venda. 3 quartos 	 - 	 - 

R$6.000--------- - 	- --- ----- 	- 

R02000 	 1 	 - 

- 	
801.000.4  

- 	 an 	abi 	o! 	Sut 	jan 	ah, 	jul 	cal 	ao 	abr 	ia! 	0(11 	3110 	aur 	jal 	000 	jan 	abi 	jal  

- 	' 	 08 	08 	oà 	08 	09 	09 	09 	09 	lo 	lO, 	10 	10 	ri 	ii 	01 	II 	12 	12 	12 	12 	 - - 

- 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	 - 	 e Indianopolis  

- 	- 	
Valor médio do metro quadrado 	 Tamanho da amostra  

INDLANOPOLIS 	- 	 - 	R$4.47'7 	- 	' 	 - 	 26 - 	- - 	- 

Imóveis mais buscados: - 	-- 	- 	 - 	 - 	 - - 	 - 	. 	 - 

' 	- 	São Paulo 	 - 	- 	- 	Rio de Janeiro - 	 Diatilto Federal 	- 	 - - 	 - 
Irnóvois na Cap*al  (163395) 	- 	imóveis na Capaar (71451) 	 imóveis em BraaIlia  

lmóvelsnoÂBC(13961) 	 imóveis ra6arraeAdjaceltlas(241]43)  
-' 	Imóveis na Granja Viena e Raposo 	imóveis em Niteról (7358) 	 - 	- - 	- 	 - , . 	- 

Tavares (385) 	 - 1 	imóveis no Léoral Noite (2075)  

- 	imóvelsnoUtoral&4i385fl  
' 	imóveis em Nphaslile e Tambõré (752)' 	- 	 - 	 - 	 -, 	- 	 - 	- 

O_ - 	 - - 	 1. 	 _, 	 •1 - 

1.- 	 - 	 - 	 - 

- •- 

http://www.zap,.com.br/imoveis/fipe-zap/ 22/O 1/2013 
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a 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

Oga VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 00496005519985020009 (00496199800902000) 
Mand/Int./Not.: 1014/2012 
CPF/CNPJ: 43282136000144 
Reclamante: JOSE VITOR DOS REIS 

-Reclamado: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
Endereço DA DILIGENCIA: AL DOS NHAMBIQUARAS, 842 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP 	CEP: 04077020 

CERTIDÃO 

Aos VINTE E TRES dias do mês de JANEIRO do ano de dois mil e treze, à Al- DOS 
NHAMBIQUARAS 842 nesta Comarca, eu, Oficial de Justiça Avaliador, abàixo assinado, em 
cumprimento ao mandado n° 1014/2012, passado afavor de JOSE VITOR DOS REIS contra 
DOCERIA E BUFFET MOEMA•LTDA N/P, para pagamento da importância de R$ 378.527,85 
(ATUALIZADO ATÉ 01/10/2009), depois de preenchidas as formalidades Iegàis, procedi à 
penhora e avaliação de uma casa e respectivo terreno situada na AI. Dos Nhambiquaras, 842, 
na quadra 51), em Indianópolis, 240  Subdistrito, construída em dois pavimentos, medindo 
6,00ms de frente por 23,00ms da frente aos fundos, encerrando a área de 138,00ms2, 
confrontando de um lado com o prédio 832, de outro com o prédio 846, à nos fundos com o 
prédio 82 da rua Caboquenas, anteriormente por ambos os lados com sucessores de 
Francisco Matarazzo Sobrinho e matriculado sob n° 32.980 no 14° Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo, sendo este avaliado em R$ 617.826,00 (SEISCENTOS E 
DEZESSETE MIL E OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS) , tomando como base para a 
presente avaliação o valor médio do metro quadrado fornecido pelo sítio da ZAPIMÓVEIS ( 
em anexo), no importe de 	R$ 4.477,00/m2, tudo para garantia da dívida referida no 
mandado. Para constar, lavrei o presente. CERTIFICO AINDA QUE NO LOCAL RESIDE O 
CASAL MIGUEL ANGEL GARCIA E CEBRIAN, APARENTANDÓ TER MAIS DE OITENTA 
ANOS, SER DOENTE E APRESENTANDO SINAIS DE NÃO ENTENDER O QUE EU 
FALAVA; E SUA ESPOSA MARIA PILAR SILVESTRE, QUE DISSE TER OITENTA E UM 
ANOS, QUE FICOU A TUDO CIENTE, RECEBEU A CONTRA FÉ MAS RECUSOU A 
ASSINAR. NA  SEQUÊNCIA ME DIRIGI PARA À AV MOEMA, 55 APTO 22 E LÃ RECEBI A 
INFORMAÇÃO DO PQRTEIRO JosÉ ROBERTO DE QUE A DOCERIA E BUFFET MOEMA 
É DESCONHECIDA NO LOCAL.  

SÃO PAULO, 23 DE JANEIRO DE 2013. 

Sanefra tVualte çis 
Oficial d. JUStiÇI Avsli.dor 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA MM. ? (NONA) VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO - SP. 

1 	t7._4  
1) Tt r c 
tr,•r). tu 

cx ,, > 
;c. 

/ r 99, 

j_UL. 
1- 

L 

PROCESSO N.° 004966055 19995020009 

(DISTRII3UTÇÃO POR DEPENDÊNCIA Á RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA) 

MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, 
espanhol, casado, portador do RGIRNE W0538489 , inscrito no CPFIMF N.° 
209.313.608-20; e sua esposa MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES, 
espanhola, portadora do RG/RNE W0538461), inscrita no CPF/MF N° 
093.799.028-08, ambos residentes e domiciliados sito na ALAMEDA DOS 
NHAMBIQUARAS N° 842, D1DLAIINOPOLIS, SÃO PAULO, SP - CEP: 04090-
011, por seus advogados, infra-assinados, com escritório situado nesta cidade, sito 
na Av. João Peixoto Viegas n° 125 - Jd. Consórcio - São Paulo —SP —CEP: 
04437-000, fones: (11) 5563.80.50, onde recebem as notificações/ intimações 
judiciais, vêm a presença de Vossa Excelência, nos autos da RECLAMAÇAO 
TRABALHISTA proposta por JOSE VITOR DOS REIS, com ffilcro nos artigos 
884 e seguintes da CLT, interpor EMBARGOS A EXECUCAO, em vista das 
seguintes razões de fato e de direito a seguir expostas: 
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o 
1- PRELIMINARMENTE: 

A) DA IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA: 

1- 	O imóvel matrícula n. 32.980, 14° C.R.I. Da 
Capital , auto de penhora e avaliação lavrado pela S? Oficiala de Justiça em 
23/01/2.013 de propriedade dos executados, ora embargantes, trata-se de bem de 
fam ilha. 

2- Os Embargantes residem no imóvel há muitos 
anos. Anexam-se á presente documentos que comprovam a fixação da 
residência do casal, ora embargantes no imóvel penhorado, tais como: 

a) 	cópias de notas fiscais de prestação de serviços da 
VIVO speedy e da telefônica —vivo onde consta como assinante o Embargante - 
Sr. Miguel Garcia Cebrian e o endereço de sua residência Alameda Nbanbiquaras 
842; (Dcos. n°s 01/06); 

b) 	cópias cópia do IPTU; cópias do boleto bancário 
do convênio médico prevent sênior em nome dos embargantes, (Docs. N°s 07/13); 

e) 	cópias de contas de luz em nome do Embargante 
Miguel Cebrian; do seguro de automóvel em nome da embargante Maria Pilar, 
cópias de conta de água e do cemitério congonhas, (Docs. n°s 14/25); 

cópia da certidão de ficha cadastral completa 
emitida pela JUCESP on line onde consta no arquivamento num.doc. 

imóvel penhorado Alameda Nhanbiquaras 842. (Docs. n°s 26/27); 

a r. certidão da Sr' Oficiala de Justiça 
informando que ela diligenciou o endereço da Alameda Nhanbiquaras 842 
(imóvel penhorado) e constatou que os embargantes residem neste local. 
Assim diz a r. certidão da S? Oficiala: 

"Aos VINTE E TRES dias do mês de JANEIRO do ano de dois mil e treze, à AL DOS 
NHAMBIQUARAS 842 nesta Comarca, eu, Oficial de Justiça Avaliador ( ... )" 
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procedi à penhora e avaliação de uma casa e respectivo terreno situada na AI. Dos 
Nhambiquaras, 842 ( ... )". 

"CERTIFICO AINDA OIJE NO LOCAL RESIDE O CASAL MIGUEL ANGEL 
GARCIA E CEBI4L4N ( ... )". (grifo nosso). 

Além disso, a Lei 8.009/90, nos seus arts. 1° e 30,  

prevê que o bem de família é impenhorável e não responderá por nenhuma dívida 
contraída, inclusive de natureza trabalhista: 

"Art. 100  imóvel residencial próprio do casal, ou 
da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo 
de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza 
contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 
proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. Á impenhorabilidade 
compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as 
plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, 
inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde 
que quitados. 

Árt. 30  A impenhorabilidade é oponível em 
qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária,traballiista ou 
de outra natureza, salvo se movido:" 

Ademais, a impenhorabilidade do bem de 
família é matéria de ordem pública e pode ser arguida a qualquer tempo e 
por qualquer meio e não apenas pelos embargos á execução. 

4.1- Assim entende a jurisprudência: 

EMENTA: 

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE 
FAMÍLIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 
ARGÜIÇÃO. A condição de bem de família do 
imóvel pode ser oposta a qualquer momento, por 
simples petição, até o exaurimento da execução, bem 
como ser declarada de ofício, tendo em vista tratarse 
de matéria de ordem pública. Por certo, a intenção 
do legislador foi a de proteger a moradia do devedor, 
tendo em vista ser indispensável para a sua 
sobrevivência. Logo, não estando adstrita a matéria 
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aos embargos à execução, não há que se falar em 
observância do prazo previsto no artigo 884 da CLT. 

) 
Nesse sentido já decidiu o C. TST, conforme citação 
constante das razões recursais: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA EM 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPENHORABIL IDADE DE BEM DE 
FAMILIA. OPORTUNIDADE DA ARGÜIÇÃO. Apontado bem de 
família particularmente protegido pela Lei n° 8.009/1990, a alegação 
deve merecer apuração judicial, ainda que à latem dos embargos à 
execução. A jurisprudência já consolidou entendimento no sentido de 
que a impenhorabilidade, no caso, pode ser argüida até o 
exaurimento da execução. Logo, o obstáculo da preclusão não pode 
impedir o exame da incidência do benefício legal, quando deduzido 
pelo executado, nos autos da execução e antes de qualquer 
procedimento de alienação, sob pena de afronta à norma 
constitucional protetiva do contraditório e ampla defesa (ad. 51, LV). 
Agravo de instrumento provido. Recurso de revista conhecido e 
provido. (Processo n° TST-RR-341211996-371-02-40.8, 28  Turma, 
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, DJ 20.05.2005) 

(site oficial do trtsp.jus.br:  Proc. 0152400-40.2004.5.02.0046, agravo de petição, Des. 
Relatora, Odette Silveira Moraes). 

EMENTA: 

Execução. Bem de família. Arguição por simples petição. Possibilidade. 
Prescindível a oposição de embargos à execução para a arguição da 
impenhorabilidade de imóvel como bem de família por se tratar de matéria de 
ordem pública, não sujeita à preclusão, e que pode ser arguida por 
simples petição até o exaurimento da execução. 

(site trtsp.jus.br:  agravo de petição, Processo n° 00846005520055020047 - 6 
turma - Desembargador Federal DR. RAFAEL E. PUGLIESE RIBEIRO) 

Assim sendo, e ante todos os documentos ora 
juntados que comprovam a fixação da residência do casal, ora embargantes, no 
imóvel objeto da constrição judicial, e portanto, bem de família; bem como a teor 
dos artigos 10  e 30,  da Lei n. 8.009/90 o imóvel sito na Alameda Nhanbiquaras 
842 trata-se de bem impenhorável nos termos da lei supracitada. 

Requer-se pois, seja determinada a 
desconstituição do auto de penhora lavrado em 23/01/2.013 LIBERANDO-SE 

e por 
conseguinte, IMPENIHORAVEL. 
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Outrossim, os patronos dos embargantes declaram 
a autenticidade dos documentos acostados á presente documentos, a teor do artigo 
544, § 1°, do CPC. 

II— Da nulidade da penhora e da intimação aos embargantes: 

A intimação da penhora aos ex-sócios da 
reclamada, ora embargantes, foi realizada encontrando-se um deles doente - Sr. 
Miguel, sem condições mentais para entender o ato processual que estava sendo 
praticado, como aliás foi atestado na certidão da S? Oflciala de Justiça. 

Frise-se que os Embargantes, na qualidade de ex-
sócios da reclamada, não participaram da relação jurídica processual, e 
consequentemente, do processo de conhecimento e da execução. Eles não tiveram 
oportunidade de se manifestarem sobre os atos processuais praticados nos autos 
da ação em epígrafe. 

Aliás, na condição de executados este é o 
primeiro momento em que os requeridos tomaram conhecimento da sua inclusão 
no pólo passivo da ação. 

li - O mandado de penhora e avaliação de 
23/01/2.013 foi lavrado e a intimação da penhora efetuada em um momento em 
que o ex-sócio - SR. MIGUEL - além de idoso (mais de 80 anos) encontrava-
se doente e sem discernimento para compreender o ato processual que estava 
sendo praticado; ou seja, a penhora do seu imóvel e a sua consequente 
intimação. Ele não tinha condições psicológicas e mentais de assinar o mandado 
como não o fez; de receber a contra-fé, e muito menos de ser intimado. Tanto é 
verdade que o próprio Sr. Oficial de justiça certificou em sua certidão lavrada em 
23/01/2.013: 

Assim diz a r. certidão do Sr. Oficial de Justiça: 

11  CERTIFICO AINDA QUE NO LOCAL RESIDE O CASAL 
MIGUEL ANGEL GARCIA E CEBRIAN, APARENTANDO TER 
MAIS DE OITENTA ANOS, SER DOENTE E APRESENTANDO 
SINAIS DE NÃO ENTENDER O QUE EU FALAVA (...)". (grifo 
nosso). 
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1 1.1-. Os atos processuais para serem considerados 
válidos, perfeitos e aptos a produzirem efeitos devem ser praticados observando-
se as fonnalidades legais. A ciência dos atos processuais deve ser inequívoca e 
dada aos interessados no litígio de forma a que estes possam se defender sob pena 
de violação dos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla 
defesa. Ora, os Embargantes, pessoas idosas com mais de 80 anos de idade, 
sendo que o primeiro encontrava-se doente e SEM CONDIÇÕES MENTAIS DE 
COMPREENDER O QUE ESTAVA ACONTECENDO, repita-se, como foi 
atestado na certidão da Sr`. Oficiala de Justiça, que aliás, goza de fé pública. 

Além disso, o artigo 217, inciso IV e artigo 218, 
parágrafo único, ambos do CPC de aplicação subsidiária art. 769, da CLT cria 
impedimentos para a citação aos doentes ou a quem está impossibilitado de 
recebê-la enquanto grave o seu estado de saúde. E é o que de fato aconteceu no 
caso em tela como certificado pela própria Oficiala de Justiça. 

Logo, a intimação da penhora efetuada em pessoa 
incapacitada de entender o ato processual que estava sendo praticado pelo Sr. 
Oficial não pode ser tida como válida, perfeita e eficaz. Do contrário estar-se-ia 
privando os Embargantes do acesso ao poder judiciário e negando-lhes o direito 
de se defenderem do seu patrimônio que está sendo expropriado, infringido-se 
pois, os princípios constitucionais do acesso ao judiciário, do devido processo 
legal, do contraditório e da ampla defesa, artigo 5°, incisos XXXV, LIV, LV, DA 
CFI 88. 

EMENTA: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO. Nos moldes do preconizado no art. 584 da CLT, o prazo para 
oposição de embargos à execução é de 5 dias, contados a partir da garanta do juízo ou de penhora 
suficiente. Todavia, no caso de constrição de bens, especialmente em se tratando de desconsideração 
de personalidade jurídica e responsabilização de ex-sócio, é imperiosa a intimação da parte afetada, 
para que se inicie o interregno para propositura da oposição, sob pena de violação aos princípios da 
ampla defesa e do contraditório (art. 50, inciso LV, da Constituição Federal). 

'Todavia, no caso de constrição de bens, especialmente em se tratando de 
desconsideração de personalidade jurídica e responsabilização de ex-sócio, 

é imperiosa a intimação da parte afetada, para que seinicie o interregno para 
propositura da oposição, sob pena de violação aos princípios da ampla defesa• 
e do contraditório (art. 50, inciso LV, da Constituição Federal).(...)". 

(site trtsp.jus.br, agravo de petição, processo r°  00170004820055020069, ACÓRDÃO 
N°: 20120209866, data julgamento: 29/02/2012, Des. Relator Luiz carios Gomes Godoi). 
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Assim sendo, e a teor dos artigos 794 e 795, da CLT 
requer-se ao M.M.Juízo seja declarada nula a intimação da penhora aos 
embargantes efetuada em 23/01/2.013, determinando-se que se proceda à nova 
intimação dos embargantes e novo prazo para oferecimento dos embargos. 
Entretanto, se este não for o entendimento do Juízo, requer-se 
sucessiva/subsidiariamente a DEVOLUÇAO DO PRAZO PARA 
APRESENTAÇÃO DOS EMBARGOS A EXECUÇAO sendo considerado corno 
prazo inicial o da presente petição. 

Atentando-se para os princípios da economia e 
celeridade processual e da boa-fé dos embargantes; estes últimos aproveitam este 
primeiro momento que se manifestam nos autos na qualidade de réus para desde 
já apresentarem seus embargos á execução. Requer-se pois, o seu recebimento e 
processamento. 

III- DOS EMBARGOS Á EXECUÇÃO: 

Somente no intuito de se argumentar passam os 
embargantes as alegações dos embargos á execução. 

a) Da preliminar de ilegitimidade dos embargantes para figurarem no pólo 
passivo da execução; da não responsabilidade dos ex-sócios pela crédito 
trabalhista do Reclamante, artigo 1.003, do CCB. 

A presente reclamação trabalhista não pode 
prosseguir contra os Embargantes, eis que este são partes ilegítimas para 
figurarem no pólo passivo da execução. 

Os Embargantes estão sendo responsabilizados por 
uma dívida trabalhista, onde sequer figuraram como parte no processo de 
conhecimento e sequer constaram no título executivo judicial. Não se observou a 
orientação do Enunciado 331, IV, do TST que prevê que para que haja 
responsabilidade em relação ao sócio é necessário que ele tenha participado da 
relação processual e constado no título executivo, o que NAO OCORREU NO 
CASO EM TELA. A inclusão no pólo passivo ocorreu tão-somente na fase de 
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execução com a penhora de bens, violando-se os princípios constitucionais da 
ampla defesa, contraditório, devido processo legal e coisa julgada, artigo 5°, 
incisos LIV, LV e XXXVI, da CF/88. 

19- Ocorre que, os Embargantes muito antes da 
distribuição da presente reclamação trabalhista ajuizada em 03/03/1998 já haviam 
se retirados da Reclamada. 

20- Excelência, consoante verifica-se da inclusa ficha 
cadastral obtida no site da JUCESP e da cópia do contrato social, (Does. N°s 
26 e 27) os Embargantes retiraram-se da reclamada em 10/06/1994. Houve a 
modificação no contrato social com a transferência e cessão das cotas sociais do 
sócios, ora embargantes, transferência esta que foi devidamente AVERBADA na 
Junta Comercial de São Paulo - JUCESP sob o número 079.210/94-6, em 
10/06/1994. 

20.1- Os Embargantes NÃO FAZIAM MATS PARTE 
DO QUADRO SOCIETÁRIO DA RECLAMADA DESDE O ANO DE 1994 e a 
reclamação trabalhista foi ajuizada em 03/03/1998; ou seja, aproximadamente 
04 (anos) anos depois da saída dos embargantes da empresa-reclamada. 

20.2- Frise-se que a aludida alteração e 
MODIFICAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL foi efetuada de boa-fé, sem fraude, 
obedeceu ás exigências legais á época da transferência da empresa-ré, bem como 
foram cumpridos todos os deveres e obrigações legais, estando a reclamada, 
absolutamente, em perfeita "saúde" financeira. 

Os sócios retirantes da sociedade não podem ser 
responsabilizados subsidiariamente ou solidariamente por débito trabalhista de 
forma perpétua, sem limite temporal, e muito menos, responder após a sua 
saída por débitos trabalhistas que muitas vezes não existiam e/o a que não 
deu causa, sob pena de enriquecimento ilícito. 

Há que se fixar limite temporal para a 
responsabilização do ex-sócio retirante da sociedade perante terceiros, tanto 
assim, que antes da vigência do Novo Código Civil Brasileiro sempre buscou-se 
limites para essa responsabilização aplicando-se aos litígios os artigos 4° e 50, DL 
7.6641/45, artigo 11, da CLT e 70, XXIX, da CF/88, artigo 6° LICC. 

A previsão da responsabilidade do ex-sócio pelas 
obrigações sociais e trabalhistas previstas no parágrafo único do artigo 1.003, do 
CCB, que assim dispõe: 
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"Art. 1.003. A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente 
modificação do contrato social com o consentimento dos demais sócios, não 
terá eficácia quanto a estes e à sociedade. 

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a mod,ficação do 
contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a 
sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio." 

24- O prazo previsto no artigo retrocitado trata-se de 
prazo decadencial da pretensão do reclamante na responsabilização do ex-
sócio pelas dívidas trabalhistas perante terceiros. 

24.1 - Ademais, os fatos e atos relativos às cessões e 
transferências de cotas sociais ou resoluções da sociedade firmados sob 
regência de normas civis e comerciais anteriores ao Código Civil de 2002 
devem ser respeitados e assegurados ao indivíduo, sob pena de ofensa ao ato 
jurídico perfeito, seus efeitos, e ao direito adquirido., VIOLANDO-SE O 
ARTIGO 60, da LICC E DO ARTIGO 50, XXXVI, CF/88. 

O Reclamante ajuizou a reclamação trabalhista, 
repita-se, em MARÇO DE 1998 QUANDO OS EMBARGANTES JA NAO 
MAIS RESPONDIAM PELAS DIVIDAS TRABALHISTAS 	DA 
RECLAMADA. E NEM PODERIAM POIS OS EMBARGANTES SAIRAM 
DARECLAMADAEMJTJNHODE 1994E0PRAZODE02ANOSDEUMA 
EVENTUAL RESPONSABILIDADE EXPIROU EM JUNHO DE 1996!!!. 

Houve a decadência do direito do Reclamante 
quanto a sua pretensão de responsabilizar os ex-sócios, ora Embargantes, quer 
subsidiariamente quer solidariamente pelo débito da Reclamada, haja vista que 
não promoveu a reclamação durante a GESTAO DO EX-SOCIO e muito 
menos, nos 02 (anos) posteriores á retirada do ex-sócio da sociedade - que 
ocorreu em JUNHO/1996 .Entendimento contrário estar-se-ia VIOLANDO-
SE O ATO JURÍDICO PERFEITO E O DIREITO ADQUIRIDO, 
INFRINGINDO-SE DIRETAMENTE O ARTIGO 6°, da LICC E O ARTIGO 5°, 
XXX VI, CF!88. 

Entendimento este confirmado pela jurisprudência 
abaixo citada: 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632644

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632644
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - fb2e337

ID. fb2e337 - Pág. 15

Fls.: 611



EMENTA: DA RESPONSABILIDADE DO EX SÓCIO. O sócio 
retirante responde somente por até 2(dois) anos 
após a sua saída, não sendo cabível a penhora de 
numerário de sócio retirante em prazo superior ao 
estipulado na Lei. Inteligência dos artigos 1003 e 
1032 do CC. Mandado de Segurança denegado. (grifo nosso) 

(site 	oficial 	do 	trtsp.jus.br, 	processo 
n°12635004820095020000, ACÓRDÃO N°:SDI - 00443/2011-6, 
Mandado de Segurança, Desernb.Federal Lilian Lygia Ortega 
Mazzeu, julgado em 26/04/2.011) 

AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO - 
RESPONSABILIDADE DE EX-SOCTO - Não há dúvida de que o sócio retirante 
responde subsidiariamente por atos de gestão em face da moderna teoria da 
despersonalização da pessoa jurídica. Ocorre, todavia, que não existe 
responsabilidade perpétua. O Direito consagra a existência de prescrição e 
decadência, visando à tranqüilidade social. Não havendo, na atual ordem jurídica, 
norma explícita sobre o limite temporal da responsabilidade do sócio retirante 
quanto aos créditos trabalhistas, cabe ao intérprete buscar limites sistêmicos que 
deverão ser aplicados aos litígios em andamento. O primeiro deles concerne ao 
prazo prescricional consignado no inciso XXIX, do art. 70,  da CF, que estabelece: 
"( ... ) ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato." O segundo diz respeito ao prazo de dois 
anos, fixado no parágrafo único do art. 1.003 e no art. 1.032, ambos do Código 
Civil Brasileiro, para a responsabilidade do sócio retirante, in verbis, 
respectivamente: "Art. 1.003 - A cessão total ou parcial de quota, sem a 
correspondente modificação do contrato social com o consentimento dos demais 
sócios, não terá eficácia quanto a estes e á sociedade. Parágrafo único - Até dois 
anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o cedente 
solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas 
obrigações que tinha como sócio." "Art. 1.032 - A retirada, exclusão ou morte do 
sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações 
sociais anteriores a 2 (dois) anos após averbada a resolução da sociedade; nem 
nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se 
requerer a averbação." Em suma: se a reclamação não se iniciou no período 
contemporâneo à 2estão do sócio, muito menos nos dois anos subseqüentes à 
sua saída, não há como responsabilizá-lo, subsidiária ou solidariamente, por 
eventual débito trabalhista. O Judiciário deve buscar a satisfação do julgado, 
todavia, não pode, nesse intento, gerar situações absurdas, como na hipótç 
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presente, onde o ex-sócio teve seu patrimônio atingido para satisfação de um 
crédito trabalhista originário de uma ação proposta mais de dois anos após seu 
desligamento do quadro societário. Assim, considerando o tempo decorrido entre 
a saída do agravante do quadro societário da executada e a propositura da ação 
trabalhista, impõe-se sua exclusão do pólo passivo, com a conseqüente liberação 
da constrição realizada sobre o seu patrimônio. Agravo de Petição a que se dá 
provimento (TRT - 2 Região - 12 T.; AGP em Embargos de Terceiro if 
00759200606602007-SP; ac. 110  20070123319; Rei. Juiz Neison Nazar; j. 
l°/312007; m.v.) grifo nosso. 

MANDADO DE SEGURL4I]VÇA 	EXECUÇÃO DEFINITIVA 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NA PESSOA. DO EX-SÓCIO DA 
EXECUTADA - PROPOSITURA DA RECLAMAÇÃO EM PERÍODO 
SUPERIOR A DOIS ANOS DA DATA DO DESLIGAMENTO DO SÓCIO - 
AUSÊNCL4 DE RESPONSABILIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1.032 DO 
CÓDIGO CIVIL - Cabe ao ex-sócio a responsabilidade subsidiária se o 
reclamante laborou na empresa à época em que o mesmo era sócio, sendo que 
essa responsabilidade não pode ser "ad eternum ", face a necessidade da 
segurança dos negócios jurídicos devendo os direitos à responsabilização serem 
exercitados no prazo de dois anos contados do desligamento do sócio. Q 
prosseguimento da execu cão na pessoa de ex-sócio que se retirou há mais de 
dois anos do quadro societário quando da propositura da ação, conflura 
ofensa a direito líquido e certo. Aplicação do artigo 1.032 do novo Código Civil. 
Segurança que se concede. (TRT 2" R. - MS 13471-2003-000-02-00 - 
(2005020182) - SDI - Rei" Juíza Sonia Maria Prince Franzini - DOESP 
22.07.2005). (GRIFO NOSSO). 

"PRAZO PARA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. 1. o 
SÓCIO mesmo que não tenha sido parte na relação processual da ação de 
conhecimento e que não conste do título executivo judicial, pode ter a sua 
responsabilidade reconhecida na ação de execução. Trata-se de uma 
responsabilidade extraordinária superveniente derivada, a qual está respaldada na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, bem como no que dispõe no 
art. 592, ii, do Código de Processo Civil. 2. Há duas vertentes doutrinárias para a 
aplicação da teoria da desconsideração. Pelo prisma subjetivo, tem-se a sua 
aplicação a partir do momento em que a pessoa jurídica deixa de ter bens, não 
adimplindo com as suas obrigações sociais, notadamente, as de cunho alimentar, 
como é o caso dos débitos trabalhistas. Por essa inferência objetiva, o sócio há de 
ser executado, em caso de ser a pessoa jurídica inadimplente com os débitos 
trabalhistas. Pelo que consta dos autos, como o sócio não indicou bens livres e 
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desembaraçados da pessoa jurídica, pode-se dizer que é o caso de aplicação da 
teoria da desconsideração nos presentes autos. 3. A ação principal foi ajuizada em 
11.02.1998. A demanda trabalhista pressupõe o período contratual de 14.03.1993 
a 15.01.1998. O documento de fis. 7 indica que houve uma alteração social na 
pessoa jurídica, sendo que o embargante retirou-se da sociedade em maio de 
1996, ou seja, cerca de quase dois anos antes da propositura da ação principal. A 
responsabilidade subsidiária do sócio há de ter um limite temporal para sua 
concretização, sob pena de ser eterna. Por aplicação da inteligência do art. 1003, 
parágrafo único, do Código Civil, o ex-sócio responde pelo prazo de até dois anos 
a partir da averbação da alteração societária. Como a respectiva alteração 
societária ocorreu em 5/96 e foi registrada na Junta Comercial em 15.07.96 (fis. 
7), de forma concreta, tem-se o decurso do prazo de dois anos, o que a nosso ver, 
inviabiliza a responsabilidade do sócio retirante. Por tais fundamentos, acolhe-se 
o apelo para declarar que o ex-sócio, ora embargante, não mais poderá ser 
responsabilizado na ação de execução. DECISAO: por maioria de votos, vencida 
a Juíza Beatriz de Lima Pereira quanto à responsabilidade, dar provimento ao 
agravo de petição para declarar que o embargante, na qualidade de ex-sócio, não 
mais poderá ser responsabilizado na ação de execução." (RELATOR 
FRANCISCO FERREIItA JORGE NETO. PUB. DOE SP, PJ, TRT 2 a REG. 
DATA 20/04/2004). 

28- Fica demonstrado que, devem ser aplicados os 
parâmetros capitulados nos artigos 1.003, parágrafo único e 1032 do Código 
Civil, segundo o qual a responsabilidade do sócio retirante perdura pelo período 
de dois anos após a averbação da retirada, sob pena de afetar a segurança dos 
negócios e das pessoas. E imprescindível o estabelecimento de limites para a 
utilização justa e correta da desconsideração da personalidade jurídica, 
especialmente em observância aos direitos e garantias constitucionais. 

" Ad argumentandum tantun" é inaplicável a 
teoria da desconsideração da pessoa jurídica em relação ao Embargante, bem 
como sua responsabilização com fundamento nos artigos 135, III, do CTN, artigo 
28, da Lei 8.078/90 e artigo 50, do CCB combinados com os artigos 8°, da CLT e 
889, da CLT. 

29.1- A cessão e transferência das cotas sociais do 
Embargante e a sua retirada da sociedade foi lícita, de boa-fé, não teve o objetivo 
de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da legislação trabalhista, não 
infringindo-se pois, o disposto no artigo 9°, da CLT. 

Inexistem provas nos autos de qualquer espécie de 
ilicitude, fraude, gestão ruinosa, má-fé ou abuso de direito do Embargante, e 
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muito menos, houve insubsistência patrimonial da reclamada logo após a retirada 
do Embargante da sociedade. 

31- Frise-se que a retirada doS EmbarganteS da 
Reclamada observou os requisitos legais á época da transferência da sociedade, 
foi efetuada a averbação da modificação do quadro societário no registro 
competente - JUCESP, cumpriu-se as obrigações legais, a empresa-ré estava em 
plena atividade empresarial. Enfim, inexistiu fraude na transferência das cotas 
sócias e sucessão da empresa-ré, e sequer há que se falar na hipótese de fraude á 
execução que justificasse a extensão da responsabilidade ao ex-sócio na 
execução. Inaplicável o artigo 593, do CPC. 

Os ex-sócios não podem ser responsabilizados 
eternamente por dívidas da empresa, tanto assim que existe a previsão de sua 
responsabilização até 02 (dois) anos da averbação na Jucesp da sua saída da 
empresa - que ocorreu em JUNHO/1994 e expirou em junho/1996 antes do 
ajuizamento da ação trabalhista, a teor do artigo 1.003, parágrafo Único do CCB. 

Ante os fatos, os valores cobrados na presente 
execução não podem ser considerados em relação aos Embargantes. Os 
embargantes NADA DEVEM, NÃO SÃO RESPONSAVEIS PELA DIVIDA 
TRABALHISTA, NAO DEVEM PORTANTO, FIGURAREM COMO 
EXECUTADOS NA PRESENTE AÇÃO. 

Ante todo o exposto, e pelos fimdamentos legais, 
requer-se seja considerada a DECADENCIA DO DIREITO DO RECLAMANTE 
EM PLETEIAR SEUS DIREITOS TRABALHTSTAS EM RELAÇÃO AOS 
EMBARGANTES, eximindo-os de qualquer responsabilidade, sejam 
considerados partes ilegítimas para figurarem no pólo passivo da presente 
execução, bem como extinguindo o processo em relação aos Embargantes. 

Os embargantes pessoas idosas, doentes não 
possuem, condições de arcarem com as custas e despesas processuais, REQUER-
SE AO M.M. JTJIIZO A CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA 
GRATUTTA, a teor do artigo 40,  da Lei 1.060/50. Outrossim, requer-se o prazo de 
15 (quinze) dias para a juntada da declaração de pobreza. 
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36- Ante todo o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

Seja declarada a impenhorabilidade do imóvel objeto da penhora sito na 
Alameda Nhambiquaras, 842 , matrícula n° 32.980, 14° C.R.I. da Capital, 
face tratar-se de bem de família, a teor da Lei 8009/90; LIBERANDO-SE 
O IMÓVEL SUPRACITADO DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL; 

Requer-se sucessivalsubsidiariamente seja declarada a nulidade da penhora 
e a consequente intimação da penhora aos embargantes, procedendo-se à 
nova intimação e novo prazo para apresentação dos embargos á execução; 

e) Caso este não seja o entendimento do Juízo sucessivalsubsidiariamente 
seja devolvido o prazo para apresentação dos embargos á execução, 
contando-se o prazo inicial da presente petição; bem como os embargos á 
execução sejam recebidos e processados, atentando-se aos princípios da 
economia e celeridade processual; 

seja acolhida a preliminar de ilegitimidade dos embargantes para figuraram 
no pólo passivo da ação; e no mérito a decadência do Reclamante em 
ajuizar a reclamação para responsabilização dos Embargantes pelo débito 
trabalhista da Reclamada; 

Sejam acolhidos e julgados totalmente procedentes os presentes embargos 
á execução. 

Seja concedido os beneficios da justiça gratuita aos embargantes, 
protestando-se pela juntada da declaração de pobreza no prazo de 15 
(quinze) dias. 

37 - Protesta-se provar o alegado por todos os meios de 
provas em direito admitidos, sem exclusão de nenhuma, a fim de que a justiça 
possa ser aplicada ao caso concreto. 

38 - Requer, outrossim, a intimação do Embargado, 
através de seu patrono, para responder aos termos do presente, sob pena de 
revelia, oferecendo a defesa que melhor lhe aprouver, acompanhando o feito até 
final decisão. 
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39 - Dá-se a causa o valor de R$ 378.527,85 (setecentos 
e setenta e oito mil, quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

A 

São Paulo, 06 de Fevereiro de 2.013. 

VALI 
OAB!SP 147.543 

ROSINEIDE DE SOUZA OLIVEIRA 
OAB/SPN° 132.823 

ENDEREÇO: 
Av. João Peixoto Viegas, 125 - M. Consórcio - São Paulo - SP - Cep 04437-
000— Fones: (11) 5563 8050/2157 0212 e 9716 8009. 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

OUTORGANTE: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN e MARIA PILAR SILVESTRE 
RODRIGUEZ, espanhois, casados, aposentados, portadores da cédula de 
identidade para estrangeiros RNE respectivamente N.°. W53848-9 e 
W053846-D e inscritos no CPF/MF n.°. 293.799.028-08 e CPF/MF n° 
093.799.028-08, residentes e domiciliado na Alameda dos Nhambiquaras, 
842, Moema, CEP 04090-001, na cidade de São Paulo, capital. 

OUTORGADOS: DR. LEONARDO ALVABEZ SILVA, brasileiro, casado, advogado, 
devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, secção São 
Paulo sob o n° 147.543, e inscrito no CPF/MF sob o no 184.712.438-06 
e DRA. ROSINEIDE DE SOUZA OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, 
devidamente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, secção São 
Paulo sob o n° 132.823, e inscrita no CPF/MF sob o n° 100.230.188-28 
com escritório - sito à Av. João Peixoto Viegas, 125, 3d. Consórcio - 
CEP 04437-000, nesta Capital - SP, site: www.alas.com.br, Fones: (11) 
5563 8050 (fone/Eu), 2157 0212 E (11) 7896 3272. 

PODERES: ao qual confere(m) amplos poderes para o foro em geral, com 
as cláusulas "ad judicia", podendo em qualquer instância ou Tribunal, 
propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo(a, s) 
nas contrárias, seguindo umas e outras, conferindo-lhe, ainda, 
poderes especiais para requerer falências, confessar, desistir, 
transigir, aceitar acordos, firmar compromissos de síndico em 
falências, impetrar concordatas preventivas, ou suspensivas, firmar 
compromissos de comissários, inventariante, prestar primeiras e 
últimas declarações em inventários e arrolamentos, representá-lo (a, 
s) em audiência de conciliação de qualquer natureza, em audiência de 
justificação, promover levantamentos judiciais, receber e dar 
quitações, dentro e fora do processo, podendo, ademais, substabelecer 
esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes e enfim praticar 
todos os atos inerentes ao bom desempenho deste mandato. 

São Paulo, SP, 29 de Janeiro de 2013. 

)4 	 e tt ( 7  Lfàcrw44 
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VIVO TV 
COMERCIALCABOTVSAOPAULOS/A Cadastrôdo Assinante Nota fiscal de serviço de comunicação 
CNPJ: 65.791.444/0001-38 ___________________________________________________ 
1ns6 Estadual: 11.325.66771-18 
RUA Or.RafaaI do Barros, 2096 ANDAR  QAR0IA 0DRIAM OPF/ONPJ: Série única 
SAO PAULO - SP 

FN—MI.ORJEI. 

: AL NHAMBIOUAISAS, 542 1 	Data de ernissão12/1 1,2012 

J W da NF8C 000045408 

Serviços prestados • Demonstrativo da cama tributâria 
Código 	 Descrição dos Serviços 	 Valor do Serviço 

0103 	Mensalidade PayTV 	 11490 
0104 	Conexan Opcional 	 17,0$ 

Base Cálculo % ICMS 158 Legenda Tributária 
45,96 25% 11,49 0,00 ooa 
7,06 25% 1,77 0,00 003 

E 63,02  9 (_J (j) 	joo  9 ( 	9 
Procedimento Regime Especial Convénio 115/2003 

- (114i4/ ado ao Fisco 
53F2.27CC.FA82C7D1 .1EY1.2948.6E98.614F 

VIVO SPEEDV 
AJATO TELECOMUNICACAO LTDA 	Cadastro do Assinante 
CNPJ: 07.604.105/0001.60 
Inso. Estadual: 14.833.0891 1-12 
4V Mofarrej. 1270 PARrE 	 alse: MIGUEL 414GB!. GA9CIA CEDRIAN 

s Acainsn,Ie 5854657 
$40 PAULO - SI' 	 ndereço: AI. NKAMBIOOARAS, 542 	- 

11! 

CFFCNPJ: 209.31361J 

airro INWANOPOL1S 	 - 
b4050.00I 

Serviços prestados Demonstrativo da 
- 	código 	1 	Doscslção doa Serviços 	 1 Valor do Serviço Base Cálculo 1 1 	0104 	Mensalidade do Banda Larga 	 62,60 1 	 62,60 	1 25% 

1 	0703 	Cable Medem - Lncecao 	 15,90 0,00 	1 NT 

Nota fiscal de serviço de comunicação 

Sério única 
Datado omissão 12/11/2012 
W da NFSC 000056392 

carga tributária 

	

ICMS 1 85 	 Leo 

	

15.05 0.00 	
DOÍcnda Ttibutária 

	

0,00 0,00 	 005 

E 78.50)(ll5$2)(, 99( 0,00  

Procedimento Regime Especial Convénio 115,2003 
(Reservado ao Fisco 

L 	

1 638.36FB.331 9.8039.E4F1.1A07.FC1S.AOOE 

Legenda 	 003-Base de calculo reduzida ICMB 10% conaoale 014557/1999 	005- Vaso de calculo re ia IOMS 12% Concordo 57/1999 
CO, Base da Cebolosas rodueso 	 604• Proslacas do San/co polo Se 	 087- ICMS OlborIde 
002- Base de calcule redodde 10MB 5% Onroenio 10MB 78/2001 	005 - Outros Soe TriWIodo 	- 	 • 	006 - Base eec rola rede 	ICMS 45% altera o 637 Dcc.35197/99 

-— 	 ----•. 	 --•--••-.• 	- 	•--.i 	- t 
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COMERCIAL CABO TV SAO PAULO 5/A Cadastro do Assinante 
CNPJ; 65791.444/0001-36 
Inso. E&adual: 11.325.66771-18 
RUADr.Rafael de Barros, 2096 ANDAR 
540 PAULO - SP 

CEORIAN 	CPFICNPJ. 2053 36j 

En

E3ARCtA 

atreço: Al-AI. NHAMBIOUAInAS, 842 

Gw mom-ooi 

Serviços prestados Demonstrativo da 

Nota fiscal den442 de comUnica 

Série única 
Data de emissão 11/10/2012 
N' da NFSC 000047404 

tributária 

. 
VIVO TV 

Cédigo 1 	Descrição dos Serviços 	 valor do Serviço 	Base Cálculo % 	ICMS ISS 	 Legenda Tributária 
0104 	Conexan Opcional 	 17,65 	 7.06 25% 	177 0.00 	 003 
0103 	Mensalidade PayTV 	 114,90 	 45,96 25% 	11.49 0,00 	 003 

(132,53/1 53,02 1; 	:326)L.000 	
1 1, - 

Procedimenlo Regime Especial Convênio 115/2003 	 - 	 - 

íHeservado ao 1-eco 
7A04.AEBO.9FBE.c127.A964.9831 .77DA.4ED3 

ViVO SPEEDV 
AJATOTELECOMUNICÀOAOLTDA 	- ôàciastro do Assinante 
ONPJ: 07.694.195/0001-66 
lnsc. Estadual: 14.833.08911-12 ( 
AV Mofarrej, 1270 PARTE iollGUEL 	Ei7ARCIA CEDRIAN CPF,CNPJ: 209.313.608-20 

SAO PAULO' SP 	 - 	1 Endereço: AI NNAM8I0UARAS, 842 - 1 Bairro: INDIANOPOLIS 
CEI': 040m-OOI 

Serviços prestados Demonstrativo da 
(Cádigo Descrição dos Serviços "1 valor do Serviço ' (Base Cálculo % 

0703 Cable Modera' Locaceo 15,90 0,00 NT 
0104 Mensalidade de Banda Laroa 62,60 62,60 25% 

Nota fiscal de serviço de Comunicaçâo 

Série Única 
Datade emissão 11/1O'2O12 
N'da NFSC 000061048 

'ga tributária 

	

ICMS 5$ 	 Legenda Tributária 

	

0,00 0,00 	 005 	 1 

	

15,65 0,00 	 001 

( 115.62 
	

0,00 

Convênio 115/2003 

3048.FD413.1 1 B6.61FA.8A24.801 1 .2CE3.6C1O 

—a 
001 -Base do Calcudo rei. mducao 
002- Base de ralalo reduada CMS5%Ceivenlo ICMS 78)200' 

Estamos enviando me Nota Fisord de Seralçe de Cornunlca©au. Dos 

Base de calculo aduzida icMS 10% Convorde lOMB 5711999 
Preutacao de Servico polo 155 
Catres 'Nau Tribitadu 

A. atendemos às deta,n,lnaçees da Seo'etada da F. a. 

lcMs 2% Ornaria 57/1009 

ICMS 48% aircra o 637 Drc.39697/99 

EI (0,5%)  n3o sou repassa das aos assinaras 
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Nota fiscal de serviço de comUnicação 

Série Unica 
Data de emissão 11/09/2012 
N'da NFSC 000057890 

;argatributária 
ICMS liss 
15,63 000 
0,00 0,00 

oco 

Legenda Tributária 
001 
005 

/ 

VIVO TV / 

COMERCIALCABOTVSAOPAULOSIA Cadastro do Assinante Nota fiscal de serviço de comunicação 
CNPJ: 65.791.444/0001,38  
lnae.Es1aduaJ 1l.35.65flI-l5 plave:MIGUEIANOELGARCIACEORLAtI 	CPFCNPJ;23$.313608-20 Série Única 
RUA Dr.Hataei de Barros, 2095 ANDAR En 	 COARAS, 942 Data de emissão 11/09/2012 
SAO PAULO - SI' ,,i,.00us N'da NFSC 000048541 

Serviços 
c -.  

prestados Demonstrativo da carga tributária 
Código 

0103 
0104 

Descrição doa Serviços 
M,nsalidadePayTV 
ConeaaoOponaI 

[ 

alor do Serviço 
11490 

[ 	

i]  

Base Cálculo 
4595 

[ 	

7,0525% 
I25% 

ICMS 
1130 
1,770,00 

155 
0,00 

Legenda Tributária 
003 
003 

Procedimento Regime Espada! Conv&nio 115(2003 - 
(fleservado ao? 

3Cc8.894F.33c7.F52E.FAEC.6971 .4EF9.8C93 

VIVO SPEEDV 
MATOTELECOMUNICACAOLTDA 	Cadastro do Assinante 
CNPJ: 0769&195/000'-SG 
Inso, Esradual; 1483108911-12 Ncas_9660ELANGa GAROtA CEORIANCPRVNPr 20631390623 

íC66À551n.nte: AVMotarrej, 1270 PARTE 5688*67 

3*0 PAULO - SI' 1 
Endetaçt AI. NH6565IOUARAS. 942 
Deita: INOLANOPOUS 

] 

L °4090 °1  

Serviços prestados 
	

Demonstrativo da 

[

Código 

	

	Descrição dos Serviços 	Vato(do Serviço 

0703 	Cabia Modem - Locaeao 	 15.90] 
0104 	Mensalidade de Banda Larga 	 62,60 

	Base 	% 
- 	62,60 25% 

00 1 NT 

115,62 

Convênio 11542003 

BBAF.E686.4593.F4OE.C160.146635Dt8404  

'ode 	 003- Da.. de escuto s&zit* ICMS 1^ Garwa,io ICMS 57)1965 	006- Base de cele,e redualda ICEOS $211 CenvrÃa 57)1999 
1 -6*09 d,CrJn.I,nred'to. 	 ..- 	00-0- P,.atscaed*Se.viepaloISS 	 007- ICMSOifende 
-Oca* dasEi/e r.*jeidi CMS 5% Convoda 1CN$ 71/2991 	005-Ouvn- NaeT,L10jd6 	 00*-Duo de 010410 redltWa ICMS 4911 altere o,  931 Oec.39597499 

Essnrneneitde*iia NotaReS d.S.Mçe - Cctnt.tle*$o. Dnssmw,al,a.I*nd.noa 8* d.'.m'Jnaçim do Sceat-alt de Fezsnd• As conolbji$.e Pala FUS1 (114 e FUNTEL(0$%) ole *ls t65sutdu ato enrettn, 

--------- 
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3 	
Telefônica Brasil S.A. 	 (' 

aO
RuaMsli,anodeCanao,851-B&aYata 

vo e espesas 	. 	 soPas-sP-cEP1a21-Oo1 
inscriçás Ests&mt 108.383,949.112 CNP,1t1F: 02.55t151/01-62 
titp'JMvMJt.cn.& 

10731-6 

IXA ECONÔMICA FEDERAL 

UINA: sorteios de segt,da-feira a sábado. Ap 

345-66O232-9 	 1 O/Dez/2012 	 HORA DF 15:13:20 

OT, 21,08319-0 	 TERM 007858. 
OCALIDADE: SAO PAULO 

I 
O, VINCULADA: 0251 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
TELEFONICA , 

ALOR DO PAGAMENTO: 108,18 

846500000019 081810291963 
075110012012 212019999995 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 

1 
Reclamações, sugestões e elogios 

www,caixa,gov,br 

ÍA 

345-660235322-9  

DO CLIENTE * 
TOTALA PAGAR 

CTC SANTO AMARO SPM PLI 

MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 
AL NHAMBIQUARA $42 - INDIANOPOLIS 
04090-001 SAO PAULO - SP 

Vencimento 
0911 212012 

VALOR (Es) 

41,38 
1,03 
6,26 
1,62 

57,89 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Portadores de 

necessidades - 

especiais de 

falalaudição, acesso 

.peIoi4Z... 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto devoci 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br  

Contribuição para o FUST e FUN'TTEL -1,5% do valor dos serviços- não repassada às tarifas. 

Importante: Fagande sua conta em cia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

sei .0 proces,o de lajeamento da 
Ii9acÕes está certeceda conforme 
ResoLuoso 426 de O9/IZ'2005 
te,tttÓ lOt. 

Promoção Favoritos: fale 300 minutos de graça do 
Vivo Fixo com até 3 celulares Vivo em todo o Brasil. 
E esses celulares Vivo ganham também 100 minutos para 

falar com o Vivo Fixo. 
Saiba mais em: 0800 10 15 15. Para DDD use o 15. 

0 Recibo só será válida ora aulenticaç!ou apresentação do extrato bahcárlo. 
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Telefônica Urasil S.A. 
C 	.1 	 Rua Mariida,o do CaossLo, 551- Bata VSa a S rauvo de espesas ss. 

Msckse £otc&fl 108483949112 CNflMF: 02553451 	-62 
Ntp'fMwS6.com.& 	

16415 A 
4XA ECONÔMICA FEDERAL 

lllilI,liIlllIlIIlluhlu.,lliIIll,I,.l,llull,ul 

ÇNA: sorteiosde sejunda-feira a sábado. Ap 	 CTOSANTOAMAROSPMPL1 

MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 
W-833269112-3 	 AL NHAMBJQUARAS 842 — INDIANOPOLIS 

2/Nov/2012 	 HORA DF 14:45:431i 	04090-001 SAO PAULO- SP 

gL21.08319 
g PAULO 	

TM 	 E 	
llII OHIHIUIILIIIH IIIIIIlIlIiIHI HH III H IlIH 1H

Vencimento 

G. VINCULADA. 0251 	 72o9188913573ao81I012 

COMPROVANTE OE PAGAMENTO 
TELEFONICA 	 VALOR (R$)" 

ALOR DO PAGAMENTO: 48,87 	 Serviço de 

	

41,36 	as .r £ 
846600000000 488710291961 	 7,49 	 nteflulmefltoao 
075110012012 211019999997 	 Consumidor 

(SAC): 103 15. 
DisqueCAIXA - 0800 726 0101 

Portadores de 
Ouvidoriacla CAIXA -0800 725 7474 	 - 	

- necessidader - 
Reclatiaçoes, sugestoes e elogios 

- 	 especiais de 	 01, 

	

www,calxa,gov,br 	 - Li 
falalaudiçao, acesso 

	

317-833269112-3 	 -.-- 	 pelo 142. 	- 
O CLIENTE 	 P100831 	1 	Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto devocé 

ligue 102 ou acesse 
TOTAL A PAGAR 	 48,87 	wwwvivocombr 	 E 

nfflbuIção para o FUST e FUNTTEL-1,5% do valor dos serviçõs -não repassada âs tarifas. 
 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 4% ao Mês. 

Pan reata igaçies do longa dotãxia, conaota os Cêdgoo da. Predadora.: ¶2-CIBC IS-VIVO ItTRANSIT l6-$Pf 91 TELECOM 19-ÉPSILON 21-ELIBRATEL 23-INTEIS 	4 	O roceaao de faturarTlento doa 24.OLALOATA 25-GVT 26-IOT 19-T-LESTE 31-TELEMAE 32-COPNERGIA34-EIM. 35-EASYTONE 38-DSU vox as-TESA li-TOM 42-61 GROUP 45-aceAL CROSSINO 	 eaiá co.trcad 
IS-HOJETELEcOM 41-81 COMUNIcATIONS 49-CMRIDOE 51-rTAcEU se-vorra 61-PIEXUS 62-OTS OPTION 63-HELLO BRAZIL65-TEIICOM 65 57.E-1 	 R o °çao 426 da 691l2o2005 
12-LOCAWEB 73-PLULSUM ISMPWAY7Ga4MUVOIP 81-DATOMTELECCM 65-NAERICA NETS9-KONECTAS1-IP CORP TELECOM 96-»1ICO TELECOM 98-ALPM 	 : 
NOSILIS PKATEL 1331 e 1332 para Doildorges an4tL'os Rotina do dit4oVWO Iguo Como prolocola amman para 10315 o142 para deScoSes aita 	 — 

Experimente a Conta Online.  

Sua conta virtual e com muitas facilidades. 	 . 
mais prática, segura e ainda ajuda o meio ambiente. 

Acosse Meu Vivo, seu canal de autoatendimento, em 

-I 

www.vivocombrlmeuvivo e cadastre-se. 

(Conta Online. Menos papel. Mais facilidade.  

O Recibo só serâ vàlIdo com suiensioa reseniaáo do extraio bancário. 	
- 	-  

Ni.o 
cø cc; 

kçC 
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BANCO i1flL1 — COMPROVANTE DE OPERACAO 
PAGAHÉNTQS COM CDDJGO DE BARRAS 

1029,TELEFONICA SE . 

AGêNCIA DE DPERÀCAD: 
AGENCIA: 0285 — SP MRRACATINS 

DADOS DO DDClJMNÍO  PAGO: 

REPRESENTACAONÉJMEUICA DO CODIGI) DE BARRAS: 
846300000003 421110291965 
075110012012 210019999999 
VALOR PAGO 

 

42,21 

PMkJo EFET1jADQjN084102012 
VIA AGENCIA CrRL, 000150415691402 
----------- ... ---------

-AUTENTTCÃCAO..........  ---- ........... 
70445CØ1B52E372309CO3AASØSDC 1080 
836FD6E0 ...... .. .. 	.,...... 

........,.> 
0140 828582395 08W12 	'421c TELDTN 

TOTAL A A PAGAR 

Iolsmnl brasil .n. 

ionstrativo de Despesas 	 Rua Madfriax do CoivaliO, 651- Bola VIda 
spb$p.cpo1331oo1 
Inscrição EtIadiJal 108383.949.112 CNPflf:02.558.157)0001-6 

Nlp://wmvM.s.com.fr  

2329 - A 

CTC SANTO AMARO 5PM PLI 

MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 
AL NHAMBIQUARAS 842- INDIANOPOLIS 
04090-001 SAO PAULO - SP 

IIU H IH Ilfihili UlIli 11111 liii DII III h UII II IU 	;ttz 
7818S912l93lO383ll 1012 

VALOR (R$) 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAÕ): 103 15. 

Portadores de 

necessldades 

especiais de 

falalaudição, acesso 

pelo 142. 

Para saber qual a - 
loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

42,21 	www.vivo.com.br  

Confribuição para o FUST e FUNTTEI. - 1,50% do valor dos sesviços -não repassada às tarifas. 

Importante: Pagando sua conta em d9a, você evita multado 2% e juros de 1% ao Mês. 

,      

	12-CIBC  15-V0 17- TRN4SJ T 18-SPJN   TELECOM   1ÉP SILON 21-E RTEL

E 

 2-INTELIO   0 spç080o050s0 

 

t ã
d e

C 
 fadturamen l

c
o
o n

d
f
a
o 
 

saEole Mó1
3C

s
NE

a
G

d
IA
o,r

Et3-STONE38DiX3TES41-1442-GGROUP4-
hS

E3l-TEL
C 
 	 VO 	 RON 

BTCOMUNICATIONS40CMR100E57-TACEU8-VOE81-NEXUS80TSOTON63-HflIOBRAZIL5TELECOMO67
BC3SSC 	

Relç 426 do 09/12005
M 75-VIPWAY 76MTV0P SI-DOPA TELECOM OS4SERICA NEr 80KOHECTA9I5` CORP TELECOM 8-MCO TELECOM 95APA 	 leioo 181, 

eU1332 	

rm 
 

o 

pa Dofoloidos aidioao. Reuno do alorpdinotlo VIVO iguo coço o ulocSo em 5*0 para 10315 o 142 pa datcicgos mioithto. 

Promoção Favoritos: fale 300 minutos de graça do seu 
Vivo Fixo com 3 celulares Vivo até 31103113. 

e você tem Vivo Fixo Clássica ou Lazer, ligue 
agora para 0800 762 8486 e cadastre seus Favoritos. 
'Senão tem, ligue 10315 e mude para Vivo Fixo 
CIÍs&& ParaDDbiii6ól5T 	 — 

vivo 

O Recibo só será válido corn 
	

do extrato bancário, 
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tc&'Lfl!'FH 	PAGAMENTO CONSOLOAW SAO PAULO 	 DAS PARCELAS 08 a 10 	 CADASTRO DO IMÓVEL - 	 FINAMÇAS 	

—--z- --. 	 041.251.0012-8 

	

IPTU 2012 	 Data de vencimento: 

09/09/2012 

PRCELASO8aIO 

DATA DE VALIDAflE 0W09/2012 
NLO1J 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA - VIA BANCO 	 1115 83 0412510012 812 018 91 
816200000122 733200003479 041251001289 213240183201 

01 	I lO 01 [MII 11 11fi 111 MI 111 1M11 1111 l I 1 110 I 1111111111111111111111 

	

O 
PREFEITURA DE 	CADASTRO DO IMÓVEL CONTRIBUINTE(S) 

041.251.00124 	1 [MIGUEL ANGEL SÃO PAULO  
FINANÇAS 	 _______________ 

OPÇØES DE PAGAMENTO: 

- PcAo 1: apenasarestaçãc 
)PÇÃO 2: todas as prestaçÕe 

JERMELHA 	-- - 

FORMAS DE PAGAMENTO: 
- pela Internet, nó cIte dos baiu 

nos caixfl de atitqatendlmenl 
autoriza4t 

nas-casas iotéric$. 

PAGAMENTO COM-ATRASO: 
dos acréscimos legais. Bsta t 
indicado. - 

IMPORTANTE: 
O não pagamento do IPTU aca 
(CADIN) e a loscrição do débito 
feita em processo Judrola), com 
p!phoi 	de bens. 

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: 
Desconsiderar a mensagem '% 
ou hajá determinação judicial d 

DÉBITO AU'VOMÁTICO 
aso tenha feito opção de débít 
ssiveI reãlizao débito neste 

wérffiqv jujite ao seu banco se 
rce1as, - 	- 

r VIÍPARA1PAGAMENTO DC 
btida pela Internet, no sue da- F 
,essoalffiente nas-$ubprereitütt 

PARCEU MENSALD 	Ml. ENDEREÇ000 IMÓVEL  

SETEMBRO/2012 	01 AL DOSNHAMBIQUARAS 00842 

- 	 Faça a opção pelo débito automático 
- 	 comparecendo A sua agência bancárIa do 

'mensal, pelo dopurnento abaixo, com a perda AZUL Posso deste documento, Infonnando 
restantes, pelo documento acima, com a borflr 

IDSNTIFICADOR PARA DSITO AUTOMÁTICO 
- 	-- 	 - - - 	

- [o4i23ii2.8i2.000009o;í 
o5 convenl&dos. 
o ou eni qualquer agência da rede bancária 	- 	PARCELA 	DATA DO SITtJAÇÂO DO - 	. 	 -- 	 NOMERO VENCIMENTO PAGAMENTO 

	

01/10 	09/02/2012 	PAGA 
Aps o vencimento, o sistema já calcula os va(or4s -- - 
tem mán-Õ número do cadastro do Imóvel, acima 	02/10 	09/03/20 12 	PAGA 

- 	- 	- - 	' - . - -. 	 03/10 	- 09/04/2--2 	PAGA 

reta a Inclusão no Qadastro lnformabbMunicIpa1 -. 04/10 -09/05/2012 	PAGA 
na divida sUva. Neste caso, cobrança poderá ser 	05/10 	09/06/2012 	PAGA as respectivas-ctistas, e o devedor estará sujeito à - - - 	 - 	- - 	- - 

	

06/10 	og/o7/2o12 - PAGA 

- 	 07/10 	09/08/2012 	PAGA 
O PAGAS caso o paQamento já tenfia sido efetuado 

 

	

sUspenso da exigibilidade do crédito tributário. 	08/10 	09/09/2012 - A VENCER t 

	

09/10 	09/10/2012 AVENCER 
a em cqnta corrente, inroiiiiamosiue ainda naorm - 
mês:Pagué e9 parcela Com este documento e 	10/10 	09/11/2012 A VENCER 
a sluação já EStará reguiárizada para as próximas 

-. 	- 	 -. 	- - 	- OPÇOES DE PAGAMENTO 

	

)IP'flJ: Â2' via pala pagaiiento do IPTU pode ser Opção 1: 	parcela 08 
'refeitura (w'ww.prefeitura.sp.gov tir) ou soflckada 	 R$ 424,44 

- 	, 	• - 	- - 	- Opção 2; 	parcelas 08 a 10 

IPTU 2012  
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IDENTIFICADOR PARA DÉBITO AUTOMATICO 

1 330.412.510.012.812.000.000.090.0 — 

PARCELA DATA DO 	SITUAÇÃO DO 
NÚMERO VENCIMENTO PAGAMENTO 

01/10 09/0212012 PAGA 

02/10 09/03/2012 PAGA - 
Zt 

03/10 09/04/201 PAGA 8 

04/10 09/05/2012 PAGA 

05/10 09/06/2012 - 	-- PAGA 

06/10 09/07/20 12 PAGA 	- 

-- 

07/10 09/08/2012 PAGA 	- *1 
08/10 09/09/2012 PAGA 

-- 09/10 	: 

10/10 

09/10/2012 
09/11/2012! 

AVENCER 

AVENISER 

- 	- t?AaiAKUtLAbuaw- 
CADASTRO DO IMOVEL 

041.251.0012-8 

./ 	Data de vencimento: 
09/10/2012 

nATA tW \FAI IflAflC' flOIlflh1fl4' 

: 

VALOR  
R$ 848,88 	) 

::LLLL±liL.li±± 
— 	. 	 111582041251001281201944 

AIJTENTICAÇAO BANCARIA - VIA BANCO 	 816500000087 488801003474 041251001289 213590192273 

'III fiI II l 1011011 lO i 101 lO 1 filiO iII 101 i i 011 Ill 011 	01 l l 1 lI l O II 1 I 101 l 

« 	PREFEITURA DE FICADASTRO DO IMÓVEL 	CONTRIBUINTE(S

— MIGUELANGELGARCIACEBRIAN SAOPAULO 041 .251 .0012-8 
FINANÇAS  

PÃkCELA MÉNSAL DE 	NL ENDEREÇO DO IMÓVEL 

IPTU 2012 	OUTUBRO/2012 	01 Al- DOSNHAMBIQUARASOOB42 

OPÇÕES DE PAGAMENTO: 	-- 	- 	 Faça a opção pelo debito automatico 
- 	 comoarecendo à sua aaêncla bancária de 1 

?PÇAO 2: todas a.prestaçôe restantes,, pelO documento atima, com a borda- -
VERMEI.MA-:t:- 

ORMÃS DE PAGAMENtOS 	 -. 
pela Internet no site dos bancos cqnveniados, 
rioS caixas de autoatendimento ou em quø4quer agência dajede bancária 

3utorizada 

MGAMENTO COM ATRASO Após o venclifientoi  o sistema já calcula os valores 
os acréscimos legais Basta ter em mãos o numero do cadastro do imóvel acima 
dicado 

MPORTANTE::* - . 	 - 
não pagamento do JPTU acarreta a inclusão no Cadastro Informativo Munlólpal 

CADIN) e a Inscilção do débito na divida ativa Neste caso a cobrança poder* ser 
'elta em processo ludicial  com as respectivas custas, e o devedor estará sujeito à 
eniiora de bens 

ITLAÇÂQDÕ PAGAMENTO; 

TICO 
çáo de 4ébito em conta corrente informamos que ainda não foi 
éblto rffista mês Paque esta parcela com este documento e 

OflW•y# Jq .I'uQ 	Iglu gag 	 "!'' 	
OPÇÕÈS DE PAÕÃMENTq. 

- 

ssolntente nas $ubptefeitüras. 
	 Opção 2: 	parçelas 0$ a 1 - 	 - 	

R$ 	88 

1 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632644

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632644
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - fb2e337

ID. fb2e337 - Pág. 30

Fls.: 626



PARCELA DATA DO SITUAÇÃO DO 
NÚMERO VENCIMENTO • PAGAMENTO 

01/10 .9/02/2012. PAGA 

óuio .09161 . .... 1 

o . 09/04/2012 ÃbA 	- 

04/10 09/05/2012 PAGA 

05/10 09106/20121 PAGA 

06/10 09/07/2012, PAGA 

1 67/lo ôëfôi/dif . PAGA 

à 	. 009.2 .ÂGA 

09/10 09/10/2012: PAGA 

P. PRJFEITURA bÊ T - 

SAO PAULO 
FINNÇS 

IPTU 2012 	
c

~Data de vencimento: 

DATA DE VAUDADE:********** 
wÃo RECEBER APÓS A DATA DE VENCIMENTO 

CADASTRO DO IMO1 
041.251.0012-8 

VALOR A PAGAR: 
R$ 

NÚMERO DE SÉRIE: 0225581 ML: 01 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA - VIA BANCO 	 -•--------------- 

.. 	 DDCCC1T1 IDA nc 

------------------------------------------------------- 
CADASTRO DO IMÓVEL CONTRIBUINTE(S) 

L' Ifl rflrIflJnn MIGUELANGELGARCIACEBRIAN SAO PAULO 041.251.0012-8 
FINANÇAS 

PARCELA MENSAl.DE 1 ENDEREÇO DO IMÓVEL 

IPTU 2012 
.. VEMØRQIZOI2 Al- 

j[NIL 

OOSNHAMBIQUARAS 00842 

OPÇÓESOE PAGAMENTO Faça a opção pelo débito automatuco 
comparecendo A sua agência bancária do 

pPOÂO 1' apenasa prestação mensal, pelo documento abaixo, com a borda AZUL 	posse deste documento informando 
pPQ4O 2 toSe as prestaoesrestantes, pelo docimento acima, com a borda 
VEJMELHA IDENTIFICADOR PARA DEBITO AUTOMATICO 

FORMAS DE PAGAMENTO 51d2Ï1b0Õ00.0é0Õ" 1 
Internet no site dosb4ncos çonVenladQs 
cabcs de autoatendimentó ou em qualq0r agência da rede bancária 
'zada 	». 	 -. 

caeas lotériças 

&IMENTO COM ATRASO Após o vectmento o sistema Já caictila os valores 
créscimos legais Basta ter em mãos o numero do cadastro do Imóvel acima 
ido. 	 1- 	 .H 

RTANTE: 	. 	 . 
,.: .. 

'nnrn,,ôntn An IDTi i.arrain a inr.i,.eA#t .. 	 l..fan,,a#hsa kAnnielnal 

penhora de bens 

SÍTUÀÇÂODOPAGAMëNTO:  
Oesconsiderar a tnensagém' NÃO PAGA' caso o pagamento já lenha sido efetuado 

inu haja determinação Judicial de Suspensão da exigibilidade do crédito tnbutárlo 

VIA PARA PAGAMENTO DO IPTU A 2' via para pagamento do IPTU pode ser 
obtida pela Internet, ho site da Prefeitura (www prefeitura sp gov br) ou solicitada 
essoalmente nas $ubprefeituras 

a - .r..,[..ra 	a 	a a. nar•-.,.a • 	 1 
pAU 1 - r/M3hlVltl 

Çenane3 

DATA DE VALIDADE: 0911112012 
NÃO RECEBER APóS A DATA DE VENCIMENTO 

CADASTRO DO IMOVI 
041.251.0012-8 

VALOR A PAGAR: 
R$ 424,44 

- 

NÚMERO DE $RlE: 0226581 ML: 01 

11150204125100112812011168 	 '\ 
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA VIA BANCO 	 818500000046 244400003376 041261001289 213940100257 

111111111111111111 iiÏ?iïii 
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flPREVENT 
USENn Recibo do Sacado 

— 
QP.DE  SAUDE 
	

00009666278-8 
Eomn 

Atenção 

- Não é permitido o pagamento de mensalidade por DCC ou depósito bancário. Caso 	Pia recebido o boleto até 10 dias 

	

antes do vencimento, retire a 22 via em uma das unidades Prevent Senior, através do 	.preventsenior.com.br ou entre em 

	

contato com a Central de Relacionamento. Este boleto não qu 	itos anteriores. 

- Reajuste da contraprestação pecuniárla de 7,93% autorizado pela ANS - Agência N 	de Saúde Suplementar - à Prevent Senior 
Private, Registro 302147- Ofício 1655/2012/ 	IPRO. 

importante 

- Após 60 dias, na falta de paga 	contratoserá rescindido. A Le 	98, art. 13, parágrafo único, inciso II, autoriza 
a rescisão contratual p 	 erior a 60 dias, consecuti 	o, nos últimos 12 meses do contrato. 

Central deft1endamento de Enmes: (11)3549-2900 (soniei4b.poii 4êhdamento de exaiiiãsiias unidades da rede própria Prevent Senlor) 

serviço de Atendimento ao Cliente: 0800 77 00 789 /(11) 50íS9q . 	.\ 
Serviço deAtendimento ao Cliente - Portadorde Deficiénda AdI :S$17 00110 

wJ 
2108 3  

$,c&dor/AvaItaa 	 Autenticaçio Metinica 

MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 
AL. DOS NKAMBIQUARAS 842 -Indianópolis 
04090-001 SAO PAULO SP 	 ..

.. 
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Atençk 	
/ 

Nio é permitido o pagamento de mensalidade por DCC co depósito bancârlo. Caso niotenhe recebido o boicto até 10 ds tt!os lvenclrnento, retire a 21 via em uma das unidade. 

'rwent S.nlor, atravó. do aftewv.w.preventsenior.com.br  ou entr, em contato com a Central de Relacionamento. Este bofro tquha débitos anterior.,. 

Reajuste da contraprestaçio pecunlárla de7,93% autorbado pa MIS —Agência Nacional de Saúde Suplementar,  à Pr/ent sojiior Private, Registro 302147 —atido 

.655/2012/GGE/DiPRO. 	 / 	f 
Os contratos com  aniversárioa em maio, junho • Julho, ictrerlo oacré.clmo nos ~,de Agosto, Setembro. outtjo ro.o/tivamente, referente ao reajuste nk aplicado no mOi 
ompetente. Caso quelre maloras Informaçbes sobre os reajustes ateste o site www.preventaenior.com.br 	

/ 

Importante 	
/ 

Após 60 diu, na falta de pagamento)  seu contrato será rescindido. A lei 9656/98, alt 13, parágrafo único, mci.1, euriza a reacls&o contratual peio atraso superiora 60 diu, 

oneecutivo ou rijo, nos últimos 12 meses do contrato. 

Centrei de Atendimento: (11) 6070.0800 ___________ 
S.rviço de Atendimento ao Cliente: .08007 
ServIço de Atendimento ao Cliente' Portad 	.aergcie Audltive: 08007700110 

".d 	 Prtent Saida PrMta OarSo.t de &055 Lida 

SacadorfAvetl,ta 	 Autenticaçio MecânIca 

MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 
AL .00S NHAMBIQUARAS 842 -IndianôpOtIs 
04090-001 SAO PAULO SP 

ÓO MflTets\a  

ot. t.t0flvoIa60 
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MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 
AL .DOS NHAMBIQUARAS 842 -IfldlaflÕDOliS 
04090-001 SAO PAULO SP / 

i: 	. 

/ 

PREVENT  

S E N 1 O R 	 co nlilui-os9fl4%EOsP 

Sado 
MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 	

DE OPERtO sp  RCM1IS 

8w a/Matais 	
oEtCW 02B5 

CSSMS 	
1 cU14E 	 cu o coTO 	o  

PREVENT SENIOR PRIVATE OP.DE  SAUDE 	
(00sEtíM0 	

1 

Es.dODorfltrW 	 1 
VALO A?rl14E1O 31/121212 

AtençáO 	
DMA 

u: "-"'--- 	14 2112.2012 
pAoAk4E° EFE0fl7t56714 	......... 

- No é permitido o pagamento de mensalidade por DOC ou depósito bancário. ( V

rIRL 
IA 

vencimento, retire a 2 via em uma das unidades Prevent Senior, através do site v :___E669E93B1E52A0665A 

Central de Relacionamento. Este boleto n3o quita débitos anteriores. 	 A4ØBBAB6 	
5,85CT.. ) 

211212  

43GE1F 
- Reajuste da contraprestação pecuniária de 7,93% autorizado pela ANS - Agência ............. 

Private, Registro 302141— Ofício 1655/2012/ P/DIPR0. 	
t 

- Os contratos com aniversários em maio, junho e julho, sofrerão o acréscimo n 
respectivamente, referente ao reajuste no aplicado no mês competente. Caso 

site.wwwpreventsenior.com.br 	
- 	

4 

0ueS sobre os reajustes acesse o 

-Após 60 dias, na falttde pagamento, seu 
contratual pelo atraso superior a 60 dias, 

Contrai de Agendamento de Exames: 
Serviço de Atendimento ao Cliente: 0 
Serviço de Atendimento ao Cliente - 

rescinjido. A 
não, nos úiti 

0800 

art. 13, parágrafo único, inciso II, autoriza a rescisão 

do contrato. 

nas unidades da rode própria Provent Sentar) 

e- 
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PR.EV'ENT 
S ENIOR 

'I E-_*tU% dç,00uap1tt 1 	 L" 

647614 ________ 
Ai; 

UDA0 W 

'wZN !t!!SL! Atenflo 

DAiS9DXe 
; 	 DOC ou depósito bancário. Caso s  tia recebido o boleto até 10 dias 

sopodwo1 'jos o 	 ides Prevent Senlor, atraves do stwJ'w.preventsenior.com.br ou entre em 
;sopop!n) sun610 JQWO4 OSlDald SOLU 'souo 	ionamento. Este boleto nâo quJfÉ4S1tos anteriores. 
aIuoAoJdwoD aseu sossaidwi Sopop sop 	OpPA v 

 rizado pela ANS - Agência Nk 	de Saúde Suplementar - à Prevent Senior WA 'DW' SbdOV Q5 	)2147 - Ofício 1655/2o12/G$r  IPRO. 

- 	- 	 Importante 	- 

- Após 60 dias, na falta de paga 	 ontrato será rescindido. A Le 	98, art. 13, parágrafo único, inciso II, autoriza 
a rescisão contratual pe 	 erior a 60 dias, consecuti 	o, nos últimos 12 meses do contrato. 

4 - 

Central de Agendamento de Examee: (11)3549-2900 (some 	 aniento de 	s unidades da rede própria Prevent Senlor) 
Serviço de Atendimento ao Cliente:0800 77 CO 789/ (11)50 
Serviço de Atendimento ao cliente - Portador de Deficiência A 	 00 110 

r 00831 ci 
1 PACOJ 

1. 

- ,dor/AiIa 	
- 	

Autero Mednl 
MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 
AL .00S NHAMBIQUARAS 842 —Indianápolis 
04090-001 SAO PAULO SP 
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P1 84 

r4
— 

	

	/ 	

- 	 Unid. de Entrego Sequência Medidor 	 ________ - 	- 

	

84541901 1 0849 - 9442534 	 • -. 

•AES EletropauEo  
Uma Empresa MS Brasil 	

OUT2012 	29 OUT 2012 	09 NOV 2012 

MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 
AL NHAMBIQUARAS DOS 00842 	 Você sabja? 
CEP: 04090-001 SAO PAULO - SP 	 Na parte mais alta dos postos está a rede elétrica 

de alta tensao, por onde passam 13.000 Volts ou 
Nota Fiscal Série B n° 006952763 	 mais. Estar a urna distãncia de 15 centimetros dos 
Reservado 	 cabos de alta tensão é suficiente pata sofrer uma 
ao Fisco 9559.0901.2AEB.C6BD.6c2c lEI E.1051.65p0 õdescarga elétrica fwtissirna, que pode provocar 
CóD CLIENTE: 0012273697 	 queimaduras graves, mutilaçoes o ate a morte. 
CFOp:5258 /egtda de en. elétrica a não contribuinte)  

Etetropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S. A. 	 Responsável pela iluminação pública na sua rua/região; 
Av. Dr Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, Loja 1 e 2, Térreo,  
1° ao 7° andar - Torre li - Bairro SítioTamboré - Barueri/Sp - Cep. 06460-040 	PREFEITURA DE SÃO PAULO 0800 77 90 156 CNPJ: 61695.227/0001-93 - Inscrição Estadual: 206.165.226,110  
Regime Especial Proc. N° 1000635-68692412005 	 . 	 Lojadu Rede tónvenjãdamais póximadas 8h30 às 16h30: 

Av. Eng. Armando de Arruda PereIra 394 Dados do Cliente/unidade Consumidora  
MIGUELANGELGARCIACEBRIAN 	

IMPORtANtÈ 
CEP•04090-001 SAO PAULO-SP 	 contas pagaa após o vencimento terto . 	

a de 2%,jurosde mora de 0,033%it CPFICNPJ: 209.313.608-20 e INSC.EST. ISENTO 	
muaodiaeatuatizaçaoflnanain 	 54880912 - - - 	-: 	- 	 a serem incluido1 na próxima conta. 

ÍfNW 
Fornecimento 	 Tributos 	 tens financeiros 	Outros produtos e sorvtço, 	Abatimentos e devoluções 	TOTAL A PAGAR + 	0,00 	+ 	L 

DESCRIÇÃO DE FATURAMENTO 	 - folha.: 1/1 
-_ 	FORNECIMENTO 

CONSUMO X TUSD e/ALOR 00 kWl) 
233,0 kWiXRS 014293000 	 33,30 
CONSUMO X TE (VALOR DO kws) 
233,0 kW1XRS 0.14821000 	 3453 

TRIBUTOS 
FIS/PASEP 	 053 COFINS 	 241 
1CMS 	 23,61 

OUTROS PRODUTOS E SEWVIÇOS 
COSIP LEI 13.479&12 	 421 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

—---— 
e 	 ' 

COIÓpOSiÇOO do fomectneto e tributos cobrados nesta conta Ros 16W2005 Ó4STM 1W12 05112 02 07112 00112 06/12 02 03112 02 01512 	 ea,
Energia 	t]sslbtição TrassnhissOo 	Encargos 	Tuios sa'  aig  .7.,. DADOS DE LEITURA DO MEDIDOR 	 . 	 R1L »'ij- 	 ,. 1-----  -- --- . - 	

- -Unidade Consumidora faw 	 st rada pela Tanfa RodencUt Plena. 

	

Anterior 	Leitura 	Atual 	LeitUra 	Próxima 	- tntrega 

	

\ DADOSTÉCNIcOSDAINsrAtsÇÃO 	. 	 .' 	 210083190 

	

Medidor Fator Muluplicador - classe 	FaturarncntoDpo e a 
P AQJ z:-.-...':':- .MtXO..:-sc:"- 	- 1 Tensao Nomina' 	lei sao Minima 	Tensao Mixima 

Conjunto Elétrico:PLANALTQ PAULISTA 	Limite Permitido Verificad' 

Horas que o cliente ficou sem energia DIC '4Ø 
Ano Trimestre M&s 	Mês 

 
Vezes que o cliente ficou sem energia FIC 
Máx.de horascontinuas que  o  ctiente DMlc - q,ø.  

- 	 ficou sem energia 	bzetõa,saa,aiinsaa,to4ao(cMi 3559 
AtençioocUentetemdireitodesoticitarapuraçaodoDlc ric, DMIc e Dtcti esercompensado 

1048 - Lei Setadual 1371 da 01/03/85 
Valor da sota riscal: 55 98.45 - 5... C41ele 	84,44 
Aflquota 25% - Valor 98 23.61 

à' 	 panaRia cana 
RUAfliDADe 	SIILfl UntARia 1 l peDia 	 211,00 0,a2331 33, / 

/ ptb4o 	 1,00 ,000o1 a, / fri-*qs ala rarauzlvris 	e,,. naDes, 1.0 l 

ti 

\%.sttt"  
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J
CONSUMO X TUSD (VALOR 00 kwb) 224,0 kW, X R$ 0.14293000 
CONSUMO X TE (VALOR DO kwn) 
224,0 	kV.I1XR$ 0.14821000 

TRIBUTOS 
PIS/PASER 
cor INS 
ICMS 

(TENS FINANCEIROS 	
/20 JUROS DEMORA- REF VCTO 1112 

MULTA (2%). REF VCTO: 11/2012 

jOUTROSPRODUTOSESERVIÇOS 
COSIP LEI 13. 479/02 

0.55 
2,55 

2276 

Q08 	- 
1,08 

421 

fl 	linjd. de Entrega 
- 	 - 	 - - 	B45419Q1 

AES EietropauEo  
UmatmpresaAEs.sil 	 ( NOV2012 

MIGUEL ANGEL CARdA CÇRIAN 
ALNHAMBIQUARAS DOS 00842 
GEP. 04090-a01 SAO PAULO - SP 

Nota Fiscal Série 8 n° 006079493 	 - 

quénda Medidor 
0849 9442534 

•flETflR,,I,..,.,,,. 	'flflL,,iiia. 

0 DEZ 2012 

Dica de segurança da AES Eletropaulo: 
Ao construir ou reformar, mantenha distância 
mínima de três metros da rede elétrica 

côo CLIENTE: 0012273697 
CFOP 5258 	eglda de en elehta a no contribuinto) 

Eletropauio Metropolitana Eletricidade de São Paulo 5.-A. 
Av. i». Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues 939, Loja 1 e 2, Térreo, Responsável pela lluminaçao pública n 	 - a sua rua/região: 
1° ao 70  andar-Torrei - Bairro SftioTamborg - Barueri/SP - Cep. 06460-040 CNPJ: 61 695227/000193 - Inscrição Estadual: 206.165.226110 

------- - --------------- - 
. 

LIGUE ILUME/DEPTO.ILUM.pUBLICA 0800 77 90 156 
Regime Espedal Proc. N°1000635.686924/2005 

- 	 -. 

toJaou Rede CehvenjadaraJs próxima, das 8h30 às 16h30: 	- 	- 

a4osdoclieJ1..te/ÂJnjdade Consumidora 
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira 394 - 

M1GUELANGELGARC 	CEBRIAN 	- S- 
Al- NHMBiouApAs DOS 842 
CE P:04090.001 SAOPALJLO.sp 

1 CPF!CNPJ- 209.313.608. 	e INSC.ESL ISENTO 

IMPORTANTE:  
Pap6aovend.ajfl, 

r 
- -- 	- - 	- - 

musde23sde 3% 	
54880912 - 	 . 	

- asarom induidos na próxima conta. 	L 

+ 
	

+ 
	

+ 

r/ 

« 	4 - M9M0 11112 1012 ogiz Oa,iz 07/li 06/1 
fl4 233 240 277 228 290 

iULstY9L.. Ê  

	

278 286 256 266 ' 	 Energia Ostibtiçeo Trasmiss6o Encargos 	Tnt.utos 

	

,é.. 	 R$:$] 	 t4j*s..; 	' Qff, 	f?'& 

Anterior 	Leitura 	Atual 	Leitura 	. Pr&ima 	ErnregQ 
9 O!JT 	24683 1 28 UOV..24907 	. 270tZ. 030€; 

- Unidade Consumidora faturada pela Taflfa Residencial Plena 

Faturnow 

- 41%U8 kr 
4- 	

tt1: 9L7J ' 	 ,e de 	. 	, Conjunto Elétrico: PLANALTO PAULISTA 	 L- Limite Permitido Verificado 	Aliquet. 2fl - Velar 5$ 22,78 

DIC 	
- 	 __; 

	

OIanzDAar 	VALOR 0812(870 	1/ALOR 7056 
Vezes queo cliente ficou sem energia FIC 	 W 	'ZPo 	

/ InICIA 	 223 00 	 O 43848 	 9' 2 / Máx. de horas continuasque octlente DMIC 	.. 	 / 0430ÇÂ0 	 0,44 	0.44400 	 •,40 / ficou sem energia 	E G Se Ç , M) 	 / o 	sÃo isaurA o-na 	o.os 	0.40444 	 •,o f 
AtençAo o cliarutetem dlrsitode solldterapuraçao do DIC, FIc. DMIC e DICRI e sercompensado ---- '' -. 	-- - ------ . 
amcasodeultrapassegemIrm:tepe,,,:tjdQope,sodespu,aØØdId.dt$I 	

- 	V Lo DA F URA 'PA 	- 
daAESEleJopeuIo4ctJncedopj41r,,.15090012006 	

\ 	¶\ 
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Composição do fornecimento e tributos cobrados nesta conta - Res. 16612005 

Energia OSttLÁÇAO Trsia.iisaâo Encargos Trosfios 

-Unidade consumidora faturada pela Tarifa Residencial Plena. 

- ...Lg -O - 

PAGO 
1013 - Lei. latadual 6371 de 01/03/89 
valer - aos. rLeael. 5$ 106.71 e... a. câlo..ls es 101.50 
knq.ueta 231 - Valer 5$ 25.62 
e— 

 
------- — - - -- 	- 

 

 
IV / 	 posTura ClI 

1 PO 	 goanioafl 	88103 
/ CHEIO' 	 247.00 

oiitiflo 
0,43202 

- 
4çoe roa*z 
%\, 303.71 

/ 0ZbIlÇ& 	 0,00 ,00000 \\ 	0,00 
/ 082003 	881 	 •,00 ..000jo Ç\ 	o.,. 

DA 

592 

	

- 	 —r----- 

fl
- 	 Unid de Entrega Sequência Medidor 

- 	- 	 - - 	 B4541901 	0849 	9442534 

ÃES EI.etropauEo 
• i UmaEmresaAE?Brasit 	 DEZ2OI2 	J 270EZ2012  J IOJAN 2013) 	j 

MIGUELANGELGARCIA.CEBRIAN 

	

1 AL NHAMBIQUARAS Dos 00842 	 Dica de segurança da AES Eletropaulo: 

CEP: 04090-001 5AO PAULO - SI' 	 - Oriente as crianças a soltarem pipas 

- 	 - 	 em locais afastados da rede elétrica; 
Nota Fiscal Serie B n° 005966253 	 - Se a pipa enroscar nos fios elétricos, 

Reservado SRF2 fl152,7AEE.aqOA.42BBuiS6t3AAl.4531 	 não tente tirá-la de jeito nenhum. 

COO CLIENTE 0012273697 
CFOP 5258 (/enda de en elétrica a não contnbuinte) 

Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Pauto S. A.  
Av. DrJ'larcbs Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, Loja 1 e 2, Térreo, 
1° ao 79andar -Torre li - Bairro Sitio Taniboré - Barueri/SP - Cep. 06460-040 
CNPJ: 61.695;2271000193 - Inscrição Estadual: 206165.226110 
Regime EspeciaL Proc. N°1000635-686924/2005 

Dados do Cliente/Unidade Consumidora 
MIGUEL ANGECGARCIA CEBRIAN- 
AL N}-IMIBIOUARAS DOS 842 
CEP; 04090-001 SAO PAULO - SP 
C12FJCNPJ:'209.313.608-20 e INSCEST. ISENTO 

3- 

	

= 	---- 	- 	
--: 	--•--- 	- 	 '3 

	

- 	Responsável pela iIuninaçâopúbLlcã na sua rualrëgião: 

-; LIGUE ILUMEIDEPTO.ILUM.PÚBLICA 0800 77 90 156 

oja ou Neac- onveniaoa mais proxima. 085 011,2W as Ionrn,: - - 

Av. Eng. Armando de Arruda Pereira 394 

	

IMPORTANTE: :- 	 j'71II.1t!tt 
Contas pagas após ovencimento.terão. 
multa de 2%Juros de mora de 0,033% 

ao dia e atuaibaçao financeira - - 54880912 
a serem incluidos na próxima conta. 	- 

+ 	30,60 	

+ 	 e o 	
+ 

 

	

r[•ilIECtt•JA:4,4•I•1•]flft(tI.L'. 	

DESCRIÇÃO DE FATIJRAMENTO 	 tolha,: 1/1 

FoRNEcIMENTO - 	 - 	- 	- 	 CONSUMO XTUSD ALOR 
:Mf,0 kkS012930 	 3530 
CONSUMO X TE WALOR 00 k'M) 
247,0 	ftiXR$ 0.14821000 	 36,88 

- 	 TRIBUTOS 
- 	 - - 	PIS/PASEP 	 0,88 -- - 
	COFINS 	 4.10 

- 	
- 	 1CMS 	 25,62 

- 1 	 . OUTROS PRODUTOS E SER'IÇOS 
COSIP LEI 13.47002 	 4,21 

. - 4j 	tJ 
- 

USSIMO 12112 11412 1&12 	12 0802 07(12 01112 01112 04012 03012 02112 01/22 12/li 
247 304 303 240 277 225 293 294 307 278 258 288 288 

ADOS DE UITURA DO MEDIDOR 	- 

Anterior 	Leitura 	Atual 	Leitura 	Próxima 	Entrega 

wim 

- DADÕS1ICNICOS DA INSTALAÇÃO  

Medidor - Fator Multiplicador 	Classe 	Faturaniento Tipo de Tarifa 
- 	gió.r itø4"

00 
Tensão Nominal 	Tensão Minima 	Tensão Máxima 

INÔIcADtIRES DE QUALIDADE DO SERVIÇO - Mós de Referõnda OlE 12- 
---- 

Conjunto ELétrlcó;PLANALTO PAULISTA 	Limite Permitido Verificado 
Ano Trimestre Mês 	Mês - 

Horasqueoclienteflcousemenergia OK 	 94 	4W 	OJ4 /- 
VezesqueoctIenteflcousemenergla PiC 	 c 
Máx de horas continuas queo cliente DMIC . . 	. 	.Z 

ficou sem energia 	E,awe.,aase,M.adSste./øsiCMi 31.70 

Mençso:ocllantetendlreitodeaollcitarspureçlodo DIC, FIC, OMICe biCRi eaercompanaado 
.1.,,i...,.aa,aeamdeiimiten.rmitlda.Oraj'oteSaødeaOurICIOdoi indlcaderutécnicøs 

çc 1  
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SEGURO MENSAL APÓLiCE NO. D PORTO SEGURO 561 DE0RAS 

AUTOMÓVEL 
'ORl_O 	 TBI: II 3361-3366 	T.I.UX ITJ 3366-ASIA - CRP J ELO flIA4/I A5 60 	1912E 

;EcuRp 	 AAIA,.d..RuncionupsI, D..NIEL&20.I3Dd.06/IO/IO4E VALOR DE MERCADO 
RENOVA APÓLICE 62. 

0060.1355743 
ERdD0520 62. 

1002597 
EXTRATO NU. 

11 
VONCIA 

28/11/2012 a 28/12/2012 
'TEM RUE. 

1/9 
COBRANÇA ATÉ 

28/11/2012 
NOME DO 000IMAOO/ESTPULANII 

CÓDIGO EDOURADO/EETULANTE 
MARIA PILAR SILVESTRE R0DRIGUES 6405426 

ENDEREÇO CDADE PrADO CEP 
AL DOS NHAMBIQUARAS, 842 SAO PAULO SP 1 	04090-001 

NOME 00 COARETDR 
DUSEF Nt 

HIBRASEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA H5309J 
tWCTERISTICAt 4Ø VEICULO SEGURADO 

MARCA 	 TIPO(MDOELOJ 

VOLKSWAGEN 	GOL HIGHWAY 1.0 MI 16V — G 
CONES 	 LICENÇA 	 ANO SIDO 	RENAVAM 

9BWCAO5X12P039762 	DAE7860 	2002 
tamdflIcAs DO 

COEERTIARA 	 CATEGORIA TARIFÁRIA 

01-COMPREENSIVA 	VEICULOS DE PASSEIO-lo 
CLASSE OE LOCA DA AO 

11-METROPOLITANA DE 	AO 
RÕRUUU LIRUICO 

PAULO 	 10 

Este seguro foi contratado com base em um percentual escolhido pelo Segurado aplicado sobre 
o valor do vetculo GOL HIGHWAY 1.0 MI 16V — G 2002/ 5 portas! Gasolina que constava 
na Tabela FIPE do Jornal Valor Economico de Novembro de 2011 relativo a 
METROPOLITANA DE SAO PAULO. Este percentual é o seguinte: 	 - 

NECCLRD CASCO 	 FRANOIJA 0URIGATEA 	 FRANQUIA FACULTATIVA 	 PEEMIO 

	

100.00 % do Valor do Veiculo Referencia 	 2.175,00 
aLIA DA SEM 

RADCFTOCA-FITAD/CO-PLAR  

CARROÇARUA/EQUIPARIENTOS ESPECIAIS 	 FRANQUIA 	 REMIO 

- RCF-v DANOS MATERIAIS 	
50.000,00 	 RCF-V DARDO CORPORAIS 	

50.000,00 
AI`P-MORTE 	 AFP-IAVALISEZ PERMANENTE 	 APF-DMOI 	 PRCMID 

25.000;00 	 25.000,00 	 - 	- 0,00 	 12.93 
CLÁUSUlAS 	

PREMO 

— 018 035 071 — CLAUSULAS ESPECIFICAbAS NAS CONDICOES GERAIS DA APOLICE 

Em caso de perda total o valor da indenização sera obtido mediante a aplicação do percentual 
acima escolhido pelo segurado sobre o valor do veiculo que constar na tabela 
FIPE do Jornal Valor Economico do mas em que for paqa a indenizacão. 

OBSERVAÇOES 

A cobertura do seguro ficara suspensa em caso de atraso no pagamento do premio. 
Apos o vencimento, esta fatura devera ser paga nesta seguradora mediante realização dejhova 
vistoria orévia. 

SANTO ANDRE, 14 de NOVEMBRO de 2012. 

	

ODE/RI - A/PO- 	-EPRESEO NOLO SISTEMA LA050 

BANCO ITAU 
BARCO

1 
-- - 	 6070119010001.-04 - - I 	3417-------- _3419t..53048 .0198l92931 81008.0300091 flO 

LOCAL DE PADAP.RINTO 	 - 1 VERCRIORTO 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMÉNTO- - 28/11/2012 

CEOSSETE 	 - AGESACIA / CÕDIDD CEDENTE 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 2938/10080-3 
DATA DOCIJREATO 

14/11/2012 
O DOCLASÍTO 	 DOCLTD 

E56 	4332249630 	03 
DATA FNOCESSAEISNTO NOSSO NÚMERO 

153/Q19873-\  
UDOBANCO 

_ 
TN 	MOEDA &DA IVALORMOEDA 

A 
UMERTO IIIVALooc_ r 101_RS \ \ 

INSTAUÇÕES 1 1 DESCONTO F ADATIA6ITO 

- 	ATE 	28/11/2012 	COBRAR 	R$ 	 225,24 
\ _ l-IDUTOASDEDUÇÕEE. ATE 	03/12/2012 	COBRAR 	R$ 	 235.31 

ATE 	07/12/2012 	COBRAR 	R$ 	 243,69 \\ 
IAIMORA/NflA APOS 07/12/2012 NAO RECEBER, SOMENTE NA SEGURADORA, ACRE C 	O DE 

UMA TAXA DE 0.30% AO DIA, COM NOVA VISTORIA DO VEICUIZO E 	OM O 
GAMENTO DE R$ 25,00 A TITULO DE REATIVACAO. 1.)IROSAC45R05 

0060-001912820-001002597-0000019-01 
SACADO 

MARIA PILAR 31LVL3TRE RUDRIbUES 

CHA DE Çi 
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PORTO EXOUSO CIA OR SEDUSOS AE 	 1 6 SEGURO MENSAL 	1 APÓLICE NO. 

AMEAdA Rio Or.nço. 405 - tio Paulo gp - oosoo 	 AUTOMÓVEL 
»ouo

60 	24229. Tal iii OIRR-3304 T&.fao (Ii) 0056-RAIA - CiA.P.) RI.! SRi R4IOOO!-RO 

tGURO 	
. 	A0000b.dARE010kFp.IoDRa.EXL&1OjOBSENflVIO4b 	 VALOR DE MERCADO 

RENOVA APÓUCE NO. 	 1 ENOOSIO NO. 	 1 EXTRATO NO. 1 lGtNCIA 	 1 rTEM Nt. 	1 COBRANÇA ATA 
0060. 1912820 	 0 	1 	 28/12/2012 a 28/01/2013 	1 1/9 	28/ 12/2012 

DO SEOIADO)ESTPU.ARTE 	 1 CÓDiGo SSGURADO/ESIPLLARLTI 	 3 
MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES 	 1 	6405426 

OE 	 ESTADO 	1 COP 

AI. Dos NHAMBIQUARAS, 842 	 1 COA SAO PAULO 	1 	1 04090-001 
N. Do CORRETOR 	 . 	1 SEGE? Nt. 

MOO. 
VOLKSWAGEN 	 IGOL HIGHWAV 1.0 MI 16V — G 1 9BWCAO5X12P039762 	

LICENÇA 	 AN
DAE7860 1 20

O02 iACHAVAM 
 

AEICUA.O CASCO 	 . . PWAQIJEA ORAIQATORIA FRANQUIA FACULTATIVA PRCMIO - 
100.00 % do Valor do Veiculo Referencia 2.307,00 91,13 

RL 64 DA DE M 

R.aawrocA-FETAww-ptAv FRANQUIA PEOR#4O 

CARAOÇARWEQUWAMEIATOO ESPEOAIS FRANQUOA PREMO 

75.000,00 
RCF-V DANOR COOPERAR 	

- 75.000 R 00 38,26 
APP.MORTE 	 APF-INVALOU FERNONTE 

25.00000 	 25.000,00 
APP-DASI 

0,00 
REMIO 

12,82 	- 
OAUSLLAS 

018 035 071 — CLAUSULAS ESPECIFICADAS 
. 

NAS CONDICOES GERAIS DA APOLICE 
PRIMO 

Em caso de perda total o valor da indenização sera obtido mediante a aplicação do percentual 
acima escolhido pelo segurado sobre o valor do veiculo que constar na tabèla 
FIPE do Jornal Valor Economico do mes em que for paga a indenizaÇão. 

OBSERVAÇÕES 

A cobertura dosøguro ficara suspensa em caso de atraso no pagamento do premio. 	 .6 
Apos o vencimento, esta fatura devera ser paga-nesta seguradora mediante realização de/hova 
vistoria prévia. 

SANTO ANDRE, 13 de DEZEMBRO de 2012. 

PFEOSOTEMAIAUTOWRAXEAIAUTXEX.ENV - nVSES\ASTEMAAU1OVSLEOUSu17EL - 01)7)0! . X/P.m 	- PIPIREESO PELO ES 

BANCO ITAU 
BANCO 

 
60701190/0001-04 341-7 34191.53048 11934.652931 81008.030009 1 000 LOCAL 	PAGAMENTO DE 

PA GÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO - 
VENCIMENTO 

28/12/2012 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
ADiAdA ' CÓDIGO CEDENTE 

2938/10080-3 DATA OOCI.IAENTO j 	SES OOCUAtOITO 	 DOCL$TO 

r TA FROdEDSARTO NOSEO NÚMERO 
1 3/ 12/2012 1 	4381396250 	 03 13/12/2012 

USO BANCO fl 
r 

153/041 h\46-5 
lI VALOR DOCUMENTO 14 R$ 

VASTRUÇÕA5 	. 	. II DESCCNTO/AOATRaNTO 
ATE 	28/ 12/2012 	COBRAR 	R$ 	 158,07  

l.IOUTSAZDE4ES 	
)' 

ATE 	02/01/2013 	COBRAR 	R$ 	 165,14 f\ 
ATE 	07/01/2013 	COBRAR 	R$ 	 172,52  
APOS-07/01/2013 NAO RECEBER, SOMENTE NA SEGUDO. A RESÇIDOÇE  

UMA TAXA DE 0.30% AO DIA, COM NOVA VISTORIA DO VEICULO E COM 
GAMENTO DE R$ 25,00 A TITULO DE REATIVACAO. \ 1010 

\ 
RCORRA 

0060-002422924-000000000-00000 19-01 
ANdADO 

MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES 

COO. SAlSA 

- CHk DE COMPENSAÇÃO 

II 	11111 III 1 llI 1 III 1 llI 1 MI 111 II IIIIIII I 1 MI J I I%IÜI II III 1111 III 1 II MI flf 
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SEGURO MENSAL 
PORTO SEDEIRO OA DE SEDUSOE DÉREIS 

AUTOMÓVEL - 

PORTO 	 TRE (II) 1EB-flSR TRIlhE 1111 3364-USE - CIIP.J: hEI 

SEGURO 	
AAIInd. IRSIRRI - D•StS LS flue dR D6/IVS4E 	 VALOR DE MERCADO 

RENOVA APÓLICE Nt. 	 1 ENDOSSO Nt 	 1 EXTRATO RI. 	VICENCIA 	 Ii 
0060.1912820 	 1036910 	 1 	28/01/2013 a 28/02/2013 

NOME DO DEOUREOOEETPLtANTE 
MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES 

ENDEREÇO 	 - 	 1 CIGADE 

AL DOS NHAMBI0UARS. 842 	 1 SAO PAULO 

APÓLICE N. 

60 	2422 

5. 	 COBRANÇA ATÉ 
/9 	28/01/2013. 

CÓDIGO DEGURADO)ESTIPULANTE 
6405426 

ESTADO 	CEP 
SP 	04090-00 1 

SUDEP RIS. 

lis 

MARCA 	 TIPOMODELO 	 CHASSI 	 LICENA 	 ANO MOO. RENAVAM 
VOLKSWAGEN 	 GO'-

I 
 HIGHWAV

I 	
1.0 MI 16V — G 96WCA05X12P039762 	 DÇAE7860 J 2002 

R4OTERJST!C4S PQ nGURO 
COIERTLSA 	 CATEGORIA TASEÁREA 	 ClASSE DE LOCALBA ÃO 	 BÔNUS URJICO 

01-COMPREENSIVA 	VEICULOS DE PASSEIO-lO 	lI-METROPOLITANA DE A0 PAULO 

Este seguro foi contratado com base em um percentual escolhido pelo Segurado aplicado sobre 
o valor do veiculo GOL HIGHWAY 1.0 MI 16V - G 2002/ 5 portas/ Gasolina que constava 

na Tabela FIPE do Jornal Valor Economico de Dezembro de 2012 relativo a 
METROPOLITANA DE SAO PAULO. Este percentual é o seguinte: 

VEICLI.O CASCO 	 FRANGI.SE DORSOATORIA 	 PRANOLISA PACLLTATIVA 	 PREMFO 

100.00% do Valor do Velculo Referencia 	 2.307.00 	 .-- -1 	 91,13 
BUADADEEA 	 1flD3i9 _________ 

ESPECIAIS 	 FRANDIAN 	 À . 
DANOS RRATERIAD 	

75.000,00 	
RCP-V DANDS CEAPORAIS 	

75 .000,00 	
psEjao 	

38 R  26 

APT-MOATI 	 APP-INVALIOE PEAMANENTE 	 APP-DMH 	 PAERJMO 

	

25.000,00 	 25.000,00 	 O00 	 12,82 
CLAUSLtA5 	 PAEMO 

018 035 071 — CLAUSULAS ESPECIFICADAS NAS CONDICOES GERAIS DA APOLICE 

Em caso de perda total o valor da indenização sera obtido mediante a aplicação do percentual 
acima escolhido pelo segurado sobre o valor do veiculo que constar na tabela 
FIPE do Jornal Valor Economico do mes em que for paga a Indenizacão. 

ORSEIRVAÇOES 

A cobertura do seguro ficara suspensa em caso de atraso no pagamento do premio. 	 e 
Apos o vencimento, esta fatura devera ser paga nesta seguradora mediante realização de/hova 

- vistoria prévia.  

SANTO ANDRE, 14 de JANEIRO de 2013. 

ESTEMAAUTO\ENWEXAUTXEXANV - PÇVXESSSDSTEMASAUTOVflISDUSSAI.PSL - OIJT/SI - X/Pfl- 	- IAWAESSD PESO SISTEMA LASER 
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Conta Mënsal de1SeMçoa de. Água e/ou Esgotos. 	 QS 
companhia de saneamento básico do estado de são paulo-sabesp 

VUIIJDFWJIIL 
EncI.roco 	 Numero de Cont. 
NHAMRIOUARAS,AL DOS 842 	 1394008249991 
Hidrurnetro 	Codif 	 Economias: Res Com Ind Pub 	CR 
Y0133099206 18041 0250251 0264 0000 0000 

LEITURA 

CONSUMO(m3)  
Atual 	.. 	 Ultimã meses 	 Media 
22 	AER- 	24114 	JUI4- 	26S 	*00- 	225 	26 

14*1- 	2911 	JUL- 	2814 	SEI- 	25K 

Ajusto -, 

1.000 

V€inclmento 221(1/12 	 Total a Pagar R$ "° "1O656 

Nome MARIA PILAR SILVESTRE ROORIGUEZ 

'IPU5TER5ADD PEL-AARSESP O PRA-PREVIfl.NO rTEM2.6.1 0000rUTRAT0 DEADESAO 

PAcNi1EruToEMATgA 
SEItA ACRESCIDO DE MULTA DE 2%, MAIS ATUALIZACAO MONETARIA COM BASE NA VARIACAO DO 
IPCA$IEGE DO MES ANTERIOR, MAIS JUROS DE MORA DE 0,033% AD DIA A CONTA NAD PAGA 
ATE A DATA DE VENCIMENTO SUJEITA O IMOVEL AD CORTE DO FORNECIMENTO DE AGUA 

AtendimenIoVjiIuat'OnUne wng sbesp com br'  
Atendimento Telefônico 24W 195 (figacao gratuita) 

	

Agi nclo de AtendImento: VI Mariana AI Coa Alces, 1464 	Korirló OS 00 at 16 00- 

QUItUDADE DA AGUA• DECRETO PRESDECIAL 5440/05 E PORTARIA M1PJISTERIO DA SAUDE 291 4/11 
Pkernetros(SIgnIfiadÕ no veraÕI 	Turbld.z ii Cor 	Cloro Cdl totai CDII Termo 
MínIns da Anal!.,, ExIgIdas 	 059 	051 	159 	59 	000 
A14IJIC,,Reallzad,, 	 161 	054 	lEI 	lEI 	000 
Amslra, que Atendem tosPecirees 	160 	Ófl 	080 	II 	181 

CO'JCLIJSAO Eventual. analise, fora do. padrosa foram ratalta. acom enl, a. Aa hnpe as .anitarl 
deasargei do ponto de colaria outras ataca para garantI a qua dada de a 

Sial anis de Abastacimento CANTARCIR.A,GuARAPIRANGA 	 ostras C 1 tadas em 	121 
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tt'  01.teo P4%JOP60 
19e3 

009 

/91 
Conta Mensal de Serviços de Agua e/ou Esgotos 

companhia de saneamento básico do estado de são paulo-sabesp 

R 3J 	 - 	 Meada Referencia 

00824998/96 	 ,d '.,. DEZEMBRO/12 
Enclereco 	 .- 	 Numero da Conta 

NHAMBIQUARAS,AL DOS 842 	 1396008249981 

Hidrometro 	Codif. 	 Economias: Res Cõm Ind Pub 	CR - 

'l0t6S899206 10 041.026.0261 0264 0000 0000 	 1- 

LEITURA 
Dala 	Condico Antenor Atual Proxima Data Prevista - 
OWOI/13 	LEITURANORMAL 1521 1558 06/02113 

C0NSIJMO(mS) 

AtIJS1 	 Ultimos mesas Media 	Ajuste 

li 	 JUN- 	285 	Abo 	los Si- - 22R 26 	 1.033 

JUL 	- 	28 R 	SEI 	26 II NOV - ID 5 

TARIFAS DE ÁGUA POR FAIXAS DE CONSUMÔ DISCRIMINACÃO DO FATUMENTO 

Faisas 	Tarifas 	Consumo (mS) 	Valor-R$ Agua ' 	. 	. 	18.43 

ATE 	10 	15.04 	Valor Mouco 	15.94 Es*otos . 18.43. 

II 	A 20 	2,49 	 1 	 2.49 
.. 

21 A 30 	6.22 . 
3! 	A 50 	6.22 	. . 
ACtMA DE. 50 	8,88 

Subtotal 	por rconopias 	 .10,43 

0001 	( Qtd 	de rconou'ao ) 	10.43 

1 	00000000 ( [Ide Ajusto rariíario 	io,4s . 	. 
— 

Voncimento 18/01/13 
	

Total a Pagar R$ ****tnfl36186 

Nome: MARIA PILAR SILVESTRE ROORIGUEZ 

ATESTAMOSPAGTC OASCONTASCONSUMO VENCIDASDE JAA DEZ/2012, 2011, 2010 e 20Ô9, ESTA 

SUE:STITUI ASCONTAS SUPP,ACITADAS P/tOMPPOVACODEPAGTC . -- 
SR. CLIENTE, ASA6ESP ESTA ATUALIZWUOO SEU CADASTRO AGORA, PEDIMOS SUACOLABORACAO 

NO Ã5C DE PAGAMENTO EM ATRASO . 	. . . 
SEItA ACRESCIDO DE MULTA DE 2%, MAIS ATUALIZACAO MONE-  ARIA COM BASE NA VARIACA4 00 
IPCAJIBGE DOMES ANTERIOR, MAIS JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA, A CONTA NAO PAGA 
ATE A DATA DE VENCIMENTO SuJEITA O IMOVEL AO CORTE DO FORNECIMENTO DE ACUA 

AtendimontoVirtuallønline:vnwi,sabasp.com.br  
Atendimento Telatonico 241-1: 195 (ligacao gratuita) 
Aginclã de Atendlmantovl Mariana 	AI Dos Alcei, 1464 	Horallo:- 08;OO as 18:00 

QUIILIDADE DAAGUADECRETO PREEDENCIAL 5440/105 E PORTARIAMINISTERIO DA SAUDE 281.4/11 
Parameros(Slgnlficado no verso) 	Turbldez 	Cor - 	Cloro ColITotal CoO Termo 
MInImo de AnalIses Exigidas 	. 	159 	05! 	159 	159 	000 
Ant/Ises RealIzadas 	 188 	082 	. 168 - 	168 	000 
Am,strasquaAtend.maosPadroas 	180 	062 	180 . 168 	168 

CO'JCLUSAO: Todas as seteIra, atenderam a iagI.lao.o 

Slsternada Abastecimento: CANTAREIRAJGuARAPIRANGA. 	- 	Amoitras Coletadas em: 10112 
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Cont a Mensal de Serviços de Aqua e/ou Esgotos 
companhia de saneamento h5s 	•Jo estaCo ctt 	o paulo-sabeq 

ROl Moa de Referencia 

00824998/é 6 NOVEMBRO/12 
Enclereco 
NHAMRIOUA RASAL DOS 842 Numero da Conta 

1395008249991 
Hidrómetro 	Codif. 	 Economias: Res Com Ind Pub 	CR Y063899206 	19041.025.0251 .0264.0000,0009 

LEITURA 
Dal.a 	Conrdicao 	 Anterior 	Atual 
08112112 	MORADOR ZELADOR AUSENTE 

Próxima Data Prevista 
1521 08/01/13 

CONSUMO(m3) 
Atual 	 Ultimos meses Media 	Ajuste 
26 	 MAO - 	298 	JUL - 	268 	SEI - 	258 26 	 1.000 

JUPI- 	265 	AÇO- 	258 	OIlT- 	228 

TARIFAS DE ÁGUA POR FAlIAS DE CONSUMO 	OISCRIMINÁCÁO DO FATIIPAUrMTn 

Faikas - 	Tanfas Consumo (m3) Valor-R$ 	Agua 	 /8.18 ATE lo 	1594 	Valor Mini.o 	15.94 	Esgotos 	 18.16 II A 20 	249 	 lo 	24.90 
21A30 	6.22 	 6 	 31.32;, 
31 A 50 	622 	 - 
AIIM DE 50 	6,80 

SIjblotaI par tconu.ias 	 /8.16 
000' 	( Qtd do icunoaias )  

JX l00000000( it de Ajuste Oar,taiio ) 	78 IS 

Voncimento 1911211± - 	 total a Pagar R$ ********15632 

Nome: MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 

SR. CLIEnITE, A SABESP ESTA ATUALIZA!DO SEU CADASTRO AGORA. PEDIMOS SUA COLASORACAO 

AMASO  
SEItA ACRESCIDO DE MULTA DE 2%, MAIS ATUALIZACAO MONETARIA COM BASE NA VARIACAO DO 
IPCAJIECE DO MES ANTERIOR, MAIS JUROS DE MORA DE 0.033% AO DIA. A CONTA NAO PAGA 
ArFE A DATA DE VENCIMENTO SUJEITA O IMOVEL AO CORTE DO FORNECIMENTO DE ACUA 

Atendimento Virtojaj/Online wAv.sabesp.com,br 
Atendimento Telefónico 24H 195 (Iigacao gratuita) 

Agi ncla de Atendimento VI Mariana AI Dos Alcas 1454 	Horario 08 00 a. 16 00 

OUIiLIDADE DA AGUA• DEC RETO PRESIDENCIAL 5440/OS E PORTARIA MINISTERIO DA SAUDE 2814/11 
ÇPerametrç.(sianlncado no verso) 	Turblder 	Cor 	Cloro Coti total ColI Termo 

Minirno de An.Ilaee ExigIda, 	 159 	051 	I 	'59 	000 An,tIIaea Realizada. 	 181 	. 054 	lo 	161 	000 Anflatra. que Atendem ao. Pedroea 	160 	853 	181 	161 

Cd'JCLUSAO- Evenbj.I. enalin. Core doa pedro.. Porem refeIta, eoomp oh. 	de In.pa½\. aanlrarlae 
deitarg.. do ponto da roleta e outrae coce, pene girinO, queil de da egl\ 

Sial ema dAbast,cImento• CANTAREIpfi/GuApfi.ppQ 	 Am.t,e 

:1 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

	

4j! 	Justiça do Trabalho - 2?tRegião  

9" Vara do Ttt2balho de São Paulo - Capital 

Processo n°0496/1998 

CERTIDÃO 

CERTIFICO' que nesta data procedi ao 

2 	• 	encerramento cki 3v*olume, àfi. 603, e a abértura do 2° volume, àfi. 604. 

São Paulo, 17 de julho de 20)3. 

Marcos Ribeiro Santos 

Estcigiáho de Direito 

Mat.n°626040 

/ 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 28  Região 

009 Vara do Trabalho de São Pauto - Capital 

P roc .- 0049600-55.19985.02.0009 
— AÇÃO TRABALHISTA 

AÇAO TRABALHISTA (ORDINARIO) 

t: çf 
Processo distribuído e autuado em 03/03/1998, às 12:05:20 

Autor :JOSE VITOR DOS REIS 
End: RUA BOB MARLEY N 58 COHAB JOSE BONIFACIO 

BAIRRO ITAQURA 

SÃO PAULO - 	 SP - CEP: 08255-200 

Adv: LUIS AUGUSTO BARBOSA 	 (FLS.Q' 
5)  L 	cL ÇQ 

OAB: 95364/SP -D 
End: RLIBEROBADÀRO182-6°A 	 50 b.3 

CENTRO 

SÃO PAULO 	 SP - CEP: 01008-000 

e 

Réu 	:DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA.. 
End AV. MOEMA, 55 2° ANDAR APT. 22 

IND lAN Ó P0 LIS 
SÃO PAULO 	 SP - CEP: 04077:620 

Réu 	:ANA MARIA GARCIA SILVSTRE 
End: RUA FRANCISCO FELIPPE AGOSTI, 80 

AP.14 BL2 

SÃO PAULO 	 SP - CEP: 04653-210 

e outro(s) 3 

1 

Audiência designada: 29/11/2010, 15h:l0min - Outras 
Distribuído eletronica'mente: Neusa Aparecida Nascimento 

Unidadç de Atendimento de São Paulo - Capital. 
AutuaçaoCentraiizadade V Instância 

Montagem dos autos: - 
Volumes: 	Documõntos: 	Pacotes: 	Eis: 

1 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 2 "Região 

• 9' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n,°  0496/1998 

CERTIDÃO 	' 

CERTIFICO que nesta data procedi ao 

encerramento do 3° volume, àfl. 603, e a abertura do 2°volume, àfi. 604. 

São Paulo, 17 de julho de 2013. 

fi 1 M#?1roíantos E agiário de Direito 
- 	

MaL n°.626Õ40 *- ..tt4U 

r 	 .#. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃo PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO CINCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE sÃo PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA CADASTRAL ÇOMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESX', "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 
"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTQ DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 
REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SPGOVBR 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTO5 ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 
DE BREVE RELATO (FBR). 

ECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00022967697 

-- 	EMPRESA - 
DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35200567739 11/04/1980 03/02/2013 11:49:02 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1110411980 

CAPITAL 

Cr$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL CRUZEIROS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: ALAMEDA DOS NHAMBIQUARAS 
NÚMERO: 842 

\IRRO: INDIANOPOLIS 
COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO PAULO 
CEP: 04090-000 IUF: SP 

OBJETO SOCIAL 

PADARIAS, "BOMBONNIÊRES" CONFEITARIAS 

TITULAR / SÕCIOS / DIRETORIA 

ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 093.795.958-44, RG/RNE: 8365351X, RESIDENTE À AV. MOEMA, 55, APTO. 
21, INDIANOPOLIS, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 
DE $ 30.000,00. 

MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES, NACIONALIDADE ESPANHOLA, CPF: 093.799.028-08, RG/RNE: W053846D, RESIDENTE A ALAMEDA 
DOS NHAMBIQUARAS 842, INDIANOPOLIS, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $60.000,00. 

MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, NACIONALIDADE ESPANHOLA, CPF: 209.313.608-20, RG/RNE: W0538489, RESIDENTE À ALAMEDA DOS 
NHAMBIQUAR.A5 842, INDIANOPOLIS SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização Página 1 e 2 

7cctJ 
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VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 80.000,00. 

MIGUEL ANGEL GARCUIA SILVESTRE, NACIONALIDADE ESPANHOLA, CPF: 000.627.838-82, RG/RNE: W053765D, RESIDENTE À RUA 

ALESSANDRO BERNADELLO, 265, VL. FERREIRA, SAO BERNARDO DO CAMPO - SP, CEP 09850-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO 
PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30.000,00. 

:...r:.Pr.T 	 : 	
. jSWTT ...rçyj/rE1Tw. 

ARQUIVAMENTOS . 

NUM.DOC: 188.700/924 SESSÃO: 20/11/1992 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $200.000,00 (DUZENTOS MIL CRUZEIROS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, NACIONALIDADE ESPANHOLA, CPF: 209.313.608-20, 
RG/RNE: W0538489, RESIDENTE À ALAMEDA DOS NHAMBIQUARAS, 842, INDIANOPOLIS, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $80.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES, NACIONALIDADE ESPANHOLA, CPF: 093.799.028-08, 
RG/RNE: W053846D, RESIDENTE À ALAMEDA DOS NHAMBIQUARAS, 842, INDIANOPOLIS, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE 
SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $60.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 093.798.958-44, 

RG/RNE: 8365351X, RESIDENTE À AV. MOEMA, 55, APTO. 21, INDIANOPOLIS, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, 
ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $30.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MIGUEL ANGEL GARCUIA SILVESTRE, NACIONALIDADE ESPANHOLA, CPF: 000.627.838-82, 

RG/RNE: W053765D, RESIDENTE À RUA ALESSANDRO BERNADELLO, 265, VL. FERREIRA, SAO BERNARDO DO CAMPO - SP, 
CEP 09850-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 
30.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RONALDO RE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 694.721.738-53, RG/RNE: 6349094- SP, 

RESIDENTE À AV. MOEMA, 55, APTO. 21, INDIANOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 04077-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $20.000,00. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA ALAMEDA DOS NHAMBIQUARAS, 842, INDIANOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 04090-000. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35900116632, SITUADA À RUA JORGE DUPRAT FIGUEIREDO, 667, VL. PAULISTA, SAO PAULO 
- SP, CEP 04361-000. 

NUM.DOC: 079.210/94-6 SESSÃO: 10/06/1994 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $2.400.000,00 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS MIL CRUZEIROS REAIS). 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, NACIONALIDADE ESPANHOLA, CPF: 209.313,608-20, RG/RNE: 
W0538489, RESIDENTE À ALAMEDA DOS NHAMBIQUARAS, 842, INDIANOPOLIS, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $80.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES, NACIONALIDADE ESPANHOLA, CPF: 093.799.028-08, 

RG/RNE: 053846, RESIDENTE À ALAMEDA DOS NHAMBIQUARAS, 842, INDIANOPOLIS, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE 
SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 60.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 093.798.958-44, 
RG/RNE: 8365351X, RESIDENTE À AV. MOEMA, 55, APTO.21, INDIANOPOLIS, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $1.200.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE, NACIONALIDADE ESPANHOLA, CPF: 000.627.838-82, 
RG/RNE: W0537651), RESIDENTE A RUA ALESSANDRO BERNADELLO, 265, VL FERREIRA, SAO BERNARDO DO CAMPO - SP, 
CEP 09851-050, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 
SOCIEDADE DE $1.200.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ, SITUADA À ALAMEDA DOS NHAMBIQUARAS, 842, INDIANOPOLIS, SAO PAULO - SP, 
CEP 04090-000, COM OBJETO DESTACADO DE PADARIAS, "BOMBONNIÉRES", CONFEITARIAS. 

FIM DAS INFORMAÇOES PARA NIRE: 35200567739 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/02/2013 

Ficha Cadastral Completa certificada para ROSINEIDE DE SOUZA OLIVEIRA:10023018828 
[Autenticidade: 29082302] -Junta Comercial do Estado de São Paulo - v.wl.jucesp.tazenda.sp.gov.br  

Documento Gratuito 	 NIRE: 35200567739 
Proibida a Comercialização 
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- ('elo prcm'nto t,Ístnnento- partlu1ar ia a1toraço 

1 	coat.jtual , c.s intra-assinados1 !3r,. 	--- - 	 - 	 - - 

PGLEL N1tZ!_ SAIdA CEUAlI,espanhol ,do: ro..ercio casado, 

ortaror, Lia cédula de Sdeqtid,do dé estranqefros r.o U-05848- 9,,. 

iflFCC 1tO no Ministério da ratendo sob no. a9313.6OS-20, 	- 

00 	
- NR1A PILAR SILVESTRE RtIDØIG*ÉZ, ospanhol41 ào cDs,Srcio 

ratadA, portadora da cédula do icontidadode estrangsirow no. w 
- 	O554:--D,incrfta rio Minls'ério caFazenda sàb no. 093799.02S--'m 

resid4rtes o domicaliados resta Caitaldo Estado - de Stn Paula, à 

\ 	A2asocI1 dos Htiaebiquaras, Mz - lndianópolas - CE?. 04090-001, 

MA NARIA GAPCIA SILWETRE. biasietra, do &,rnêrclo. 

~íW( 	epars1ta lognlcaente, portadora da-..édula- de- identidade - Rfl. no- - 

ø65.5t-X SSP/SP., inscrita no !inistêrio d, arunda .ab rio. 

't 	s9.7Ç.ss_in, residente edoalcLiiadi'iestaCapitaI do Estado 

Paulo,à Avenida floecai 55 - apto.21 - Planalto Paulãst, 
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MIGOU. NW. (3AICtÂ ssuCTRÉ;€,tL, h.h , do ca,ércjo, cosa- 

- 	do, r'  nadar da cV,dut* de idntid.de  de estranijeircs 	0&.765-D 

rerm netsttJ. inscrito no Ministilrio iCe Fazenda sot ao 000627. 
' 

	

	
. rc-.ídon-te e doalciliado no ltmicipio de So Bernardo dQ 

c..lsrs.IEutadu de StÇ* Paulo, à Rua ,;lessandro 5enl3delio, 265. Vila 

Ferrei ri, - CIZP. 09051-450, .tnscns cóclos cbaponono.- da ociadade 

por q-1ot#s de responbilidede liniladn,que gira ne,iatpita1 do 

cstaaj d SXo Paulo, 	laceda do,i Hhanbiquaras, $42 Indian6r 

lis, 	040?-O*1, esquia cem A Rua Caboquenas, 08, IndianÓpo- 

li-e. ep 04490-029, eub a deooiairiaçZo wcial -de OCItIRA E IIZWFET 

ik ItCIA flS.,resavec, de pleno e ciIm acordo, alterar o cootrflo 

A" 	sacia. reqislrado e arquivado na til!. JUftta Comercial da Estada do 

fl 	So P,i  sio s&, nO. 35200567739/80 te enXo de ll/O'F19i30. e oos- 

turso, es alterac& contratuajssot, nos. 1.115.838/8t- em ses7o 

de 15 )7.1980, qq.8l5 ee sètstodo 13.04.1988, 51,336/91-2 

de ø.04.1991 e l$.7O0/9-q en sesaade 20.11.4992, 

a.*di.4jte as ,:l*u,sla,a e condiçte.seqtsintés: 	 - 

- 	sarjas MIgJEI. 4N&L BRCZfl CEPRIAN e MRTA PIlAR SILVESTRE 

\ 	IWDaI4EZ. acina qua11tfca!fo, debateres de. 140 (cento e quarto- 

t;) 	corretspo,dent. o 	(setentR por cont.) 4A 

capit-ji çocial,no valor de CRS 14C',C3 (cento -e quarenta cruzeirtlS 
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Ctt jud. a que 	 tctè1ãd,de de su;s ;utit .aea 5ncios 

Ç' 	rrn.I lncenteE AM* ilCflIA CARdA 1LVtSTRt e IIII5LJEL 4JIJ_ SARdA 

\' 	SILY ' Tft'retjrand{.se da eccedade peae5 e stsfej(c 	n.v 
n.2.e tciido a reCJan.t,-, ecja a Ct.e t11.u3n íor,.:r, je .!r.-

X rrt'vogyc.j q.tj 1 fltc. di? .1 JreC:; 

II -'3 ca.,it.-tt atin di: q$ Cc,,Qo (dnntns cruxi,iros reais; 

4 	-. 	r'n 2.430.003,09 (dois milites 	cuitrocentos mi) 

crti:t irm re.ds), dividido es 7.400.003 (dois mi1he. e quatro-

cc-nt. mii) q•tta sociais e CRt 1.00 tina cruzeiro real) cada 

ema. tc.(rrndo um .u.ento de CRi 2.39?..Boo,00 (dois tre-
rente • nt.eenta, nc.. aI e oitocte nüeiro, reas3, nte- 

do 'mete ato-ea no0e Corrente do Páti, 1ieanan assim ais- 

tribo do c'ntrc os sócãosr 	- - 	 - 	- 

w. fl RIA SARdA SILVESTr 	1.200 000 quotas - CR$ 2.200 OOOQO 

flI'LJE AIW G. STLVESTtj - 	1.200. 	quotas -:CRI,1  
t O TIA 1. --------- 	- ..2..400000 quotas -:-CRt-2.400.000,00 

P. Un co I4o termos do Atago i.o "1H PIHEa de Decre
-108 de 	

to Lei no 
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(1 	 - 

3 	. 

- 	 XXX— '1:-ralecimento dos OaCZ3c Lafroi!cntx* SILVESTRE is ARA 

4 	peait. GARCIA SILVESTRE, nTu implicar4 na..issoluCio da ,.oed.c!r.i 

deQeo o seus or.frirosserea maiore.. substittindo p de rLL)ui 

Hr. caso de Fsleciee*tn ou dissoiuço conjt.Qal dos uõcioc 

	

n- 	GAPCI* SILVESTRE e NTI3LL ANOL G4RCIA SXLVTRE, a 

sacic-Iade ntr. n# disnLveri, 5es hordeiror. dru,tos sero 

-tjÍ!_ sendo maiores 04 asmores. podendo portaGto fazer pa'e 

e.4 wctirl-ije qus000 akir.gs. maioridde(d,, 21 anos), fazendo 

entSfJ tia., rr•ti.-al,. miytn...I a titulo dc, pr-Ô-1.bore, de acordo coa, a 

1\ 

111 - A q.-ru,.ciz e adninistraflo da sacíedaG.wrT •tterctd. por 

.,:.tcc; r 'nõr te:, qt.r ptIL.r$%i fsper uso-da tira. mdi sUntame. te, 

t,anc3rics e dc,cua.t..tos que diça reopCitOS;oi 

- 	
- 	- 	- 	 - 

:ÓrD5 trZTo direítc a uma-retirad.,eot.,al. i. titulo de 

--- 
bore, a cr,tteric' dos mesmos, pt,etidam a tormalivades 

legal'., w)aç inportancias serZ,i levadas a - dat,ito da ca,ta de 

'.i:ta as- aitvra'Yn p1oc1~l.us. o 500105 qLIC't i'tt?tt 

.1,'Jats ram, adesai, proceder- c,non)idsao -lo Çonlrato Scjs, e 

nial • ai abaixo trar.scrito, na Ifltel2rax a saber: 
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Aocaad..de tini co objetivo ..octat a iabrscaflo o 

c&s.'r ao de docet do contra teria e saiq 'dos 	preatar ..KriF.  

flS ti 3 dr butfet 

XXX -CaPitAl. SOCIAl. 
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0 Capzt... Sncl e d- Cr.1 2 40G.000 Ci) (dois ezhIr. r 

uatr1ceo'ns 11 cni,eiros réaLè). dividido ele 2.4100,000 (dc,is 

.u1h4 e quflronmtøs mil) quoti-is soci,ii dn CRi 1,0* Ii,ac cru-

t,-±ro kc-sl) cada 'tmà,, inteqra1iadø tots]aeoto ce P!oe.18 Corronte 

	

ttcanan assim distritiotilo entre os maios 	-. - 

IA 

 

41A GIA SILVËS1 	1.200.000 qiiots- CRI 1.200.C-O0.00 

N13S1 rJCEL G. SIL'JESTRE 	1"O00O0quOt&S CRI 1.200.00000 

T O t A t. ---------------2;'lOO.COO quotas - CRI 2.O.000,00 

Onco; I4n- Carece do Çtrtago Z,. II4 fl:Z"dr, Decratt t.vJ flr-. 

- 	t.lØa de 10 Ce janeiro -Itt 2919, a rospor,sabilidaco dos 

	

Cr-iai é limitada a totalidade do CiitalSncii. 	- 

4 
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,ente.. et, çnqups banaricsedociiaentos que dlgaa n'ieito a03 
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(Ei 	oczos teria direit6.s urna -retiradÀ n,s.eal, a titulo 

dw pri -labore, a -cri térDdbt ne,,os. àtédecida,is t.rrna1idade 

cujis importanciassero Íevadas a dêbflnda: cbnia dre 

Daçps sdainineativasC 	• - - 

£ e.preeamente '.edado o «md da sociedade. em neiJcioa 

o. etranq ap fins sociais,- e eapecialnonte em avai,. 

P. 

 

co: E. cato- de empréstimos pa'a expansto cornercial da rocie-

dacIe devarra todo:; osdocueit,tos-  serem assinados por 

tod.os CiOSbetl Q!~,ser nulos de pleno dirpito. 
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ti exercido co ai»enumrrir-j,o- 	j. 	PeziJtb?o de 

cada no quando er3 levas, tado um balanço geral Ia eq. IOdadL 

scodo que ç lucros-, si prejuizol; EerZø distrf&udos. tncorptrado. 

-C Ca ital Social. ou -repartS5to?.e.tro um sariosna proçorço d.n 

uota de cada us  

vi- vs'rsao nnúot' 

tVtTTGO 10 

Ni £ o=,resgame,te vedadh-a venda ou care5. de quotas a 

turco OL. estranbol 1 socicdado r,oJ.:que - àrióél:o - sejam otf?rci 

das a nutro ttcio, o qual tert prefertncina aqiiisi;Xn das aos- 

a.ac e 

1 

idi,nticas condiçtes. - 	-- - -. 	.- 	- -- 
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.1 	 (ar -flOFttÉtiieao : 	- 

1 	
mRtlffl 11 

O falocàaonto cr- ócics NIOIEL ANÕ GMCA SILVESTRE e 

AflA MIEm CAlA SIL%IESTJ€, ao implicará n disso1uço dA 

aad., Ie440 seus herdeiros seTe. chores. subsUtuSnd o 'do 

- 	- 	- 

, A'?O 
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N. caso dt faIoci9 oJ 	toirflc0flb9 d'ri sÔcios 

flHA flIRXA GARCIA SILV€SWE e iil@ua: aNsa -- fARdA SILVESTRE, a 

sor,.4ade rao se dissolverá, seos herdeiros diretos - serro seat - 

Fllia;, sen40 caiares ou separes, ,edondo pert&ntC fator parte 

ativa na aciedaae qvando atingar aiotidade(d.. 22 anos), lanada  

entXo orna retirada sensal. a tltsiln de pr liitiore,de acorda Coa a 

iiteaoeoandssentodafirsa. 	 - - - 

¶Jfli DAS OISMSIÇUES Ó'RAIS 

Ia 	 TI 12 

C. sociedade podorã se tranSfõnara qi Xquer rntyento em 

nutri tipo  ac,otario des'Ie qu, nUa baia I.roibiçÏc et,'iecilsca - 	--'- 	:- 	-.-- 	1- 
\ 

NtflOO 13 

A sociedade entrará.eí ]1didCào iióbcaos 	vitos -en 

Lv 

Para qujiscoer di rçtcitc-oriu..da doste  contralc,wrá 

o taro da Capital doEstide de sro Paulo. CDII rp.tcia J. 

quatqIer outro. por  sais privilegi.do que Seja, b OE tifoS oaÃ 

os ro sie contrato, serXo reu1ades pelo Cãdigo CãserciaI !rasi- 

l.iro e domais Leis atinentes 1 especie, ei, vigOr, 	- 

1 	 -------- -----L --------------- 
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ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINARIO) 
(496/1998 	) 

Autor(es) 	JOSE 4VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	è  DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA (+ 4) 

1 

Despkcho 	Intimação Responder E Execução 

Opção 	: Paa o() Autor(es) 	 . 

Texto 	: Intimação: Résponcier aos Embargos à Execução. / . 
	FLS.563/625 . 	 . 

/ 	
. 

Advogado(s) 
... ... ..... . 

95364 /SP-D LUIS AUGUSTO BARBOS 	. 	. 

.. . .. 

Publicado noD.O.E 	m ,14/02/2013 
 

soiibitaqb ppr 4ilena Menezes. Soares  
- 	em 08/0272013 às 12:13 hs.  

Soilicitação no 	' 3289  

Edição - no 	2521 

	

3 	 / 

1 
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Luis Augusto Barbosa 	 3_à 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHÕR DOUTOR JUIZ DA MM. 	aVARA DO 

TRABALHO DE 	 -SP 

AUTOS N°  O 0  1 
(,30L19Ç Ie9eoo02c0o) 

T o € 
reclamante, por seu advogado infra-assinado, rios autos da 

Reclamação Trabalhista movida em face de 

vem, respeitosamente, à presença de Ir  .Exa. requerer a 

juntada do anexo substabelecimento de mandato para os fins de 

Direito. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, Ç de 	____ 	de 2013. 

Rua 1Àlero l3adaró. 187,6° andar. Centro, CEP: 01008-000. São Paulo - SP 
Teiclõnes: (11)3105-6780 e Fax: (I1)3104-5942 
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SUBSTABELEC IbNTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, 

para a estagiária TÂ1.RA D.ANIELLI MA.TTOS, inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, sob 

n o 197.269-E, com escritório localizado á Rua Líbero 

Badaró 182, 6° andar, Conjuntos 61 e 62, Centro, São 

Paulo-SP, CEP 01008-000, telefones 3104-1865 e 3105-

6780, E-mail:camf@uol.com.br,  os poderes que me foram 

conferidos por  

instrumento de mandato juntado aos autos da Reclamação 

Trabalhista movida em face de 
 

Autos 00 Ó oo5 j9,e ÇO2 	J 	(OOt'9C/oOQcZO 

em trâmite perante a MM. 	a Vara do Trabalho de 

-SP. 

São Paulo (SP), 	de 	de 2013. 

WALTE~RO DA SILVA 

OA 90 

Rua 1 em Badaró. 182,6° andar. Centro, CEP: 01008-000, São Pau!o-SP 
Telefones: (11)3105-6780 e Fax: (11)3104-5942 
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Devolvido em 	'/ 

- 	 Funciônário 

15/02/2013 - 	 12:49:22 
R.CARPROA - Pag. 	629 

ga Vara do Trabalhode São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 00496005519985020009 .( 496/1998 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS. 
Réu(s) .. 	 DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA; (+ 4) 

Nesta data, fiz a entrega do prcesso, .com 628 folhas, a 
TAMARA DANIELLI MATTOS, OAB197269/SP-E,.telefone (0011) 31056780. 

São Paulo -. Capital , 15/02/2013 

-. 	

. 	 ANTÔNIO BAèEAULINO DE MELLO 

C~

4\ajdevo1fição até 22/02/201. 

TAMANIEtMATTOS Advogado-Autor 
OAB 197269 SP E 
Endereço R LJBERO BADARO, 182 

6 AND CENTRO 
SÃO PÃULO, SP 

CEP 1008000 

/ 
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Barbosa  
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

\ 
EXMO. SR. 

DR. JUIZ DA -, 
MM. ga 	VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO—SP  

fl -M tt 

°• 

:: 2il13 

Y / 	, co 
AUTOS N°  00496Ó05%19985020009 

(00496199800902000) 

JOSÉ VITOR DOS REIS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que move em face de DOCERIA E BUFFET MOEMk LTDA. + 4, tendo 

sido intimado da oposição de embargos à execução  pelos ex-

sócios da ré, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN e MARIA PILAR 

SILVESTRE RODRIGUEZ, vem, respeitosamente, à presença de V. 

Exa. apresentar CONTESTAÇÃO, aduzindo o seguinte: 

Os embargos à execução opostos pelos 

ex-sócios da ré não merecem ser conhecidos ou providos, 

devendo ser mantida a penhora do imóvel já realizada nestes 

autos. Senão vejamos: 

1. Os embargos à execução não 

merecem ser conhecidos, por serem intempestivos. 

Rua Libero Badaró 182, 60  andar, Conjuntos 61/62, Centro, São Paulo-SP, CEP 01008-000 
Telefones: 3 104-1865 e 3105-6780 - E-mail: canif@uol.com.br  
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Luís Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Com efeito, os embargantes foram 

intimados da penhora no dia 23.01.2013 (quarta-feira), 

conforme certidão lavrada pela ilustre oficiala de justiça 

(fl. 562), sendo que o prazo de cinco dias para a oposição de 

embargos à execução iniciou-se em 24.01.2013 (quinta-feira) e 

expirou em 28.01.2013. Os embargos à execução só foram 

protocolizados em 07.02.2013, sendo, portanto, intempestivos. 

É importante destacar que - ao 

contrário do que sustentam os embargantes não há nulidade a 

ser declarada quanto à intimação da penhora, ainda que a 

ilustre Oficiala de Justiça tenha certificado à fl. 562 que o 

ex-sócio, Miguel Angel Garcia Cebrian, aparenta ter mais de 

80 anos, ser doente e que, naquela ocasião, apresentava 

sinais de não entender o que ela dizia, já que é certo que a 

mesma certidão registra que a ex-sócia Maria Pilar Silvestre 

de tudo ficou ciente e recebeu a contra fé. 

Os embargantes tiveram ciência 

regular da penhora realizada, tendo constituído advogados nos 

autos para o exercício de suas defesas. 

Ainda que se considerasse que a 

intimação do dia 23.01.2013 não foi regular, a procuração 

assinada pelos embargantes aos advogados por eles 

constituídos ocorreu em 29.01.2013 (terça-feira) . Mesmo que o 

prazo de 5 dias fosse contado de 30.01.2013 (quarta-feira), 

os embargos seriam intempestivos, uma vez que o prazo expirou 

em 04.02.2013. 

Como se vê, não há nulidade de 

intimação a ser declarada e, por qualquer aspecto que se 

analise a questão, os embargos à execução são intempestivos. 

Desse modo, os embargos à execução 

não deverão ser conhecidos. 

2. Ao contrário do que pretendem os 

embargantes estes deverão responder pela presente execução. 

Com efeito, a Colenda Décima Turma 

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região 
Rua LIbero Badaró 182, 6° andar, Conjuntos 61/62, Centro, São Paulo-SP, CEP 01008M00 

1QC.21AC1Qfl 
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rv 
Luís Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

deu provimento ao Agravo de Petição interposto pelo ora 

embargado para que os bens dos embargantes sejam excutidos 

após esgotados todos os meios de incursão em face dos sócios 

atuais. Esta respeitável decisão encontra-se nos autos e não 

foi alvo de recurso e os autos retornaram para a MM. Vara 

para o prosseguimento da execução. 

É importante destacar que os 

embargantes eram sócios da executada no curso do contrato de 

trabalho do embargado e se beneficiaram dos serviços pelo ele 

prestados e que, de fato, mesmo após terem se retirado 

formalmente do contrato social da executada, continuaram a 

frente do negócio até o seu fechamento, na mesma época da 

rescisão do contrato de trabalho do embargado. Outro dado 

importante é o de que os sócios atuais da executada são, na 

verdade, os filhos dos ora embargantes. 

Assim, os embargantes deverão 

responder pela presente execução. 

3. A alegação dos embargantes de que 

o imóvel é bem de família e que por isso o bem é impenhorável 

também não merece prosperar. 

Diversamente do que sustentam os 

embargantes a questão envolvendo bem de família não é de 

ordem pública. Basta ver que o direito em questão é 

disponível. Isso porque o titular do direito pode, por 

exemplo, dispor de um determinado imóvel para fiança em 

contrato de locação, como indica o inciso VII da Lei 

8.009/90. 

Como isso, não se trata de questão 

de ordem pública, mas de direito disponível, devendo ser 

tratada com a observância das regras processuais que regem a 

execução. 

O imóvel que foi penhorado não é o 

único imóvel de propriedade dos embargantes. Com  se pode 

verificar da certidão de fls. 526/527, os embargantes são 

Rua Líbero Badaró 182, 6°  andar, Conjuntos 61/62, Centro, São Paulo-SP, CEP 01008-000 
Telefones: 3 104-1865 e 3 105-6780 - E-mail: camif@uol.com.br  
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Luís Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

proprietários também de outro imóvel localizado em São 

Bernardo do Campo/SP. 

A anexa certidão mostra também que 

os embargantes são proprietários de mais um imóvel localizado 

em Garujá-SP. 

Sendo assim, inaplicável a Lei 

8.009/90. 

Acrescente-se que não há também 

averbação no Cartório de Registro de Imóveis de que o imóvel 

que foi alvo da penhora representa bem de família. 

Por tudo isso, inaplicável a Lei 

8.009/90, devendo ser afastada a alegação de bem de família 

trazida pelos embargantes, mantendo-se a penhora do imóvel. 

4. Pelo exposto, o embargado espera 

que os embargos à execução opostos pelos ex-sócios da 

executada não sejam conhecidos, por intempestivos e que, na 

hipótese remota de conhecimento, que sejam julgados 

improcedentes, julgando-se subsistente a penhora, por ser 

medida de Direito! 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013. 

Rua Libero Badaró 182, 6° andar, Conjuntos 61162, Centro, São Paulo-SP, CEP 01008-000 
lflA 10C 	1flÇ 4'7Q0 	17 ,.,.1 	 .,..., 1... 
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1• 

17 matricula 	 ficha 

L 12282  IL 	j Ouarujá, 13 

LV,. «Jt.nieretnrJo  Jilunia cam pato 
- oFIc;AL VITALICIO - 

de 	Setembro 	 de 1978 

Imcvel:- O apartamento nQ 26, localizado no 20 andar ou 30  pavimento do Edificio-
Parrifla, situado a Rua Amazonas n0  658, nesta cidade e comarca de Guaruj, con--
frontando pela frente com o hall de circu1aço do pavimento, por onde tem sua en-
trada, 22 liail docial e poça de iluminaç&j; de .un lado caia a apartamento n0 27; - 
do outro lado com o apartamento n0  25, e pelos fundos com o espaço da aree de 
recuo posterior; possuindo a órca itil de 45,92 metros quadrados, a .éea comun de 
32,88 metros quadrados, encerrando a área total construída da 78,80 metros quadra 
doe, correspondendo-lhe una fraçao ideal de 5,882% nas partes comuns#  bem como no 
terreno onde foi construído o referido edifício.- 

Proprietria:- ALJAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇUES LTDA., com suS - 
e foro em So Paulo, a Ruaüela Cintra nQ 138, inscrita no CCC/MF. sob'o n2 - / 1-
63.064.083/0001_O0._ 

Registro Anterior:- Matricula n0  7.921 desta circunscriço.-

O Oficial  

R.i/ l2.3fl— 	 —...-----trao Setembro de 1.976 
Por eecn uru da 22 de agosto de 1.970 do lu Cartário de Notas da.Guaruj, livro-
nO 211, ('is. n0 85v2, a proprietkia acima qualificada vendeu o ijn&vel acima a 
LAURA MARIA PIOLA, brasileira, proprietária, solteira, maior, residentõ .e domici-
flada em So Paulo a Rua Cajaiba n5  15, apto 703, portadora da cedula.de  identida 
de RG. n07.4l2.349 inscrita no CPF/MV. sob nu 618.345.058-8 	preço de 
Cr$220.000900.- Registrado o 	 Oficial.- 

R.2/ 	 e janeiro de 1986 
Por Escritura e 18 de junho de 1 , do 62 Cartorio de Notas de Sao 
Paulo, Capital, livro 2.029, fl. 139, LAURA MARIA PIOLA, brasileira 
solteira, maior, de prendas domesticas, portadora do RG.n2  7.412.349 
5SP/SPfúsáitnõCPF/NF . õb flQ 6iô;545;05&87:residente e -dom! 
ciliada em Sao Paulo, gapital, a Rua Padre Carvalho n2  290, apto.947 
Pinheiros, vendeu o imovel acima descrito a LUIZ VALEZIN, brasileiro 
,aposentado, portador do RG. nQ 4.157.590-SSP/SP. e inscrito no CPF/-
NF. sob ri2  041,396.238-53, casado sob o regime da comunhao de bens,-
antes da Lei 6.515177, com MARIA DE LOURDES PAGANI VALEZIN, brasilei 
ra, de prendas domesticas, portadora do RG. n2 3.291.037-SSP/SP, CPV 
1€. n2  041.396.26-53 (dependente), residentes e domiciliados em Sao 
Paulo, Capital, a Rua Juatindiba n0  304, apto. 141, Parque da Mooca, 
pelo preço de Cr$43.500.000-(valor-  al-85-C $1i5.226.562-Cadastro:- 
3-0465-010-015).-Registrado por: 	 Escrevente au 
torizado.- 	 znL_.. 

mmi 

R 03 	 02 de agosto de. 1968 

Por escritura de 10 de nrço de 1988, do 12 Cart6rio de Notas de Guaruj-SP, livro 
528, f is. 85v2, LUIZ VALEZIN, vendedor e sua mulher MARIA DE LOURDES PAGANI VALE-
ZIN, comerciante, anhos brasileiror, portadores das cédulas de identidade RG n2s - 
4.157.590-SSP-SP e 3.291.037-559-SP, respectivamente, inscritos no CPF/MF. sob nQ-
041.396.238-53, casados sob o  .gime da comunho de bens, antériormente a vigencia 
da lei 6.515/77, residentes e lomiciliados em So Paulo-SP, :Rua Juventus n9  804, 
apto 141, VEM)ERAM o im6vei acima descrito a MIQJEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, espanhol 
comerciante, portadora da cédula de identidade para estrangeiros RG n2  RNC W053848 

inscrito no CPr/I'F. n2  209.313.608-20, casada sob o regime dacemunhao de bens 

CONTINUA NO VERSO 

±i::....... 
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-' —vorso :4 
anteriormente à vig&icia da 131 6.515/77, com Maria Pilar Silvestre Rodriguez (es.-f 
panhola, do lar, 116 n0  RNE w05 3846-o), residente e doinjoiji 	9w $o Paulo-SP, 1. 
Alameda dos Nhain iquaras ri0 8429  pelo 	 .(valor vsnal-1988 - 1: 
Cz$2.151.793,72). Registrado escrevente au-.j_ 
torizado. 

RIS CARTÓJ?Jo DE REGISTIW DE IMÓVEIS DO 6UARUJÁp 
DRA. Zulmira Euphrásla Muniz Sampalo - OFICIAL 

A presente reprodução está conforme o original e foi extraída nos 
tennos do Ast19,parágnjoi daLeIeolbdel973 

GwjáP,:JJJAN1UO5 	 i  Escrev e. 

 Escreventes 	
Valor Cobrado 

()Wandeney Américo de Fiadas 	 Emolumentos...,...ss 16.28 flWagner WIIson Sparapane 
 ()Jair José dos Santos 	 Aposentadorja.,,j$ 3,34 flSilvlo Luiz da Luz 	 Registro CiviL.......R$ 0,84 bO Robusto de Jesus Glannejla 	 Tribunal Justiça_R$ 0,84 

TOTAL._,J$ 25,41 

4 
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PROCESSO TRTJSP N°00496.1998.009.02.00-O 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

AGRAVANTE JOSÉ VITO.R DOS REIS 

AGRAVADO DOCERL4 E BUFFET MOEMA LTDA. E OUTROS 

ORIGEM 9l VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Inconformado com a decisão de II. 299, apresentou o exeqüente agravo de petição, por meio das razões de 
fis. 30 1/303, pretendendo que a execução se processe em lace dos sócios retirantes. 

Contra- minuta, lis. 313/3 15 

E o relatório. 

VOTO 

Conheço do agravo de petição, por presentes os pressupostos de admissibilidade. 

Da responsabilidade dos Sócios Retirantes 

Da análise dos autos, inlere-se que a reclamada não lora localizada (II. 226), tampouco os atuais sócios - 
Ana Maria Garcia Silvestre e Miguel Angel Garcia - conforme emerge das certidões de lis. 226 e 237, sendo 
certo que a tentativa de bloqueio das contas bancárias também restou infrutífera (II. 240). Diante desse 
panorama, requereu o exeqüente a incursão sobre as contas bancárias dos ex-sócios -- Miguel Angel Garcia 
Cebrian e Maria Pilar Silvestre Rodrigues (11. 298), cjo pedido restou indelerido à li. 299. 

Postos os fatos, prospera em parte o inconformismo. 

De fato, a pessoa jurídica não se confunde com a pessoa dos sócios ou acionistas. Empregador é a pessoa 
jurídica. Tal lato, entretanto, não exclui a responsabilidade pessoal dos sócios atuais e retirantes, por atos 
de má gestão ou abuso de poder, conlorme Jiwisprudência assente de nossos Tribunais. Trata-se da teoria 
de desconsideração da pessoa jurídica do empregador. 

No entanto, a despeito de os ex-sócios terem se beneficiado da prestação laboral pelo demandante, 
retiraram-se da sociedade antes do ajuizamento da presente ação (lis. 3 18/327), revelando-se precipitada a 
incursão sobre o patrimônio destes antes de exauridas todas as possibilidades de execução em lace dos 

c sócios atuais. 

Destarte, deverá o exeqüente fornecer meios de prosseguimento da execução em lace dos sócios atuais, 
após o que, esgotadas, a execução recairá sobre os bens dos sócios retirantes. 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632645

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632645
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - b573db8

ID. b573db8 - Pág. 43

Fls.: 685



i 	isio posto, conheço do agravo de petição e, no mérito, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao apelo, para 
que os bens dos sócios' retirantes sejam excutidos após esgotados todos os meios de hicursão em lace dos 
socios atuais. nos termos da lundamentação supra. 

LIIJAN GONÇALVES 

Juíza Relatora 
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ais 	PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

fl JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIbUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO - 5? 

'9 VARA DO TRABALHO DE S;o PAULO - CAPITAL 

Processo n°00496005519985020009 

', 	 - 	Conclusão 
Nesta 'data, faço os autõs cone/usos ao MM. Juiz do Trabalho. 

- 	São Paulo, Terça-feira, 26 de Março de 2013. 

Suno e asiero Rabeilo 
retora de Secretaria 

MIGUEL ANGEL GAÁ CIA CEBRIL4N e MARIA PILAR SILVESTRE 

RODRIGUES opõe Embargos à Execução em face de JOSÉ VITOR DOS REIS, pel'os 

motivos expostos às fis. 563/577, com documentos de fis. 579/625, alegando, em síntese, 

que são parte ilegítima para responderem pela presente execução, haja vista terem se 

retirado do contrato social da reclamada cerca de quatro anos antes da propositura da 

presente reclamação trabalhista. Sustentam, ainda, que o imóvel penhorado' é bem de 

família. 

Intimada, a. Embargada apresentou resposta àsfls. 630/635. 

O Juízo encontra-sé garantido pela penhora defis.556/562. 

Tempestivos, conheço-os. 

É o rel'itó rio. 

Fundamento e decido. 

Á responsabilidade, dos sócios retirantes já foi objeto de decisão transitada em 

julgado, nos termos do v. acórdão defis. 330. 

Rejeito a preliminar argüic/a. 

No tocante a impenhorabilidade do bem de família, nos termos da Lei 8009/90, 

existe a proteção legal ao imóvel residàncial próprio do casal ou da entidade amiliar 

compreendendo S próprio imóvel, as benfeitorias de qualquer natureza ou os móveis que 

guarnecem a casa conforme disposto no ar!. 1 ' parágrafo único, da referida Lei. 

Impende' ressaltar'que a aludida impenhorabilidade é oponível, também, no' 

processo do trabalho. 	- 

O arti.go 1" da Lei n° 8.0W90  é claro no sentido de que a impenhorabilidade 

alcança o imóvel utilizádp para moràdia da família. Essa regra atende ao princípio 

- 	 Página 1 de 2 
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S}2S PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

fl JUSTIÇA DO TÀABALII0 

'qt 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2» REGIÃO - SP 

9° VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - CAPITAL 

fundamëntal da dignidade do ser humano, com ênfas& ao direito. à moradia e bem-star 

familiar 

No caso vertente, a certidão do Sr. Oficial de Justiça defls.562, na qual consta que 

foi dáda ciência da penhora no mesmo endereço em que se encontra o imóvel constrito, 

bem como a vasta documentação juntada pela Embargante, consistente em inúmeras 

correspondências, contas de luz, telefone, água e aié mesmo boletos de seguro de 

automóvel comprovam de forma inequívoca que a embargànte de fato reside no imóvel 

penhorado. 

- 	A propósito: 

AGkAVO DE PETIÇÃÓ. - BEM DE FAMÍLIA - IMÓVEL RESIDENCIAL 

PRÓPRIO DO CASAL - IMPENHORABIL IDADE - Impertinente a 

. 	exigência 4a prova de que o bem penhorado constitua o único imóvel de 

propriedade do casal, bastando, - para a sua caracterização como bém de 

faniília, seja ele destinado ao domicilio familiar. A ünpenhorabilidade está 

assegurada pelo art 1° da Lei n° 8009/90. (TRT 20  R. - AP 

308411200290202007 - (20020718939) - 8° T - ReI" Juíza Maria Luíza 

Freitds - DOESP 19.11.2002). 

Assim, por se tratar de bem de família, declaro o objeto de constrição judicial, 

imóvel de mcztrícula 32.980 do 14° Cartório de Registro de Imóveis de São -Paulc 

absolutamente impenhorável, nos termos do artigo 1-° da/Lei p°  8.009, de 29 de Março de 

1990, e artigo 648, doCPC. 	 • 

Do expostô, conheço dos Embargos e, no mérito, julgo-os parcialmenie 

procedentes, para declarar ci impenhorabilidade do i 'vel de matrícula n ° 32.980, nos 

termos da fundamentação supra, que a este decisuÁi n g'a para todos os fins. 

Intimem-se as partes, inclusive para que o a tor indique outras medidas para o 

prosseguimento da execução, úma vez que já foram gotados todos os meios em face da 

çxecutada e dos ex e atuais sócios da ré. 	- 

São Paulo, data sujra. 	• 

RAQUEL GAÉ • DEOLIVEIRA 

JUÍZA DO BÁLHO 

Página2de2 	- 	

- 
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9a vara do Trabalho de São ;Paulo - Capital, 	 9 
PROCESSO No  00496005519985020009 / AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

496/1998 

Ajitor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA (+ 4) 

Despacho 	Intiiação Ciência Sent E Exec 

- 	Opção 	Para o(s) Autor(es) 

	

Texto 	'.: Intimàção:. 'Tomar 6iência da sentença de EmbargosIà 
Execução.' 
parcialmênte procedentes (integra na internet) 
íntegra 

,Advogado(s) 	 - 

— 	 95364 /SP-D LUIS AUGUSTO BARBOSA 

, 

Publicado no D0 E em 03/04/2013 	 / 

Solicitado por 'Simone Masiero Rabe'lló. 
• 	 - 	em 01/04/2013 às 12:41 hs.. 	 • 

Solicitação n° 	3924 	• • 	 • 	• 
Edicão 	n° 	2552- 	-' 	• 	 .• - 	 • 	• 	-' 	

1 	 - 	 • 

,- 	 -. 	 - 	- 

- 	 / 	- 	 1• 	/ 	• 	 -- 	 .. 	
• 	•• 	 • 

- 	•. 	 -• 	 • 	
••- 	 • 	 - 	 - 	-• 	- 
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EXMA. SRA. JUÍZA DA MM. ga  VARA DO TBALHO bE SÃO PAULO •  

e 
.•. 	•'' 	1 

Autos no 004940-55.1998.5.02.0009 

	

4 	 . Embargos à Éxecução  

: 	 Èmbargantes: MIGUEL ÁNGEL GARCIA CEBRIAN e MARIA PILAR 

SILVESTER RODRIGUEZ 

- 	JOSÉ VÍTOR DOS REIS, reclamante, à 

vista da r. Sentença que Julgou os embargos à execução dos sócios da 

reclamada em epigrafe, vem opor embargos de declaração, nos termos 

que seguem adiante. Esclarece que a. presente medida é tempestiva, 

haja vista a publicação da r Decisão ora embargada na imprensa oficial 

em 03/04/2013 e o prõtácolo em Oá/04/2013, bem cohioé assinada por 
- • 

	

	 advdgadõ com poderes estabelecidos pelo reclamante, conforme 

instrumento autuado em seguidà à petiçâd inicial dá recamação 

trabalhi&ta. 	• 	• 

- 	. 	 • 

É 

- • 	 • 	 sisodc - Prvimento GP/CR n° 14/2006 Assinàtura Eletrônica 	 - 
- 	 Documento eletrônico enviado pela OAB 95364/SP - LUIS AUGUSTO BARBOSA - 	- 
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r 

.. 	 .t. Salvo melhor juízo, há omissões na r. 

Decisão que devehi ser 'sanadas para que a entrega da prestação 

jurisdicional secomplemente. 

O reclamante, no item 1 da sua 

contestação, arguiu a' intempestividade dos embargos à execução 

aduzindo que os sócios-embargantes foram intimados da penhora do 

bem ora discutido em 23/01/2013 (fis. 562), sendo que o prazo de cinco 

dias previsto em' lei expirou-se em 28/0'1/2013, porém os embargos 

somente foram protocolizádos em 07/02/2013. 

Demonstrou-se no mesmo item 1 da 

contestaço que a procuração que os sócios deram aos seus advogados 

data de 29/01/2013 e, mesmo que se contasse o prazo a partir daquela 

data, a propositura em 07/02/2013 já teria encontrado o quinqúídio legal 

transcorrido em 04/02/2012. 	' 

Pede, assim, haja exame,  sobre a 
intemjestividade dos,  embargos diante do 'que o reclamante apontou no 

item 1 de sua respõsta aos embargos à execu9ão patronais, uma vez 

que a r. Sentença, no partibuiar, apenas consignou serem "tempestivos", 

sem no entanto debruçar-se sobre o quanto aduzido' pelo obreiro. 

Veja-se que a r. Se7itença, outrosim, 

não examina ? que o reclamante fez constar no. item 3 de sua 

contestação aos embargos à execução, a saber, que o imóvel que os 

embargantes alegam ser bem de família impênhorável nã'o 6 o único de 

sua propriedade, uma, vez que no apebas a certidão às fls. 526/527 

comprov que eles são prdprietários de outro imóvel em São Bernardo 

do CampoSP mas tambérÇi a certidão juntada tom a contestação indica 

que possuem ainda um terceiro injóvel, em Guarujá-SP: Esse fato 

SISDOC .'Pr$vimento GP/CR no 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Docu,fento eletrônico enviado pela OAB 95364/SP - LUIS AUGÚSTO BARBOSA - 	 o' 

ri 
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inviabihza a aplicação da Lei 8.009190 ao caso do iniovel que os 

- 	dmbarganies reputam impenhorável em seus embargos à execuçãó. 

6. Pede, assim que haja exametambém 

sobre o quanto asseverado no item anterior.  

7 A reclamante tem a compreensão de / 

que o Magistrado não tem o dever de se maniféstaç sobre todo o 

conteudo das peças apresentadas pelas partes nem de acdher ou 

refutar cada argümento que lhe é trazido ao conhecimento; póndera a V. 

Exa;  no entanto, 	às 	acima referidas de fato têm essencial qué 	questões 

iniportância' para o dçslinde do feito e carõcem do expresso éxame 

judicial. 

8. 	Por 	todo 	o 	expostõ, 	aguárda 	o 

reclamante sejam os presentes embargos de declaração acolhidos para 

que sejam sanadas, dessa forma, as omissões acima apontadas, como 

deDireito.  

São Paulo-SP, 8 de abril de 2013 

-• 	 • 	
pp 	- 	LuísAugusto Barbosa 

OAB/SP 95.364 : 	 •: 	 • - 

- 	7 	• 	 - 	 -• 	
• 	

•\ 	
•• 	•• 

- 	 - 

/ 	• 	 - 	- 	- 	1 	 1 	 - 	 .- 	. 	 - 

. 	

SISDOC - provimentobPic 	n° 14/2006 Assinatura Eletrônica • 	
- 

- 	 Documento eletrônicã enviado pela OAB 95364/SP - LUIS AUGUSTO BARBOSA - 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região. 

/ 

	

PROC. 01452007619995020039 OFÍCIO N° 	758/2013 EM MÃOS 
(145f1999 

Destinatário: 9aVT DE SÃO PAULO 
Endereço 

- 	00000-00_1 - . -. SP 
SÃO PAULO, 23 de Abril de 2013 

Do: 4M. Juiz da C.Hasta Pública de São Paulo - Capital 
Ao: MM. Juiz da 9a  Vara do Trabalho de São Paulo, 

Autor: JORGE NOGUEIRA DOS SANIOS 
Réu 	'DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA 

Ciência a Iama't 

DE OUEIRA 

Juíza do Trabalho 

a 
Exmo. Sr. Juiz, 	 - 

Nos termos do art. 698 do CPC,. a fim de 	 otifica 
do o credor de vosso processo trabalhista n° 0496/1998 om pe 
nhora aiiteriormente averbada na matricula n° 2214 	do 11° 	torio 
de Registro de Imoveis. de ko Paulo-SP, informo a vossa excelencia 
que o irnovel em questao \etr levado a hasta publica no processo no 
1452/1999, em tramite per4te a 3 	VT de Sao Paiilo-SP, no dia 25 
de junho de 2013 as 12:58 hds. 	f 

lEDA REGINA 
Juiz(a) do 

Endereço do Juízo: AV MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
160 AND EL A 

CEP/Cidade 	: 01139-OOQ - .ÃO PAULO 

PROC1 SO N° 0145200I61995020(39 OFÍCIO N° 	758/2013 	EM MÃOS 
(14511999 	) 

REMEENTE:. 
39a '.ara do Trabalho deSão Paulo - Capital 
AV MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 	. 
160 MqDBLA 	- 
01139-000 - SÃO PAULO-SP 
DESTINATÁRIO - 
ga VT DE SAO PAULO 	 .. 

00000-001 -, . - SP 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2'REwÃo - SP 

9' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - CAPITAL 

Processo n° 0049600-55.1998.5.02.0009 

Conclusão 
Nesta data, façoos autos cotíclusos à MMa. Juizá do Trabalho. 

São Paulo, Quaa,feira, 8 de Maio de 2013. 

t ro Rabeija 
, 	Diretora de Secretaria 

FJnbargqs de Declaração interpostos por: JOSÉ VITOR DOS REIS, da decisãS 

proferidaàsfis. 636. 

Conheço dos embargos opostos, eis que tempestivos, subscritos por advoga4o que detém 

capacidade postidatória e ainda por existir interesse prõcessual no provimento do recurso, 

estando a petição, regularmente aviada. 

Decido 	-. 	 - 

Assiste razão ao autor quanto à intempestividade da medida.' 

No entanto, embora inteinpéstivos, a matéria dos embargvs é de ordem pública e pode 

ser reconhecida a qualquer 'tempo, inclusive de oficio.- - 

Posto isso, conheço dos Embargos de Declara o e doü-lhes provimento parcial, 

apenas para piestar os esclarecimentos supra, mante,klo- e na íntegra a decisão embargada. 

Intimem-se as partes.' 
 

Nida mais.3 
 

São Paulo, data supra. 	
/ 

/ 
RAQUEL GÀBBAÍ.D LIVEIRÁ 	. 

JUIZADO TRAB HO 

'3 

4 

	

Página/dei 	- 

- 	1, 
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9a-Vara do:Trabalo de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
496/1998 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA (+ 4) 

- 	
-.-- 	 - 

Despacho 	Notificaão Ciência Sent E Dec 

Opção 	Para o(s) Àutor1(es) e Réu(s) 	 - 

Texto 	'Notificação Tomar ciência da sentença de Embargos de 
H,Dqclaração. 

fls 642 acolhidos parcialmente para prestar esclarecime 
ntos 	 - 

Advogado(s) 

95364 /SP-D LUIS AUGUSTO BARBOSA 
147543 /SP-D LEONASDO ALVAREZ SILVA 

Publicàdo no D.O.E. em 13/05/2013 	 - 

Solicitado por Simone Masiero Rabelfo 
em 09/05/2013às  128 hS. 

Soli-õ-itacãô n° 	6394 
Edi'ão 	n° 	2579 	 - 
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Luis Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA MM, 09 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAtJLO-SP 

1/ 	/1 

Autos n°. 00496005519985020009 

(00496199800902000) 

1 (a) 
T 

2012 

k 	ifi o 

r 
JN O •  

LL r— 

JOSÉ VITOR DOS REIS, reclamante, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista que move em face de DOCERIA E 

BUFFET MOEMA LTDA. + 4, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 

ao respeitável despacho de folha 641, expor e requerer o que segue: 

O autor tomou ciência do ofício de folha 640, que 

informa que o imóvel matriculado sob o n° 221 .461, registrado no 110  Cartório de Registros de 

Imóveis de São Paulo, penhorado nos autos n° 01452007619995020039, em trâmite perante a 

MM. 391  Vara do Trabalho de São Paulo-SP, será levado à hasta pública em 25.06.2013, ãs 

121h58min.  

Posto isso, diante da informação de folha 640 e em 

razão do referido imóvel também ter sido alvo de penhora nesses autos conforme averbação feita 

em sua matrícula (folha 507 - R. 4/221.461), o autor requer que seja encaminhado, com urgência, 
1% 

	

	

ofício a MM. 39a  Vara do Trabalho de São Paulo-SP, para que seja realizada penhora no rosto dos 

autos n° 01452007619995020039, em trâmite perante àque!e Juizo, com posterior reserva de 

Rua Libero Badaró 182,6° andar, São Paulo-SP, CEP 01008-000 
Telefones: 3104-1865 e 3105-6780 Fax: 3104-5942 e-mail: camf@uoLcom.br  
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Luís Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

numerário proveniente de eventual arrematação ocorrida na hasta pública já designada, para que 

seja possível a satisfação do crédito do autor, ainda que parcialmente, para os fins de Direito. 

Nesses termos, pedem deferimento. 

São Paulo, 13 de maio de 2013. 

Rua Libero Badaró 182, 60  andar, São Paulo-SP, CEP 01008-000 
Telefones: 3104-1865 e 3105-6780 Fax: 3104-5942 e-mail. camf@uol.com.br  
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1 
Luís Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO. SR. 

DR. JUIZ DA 

4}4 ga VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP 
- 	 - 

n 

-... = 

r- 

5 21113 

AUTOS N° 004961055/9985020009 / 
CO 

(00496199800902000) .r- 
z*, co 

JOSÉ VITOR DOS REIS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que move em face de DOCERIA E BUFFET MOEMA. LTDA. + 4, 

inconformado com a respeitável decisão que acolheu os 

embargos à execução opostos pelos sócios da executada e 

determinou a desconstituição da penhora realizada nestes 

autos, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. interpor 

ÃGAV0....I1E PETIÇkQJ requerendo que - após o cumprimento das 

formalidades legais - sejam os autos remetidos ao Egrégio 

Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região para os fins 

de bireito. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 21 de maio de. 2013. 

WALTER 	~O DA SILVA 

OAB/Sf 	0 

 

Rua Libero Badaró 182, 60 andar, Conjuntos 61/62, Centro, São Paulo-SP, CEP 01008-000 
Telefones: 3 104-1865 e 3105-6780 - E-mail: camf@uol.com.br  
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Luis Augusto Harbosa 
- 	 Walter Rodrigo da Silva 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO 

MINUTA DE AGRAVO DE 

PETIÇÃO 

AGRAVANTE: JOSÉ VITOR DOS REIS 

AGRAVADOS: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN e MARIA PILAR 

SILVESTRE RODRIGUES 

AUTOS N° 00496005519985020009 (00496199800902000) 

4 9a. VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO—SP 

EMÉRITOS DESEMBARGADORES, 

O ora agravante entende que a 

respeitável decisão que acolheu os embargos à execução 

opostos pelos sócios da executada, sob o fundamento de que a 

penhora realizada deve ser desconstituida, uma vez que o bem 

penhorado nestes autos é bem de família, nos termos da Lei 

8.009/90, merece ser reformada, pelos seguintes motivos: 

Rua Libero Badaró 182,60  andar, Conjuntos 61/62, Centro, São Paulo (SP), CEP 01008-000 
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Luis Augusto Barbosa 
- 	 Walter Rodrigo da Silva 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

1. A MM. Vara julgou procedentes os 

embargos à execução opostos pelos sócios da executada 

reconhecendo a existência de bem de família e determinando a 

liberação do bem imóvel objeto da penhora realizada nestes 

autos por entender que há prova nos autos de que o imóvel 

penhorado serve como residência dos agravados. 

Quando da contestação aos embargos à 

execução, o agravante sustentou que estes não poderiam ser 

conhecidos por intempestivos. 

Ao 	se 	manifestar 	sobre 	a 

intempestividade dos embargos à execução, em decorrência de 

embargos de declaração opostos pelo ora agravante, a MM. Vara 

esposou entendimento no sentido de que os embargos à execução 

são realmente intempestivos, mas que a matéria nele tratada é 

de ordem pública e pode ser reconhecida a qualquer tempo, 

inclusive de ofício, mantendo a respeitável sentença. 

Acontece que o entendimento esposado 

pela MM. Vara não pode prevalecer. 

Com efeito, um dos requisitos para o 

conhecimento dos embargos à execução é a observância do prazo 

de cinco dias, previsto no artigo 884 da CLT, o que 

efetivamente não observado pelos ora agravados. 

Ademais, nos termos do § 1° do 

artigo 884 da CLT, a matéria objeto dos embargos está 

restrita às hipóteses nele indicadas e a matéria trazida nos 

embargos pelos ora agravados não se amolda àquelas hipóteses. 

A MM. Vara não poderia, como o fez, 

suprir providência que cabia á parte, qual seja: a 

observância do prazo preclusivo de cinco dias para a oposição 

dos embargos à execução. 

Neste aspecto, a MM. Vara viola o 

princípio da segurança jurídica e também o artigo 884 da CLT. 
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00  
Luis Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Desse modo, a respeitável sentença 

merece ser reformada, reconhecendo-se a intempestividade dos 

embargos à execução, não se conhecendo da medida intentada. 

2. Ainda que seja ultrapassado o 

óbice da intempestividade dos embargos à execução, a 

respeitável sentença merece ser reformada quanto ao 

reconhecimento de que o bem de família é matéria de ordem 

pública. 

Diversamente do que entendeu a MM. 

Vara a questão envolvendo bem de família não é de ordem 

pública. Basta ver que o direito em questão é disponível. 

Isso porque o titular do direito pode, por exemplo, dispor de 

um determinado imóvel para fiança em contrato de locação, 

como indica o inciso VII da Lei 8.009/90. 
Como isso, não se trata de questão 

de ordem pública, mas de direito disponível, devendo ser 

tratada com a observância das regras processuais que regem a 

execução. 

Além disso, o imóvel que foi 

penhorado não é o único imóvel de propriedade dos agravados. 

Com  se pode verificar da certidão de fls. 526/527, os 

agravados são proprietários também de outro imóvel localizado 

em São Bernardo do Campo/SP. Há também nos autos certidão que 

mostra ainda que os ora agravados são proprietários de mais 

um imóvel localizado em Garujá/SP. 

Sendo assim, inaplicável a Lei 

8.009/90. 

Acrescente-se que não há também 

averbação no Cartório de Registro de Imóveis de que o imóvel 

que foi alvo da penhora representa bem de família. 

Destaque, ainda, que possuindo 

outros dois imóveis, os ora agravados poderão se valer deles 

na hipótese de manutenção da penhora e não haverá violação da 

Lei 8.009/90 que teve por escopo a garantia da moradia. Por 
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Luís Augusto Barbosa 
Walter Ro&igo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

outro lado, a manutenção da penhora garantirá o recebimento 

do crédito alimentar do agravante, que não será alcançado de 

outra maneira. Em suma, o devedor inadimplente não pode se 

eximir do pagamento de dívida alimentar para preservar sua 

condição de vida suntuosa quando pode fixar residência em 

outro imóvel de sua propriedade, que seja mais modesto. 

Por tudo isso, inaplicável a Lei 

8.009/90, devendo ser reformada a respeitável sentença, 

mantendo-se a penhora do imóvel realizada nestes autos. 

3. Pelo exposto, o ora agravante 

espera que o presente Agravo de Petição seja conhecido e 

provido, com a reforma da respeitável sentença, reconhecendo-

se a intempestividade dos embargos à execução e não se 

conhecendo da medida e, caso seja ultrapassado o indigitado 

óbice, que a respeitável sentença seja reformada, afastando-

se a aplicação da Lei 8.009/90, mantendo-se a penhora do 

imóvel realizada nestes autos, por ser medida de Direito! 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 23 de maio de 2013. 
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aSL 	PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO - SP 

9a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO r CAPITAL 

Processo n° 0049600-55.1998.5.02.0009 

Conclusão 
- 	Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. JUíza 

do Trabalho, aflte a manifestação do exequente âs fis. 
645/646 e a interpQsição dë Agravo de Petição de fis. 
647/651. 	- 

São Paulo, terça-feira, 28 de rírnio de2013. 

Najar 	'Elia e Paula 
Técnico Judiciário 

Prej'udicado o pédido do éxequente de fis. 646/646, eis que já fora apreciado, 

conforme se verifica ás fis. 481, oportunidade em que foi solicitada a penhora no rosto 

dos autos do processo n° 1452/1999, perante a 39aVT/SR • 

Sem prejuízo, processe-se oAgravo de Petição interposto às fis. 647/651, 

intimando-se as executádas para apresentarem contrarninuta. 	 - 

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRI 
-e 

- 	 - 	• • 	 •• 	Páginal 	1 
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9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
- 	 ( 	496/1998 

Autor(es) 	JOSE IVITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCERIA E 	MOEMA LTDA 	(+ 	4) LBUFFET  

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 	e Réu(s) 

Texto 	Notificação 	Quanto ao despacho proferido 
Fls 	652 	despacho disponível na internet 

/ 

Advogado(s) 

95364 /SP-D LÜIS AUGUSTO BARBOSA 
147543 /SP-D LEONARDO ALVAREZ SILVA 

Publicado no D O E 	em 	05/06/2013 

• 

Solicitado por 	NAJARA DELIA DE PAULA 
- . 	 em 	03/06/2013 	às 	09:40 	lis. 

Sdlicitação nb 	871  
Edição 	n° 	2594 

4 	 4 

( 	 7 
-• - 	.--' 	 - 	

- 	-: 	 •. 	 - 

/ 

- 	 ï 	 - 	 -- 	- 
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9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0049005519985020O09 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
496/1998 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA 	(+ 	4) 

Despacho 	Intimação Contraminutar A.P.  

Opção 	Para o(s) 	Réu(s) 

Texto 	Int'imação 	Contrarninutar Agravo de Petição 

/ 
Advogado(s)- 

147543 /SP-D LEONARDO ALVAREZ' SILVA 

Publicado no D O E 	em 	05/06/2013 
/ 

Solicitado por 	NAJARA DELIA DE PAULA.. 	- 
-; 	em --03/06/2013 	às 	09:41-h's. 

Solicitação n° 	878 
Edição 	n° 	2594 

3 

--- 

1 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632646

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632646
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 1506256

ID. 1506256 - Pág. 3

Fls.: 712



'4 

- .. . . - - -. . - 	. .- 1 

• • - • . - 

• 4 -: - -. 
* - 

'4 - / - - 

444 4 - 

- .4-- 

- 4 --  4 .  

'4,- 
4. 

• .4 . - e -. - 

/ 4  

4. 
r 

1 

4. 

4.. 4/ 

1 .4.-  .- .. 
- - - 

- 4 - 
- --4 - - . . 

/ - ..• . 4 .'.. 

- 
. . . - . . 	 • ... : 

- 
. , 	'.' 

- . . ,. - 

4  

. 
4 , . 

- -. 4 

.4 . 	4 . 4 . . (---., 
'. 

,. .. 
. 

.. 	.. .. 

-- .-- '- 	.. . -.. -- 
4 .  

... 	. -, .' 
.. 

—4 
4. -  4.. , - . 	, ... 

- / - . 4 , 4 .  4 .  . .. 4 

( 1 / 

) L 1 

4 	. 4 . 	- 4 	
4 

4-. 

. . . 	. 4 

,- 

/ 
4 ,, 

- 4 , 

1 - 4 

/ . . 
4 . :.- , -. 

-4 
-, 1 • 

4- 

- - •• 	
• 

4. 

: 
.• ,, 

. 4 

/ 
4 . 	

4 ,.- 
'-. 4 ,- '--.4 '. 4 . . 

- -'-.4 

4 4 .. 
4 4 - 	. , 	. 	- - 4 . 

. 4 4.. 4 	4 . . 	, 
4 -/ ;- 

4 
4. . ' 

- . 4 - 
4 -  . 
-, 

. 
, 4 	 ---.4 

. -. - 
4 

' _ . ! ' -. 

- -, .4 .4, - 
- • - 	(. .4 - - .4 -  -- -. 

. 4 

4 -  9 .  -- 	, 4 , . - 	
4. 

4 -- 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632646

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632646
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 1506256

ID. 1506256 - Pág. 4

Fls.: 713



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

9a Vara do Trabalho de são Paulo - Capital 

PROC., 00496005519985020009 INT/CIT.N° 4051/2013 RflAÇÃO N° 	76/2013 
(009-0496/1998 	) 

Destinatário: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
Endereço 	: 2W. MOEMA, 55 2° ANDAR APT. 22 

INJ5IANÓPOLIS 
Municipio 	: SÃO PAULO - SP 
CEP 	 04077-020 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

Fica V. Sa. INTIMADO para Contraminutar Agravo de Peti- 
ção. 

Local 	: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235 5° ANDAR 
BLOCO A 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 03/06/2013  

p/ Diretor - NAJARA DELIA DE PAULA 

Postado' em: 05/06/2013 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de eridereçõ, sob pena de se reputar 

56 

PROCESSO N° 00496005519985020009 (009-0496/1998 

INT/CIT. N° 4051/2013 RELAÇÃO N° 	76/2013 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
AV. MOEMA, 55 20  ANDAR APT. 22 
INDIANÓPOLIS 
04077-020 - SÃO PAULO - SP 

Cart? 
1 	112a9(o - OR'SPM 

- 	 \TRT-TReaOJ 

AR 	r.EsowErcT(Rg) VALOR :CCLARXD0/TNSORZt vtusl 

E 
JJ182408794BR 

IIIIN U IIIIRI 	IFOfllflI II 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 90  Vara do-Trabalho de São Paulo -2  Capital 	- 	 - 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 	 - 

BLOCO A 	 APOS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 	 - 	DEVOLVER AO REMETENTE 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 

9avara do Taba1ho de São Paulo — Capital 

PROC. 00496005519985020009 INT/CIT.N°4052/2013 RELAÇÃO N° 
(009-0496/1998 

Destinajiário: ANA MARIA CARCIA SILVESTRE 	 - 
Endereço 	: RUA FRANCISCO FELIPPE AGOSTI, 80 

AP.14 3L2 
Município 	:'SÃO PAULO — SP  
CEP 	 04653-210 

76/20 13 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

Fica V. - Sa. INTIMAQO para Contrarninutar Agravo de Peti- 
çãO. 

Local 	: AV. MARQUES DE SAO VICENTE 235, 50  ANDAR 
BLOCOA 	-> 

CEP/Cidade : 01139-001- SÃO PAULO 

Em 03/06/2013  
p/ Diretor — NAJARA DELIA DE PAULA 

Postado em: 05/06/2013 

Compete ao advogado ou à l?a'te  comunicar ao juízo qualquer mudança de éndereço, sob pena de se repútar 
vMidas as notitiencóes nu intimaeõpç envindn nara o eiiderern rnntanfe tine outnc (t.rt lO tin rn 

PROCESSO N° 00496005519985020009 (00-0496/1998 

INT/CIT. N° 4052/2013 RELAÇÃO N° 	76/2013 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
RUA FRANCISCO FELIPPE AGOSTI, 80 
AP.14 EL 2- 
04653-210 - SÃO PAULO - SP 

'e  
( Carta \ 
1 AR 1 22ARR03. (IRISPM 1 
\TRT - P Região 

AR 	PESO/RiEICBT{Xg.) VA1CR DSCLARADO/INSURED VALUO 

JJ18 24 O 88 17 ER 

I II 	IJflI IIIIII 	IIt I 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REME2iNTE: ga Vara do Trabalho de São Paulo — Capital 
AV. MARQuES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR 

BLOCO A 

01139-001 — SÃO PAULO-SP 
APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 

DEVOLVER AO REMETENTE 
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1 
PdDER JUDICiÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Segião 

 

74) 
9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 00496005519985020009 INT/CIT.N0 4053/2013 RELAÇÃO N° 
(009-0496/1998 

Destinatário MIGUEL ANGEL, GARCIA SILVESTRE 
Endereço 	: Ali NFJANBIQUARAS, 842 

- 	 MOEMA 
Município 	: SÃO PAULO- SP 
CEP 	 : .04090-001 

76/2013 

 

4 
Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

Fica V. Sa. INTIMADO para Contraniinutar Agravo de Peti- 
ção. 
	: 

Local 	: AV. MARQT,JES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 
BLOCOA 	- 

CEP/Cidade : 0113-001 - SÃO PAULO 

Em 03/06/2013 
p/ Diretor - NAJARP, DELIA DE PAULA 

Postado em: 05/06/2013 

Cornpête ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança deendereço, sob pena de se reputar 

PROCESSO N° 0049600551995020009 (009-0496/1998 
INT/CIT. N° 4053/2013 RELAÇÃO N° 	76/2013 ORDEM N6  

DESTINATÁRIO: MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
AL NHANBIQUARAS, 842 
MOEMA 
04090-001 - SÃO PAULO - SP 

.: 

AR - 	PESOIWELGRT(Xg) VALOR DECLPtAOOJINSURRO VAr,u: HM 
JJ1824088345R 	- 

I I 1 U 1 	III I 	1 I 	III I 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 9  Vara do Trabalho de São Paulo - capital 
iv. MARQUES DE SO VICENTE 235, 5° ANDAR 
BLOCO A 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 	 - 
APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 

DEVOLVER AO REMÊTENTE 
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PROCESSO N.° 00496005519985020009 

4 q ~/v 	 ~5~ \, 

EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA MM. 9 (NONA) VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO — SP. 

MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN e 
MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES, por seus advogados, infra-assinados, nos 
autos dos EMBARGOS A EXECUÇAO, promovida em face de JOSE VITOR DOS 
REIS, tendo em vista o AGRAVO DE PETIÇAO interposto pelo embargado, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Exceléncia, apresentar a CONTRAMINUTA 
AO AGRAVO DE PETICÃO, consoante as razões anexas á presente. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 12 de Junho de 2.013. 

Rosineide de Souza Oliveira 
OAB/SP n° 132.823 

p 
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651 

CONTRAMINUTA DO AGRAVO DE PETICÃO 

Agravante: José Vítor dos Reis 

Agravados: Miguel Angel Garcia Cebrian e Outros 

4 	Processo n°0  00496005519985020009 

098 (NONA) Vara do Trabalho de São Paulo 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 28  REGIÃOS-SP 

COLENDA TURMA 

EMÉRITOS DESEMBARGADORES 

O Agravante interpôs o presente agravo de 
petição em face da sentença de primeiro grau proferida nos autos dos 
embargos á execução julgados parcialmente procedentes para desconstituir 
penhora de imóvel bem de família. 

Em síntese o agravante alega em seu recurso 
que: a) os embargos á execução são intempestivos; b) o imóvel não pode ser 
considerado bem de família pois não revestiu as formalidades do código civil 
(instituição por meio de escritura pública); c) bem de família não é matéria de 
ordem pública. 

No ordenamento jurídico brasileiro coexistem 
o bem de família voluntário que está previsto no código civil, artigos 1.711 a 
1.722 e o legal fixado em lei especial - Lei n. 8.009/90. 

O bem de família disciplinado no código civil é 
instituído pelas partes mediante escritura pública e de forma voluntária. 

7 
Com relação ao bem de família previsto na Lei 

8.009/90 não há que se falar da instituição voluntária e das formalidades do 
código civil. Neste caso a impenhorabilidade de imóvel residencial decorre da 
própria lei. Lei especial não foi revogada pela geral, haja vista a parte final do 
artigo 1.711 do Código Civil que diz: 
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Artigo 1.711: "(.................. )mantidas as reciras sobre a impenhorabilidade 
do imóvel residencial estabelecida em lei especial." (grifei). 

Nos embargos á execução pela farta 
documentação acostada aos autos; bem como a certidão do Sr. Oficial de 
Justiça que goza de fé pública demonstrou-se cabalmente que os agravados 
fixaram sua residência no imóvel sito na AL DOS NHAMBIQUARAS 842, 
consoante o artigo 5°, da Lei 8.009/90, trata-se pois de bem de família. 

Assim diz a r. certidão da S? Oficiala: 

"Aos VINTE E TRES dias do mês de JANEIRO do ano de dois mil e treze, à AL DOS 
NIJA1vÍBIQUARAS 842 nesta Comarca, eu, Oficial de Justiça Avaliador ( ... )" 

procedi à penhora e avaliação de uma casa e respectivo terreno situada na Ai. Dos 
Nhambiquaras, 842 (...)". 

"CERTIFICO AINDA QUE NO LOCAL RESIDE O CASAL MIGUEL ANGEL 
GARCIA E CEBRIAN (...f. (grifo nosso). 

Ao contrário do alegado pelo agravante bem de 
família trata-se de matéria de ordem pública que pode ser apreciada de ofício 
pelo juízo e alegada pela parte a qualquer momento em simples petição. E 
mais, a impenhorabilidade do imóvel residencial dos agravados decorre de lei 
especial e não responderá por dívidas trabalhistas. 

EMENTA: 

IMPENIIORABILIDADE DO BEM DE 
FAMÍLIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 
ARGÜIÇÃO. A condição de bem de família do 
imóvel pode ser oposta a qualquer momento, por 
simples petição, até o exaurimento da execução, bem 
como ser declarada de ofício, tendo em vista tratarse 
de matéria de ordem pública. Por certo, a intenção 
do legislador foi a de proteger a moradia do devedor, 
tendo em vista ser indispensável para a sua 
sobrevivência. Logo, não estando adstrita a matéria 
aos embargos à execução, não há que se falar em 
observância do prazo previsto no artigo 884 da CLT. 

) 
Nesse sentido já decidiu o C. TST, conforme citação 
constante das razões recursais: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA EM 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPENHORABILIDADE DE BEM DE 
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FAMÍLIA. OPORTUNIDADE DA ARGÜIÇÃO. Apontado bem de 
família particularmente protegido pela Lei n° 8.009/1990, a alegação 
deve merecer apura ção judicial, ainda que à latere dos embargos à 
execução. A jurisprudência já consolidou entendimento no sentido de 
que a impenhorabilidade, no caso, pode ser argüida até o 
exaurimento da execução. Logo, o obstáculo da preclusão não pode 
impedir o exame da incidência do beneficio legal, quando deduzido 
pelo executado, nos autos da execução e antes de qualquer 
procedimento de alienação, sob pena de afronta à norma 
constitucional protetiva do contraditório e ampla defesa (ad. 5°, LV). 
Agravo de instrumento provido. Recurso de revista conhecido e 
provido. (Processo n° TST-RR-3412/1996-371-02-40.8, 20 Turma, 
Juiz Convocado Horá cio Senna Pires, DJ 20.05.2005) 

(site oficial do trtsp.jus.br:  Proc. 0152400-40.2004.5.02.0046, agravo de petição, Des. 
Relatora, Odette Silveira Moraes). 

EMENTA: 

Execução. Bem de família. Arguição por simples petição. Possibilidade. 
Prescindível a oposição de embargos à execução para a arguição da 
impenhorabilidade de imóvel como bem de família por se tratar de matéria de 
ordem pública, não sujeita à preclusão, e que pode ser arguida por 
simples petição até o exaurimento da execução. 

(site trtsp.jus.br:  agravo de petição, Processo n° 00846005520055020047 - 6 
turma - Desembargador Federal DR. RAFAEL E. PUGLIESE RIBEIRO) 

9- Assim sendo, e a teor da Lei 8.009/90, nos seus arts. 
lo e 30,  prevê que o bem de família é impenhorável e não responderá por 
nenhuma dívida contraída, inclusive de natureza trabalhista, REQUER-SE SEJA 
NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO, MANTENDO-SE A 
R. SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, liberando-se da CONSTRIÇÃO 
JUDICIAL O IMÓVEL MATRÍCULA N. 32.980, 14° C.R.I da Capital, POR 
TRATAR-SE DE BEM DE FAMÍLIA, e por conseguinte, IMPENHORAVEL. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 12 de Junho de 2.013. 

Rosineide de Souza Oit Q!idt_ 
OAB/SP no 132.823 
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lrT 	 ''1 
21/08/13 	 SRO- InteLnet 

tøRReoçJJ182408794BR-Históricodo'Obieto 	 4 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pêlo sistema, exceto 
nb caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, êm que ele reØreenta o horário real da entrega. 

Data JLocaJ Jsftuação 

10/06/2013 17:40 CDD INDIAINOPOLIS - SAO PAULO/SP 	'Entrega Efetuada 

i 0/06I9»jj03CDD INE5VNOPOLIS - SAO PAULO/SP 	lis aiu para entrega} 

106/06 /2013 16:15IAC CENTRAL DE SAO PAULO - SAO PAULOISPIPostado 1 

Conta SEDEX - saiba comocontratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador -conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. Lo'e Consulta 1 [lmprimÈr] 

-é  

ebsro.correos.com.br/srobjrilbectO1$.QuertjsflpLINGuA=oo1&pTIpo=oo1&pcoDiJNI=JJ1824d87g4BR 	 1/1 
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21/06/13 	-- 	 SRO-intert 	 4 
- Historico do Objeto 

O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário.réal da entrega. 

Data 	 jilocai jSituação 

ftp/061201 3 1 7.:O4DCDD  AÈROPORTO -SAO FAULO/SP Entrega Efetuada 

10/06/201311 :53IICDD AEROPORTÕ - SAO PAULO/SP 	IlSaiu para entrega 

[06/06/2013 16:1 5IAC CENTRAL DE SAO PAULQ - SAO PAULO/SPfiPostado 

Cnta SEDEX - saiba como cohtratar o SEDEX para sua empresa. 

'n*recador - conheça o software gratuito dbs Correios para geração de etiquetas. •[: NoaConsulta 
1 

[Imprirniç 
1 

- 	 - 
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Á.-- 

ebsrocorrejoscom.br/srobjytftect01$.QuerList?pLINGuA=oo1&pTIpo=oo1&pcoDuNI=JJ1s24Q8834BR  

21/06/131 	

- 	 - SRO- Internet  

coRREt$ JJ182408834BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

IData 	 ILocal 	 - ISituaçãç 

110/06/2013 17:55] CDD INDLANOPOLIS - SAO PAULO/SP IlEntrega Efetuada 
110/06/2013 12:17] CDD INDLNOPOLÍS - SAO PÃULO/SF Flsàiu pira eiitréga 

I001j6ij4AC CENTRAL DE SAO PAULO - SAO PAULÕ/SPllPostado 

Conta SEDEX - saiba como cor4i-atar o SEDEX para sua empresa. 

Endereador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas4., Noa Consulta ] [irnprimirj - 
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i' 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Tribunal Regional do Trabalho - 28  Região 

Processo: W40,005s (cg tcrcr 

CERTIFICO que os presentes autos foran receb'idos 
no Gabinete do Exmo. Sr. Relator, DEs. PAULO Jos* 
RIBEIRO MOTA, nesta data. 

S. Paulo, 19 deagost 	e 2013. 

	

Fabia 	che Ferrari 
Anali a Judiciário 

t. 132853 

	

&isto. Ao (À) Sr(a) 	 (a) 

	

S. Paulo, PZdeA 
	

2013. 

PAULO 

Rela 
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1 Visto. 
São.PauioOG ícS / ii, 

Cíntia 
Desembargadora Revi oa 

RECEBIDO NESTA" 
SâoPauIo,6b; 	.. 

\ DaviCostaTftimar, 
Matzt1t718 

SECRETARIA DA M3 T1JRMA 
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-- 

(7p 1, 	
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  

Tribunal Regional do Trabalho £ 2a Região 

Ofiçion°  886/2013 / 	 Em8/lO/2013 

Da Secretária da 1V Turma do E'. TRT da 2a Região 
AoAgravado 	 . 
DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA 
Av Moemas5 - 2°anda! ápto 22 	

G 359674955 ER 

04077 020 	SÃO PAULO/SP -------------- - 
J 	

- 	 '- 

ASSUNTO PAUTA DE ifULGAMENTO 

Pelo presente, informo que o Processo TRT/SP ri0  

004960055 19985020009, em que Vossa Snhoria figura como Agravado, está 

incluido na pauta de julgamento do dia d5/1 1/20f3, terça-feira, Edital n° 

6679/2013, -com número de ordem na pauta 207, sendo que -a Sessão de 

'Julgamento inicia-se as 1 3h, na sala de sessões da l3 Turma, 60  andar 

- 	'•. Atenciosamçnte, 	- 

- 	 CÓPIA 

ADELAIDE ALVES LEÃO SANTOS 
Sécretária da 13  Turma.,  

. 	 1 	 . 	. 

TRÍBUNALREÔIONALDOTRABALHODA2aRECIÃO . 

SECRETARIA DA 13a  TURMA - 	. •. 
RUA DA CONSOLAÇÃO, 1272 —6° ANDAR. 

- CERQuEIRAcÉsAR—sÃopAuLo/Sr CEP:01302-906 
- 	- 	- 	 TELEFONE: 3150.2000 RAMÁIS: 2284/2756 	- 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. 
- 	 Tribunal Regional do Trabalho - 2° Região 

Oficio n° 887/2013 
	

Em 18/10/2013 

Da Secretária. 13° Turma  do E. TRT da.2°:Regiãc 
AoAgravado 	- 	 JC 35967494 1 BR 

ANA MARIA GAkCIA SILVESTRE 
Rua Francisco Felippe Agosti 80— apto 14— Bl..02 

04653.210 	SÃO PAULO/SP 

ASSUNTO: PAUTA DE JULGAMENTO 

Pelô presente, informo que o Processo TRt/SP n° 

00496005519985020009, em. que Vossa Senhoria figura como Agravado, está 

incluído na pauta de julgamênto do dia 05/11/2013, terça-feira, Edital n° 

6679/20 13, com número de ordem na pauta 207, . sendo que a Sessão de 

Julgamento inicia-se às 13h, n,a sala de sessões da 13° Turma, 60  andar. 

Atenciosarnente, 

ADELAIDEALVES LEÃO SANTOS 
Secretária da .i° Turma 

. . 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 
SECIETARIA DA 13° TURMA 

RUA DACONSOLAÇÃO,I272-6°ANDÀR 
CERQUEIRA CÉSAR—SÃO PAULO/SP CEP: 01302-906 

TELEFONE: 3150.2000 RAMAIS: 2284/2756 
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PÕDER JUDICiÁRIO FEDERAL 
- Tribunal Regional do Trabalho - 2 a  Região 

Oficio n° 888/2013 	- 	 Ém 18/10/2013 
/ 

Da. Secretária da 1 3  Turma do E. TRT da 2 Região 
Ao Agravado 
MIGUEL ANGEL CARÇIA SILVESTRE  
Alameda Nhambiquaras 842 	 JG 35967493 8 ER 

04090.001 	SÃO PAULO/SP 

ASSUNTO: PAUTA DE JULGAMENTO 

Pelo presente, . informo que o Processo TRT/SP n° 

004960055 1998500009, em ue Vossa Senhoria figura comõ Agravado, está 

incluído na pauta de julgamento dá dia 05/1172013, terça-feira, Edital n° 

6679/2013, com númerp de ordem na pauta 207, sendo :que a Sessão de 

Julgamento inicia-s&âs 13h, na sala de sessões da 13'  Turma, 6° andar. 

- 	Atenciosamenie, . . 	 .: 	•. 

CÓPIA 

ADELAIDE ALVES LEÃO SANTOS 
Secretária da 13a  Turma 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHQ DA 2' REGIÃO 
- SECRETARIA DA 13' TURMA 

RUA DA CONSOLAÇÃO, 1272— 6°. ANDAR 
CERQUEIRA CÉSAR—SÃO PAULOISP .CEP: 01302-906 

TËLEFONE: 3150.2000 RAMAIS: 228412756 
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Page 1 of2 

	

JG 359 674 938 BR 	 . . 

Rastreamento 
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Pastagem . 	rm vansfto 	 Entrega 	 -' 

Entregue 

	

- 	23/10/2013 15:47 SÃO PAULO / SE 

23/10/2013 15:47 	. 	Entregue 	 - 	SAO PAULO SP 

23/10/2013 11:42 	 Saiuparaa•Entrega 	 SAO PAULO SP 

21/10/2013 15:34 	 Poàtado , 	 SÃO PAULO SP 

t.  

http:/!www.correios.cohtbr/sistemas/rastreamento/imprimir.cfm 	. . 	 23/10/2013 
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13aTurrna 

fis
t  

WS ,  
func Q) 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA r REG1ÃO 

PROCESSO 00496005519985020009 N.I.: 20130067018 1A20 
AGRAVANTE ... . ... JOSgVITOR DOS REIS 
AGRAVADO ........ . MIGUEL ANGEL GARCIACEBRIAN - 
PROC. ORIGEM.. 0496/1998 09a  VT DE SÃO PAULO 
CLASSE .............. . AGRAVO DE PETIÇÃO 

CONCLUSÃO 

Diante do expediente de fls. 666/667, faço 
CONCLUSOS os presentes autos para apreciação do Ëxmo. 
Sr. Relator, Desembargador PAULO JOSE RIBEIRO MOTA. 

São Paulo, 28/10/2013: 

EStEÀO SANTOS 
da 13a  Turma 

e 

Vistos etc. 
Dou por intimada a parte, nos termos do artigo 39, II, do 

CPC. Nestes termos, mantenho o presente processo na 
pauta designada. 

São Paulo, 

li 

- 	 PAL 

a 
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( 

PODER JUDICIÁRIO - 
TRIBUNAL REGIONAL 0.0 TRABALHO 28  REGIÃO 

Certifico que o presente processo foi incluído na Pauta de Julgamento 
de 05/1 1/2013.publicada no Diário Oficial Eletrônico em 21/10/2013. 

CERTÍDÃO DE JULGAMENTO 

N°  ra Paúta: 207 	Processo TRT/SP:00496005519985020009 

ACÓRDÃO N°: 20131221102 
Agravo de: Petição - 09 VT de São Paulo 
AGRAVANTE:. JOSE VITOR DOS REIS 
AGRAVADO: 	1. MIGUEL ANGEL .GARCIA CEBRIAN E OUTROS 1 2. 
DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDAE OUTROS 2 

C E R T 1 F 1 C O que, em séssão realizada •nesta data, 
a 	13°  TURMA do TribunalRegional do Trabalho da Segunda 
Região, julgando o presente processo, resolveu: Por 
unanimidade de votos, preenchidos os pressuppstos de 
admissibilidade, CONHECER do recurso interposto, REJEITAR a 
preliminar arguida e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos 
termos da fundamentação do voto do Exmo. Sr. Desembargador 
Relator. Custas processuais no tmporte de R$ 44,26. 
Isentadas. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador FERNANDO 
SAM.PAIO 	 - 

Tornaram patte no julgamento ás Eçmos. Srs. PAULO MOTA; 
CÍNTIATÁFFARI, ROBERTO BARROS . 

Relatôr: o Exmo. Sr. Desembargador PAULO MOTA 
Revisora: a Exma. Sra. Desembargadora CÍNTIA TÁFFART 

Observação: Presente a Sra. Ana Mafia Garcia Silvestre pelo 
Buffet Moema -Ltda. 

Sao Paulo, 05 e N 
	

2013. 

dejide Al 
	

'tea.o 5 ntos 
Se c r'tá ri; 
	

1 
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- TRT 2 Região 1 

	

ff/ 	 13 Turma 
TFiIi1C. 	-. 

.. ....... 
/ 

- 	. 	PODER JUDICIÁRIO 

-- 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 a  REGIÃO 	- 

- 	 Páginalde4 

AGRAVO -  DE PETIÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DA ga  VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO.  
PROCESSO n° 0049600-55.1998.5.02.0009. 	 - 
AGRAVANTE: JOSE VITOR DOS REIS. 
AGRAVADOS:. MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN e - OUTROS 3. 	- 

- 	1- RELATÓRIO 

Recurso do exequente no qual objetiva a reforma da r. 

decisão de fis.. 636, cujo relatóriio adoto, que julgõu PARCIALMENTE, 

PROCEDENTES os embàrgos à execúção,. complementada pela decisãô de 

embargos de declaração de fl. 642. Alega- que os embargos à 

execução opostos são intempestivos e.que ô:executado não comprovou 

que o imóvel penhorado ébem de família (fls. 647/651). 
. 	

Contraminuta às fis. 658/66;. 

É o relatório.  

O T0 

II- JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

- 	. 	Recurso tempestivo. 

Advogado regularmeníe constituído - fl. 337.. 

Matéria em litígio devidamente delimitada. 

Preenchidos os requisitos legais, conheço do recursà. 

Doõumento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.41912006. - 
Disponibilizaçâoeveriflcaçode autenticidade no sitewww.trtsp.jus.br. Cõdigo do documento; 817634; data da assinatura: 05/11/2013, 02:04 FM 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632646

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632646
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 1506256

ID. 1506256 - Pág. 36

Fls.: 745



iii- juízo DE MÉRITO 

TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS À ExEcuçÃo 

Requer o exequentd o reconhecimento da intempestividade 

dos embargos à execução opostos pelo executado. 

Sem razão.'  Embora 'o embargante tenha sido intimado da 

penhora de seu imóvel em 23/01/201, fi. 562, e interposto os 

embargos à execução somente em 07/02/2013, a matéria agitada, 

atinente ao bem de família, constitui qyestão de ordem pública; 

passível de ser conhecida pelo julgador a qualquer momento até a 

arrematação e, 'se ainda não foi objeto de decisão no processo, não 

está sujeita à preclusão. 

Rejeito. 

BEM DE FAMÍLIA 

Trata-se de ação trabalhista ajuizadà em face de empresa 	- 
cuja personalidade jurídica foi desconstituída ope-rando-se a 

execução em face do sacio, ora agraQado, Ntiguel Angel Garcia 

Cebrian. 	, 

Busca o agravante a reforma da r. decisão de fl. 636 

que, com fúlcro na Lei n° 8.009/90, declarou a impenhorabilidade 

do imóvel de propriedade d&agravado. 

Em suas razões recursais, sustenta que o imóvel 
penhorado não é - õ único do agravado e que hão há avérbação de bem 
de família em sua,  matricula. 

Pois bem. O legislador, ao estabelecer a 

imperiliorabilidàde do bem de família, teve como objetivo resguardar 

a moradia, e consquentemente, a est.ruturà familiár das pessoas 

que habitam o imóvel, protegido constitucionalmente, e não apenas 
a propriedade, em si ponsiderada. 

Comprovado que o, imóvel: penhorado se destina à 

residência familiar, conforme certidão do oficiãl de justiça de 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site w.trtsp.jus.br. Código do documento: 817634; data da assinatura: 05/1 112013, 02:04 PM 

2 
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fi. 562, é impossível negar a sua condïção de bem de .fàmília, bem 
'assiÍn, a sua impenhorabilidade, a teor do que dispõe a Lei .n° 
8.009/90, que não condiciona esse direito à averbação de tal 
condição no. cartório de Registro de Imóveis, pois, o comando legal 

- 	decorre dai destinação residencial dada ao bem.' 

Anoto que, a garantia de impenhorabilidade 'tratada pela 
Lei n° 8.090/90 prescinde de registro público. Tem  pôr principio a 
norma constitucional de proteção à família. 

Depende de régistro a , cláusula, de garantia instituída 
conforme o' artigo 1713, ' §20, do Código -Civil, as cláusulas 
contratuais ou disposições , de vontadé que instituem a 
impenhorabilidade do bem nos .terníos do permissivo legal do artigo 
1711 e seguintes do mesmo código. 

De acordo como art. 10, da Lei 8.009/Ó0: 

"o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 
impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida 'civil, 
comercial, fiscal, previdenciáia ou de outra natureza,' contraída 
peles cânjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietár4os 
e nele residam, salvo ha hipóteses previstas nesta lei". 

O parágrafo único do mesmo dispositivo prevê que: 

"a impenhorabilidade compreende oinlóvel sobre o qual se assentam a 
construção, as plantações, as benfeitõrias de qualquer natureza e 
todos os equipamentos; inclusive os de uso proflisional, ou 'móveis 
que guarnecem a casa, desdõ. que .quitados". 

A Lei n° '8.090/90 não estabeleceu a impenhorabilidade 
quando 'o imóvel for o . único da pessoa ou da sua tamília. 
Diferentemente, estabeleceu , a imperihorabilidade ' de ' apenas um 
imóvel de residência. Assim determina: 

Documento elaborado e assinado em meio diáital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. ' 
Disponibilização e verificação de autenticidade no sitsnvw.trtsp.jus.br. Código do documento: 817634; data da assinatura: 05/11/2013, 02:04 PM 
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ru 

"Art. 50  Para os efeitos de impenhorabilldade, de que /rata esta 
lei, considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou 
pela entidade familiar para moradia permanente. 

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser 
possuidor de vários -imóveis utilizados como residência, a 
impenhorabilidade recairá  sobre o de menor'valor, salvo se outro 
tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na 
forma do art. 70 do Código Civil." 	 - 

Assim, o fato de o imóvel ser utilizado para residência - 

familiar, mesmo que existissem outros bens imóveis, não impede o 

reconhecimento de se tratar de bem de família. 

- 	Nessa hipótese, olviamente, a penhora' deve recair sobre 

os demais imóveis, vinculando a garantia somente para aquele 

imóiel utilizado como moradia permanente. 

Sendo mantida moradia em vários imóvei, a garantia 

limita-se aô imóvel de menor valor,- salvo, aqui sim, registro nos. 

termos da lei civil. 	 - 
4 

Desnecessária, 	então, 	a 	produção 	de - prova de 
ineistência.de  outros bens. A- lei não protege, repita-se, o bem 

único, mas sim aquele utilizado como moradia pela entidade 

familiar. 

ri 	 Nego provimento 

7 

	 IV- DISPOSITIVO 

Posto isso, ACORDAM os magistrados da 13a  Turma do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a-  Região em: preenchidos os 
pressupostos de admissibilidade, CONHECER do recUrso interposto, 

REJEITAR a preliminãr árguida e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
nos termos da fundamentação. - 

Custas processuais no importe deR$ 44,26. Isentadas. 

PAULO JOSÉ RIBEIRO MOTA 
Dèsembargador Relator 

(MT) 
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C=L  DER ç 	
T 2a Região 

207 
05 /11/20 13 

PROC. TRT/SP N° 0Ó496005519985020009 
AGRAVANTÊ(S): 	JOSE-  VITOR DOS REIS - 
AGR&VADO(S): 	MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN E OUTROS 

DOCERIA E BUF'F'ET MOEMA LTDA E OUTROS 	2 

Nesta 1 data, certifico que a conclusão do 
V.Acordão no 20131221102 	foi republicada 
no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, 

- em 13 de novembro de 2013, quarta-feira. 
Decorrido o prazo legal sem a interposição - 
de recurso, os autos retornarão à Vara de 
origem, ficando dispensada a emissão de 
certidão de trânsito em julgado, nos termos 
do art.146, -da Consolidação das Normas da 
Corregedoria Regional - Provimento. GP/CR n° 
13/2006. 

São Paulo, 13 de novembro de 2013. 

Aline isson Reis 
Analista Judiciário 
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PODER JUDICL4RJO FEDERAL 	 (O 
.. 
fl Ju$rIçA DO Trnio 	- 	-: 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° RGuo tSP 
9° VARA DO TRABALHO DE Sio PAULO - CAPn'AL 

Piocesson°00496005519985020009 

. 	•• 	 - 	Conclusão 
Certi/co o ,cebimenio dos autos .pincijnls do TRT nos quais fã negado 

--yowmento  ao Agçavo de Petição do exequente. Nesta data, fiço os autos conclusos 
ao MM Ji2 do Trabalho. 

	

Sua Paulo- Quarta fio- 	de Jãv,suv de 2014 

Sima 	 liv 
deSec 	 . 	 . 

Fistos, etc 

Em consulta ao sistema znfinnatizado deste E TRT ven/co que o pimerro 

imóvel penhorado nesses autos (matricula n 221 461) A fiz arrematado nos autos do ,- 

.. 
 

Processo 01452007619995020039 em trâmite perante a 394  Vara do Trqhalho de São 

Paulo, pelo valor de R$ 41000,00, o que não sup-e a p-ésente éxecução. 

Dianie, disÉo, a Jmn de dar 7osseg-uimento ao fiiko e evitar• hasta jiblicd de 

imóvel JL arrematadi, expeça-se ,andado de cancelamento da averbbção da penhora 

qie tàcai sobre o refirido bem,  

Tendo em vis/a que o outro imovei penhorado (matricula n° 32 980) fiz 

declarado impenhorável, nos termos da sentença de fs. 636 - mantida em segunda 

instância- imune-se o autor pira que cump'a o ultimo piragrafi da refirida decisão 

(indicar meios), enf30 dias.  

No silêncio, este Juízo dará per encerrados os neios de persecução do. crédito 

óbreiro, hijistese em que os autos aguardarão em Seèretaria pira Arquivamento, nos 

termos4os artigos 3°e 4°do Prov GP/CR 02/2011 
/ 	

Nada mafs 

São Paulo; data supi 	. 	. 	. 	. •: 	 . 	. 	. 	. 	 * 

DANIEL ROCHA-MÈNDES.. 
JUIZDO TRABALHO 

Páglnaldel 	. 	 -. 

Doctuiento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos Lermos da Lei n. 11.419/2006. 
Disporibilização e wriflcação de autenbcidade no sue v.trtspjts.br. Código do docinento. 1145290 

. 	.. 	 Data da assinatura 16/01)2014,05:08 PM.Assinâdo por DANIEL ROCHA MENDES 	 . . 
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ga Vara do Trabalho.de  São Paulo - Capital 

PROCESSO N0 0049600551995020009 	AÇÃO TRABLHÍSTA .(ÕROINÁRIO) 
496/1998 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCERIA EBUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

Despacho : Notificação Ciência bepacbo 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho preferido: 
íntegra na internet (indicar, outros meios em 30 dias. Si 
lente, aguarde-se em Secretaria para arquiva/o provisóri 
o). 

Advogado(s): 

95364 /SP-D LUIS AUGUSTO BARBOSA 
147543 /SP-D LEONARDO ALVAREZ SILVA 

Publicado no D.O.E. em 21/01/2014 

Solicitado por Simone Masiero Rabello 
em 17/01/2014 às 11:19 hs. 

Solicitação n° 	1669 
Edição 	n° 	274.0 
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rfl PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

9 a  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50 ANDAR 
BLOCO A 	 CEP: 01139001 
Horário de atendimento:, das 11:30 às 18:00 horas 

+ 
1 	Redistrib. 
k )CEP_______ 

H )CEP______ 

H )CEP________ 
)DETRAN________ 

+ 

PROCESSO NO 00496005519985020009 	( 496/1998) 
Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu: 	DOCERIA,E -BUFFET MOENI LTDA. 
Exeqüente: JOSE VITOlt DOS REIS 
Destinatário: DOCERIA E RUFI'ET MOEla LTDA. 
Nome Fantasia: 	 - 

Endereço: AV. MOEMA, 55 20 ANDAR APT. 22 
SÃO PAULO 

?ANDADO N° 00023/2014 

CPF/CNPJ 43.282.136/0001-4 

INDÏANÕPOLIS 
/ SP 	- CEP: 04077-020 

MANDADO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PENHORA SOBRE IMOVEL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENH0R(Af JUIZ(k) DA 	95 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital; no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial do 11 o  Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo que, à vista do presente mandado, extraido dos autos do 
processo referenciado, PROCEDA AO CANCELAMENO DO REGISTRO DA PENHORÁ, averbada à margem da 
matrícula n° 	221461,' registro no' 	 3 doLivro m° 02 do Registro Geral, tornando, 
assim, ineficaz a constricão judicial ali constante, en decorrência da decisão judicial 
proferida a fia. 	677 

expeça-se mandado de cancelamento da averbação da penhora que recai 	 - 
sobre o imóvel n° 221.461, pois já houve arr'ematação en outra Vara 

(1452-1999 perante a 395  VT/SP).. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas.da lei. 	- 
Em 17 de Janeiro 	de 2014 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por or.dem do(a) MM. Juiz() do Trabalho. 

Símone Masiero- Rabello 

Remetido à Central em 	, / 	/20 

o 
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- 	31/01/2014 - 	16:23:51 
R.CARPROA - Pag. 	680 

9a Vara do Trabalho de São Paulo- Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 00496005519985020009 ( 496/1998 
Volume(s): 	2 

Autor(es) 	JOSEVITOR DOS REI 
Réu(s) 	 DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 

Nesta data, fiz a entregado processo, çom 679 folhas, a 
WALTER RODRIGO DA SILVA, DAB 100090/SP-ri, telefone (0011) 31041865. 

São Paulo - Capi al, 31/01/2014 
 

ANTONIO BACEL1JA\ PA1IJINO DE MELLO 

Li 

Ciente da devolução até 07/02/2014. 

WAL 	DRIGO DA SILVA 	ado Auto. 
OAB 100090SPD 

BA - Endereço 

	

	 D 	82 	/70A 
CENTRO 
SÃOPA 	, SP 

CEP 1008000 

Devolvido em 	/ 

------------------------ 
- Funcionário 

o 
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Luís Augusto Barbosa 
r 	 Walter Rodrigo da Silva 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO. SR. 

DR. JUIZ DA 

MM 	ga 	VARA DO TRABALHO DE sÃo PAULO-SP 

n O 
ffl 

O 
4 

E . 
o 

fl 	1:: _ 
w c O 

.0 o 
AUTOS N0  00496005519985020009 co 
(00496199800902000) » 0' 

JOSÉ VITOR DOS REIS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que move em face de DOCERIA E BUFFET MOEMA. LTDA. + 4, vem, 

respeitosarnente, á presença de V. Exa. expor e requerer o que 

segue: 

O autor lembra que os presentes 

autos tramitam em regime de preferência, nos termos da Lei 

10.173/01, pelo que agradece a presteza que se lhe empresta. 

O imóvel penhorado nestes autos 

(matrícula 221.461) já foi arrematado e o imóvel penhorado 

(matrícula 32.980) foi reconhecido como impenhorável pelo E. 

TRT da Segunda Região. 

Rua Libero Badaró 182, 6° andar, São Paulo-SP, CEP 01008-000 
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coz,  

Luís Augusto Barbosa 
	 o—a 

Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Em resposta ao ofício expedido por 

este Douto Juízo, a ARISP enviou certidões de imóveis em nome 

dos sócios da ré (fls. 485/527) 

Os sócios da ré, MIGUEL ANGEL GARCIA 

CEBRIAN e MARIA PILAR SILVESTRE GARCIA, são proprietários do 

seguinte imóvel, livre e desembaraçado: 

Imóvel localizado à Rua Alessandro 

Bernardello, antiga Rua C, no Conjunto Habitacional Jardim / 

Imperador - Fase E, em São Bernardo do Campo/SP, descrito na 

matrícula l4_50, do 2° Cartório de Registro de Imóveis de 

São Bernardo do Campo (fls. 526/527) 

Com relação a este imóvel, é 

importante destacar que embora conste da referida matrícula a 

existência de Cédula Hipotecária Integral, a favor dè 
COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, datada de 25.01.198.(1.!t 

no valor de CR$ 839.067,60, com prazo de quitação pelos 

sócios em 240 prestações mensais, é certo que tal valor foi 

devidamente quitado pelos sócios, uma vez que não consta da 

mencionada matrícula qualquer iniciativa da favorecida de 

retomada do imóvel. Percebe-se, assim, que fica patente que 

houve apenas inércia dos sócios quanto ao cancelamento da 

indigitada Cédula Hipotecária. 

Os documentos de fls. 536/553 

mostram que a COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO foi 

incorporada pelo BANCO REAL S.A., que, por sua vez, passou a 

BANCO ABN AMRO REAL S.A., que, por fim, foi incorporado pelo 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Para viabilizar o registro da 

penhora que deverá ser realizada perante o Cartório de 

Registro de Imóveis, o autor requer que seja enviado ofício 

para o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., localizado na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, n°  2041E, 2235 Bloco A, Vila 

Olímpia, São Paulo-SP, CEP 04543-011 para que informe sobre a 

quitação da dívida pelos sócios da ré e o cancelamento da 

Cédula Hipotecária. 

Rua Libero Badaró 182, 60  andar, São Paulo-SP, CEP 01008-000 
110,1 1O4C ^ 11A ,tIQO, r .,,.-.fl 	 1... 
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Luís Augusto Baibosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Desse modo, para a garantia da 

execução, o autor requer a penhora do imóvel constante da 

certidão de fls. 526/527 de propriedade dos sócios da ré, 

MIGUEL J½NGEL GARCIA CEBRIAN e MARIA PILAR SILVESTRE 

RODRIGUEZ, acima indicados, e envio de ofício para o BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., localizado na Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek, n°  204lE, 2235 Bloco A, Vila Olimpia, 

São Paulo-SP, CEP 04543-011 para que informe sobre a quitação 

da dívida pelos sócios da ré e o cancelamento da Cédula 

Hipotecária, para viabilizar o registro da penhora do imóvel 

de fls. 526/527. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014. 

Rua Líbero Badaró 182, 60  andar, São Paulo-SP, CEP O 1008-000 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632646

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632646
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 1506256

ID. 1506256 - Pág. 53

Fls.: 762



¶ 

	

c#t 	
2 

EXCELENTISSIMO SENI-IOR DIt JUIZ FEDERAL DA ? VARA DO TRABALHO 

DE SÃO PAULO - CAPITAL 

Processo n° 00496005di99s5020009 

ti 

Fátima Feniandes Silva, portadora do RG no 15.729.064 e do CPF 092.334.568-

03, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência pedir que seja dada baixa na 

penhora sobre o imóvel Mafricula 221.461 do 110 CRI de São Paulo, em razão do 

mesmo ter sido arrematado em leilão público, conforme carta de arrematação (cópia anexa). 

Diante do exposto venho requerer de vossa excelência as providencias necessárias 

para a devida baixa junto ao 110  cartório de registro de imóveis. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 21 de Fevereiro de 2014. 

ÇJIs 
Fátima Fernandes Silva 
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alJiii 
fl PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 ' 	 r 

W J5flç DOTRAiS(y 'TR2-Rgtã sfla - 	
Página: 	 1 

39t Vara do T±abalho de São Paulo - Capital 	
- 

Processo no 01452007619995020 (1452/1999 	) 

Carta de Arrematação 	2/2014 Passada 	em favor de FÁTIMA 
FERNIWDES SILVA, extraida do 

* 	 - 	 -Processo- 	O14520O7619950039 
(1452I1999 ), entre partes: JORGE 
NOGUEIRA DOS SANTOS, reclamante ( s) 
e 	DOCE IRA E BUFFET NOEMA LTDÀ, 
reclamada. 

Aos ExcelentíssimoS Senhores Minsstrosj Desembargadores, Juizes e 
demais pessóas da Justica Comum, do Trabalho e Federal Eu, DIEGO 
CUNHA MAESO MONTES, Juiz' 40 Trabalho da 39a  Vara do Trabalho de São 

- 	Paulo - Capital. Faço saber que por esta 39a Vara do Trabalho de 
SãoPaulo - Capital CUjO piretor de secretaria também esta 
subscreve, processaram-se os atós e termos de uma reclamação movida 
por JORGE NOGUEIRA DOS $ANTOS contra DOCE IRA E « BUFFET NOEMA LTDA, 
estabelecido à AV MOMA 55,APPO 21.2 ANDAR, NOEMA, SAO PAULO SP, na 
qual o reclamado foi, condenado, por sentença de 23/05/2002, 
transitada em julgado, ao pagamento de R$ 28443,10 (vinte e oito 
mil e quatrocentos e quarenta e três reais e dez centavos), pelos 
títulos dela constantes, anais correção monetária e juros, tendo 
sido levado(s) a leilão os bens penhorados, constantes de avaliação 
constante dos autoS, e que são os seguintes BENS:- PARTE IDEAL 
REFERENTE A 50% .DO IMOVEL DE MATRICULA N 221.461 DO 110 CARTÓRIO 
DE REGISTRO E IMÓVEIS DE sAo PAULO.  c~miBUINTE N° 
178.118.0002-1. sÁ DÉBITOS DE IPTU. BÁ OUTRAS PENHORAS. DESCRIÇÃO: 
um terreno constituído pelo lote 122, da Quadra 05, do loteamento 
denominado Jardim Campinas, no 320  Subdistnto Capela dosocorro, 
medindo llm de frente para a Rua Constelação doCaranguejo, com 
igual largura nos fundos, onde confrontacom o lote 185, em ambos os 
lados mede 23,40m, confrontando do lado direito de quem da rua olha 
para o terreno cOm o lote 121 e 	-e do lado squerdo com o lote 123, 
encerrando a -área de 219,40 mZ  e da construção sobre ele existente. 
Avaliada a parte ideal referente a 50% do móvel em R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). CNPJ e CPF executados 43.282.136/0001-44 e 
093.798.958-44. avaliados em R$ 50000,00 (cinquenta mil 1eais), 

S 	
conforme laudo de f is. 317, Leilão esse realizado às 12158 horas do 
dia 25/06/2013, conforme Edital publicado no Diário da Justiça do 
Estado de São Paulo de 25/04/2013, tewlo sido arrematado por FÁTIMA 
FER}NDES SILVA, Advogada, portador do RG 15129064, domiciliado à 
RUA CONRADO CALDEIRA DRANT. 63, vILA MARARI, SÃO PAULO - SP, pelo 
valor de R$ 43000,00, (quarenta e três mil reais), conforme AUTO DE 
LEILAO. Para comprovar a transferência dos direitos ao ARREMATANTE 
Sobre os citado(s) bem(ns), e para que possa(m) pleitear a posse 
do(s) mesmo(s) através da ação competente, em caso -de recusa de 
entrega do(s) refendo(s) bem}ns) ou desaparecimento dele(s), 
mandei exp r a pres 	CARTA DE ARPEMATAÇAO na forma da lei, em 
duasv, 	i 	t r forma, qpe vão por mim assinadas. Eu, 

undo Sousa Povjad 	afei e conferi, 
e eu, 	 (LILIAN DEYZ CO EIRO), Diretor 
daSecretaria, s screvi.

Arrematante 	Tr~1110 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632646

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632646
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 1506256

ID. 1506256 - Pág. 55

Fls.: 764



- 	 tfl8ALs0 

PODER JUDICIÁRIO FED*AL 
- Justiça do trabalho - TRT. 2a Região 

& 	

- 

ga Vara do Trabalho de São Paulo .- Capital 

	

PROC. 00496005519985020009 INT/CIT.NO  1892/2014 RELAÇÃO N° 	26/2014 
(009-0496/1998 

Destinatário: FÁTIMA FERNANDES SILVA 
Endereço - : RUA CONRADO CALDEIRA DRANT, 63 

- 	VILA MARARI 	 - 
Município 	: SÃO PAULO - SP  
CEP 	: 04403-170 

Autox: JOSE VITOR bOS REIS 
Réu :DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO' quanto aos ternos da decisão pro- 
ferida, conforme cópia em anexo. 	 - 

Fica a arrematante intimada a tomar ciência do ofício n° 
97/2014 enviado pelo 110  Registro de Imóveis -. fJ,. .681. 

Ldcal 	: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, So ANDAR 
. 	 BLOCOA 

CEP/Ciad? :• 01139-001 - ,SÃO PAULO 	
ti 

Em 20/03/2014  
p/ Diretor - Jimmy Ferteira de Andrade Junior 

Postado em: 24/03/2014 
	 ri 

Li 

ao advogado ou à parte comunicar ao juízoqualqüer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
ffl nb.tn,an7ac anodnc n,na a an,lornna rnnctnntn ,Iac o.'tao (on4 10 eia rn 

PROCESSO N° 00496005519985020009 (009-0496/1998 
INT/CIT. N° 1892/2014 RELAÇÃO N° 	26/2014 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: FÁTIMA FERNANDES SILVA. - 
RUA CONRADO CALDEIRA BRANT, 63 
VILA NARARI 	- 
04403-170 - SÃO PAULO'- SP 

Carta 
9RI723SOOa - ÜRISPM 

- 	 1RT -2 RegIào 

'eonn oe 

Postado em: 
24/D3/2D14 

AR - PESO/WETOSP(Kg VALDR DECLARaDO/INSUREO VALUE 

JJ2123909753R 

- 	

- OU Ul IhIUI II UIflIUUO WIIffl Ii 

ENDEREÇO PARA. DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 9- Vara do Trabalbo.de  SEo Paulo - Capital 

AV. MARQÜES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR 

BLOCO A 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 
APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 

4 	- DEVOLVER AO REMETENTE 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2& Região 

Qga Vara do Trabalho  de São PauIà - Capital 

Processo n° 00496-0055.1998.5.02.0009 

- CONCLUSAO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos 
ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, ante a petição de 
fia. 682. 
São Paulo, 20 de março\le 2014. 

Analista Judiciário 

Defiro a penhora do imóvel indicado às fls. 526/527, e com fulcro no 

artigo 659, parágrafo 50  do CPC, nomeio para o encargo de fiel depositáriQ o 

proprietário, ora e'xeõutado, Sr. MIGUELANGEL GARCIA CEBRIAN 

Considerando que o imóvel ésta localizado em outra comarca, cumpra-se 

por-meio de carta precatór . 

Int. 

São Paulo, data pra 

7Juiz(a Dor ba)ho 

PROC. N° PÃO, 111 
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+ 	 - 	+ 

- 	

- 	Redistr1b( PODER JUDIC1 
	)CEP_____ isr JUSTIÇA DO TRABALHÕ TRT 2a Região 	 )CEP____ 

9 Vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital 	 ( 	)CEP _________ 1 
End. AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 	 ( 	)DETRAN_______ 
BLOCO A 	 CEP: 01139001 	+ 
Horário de atendimentp: das 11:30 às 18:00 hora 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	( 496/1998) 	 MANDADO NO 00023/2014 
Autor: JOSE VITORJDOS1  REIS 
Réu: 	DOCERIA E BURFET NOEMA LTDA. 	' 
Exeqiiente: JOSE VITOR DOS REIS 	 * 

Destinatário: OOCERIA E BUFFET NOEMa LTDA. 	 . 	CPF/CNPJ 43.282.136/0001-44 
Nome Fantasia: 
Endereço: AV. NOEMA, 55 20  ANDAR APT. 22 	 INDIANÓPOLIS 

SÃOPAtJLO 	 / 	 . 	/ Si' 	- CEP: 04077-020 

MANDADO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PENHORA SOBRE IMOVEL 

O(A) EXÓELENTÍSSINO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	9 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial do 11 ° Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do 
processo referenciadb, PROCÊDA AO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA PENHORA, averbada à margem da 
matrícula no 	221461, registro n° 	 I, do Livro n° 02 do Registro Geral, tornando, 
assim, ineficaz a constrição judicial ali constante, em decorrência da decisão judicial 
proferida a fls. 	677. 	- 	- 	- 

expeça-se mandado de cancelmento da averbação da penhora que recai 
sobre o imóvel n° 2h.461, pois já houve arrematação em outra Vara 

(1452-1999 perante a 395  VT/SP). 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 	- 

- Em 17 de Janeiro 	de 2014 
Eu, Diretor(a) de Secretariá subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 	- 

Simone Masiero Rabello 	 - 

d 
Remetido à Central em 	/ 	/20 

110 REGISTRO DE IMOVEIS 
RECEBI UMAVIADESTE 

São Paulo 

- - Paúlo de Souza Silva Jr- 

(1 

1- 
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PODER JUDÍCIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - r Região 

09a VARA DO TRABALHO DE sÃo PAULO 	- 
Pr6cesso: 00496005519985020009 (00496199800902000) 
Mandado: 0023/2014 
CPF/CNPJ: 43282136000144 	 - 
Reclamante: JOSE VITOR DOS -REI$ 
Reclamado: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 	 - 
Endereço: AV. MOEMA, 55 21  ANDAR APT. 2,2 Complemento: INDIANÓPOLIS 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP 	CEP: 04077020 

CERTIDÃO- 	 - 
Certifico eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, em cumprimento ao presente mandâdo, 
dirigi-ffle em 05/02/2014, aprox. as ilhOOm na Rua Nelson Ga&ia de Oliveira, n° 365 - Vila 
Andrade - CEP 057.34-150- 11° Cartório de Registro de Imóveis e, em sendo aí, INTIMEI  o 
Sr. Paulo de Souza Silva Jr., Escrevente, que de tudo ficou ciente e, recebeu a contrafé. 
Diante do expdsto, devolvo-o e submeto à apreciáção de V. Exa 

SÃO PAULO, 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 	-- - 

Maria Fernanda De Angelis 	- 	- 	 - 
Oficial dê Justiça Avaliador 
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/ 

9 a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

/ 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	AÇÃO TRABALEuISTA(ORINÀR±O) 
( 496/1998 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCERI»A E BUFFET MOEMA LTDA (+ 4) 

r 

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 

Opção 	Para a(s) Autor(es) 
-1 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despaôhoproferido: 
Defiro a penhora do imóvel indicado às fls. 526/527.; 

Advogado(sj: 	-. 

95364 /SP-D LUIS AUGUSTO BARBOSA 

Publicado no-  b.o.E. em 27/03/2014 

- 	Solicitao por Jirnmy Fêrreifa. de AnBrade Junior 	. 	. .. 
em 25/03/2014 às 12:21 lis. 

Solicitação-no 	.2995  
Edição 	np 	2784-  

-. 	
J. 	 - 	 .• 	 . 	- 	 .-• 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

OO 61 
9& Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50 ANDAR 	 cfl 

- 01139-001 - SÃO PAULO-SP 
Processo n° 00496005519985020009 	( 496/1998 
CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA 

C.P. 	N°: 00047/2014 	Expedida em: 25/03/2014 
EXEQUENTE : JOSE VITOR DOS REIS 

	

- CPF/CNPJ 	: 61639524800 
ADVOGADO 	LUIS AUGUSTO BARBOSA - OAB : 953641SF Tipg: D 

EXECUTADA : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
CNPJ 	43282136000144 
Endereço 	: AV. MOEMA, 55 20 ANDÀR APT. 22 
Complemento: INDIANÓPOLIS 
Municipip : SÃO PAULO 	Cep: 04077-020 - 

A(0) M.M. djiiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) SÃO 
BERNANDO DO CAMPO SP, ou a quem seu honroso cargo esti&er exercendo 
e o conhecimento desta haja de pertencer. - 

RAQUEL GABBAI DE OLIVEIRA, Juiz(a) do Trabalho da ga Vara do 
Trabalho de São Paulo - Capital, DEPRECA E ROGA se digne 'V.Exa. 
exarar na presente o seu respeitávól CUMPRA-SE, a fim de que seja 
citada a executada acima nomeada para pagar, em 48 (quarenta e 
oito) horas, a quantia abaixo menciopada, ou garantir a execução, 
prosseguindo-se até final. 	 - - 

Total da execução 	: R$ 	378527,85(atualizado -até 01/10/2009) 
Principal 	 R$ 	378527,85 

As referidas qtiantias são devidas por força da decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o seguinte: 
Defiro a penhora do imóvel indicado às fls. 526/527, e com fulcro 
no artigo 659, § 50 do CPC, nomeio para o encargo de fieldepositá-
nó o proprietário, ora executado, Sr. MIGUEL ANGEL G. CEBRIAN. 

V. EXA., ordenando que assim se ,éumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê. 	/ / 

Solicito, ainda, de V.EXA.qj44, em havendo quitação do débLto, 
ou parte dele, através de 4pósito bancário, seja efetuada a 
transferência a este juíza, banqt:Banco do BrasilS.A. 
dc:., agência: 5905-6. 	

/11 	. 	 • - 

RAQUEL GABBAI 
	

IRA 
Juiz(a) do Tr 
	ho 

	

Emitido 
	 de Andrade Junior 

Subscrito por: 

C9~~_ 

Simone Masiero Rabello 
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https://aplicaca62.j1.jiis. br/malotedigital/jiopuq.jsj  

$
a 

Malote Digital 
Impresso em: 25/03/2014 às 19:22 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Códigode rastreabilidade: 50220143751727 	 - 

Documento: Matrícula 13350pdf 

Remetenté: 09a Varado Trabalho de São Paulo ( )immy Ferreira de' Andrade Junior)  

Destinatário: Serviço de Distribuição dos Feitos de 10  Grau de São Bernardo do Campo ( TRT2 ) 

Data de Envio: 2014-03-25 19:03:30.52 

• 	 AssuÁto: Complemento da C.P. n° 00047/2014 (cópia da matrícula) Processo n° 00495005519985020009 

/ 	
hnps1tnIr 

1 	 - 	- 

4- 

•\ 

- • • 	 • 25/03/2014 /9:22- 
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.N 2  de Processo de CP. 	 - 	 ( 

Assunto: NQ de Processo de CP. 

De: dissbc <dissbc@trtsp.jus.br> 

Data: 27/03/2014 07:19 

Para: vtsp09@trtsp.jus.br  

Venho através da presente informar que o NQ do prôcesso digital da CP 
47/2014 do processo 496/1998 é 1000542-97.2014.5.02;0464. 
Atenciosamente, Distribuição de Feitos emSBCampo. 	 - 

•• 	 • • • 

-•• 

- , I •  • 

' 	 -.• _•, 

• 

-•. 

/ 

--• 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632646

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632646
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 1506256

ID. 1506256 - Pág. 67

Fls.: 776



N 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 2a Região 

* oga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

- 	Processo n° 049611998 

Certifico que apensei aos autos a carta precatoria com resultado negativo 

• 

	

	e documentoè que a acompanharam oriundos da deprecada- 4aVT  São 

Bernardo do Campo 

São Paulo, 4 de novembro de 2014 

- 	 - 	- 	 Divina das Graças Torres 	• 

Anaiistajudiciário 

aoredarnaL- 

- 	
•c\p 	EDES\ 	 • 	 • 

- \Jb6TRABAtH0 	• 	 • 	 • 

- 	 • 	 - 	 •••- 	 -• 	
-\ 	 t 

- 	 • 	 - 	• 
- 

/ 	 - 	
•- 	 / 	 - 

- 	(Pag 1/1) 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632646

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632646
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 1506256

ID. 1506256 - Pág. 68

Fls.: 777



9& Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
( 496/1998 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	: DOCERIA E BUFÉEt MOEMA LTDA. (+ 4) 

Despacho 	Notificação, Ciência Despacho 

Opção 	Para o(s), Autor(es) 

texto 	Notificação: Quantb ao despacho proferido: 
Ciência ao autor. Quanto ao retorno da carta precatória 
negativa e documentos que a acompanham' (contrato de com-
promisso de compra e venda do imóvel). 

Advogado(s):, 

95364 /SP-D LUIS AUGUSTO BARBOSA 

Publicado no D.O.E. em 06111/2014 

Solicitado por Divina das Graças Torres 
em 04/11/2014 às 12:02 hs. 

	

Solicitação n° 	2711 
Edição 	n9 	2930 

E 
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EXNO. SR. 

DR. JUIZ DA 

MM. ga  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP 

(7  

AUTOS N0  00496fDO5511998020009  
(00496i.9980090200d) 	1 

C)i 

2i 

co 

JOSÉ VITOR DOS RZIS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que move em face de DOCERIA E BUFFET HOEMÀ LTDA. + 4, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa. requerer prazo 

suplementar de vinte dias para indicar meios hábeis para o 

prosseguimento da execuçào, cumprindo, desta forma, o 

respeitável despacho de fl. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 11 de novembro de 2014. 

WALTER RODRIGOKSILVA 

OAB/SP 100.P

o 
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EXMO. 	SR. 

DR. 	JUIZ DA 

MM. 	oga. VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO—SP 

t) 

fs) 	• 

'%t 
r 
IO1L 

-a 

AUTOS N0  00496055L9985020009 CO 

(00496199800902000) 

JOSÉ VITOR DOS REIS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que movem em face de DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA. + 4, em 

atenção ao respeitável despacho de fls. 576, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa. expor e requerer o que 

segue: 

1. Em face da inexistência de bens 

da executada, foi determinada a desconsideração da pessoa 

jurídica e a inclusão dos seus sócios, MIGUEL ANGEL GARCIA 

CEBRIAN, CPF n°  209.313.608-20; MARIA PILAR SILVESTRE 

RODRIGUEZ, CPF n°  093.799.028-08; ANA MARIA SILVESTRE 

RODRIGUEZ, CPF n°  093.789.958-44; e MIGUEL ANGEL GARCIA 

SILVESTRE, CPF n°  000.627.838.82, no pólo passivo da ação. 

Foram 	realizadas 	inúmeras 

diligências para a constrição de bens da executada e dos seus 
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o7 

sócios, tais como: ordens de bloqueios em aplicações 

financeiras da ré e sócios, pesquisas junto ao DETRAN, 

ofícios para a Delegacia da Receita Federal, sendo que todas 

elas resultaram negativas. 

A presente ação foi distribuída em 

03.03.1998 e passados mais de dezesseis anos ainda não foi 

possível a garantia da execução para a satisfação do crédito 

do autor. 

2. Em decorrência de pesquisa 

realizada junto a ARISP veio aos autos certidão do 2° 

Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo onde 

consta que o imóvel de matrícula 13.350, localizado à Rua 

Alessandro Bernardello, antiga Rua C, no Conjunto 

Habitacional Jardim Imperador - Fase 5, em São Bernardo do 

Campo/SP, foi adquirido pelo sócio da executada MIGUEL ANGEL 

GARCIA CEBRIAN e sua esposa MARIA PILAR SILVESTRE PCDRIGUES 

em 05.02.1980 e alienado por eles para CLÁUDIO DA COSTA 

FRANCISCO e sua esposa ELIZABETE SALEIRO FRANCISCO em 

19.08.e 	quando já estava em curso a presente ação. 
O procedimento do sócio da 

executada, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, configura fraude à 

execução, nos termos do artigo 593, inciso II, do CPC, 

"verbis": 

"Art. 593 - Considera-se em fraude de 
execução a alienação ou oneração de bens: 

II- quando, ao tempo da alienação ou 
oneração, corria contra o devedor demanda 
capaz de reduzi-lo à insolvência; 
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A alienação do imóvel em questão 

pelos sóoios da executada, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN e 

MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ, representa também ato 

atentatório à dignidade da justiça, nos termos do artigo 600, 

incisos 1 e IV, do CPC, uma vez que fraudou a execução, pois 

os referidos sócios não indicaram o referido imóvel, que era 

sujeito à penhora, com o fito de escapar da constrição 

judicial. 

Como explica o Ministro Salvio de 

Figueiredo Teixeira (IA! Código de Processo Civil Anotado, São 

Paulo, Saraiva, 1996, p. 417) , a fraude de execução, 

instituto de direito processual, é matéria de direito 

público, passível de sanção penal e pressupõe ação em curso. 

Para que o Juízo possa declará-la, basta urna petição do 

interessado, diferentemente da fraude contra credores (arts. 

106-107 do Código Civil) , em que se faz necessária ação 

própria. 

No âmbito do processo do trabalho, 

assim, o Jui2 da Vara em que se processa o feito é competente 

para declarar a fraude de execução e tomar as providências 

cabíveis contra os atos irregulares que tenham sido 

praticados. 

Nesse sentido, preleciona Manoel 

Antonio Teixeira Filho: 

" ... pensamos que, evidenciada a fraude de 
execução, a Justiça do Trabalho será 
competente não apenas para declarar a 
ineficácia do ato lesivo acs interesses 
do credor (venda, oneração, doação etc) 
como ordenar, sempre que a providência 
for necessária, o cancelamento da 
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201  

transcrição ou da inscrição que fora 
feita no registro imobiliário". 
IN EXECUÇÃO NO PROCESSO DO TRABALHO, São 
Paulo, Editora LTr, 1991, p. 186." 

Diante do exposto, o exequente 

requer: 

seja declarada a ocorrência de 

fraude de execução, nos termos do citado artigo 593, inciso 

II, do CPC; 

seja declarada a ineficácia da 

alienação promovida pelo sócio da executada, MIGUEL ANGEL 

GARCIA CEBRIAN e sua esposa MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES, 

ordenando-se a ineficácia do instrumento particular de 

compromisso de compra e venda de imóvel com hipoteca, 

efetuado em 19.08.1998 e que não foi registrado na Certidão 

do Imóvel no 2°  Cartório de Registro de Imóveis de São 

Bernardo do Campo/SP, determinando-se a penhora do referido 

imóvel e seu competente registro; 

seja aplicado à executada e aos 

seus sócios, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN e MARIA PILAR 

SILVESTRE RODRIG[JEZ, multa sobre o valor atualizado do 

crédito em execução, em montante a ser fixado por este Douto 

Juízo, em virtude da prática de ato atentatório à dignidade 

da justiça, nos termos previstos nos artigos 600, incisos 1 e 

IV e 601 do CPC. 

1 
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9 
Termos em que, pedem deferimento. 

São Paulo, 21 de novembro de 2014. 

WALTER RODRIQO DA SILVA 

OAB/SP iO,ØC 090 

) 
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Processo flQ  496-1998 
/ 

Assunto: Procésso nQ 496-1998 

De: "Lucas Kouji Kinpara" <Iucas.kinpara@trtsp.jus.br> 
Data: 24/02/2015 12:44 

Para: vtsp09@trtsp.jus.br  

Nosso númro: 0145200-76.1999.5.02.003 

Em cumprimento ao r. despacho de fis. 381 dos autos em epígrafe, serve a 
presente para 

comunicar a inexistência de valores- disponíveis para serem transferidos em 
decorrência 	 - 	 - 

da penhora no rosto dos autos, requerida no. prbcesso n2 496-1998 que tramita 
nessa MM. 
gã Vara do Trabalho de São Paulo. 

Aproveitando o enseio  renovmos a manifestação de estima e consideração. 

Atenciosamente, 	 - 	- 	 - 	- 

Lucas K. Kinpara 	 - 	- 	- 
392  Vara do Trabalho de São Paulo. 	- 

/ 

11 

1del - 	- 	 - 	 - 	 - 	 24/02/231516:38 
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NE 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2° Região 

ga  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo N10049600-55.1998.5.02.0009 

o 

CONCLUSAO 

Nesta data, faço- os Øresentes autos conclusos à MM. Juíza do 

Trabaiho._ 

 

~Si moneMasieroRabeilo 

Diretora de Secretaria 

Os sócios (MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN/e MARIA PILAR SiLVESTRE 

RODRIGUE$'f'foram incluídos no polo passivo da ação apenas em meados de.2QQ.. 

(08/07/2005, conforme sistema SAP1 deste E. TRT), razão pela qual apenas a partir desta 

data a venda do imóvel de sua propriedade poderia se declarada fraudulenta. 

Diante disso, não reconheço a alegada fraude à execução. 

Intime-se o autor para que indique outros, meios para - o prosseguimento da 

execução, em 30 dias, abstendo-se de requerer medidas já diligenciadas. 

Silebte, ou na reiteração de medidas já diligenciadas, este Juízo dará por encerrada 

a persecução do crédito obreiro, hipótese em que os autos aguardarão em Secretaria para 

arquivamento proQisório do feito, nos termos dos artigos 30  e 40  do Prov. GP/CR 02/2011., 

SP., data supra. 
/ 

«ÁQUEL GABBAI DE OLIVEIRA 

JUÍZA DOTRABALHO 

o 

PROC. N° PÁ3. 1/1 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site vw.trtsp.jus.br. Código do documento: 3540589 
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9 a Varado Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N0 .0040055199:85020009 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
496/1998. 	 ) 	

.. 

Autor(es) : JÓSE VITOR DOS REIS 	 . 

Réu(s) 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA (+ 4) 

Despacho : NotifIcação Ciência Despabhb 	 . 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 

Texto .T:Notificação:  Quanto ao despacho roferidd: 
íntegra •na internet. - 	 1 

Advogdo(s):. 
 

95364 /SP-D LUIS AUGUSTO BARBOSA 

Publicado 'no D.O.E. em 14)04/2015 	• 	.... 	'. 

-H 	- 
- Solicitado'por Simone Masiero Rabdlio  

em -, 10/0412015 às 16:51 hs.  
Solicitaçãon° :' .6975  

-' Edição 	•n 6 	3022  

.4.,. 
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Luís Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOSCIADOS 

EXMO. SR. 

DR. JUIZ DA 

4l4 ga VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP 

•! 

— 
ri 	 — - 

a) 4 

21 

AUTOS N0 0049'b05519985020009 	
; 

(00496199800902000) 	 çn 
CL, 

JOSÉ VITOR DOS REIS, 	por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que move em face de DOCERIA E BUFFET MOEMA. LTDA. + 4, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa. opor EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO à respeitável sentença de fls., pelos motivos 

abaixo indicados: 

1. Este Douto Juízo não reconheceu a 

fraude à execução arguida pelo exequente, sob o fundamento de 

que os sócios retirantes da executada, MIGUEL ANGEL GARCIA 

CEBRIAN e MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGtJES, foram incluídos no 

pólo passivo da ação apenas em meados de 2005 - 08.07.2005, 

conforme sistema SAE'l do E. TRT da Segunda Região - e que só 

partir da referida data a venda do imóvel de sua propriedade 

poderia ser declarada fraudulenta. 

De início, é importante- destacar que 

o não reconhecimento da fraude à execução, nos termos acima 
Rua Libero Badaró, u° 182, 6° andar, Centro, São Paulo-SP, CEP 01008-000 

lO.CC.lflCC1Qn 
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Luis Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOSCIADOS 

indicados, possui natureza de sentença, uma vez que exclui a 

possibilidade de reconhecimento da fraude à execução no que 

tange aos sócios retirantes. 

Sendo decisão terminativa, nos 

termos do artigo 893, parágrafo 1°, da CLT, 	e sendo ela 

omissa, o exequente faz uso do presente remédio processual, 

nos moldes previstos no artigo 897-A da CLT. 

O exequente esclarece que os 

presentes embargos de declaração são tempestivos. Com  efeito, 

o exequente foi intimado da respeitável sentença, que não 

reconheceu a fraude à execução, no dia 14.04.2015 (terça-

feira), iniciando-se o prazo para oposição de embargos de 

declaração em 15.04.2015 (quarta-feira) . O prazo para 

embargos de declaração venceu em 19.04.2015 (domingo), sendo 

prorrogado para 22.04.2015, uma vez que não houve expediente 

forense nos dias 20.04.2015 e 21.04.2015 (feriado de 

Tiradentes) 

Esta MM. Vara não reconheceu a 

fraude à execução arguida pelo exequente, sob o fundamento de 

que os sócios retirantes da executada, MIGUEL ANGEL GARCIA 

CEBRIAN e MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES, foram incluídos no 

pólo passivo da ação apenas em meados de 2005 - 08.07.2005, 

conforme sistema SAP1 do E. TRT da Segunda Região - e que só 

partir da referida data a venda do imóvel de sua propriedade 

poderia ser declarada fraudulenta. 

Acontece que o Egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho deu provimento ao agravo de petição do 

ora embargante para que os bens dos sócios retirantes, MIGUEL 

ANGEL GARCIA CEBRIAN e MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES, sejam 

excutidos após esgotados todos os meios de incursão em face 

dos sócios atuais, até porque foram sócios da executada no 

período laborado pelo exequente e se beneficiaram da sua 

força de trabalho. 
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Telefones: 3104-1865 e 3105-6780 - E-mail: camf@uol.com.br  

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632646

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632646
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 1506256

ID. 1506256 - Pág. 82

Fls.: 791



Luis Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOSCIADOS 

O v. Acórdão que determinou que os 

bens dos sócios retirantes, MIGUEL J½NGEL GARCIA CEBRIAN e 

MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES, sejam excutidos após 

esgotados todos os meios de incursão em face dos sócios 

atuais, transitou em julgacfo. 

A respeitável sentença prolatada 

por este Douto Juízo, que não reconheceu a fraude á execução, 

fere a coisa julgada, uma vez que já foram esgotadas todas as 

possibilidades de localização de bens da executada e de seus 

sócios atuais. 

Não houve manifestação deste Douto 

Juízo sobre a coisa julgada, que inclui a possibilidade de 

prosseguimento da execução sobre bens dos sócios retirantes, 

ainda que estes tenham sido alienados em fraude à execução. 

Assim, a omissão merece ser sanada 

para a completa prestação jurisdicional. 

4. Pelo exposto, o autor espera que 

os presentes Embargos de Declaração sejam conhecidos e 

providos, sanando-se a omissão apontada no item pretérito, 

aplicando-se a Súmula 278 do O. TST, por ser medida de 

Direito! 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 22 de abril de 2015. 

WALTER 
	

SILVA 

OAB/SP 

i 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

gavara  do Trabalho de São Pulo Capital 

PROCESSO N°0496/1998 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos a MMa  Juizado Trabalho tendo em 

vista a petição de ti 707/709 

São Paulo 28 de Abril de 2015 

- 	
Vássia wr D. Corr 
Analista Judiciário 

2 

Vistos,etc..- - 

Recebo os Embargos de Declaração de fis. 70770 cómo simples manifstaçâo, bois 

incabiveis de mero despacho Nada a deferir.  

- 	Cumpra-se o último iarágrafi5 de fi 705 	- 	- 
. 	

Nadamais. 

São Paulo, data supra.  

RAQUEL GABBAI DE OLIVEIRA 

JUIZA DO TRABALHO 

- - 	 - 	 - 	 - . 	 •. 	 • 	 • 	 . 	5 

- 	 • 	 / 	 . 	 . 	- 

, 	 . 	
• 	PROC.N° PAGlIl 

CocumentoeIboradoeasinado emmeiodigitai. Validade legal nos terniosda Lein 11.419/2006. 	
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1 .  

ga Vara do. Trabalho de•So -Paulo- Capital 

PRÕdESSO NQ 004960051.9985020009 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
496/198  

	

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA (+ 4) 

	

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 

	

:Opçãb 	Para o(s) Autor(es) 

	

Texto 	: Notificação; Quántoao despacho proferido: 
Ciência despacho de fl 710 

Advogado(s):  

	

-. 	9536,4 2SP_DLULAUGUSTOBARBSA  

Publicado noD.O.E. em 08/05/2015 

-- 	,- 	 f 	 - . 	. Solicitado por VASSIA'MARIA DIAMANTItJO CORREA REIS 
. 	. 	em: 06/05/2015 às 16:06 frs. 

Solicitação n° 	646E 	 • 	/ 
Edição 	no 	3037 1 

- 

. 	- 	 ,• 	• 	
• 	.• 	. 
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Luís Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO. SR. 

DR. JUIZ DA 

44 	ga 	VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP 

TXea'presença dos pressLf4fSt0S de 

[admissibilidade, piocesse(m)/. m  E 

1 	Racu& Gabbai cy%qJ,

SP 
 

P1 

veira . 

t o 
1 II 

AUTOS 14° 0049600551998$020009 . CO tiO 1 
(00496199800902000) 

—a - 

crost VITOR DOS REIS, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que move em face de DOCERIA E BUFFET MOEMA. LTDA. + '4, 

inconformado com a respeitável decisão de fi. 710, que 

recebeu a petiçâo de embargos de declaração como simples 

manifestação, por entender que embargos de declaração são 

incabiveis de mero despacho, vem, respeitosamente, à presença 

de V. Exa. interpor AGRAVO'DE PETIÇÃO, requerendo que - após 

cumprimento das formalidades leais - sejam os autos 

remetidos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 

Região para os fins de Direito. 

O ora agravante esclarece que o 

presente apelo é tempestivo, haja vista que foi intimado da 

respeitável decisão em 08.05.2015 (sexta-feira), sendo que o 

prazo de oito dias para a interposição do agravo de petiçào 

Rua Libero Badaró 182, 6°  andar, Conjuntos 61/62, Centro, São Paulo-SP, CEP 01008-000 
Telefones: 3104-1865 e 3105-6780 - E-mail: camf@uol.com.br  
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Luís Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

iniciou-se me 11.05.2015 (segunda-feira) e expirará em 

18.05.2015 (segunda-feira) 

o presente apelo está sendo 

protocolizado nesta data, ou seja, dentro do prazo legal. 

O presente recurso está subscrito 

por advogado com procuração nos autos. 

Apesar de ser o exequente e da 

natureza das questões tratadas, delimita para os fins do 

artigo 897, parágrafo 1°, da CLT, a matéria discutida, a 

saber, decisão terminativa em relação aos sócios retirantes e 

não mero despacho como entendeu a NM. Vara e desconsideração 

da personalidade jurídica da executada e a responsabilização 

dos sócios retirantes da ré, conforme v. Acórdão do E. TRT da 

Segunda Região, que parte integrante destes autos. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 14 de maio de 2015. 

WALTER RODRIGO DA SILVA 

Rua Libero Badará 182, 6°  andar, Conjuntos 61/62, Centro, São Paulo-SP, CEP 01008-000 
1Q4,21flC1QA 
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1uis Augusto Baxtiosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO 

MINUTA DE AGRAVO DE 

PETIÇÃO 

AGRAVANTE: 1josÉ VITOR DOS REIS 

AGRAVADOS: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. + 4 

AUTOS N° 00496005519985020009 (00496199800902000) 

44 95  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP 

EMÉRITOS DESEMBARGADORES, 

A respeitável decisão que recebeu 

os embargos de declaração opostos pelo autor como simples 

manifestaçào, por entender que a respeitável sentença que não 

reconheceu a alegada fraude à execução,  sob o fundamento de 

que os sócios retirantes só foram incluídos no pólo passivo 

em meados de 2005 (08.07.2005) e que só partir desta data a 

venda do imóvel de sua propriedade poderia ser declarada 

Rua Ljlero Badaró 182,60  andar, Conjuntos 61/62, Centro, SAo Paulo (8?), CEP 01008-000 
Telefones: 3104-1865 e 3105-6780 E-mail: amf®alatsabr 
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Ush Anguslo Barbosa 
Walta Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

fraudulenta seria mero despacho e não decisão terminativa em 

relação aos indigitados sócios merece ser reformada. 

1. Diversamente do entendimento 

esposado pela MM. Vara, o não reconhecimento de fraude à 

execução, sob o fundamento de que os sócios retirantes só 

foram incluídos no pólo passivo da demanda em meados de 2005 

(08.07.2005) e que só partir desta data a venda do imóvel de / 

sua propriedade poderia ser declarada fraudulenta não é mero 

despacho e sim decisão terminativa em relação aos sócios 

retirantes, uma vez que exclui a possibilidade de 

reconhecimento de fraude à execução e o prosseguimento da 

execução em relação a eles. 

Basta ver que o Egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho deu provimento ao agravo de petição do 

ora embargante para que os bens dos sócios retirantes, MIGUEL 

ANGEL GARCIA CEBRIAN e MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES, sejam 

excutidos após esgotados todos os meios de incursão em face 

dos sócios atuais, até porque foram sócios da executada no 

período laborado pelo exequente e se beneficiaram da sua 

força de trabalho. 

O v. Acórdão que determinou que os 

bens dos sócios retirantes, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN e 

MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUES, sejam excutidos após 

esgotados todos os meios de incursão em face dos sócios 

atuais, transitou em julgado. 

A respeitável sentença prolatada 

por este Douto Juízo, que não reconheceu a fraude à execução, 

fere a coisa julgada, uma vez que já foram esgotadas todas as 

possibilidades de localização de bens da executada e de seus 

sócios atuais. 

Ora se a respeitável decisão é 

terminativa do feito em relação aos sócios retirantes, fica 

patente que os embargos de declaração opostos pelo ora 

Rua Libero Badaró 182, 6°andar, CaSulos  61162, Centro, So Paulo (SP), CE? 01008.000 
Telefones: 31041865 e 31056780 E-mail: csmfçn.Lctbr 
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Lnís Augusto Baitosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

agravante devem ser apreciados e não recebidos como mera 

manifestação, como fez a MM. Vara. 

Repise-se que não se trata de 

despacho, mas sim de decisão terminativa em relação aos 

sócios retirantes, que impede o reconhecimento de fraude à 

execução e o prosseguimento da execução no que tange aos 

referidos sócios, inclusive com o reconhecimento de fraude á 

execução. 

O presente Agravo de Petição também 

é cabível no presente feito, já que não se trata de mero 

despacho, mas sim de decisão terminativa que deveria ter sido 

complementada com o julgamento dos embargos de declaração 

opostos pelo ora agravante. 

Desse modo, a respeitável decisão 

merece ser reformada, reconhecendo-se que a respeitável 

sentença que não reconheceu a fraude à execução e que recebeu 

os embargos de declaração como mera manifestação, sem 

apreciá-los, deve ser anulada, com a determinação de baixa 

dos autos para a apreciação dos embargos de declaração como 

de Direito ou, sucessivamente, que a respeitável decisão seja 

reformada, reconhecendo-se que a matéria foi prequestionada 

pelos embargos de declaração opostos, com a reforma da 

respeitável decisão que não reconheceu a fraude à execução 

por ferir a coisa julgada, consubstanciada no v. Acórdão 

prolatado por este Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 

Segunda Região, nos termos acima transcritos. 

2. Pelo exposto, o ora agravante 

espera que o presente Agravo de Petição seja conhecido e 

provido, com a reforma da respeitável sentença, reconhecendo-

se que a respeitável decisão que não reconheceu a fraude á 

execução e que recebeu os embargos de declaração como mera 

manifestação, sem apreciá-los, deve ser anulada, com a 

determinação de baixa dos autos para a apreciação dos 

embargos de declaração como de Direito ou, sucessivamente, 
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Luis Angusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

que a respeitável decisão seja reformada, reconhecendo-se que 

a matéria foi prequestionada pelos embargos de declaração 

opostos, com a reforma da respeitável decisão que não 

reconheceu a fraude à execução por ferir a coisa julgada, 

consubstanciada no v. Acórdão prolatado por este Egrégio 

Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, nos termos 

acima transcritos, por ser medida de Direito! 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 15 de maio de 2015. 

NALTER 
	

DA SILVA 

OAB / 5 P 

Rua Libero Badaró 152, 6°andar, Conjuntos 61/62, Centro, São Paulo (SP), CEP 01008-000 
Telefones: 3104-1865 e 3105.6780 E-mail: CSIM@nntee.aiw  
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ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
496/1998 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCERIA E BUFFETMOEMA LTDA; (+ 4) 

Despâcho 	Intimaçãb Contraminutar A.P. 

Opção 	Para o(s) Réu(s) 

Texto 	: Intimação; Contraminutar Agravo, de Petição. 

Advogado(s); 

147543 /SP-D LEÔNARDO ALVAREZ SILVA 

Publicado no D.O.E. em 21/05/2015 

Solicitado por VASSIA MARIA DIAMANTINO CORREA REIS 
em 19/05/2015.  às 11:44 hs. 	. 

Solicitação no 	2282 
Edição 	n° 	3046 

o 
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PObER JUDICIÁRÍO ÊEDÈRAL 	 / 
Tribunal Regiônal cio Trabalho -2a  Região 

Processk: 00496005519985020009 

-: 	 - 	-- 	- 	-- 

CERTIFICO que ôs presentes 'autos foram recebidos no 

Gabinete do Exmo Sr Reiflor, DES PAULO JOSE RIBEIRO 

- MOTA, nesta data 

S. Paulo, 17 	agosto 

•- 	¶• 	 • 	 - 	•- 

• 	Visto. Ao revisot. 	• 	 •• 

São Paulo,Q( / 	015: 

- 	PAU 0 JOSE RIBEIRO MOTA 
Desador1atOr 
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PÕDER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2 REGIÃO 

Certifico que o presente processo foi incluído n.a Pauta de Julgamento 
de 20/10/2015, publicaøa no Diário Oficial Eletrônico em 09/10/2015. 

CERTIDÃO DË JULGAMENTO 

N° na Pauta: 285 	Prõcesso TRT/SP:00496005519985020009 

ACÓRDÃO N°: 20150937312 
Aravo de Petição - 09 VT de São Paulo - 
AGRAVANTE: JOSE VITOR DQS REIS 
AGRAVADO: 	1. MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE E, OUTROS 1 
2; DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS 2 

C E R  T 1 F 1 C O que, em sessão realizada nesta daLa, 
a 	13a TURMA do Tribunal Regional d6 Trabalho da Segunda 
Região, 	julgando 	o. presente -processo, resolveu: Por 
unanimidade de votos, preenchidos b

os  pressupostos de 
admissibilidade, 	CONHECER do recurso interposto e, . no 
mérito, NËGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. 

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora TÂNIA 
BIZARRO QUIRINO DE MORAIS 	 - 

Tomaram pazte no julgamento os Exmos. Srs. PAULO. MOTA, 
CÍNTIA TÁFFARI, ROBERTO BARROS 

Relator: o Exmo. Sr. Desembargador PAULO MOTA 
Revisora: a Exma. Sra. Desemba'rgadora CÍNTIA. TÁFFARI 	- 

São Paulo, 20 de Outp.b-cde 2015. 

ffialchin Molina Roland 
Secretária fla13a Turma - Substituta 
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PUDER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO 

Paginal de 6 

AGRAVO DE PETIÇÃO EM- EXECUÇÃO DA 9 C  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
PROCESSO n° 0049600-55 1998 5 02 0009 
AGRAVANTE: JOSÉ VITÔR DOS REIS  
AGRAVADOS: MIGEL ANGEL GPIRCIA SILVESTRE e OUTRO 1, 2 

. 	 DOcERIA E BUFFETMOEMNALRDA eOUTROS2 •.•, 

' 	
.• 

I-RELTóR±O. 

Recursodo eequente no qual questiona a décisã6de fi.. 

705, que não reconheceu a fraude de execução, decorrente da venda 

do/imóvel ±ndicdo à penhbra. Bem assim; se insarge ,çbntra a r. 

dcisão de fi 710, que recebeu os embargos de declaração opostos 

èomo simples manifestação, por entende-los incabíveis contra 

despacho i(fls 712/717) 

-. 	Os executados nãõ,oferecerarn contraminuta (fl. 718) 

E o relatorio 

.. 	 . - 	 .• - 

VOTO 
/ 	. 	. • 	... 	..- . 	 ., 

/ 	 II- JUIZO DE ADMISSIBILIDADE 

Advogado regularmente constituido - fi 337 

Materia em litigio devidamente delimitada 

Preenchidos os requisitos4egais, conheço do recurso 

... .. .... 

DocumTénto elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
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III- JU±ZO DEZáRITO 

O agravante sustenta que a decisão de não conhecimento da 

fraude à execução pdssul natureza terminativa e não de mero 

despacho. Questiona, assim, a decisão. que recebeu ,os embargos de 

declaração como simples manifest4ão Requer o retorno dos autos .à 

origem para apreciação dos embargos de declaração. Sucessivamente, 

com a matéria devidamente prequestionada, requer a reforma da r.. 

decisão que não recbnheceu a fraude à execução. 

A r. decisão que não reconheceu a fraude à execução é 

contrária aos interesses do agravante, e tem potencial de-impedir o 

proseguimento da execuão, não havendo outros bens.. Logo, não se 

trata de mero despacho, mas de decisão, passível de recurso segundo 

o art. 897, 'a",, .da CLT - agravo de petição. 

- Em face do con€eúdo decisório da r. decisão questionada, 

deve ser acolhida a pbssibilidade de oposição de embargos de 
declaração. 	. 

Mesmo decisões que não ostentem, formalmente, a natureza 

terminativa bu definitiva, podem .padecer dos vícios e, portanto, 

desafiam a oposição de embargos de declaração. 

Em face dessa possibilidade da necessidade de suprir 

omisões, contradições - ou contrariedades, a formalidade extrema 

deve ceder espaço A finalidade do procedimento. 

Assim, acolho os embargos de declaração opost6s, de modo 

que foi suspenso o prazo para a interposição do agravo de petição. 

Não há, contudo, necessidade de retorno dos autos à origem. 

Tendo em vistà o éxpresso pronunciamento judicial do MM. 
Juízo de origem acerca da alegada fraude à éxcução, bem assim, 

garantido o contraditório -com a intimação dos agravados para 

contráminuta ao agravo de petição; passo a análise da matéria de 

fundo, aplicando-se à hipótese o comando do art.. 515, § 1°, do 
Código de Processo Civil.  

Pois bem. Insiste o agravante no reconhecimento da fraude 

à- execução, consequente da venda do imóvel de propriedade dos 

Documento elaboradõ e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
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TRT 2' 	 Cunsa 

* 1- 

ODR JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 a  REGIÃO 
Processo n° 0049600-55.1998.5.02.009 	 . 	 Página 3 de 6 

sócios retirantes, ,ora agravados. 

O agravante indicou dois imóveis de matrículas 32.980 e 

13.350, fls. 532/535. O primeiro deles foi dedlarado bem de família 

(fls. 614/676); o segundo é objeto do presente recurso. À fl. 688 

foi deferida a penhora desse imóvel. Todavia, a carta precatória de 

penhora retornou negativa, com a informação da existência de 

compiitmisso de compra e venda,, conforme apensado na contracapa dos 

autos. 

Às fls. 699/703, o agravante alegou que o imóvel foi 

adquirido pelos sócios Miguel Angel Garcia Cebrian e Nria Pilar 

Silvestre Rodrigues em 02/02/1980, e alienado a Cláudio da Costa e 

Elizabete Baleiro Francisco; em 19/08/1998, em fraude a execução. À 

fl. 702, informou a ineficácia do comp±omisso de compra e venda, 

por não estar registrado na matrícula do imóvel. 

O MM. Juízo de origem não reconheãeu a fraude à execução. 

Fundamentou, que os sócios foram incluídos no ó10 passivo da aão 

apenas em meados de 2005 (08/07/2005, fl-. 24Q).. 

Inicialmente, verifico que os agravados não foram 

incluídos no polo passivo da execução em 08/07/2005. À fl. 240, vê-

se a realização de penhora 'BACEN em face dos sócios Ana Maria 

Garcia Silvestre e Miguel Angel Silvestre, sócios diversos. 

Ao que consta dos autos 'e da tramitação processual - 

eletrônica, é 'que os agravados foram incluídos no pólo passivo da 

áção em abril/2006 (fl. 311) . Esses mesmos sócios retiraram-se da 

sociedade em 10/06/1994 (fl. 235) 

- 	 No caso, verifico que a responsabilidade dos agravados 

pelo pagamepto do crédito exequendo encontra-së pacificada nos 

autos.  

Com efeito, o v. Acórdão de fls. 331/332, deixou certa a 

responsabilidade dos ex- sócios, Miguel Ahgel Garcia Cebrian e 

Documerto elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.41912006. 
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Maria Pilar Silvestre Rodrigues, com a única observação de que 

fossem éxcutidos, primeiro, os bens dos atuais sócios. 
Li 

Esgotados os meios de localização de bens em face dos 

atuais sócios, foi determinado o prosseguimento da execução em face 

dos agravados (fl. 407') 

Desse'  modo, a responsabilidade dos agravados pelo 

pagamento encontra-se superada pela coisa julgada, mostrando-se 

correto o prosseguimento da execução em •face dos agravados. 

Contudo, o prosseguimento da execução em face deles não 

elimina a apreciação dos negócios jurídibos por eles ±ealizados, em 

seus efeitos e extensão. 

No caso, o compromisso de compra e venda do imóvel indica 

a alienação em 19/08/1998. 

A presente ação.foi distribuída em 03/03/1998, em face 

da reclamada, Doceria e Buffét Noema. O contrato de trabalho teve 

vigência de janeiro/89 a dezembro/97. 

. 	 Confoime suso mencionado, os agravados foram iricluídos na 
* 	ação em abril/21b06 (fl. 311) . Portanto, oito anos depois do 

cómpromisso de venda do imóvel. 

É cerjzo que o sócio responde pelos débitos trabalhistas 

da empresa, nos termos dos artigos 988 e 990, ambos do Código 

Civil, e do art. 592, II, do Código de Processo Civil,.e que essa 

responsabilidade, combinada com a ordem do art. 593, II, da mesma 

lei processul, determina a nulidade da alienação quando ao seu 

tempo pendia ação capaz de reduzir o devedor à insolvência. 

Entretanto, esse direito, pessoal rão se sobrepõe ao 

direito real de posse e" ou. p±opriedade, quando não demonstrada a 

má-fé do terceito adquirente. Qualquer prova de que o terceiro 

adquirente tinha conhecimento da má-fé do alienante, ainda que 

indiretamente, eiva todo o negócio jurídico. 

No caso, a 'certidão' do registro imobiliário carreada 

demonstra 'que por ecasião da alienação do imóvel não pendia 

restrições decorrentes de ações trabalhistas, apenas a hipoteca em 
nom'e da credora do imóvel. 

Nessa data, reiteré-se, não pendia ação contra os sócios 

executados, ex-proprietários do imóvel constrito, de forma que a 
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PODER JtJDICIARZO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA V REGIÃO 

Processo no  0049600-55.1998.5.02.009 	 PáginaS de 6 

alienação f@i  processada sem vícios. 

usência de-registro da a1ienação do imóvel, fundamento 

do recurso, não tem o condão de tornar ineficaz o negócio jurídico 

firmado, como sedimentou a Súmula n°  84, do C. STJ: 	- 

- 	 - 	 "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundadbs -em 

alegação de posse advinda do- compromisso de compra e venda de 

- 	 imóvel, ainda que desprovido doreqistro". 

Assim, inexistia indício de ação contra as pessoas 
constantes do registro do imóvel, de modo que pudesse prevenir os 
terceiros interessados contra a aquisição, não se podendo presumir 

o vício, na avença levada a efeito. 	 - 	- 

A punição dos terceiros adquirentes, em tal hipótese, 

contrafia a segurança jurídica e não pode ser acolhida. Sobrepõe-

se, no caso, o interesse público sobre o particular. Impõe-se a 

proteção da aquisição de boa-fé. Repita-se, contra esta nenhuma 

prova foi produfida 	- 

Somente caracterizaria o vício, na hipótese tratada, se 

comprovada a existência de ação em nome dos alienantes (e não da 

empresa a que possaht ter pertencido), ou como já dito, se 

comprovado o conhecimento de - fato que pudesse fazer concluir ser 

conhecida a fraude pelo adquirente. 	 - 

. Comprovado que a aquisição do imóvel ocorreu anos antes 

da inclusão dos sócios no polo ativd e que, nesta época, não pendia 

ação contra os sócios executados, impõe-se a manútenção da 

alienação, bem como a insubsistência da penhora que recaiu sobre o 

imóvel, não havendo que se falar em fraude execução. 

Nego provimento. 

1- DISPOSITIVO 

- 
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II 

Posto isso, ACORD»4 os magistrados da 13 'Turma do 

Tribunal Regional do Trabalho da 26 Região em: preenchidos os 

pressupostos de admissibilidade, CONHEcER do recurso interpoto 

e, no mérito, NEGAR-LHE PROVDNTO, nos termos da fundamentação. 

PAULO JOSÉ RIBEIRO JC22& 
- 

(JP) 	
Desembar 	l gador Reator 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	

k 	
1G NO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 
Jt I1Ç. Dl) IRjUAL lO 

\ 

- 

285 
20(10/2015 

- 	- 

- 	PROc; TRT/SP N° 00496005519985020909 
AGRAVANTE(S): 	JOSEVITOR DOS REIS - 
AGRAVADO(S): 	MIGUEL ANGEL GACIA SILVESTRE E OUTROS 

DOCERTA E- BUFF'ET MOEMÃ LTDA E O)JTROS 	2 
-•J 	

-' 

-: -- ' 	
'-- 	 .- 

. 

	

	 Nesta data, certifico que a conclusão do 
V.Acordão no 20150937312 •foi publicada np 
Diário Oficial Eíetrôniõo- destè Tribunal, em - - 
27 de oütubro -de 2015, terça-feira. - 	• 
Decorrido é prazo legal sem a interposição 
de recurso, os autos retornarão à Vara de 

- 

	

	origem, ficando dispensada a emissão de 
certidão de trânsito em julgado, nos termos 
do art 146 da Cpnsolidação das Normas a 
Cor1re'gedoria Regional - ?rovimento dP/CR n° 
13/2006. 	- -. • 	- 

-J 

São Paulo, 27 de outubro / de 2015 

- 	• • 
	 AUDRE . OUSSA 	 •. 

Analista Judicitio  

- 	 - 	 - 

- 

- 	 - 	
•-1• 	

/ 	• 

f 	 - 	 - 	 - 

- 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632646

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632646
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 1506256

ID. 1506256 - Pág. 103

Fls.: 812



4 	- . - . . 4 

/ 
4- .. 	,. 

-.4- ' . 9 	-1 ,. - 
1' 

- -'-; 9 -  . . ..- 	
4. --.4-' -4. 	

4 ..  
1• 

'4 

4 .  -- 

/ 
-9-  1 

( 
-7 

4 - - / .4' - . 

- . 	- . 9 - 	. . .'.. 
9-4 . . 	.4, - 	- 

-. .. 
-.- .4  

.4 
. 4 -. . . 	. _ 	4 . .- 	- . . 	

. -, 
. 9- 

--4-  .- 
''4- ,  -. .. -- 

4 ,2 

. -, (.'--..-- • 
- 

. 	. 	, 
- 	. . . 

.- . . -. 

;- 

4,--'  
. 

- -- 	-- 
. 

- 
/ 

-. 
- . 	- 	. 

, 	----4- 4 	- 

4 . - 

4 

-'. 4 

.9- 

. 	- 	, 
. 	4. 	- - 	- . 

- 	, 
-. . . 	, 	. 

- . - - ''1' ''  '' - - .. 	, 	- 	- 4 ..  . 	. 	., 

. 

4 ' . 	. . 	. 

-. 

-. . 	- 

- - - 	

'- 4 

- 
4! 	- ,'' . 4 - --. , 	. 

4 . 	

4 .., -- .. . 	.. . ---'. 
-----9-.. .. -,-- .. .- 

-.-- 
._,'_'.._74 

- 

- , 

. 

.. 	.( .- 

' - 

-.- 

- 	'-:' 

' 

7 - 
-. 

, 
-. . 

, 
. 	. . 	. - 4 - -9 . 	-. 

. 	
. . 	1 - . 

/ 

-. . 	-.- -. 	
-. 1 . -. 	. ..- 

h' 
- 

- 

- , 	- 

* 	. 	, 
. 

. 

( 4 

. - , 	- 

-. - 

- 

- 	
- 

- 

. . 

. 
'4 . - . 

4. * 

'4 

7' '4  j 9 

- , 4 .  - - 4 , - 	4_ - - 	- 4 - - - 

/ 
4' 

( -4 

4 	- _'; . 4  
-- 4 

- .. 	. --9--  . 

9- 
- 	.-r , - - . . 4 	 . . 	 -... 

4 - 	 - 4 ,- 

. 
9 - -4 - ,, , .4 . - -, 

-.4 , - - 	. 
* 	4 

-, .'..4 4 .  - 	
*' 4' 

, 	-: 

. 
,'.- 4 - 	- , -.4 / - 	.. 

-- . - 	
. '. - 

4 . 	. 	* 
'.9 

,'. . 	- 
4-  

- 	4 . . 4 .  . 	. 
-'' 2 -, 

. 	. 4 - 

.4 - . 
- 4* 	.. , 	 .-. . 9..  .4 --'-9 

9' 
-4 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632646

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632646
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 1506256

ID. 1506256 - Pág. 104

Fls.: 813



PO[)ERJcJDECIÁR1OFEIIiERAL. 
JUS lIÇA DO 1 it \H\i lo 

1 RIBUNAL RIG1ONAI DO IR \BA1 110 DA 2 Ri cko - SI3  

j94L1 

 

9 VARA DO 1 R \BA1 HO I)E, SÃO PAUL O - GNITEM.  

Processo n° 0496-1998 

Conclusão 

Certifico o retorno dos autos do E TAT, nos quais foi negado 
provimento ao Agravo de Petiçao da reclamante mantendo se 
in?lterada a dedsão de fis. 704. Nesta dáta;  façã os presentes 

• 	 autos cohclusos ao(a) MMJuiz(a) do Trabalho. 
São Paulo Segunda feira 	de Fevereiro de 2016 

	

LalineBran ao.Magalhães 	 .• . 

Analista Judiciario 

- 	

•-•• 	 •- 	
.• 	 -: 	

: 	 - 

Vistos, retc 

O reclamante devera indicar outros meios ao prosseguimento da execucão, no 

prazo de 30 dias, abstendo se de requerer medidas ja utilizados 

No silêncio este Juizo dara por' encerrada a persecução por jnedidas de 

- execução, hipotese em que a Secretaria da Vara providenciara o atquivamento 

provisorio do presente feito, nos termos dos artigos 30  e 41  do Provimento GD/CR 

02/2011  

Nada mais 

São Paulo, data siipra 

RAQUEL GABBAI DE OLIVEIRA 

JUIZADOTRABALHO 

.ç 	-, 

Pagini, i o). 

Dxu,r,ento elaborado.. ,ss,najco ou, rrcio digila 	legal nu tcr,nr do [  , II 41 T120M 
.•- 	Dispbníbhzação e veriíicaçâo de auienhoid-adenà silo w\vwiflsp.Lus.br. Código do documento: 4985840 

Laia da assinaiura: 04103/2016. 11:17 AMAssinado por ÃAQUEL GABBA) DE Oi..iVi./iilA 	- 	-. 

1 
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1 	

1 

9a Vara do Trabalho de gão Paulo - Capital 

PROCESSON° 0049600551985020009. AÇÃO TRABAbHISTARDIIÁRIO). 
496/1'98 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCERIAE BUFFET MOEMA LTDA (+ 4) 

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 

Opcão 	Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Notiticação Quanto ao despacho proferido 
O reclamante deverá indicar outros meios ao 
prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, 
abstendo-se de requerer medidas já utilizados 
Integra no site do TRT 

Advogado(s) 

95364 /SP-D LUIS AUGUSTO BARBOSA 

- 	 -- 

Publicado no D.O.E. em 08/03/2016 

Solicitado por LALINE BRANDAO MAGALHAES 	
j 

em 04/03/2016 às 13:05 hs 
Solicitação n° 	2887 1 
Edição 	n° 	3226 

) 
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2 	

i 

Luis Augusto Barbosa 
Walter Rodrigo da Silva 
ADVOGADOS ASSOSCIADOS 

EXMO 	SR 

DR 	JUIZ DA 
- 	 -- w 

MM. 9 	VARA DO tRABALHO DE SÃO .PAtJLO-SP 
LiJ 

z 

04 
2.. 	 . 	 - 

2 
04 

.2 
2 

- 	 -.. 
-Q - 	 . 

- 	 - 	- 	 -,- 	 .. 	 .- - 	o- 
1 

 

AUTOS N0  00494005519985020009 2 

(00496199800902000) 	 . .. . 
	 -.\ 	 . 	. 

.. 	 •.,. 	. 	 - 	 . 	
- 

- 	Defiro a dilaçio de prpzo 	- E— 

requerida  

s P, 

Raquel Gabbai ded$kira 
Juiza do Traba1hb 

- 	 ., 	... 

- 	 JOSÉ 	VITOR 	DOS 	REIS, 	por 	seu 

advogado infra-assinado, 	nos autos da Rclamação Trabalhista 

que move em face de DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA 	+ 4, vem, 

respeitosamente, 	à 	presença 	de 	V. 	Exa 	requerer 	prazo 

suplementar 	de 	trinta 	dias 	para 	indicar 	meios 	para 	3 

prosseguimento 	da 	execução, 	uma 	vez 	que 	apesar 	suas 

dligências 	não 	logrou 	obter 	informações 	sobre ' bens 	da 

executada e de seus sácios que sejam passíveis de penhora 

/ 

Termos em que, pede deferimento 

São Paulo, 	07 de abril de 2016 

-. 	.. 	- 	- 	-. 	 -. 	. 	-. 	-,• 	. 	 .1 

WALTER RODRIGO DA SILVA 

OAB/SP 100 090 

1- 

Rua Libero Badaro, n° 182 60  andar, Centro São Paulo SP CEP 01008 000 
Telefones: 3104-1865 e 3105-6780-E-mail: eàmf@uol:cori.br  

sisoob 	Provimento GP/GR 14/2006 Àssínatura Eletr. 	 • 
Documento enviado pela OAB 100090/SP WALTER RODRIGO DA SILVA 
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ga Vara do Trabalho de-  São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINRIO) 
496/1998 

Autor(es) 	JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	DOCERIAE BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

Despacho 	Notificaçãó Ciênçia Despacho 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Notificação:Quahto ao despàcho proferido: 
Defiro adilação de prazà requerida. 

AdVogado(s): 

95364 /SP-D LUIS AUGUSTO BARbOSA 

Publicado no D.O.E. em 12/04/2016 

Solicitado por ANA THAÍSA DE TOLEDO VIEIRA 
em 08/04/2016 às 12:01 hs. 

Solicitação n° 	1917 
Edição 	n° 	3248 
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EXMO 	SR 

-DR 	JUIZ DA 

MM 	9S 	VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP 

! 

LU 

-- 	 - w -- 	 -. 	 - 	 - 	 - 

• 
E— 

-, 	•.: 	 - 	 - e 
- 	 - 	 - 

- 	-- - 	 - 	- - 
o 
o 

.•• 	.• 	 - 	 - 	-. 	 - 	 -_ -o 

- 	 - 	 - 

•-- 	--- 	 _;-_-•__ 	 -- 	- 	 -- 	 --- 

-- -- 

- 	- 	 - 	- 	 - 	- 	- 	 -- 	-. 	--- 	 - 	- 	- o- 	- 
AUTOS N0  00496005519985020009 

-- 	- 	-, 	--- 	 -. 	 --- 

(00496199800902000) 
o-- 
O) 

JOSÉ 	VITOR 	DOS 	REIS, 	por 	seu 

advogado 	infra-assinado, 	nos 	autos 	da 	Reclamação 

- 	. - I_- 	- 	- 	- 	 - 	- 	-. 	 -. 	 '- 	- 	--. 	- 

Trabalhista que move em face de DOCERIA E BUFFET MOEMA 

LTDA 	+ 	4, 	vem, 	respeitosamente, 	à 	presença 	de 	V. 	Ex- 
-• 	-- 	 -/ 	 -, 	 - - - 	- 

requerer a penhora livre dos bens pertencentes aos sócios 
1- 

da executada, 	MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN e MARIA PILAR 

SILVESTRE 	RODRIGUES, 	a 	ser 	cumprido 	no 	endereço 	dos 

referidos 	sócios, 	ou 	seja, 	Alameda 	dos 	Nhambiquaras, 	n° 

842, 	Indianápolis, 	São 	Paulo-SP, 	CEP 	04090-001, 	uma 	vez 

que tbdas as tentativas de constrição de bens d'a ré e dos 

seus sácios, 	até o mQmento, 	restaram infrutíferas 

- 	 Termos em que, pede deferimento 

São Paulo, 	12 de maio de 2016 

WALTER RODRIGO DA SILVA 

OAB/SP 100 090 

SISDOC 	Provimento GP/CR ¶4/2006 Assinatura Eletr.  
Documento enviado pela OAB 100090/SP WALTER RODRIGO DA SILVA 
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41 

a PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 2a Regiao 

091  Varado Trabalho de São Paulo Capital 	
/ 

- Processo n° 0496-1998 

-coNcLusAo 
/ 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos 

ao(a) MM Juiz(a) do Trabalho em razão da 

petiçao de fls 729 

São Paulo 13 de Maio de 1 

LalineB ndáo Magalhães 

Analista Judiciario 

-1,ndefiro á adoção- de medidas já realizadas sem suceéso, como éo 
--qaso. 	 . 	 -- 

Este Juizo da por encerrada apersecuçâ9iflor medidas de execução 

Providencie a Secretaria da Vara a conversø#  dos autos\ em Processo 

'Judicial Eletrônico (PJE) e consequente !1i'uivamento provisorio, nos 

termos dos artigos 30  e 40  do Provimento GP/jR 02/2011 

São Paulo, data supra 

RAQUEL GABBAI DE OkVEIRA 

Juiza Do Trabalho 

FROC N° FAC 111 
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9 a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

	

.2 	 •. 	 - 

PROCESSO N°00496005519985020009 	AÇÃO TRABALHISTA -(ORDINÁRIO) 
. 	 ( 496/1998, 	'•) 	 • • 	• 	. 

Autor(es) 	JOSE VITOR POS REIS 

Réu(s) 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA (+ 4) 

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 
.. .... .. .. .. 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 

• Texto: •: :-Notificação: Quanto ab depacb: profetido: - 	 • 
Indefiro a adoção de medidas já realizadas sem sucesso, 

/ 	como é o caso 
Este juízo dá por encerrada a persecução por medidas de 
execução Providencie a Secretaria da Vara a conversão 
dos autos em PJE e consequente arquivamento provisório, 
nos termós dos arts. 3° e 40  do Provimento GP/CR 02/2011 

Advogado(s) 	 - 

536 /-sp-6 LÕISAUGUSTOBARBOSA 	 . 	•. 

.-- 	 .• 	- 

Publibadono D.O.E. em 	9/05/20.16 •. .• 	•.. • 	 .• • • 	 •. . 

Soiicitadd por ,  LALINE. BRANDAÕ MAGALHAES 	. 	 : • 
em 17/05/2016-às 12 44 hs 

Solicitação n° 	2448 
Edição 	n° 	3273 
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&ll 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA MM. 09" 

VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

Processo n° 0049600-55.1998.5.02.0009 

JOSÉ VITOR DOS REIS, por seu advogádo 

infra-assinado, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que move em face 

de DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. + 4, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência expor e requerer o que segue: 

1. DA RENOVAÇÃO DOS CONVÊNIOS DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO 

Tendo em vista o lapso temporal existente entre a última tentativa de 

bloqueio em aplicações financeiras dos executados e a presente data, o reclamante 

requer a renovação das tentativas, com a penhora dos valores existentes em eventuais 

contas correntes dos executados, até o limite da execução. 

Em respeito ao princípio da celeridade processual, o redamante requer, ainda, 

que sejam realizadas pesquisas junto aos convênios .ARISP, reva/tul e in/ojud, com a 

Rua Riachuclo, ti 217, 10" andar, conjutirti 102, Centro, São Paulo — SP. CILP 01007-000 

lelefones: (11)3105-1282 e 3101-0230 

c-nrnils: wairer. wrrcadvi iptdo,a4'marl. ci mi ri .d ripo .vrrcadvi ipudoscüu ai aiissjtn / d i:nr 1. w rrcad vouadosfrva Ia iii. ci ilri 
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\X/alrer Rodrigo da Silva 
Rodrigo Colsato da Silva 

Advogados Associados 

penhora dos eventuais imóveis e veículos ali localizados e posterior determinação de 

hasta pública, bem como o envio das 05 (cinco) últimas declarações de imposto de 

renda dos executados. 

II. 	DA PENHORA DOS VALORES ORIUNDOS DAS NOTAS FISCAIS 

PAULISTA E PAULISTANA EM NOME DOS EXECUTAIOS 

O reclamante requer, também, a penhora de créditos oriundos dos programas 

Nota Fiscal Paulista, previsto na Lei estadual n° 12.685/07 e Nota Fiscal Paulistana, 

de que se trata a Lei municipal 14.685/05, alterada pela Lei 15.406/11, em nome de 

todos os executados. 

A fim de viabilizar a eventual penhora dos referidos créditos, o reclamante 

requer que sejam expedidos ofícios para os seguintes endereços: 

í 	NOTA FISCAL R'i ULJSI.A - CO VERNO DO 

ESTADO DE £fO PAULO: .Aue,uda Rnnge/ Je,ianc n°300, 

Sé, São Pau/o - SP, (FíP 0/0/5-0/0; 

h) 	NOT,I FISC4L Rl ULISTANA - SECRETARIA 

/YIUNJCRAL /),l .FAZBN/24 - PREFEITURA DE SÃO 

PA ULO: Viaduto do C/x, n°1.5, /2° andar, (entro, São Pau/o - 

SP, CEJ 01002-020; 

III. DA INCLUSÃO DOS EXECUTADOS NO BNDT E SISTEMA 

SERJ4SAJUD 

5. 	O reclamante requer a inclusão dos nomes dos executados no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas (BN[XID.  Com  efeito, o artigo 139, IV, do 

NCPC, aplicado subsidiariamente à Justiça do Trabalho por força dos artigos 769 da 

c:i:j' e 3°, 111, da Tnstruçào Normativa 39/2016, autoriza o Poder Judiciário a utilizar 

meios indutivos para o cumprimento da execução. Sendo assim, a reclamante requer 

SISDOC - Provimento GPICR 14/2006 Assinatura Etetr. 	 2 

Documento enviado peta OAB 1 00090ISP - WALTER RODRPGO DA SILVA- 

4 
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E-
E- 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632647

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632647
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 1dd00db

ID. 1dd00db - Pág. 15

Fls.: 828



Walter Rodrigo da Silva 
Rodrigo Colsato da Silva 

Advogados Associados 

a inclusão, também, dos nomes de todos os executados no sistema serasajud 

(http://\i.r\v\v.cnj.jushr/siste.nlas/serasaiud). 

Tetmos em que, pedem deferimento. 

São Paulo, 30 de outubro de 2017. 

Walter Rodrigo da Silva 

OAB/SP 100.090 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
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rã~ 
ADVOGADOS 
ASSOCIIADOS 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA MM. 09 

VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

Processo n° 0049600-55.1998.5.02.0009 

JOSÉ VITOR DOS REIS, por seu advogado 

infra-assinado, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que move em face 

de DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. + 4, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência requerer que todas as publicações e demais intimações 

sejam expedidas em nome do advogado WALTER RODRIGO DA SILVA, inscrito 

na OAB/SP 100.090, com anotação na capa dos autos e demais assentamentos, 

inclusive eletrônicos, sob pena de nulidade. 

Termos em que, pedem deferimento. 

São Paulo, 30 de outubro de 2017. 

Walter Rodrigo da Silva 

OAB/SP 100.090 

Rua Riachuclo, o" 217, 1 T atidai-, conu,'to 102, Ccurro, 	Paulo —SP, CIZP 01007-000 

Icicfoi,cs: (11)3105-1282 e 3101-0230 

e-ma//r: waltct- vrrcad voa arlosOôamajl ci nu /r. do L .wrrcadvogndosernail. c ali / diana.vrrcadvo ucIoshginaiLe. 'tu 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 Região 

095 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N°496-1998 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM. Juiz(a) do 
Trabalho, ante a petição de fis. 732/734. 
São Paulo, II dejulhode2Ol7. 

Brenna Soúz 	e rda 
Analistaiu ciá io 

lndefiro a realização dos convênios RENAJUD, ARISP e INFOJUD (Receita 

Federal), eis que já realizados nos autos. 

Lado outro, defiro, excepcionalmente, realização de nova consulta 

BACENJUD, tendo em vista o decurso de mais de 8 anos desde a última consulta (fis. 

441) e a efetividade do convênio, que intenciona a penhora de dinheiro. Proceda-se à 

penhora on line" de valores existentes em contas e aplicações financeiras dos 

executados. 

Caso negativo ou insuficiente o resultado do BACENJUD, expeça-se o ofício 

requerido ao Estado de São Paulo (Secretaria da Fazenda) para penhora de eventuais 

créditos oriundos do Programa Nota Fiscal Paulista. 

Caso infrutíferas ou insuficientes as medidas acima, intime-se o exequente 

para que indique meios para o prosseguimento da execução, em 30 dias, abstendo-se de 

requerer as medidas já realizadas sem êxito. 

Decorridos 02 anos sem manifestação, ficará declarada a prescrição 

intercorrente, com fu Icro no art. 11-A, § 10 da CLT. 

São Paulo, data supra. 

RAQUEL GABBAI DE OLIVEIRA 

JUÍZA DO TRABALHO 

FROC N° PÀG, 1/1 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no cite wiw.trtsp.jus.br. Código do documento: 6804903 
Data da assinatura: 1 1/1 2/2017, 11:45 PM,Assinado por: RAQUEL GABBAI DE OLIVEIRA 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632647

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19112806151900000000160632647
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 29/11/2019 21:37:15 - 1dd00db

ID. 1dd00db - Pág. 18

Fls.: 831



9d Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
496/1998 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
fls. 735. 
Íntegra do despacho disponível na internet. 

Advogado(s): 

95364 /SP-D LUIS AUGUSTO BARBOSA 

Publicado no D.O.E. em 15/12/2017 

Solicitado por BRENNA SOUZA LACERDA 
em 13/12/2017 às 15:29 hs. 

Solicitação n° 	1905 
Edição 	n° 	3638 
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BacenJud 2.0 

'Baceniud 2.0 - Siste 
Judiciário 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Deleciacões 1 Não ResDostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 
IRelatórios Gerenciais 1 Aluda 1 

ma de Atendimento ao Poder 	EJUBG.R101141 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?meth...  

sexta-feira, 23/02/2018 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

_ dique 	gji  para obter ajuda na configuração da impressão, e dique 	

qjjj 

 para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: 	 Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23hOOmin 
do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em 
dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições 
Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 	 20180000979177 

Data/Horário de protocolamento: 	23/02/2018 15h56 

Número do Processo: 	 00496005519985020009 

Tribunal: 	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 	 218 - oga VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: 	 Raquel Gabbai de Oliveira 

Tipo/Natureza da Ação: 	 Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: 	JOSE VITOR DOS REIS 

Relação dos Réus/Executados  

Réu/Executado 	 Valor a 	Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
Bloquear 

000.627.838-82 	MIGUEL ANGEL 	760.840,97 	Instituições financeiras com relacionamentos com o 
GARCIA SILVESTRE 	 CPF/CNPJ no momento da protocolização. 
093.799.028-08 : MARIA PILAR 	760.840,97 	Instituições financeiras com relacionamentos com o 

SILVESTRE RODRIGUEZ 	 CPF/CNPJ no momento da protocolização. 
209.313.608-20: MIGUEL ANGEL 	760.840,97 	Instituições financeiras com relacionamentos com o 

GARCIA CEBRIAN 	 CPF/CNPJ no momento da protocolização. 
43.282.135/0001-44 : DOCEIRA E 	760.840,97 	CPF/CNPJ não encaminhado às instituições financeiras, por 

BUFFET MOEMA LTDA 	 inexistência de relacionamentos. 

093.798.958-44: ANA MARIA 	 760.840,97 	Instituições financeiras com relacionamentos com o 
GARCIA SILVESTRE 	 CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

1 de 1 	 23/02/2018 15:56 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
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BacenJud 2.0 
	

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/ProtocolarOrdemBV.do?metho...  

2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 	EJUBG.R101141 

sexta-feira, 20/04/2018 
1 ui-in 	 i contatos de 1. Financeira 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou 
Reiterações para Bloqueio de Valores 

_Clique AgILi para obter ajuda na configuração da impressão, e dique anui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Número do Protocolo: 20180000979177 

Número do Processo: 00496005519985020009 

Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO 
Vara/Juízo: 218 - Oga VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: Raquel Gabbai de Oliveira 
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/cNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 1 
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: 1 JOSE VITOR DOS REIS 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cliaue aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

1 de 3 	 20/04/2018 18:04 
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Baceniud2.0 
	

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?metho...  

- Não há não-resposta para este réu/executado 

ri 093.798.958-44 - ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
[Total bloqueado (bloqueio original e relterações):R$11,28] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(03) 
Cumprida 

23/02/2018 Raquel parcialmente 
24/02/2018 Bloq. Valor Gabaide 760.840,97 11,28 

Oliveira insuficiencia 
de saldo. 

11,28 1 

20/04/2018 Raquel 
Desb. Valor Gabbai de 11,28 enNv7a0da  - - 

Oliveira 

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

rr; 093.799.028-08 - MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 
"- [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRASII/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(00) Resposta 
negativa: 

Raquel réu/executado 
23/02/2018 

Bloq. Valor Gabbaide 760.840,97 não é cliente 0,00 26/02/2018 
15:56 

Oliveira ou possui 00:53 
apenas contas 

inativas. 
0,00  

ITAÚ UNtBANCO S.A. / Todas asAgências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) BlOqueado - Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) 

23/02/2018 Raquel Réu/executado 
26/02/2018 

15:56 Bloq. Valor Gabbai de 760.840,97 sem saldo 0,00 
Oliveira positivo. 20:35 

0,00  

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

r: 209.313.608-20 - MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 
Lã [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$0,001  [Quantidade atual de não respostas: 01 

Respostas 

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

2 de 3 	 20/04/2018 18:04 
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https://www3.beb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?metho...  

ko 
Bacenjud2.O 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 

(02) 

23/02/20 18 Raquel Réu/executado 
23/02/2018 

15:56 Bloq. Valor Gabbai de 760.840,97 sem saldo 0,00 
Oliveira positivo. 19:52  

0,00  

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas  
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(00) Resposta 
negativa: 

Raquel réu/executado 
23 /02/2018 

Bloq. Valor Gabbai de 760840,97 não é cliente 
0,00 26/02/2018 

15:56 
Oliveira ou possui 00:53 

apenas contas 
inativas. 

0,00 - 

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas  
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) 

23/02/2018 Raquel Réu/executado 
26/02/20 18 

15:56 Bioq . Valor Gabbai de 760.840,97 sem saldo 0,00 
Oliveira positivo. 20:35 

0,00 	1 

Não Respostas 
Não há não-resposta - para este réu/executado 

FS. 43.282.136/0001-44 - DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

CPF/CNPJ não encaminhado às instituiçôes financeiras, por inexistência de reiacionamentos. 

3 de 3 	 20/04/2018 18:04 
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9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
496/1998 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
fls. 738/740. Ciência do resultado negativo da consulta 
BacenJud. 

Advogado(s): 

95364 /5P-D LUIS AUGUSTO BARBOSA 

Publicado no D.O.E. em 24/04/2018 

Solicitado por BRENNA SOUZA LACERDA 
em 20/04/2018 às 18:49 hs. 

Solicitação n° 	3438 
Edição 	n° 	3709 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
 Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

CONSLUIO Suppu:ox DA 
JUsTIÇA. DO TRABALFIO 

9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

	

PROC. 00496005519985020009 OFÍCIO N° 	201/2018 RELAÇÃO NO 	32/2018 
496/1998 

Destinatário: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Endereço 	: VIADUTO DO CHÁ, 15 

2 0  ANDAR 
01002-020 - SÃO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 24 de Abril de 2018 

Do: MM. Juiz da ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: Sr. Secretário Municipal 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

Prezado Senhor, 

Solicito que, no prazo de 30 dias, informe a este Juízo a 
existência de créditos do Programa Nota Fiscal Paulistana em favor 
dos executados abaixo.Em caso positivo,proceda o bloqueio do valor 
até R$760.840,97. 
DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. - CNPJ: 43.282.136/0001-44; 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE - CPF: 093.798.958-44; 
MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE - CPF: 000.627.838-82; 
MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN - CPF: 209.313.608-20; 
MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ - CPF: 093.799.028-08. 

Atepciosamente1  

RAQUEL 	 (YLIVEIRA IRA 
Juiz(a) do Trabalho 

Endereço do Juízo: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 
BLOCO A 

CEP/Cidade 	: 01139-001 - SÃO PAULO 

	

PROCESSO N° 00496005519985020009 OFÍCIO N° 
	

201/2018 RELAÇÃO NO 
	

32/20 18 
496/1998 

DESTINATÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
VIADUTO DO CHÁ, 15 
2 0  ANDAR 
01002-020 - SÃO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: ga  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR 

BLOCO A 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 1C 13 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 	 anos 

CONSEU-IO SUPERIOR DA 
JUSTIÇA DC) TRABALHO 

9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

	

PROC. 00496005519985020009 OFÍCIO NO 	202/2018 RELAÇÃO N° 	32/2018 
496/1998 

Destinatário: SECRETARIA DA FAZENDA- DIR. EXECUTIVA DA ADM.TRIB 
Endereço 	: RUA AFONSO SARDINHA, 67 

LAPA 
05076-000 - SÃO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 24 de Abril de 2018 

Do; MM. Juiz da ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: Secretário da Fazenda do Estado de São Paulo 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

Prezado Senhor, 

Solicito que, no prazo de 30 dias, infõ±iéa é ate Juízo a 
existência de créditos do Programa Nota Fiscal Paulista em favor 
dos executados abaixo. Em caso positivo, proceda o bloqueio do 
valor até R$760.840,97. 
DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. - CNPJ: 43.282.136/0001-44; 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE - CPF: 093.798.958-44; 
MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE - CPF: 000.627.838-82; 
MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN - CPF: 209.313.608-20; 
MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ - CPF: 093.799.028-08. 

Atenc/osamente, 

RAQUEL GABBAI DE ~OLE RA -  - 
Juiz(a) do Trabalho 

Endereço do Juízo: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 
BLOCO A 

CEP/Cidade 	: 01139-001 - SÃO PAULO 

	

PROCESSO N° 00496005519985020009 OFÍCIO N° 	202/2018 RELAÇÃO N° 	32/2018 
496/1998 

DESTINATÁRIO 
SECRETARIA DA FAZENDA- DIR. EXECUTIVA DA ADM.TRIB 
RUA AFONSO SARDINHA, 67 
LAPA 
05076-000 - SÃO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: 9° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR 

BLOCO A 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
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o 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Subsecretaria da Receita Municipal 

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro, São Paulo/SP, CEP 01020-900 
Telefone: 

Oficio SF/SUREM n° 330/2018 

Referências: 
Processo n°: 
Ofício n°: 	201/2018 - Relação n°: 32/2018 
Autor: 	JOSÉ VITOR DOS REIS 
Réu: 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA (+4) 

São Paulo, 07 de maio de 2018. 

Excelentíssima Senhora Juíza, 

Em atenção ao Ofício referente ao Processo supramencionado, informamos 
que não há saldo de crédito no Programa Nota Fiscal Paulistana em nome dos executados 
abaixo. 

DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. - CNPJ: 43.282.136/0001-44 

ANA MARIA GARCIA SILVESTRE - CPF: 093.798.958-44 

MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE - CPF: 000.627.838-82 

MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN - CPF: 209.313.608-20 

MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ - CPF: 093.799.028-08 

Sendo o que nos cumpre informar, colocamo-nos à disposição para eventuais 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Pedro Ivo Gândra 

Subsecretário da Receita Municipal 

Exma. Senhora Juíza do Trabalho 
Dra. Raquel Gabbai de Oliveira 
Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 
ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Av. Marquês de São Vicente, 235- 5° Andar - Bloco A 
São Paulo - SP - CEP 01139-001 

il

Documento assinado eletronicamente por Pedro Ivo Gândra, Subsecretário, em 
08/05/2018, às 17:31, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8°, inciso 1 

eIetrô,tka 	do Decreto 55.838/2015 

Ofício SF/SUFIEM & 330/2018 (8221302) 	SEI 6017.201810020570-7 / pg. 1 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 	 1 
https:/Jseiprefeitura.sp.govbr/seilcontrolador_externo.php? 
acao=documerjto_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código 
verificador 8221302 e o código CRC 62DCE8F9. 

Referência: caso responda este ofício, indicar expressamente o Processo o" 6017.2018/0020570-7 	 SEI o" 8221302 

ri 
Oficio SF/SUREM n°330/2018 (8221302) 	SEI 60172018/0020570-7! pg. 2 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 	Ib SECRETARIA DA FAZENDA 
DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL II - DRTC-II 
Rua Afonso Sardinha, 67 - Lapa CEP 05076-000 - Tel.: 3648-8200 

OFÍCIO DRTC-II / PFC-11 

GDOC N°: 97907-267696/2018 

Processo: 00496005519985020009 

Autor: 	JOSE V DOS REIS 

Réu: 	DOCERIA E BUFFET MOEMA 

São Paulo, 15 de junho de 2018. 

Meritíssimo(a) Juiz(a), 

Em atenção ao requisitado por Vossa Excelência no ofício 

vinculado ao Processo n° 00499O055h9985020009 informamos que: 

Os créditos recebidos no Programa poderão ser transferidos 

para conta corrente ou poupança ou utilizados para reduzir o valor do débito do 

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA do exercício 

seguinte. Solicitações de depósito de créditos em conta corrente ou poupança 

somente serão atendidas para valores não inferiores a R$ 25,00, como dispõe 

o parágrafo l°do artigo 50  da Lei 12.685/2007. 

Os créditos, no Programa, serão disponibilizados em abril e 

outubro de cada ano, ou, mensalmente; no caso de o consumidor ser 

contemplado no sorteio mensal realizado pela Secretaria da Fazenda. 

De acordo com o parágrafo 30  do artigo 50  da Lei 

12.685/2007, não poderão utilizar os créditos da Nota Fiscal Paulista os 

inadimplentes em relação a obrigações pecuniárias, tributárias ou não-

tributárias, do Estado de São Paulo. 

Os créditos que não forem utilizados no prazo de cinco 

anos da data da sua disponibilização serão cancelados, como disposto no § 2° 

do Artigo 50  da Lei 12.685 de 28 de agosto de 2007, que instituiu o Programa. 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19112806151900000000160632647
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é
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL II - DRTC-II 
Rua Afonso Sardinha, 67 - Lapa CEP 05076-000 - Tel.: 3648-8200 

O cancelamento é realizado automaticamente pelo sistema, com os valores 

cancelados sendo subtraídos do valor disponível para utilização. 

Em consultas realizadas nos sistemas da Secretaria da 
Fazenda foi verificado que: 

1. O(A) executado(a) de CPF/CNPJ n°43232136000144 possui saido de créditos de R$ 0,00. 

Adicionalmente, informamos que a conta foi bloqueada. 

2. O(A) executado(a) de CPF/CNPJ n° 09379895844 possui saldo de créditos de R$ 97,27. 

Adicionalmente, informamos que a conta foi bloqueada. 

3. O(A) executado(a) de CPF/CNPJ n° 00062783882 possui saldo de créditos de R$ 9,91. 

Adicionalmente, informamos que a conta foi bloqueada. 

4. O(A) executado(a) de CPF/CNPJ n° 20931360820 possui saldo de créditos de R$ 0,00. 

Adicionalmente, informamos que a conta foi bloqueada. 

5. O(A) executado(a) de CPF/CNPJ n° 09379902808 possui saldo de créditos de R$ 66,14. 

Adicionalmente, informamos que a conta foi bloqueada. 

Sendo estas providências cabíveis para o momento, 

aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

HAMILTON SHIGUEYUKI KIBE 
Chefe do PFC/1 1 - Lapa 

A Sua Excelência 

DRA. RAQUEL GABBAI DE OLIVEIRA 

TRT2 - 09a VARA DO TRABALHO 

AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235 
CER 01139-001 
SÃO PAULO/SP 
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1-LI 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 iS Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 	 anos 

CONSEUlo Suparnox DA 
JUSI1ÇA DO TRABAI;E1O 

95 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 00496005519985020009 OFÍCIO N° 	347/2018 RELAÇÃO N° 	45/2018 
496/1998 

Destinatário: SECRETARIA DA FAZENDA-DIR EXECUTIVA DE ADM TRIBUT 
Endereço 	: RUA AFONSO SARDINHA, 67 

LAPA 
05076-000 - SÃO PAULO - S2 

SÃO PAULO, 6 de Julho de 2018 

Do: MM. Juiz da 9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: secretário da Fazenda do Estado de São Paulo 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

Prezado Senhor Secretário, 

Ref.: Ofício DRTC-II/PFC-11. 
Solicito que, no prazo de 30 dias, V. Sa. proceda à trans 

ferência a conta judicial à disposição deste Juízo no Banco do Bras 
ii, agência 5905, dos créditos existentes no Programa Nota Fiscal P 
aulista em favor dos executados abaixo, conforme informado no ofici 
o em referência: 
- ANA MARIA GARCIA SILVESTRE - CPF:093.798.958-44; 
- MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ - CPF:093.799.028-08. 

Atenciosamente, 

É6k  VIVIAN PINA 1NGUEZ 
Juiz(a) do Trabalho 

Endereço do Juízo: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR 
BLOCO A 

CEP/Cidade 	: 01139-001 - SÃO PAULO 

PROCESSO N° 00496005519985020009 OFÍCIO N° 	347/2018 RELAÇÃO N° 	45/2018 
496/1998 

DESTINATÁRIO 
SECRETARIA DA FAZENDA-DIR EXECUTIVA DE ADM TRIBUT 
RUA AFONSO SARDINHA, 67 

LAPA 
05076-000 - SÃO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: 95  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 50  ANDAR 

BLOCO A 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA MM. 09- VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

Processo n°0049 00-55.1998.5.02.0009 

JOSÉ VITOR DOS REIS, por seu advogado 

infra-assinado, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que move em face 

de DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. + 4, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência expor e requerer o que segue: 

O reclamante requer que todas as publicações e demais intimações 

sejam expedidas em nome do advogado Walter Rodrigo da Silva, OAB/SP 

100.090, inclusive com seu cadastro nos assentamentos eletrônicos, sob 

pena de nulidade. 

O autor requer que lhe seja concedido os benefícios da tramitação 

preferencial do feito, uma vez que possui mais de 60 (sessenta) anos, 

conforme documentos já juntados aos autos em seguida à prefacial. 

Por meio de buscas independentes, o reclamante logrou obter 

imóvel de propriedade dos executados já incluídos no polo passivo da 

demanda, Sr. Miguel Angel Garcia Cebrian e Sra. Maria Pilar Silvestre 

Rodriguez, registrado junto ao 110  Registro de Imóveis de São Paulo - SP, 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 1000901SF'- WALTER RODRIGO DA SILVA 
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matricula 449.280, situado na Estrada do Paraventi, esquina da Passagem 

Particular "D", Vila São José, no 32° Subdistrito - Capela do Socorro, 

conforme certidão anexa. 

4. 	Desse modo, o reclamante requer que seja expedido mandado de 

penhora e avaliação para o referido imóvel, com a intimação dos 

executados, inclusive na condição de fiel depositário, caso assim entenda, 

no endereço também constante do referido ofício, a saber: Alameda do 

Nhambiquaras, 842, Moema, São Paulo - SP, CEP 04090-001. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2019. 

p. p. Walter Rodrigo da Silva 

OAB/SP 100.090 

ri 

1— 

2 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 100090/SP - WALTER R0DRGO DA SILVA - 
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1ll1llillilhuIllIdI 	1111 Fi 
IIRI 00000000 	REGJSTRODEIMÓvEIS 

110 OPIC1AI0ECISTRQ DE iMÓVEIS DA COMARCÁ DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PLINIO ANTONIO CHAGAS, Bacharel em Direito, Décimo Primeiro Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, Republica Federativa do Brasil, 
C E R T 1 F 1 C A, a pedido do(as) interessado(a s), que, revendo o Livro 2 (dois) de Registro 
Geral do Serviço de Registro de Imoveis a seu cargo, dele consta a matricula do teor seguinte 

LIVRO N°2 - REGISTRO 
GERAL 

matricula 	 ficha 

449.280 :1 
110  REGISTRO IMÓVEIS DE SÃO PAULO 

IMÓVEL:- TERRENO situado na Estrada do Paraventi, esquina da Passagem 
Particular "D", na Vila São José, Bairro de São José, no 320  Subdistrito Capela do 
Socorro no quarteirão completado pela Passagem Particular "C' e Praça "P 
medindo 7 53m de frente para a Estrada Paraventi 3 50m no canto chanfrado 
existente na esquina desta estrada cona Passagem Particular "D", e da frente aos 
fundos, do lado direito de quem da mesma estrada olha para o terreno, mede 17,53m, 
onde confina com á Passagem Particular "O', do lado esquerdo mede 20,00m, onde 
confina com terreno descrito no titulo, e pelos fundos mede 10,00m, onde confina com 
propriedade de Hans Allemann, ou sucessores, encerrando a área de 191,00m2. 

CONTRIBUINTE: 121.268.0002-3, em área maior. 

PROPRIETÁRIOS: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, do com&cio, e sua mulher 
MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ. do lar, espanhóis, doniciliados e residentes 
nesta Capital, na Alamedados Nhambíqüaraè. ri0  842. 

REGISTRO ANTERIOR: Transcrição n° 257.020, deste Serviço Registral, feita em OS 
de dezembro de 1974. 

Este ato foi verificado,  conferido e assinado digitalmente por 
MANdo TADEU BRETERNÍTZ CARDOS Q:2736%26828 

Hash: 4F578C437AC56C0036Ã876845570Ã03A 
(Matrícula em Serviços Onhine www. 1 lrI.comMr) 

Av.1/449,230:- REFERÉNCIA 
Matrícula aberta de oficio no interesse do serviço, conforme faculta o item 55, letra 'b', 
do Provimento n° 58189 - Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado de São Paulo. 
Data da matricula. 

Este ato foi verificado, conferido e assinado digitalmente por 
MARChO TAPEI! BRETERNITZ CAR0O5027365626828 

IIosh: 4F578C437.4C56C0036.4.876845970A03A 
(Matrícula em Serviços Onhine - www, 1 lrLcomMr) 

 

a 
a 

Pág: 00001100002 

ENCERRAMENTO DESTA CERTIDÃO NO VERSO 

k. Neison Cama de Oriveira n.° 235- VilaMdiade - São Paulo - Si' - Cep 05734-150 - TeL (li) 3779-0000 
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13 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiçado Trabalho - 2 Região 

ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0049600-55.1998.5.02.0009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, ante o 

retorno do mandado, certificando que realizei consulta de endereço da ecutada. 

SP, 11 de fevereiro de 2019. 

Brenna 

Quanto ao requerimento de tramitação preferencial, comprove o reclamante 

documentalmente sua condição. 

Considero efetuada a penhora do imóvel de matricula 449.280, de propriedade dos 

executados MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN e MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ, 

acostada às fis. 748 dos autos, nos termos do art. 845, par. 10  do Código de Processo Civil. 

Para tanto, expeça-se o respectivo Mandado de Avaliação e intime-o da sua condição. 

Cumpridas as determinações supra, providencie a Secretaria da Vara a averbação da 

penhora na matrícula do imóvel, por meio do convênio Arisp. 

Providencie, ainda, consulta a débitos tributários pelo site da prefeitura. 

Em prosseguimento, observado o contido na Portaria GP/CR 13/06 deste Regional, 

encaminhe-se expediente à Central de 1-lastas Públicas para que seja designada PRAÇA e, 

se negativa, LEILÃO, a serem realizados por leiloeiro oficial, a ser designado nos termos do 

Edital de Credenciamento e Provimento GP/CR 01/06, que deverá observar, além das 

disposições legais, as condições constantes do Edital, para pagamento do crédito 

exequendo. 

Intimem-se as partes. 

SP., data supra. 

TATIANE BOTURA SCARIOT 

JUÍZA DO TRABALHO 

PROC. NC  PÁG. iR 

Documento elaborado e essinedo em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. ii .419/2006. 
Disponibilização e veriticação de autenticidade no alIe v.nvw.trtsp.ius.br. código do documento: 7545419 
Data da assinatura: 11/02/2019,09:19 PM.Assinado por: TATIANE BOTI.JRA SCARIOT LIMA 
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ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
496/1998 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Integra do despacho disponível na internet (fls. 749). 

Advogado(s): 

100090 /SP-D WALTER RODRIGO DA SILVA 

Publicado no D.O.E. em 14/02/2019 

Solicitado por BRENNA SOLJZA LACERDA 
em 12/02/2019 às 15:11 hs. 

Solicitação n° 	1878 
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13/02/2019 	 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 1'3j 
BRASIL 	Serviços Barra GovBr 

Titular do Certificado: 007.031.699433 - THAIS VURI NISHIMOTO VSCHISAKI 
Seguranç 

Loc,tt. F2ÀR SttPVlCC' 

[ 	 AlIsar perfil de acesso \bca Tem nocc nensagens 

INFORMAÇÕES Ao JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais  

CPF: 	 209.313.608-20 

Nome Completo: 	MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 

Nome da Mãe: 	MARIA CEBRIAN 

Data de Nascimento: 08/11/1926 

Titulo de Eleitor: 	0000000000000 

Endereço; 	 AL NHAMBIQUARAS 842 NOEMA 

CEP: 	 4090-001 

Munlclplo: 	 SAO PAULO 

UF: 	 SP 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origeni=menu 	 111 
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Valores de m3  (R$): 

- de terreno: 
	

188,00 

- da construção: 
	

1.003,00 

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$): 

o 	 1 

PREFEITURA DE 	 Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU 2018 
SAO PAULO 	 Imóvel sem lançamento de IPTU para o Exercício 

FAZENDA 

Cadastro do Imóvel: 121.268.0002-3 

Local do Imóvel: 
R ANTONIO B.PALHARES, 6-8 
JD DOMITILIA CEP 04466-120 
Imóvel localizado na 28  SubdMsão da Zona Urbana 

Endereço para entrega da notificação: 

R 	JOSE PAULINO, 7-29 
CER 01120-001 

Contribuinte(s): 
U N IAO 

ados cadastrais do terreno: 

Area incorporada (m2): 
Área não incorporada (mi: 
Área total (m2): 

Dados cadastrais da construção: 

Área construída (m2): 

Área ocupada pela construção (m2): 

Ano da construção corrigido: 

	

250 	Testada(m): 	 10,10 

	

O 	Fração ideal: 	 1,0000 
250 

90 
	

Padrão da construção: 
	

1 -B 

60 
	

Uso: residência 

1995 

- da área incorporada: 	 47.000,00 
da área não incorporada: 	 0,00 
da construção: 	 57.773,00 

Base de cálculo do IPTU: 	 104.773,00 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício abrangido por 
esta certidão, a Secretaria Municipal da Fazenda CERTIFICA que os dados cadastrais acima constam desse 
cadastro para o exercicio desta certidão. 

Certidão expedida via Internet - Podaria SF n°008/2004, de 28/01/2004. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, até o dia 14/05/201 9, em 

http://www.prefeitura.sD.gov.br/cidade/secretarias/financas/servicos/certidoes/  

Data de Emissão: 	13/02/2019 
Número do Documento: 2.2019.000345675-0 

Solicitante: 	 JIMMY FERREIRA DE ANDRADE JUNIOR (CPF 253.930.918-69) 
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- 	 1 Redistribuição: 1 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 	 I( )CEP_______ 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 	I( )CEP_______ 

9 vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 ( )CE__________ 

End. AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR 	 QDETRAN________ 

BLOCO A 	 CEP: 01139001 	+ 	 + 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	( 496 /1998) 
Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu: 	DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA. 
Exeqüente: JOSE VITOR DOS REIS 
Destinatário: MIGUEL ARGEL GARCIA CEBRIAN 
Nome Fantasia: 
Endereço: ALAMEDA DOS NEAMBIQUARAS, 842 

SÃO PAULO 

MANDADO DE PENHORA E 

MANDADO N° 00067/2019 

+4 
CPF/CNPJ 616.395.248-00 

CPF/CNPJ 209.313.608-20 

/ SP 	- CEP: 04090-001 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	9- Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 

endereço indicado 	para 	diligência e proceda à penhora e avaliação do(s) bem(s) abaixo 

discriminado(s) registrando o real estado em que se encomtra(m) . Tudo para garantia da divida 
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
data do efetivo depósito: 

1 1.Principal 	12.FGTSICta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros  1 5. Editais 	1 6.INSS rte 

	

760840.97 1 	0.00 1 	0.00 j 	 0.001 	 0.00 1 	0.001 

7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Eniolumentos 1 10.IRRF 	1 ll.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

0.00 1 	0.00 1 	0.00 1 	0.001 	 0.00 1 	0.001 

13.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

0.00 1 	0.00 1 	 760840.97 	1 	01/02/2018 
SEM(NS) : Matricula n° 449.280 	, 11 Cartório de SÃO PAULO 
Endereço do(s) Imóvel(s): R ANTONIO B. PALMARES, 6-8 	 CEP: 04466120 

complemento JD DOMITILIA- 2' SUBDIVISÃO DA ZONA URB SÃO PAULO 	 / SP 

Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à 
penhora e avaliação do bem(ns) 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se 

de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 13 de Fevereiro de 2019 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi p,r ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Simone Masiero  

Remetido à Central em 	//20 
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Walter Rodrigo da Silva & Rodrigo Colsato da Silva 

Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA MM. 
09a VAJIA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

J; 
= sa 

• Cfl 

o 

co 

 

4 (n 
> O 

Processo n° 0049600-55.1998.5.02.0009 

JOSÉ VITOR DOS REIS, reclamante, por 

seu advogado infra-assinado, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
que move em face de DOCERIA E BUFFET MOEMÁ LTDA., vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer o cumprimento do 

mandado de penhora e avaliação expedido em 11 de março de 2019, por ser 

medida de Direito! 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 12 de junho de 2019. 

p. p>Walíer Rodrigo da Silva 

100.090 

Matriz: Rua Riachuelo, no 217, 100  andar, conjunto 102, Centro, São Paulo - SP, CRI' 01007-000 

Telefones: (011) 3105-1282 e 3101-0230 

Filial: Avenida Rotary, n° 210, sala 02, Serraria, Diadema— SI', CEP 09980-600 

Telefone: (011) 4051-6058 

e-maiL wcadvogadosWgmaiLcom 
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Zimbra 
	 https://trteloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=36886&tzAmerica/...  

Zi m bra 
	 vtsp09@trtsp.jus.br  

Retorno de mandado 

De : SECRETARIA DA ya  VARA DO TRABALHO DE Sex, 14 de jun de 2019 13:40 

SÃO PAULO <vtsp09@trtsp.jus.br> 

Assunto : Retorno de mandado 

Para : Coordenação FRB Ciao 
ccoord.frb.ciao©trtsp.jus.br> 

PROCESSO N° 0049600-55.1998.5.02.0009 

Prezados, 

Tendo em vista a expedição de Mandado de Penhora e Avaliação de Imóvel por 
esta Secretaria em 13/02/2019 (Mandado n°00067/2019), bem como a cobrança 
de cumprimento pela parte exequente, solicitamos o cumprimento do referido 
mandado. 

AU., 

Marina Diniz Sander Morais 
Analista Judiciário 
ga Vara do Trabalho de São Paulo 

ie 1 
	 14/06/2019 13:41 
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W. 
Redistribuição: 
)CEP________ 
)CEP_________ 

)CEP_________ 

IODETRAN 
-1- 	 + 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - IRT 2 Região 

9' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR 
BLOCO A 	 CEP: 01139001 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO E° 004960055j19985020009 	( 496/1998) 
Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu: 	DOCERIA E EUFFET MOEMA LTDA. 
Exeqüente: JOSE VITOR DOS REIS 

Destinatário: MIGUEL MIGEL GARCIA CEBRIAN 
Nome Fantasia: 
Endereço: ALAMEDA DOS NHAMEIQUARAS, 842 

SÃO PAULO 

MANDADO N° 00067/2019 

+4 
CPF/CNPJ 616.395.248-00 
CPP/CNPJ 209.313.608-20 

/ SP 	- CEP: 04090-001 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	9' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indioado 	para 	diligência e proceda à penhora e avaliação do(s) bem(s) abaixo 
discriminado(s) registrando o real estado em que se encontra(m) . Tudo para garantia da divida 
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
data do efetivo depósito: 

1 1.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.J 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 5. Editais 	1 6.INSS rte 

	

760840,97 j 	 0,00 1 	0.00 1 	0,001 	 0.00 1 	0.001 
1.INSS rdo 	18.custas 	1 9.Emolumentos 1 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

0.00 1 	0.00 1 	0.00 1 	0.001 	 0.00 1 	0.001 
13.Non. peric. I14.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

0.00 1 	0.00 	 760840.97 	1 	01/02/2018 
BEM(NS) Matricula n° 449.280 	, 11 Cartório de SÃO PAULO 
Endereço do(s) Imóvel(s): R ANTONIO E. PALRARES, 6-8 	-- 	 CEP: 04466120 
complemento J0 DOMITILIA- 2' SUBDIVISÃO DA ZONA URO SÃO PAULO 	 / SP 
Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à 
penhora e avaliação do bem(ns) 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPU e utilizar-se 
de força policial, arrombamento e prisão 	quem se opuser ao cumprimento da presente ordem. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da(lti. 
Em 13 de Fevereiro de 2019 . 	/ 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subsc 	por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Simone MasieI,)dbello 

Remetido à Central em 	//20. 	-Bra,12  
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+ 

1 	Redistribuição: 
137 

)CEP_________ 
)CEP_________ 

I( 	)CEP_________ 

a 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2ã Região 

9' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR 
BLOCO A 	 CEP: 01139001 

Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	( 496/1998) 
Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu: 	DOCERIA E BUFFET MOEMA LIDA. 
Exeqüente: JOSE VITOR DOS REIS 
Destinatário: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 
Nome Fantasia: 
Endereço: ALANEDA DOS NHAMBIQUARAS, 842 

SÃO PAULO 

MANDADO DE PENHORA E 

MANDAOO N° 00067/2019 

+4 
CPF/CNPJ 616.395.248-00 
CPF/CNPJ 209.313.608-20 

/ SP 	- CEP: 04090-001 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	9' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indicado 	para 	diligência e proceda à penhora e avaliação do(s) bem(s) abaixo 
discriminado(s) registrando o real estado em que se encontra(m) . Tudo para garantia da divida 
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
data do efetivo depósito: 

1 1.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.1.eiloeiros 1 5. Editais 	1 6.INSS rte 

	

760840.97 1 	0.00 1 	0.00 1 	0.001 	 0.00 1 	0.001 

1 7.INSS rdo 	I8.Custas 	1 9.Emolumentos  1 10.IRRF 	1 ll.Nultas 	1 12.Hon. adv. 

	

0.00 1 	0.00 l 	 0.00 1 	0.001 	 0.00 1 	0.001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

0.00 1 	0,00 1 	 760840,97 	 1 	01/02/2018 
BEM(NS) Matrícula n° 449.280 	, 11 Cartório de SÃO PAULO 
Endereço do(s) Imóvel(s): R ANTONIO B. PALHARES, 6-8 	 CEP: 04466120 
complemento JD DOMITILIA- 2' SUBDIVISÃO DA ZONA URB SÃO PAULO 	 / SP 
cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à 
penhora e avaliação do bem(ns) 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se 
de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da 1 
Em 13 de Fevereiro de 2019 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi or ordem do(a) MM. Juix(a) do Trabalho. 

Simone Masiero a llo 

Remetido à Central em  

'• 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - r Região 

09 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 00496005519985020009 (00496199800902000) 
Mandado: 0067/2019 

CPF/CNPJ: 20931360820 
Exequente: JOSÉ VITOR DOS REIS 
Executada: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
Destinatário: Miguel Angel Garcia Cebrian 
Endereço do Imóvel: Rua Antonio Benedito Palhares, 6-8 

idade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 04466120 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento supra, em diferentes oportunidades me dirigi á RUA ANTONIO 
BENEDITO PALHARES, 6 e 8, a fim de localizar os ocupantes e verificar as confrontações dos 
imóveis. Após diversos contatos com o Sr. José Gomes de Almeida e Sr. João Maria do 
Nascimento, respectivamente ocupantes dos imóveis de números 6 e 8, e considerando a 
observação visual do local, constatei o que segue: 
As características não correspondem à descrição da matrícula, uma vez que a frente do 
terreno, somadas as medidas de ambos os imóveis (6 e 8), tem entre 9 e 10 metros, e não 
cerca de 7 metros, como descrito. Tampouco esses imóveis estão localizados em "canto 
chanfrado existente na esquina" ou "confinam com passagem particular", mas estão 
localizados entre outros dois imóveis e cerca de 20 e 70 metros das esquinas esquerda e 
'1ireita, respectivamente, de quem olha de frente o imóvel. 
Is ocupantes dos imóveis alegam que os ocupam como proprietários, que construíram as 

edificações ali existentes e asseveram que os imóveis são objeto de ação de usucapião. O Sr. 
João Maria do Nascimento, ocupante da casa de número 8, logrou encontrar alguns 
documentos relativos à 100.08.117972-5, da V Vara de Registros Públicos do Fórum Central 
de São Paulo (anexados), enquanto o Sr. José Gomes, embora não tenha localizado 
documentos, assegura que, da mesma forma que o vizinho, ingressou com a mesma ação, 
também assessorado pela Defensoria Pública, o que foi corroborado pelo vizinho, Sr. João. 
Finalmente, após a apresentação de tais documentos, observei que o imóvel que ostenta na 
fachada o número 6, objeto de ação de usucapião e onde reside o Sr. João, está registrado no 
110  CRI sob n°. 26.673, divergindo, portanto, do número da Matrícula do imóvel de propriedade 
do executado, que, conforme documento anexado ao mandado, que é o 449.280. 
Certifico, ainda, que, tendo em vista que a numeração do local é totalmente irregular, percorri 
de um a outro extremo a rua de cerca de 250 metros, mas não logrei encontrar outros imóveis 
com a mesma numeração. 
Diante do exposto, tendo em vista a impossibilidaçieØ individualizar o bem indicado diante das 
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divergências e fatos constatados, deixei, por ora de realizar a penhora e devolvo mandado, 
certidão e documentos anexados à apreciação, permanecendo à disposição para frituras 
determinações. 

SÃO PAULO, 21 DE JUNHO DE 2019. 

M. VALÉRIA FERRAZ SOARES DE ANDRADE 
Oficial de Justiça Avaliador 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiçada Trabalho - 2a Região 

ga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0049600-55.1998.5.02.0009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do lrabalho, ante o 

retorno do mandado. 

SP, 12 de julho de 2019. 

Brenna SOL 
Analista 

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça, oficie-se o Município de São Paulo 

solicitando o endereço do imóvel de matrícula 449.280 e todas as informações de que dispõe 

para a localização/individualização do mesmo, bem como o nome do contribuinte cadastrado 

em seu sistema. 

Intimem-se. 

São Paulo, data supra. 

TATIANE BOTURA SCARIOT LIMA 

JUÍZA DO TRABALHO 

PROC. N° PÁG. 1/1 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 11.419/2006. 
Dispo nibi lização e verificação de autenlicidade no sue www.trlsp.jus.br. Código do documento: 7794966 
Data da assinatura: 14/07/2019, 08:15 PM,Assinado por: TATIANE BOTURA SCARIOT LIMA 
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9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00496005519985020009 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
496/1998 

Autor(es) : JOSE VITOR DOS REIS 

Réu(s) 	: DOCERIA E BUFFET NOEMA LTDA. (+ 4) 

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fls. 761. Integra do despacho disponível em www.trtsp.ju 
s .br. 

Advogado(s): 

100090 /SP-D WALTER RODRIGO DA SILVA 

Publicado no D.O.E. em 17/07/2019 

Solicitado por BRENNA SOUZA LACERDA 
em 15/07/2019 às 15:15 hs. 

Solicitação n° 	1790 
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S- IPODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 1"1!) 
Justiça do Trabalho - TRT 2  Região 

CONSIuno Su F'EK0K DA 
JTiJST]Ç DO TRA RAlHO 

9a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 00496005519985020009 OFÍCIO N° 	445/2019 RELAÇÃO N° 	69/2019 
496/1998 

Destinatário: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DA FAZENDA 
Endereço 	: PRAÇA DO PATRIARCA, 69 

CENTRO HISTÓRICO DE SÃO PAULO 
01002-010 - SÃO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 15 de Julho de 2019 

Do: MM. Juiz da 	9° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: limo Secretário, 

Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu : DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. (+ 4) 

Prezado Senhor Secretário, 

Solicito que, no prazo de 30 dias, informe a este juízo o 
endereço do imóvel de matrícula 449.280 (n. do contribuinte 121.26 
8.0002-3) e envie todas as informações de que dispõe para a localiz 
ação/individualização do mesmo, bem como o nome do contribuinte cad 
astrado em seu sistema. Anexa cópia da matrícula do imóvel. 

Atencios ente, 

TATIANE BOTURA SCARIOTULIMA 
Juiz(a) do Trabalho 

Endereço do Juízo: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5° ANDAR 
BLOCO A 

CEP/Cidade 	 01139-001 - SÃO PAULO 

PROCESSO N° 00496005519985020009 OFÍCIO N 
	

445/2019 RELAÇÃO N° 	69/2019 
496/1998 

DESTINATÁRIO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DA FAZENDA 
PRAÇA DO PATRIARCA, 69 

CENTRO HISTÓRICO DE SÃO PAULO 

01002-010 - SÃO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA cORREsPoNDÊNcIA 

REMEIENTE: 9° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

AV. MARQUES DE SÃO VICENIE 235, 50  ANDAR 

BLOCO A 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 
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OFÍCIO SF/SUREM/DECAD/G n2 403/2019 

Referência: 
Processo: 00496005519985020009 (496/1998) 
Ofício n2  445/2019 	Relação n2: 69/2019 
Autor: 	José Vitor dos Reis 
Réu: 	Doceria e Buffet Moema LTDA (-'-4) 

São Paulo, 15 de agosto de 2019. 

Exma. Sra. Juíza do Trabalho, 

Em atenção ao Oficio supramencionado, informamos que o imóvel registrado sob Matricula n2  

449.280, no 112  CRI, é atualmente lançado EM ÁREA MAIOR pelo contribuinte SQL 178.042.0032-2. 

Encaminhamos em anexo a Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel, referente ao IPTIJ 2019, e o 

croqui, indicando a localização do imóvel. 

Sendo o que temos a informar, aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de elevada 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Souza 

	

Diretor do Dc 
	

de Cadastros 

	

Secretaria 
	

l Fazenda 

ass/DECAO/Ism 

Exma. Sra. Juíza do Trabalho 
Dra. Tatiane Satura Scariot Unia 
Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho - TRT 22 Região 
99 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Avenida Marquês de São Vicente n2  235, 59  andar, Bloco "A" 
01139-001 - São Paulo/SP 
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PREFEITURA DE 	 Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU 2019 
SÃO PAULO 

FAZENDA 

Cadastro do Imóvel: 178.042.0032-2 

Local do Imóvel: 
AV CARLOS OBERI-IUBER, 240 - 258 371 
VL SAO JOSE STO AMARO CEP 04836-130 
Imóvel localizado além da 28  Su1ivisâo da Zona Urbana 

Endereço para entrega da notificação: 
Al- 	DOSNHAMBIQUARAS, 842 
INDIANOPOLIS SAO PAULO CEP 04090-001 

Contribuinte(s): 
CPF 209313.608-20 	MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 

Dados cadastrais do terreno: 

Área incorporada (mi: 	 397 	Testada (m): 
Área não incorporada (m'): 	 O 	Fração ideal: 
Área total (m2): 	 397 

Dados cadastrais da construção: 

Area construída (m2): 	 329 	Padrão da construção: 

Área ocupada pela construção (nf): 	115 	Uso: comercial 

Ano da construção corrigido: 	 1976 

Valores de m2  (R$): 	 - 

- de terreno: 	 698,00 
- da construção: 	 1.35900 

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$): 

- da área incorporada: 	 289.180,00 
- da área não incorporada: 	 0,00 
- da construção: 	 228.027,00 
Base de cálculo do IPTU: 	 517.207,00 

21,03 
1,0000 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercicio abrangido por 
esta certidão, a Secretaria Municipal da Fazenda CERTIFICA que os dados cadastrais acima foram utilizados no 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel do exercício de 2019. 

Certidão expedida via Internet - Portaria SF no  008/2004, de 28/01/2004. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, até o dia 11/11/2019, em 

http://ww.prefeitura.sDpovbr/cidade/secretarias/financas/servicos/certdoes/  

Data de Emissão: 	13/08/2019 
Número do Documento: 2.2019.001686757-6 

Solicitante: 	 Secretaria Municipal da Fazenda (CNPJ 46.392.130/0001-1 8) 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT r Regiào 

r Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. Alt. MARQUES DE SÃO VICENTE 235, 5 ANDAR 
BLOCO A 	 CEP: 01139001 
Horário de atendiaanto: das 11:30 às 18:00 horas 

Redi 

IUDETRAN_______ 
+ 	 + 

PROCESSO N' 00496005519985020009 	( 496/1998) 
Autor: JOSE VITOR DOS REIS 
Réu: DOCERIA E BUFFET MOEMA LTDA. 
Exeq(kente: JOSE VITOR DOS REIS 
Destinatário: MIGUEL flCEL GARCIA CEBRIAN 
Nome Fantasia: 
Endereço: ALANEDA DOS NHAI4BIQUARAS, 842 

SÃO PAULO 

MANDADO N' 00434/2019 

+4 
cPF/QIPJ 616.395.248-00 
CPF/CNPJ 209.313.608-20 

/ SP 	- CEP: 04090-001 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 9 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indicado para diligência e proceda à penhora e avaliação do(s) bem(s) abaixo 
discriminado(s) registrando o real estado em que se encontra(m) . Tudo para garantia da divida 
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
data do efetivo depósito: 

	

1. Principal 	12. FDTS/Cta vinc. 1 	3. Juros 	1 4. Leiloeiros j 5. Editais 	1 6. INSS rte 

	

760840,97 1 	0,00 1 	0,00 1 	0,001 	 0,00 1 	0,001 

	

7.11455 rdo 	18.Custas 	1 9.lumentos 1 10.IRRP 	1 ll.Multas 	1 12.Hou. adv. 

	

0,00 1 	0,00 1 	0,00 	 0,001 	 0,00 1 	0,001 
13. Hon. peric. 114.Outros, 	TOTAL 	 Data de Atualização 

	

0,00 1 	0,00 	 760840,97 	1 	01/02/2018 
BEM(NS): Matrícula n 449280 	, 11 Cartório de SÃO PAULO 
Segue anexo cópia do cadastro do imóvel e croqui fornecidos pelo Município de São Paulo para 
possibilitar a localização do imóvel 	aser penhorado. 
Endereço do(s) Imóvel(s): Alt. CARLOS OBERHUBER, 240 - 258 371 	 CEP: 04836130 
complemento SANTO ANARO 	 SÃO PAULO 	 / SP 
Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à 
penhora e avaliação do bem(ns) 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se 
de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 20 de Agosto 	de 2019 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subcrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

(Q- 
Simone Masfero Rabello 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

9ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 0049600-55.1998.5.02.0009 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 12 de Dezembro de 2019SAO PAULO

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 19121217134155300000162586176

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121217134155300000162586176
Assinado eletronicamente por: BRENNA SOUZA LACERDA - 12/12/2019 17:13:55 - 39205cd

ID. 39205cd - Pág. 1

Fls.: 889



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

9ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 0049600-55.1998.5.02.0009 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 12 de Dezembro de 2019SAO PAULO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

9ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 0049600-55.1998.5.02.0009 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 12 de Dezembro de 2019SAO PAULO
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Processo: 0049600-55.1998.5.02.0009 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 12 de Dezembro de 2019SAO PAULO
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Processo: 0049600-55.1998.5.02.0009 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 12 de Dezembro de 2019SAO PAULO
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Processo: 0049600-55.1998.5.02.0009 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 12 de Dezembro de 2019SAO PAULO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

9ª Vara do Trabalho de São Paulo

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, SAO PAULO - SP - CEP: 01139-001
- vtsp09@trtsp.jus.br

: JOSE VITOR DOS REISDestinatário

INTIMAÇÃO - Processo PJe

Processo: 0049600-55.1998.5.02.0009 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: JOSE VITOR DOS REIS
Réu: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA e outros (4)

Fica V. Sa. intimado(a) do retorno do mandado 434/2019.

SAO PAULO, 12 de Dezembro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

9ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009

RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS

RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA, ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, MIGUEL 

ANGEL GARCIA SILVESTRE, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, MARIA PILAR SILVESTRE 

RODRIGUEZ

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP,

ante a certidão do oficial de justiça de ID.a8418f5 e o silêncio do autor quanto à intimação de ID.

b822b1c.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

BRENNA SOUZA LACERDA

DESPACHO

Tendo em vista que a certidão do oficial de justiça não veio acompanhada do

auto de penhora e avaliação, solicite-se ao oficial o envio do auto. 

Verifico que regularmente intimada da penhora do imóvel de matrícula 449.280 a

executada e coproprietária  MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ (fl. 887).

Ante a informação de falecimento do executado MIGUEL ANGEL GARCIA

CEBRIAN (fl. 887), coproprietário do imóvel penhorado (fl.849), concedo ao autor o prazo de 30

dias para regularizar o polo passivo da ação, devendo juntar aos autos as certidões de óbito e

informar a eventual existência de inventários (administrativo ou judicial), sem prejuízo de que

apresente outros meios para o prosseguimento.

Sem manifestação pela parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo

provisório.

Após o decurso do prazo de 2 anos, ficará declarada a prescrição intercorrente,

com fulcro no artigo 11-A, § 1º da CLT.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 19 de maio de 2020.
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TATIANE BOTURA SCARIOT

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009

RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS

RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

9ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009

RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS

RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA, ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, MIGUEL 

ANGEL GARCIA SILVESTRE, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, MARIA PILAR SILVESTRE 

RODRIGUEZ

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP,

ante a certidão do oficial de justiça de ID.a8418f5 e o silêncio do autor quanto à intimação de ID.

b822b1c.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

BRENNA SOUZA LACERDA

DESPACHO

Tendo em vista que a certidão do oficial de justiça não veio acompanhada do

auto de penhora e avaliação, solicite-se ao oficial o envio do auto. 

Verifico que regularmente intimada da penhora do imóvel de matrícula 449.280 a

executada e coproprietária  MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ (fl. 887).

Ante a informação de falecimento do executado MIGUEL ANGEL GARCIA

CEBRIAN (fl. 887), coproprietário do imóvel penhorado (fl.849), concedo ao autor o prazo de 30

dias para regularizar o polo passivo da ação, devendo juntar aos autos as certidões de óbito e
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informar a eventual existência de inventários (administrativo ou judicial), sem prejuízo de que

apresente outros meios para o prosseguimento.

Sem manifestação pela parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo

provisório.

Após o decurso do prazo de 2 anos, ficará declarada a prescrição intercorrente,

com fulcro no artigo 11-A, § 1º da CLT.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 19 de maio de 2020.

TATIANE BOTURA SCARIOT

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009

RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS

RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5)

SAO PAULO/SP, 19 de maio de 2020.

BRENNA SOUZA LACERDA

Servidor
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA MM. 09ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP

 

 

 

 

Processo nº 0049600-55.1998.5.02.0009

 

JOSÉ VITOR DOS REIS, reclamante, por seu advogado infra-assinado, nos autos da

reclamação trabalhista em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer a

habilitação do advogado subscritor, conforme substabelecimento anexo.

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 05 de junho de 2020.

 

p. p. Rodrigo Colsato da Silva

OAB/SP 374.352
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, ao advogado 

RODRIGO COLSATO DA SILVA, brasileiro, 

solteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº 374.352, 

com escritório profissional na Rua Riachuelo, nº 

217, conjunto 102, Sé, São Paulo - SP, CEP 

01007-000, telefones: (11) 3105-1282/3101-

0230, e-mail: wrrcadvogados@gmail.com, os 

poderes outorgados por JOSÉ VITOR DOS 

REIS, nos autos da reclamação trabalhista que 

move autuada sob o nº 0049600-

55.1998.5.02.0009, em trâmite perante a MM. 09ª 

Vara do Trabalho de São Paulo - SP. 

São Paulo, 05 de ·unho de 2020. 

r Rodrigo da Silva 

OAB/SP 100.090 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DA 9ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

 

 

 

PROCESSO Nº 0049600-55.1998.5.02.0009

 

, por seu advogado infra-assinado, nos autos daJOSÉ VITOR DOS REIS

reclamação trabalhista em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência

expor e requerer o que segue:

 

 O reclamante requer o desarquivamento dos autos.1.            

 

 O reclamante requer seja expedido novo ofício à d. Oficiala de Justiça, Sra.2.            

Francismara Pereira Ribeiro Fiuza, para a juntada do auto de penhora e avaliação, conforme

folha 900 do PDF (id e5a68a3).

 

 Em diligência o reclamante logrou obter cópia da "abertura, registro e3.                       

cumprimento de testamento público", autuado sob o nº 1061318-60.2020.8.26.0100, em

trâmite perante a 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central da Comarca de São Paulo,

em que restou nomeada como testamenteira a Sra. ANA MARIA GARCIA SILVESTRE,

CPF/MF 093.798.958-44, também executada nos presentes autos.

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 20092117025023300000190190534
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Ante o exposto, requer-se seja retificado o polo passivo da demanda, para fazer

constar a Sra. ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, CPF/MF 093.798.958-44, na condição

de representante do "de cujus" Sr. MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, CPF/MF

209.313.608-20, com a sua intimação acerca da penhora do imóvel 887, e decorrido o prazo

legal, seja o imóvel levado à hasta pública.

 

Termos em que, pede deferimento.

São Paulo, .21 de setembro de 2020

 

p. p. Rodrigo Colsato da Silva

OAB/SP 374.352 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. ª 
VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DO FORO CENTRAL DE 
SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, brasileira, divorciada, nascida em 
03/07/1957, portadora da cédula de identidade R.G. 8.365.351-X SSP/SP e do 
CPF/MF 093.798.958-44, residente e domiciliada na Alameda dos Nhambiquaras, 
842 – Moema – São Paulo – SP – CEP: 0490-001, por seu advogado, vem mui 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência ajuizar  
 

ABERTURA, REGISTRO E CUMRIMENTO 
DE TESTAMENTO PÚBLICO 

 
deixado pelo “DE CUJUS” por MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, espanhol, 
casado na época do falecimento, nascido em 08/11/1926, portador do RG 1.894.033 
SSP/SP e do CPF/MF 209.313.608-20, com endereço na Alameda dos 
Nhambiquaras, 842 – Moema – São Paulo – SP – CEP: 0490-001 
 
DOS HERDEIROS: 
 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, brasileira, divorciada, nascida em 
03/07/1957, portadora da cédula de identidade R.G. 8.365.351-X SSP/SP e do 
CPF/MF 093.798.958-44, residente e domiciliado na Alameda dos Nhambiquaras, 
842 – Moema – São Paulo – SP – CEP: 0490-001, NA QUALIDADE DE FILHA 
 
MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE, espanhol, divorciado, nascido em 
14/02/1953, portador da cédula de identidade R.N.E. W053765-D e do CPF/MF 
000.627.838-82, residente e domiciliado na Alameda dos Nhambiquaras, 842 – 
Moema – São Paulo – SP – CEP: 0490-001 NA QUALIDADE DE FILHO 
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LEGATÁRIOS: 
 
RAPHAEL GARCIA RÉ, brasileiro, solteiro, maior, analista de sistemas, portador da 
cédula de identidade R.G. 43.538.567-7 SSP/SP e do C.P.F./M.F. 318.631.188-88, 
residente e domiciliado na Alameda dos Nhambiquaras, 842 – Moema – São Paulo – 
SP – CEP: 0490-001. 
 
THAIS GARCIA RÉ, brasileira, casada, coordenadora comercial, portadora da 
cédula de identidade R.G. 32.502.595-2 SSP/SP e do C.P.F/M.F. 278.911.958-97, 
residente e domiciliada na Av. Bosque da Saúde, 769 apto 23 – Vila da Saúde – São 
Paulo – SP – CEP: 04142-091 
 
DOS FATOS: 
 
A autora é filha do “de cujus”, falecido em 20/09/2015, na cidade de São Paulo, onde 
residia na Alameda dos Nhambiquaras, 842 – Moema – São Paulo – SP – CEP: 
0490-001, conforme certidão de óbito lavrada pelo Registro Civil das Pessoas 
Naturais Jardim Paulista – 28º Subdistrito da Capital, matrícula 
11237501552015400077287001451582. 
 
Em 23/09/2009, perante o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião 
de Notas do Distrito de Parelheiros – São Paulo – SP, firmou escritura pública de 
testamento, a qual está no Livro 382, Página 173 1º Traslado 
 
DOS REQUISITOS LEGAIS DO TESTAMENTO: 
 
A abertura, registro e cumprimento de testamento é procedimento de jurisdição 
voluntária cujo objeto de cognição se restringe a declaração de ultima vontade do 
autor da herança, a análise de sua regularidade a partir de um aspecto meramente 
formal, e, ainda, a determinação de seu cumprimento, conforme previsto nos artigos 
735 e 736 do Código de Processo Civil 
 
Cabe, ainda, destacar, que questões específicas que exijam maior aprofundamento, 
relacionadas a aspectos intrínsecos do testamento e ao próprio mérito das 
disposições de ultima vontade, não podem ser discutidas neste procedimento não 
contencioso, já que, além de demandarem dilação probatória, extrapolam o seu 
objeto de cognição, exigindo do interessado seja movida ação própria. 
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Estando observados os requisitos legais de validade, a sua abertura, registro e 
cumprimento são medidas que se impõe. 
 
Diante do exposto, requer digne-se Vossa Excelência em: 
 

 
A) Nomear a requerente como testamenteira; 

 
B) Determinar a oitiva do D. Representante do Ministério Público 

 
C) Determinar o registro, arquivamento e cumprimento do presente testamento. 

 
D) Intimar o testamenteiro, após o registro, para assinar o termo de 

testamentário. 
 
Por fim, requer sejam, todas as intimações e/ou notificações alusivas ao 
presente feito, publicadas em nome de ANDRÉ MENDONÇA PALMUTI, OAB/SP 
176.447, e encaminhadas para a Av. Iraí, 79 cjto 155 Torre A – Moema – São 
Paulo – SP –Cep: 04082-000 – Tel. (011) 5543-5500 – e-mail: 
andre@palmuti.com.br, fazendo constar para tanto as necessárias anotações 
no processo.  
 
 
Atribui a causa, apenas para fins fiscais, o valor de R$ 1.000,00 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
 
São Paulo, 15 de julho de 2020. 
 
 
(assinatura digital) 
ANDRÉ MENDONÇA PALMUTI 
OAB/SP 176.447                         
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE
CPF: 093.798.958-44

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito  passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:05:48 do dia 06/07/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/01/2021.

Código de controle da certidão: 621D.71AF.07ED.34DE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE
CPF: 000.627.838-82

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito  passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:08:57 do dia 06/07/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/01/2021.

Código de controle da certidão: 020F.B5DD.BD34.6CD2

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...
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CPF/CNPJ: 278.911.958-97    INSC. EST: ISENTO 

  
THAIS GARCIA RE  

 

AV BOSQUE DA SAUDE 769  AP 23 

CEP: 04142-091 - SAO PAULO/SP 

 

63040735 205,2710 AGO 2020

06 JUL

04 JUN

Monofásico

1,00000

RESIDENCIAL

15EB.9A41.CD55.976B.5935.BC22.CB60.225A

12839227

230785968 49,04 25%196,16B

5258:  Venda de en. elétrica a não contribuinte

100179045829

 Não Executada

06 AGO

12.693

jul/20

jun/20

mai/20

abr/20

mar/20

fev/20

jan/20

dez/19

nov/19

out/19

set/19

13512596

1 

Considerar esta conta quitada somente após o débito em sua conta corrente. 
Débito Automatico MERCANTIL DO BRASIL 
Se por algum motivo de seu conhecimento não ocorrer o débito automático, pague esta conta em qualquer banco autorizado. 
Comunicado Importante: Conforme Resolução Homologatória nº 2.719/20 - ANEEL, em 04/07/20, entraram em vigor os seguintes reajustes das tarifas: Baixa Renda (+) 2,34%, 
Residencial (+) 3,61%, Rural (+) 11,79%, Comercial/ Industrial (+) 3,61%, IP B4a (+) 3,61% e B4b (+) 3,60%. 
 
 
 
  
 
 
 

SEGUNDA VIA. 

 
 
 
 
 
 
 
  

32B B1

RESIDENCIAL

Convencional

JUL 2020

06 JUL 2020

114

150

154

128

120

149

119

133

133

133 

276 32

28

33

30

28

31

32

29

30

32

28

VERDE    

276,0

Prezado cliente, para quitar esta conta de energia, verifique a próxima página deste documento.

CCI DESCRIÇÃO QTD 
kWh

TARIFA 
C/ICMS

BASE 
ICMS

ALIQ 
ICMS

ICMS VALOR

0605 USO SIST. DISTR. (TUSD) 276,000 0,35214 97,19 25% 24,30 97,19
0601 ENERGIA (TE) 276,000 0,34283 94,62 25% 23,65 94,62

0699 PIS/PASEP (0,40%) 0,77 25% 0,20 0,77
0699 COFINS (1,83%) 3,58 25% 0,89 3,58

0807 COSIP - SÃO PAULO - MUNICIPAL 9,70

0999 BÔNUS ITAIPU ART.21 LEI.10438 0,59-

Tarifas aplicadas (sem impostos)

CONVENCIONAL-RESIDENCIAL 0,26213 (TUSD) 0,25521 (TE)
  
Valor dos Tributos: R$ 53,39
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2 

06 JUL 2020 10 AGO 2020JUL 2020

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 0800 77 90 156

523307851548

63040735

JUL 202006 JUL 2020

10 AGO 2020 205,27

THAIS GARCIA RE

836500000028 085327599412052700481006 001790458291

- ENCARGOS POR ATRASO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA 
 
  
 

- CLIENTE, PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS 
ELETRÔNICOS 
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(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN
CPF: 209.313.608-20 - Titular falecido

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito  passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 15:56:55 do dia 06/07/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/01/2021.

Código de controle da certidão: 0235.EB2B.E896.77AB

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...
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09 - Número do DARE

200590036077040

Emissão: 09/07/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Ana Maria Garcia Silvestre

85890000001-8 38050185112-4 00590036077-2 04020200808-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590036077040

07 - Data de Vencimento

08/08/2020

03 - CNPJ Base / CPF

093.798.958-44   

04 - Telefone

(11)5543-5500

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 138,05

06 - Observações 
Comarca/Foro: SÃO PAULO, Cód. Foro: 100, Natureza da Ação: Abertura, Registro e Cumprimento de 
Testamento, Autor: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, Réu: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85890000001-8 38050185112-4 00590036077-2 04020200808-7 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

08/08/2020

03 - CNPJ Base / CPF

093.798.958-44   

04 - Telefone

(11)5543-5500

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 138,05

06 - Observações  
Comarca/Foro: SÃO PAULO, Cód. Foro: 100, Natureza da Ação: Abertura, Registro e Cumprimento de 
Testamento, Autor: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, Réu: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Alameda dos Nhambiquaras,  - Moema - São Paulo/SP - CEP: 0 0 0-00  Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Alameda dos Nhambiquaras,  - Moema - São Paulo/SP - CEP: 0 0 0-00  Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Ana Maria Garcia Silvestre

Emissão: 09/07/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Ana Maria Garcia Silvestre

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 138,05

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590036077040-0001

Emissão: 09/07/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: SÃO PAULO, Cód. Foro: 100, Natureza da Ação: Abertura, 
Registro e Cumprimento de Testamento, Autor: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, 

Réu: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 138,05

14 - Valor Total

200590036077040-0001

16 - Endereço 
Alameda dos Nhambiquaras,  - Moema - São Paulo/
SP - CEP: 04090-001 Sao Paulo SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

08/08/2020

093.798.958-44
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________________________________________________________________________________________________________________________________

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
Pagamento com código de barras

0185 - SEFAZ-SP/DARE

Identificação no extrato: Inventario
________________________________________________________________________________________________________________________________

Dados da conta debitada:

Nome: RAPHAEL GARCIA RE

Agência: 5629 Conta: 10494-3
________________________________________________________________________________________________________________________________

Dados do pagamento:

Código de barras: 858900000018 380501851124 005900360772 040202008087

Número Controle 200590036077040

Valor do documento: R$ 138,05
________________________________________________________________________________________________________________________________

Pagamento efetuado em 10/07/2020 às 16:37:46h via I nternet, CTRL 202007103690287
________________________________________________________________________________________________________________________________


 - Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil.

 - O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações por ele inseridas.

________________________________________________________________________________________________________________________________

Autenticação:

E95849E2510BD20BF8C2C4E0A2C31E066BBE6391
________________________________________________________________________________________________________________________________
Consultas, informações e serviços transacionais, acesse www.itau.com.br/personnalite ou ligue 3003 7377 (capitais e regiões metropolitanas)
ou 0800 724 7377 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou fale com seu gerente. Reclamações, cancelamentos e informações
gerais, ligue para o SAC: 0800 722 7377, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do
protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas
por dia. 
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09 - Número do DARE

200590036077052

Emissão: 09/07/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Ana Maria Garcia Silvestre

85800000000-3 23270185112-1 00590036077-2 05220200808-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590036077052

07 - Data de Vencimento

08/08/2020

03 - CNPJ Base / CPF

093.798.958-44   

04 - Telefone

(11)5543-5500

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações 
Comarca/Foro: SÃO PAULO, Cód. Foro: 100, Natureza da Ação: Abertura, Registro e Cumprimento de 
Testamento, Autor: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, Réu: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000000-3 23270185112-1 00590036077-2 05220200808-0 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

08/08/2020

03 - CNPJ Base / CPF

093.798.958-44   

04 - Telefone

(11)5543-5500

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações  
Comarca/Foro: SÃO PAULO, Cód. Foro: 100, Natureza da Ação: Abertura, Registro e Cumprimento de 
Testamento, Autor: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, Réu: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Alameda dos Nhambiquaras,  - Moema - São Paulo/SP - CEP: 0 0 0-00  Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Alameda dos Nhambiquaras,  - Moema - São Paulo/SP - CEP: 0 0 0-00  Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Ana Maria Garcia Silvestre

Emissão: 09/07/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Ana Maria Garcia Silvestre

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 23,27

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590036077052-0001

Emissão: 09/07/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: SÃO PAULO, Cód. Foro: 100, Natureza da Ação: Abertura, 
Registro e Cumprimento de Testamento, Autor: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, 

Réu: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 23,27

14 - Valor Total

200590036077052-0001

16 - Endereço 
Alameda dos Nhambiquaras,  - Moema - São Paulo/
SP - CEP: 04090-001 Sao Paulo SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

08/08/2020

093.798.958-44
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________________________________________________________________________________________________________________________________

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
Pagamento com código de barras

0185 - SEFAZ-SP/DARE

Identificação no extrato: Inventario
________________________________________________________________________________________________________________________________

Dados da conta debitada:

Nome: RAPHAEL GARCIA RE

Agência: 5629 Conta: 10494-3
________________________________________________________________________________________________________________________________

Dados do pagamento:

Código de barras: 858000000003 232701851121 005900360772 052202008080

Número Controle 200590036077052

Valor do documento: R$ 23,27
________________________________________________________________________________________________________________________________

Pagamento efetuado em 10/07/2020 às 16:34:07h via I nternet, CTRL 202007103679677
________________________________________________________________________________________________________________________________


 - Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil.

 - O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações por ele inseridas.

________________________________________________________________________________________________________________________________

Autenticação:

B266E135A2F00BC2B1FC969391C6B22E293097ED
________________________________________________________________________________________________________________________________
Consultas, informações e serviços transacionais, acesse www.itau.com.br/personnalite ou ligue 3003 7377 (capitais e regiões metropolitanas)
ou 0800 724 7377 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou fale com seu gerente. Reclamações, cancelamentos e informações
gerais, ligue para o SAC: 0800 722 7377, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do
protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas
por dia. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Praça João Mendes s/nº, 4º andar - salas nº 415/417, Centro - CEP 01501-900, 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1061318-60.2020.8.26.0100 

Classe - Assunto Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento - Administração de herança

Requerente e Herdeiro: Ana Maria Garcia Silvestre e outro

Requerido: Miguel Angel Garcia Cebrian

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA

Vistos.

1. Em se tratando de testamento público, não se exige a lavratura de "termo de abertura" 
(porque não há testamento cerrado a ser aberto) ou "termo de apresentação" (porquanto, inexistindo a 
formalidade na lei, o documento teria conteúdo inútil).

2. Junte a parte requerente a certidão do Colégio Notarial do Brasil, que pode ser obtida 
em seu site1, objetivando saber se o testador deixou outras disposições de última vontade. Prazo: 10 dias.

3. Junte a parte requerente concordância expressa do testamenteiro indicado no 
testamento concordando com sua nomeação ao cargo, evitando a necessidade de intimação formal. Prazo: 
10 dias.

4. Para agilização do processamento, em benefício das partes interessadas, apresente a 
parte requerente, se desejar, petição subscrita por todos os herdeiros (legítimos e testamentários), 
representados por seu(s) advogado(s), informando que não possuem interesse recursal em face de eventual 
sentença determinando o registro do testamento. Prazo: 10 dias.

5. Sem prejuízo, caso os herdeiros sejam maiores e capazes e estejam de acordo, 
esclareçam desde já sobre a conveniência de se proceder ao inventário extrajudicial, de maior celeridade 
em benefício das partes, conforme item 129 do Capítulo XIV das NSCGJ, Tomo II, após o registro do 
testamento. Prazo: 10 dias.

6. Após, ao Ministério Público.

7. Em seguida, conclusos para sentença.

Intime-se.

São Paulo, 15 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

1 http://www.cnbsp.org.br/rcto.aspx.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/07/2020 10:46 
 Certidão - Processo 1061318-60.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0232/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1461/1467   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia 
 útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Andre Mendonça Palmuti (OAB 176447/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   se   tratando   de   testamento   público,   não   se   exige   a   lavratura   de   "termo   de 
 abertura"   (porque   não   há   testamento   cerrado   a   ser   aberto)   ou   "termo   de   apresentação"   (porquanto,   inexistindo 
 a   formalidade   na   lei,   o   documento   teria   conteúdo   inútil).   Junte   a   parte   requerente   a   certidão   do   Colégio 
 Notarial   do   Brasil,   que   pode   ser   obtida   em   seu   site,   objetivando   saber   se   o   testador   deixou   outras   disposições 
 de   última   vontade.   Prazo:   10   dias.   Junte   a   parte   requerente   concordância   expressa   do   testamenteiro   indicado 
 no   testamento   concordando   com   sua   nomeação   ao   cargo,   evitando   a   necessidade   de   intimação   formal. 
 Prazo:   10   dias.   Para   agilização   do   processamento,   em   benefício   das   partes   interessadas,   apresente   a   parte 
 requerente,   se   desejar,   petição   subscrita   por   todos   os   herdeiros   (legítimos   e   testamentários),   representados 
 por   seu(s)   advogado(s),   informando   que   não   possuem   interesse   recursal   em   face   de   eventual   sentença 
 determinando   o   registro   do   testamento.   Prazo:   10   dias.   Sem   prejuízo,   caso   os   herdeiros   sejam   maiores   e 
 capazes   e   estejam   de   acordo,   esclareçam   desde   já   sobre   a   conveniência   de   se   proceder   ao   inventário 
 extrajudicial,   de   maior   celeridade   em   benefício   das   partes,   conforme   item   129   do   Capítulo   XIV   das   NSCGJ, 
 Tomo   II,   após   o   registro   do   testamento.   Prazo:   10   dias.   Após,   ao   Ministério   Público.   Em   seguida,   conclusos 
 para sentença." 

           SÃO PAULO, 17 de julho de 2020. 

           Hellen Donizetti Botelho Chiarelli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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André Mendonça Palmuti  
- advogado-  

www.palmuti.com.br 

 

              SÃO PAULO-SP                                      RIO DE JANEIRO-RJ                    . 
Av. Irai, 79 cj 155/156 Torre A              Av.das Américas, 3500 cj 439 Toronto 3000 
Moema – São Paulo – SP             Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – RJ 
CEP: 04082-000              CEP: 22640-102 
Tel. (0XX11)  5543-5500                            Tel. (0XX21) 3282-5242 

 
   

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª 
VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DO FORO CENTRAL DE 
SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO 1061318-60.2020.8.26.0100 
 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, por seu advogado infra-assinado, vem 

requerer a juntada: 
 

1) Certidão do colégio notarial 
2) Concordância do testamenteiro indicado no testamento com a nomeação da 

requerente 
3) Declaração do desinteresse recursal da sentença que determine o registro do 

testamento. 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
 
São Paulo, 22 de julho de 2020. 
 
 
(assinatura digital) 

ANDRÉ MENDONÇA PALMUTI 
OAB/SP 176.447                         

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

13
18

-6
0.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

96
50

6D
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

 M
E

N
D

O
N

C
A

 P
A

LM
U

T
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

0 
às

 1
4:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
10

69
78

34
   

  .

fls. 41

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 20092117090652300000190191868

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20092117090652300000190191868
Assinado eletronicamente por: RODRIGO COLSATO DA SILVA - 21/09/2020 17:09:42 - cb74c52

ID. cb74c52 - Pág. 8

Fls.: 945



 
André Mendonça Palmuti  

- advogado-  
www.palmuti.com.br 

 

              SÃO PAULO-SP                                      RIO DE JANEIRO-RJ                    . 
Av. Irai, 79 cj 155/156 Torre A              Av.das Américas, 3500 cj 439 Toronto 3000 
Moema – São Paulo – SP             Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – RJ 
CEP: 04082-000              CEP: 22640-102 
Tel. (0XX11)  5543-5500                            Tel. (0XX21) 3282-5242 

 
   

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. 3 ª 
VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DO FORO CENTRAL DE 
SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO 1061318-60.2020.8.26.0100 
 
 
RAPHAEL GARCIA RÉ, brasileiro, solteiro, maior, analista de sistema, portador da 
cédula de identidade R.G. 43.538.567-7 SSP/SP e do C.P.F./M.F. 318.631.188-88, 
residente e domiciliado na Alameda dos Nhambiquaras, 842– Moema – São Paulo – 
SP – CEP: 0490-001, DECLARA PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E SOB AS 
PENAS DA LEI, que concorda com a nomeação de sua mãe ANA MARIA 
GARCIA SILVESTRE, brasileira, divorciada, nascida em 03/07/1957, portadora 
da cédula de identidade R.G. 8.365.351-X SSP/SP e do CPF/MF 093.798.958-44, 
residente e domiciliada na Alameda dos Nhambiquaras, 842 – Moema – São Paulo – 
SP – CEP: 0490-001, para todos os atos relativos ao testamento deixado pelo “de 
cujus” MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN , espanhol, casado na época do 
falecimento, nascido em 08/11/1926, portador do RG 1.894.033 SSP/SP e do 
CPF/MF 209.313.608-20 
 
 
Para maior clareza, firma a presente. 
 
 
São Paulo, 17 de julho de 2.020 
 
 
 
RAPHAEL GARCIA RÉ 
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São Paulo, 22 de Julho de 2020

Ilmo.(a) Sr.(a)
ANDRE MENDONCA PALMUTI
Avenida Iraí, 79 - Cj 155 Torre A
04082000 - São Paulo - SP
Ref.:202007170628711

Prezado(a) Senhor(a),

O Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo, em atenção a vossa
solicitação, informa que CONSTAM nas bases de dados dos Registros
Centrais de Testamentos On-Line (RCTO) da Central de Atos Notariais
Paulista (CANP) e da Central Notarial de Serviços Eletrônicos
Compartilhados (CENSEC) informações sobre a existência de
testamento público, aprovação de testamento cerrado ou revogação,
outorgado (s) por MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, portador(a) do
documento de identificação RNE de nº W0538489 e do CPF nº
20931360820, falecido(a) em 20 de Setembro de 2015, cujo óbito foi
lavrado à(s) folha(s) 287 - V do(s) livro(s) 0077, conforme prova a
certidão emitida pelo OF. REG. CIVIL PES. NAT. DO 28. SUB. JARDIM
PAULISTA - São Paulo, SP, conforme infra-discriminado:

Natureza Livro Folha Data Cartório

Testamento
Público

382 173 23/09/2009
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE
PARELHEIROS
ODELIO ANTONIO DE LIMA
RUA SADAMU INOUE, 1762 - 04881005 -
São Paulo - SP

Esta pesquisa contempla informações referentes aos atos notariais lavrados
pelos Tabeliães de Notas do (s):

1. Estado de São Paulo obtidas por meio da Central de Atos Notarias
Paulista – CANP, gerida pelo Colégio Notarial do Brasil – Seção São Paulo
(CNB/SP), conforme Lei Estadual nº 16.918 de 28 de dezembro de 2018;
2. Demais Estados da Federação fornecidas pela Central Notarial de
Serviços Eletrônicos Compartilhados – CENSEC, administrada pelo Colégio
Notarial do Brasil – Conselho Federal (CNB/CF), conforme Provimentos
18/2012 e 56/2016 (CNJ).
3. De acordo com CNB/CF os Tabeliães de Notas dos Estados abaixo
listados disponibilizaram a totalidade das informações, de acordo

CANP | Rua Bela Cintra, 746 - 12º andar - conjunto 121 | Cep: 01415-000 | São Paulo - SP
Telefones: (11) 3122-6287 / (11) 3122-6277 | Whatsapp: (11) 9-8985-2022 | www.signo.org.br
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Ao ensejo apresentamos os protestos de respeitosa consideração.

Atenciosamente,

COLÉGIO NOTARIAL DO BRASIL - SEÇÃO SÃO PAULO

UF Desde Até

PR 1 de Janeiro de 1900 15 de Maio de 2020

ES 1 de Janeiro de 1980
15 de Novembro de 2019

PE 1 de Janeiro de 1960
31 de Dezembro de 2012

SP 1 de Janeiro de 1970 30 de Junho de 2020

GO, MT 1 de Janeiro de 2000
29 de Fevereiro de 2020

DF 1 de Janeiro de 2000 30 de Junho de 2020

PB 1 de Janeiro de 1918
31 de Dezembro de 2012

MS 1 de Janeiro de 2000
15 de Fevereiro de 2020

MG, RO, RS, SE 1 de Janeiro de 2000 15 de Maio de 2020

AP 1 de Janeiro de 2000 31 de Janeiro de 2020

AC, RR, SC 1 de Janeiro de 2000 31 de Maio de 2020

com as datas descritas:

CANP | Rua Bela Cintra, 746 - 12º andar - conjunto 121 | Cep: 01415-000 | São Paulo - SP
Telefones: (11) 3122-6287 / (11) 3122-6277 | Whatsapp: (11) 9-8985-2022 | www.signo.org.br
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André Mendonça Palmuti  
- advogado-  

www.palmuti.com.br 

 

              SÃO PAULO-SP                                      RIO DE JANEIRO-RJ                    . 
Av. Irai, 79 cj 155/156 Torre A              Av.das Américas, 3500 cj 439 Toronto 3000 
Moema – São Paulo – SP             Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – RJ 
CEP: 04082-000              CEP: 22640-102 
Tel. (0XX11)  5543-5500                            Tel. (0XX21) 3282-5242 

 
   

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª 
VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DO FORO CENTRAL DE 
SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1061318-60.2020.8.26.0100 
 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, brasileira, divorciada, nascida em 03/07/1957, 
portadora da cédula de identidade R.G. 8.365.351-X SSP/SP e do CPF/MF 
093.798.958-44, residente e domiciliado na Alameda dos Nhambiquaras, 842 – 
Moema – São Paulo – SP – CEP: 0490-001, NA QUALIDADE DE FILHA;  
 
MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE, espanhol, divorciado, nascido em 
14/02/1953, portador da cédula de identidade R.N.E. W053765-D e do CPF/MF 
000.627.838-82, residente e domiciliado na Alameda dos Nhambiquaras, 842 – 
Moema – São Paulo – SP – CEP: 0490-001 NA QUALIDADE DE FILHO;  
 
RAPHAEL GARCIA RÉ, brasileiro, solteiro, maior, analista de sistema, portador da 
cédula de identidade R.G. 43.538.567-7 SSP/SP e do C.P.F./M.F. 318.631.188-88, 
residente e domiciliado na Alameda dos Nhambiquaras, 842– Moema – São Paulo – 
SP – CEP: 0490-001; e 
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André Mendonça Palmuti  
- advogado-  

www.palmuti.com.br 

 

              SÃO PAULO-SP                                      RIO DE JANEIRO-RJ                    . 
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Moema – São Paulo – SP             Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – RJ 
CEP: 04082-000              CEP: 22640-102 
Tel. (0XX11)  5543-5500                            Tel. (0XX21) 3282-5242 

 
   

 
THAIS GARCIA RÉ, brasileira, casada, coordenadora comercial, portadora da 
cédula de identidade R.G. 32.502.595-2 SSP/SP e do C.P.F/M.F. 278.911.958-97, 
residente e domiciliada na Av. Bosque da Saúde, 769 apto. 23 – Vila da Saúde – 
São Paulo – SP – CEP: 04142-091. 
 
VÊM A PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA, REPRESENTADOS POR SEU 
ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS,  INFORMAR QUE NÃO POSSUEM 
INTERESSE RECURSAL EM FACE DA SENTENÇA QUE DETERMINAR O 
REGISTRO DO TESTAMENTO. 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
 
São Paulo, 21 de julho de 2020. 
 
 
ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
p.p. ANDRÉ MENDONÇA PALMUTI 
OAB/SP 176.447 
 
MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
p.p. ANDRÉ MENDONÇA PALMUTI 
OAB/SP 176.447 
 
 
RAPHAEL GARCIA RÉ 
p.p. ANDRÉ MENDONÇA PALMUTI 
OAB/SP 176.447 
 
 
THAIS GARCIA RÉ 
p.p. ANDRÉ MENDONÇA PALMUTI 
OAB/SP 176.447 
 

 
 
ANDRÉ MENDONÇA PALMUTI 
OAB/SP 176.447                         
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Praça João Mendes s/nº, 4º andar - salas nº 415/417, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 2171-6015, São Paulo-SP - E-mail: sp3fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1061318-60.2020.8.26.0100

Classe  Assunto: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento - Administração de 
herança

Herdeiro: Ana Maria Garcia Silvestre e outro

Requerido: Miguel Angel Garcia Cebrian

Prioridade Idoso

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 22 de julho de 2020.
Eu, ___, Valquenia Cristina Vilela, Escrivã Judicial I.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Praça João Mendes s/nº, 4º andar - salas nº 415/417, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 2171-6015, São Paulo-SP - E-mail: sp3fam@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1061318-60.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento - Administração 
de herança

Requerente e 
Herdeiro:

Ana Maria Garcia Silvestre e outros

Requerido: Miguel Angel Garcia Cebrian
[ ]Prioridade Idoso

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 22/07/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  22 de julho de 2020
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Praça Dr. João Mendes, s/n, 3º andar - Liberdade | São Paulo/SP  

3ª Vara da Família e Sucessões da Capital 

Processo nº 1061318-60.2020.8.26.0100 

 

 

 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

 

 

 

  Meritíssimo Juiz, 

 

  Trata-se de pedido de abertura, registro e cumprimento de testamento 

público deixado por MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, falecido aos 20/09/2015 

(fls. 29/30), formulado por ANA MARIA GARCIA SILVESTRE. 

 

  Conforme certidão do Colégio Notarial do Brasil anexada às fls. 43/44, 

o “de cujus” deixou tão somente o testamento público de fls. 32/34, na data de 

23/0/2009, junto ao Tabelião de Notas de Parelheiros. 

 

  Não se verificando qualquer vício externo no mencionado testamento 

público que o torne suspeito de nulidade ou falsidade, e estando este formalmente 

em ordem, opino pela abertura, registro e cumprimento. 

 

  Face a manifestação de fls. 42, concordo com a nomeação da 

requerente como testamenteira. 

 

  Caso não haja interesse de incapaz na sucessão, não me oponho a 

eventual processamento extrajudicial do inventário. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2020. 

 

Fabiana Langella Marchi Villar 

Promotora de Justiça 

 

Milena Cristina Santana da Silva 

Analista Jurídico 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900 

      

1061318-60.2020.8.26.0100 - lauda 1

SENTENÇA - TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO TESTAMENTÁRIA

Processo nº: 1061318-60.2020.8.26.0100

Classe - Assunto Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento - Administração 
de herança

Requerente e Herdeiro: Ana Maria Garcia Silvestre e outro

Requerido: Miguel Angel Garcia Cebrian
Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA

Vistos.

Tendo sido observadas as formalidades legais, determino que se registre, inscreva 
e cumpra o TESTAMENTO deixado por MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, devidamente 
lavrado perante o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais de Parelheiros, Comarca da 
Capital de São Paulo, datado de 23/09/2009, livro 382, fls.173. 

Nomeio testamenteiro ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, devidamente 
representado (fls. 4).

Custas, na forma da lei.

Oportunamente, arquivem-se. 

Esta sentença, acompanhada de cópia do testamento, da certidão do Colégio 
Notarial e da certidão de trânsito em julgado, servirá como TERMO DE COMPROMISSO e 
CERTIDÃO TESTAMENTÁRIA, para todos os fins legais, por celeridade e economia 
processual.

Autorizo as partes a realizarem inventário extrajudicial, de maior celeridade em 
benefício das partes, conforme item 129 do Capítulo XIV das NSCGJ, Tomo II.

P.R.I. Ciência ao Ministério Público. 

São Paulo, 31 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/08/2020 08:37 
 Certidão - Processo 1061318-60.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0254/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 975/978   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Andre Mendonça Palmuti (OAB 176447/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   sido   observadas   as   formalidades   legais,   determino   que   se   registre,   inscreva 
 e   cumpra   o   TESTAMENTO   deixado   por   Miguel   Angel   Garcia   Cebrian,   devidamente   lavrado   perante   o   Oficial 
 de   Registro   Civil   das   Pessoas   Naturais   de   Parelheiros,   Comarca   da   Capital   de   São   Paulo,   datado   de 
 23/09/2009,   livro   382,   fls.173.   Nomeio   testamenteiro   Ana   Maria   Garcia   Silvestre,   devidamente   representado 
 (fls.   4).   Custas,   na   forma   da   lei.   Oportunamente,   arquivem-se.   Esta   sentença,   acompanhada   de   cópia   do 
 testamento,   da   certidão   do   Colégio   Notarial   e   da   certidão   de   trânsito   em   julgado,   servirá   como   TERMO   DE 
 COMPROMISSO   e   CERTIDÃO   TESTAMENTÁRIA,   para   todos   os   fins   legais,   por   celeridade   e   economia 
 processual.   Autorizo   as   partes   a   realizarem   inventário   extrajudicial,   de   maior   celeridade   em   benefício   das 
 partes, conforme item 129 do Capítulo XIV das NSCGJ, Tomo II. P.R.I. Ciência ao Ministério Público." 

           SÃO PAULO, 4 de agosto de 2020. 

           Moises Soares da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Praça João Mendes s/nº, 4º andar - salas nº 415/417, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 2171-6015, São Paulo-SP - E-mail: sp3fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1061318-60.2020.8.26.0100

Classe  Assunto: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento - Administração de 
herança

Herdeiro: Ana Maria Garcia Silvestre e outro

Requerido: Miguel Angel Garcia Cebrian

Prioridade Idoso

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 04 de agosto de 2020.
Eu, ___, Moises Soares da Silva, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Praça João Mendes s/nº, 4º andar - salas nº 415/417, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 2171-6015, São Paulo-SP - E-mail: sp3fam@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1061318-60.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento - Administração 
de herança

Requerente e 
Herdeiro:

Ana Maria Garcia Silvestre e outros

Requerido: Miguel Angel Garcia Cebrian
[ ]Prioridade Idoso

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 04/08/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  04 de agosto de 2020
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1061318-60.2020.8.26.0100
Foro:  Foro Central Cível
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  27/07/2020 17:42
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 27 de Julho de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1061318-60.2020.8.26.0100
Foro:  Foro Central Cível
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  04/08/2020 14:44
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 4 de Agosto de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
9ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA, ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, MIGUEL 
ANGEL GARCIA SILVESTRE, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, MARIA PILAR SILVESTRE 
RODRIGUEZ

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de

São Paulo/SP, ante a petição de ID.2a5f6cb.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

BRENNA SOUZA LACERDA

 

DESPACHO

Tendo em vista as informações prestadas pelo exequente na petição de ID.

2a5f6cb e documentos anexos, comprovando o falecimento do executado MIGUEL ANGEL

GARCIA CEBRIAN (fl. 933), retifique-se a autuação e anote-se o nome da  testamenteira (ANA

MARIA GARCIA SILVESTRE).

Reconsidero a determinação de solicitação do auto de penhora e avaliação ao

oficial de justiça , uma vez que verifico que procedeu à avaliação do imóvel nos seguintes termos

“Desse modo, procedi a penhora e avaliação do imóvel matrícula 449.280 com base nas

informações constantes na Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel-IPTU2019, anexa ao

(fl. 855) sendo que a referida certidãomandado, parte integrante do auto de penhora que segue” , 

de dados consta de fl. 866, em que o imóvel está avaliado em R$517.207,00 (fl. 866). Assim,

indefiro a reiteração da solicitação de ID.e5a68a3, por considerar regular o auto.

Verifico que regularmente intimada da penhora do imóvel de matrícula 449.280 a

executada e coproprietária MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ, em 23/10/2019 (fl. 887),

nomeada depositária fiel conforme despacho de fl.849.

Considerando que tanto o sócio falecido como os seus herdeiros necessários (os

dois filhos - ANA MARIA GARCIA SILVESTRE e MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE) e a

meeira  (MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ) são executados nestes autos e foram

incluídos no polo passivo antes da penhora do imóvel, realizada em  08/10/2019 (f. 885),

mantenho a penhora sobre o imóvel de matrícula 449.280. 
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Para o prosseguimento da execução, determino:

- Expeça-se mandado para ciência da penhora do imóvel à testamenteira (ANA

MARIA GARCIA SILVESTRE) -  fl. 954;

- Expeça-se ofício ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais de

Parelheiros (fl. 936), dando ciência desta ação e da constrição judicial que recai sobre o bem a

ser inventariado;

- Providencie a Secretaria a averbação da penhora na matrícula do imóvel por

meio do convênio ARISP, independente de recolhimento de emolumentos, tendo em vista que o

autor é beneficiário da Justiça Gratuita.

Em prosseguimento, observado o contido na Portaria GP/CR 13/06 deste

Regional, encaminhe-se expediente à Central de Hastas Públicas para que seja designada PRAÇ

 e, se negativa, , a serem realizados por leiloeiro oficial, a ser designado nos termos doA LEILÃO

Edital de Credenciamento e Provimento GP/CR 01/06, que deverá observar, além das

disposições legais, as condições constantes do Edital, para pagamento do crédito exequendo.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 05 de outubro de 2020.

TATIANE BOTURA SCARIOT

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 747d8ca proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de

São Paulo/SP, ante a petição de ID.2a5f6cb.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

BRENNA SOUZA LACERDA

 

DESPACHO

Tendo em vista as informações prestadas pelo exequente na petição de ID.

2a5f6cb e documentos anexos, comprovando o falecimento do executado MIGUEL ANGEL

GARCIA CEBRIAN (fl. 933), retifique-se a autuação e anote-se o nome da  testamenteira (ANA

MARIA GARCIA SILVESTRE).

Reconsidero a determinação de solicitação do auto de penhora e avaliação ao

oficial de justiça , uma vez que verifico que procedeu à avaliação do imóvel nos seguintes termos

“Desse modo, procedi a penhora e avaliação do imóvel matrícula 449.280 com base nas

informações constantes na Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel-IPTU2019, anexa ao

(fl. 855) sendo que a referida certidãomandado, parte integrante do auto de penhora que segue” , 

de dados consta de fl. 866, em que o imóvel está avaliado em R$517.207,00 (fl. 866). Assim,

indefiro a reiteração da solicitação de ID.e5a68a3, por considerar regular o auto.

Verifico que regularmente intimada da penhora do imóvel de matrícula 449.280 a

executada e coproprietária MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ, em 23/10/2019 (fl. 887),

nomeada depositária fiel conforme despacho de fl.849.

Considerando que tanto o sócio falecido como os seus herdeiros necessários (os

dois filhos - ANA MARIA GARCIA SILVESTRE e MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE) e a

meeira  (MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ) são executados nestes autos e foram
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incluídos no polo passivo antes da penhora do imóvel, realizada em  08/10/2019 (f. 885),

mantenho a penhora sobre o imóvel de matrícula 449.280. 

Para o prosseguimento da execução, determino:

- Expeça-se mandado para ciência da penhora do imóvel à testamenteira (ANA

MARIA GARCIA SILVESTRE) -  fl. 954;

- Expeça-se ofício ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais de

Parelheiros (fl. 936), dando ciência desta ação e da constrição judicial que recai sobre o bem a

ser inventariado;

- Providencie a Secretaria a averbação da penhora na matrícula do imóvel por

meio do convênio ARISP, independente de recolhimento de emolumentos, tendo em vista que o

autor é beneficiário da Justiça Gratuita.

Em prosseguimento, observado o contido na Portaria GP/CR 13/06 deste

Regional, encaminhe-se expediente à Central de Hastas Públicas para que seja designada PRAÇ

 e, se negativa, , a serem realizados por leiloeiro oficial, a ser designado nos termos doA LEILÃO

Edital de Credenciamento e Provimento GP/CR 01/06, que deverá observar, além das

disposições legais, as condições constantes do Edital, para pagamento do crédito exequendo.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 05 de outubro de 2020.

TATIANE BOTURA SCARIOT

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: TATIANE BOTURA SCARIOT - Juntado em: 05/10/2020 22:28:06 - 0c2f4ca
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20100522265806200000191823395?instancia=1
Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 20100522265806200000191823395

Fls.: 963



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5)

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PJe

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em 

seu cumprimento, intime

DESTINATÁRIO: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE (na qualidade de testamenteira de

MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN)

CEP: RUA FRANCISCO FELIPPE AGOSTI , 80, apto 14 Bl 02, interlagos, VILA INGLESA,

SAO PAULO/SP - CEP: 04653-210

CONTATOS DOS ADVOGADOS DO AUTOR: Rodrigo Colsato da Silva - OAB: SP374352 (E-

mail: colsato@colsatoadvogados.com) / Walter Rodrigo da Silva - OAB: SP100090 (E-mail:

walter.wrrcadvogados@gmail.com)

para o fim de ciência da penhora e avaliação realizada sobre o imóvel de matrícula 449.280,

conforme mandado de fls.877/887 do pdf crescente destes autos e despacho de ID.747d8ca

(anexos).

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://

), digitando a(s)pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
201005222658062000001

91823395

Despacho Despacho
201005191049090000001

91807297

Prosseguimento da execução Manifestação
200921170250233000001

90190534

1061318-60.2020.8.26.0100 Documento Diverso
200921170730251000001

90191459
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1061318-60.2020.8.26.0100 Documento Diverso
200921170821328000001

90191685

1061318-60.2020.8.26.0100 Documento Diverso
200921170849415000001

90191809

1061318-60.2020.8.26.0100 Documento Diverso
200921170906523000001

90191868

Solicitação de Habilitação Solicitação de Habilitação
200605155249451000001

78586872

Substabelecimento com

Reserva de Poderes

Substabelecimento com

Reserva de Poderes

200605155351702000001

78586933

e-mail - CIAO Certidão
200519205623832000001

76835126

Intimação Intimação
200519192531670000001

76827102

Despacho Despacho
200519180458198000001

76815657

Intimação Intimação
191212171515113000001

62586521

Edital Edital
191212171341909000001

62586184

Edital Edital
191212171341848000001

62586183

Edital Edital
191212171341789000001

62586182

Edital Edital
191212171341712000001

62586181

Edital Edital
191212171341641000001

62586179

Edital Edital
191212171341553000001

62586176

mandado 434.2019 Documento Diverso
191212170814738000001

62584994
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petição de 24.10.2019 Documento Diverso 191212170749821000001

62584882

petição de 23.10.2019 Documento Diverso
191212170717953000001

62584755

00496005519985020009_012.

pdf
Documento Diverso

191128061519000000001

60632647

00496005519985020009_011.

pdf
Documento Diverso

191128061519000000001

60632646

00496005519985020009_010.

pdf
Documento Diverso

191128061519000000001

60632645

00496005519985020009_009.

pdf
Documento Diverso

191128061519000000001

60632644

00496005519985020009_008.

pdf
Documento Diverso

191128061519000000001

60632643

00496005519985020009_007.

pdf
Documento Diverso

191128061519000000001

60632642

00496005519985020009_006.

pdf
Documento Diverso

191128061519000000001

60632641

00496005519985020009_005.

pdf
Documento Diverso

191128061519000000001

60632640

00496005519985020009_004.

pdf
Documento Diverso

191128061519000000001

60632639

00496005519985020009_003.

pdf
Documento Diverso

191128061519000000001

60632638

00496005519985020009_002.

pdf
Documento Diverso

191128061519000000001

60632637

00496005519985020009_001.

pdf
Documento Diverso

191128061519000000001

60632636

Termo de Abertura de Execução Termo de Abertura de Execução
191128061519000000001

60632635

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.
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CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 07 de outubro de 2020.

SAO PAULO/SP, 07 de outubro de 2020.

BRENNA SOUZA LACERDA

Servidor
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0049600-55.1998.5.02.0009

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 03/03/1998 
Valor da causa: $0.00 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
ADVOGADO: RODRIGO COLSATO DA SILVA 
ADVOGADO: WALTER RODRIGO DA SILVA 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA 
RECLAMADO: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
RECLAMADO: MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
RECLAMADO: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 
ADVOGADO: LEONARDO ALVAREZ SILVA 
RECLAMADO: MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 
ADVOGADO: ANDRE MENDONCA PALMUTI                                       
ADVOGADO: LEONARDO ALVAREZ SILVA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
9ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA, ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, MIGUEL 
ANGEL GARCIA SILVESTRE, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, MARIA PILAR SILVESTRE 
RODRIGUEZ

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de

São Paulo/SP, ante a petição de ID.2a5f6cb.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

BRENNA SOUZA LACERDA

 

DESPACHO

Tendo em vista as informações prestadas pelo exequente na petição de ID.

2a5f6cb e documentos anexos, comprovando o falecimento do executado MIGUEL ANGEL

GARCIA CEBRIAN (fl. 933), retifique-se a autuação e anote-se o nome da  testamenteira (ANA

MARIA GARCIA SILVESTRE).

Reconsidero a determinação de solicitação do auto de penhora e avaliação ao

oficial de justiça , uma vez que verifico que procedeu à avaliação do imóvel nos seguintes termos

“Desse modo, procedi a penhora e avaliação do imóvel matrícula 449.280 com base nas

informações constantes na Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel-IPTU2019, anexa ao

(fl. 855) sendo que a referida certidãomandado, parte integrante do auto de penhora que segue” , 

de dados consta de fl. 866, em que o imóvel está avaliado em R$517.207,00 (fl. 866). Assim,

indefiro a reiteração da solicitação de ID.e5a68a3, por considerar regular o auto.

Verifico que regularmente intimada da penhora do imóvel de matrícula 449.280 a

executada e coproprietária MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ, em 23/10/2019 (fl. 887),

nomeada depositária fiel conforme despacho de fl.849.

Considerando que tanto o sócio falecido como os seus herdeiros necessários (os

dois filhos - ANA MARIA GARCIA SILVESTRE e MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE) e a

meeira  (MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ) são executados nestes autos e foram

incluídos no polo passivo antes da penhora do imóvel, realizada em  08/10/2019 (f. 885),

mantenho a penhora sobre o imóvel de matrícula 449.280. 
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Para o prosseguimento da execução, determino:

- Expeça-se mandado para ciência da penhora do imóvel à testamenteira (ANA

MARIA GARCIA SILVESTRE) -  fl. 954;

- Expeça-se ofício ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais de

Parelheiros (fl. 936), dando ciência desta ação e da constrição judicial que recai sobre o bem a

ser inventariado;

- Providencie a Secretaria a averbação da penhora na matrícula do imóvel por

meio do convênio ARISP, independente de recolhimento de emolumentos, tendo em vista que o

autor é beneficiário da Justiça Gratuita.

Em prosseguimento, observado o contido na Portaria GP/CR 13/06 deste

Regional, encaminhe-se expediente à Central de Hastas Públicas para que seja designada PRAÇ

 e, se negativa, , a serem realizados por leiloeiro oficial, a ser designado nos termos doA LEILÃO

Edital de Credenciamento e Provimento GP/CR 01/06, que deverá observar, além das

disposições legais, as condições constantes do Edital, para pagamento do crédito exequendo.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 05 de outubro de 2020.

TATIANE BOTURA SCARIOT

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5)

CARTA SIMPLES

DESTINATÁRIO: OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE

N O T A S  D O  D I S T R I T O  D E  P A R E L H E I R O S

AVENIDA SENADOR TEOTONIO VILELA , 10960, lojas 11/12/15, JARDIM CASA GRANDE,

SAO PAULO/SP - CEP: 04858-002

 

OFÍCIO - Processo PJe

SAO PAULO/SP, 07 de outubro de 2020.

Prezado Senhor Oficial de Registro Civil,

Tendo em vista a existência de escritura pública de testamento registrada em

seu Cartório em nome do testador MIGUEL ANGELGARCIA CEBRIAN (CPF: 209.313.608-20),

sirvo-me do presente para informar, para os devidos fins de direito, a existência de penhora

sobre imóvel do testador a ser inventariado (matrícula 449.280 do 11º CRI de São Paulo-SP),

efetuada para a garantia da execução que se processa nestes autos.

Atenciosamente,

 

Ao Sr. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE NOTAS DO

DISTRITO DE PARELHEIROS

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 07 de outubro de 2020.
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TATIANE BOTURA SCARIOT

Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009

 RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS

RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA, ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, 

MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, MARIA PILAR 

 SILVESTRE RODRIGUEZ

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: aea96bf

Destinatário: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, no dia 06.11.2020, às 17:50 horas, fui à Rua Francisco Felippe Agosti, 80,

apto 14, bloco 2, e, em sendo aí, fui atendido pelo porteiro Antônio Ribamar Soares.

Este me relatou que a Sra. Ana Maria Garcia Silvestre não residia mais no condomínio. Porém,

muitas vezes, comparecia ao local, vez que locava um apartamento no edifício. Afirmou que

poderia receber o documento judicial e entregá-lo a destinatária. Porém, não poderia dizer de

antemão, quando encontraria a intimanda .

Assim, por liberalidade, deixei  a contrafé do documento judicial com o Sr. Antônio Ribamar

Soares, RG nº 19.207.567-5 SSP.SP, a fim de que entregasse a Sra. Ana Maria Garcia Silvestre.

Esclareço que, naquela mesma data, às 19:40 horas, recebi ligação do funcionário do

condomínio e este afirmou ter entregue o documento judicial a Sra. Ana Maria Garcia Silvestre.

Por todo  o exposto, devolvo a certidão e a submeto à apreciação de V. Exa. 

SAO PAULO/SP, 16 de novembro de 2020
 

Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE IBANHES GONCALES - Juntado em: 16/11/2020 13:45:19 - 6922654
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ALEXANDRE IBANHES GONCALES
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA MM. 9ª VARA DO TRABALHO EM 
SÃO PAULO

 

 

 

 

 

 

 

MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, por sua testamenteira, ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, 
vem, por seu advogado, requerer sua habilitação nos autos para manifestação tempestiva.

 

Termos em que,

p. deferimento.

 

São Paulo, 16 de novembro de 2.020

 

ANDRÉ MENDONÇA PALMUTI

OAB/SP 176.447

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 20111614292928100000196220935
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
9ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA, ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, MIGUEL 
ANGEL GARCIA SILVESTRE, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, MARIA PILAR SILVESTRE 
RODRIGUEZ

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

BRENNA SOUZA LACERDA

DESPACHO

ID.5d988fd: Ciência ao peticionário que houve erro na juntada da procuração,

pelo que deverá proceder a uma nova juntada.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 17 de novembro de 2020.

VIVIAN PINAREL DOMINGUEZ 

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86da7a0 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

BRENNA SOUZA LACERDA

DESPACHO

ID.5d988fd: Ciência ao peticionário que houve erro na juntada da procuração,

pelo que deverá proceder a uma nova juntada.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 17 de novembro de 2020.

VIVIAN PINAREL DOMINGUEZ 

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO 0049600-55.1998.5.02.0009

, por sua testamentária,  vem, por seuMIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN ANA MARIA GARCIA SILVESTRE,
advogado, diante do r. despacho, requerer a nova juntada da procuração.

Termos em que

pede deferimento.

ANDRÉ MENDONÇA PALMUTI

OAB/SP 176.447

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
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André Mendonça Palmuti 

- advogado- 
www.palmuti.com.br 

 

              SÃO PAULO-SP                                      RIO DE JANEIRO-RJ                    . 

Av. Irai, 79 cj 155/156 Torre A              Av.das Américas, 3500 cj 439 Toronto 3000 

Moema – São Paulo – SP             Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – RJ 

CEP: 04082-000              CEP: 22640-102 

Tel. (0XX11)  5543-5500                            Tel. (0XX21) 3282-5242 

    

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 9ª VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO 0049600-55.1998.5.02.0009 

MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIANI, por sua inventariante, através de seu 
advogado e bastante procurador ANDRÉ MENDONÇA PALMUTI, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB/SP 176.447, com escritório na Av. Iraí nº 79 – cjto. 155 – 
Torre A – Moema – São Paulo – SP, CEP: 04082-000– Tel. (011) 5543-5500 e e-
mail: andre@palmuti.com.br vem mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência,  apresentar IMPUGNAÇÃO A AVALIAÇÃO, o que faz nos termos 
seguintes: 
 

I – O objeto desta impugnação está na avaliação do imóvel penhorado, haja vista 

que não consta do processo digitalizado as fls. 866 onde foi realizada a avaliação; 
 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 20111917264260300000196752973
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André Mendonça Palmuti 

- advogado- 
www.palmuti.com.br 

 

              SÃO PAULO-SP                                      RIO DE JANEIRO-RJ                    . 

Av. Irai, 79 cj 155/156 Torre A              Av.das Américas, 3500 cj 439 Toronto 3000 

Moema – São Paulo – SP             Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – RJ 

CEP: 04082-000              CEP: 22640-102 

Tel. (0XX11)  5543-5500                            Tel. (0XX21) 3282-5242 

    

II – Consta que o imóvel está avaliado em R$ 517.207,00. NO entanto, MM. Juiz, 

como constou do próprio processo de abertura do testamento, tem como valor venal 
de R$ 786.181,00 e, de mercado, R$ 1.200.000,00. 
 
Nesse sentido: 
 

 
 
 
III – Assim, a fim de os atos executórios da demanda não sejam realizados de forma 

mais onerosa ao devedor, uma vez que subavaliado restará em demasiado prejuízo 
financeiro, já que as arrematações, normalmente, ocorrem em média 50% do valor 
da avaliação e esta avaliação já está 50% do real valor do bem. 
 

IV – Não obstante a necessidade de uma perícia para avaliar o imóvel de forma 

correta e justa, REQUER, AINDA, SEJA DESIGNADA UMA AUDIÊNCIA PARA 
TENTATIVA DE COMPOSIÇÃO ENTRE AS PARTES. 
 
Termos em que, 
p. deferimento. 
 
São Paulo, 19 de novembro de 2.020 
 

ANDRÉ MENDONÇA PALMUTI 
OAB/SP 176.447 

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
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Consulta Valor Venal de Referência

Preencha o número do Cadastro do Imóvel abaixo:

Cadastro do imóvel
(Número do IPTU)

178 042 0032 2  * Data 02/07/2020

SQL Valor Endereço

178.042.0032.2786.181,00AV CARLOS OBERHUBER, 00240 258 371 VL SAO JOSE 04836-130

Informações de Momento e Identificação de Serviços do Portal http://www3.prefeitura.sp.gov.br/tvm/frm_tvm_consulta_valor.aspx

1 of 3 06/07/2020 16:31
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5)

Destinatário: JOSE VITOR DOS REIS

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar sobre a petição de ID.107a416, no prazo de 5 dias.

SAO PAULO/SP, 03 de dezembro de 2020.

BRENNA SOUZA LACERDA

Servidor

Assinado eletronicamente por: BRENNA SOUZA LACERDA - Juntado em: 03/12/2020 18:54:22 - 4aafef0
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 09ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO PAULO - SP

 

 

 0049600-55.1998.5.02.0009Processo n.

 

 por seu advogado infra-assinado, vem, respeitosamente, àJOSÉ VITOR DOS REIS,

presença de Vossa Excelência  que não se opõe à " " apresentada peladizer impugnação à avaliação

executada, concordando com o valor ali atribuído ao imóvel penhorado, requerendo, pois, seja acolhida o

valor ali indicado, e, sucessivamente, seja determinada a reavaliação do bem penhora por Oficial(a) de

Justiça diverso.

 

Nestes termos, pede deferimento.

São Paulo, .15 de dezembro de 2020

 

p. p. Rodrigo Colsato da Silva

OAB/SP 374.352

Número do processo: 0049600-55.1998.5.02.0009
Número do documento: 20121523172779600000199572387
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
9ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA, ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, MIGUEL 
ANGEL GARCIA SILVESTRE, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, MARIA PILAR SILVESTRE 
RODRIGUEZ

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

BRENNA SOUZA LACERDA

DESPACHO

Tendo em vista a concordância do exequente com a impugnação à avaliação

apresentada pelo executado, expeça-se mandado para a reavaliação do imóvel.

Intime-se.

SAO PAULO/SP, 15 de janeiro de 2021.

VIVIAN PINAREL DOMINGUEZ 

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5d838c proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

BRENNA SOUZA LACERDA

DESPACHO

Tendo em vista a concordância do exequente com a impugnação à avaliação

apresentada pelo executado, expeça-se mandado para a reavaliação do imóvel.

Intime-se.

SAO PAULO/SP, 15 de janeiro de 2021.

VIVIAN PINAREL DOMINGUEZ 

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5)

MANDADO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL

 

DESTINATÁRIO: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN

ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS OBERHUBER , 240, 258 - 371, JARDIM FLORESTA, SAO 

PAULO/SP - CEP: 04836-130.

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em

seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e proceda à REAVALIAÇÃO DO IMÓVEL sob

matrícula nº449.280, conforme despacho anexo,  registrada no 11. Cartório de Imóveis da

Comarca de São Paulo-SP, registrando o real estado em que se encontra. Tudo para garantia da

dívida detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à

data do efetivo depósito:

 

1. Principal
2. FGTS/Cta

vinc.
3. Juros

4.

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 760.840,97 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9.

Emolumentos
10. IRRF

11.

Multas

12. Hon.

Adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon.

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 760.840,97  01/02/2018

Assinado eletronicamente por: BRENNA SOUZA LACERDA - Juntado em: 11/02/2021 00:17:05 - 863b5fd
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ANEXOS: MANDADO ANTERIOR COM MATRÍCULA DO IMÓVEL, PETIÇÃO DO EXECUTADO

IMPUGNANDO A AVALIAÇÃO ANTERIOR E DESPACHO DETERMINANDO A REAVALIAÇÃO.

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (

), digitando a(s) chave(s) abaixo:https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
2101151432378490000

0200874385

Despacho Despacho
2101151417177180000

0200872269

Concordância impugnação à

avaliação
Manifestação

2012152317277960000

0199572387

Intimação Intimação
2012031854195470000

0198338148

Impugnação a avaliação do bem Impugnação
2011191726426030000

0196752973

CERTIDÃO VVR PMSP Documento Diverso
2011191728091520000

0196753230

JUNTADA PROCURAÇÃO Manifestação
2011181122184850000

0196517266

Procuração Procuração
2011181128336410000

0196517856

Intimação Intimação
2011171012148240000

0196333863

Despacho Despacho
2011162201050740000

0196306502

HABILITAÇÃO Manifestação
2011161429292810000

0196220935

procuração Documento Diverso
2011161432554220000

0196221277

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2011161345192070000

0196210567

Assinado eletronicamente por: BRENNA SOUZA LACERDA - Juntado em: 11/02/2021 00:17:05 - 863b5fd
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Ofício Ofício 2010071606235150000

0192081809

mandado de penhora e avaliação

de imóvel cumprido
Mandado

2010071549496110000

0192077901

despacho 0049600-

55.1998.5.02.0009
Mandado

2010071549496230000

0192077902

Mandado Mandado
2010071549495390000

0192077900

Intimação Intimação
2010052226580620000

0191823395

Despacho Despacho
2010051910490900000

0191807297

Prosseguimento da execução Manifestação
2009211702502330000

0190190534

1061318-60.2020.8.26.0100 Documento Diverso
2009211707302510000

0190191459

1061318-60.2020.8.26.0100 Documento Diverso
2009211708213280000

0190191685

1061318-60.2020.8.26.0100 Documento Diverso
2009211708494150000

0190191809

1061318-60.2020.8.26.0100 Documento Diverso
2009211709065230000

0190191868

Solicitação de Habilitação Solicitação de Habilitação
2006051552494510000

0178586872

Substabelecimento com Reserva

de Poderes

Substabelecimento com

Reserva de Poderes

2006051553517020000

0178586933

e-mail - CIAO Certidão
2005192056238320000

0176835126

Intimação Intimação
2005191925316700000

0176827102

Despacho Despacho
2005191804581980000

0176815657
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Intimação Intimação 1912121715151130000

0162586521

Edital Edital
1912121713419090000

0162586184

Edital Edital
1912121713418480000

0162586183

Edital Edital
1912121713417890000

0162586182

Edital Edital
1912121713417120000

0162586181

Edital Edital
1912121713416410000

0162586179

Edital Edital
1912121713415530000

0162586176

mandado 434.2019 Documento Diverso
1912121708147380000

0162584994

petição de 24.10.2019 Documento Diverso
1912121707498210000

0162584882

petição de 23.10.2019 Documento Diverso
1912121707179530000

0162584755

00496005519985020009_012.pdf Documento Diverso
1911280615190000000

0160632647

00496005519985020009_011.pdf Documento Diverso
1911280615190000000

0160632646

00496005519985020009_010.pdf Documento Diverso
1911280615190000000

0160632645

00496005519985020009_009.pdf Documento Diverso
1911280615190000000

0160632644

00496005519985020009_008.pdf Documento Diverso
1911280615190000000

0160632643

00496005519985020009_007.pdf Documento Diverso
1911280615190000000

0160632642
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00496005519985020009_006.pdf Documento Diverso 1911280615190000000

0160632641

00496005519985020009_005.pdf Documento Diverso
1911280615190000000

0160632640

00496005519985020009_004.pdf Documento Diverso
1911280615190000000

0160632639

00496005519985020009_003.pdf Documento Diverso
1911280615190000000

0160632638

00496005519985020009_002.pdf Documento Diverso
1911280615190000000

0160632637

00496005519985020009_001.pdf Documento Diverso
1911280615190000000

0160632636

Termo de Abertura de Execução
Termo de Abertura de

Execução

1911280615190000000

0160632635

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de 

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

Por fim, fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça a buscar informações acerca de eventuais débitos

fiscais e condominiais, tudo junto à Prefeitura do Município e junto à Administração do

Condomínio, para cabal cumprimento do quanto disposto no art. 242, parágrafo único, "h", da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E.TRT-2ª Região. Tais órgãos, por sua vez,

deverão fornecer as informações solicitadas, inclusive comprovando-as com documentação hábil.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 11 de fevereiro de 2021.

BRENNA SOUZA LACERDA

Servidor
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0049600-55.1998.5.02.0009

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 03/03/1998 
Valor da causa: R$ 0,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
ADVOGADO: RODRIGO COLSATO DA SILVA 
ADVOGADO: WALTER RODRIGO DA SILVA 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA 
RECLAMADO: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
RECLAMADO: MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
RECLAMADO: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 
ADVOGADO: LEONARDO ALVAREZ SILVA 
RECLAMADO: MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 
ADVOGADO: ANDRE MENDONCA PALMUTI                                       
ADVOGADO: LEONARDO ALVAREZ SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIAO DE NOTAS DO DISTRITO DE PARELHEIROS 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
9ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA, ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, MIGUEL 
ANGEL GARCIA SILVESTRE, MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN, MARIA PILAR SILVESTRE 
RODRIGUEZ

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

BRENNA SOUZA LACERDA

DESPACHO

Tendo em vista a concordância do exequente com a impugnação à avaliação

apresentada pelo executado, expeça-se mandado para a reavaliação do imóvel.

Intime-se.

SAO PAULO/SP, 15 de janeiro de 2021.

VIVIAN PINAREL DOMINGUEZ 

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0049600-55.1998.5.02.0009

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 03/03/1998 
Valor da causa: R$ 0,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
ADVOGADO: RODRIGO COLSATO DA SILVA 
ADVOGADO: WALTER RODRIGO DA SILVA 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA 
RECLAMADO: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE 
RECLAMADO: MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE 
RECLAMADO: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN 
ADVOGADO: LEONARDO ALVAREZ SILVA 
RECLAMADO: MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ 
ADVOGADO: ANDRE MENDONCA PALMUTI                                       
ADVOGADO: LEONARDO ALVAREZ SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIAO DE NOTAS DO DISTRITO DE PARELHEIROS 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 863b5fd

Destinatário: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN

Certifico para os devidos fins que cumpri o mandado, nos termos do 

auto de reavaliação de imóvel em anexo.

SAO PAULO/SP, 19 de abril de 2021
 

ASTROGILDO CANDIDO DA COSTA
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5)

DESTINATÁRIO: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN
ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS OBERHUBER, 240, 258 - 371, JARDIM FLORESTA, SÃO
PAULO/SP - CEP: 04836-130

AUTO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Aos 19 dias do mês de abril de 2021, em cumprimento ao mandado extraído dos autos da

Reclamação Trabalhista em epígrafe, proposta por JOSE VITOR DOS REIS em face de

DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5), compareci AVENIDA CARLOS

OBERHUBER, 240, 258 - 371, JARDIM FLORESTA, SÃO PAULO/SP - CEP: 04836-130,

onde, observadas as formalidades legais, procedi à reavaliação do seguinte imóvel, de

propriedade de MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN - CPF 209.313.608-20.

O terreno conta com algumas edificações, as quais, conforme certidão de valor venal a

seguir, perfazem o total de 397m².
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As imagens a seguir são do imóvel no estado em que se encontra atualmente, que obtive in

loco:
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Da consulta ao valor venal de referência consta o valor de R$ 779.597,00, conforme abaixo

demonstrado:

Segundo pesquisa realizada na Internet, por imóveis na mesma região, o valor médio do

metro quadrado naquela área é de R$ 3.210,00, conforme demonstrado a seguir. Fonte:

https://www.vivareal.com.br/venda/sp/sao-paulo/zona-sul/jardim-floresta/avenida-carlos-ober

huber/
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Diante dessas informações, reavalio o imóvel pelo preço médio do metro quadrado na região

em R$ 1.274.370,00 (um milhão, duzentos e setenta e quatro mil e trezentos e setenta

reais).

Ato contínuo, verifiquei que o imóvel possui o débito de IPTU junto à Prefeitura de São Paulo

a seguir:

Deixo de dar ciência ao proprietário, pois, de acordo com informações obtidas nos autos,

este faleceu e não mora no local do imóvel reavaliado.

Diante disso, devolvo o mandado, somente nesta data em razão da pandemia de

coronavírus e das normativas deste Tribunal, que impediram diligências externas, e

submeto-o à apreciação de Vossa Excelência.

Para constar, lavrei o presente auto.

O referido é verdade e dou fé.

São Paulo, 19 de  abril de 2021.

Astrogildo Cândido da Costa
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

Destinatário: JOSE VITOR DOS REIS

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da reavaliação do imóvel (ID.

bbe38d3).

 

SAO PAULO/SP, 20 de abril de 2021.

BRENNA SOUZA LACERDA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

Destinatário: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da reavaliação do imóvel (ID.

bbe38d3).

 

SAO PAULO/SP, 20 de abril de 2021.

BRENNA SOUZA LACERDA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

Destinatário: MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da reavaliação do imóvel (ID.

bbe38d3).

 

SAO PAULO/SP, 20 de abril de 2021.

BRENNA SOUZA LACERDA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

SAO PAULO/SP, 14 de junho de 2021.

SANDRO RAMOS DA SILVA

Servidor
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De : Rosemeire Rossini Rodrigues
<rrrodrigues@fazenda.sp.gov.br>

Assunto : PROCESSO 0049600-55.1998.5.02.0009

Para : vtsp09@trtsp.jus.br

Zimbra vtsp09@trtsp.jus.br

PROCESSO 0049600-55.1998.5.02.0009

seg, 21 de jun de 2021 14:08

3 anexos

Boa tarde,

Segue anexo comprovante de depósito judicial efetuado pela
Secretaria da Fazenda e Planejamento de São Paulo.

Sem mais,

ROSEMEIRE ROSSINI RODRIGUES
ASSESSOR TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL I
Secretaria da Fazenda e Planejamento / CA / DOF / CEF

rrrodrigues@fazenda.sp.gov.br | (11) 32432903
Avenida Rangel Pestana 300 7º andar

A informação contida nesta mensagem de e-mail, incluindo quaisquer anexos, é de uso exclusivo da pessoa, unidade ou órgão para qual está
endereçada, podendo conter material confidencial e/ou privilegiado. Qualquer revisão, retransmissão, disseminação ou tomada de qualquer
ação baseada nessas informações por pessoas não autorizadas são proibidas. Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor
informe imediatamente ao remetente e apague-a de seu computador ou de qualquer outro banco de dados.

PROCESSO 0049600-55.1998.5.02.0009 (496-1998).pdf
655 KB 

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=C:-105057&tz=America...

1 of 1 21/06/2021 20:15
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 9ª Vara 
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

BRENNA SOUZA LACERDA

DESPACHO

Dê-se ciência do bloqueio de ID.
757d234, convolado em penhora, diretamente ao  titular da
conta bloqueada.

Decorrido o prazo legal, sem
manifestação, libere-se ao exequente o seu crédito líquido,
dando-lhe ciência.

SAO PAULO/SP, 25 de junho de 2021.

TATIANE BOTURA SCARIOT
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d17bd4 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 9ª Vara 
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

BRENNA SOUZA LACERDA

DESPACHO

Dê-se ciência do bloqueio de ID.
757d234, convolado em penhora, diretamente ao  titular da
conta bloqueada.

Decorrido o prazo legal, sem
manifestação, libere-se ao exequente o seu crédito líquido,
dando-lhe ciência.

SAO PAULO/SP, 25 de junho de 2021.

TATIANE BOTURA SCARIOT
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Tribunal Regional do Trabalho da ª Região

Processo: 0049600-55.1998.5.02.0009  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 298.684,25

(107,4714%)

0,966116332)

R$ 149.013,1501/10/2009

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 143.964,04 (Índice:

R$ 154.720,21

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 0,966116332)

Data ajuizamento: 03/03/1998

Valor apurado em 01/10/2009 = R$ 149.013,15

16/02/2007 R$ 788,90

R$ 348.107,83

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 143.964,04

R$ 148.709,79

R$ 40.392,41

(Índice: 1,032964829)

(27,1619%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 159.005,63 (Índice: 1,032964829)

R$ 153.931,31

22/05/2009 R$ 30,37

R$ 353.549,31

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 148.709,79

R$ 149.010,35

R$ 4.768,33

(Índice: 1,002021163)

(3,2000%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 199.770,62 (Índice: 1,002021163)

R$ 199.367,67

28/08/2009 R$ 27,87

R$ 353.677,08

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 149.010,35

R$ 149.013,15

R$ 149,01

(Índice: 1,000018760)

(0,1000%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 204.514,92 (Índice: 1,000018760)

R$ 204.511,08

01/09/2009 R$ 292,33

R$ 606.642,97

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 149.013,15

R$ 160.849,24

R$ 225.188,93

(Índice: 1,079429816)

(140,0000%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 220.604,80 (Índice: 1,079429816)

R$ 204.371,60
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Tribunal Regional do Trabalho da ª Região

Processo: 0049600-55.1998.5.02.0009  Grupo: 001

Custas Processuais R$ 696,08 (644,86 * 1,079429816)

INSS R$ 25.904,19 (23.998,03 * 1,079429816)

TOTAL: R$ 633.243,24

01/05/2021Valores Atualizados até:

Nome do Município, 27 de julho de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

CARTA SIMPLES

DESTINATÁRIO: MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ

ENDEREÇO: NHAMBIQUARAS, 842, INDIANOPOLIS, SAO PAULO
/SP - CEP: 04090-001

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  da constrição efetuada em crédito de suaINTIMADA
titularidade no programa Nota Fiscal Paulista, no valor de R$65,78 , e de que dispõe do
prazo de 5 (cinco) dias para oposição de embargos.

A petição inicial poderá ser consultada pela página https://pje.
, digitando o ,trt2.jus.br/pjekz/validacao Código Localizador da Petição Inicial

regularmente impresso no rodapé desta correspondência. O destinatário desta
notificação deve atentar-se à existência de outros documentos e/ou atos processuais
constantes dos autos. Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe
ou por meio da consulta pública no endereço .https://pje.trt2.jus.br/consultaprocessual
A exibição de alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e
senha. Em caso de dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio
Operacional ou seus postos de serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 27 de julho de 2021.
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BRENNA SOUZA LACERDA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

Destinatário: MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa.  da constrição efetuada em crédito de suaINTIMADA
titularidade no programa Nota Fiscal Paulista, no valor de R$65,78 , e de que dispõe do
prazo de 5 (cinco) dias para oposição de embargos.
 

SAO PAULO/SP, 27 de julho de 2021.

BRENNA SOUZA LACERDA
Servidor
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11RI*01365737*01365737

PLINIO ANTONIO CHAGAS, Bacharel em Direito, Décimo Primeiro  Oficial  de  Registro  de
Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República   Federativa   do  Brasil,
C E R T I F I C A, a pedido do(a,s)  interessado(a,s), que, revendo o  Livro 2 (dois) de Registro
Geral do Serviço de Registro de Imóveis a seu cargo, dele consta a                   do teor seguinte:matrícula

01365737
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11RI*01365737*01365737

Pág:            /00002 00002

CERTIFICO, para fins de autenticação, conforme faculta o parágrafo 1º do artigo 19 da

matrícula, refletindo a situação jurídica da propriedade,abrangendo alienações e ônus

COMPLETA E ATUALIZADA DO REGISTRO,retratando fielmente o que se contém no original da

Lei nº6015, de 31.12.1973, que foi extraída por meio reprográfico a presente CERTIDÃO

reais, bem como  citações  em  ações reais  ou pessoais reipersecutórias, enfim todos

São Paulo, 28 deJulho 2021

Camila da Silva Souto de Souza
Escrevente Autorizada

que sendo a data de abertura da matrícula, ou do registro anterior, de 20 anos atrás, 

reais, bem como  citações  em  ações reais  ou pessoais reipersecutórias, enfim todos

os atos relativos ao imóvel  e os direitos sobre  ele constituídos.  CERTIFICO, mais,

de

servirá a presente como certidão vintenária (prov. 20/93 da CGJ, Cap.XX das Normas de

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça). O referido é verdade e dou fé.

Custas e emolumentos da presente certidão incluídos no registro do título.

Solicite Certidões também pelo nosso site: www.11ri.com.br
11º Oficial de Registro de Imóveis - PLINIO ANTONIO CHAGAS

Rua Nelson Gama de Oliveira, 235 - V.Andrade - CEP 05734-150 - São Paulo - SP
Tel.: (11)3779-0000
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

SAO PAULO/SP, 30 de agosto de 2021.

TATIANE BOTURA SCARIOT
Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

INTIMAÇÃO

 

Destinatário: JOSE VITOR DOS REIS

 

Fica Vossa Senhoria intimado do envio do alvará eletrônico para
pagamento, sendo certo que a efetiva liberação será oportunamente realizada pela
instituição financeira a crédito da conta indicada pela parte ou pelo i. patrono(a).

SAO PAULO/SP, 30 de agosto de 2021.

TATIANE BOTURA SCARIOT
Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

CERTIDÃO

Certifico a juntada da(s) matrícula(s) nº(s) 449.280 - 11º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo - Capital, com a penhora devidamente
registrada, conforme documentos em anexo.

SAO PAULO/SP, 01 de outubro de 2021.

JIMMY FERREIRA DE ANDRADE JUNIOR
Servidor
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11RI*01365737*01365737

PLINIO ANTONIO CHAGAS, Bacharel em Direito, Décimo Primeiro  Oficial  de  Registro  de
Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República   Federativa   do  Brasil,
C E R T I F I C A, a pedido do(a,s)  interessado(a,s), que, revendo o  Livro 2 (dois) de Registro
Geral do Serviço de Registro de Imóveis a seu cargo, dele consta a                   do teor seguinte:matrícula

01365737
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11RI*01365737*01365737
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CERTIFICO, para fins de autenticação, conforme faculta o parágrafo 1º do artigo 19 da

matrícula, refletindo a situação jurídica da propriedade,abrangendo alienações e ônus

COMPLETA E ATUALIZADA DO REGISTRO,retratando fielmente o que se contém no original da

Lei nº6015, de 31.12.1973, que foi extraída por meio reprográfico a presente CERTIDÃO

reais, bem como  citações  em  ações reais  ou pessoais reipersecutórias, enfim todos

São Paulo, 28 deJulho 2021

Camila da Silva Souto de Souza
Escrevente Autorizada

que sendo a data de abertura da matrícula, ou do registro anterior, de 20 anos atrás, 

reais, bem como  citações  em  ações reais  ou pessoais reipersecutórias, enfim todos

os atos relativos ao imóvel  e os direitos sobre  ele constituídos.  CERTIFICO, mais,

de

servirá a presente como certidão vintenária (prov. 20/93 da CGJ, Cap.XX das Normas de

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça). O referido é verdade e dou fé.

Custas e emolumentos da presente certidão incluídos no registro do título.

Solicite Certidões também pelo nosso site: www.11ri.com.br
11º Oficial de Registro de Imóveis - PLINIO ANTONIO CHAGAS

Rua Nelson Gama de Oliveira, 235 - V.Andrade - CEP 05734-150 - São Paulo - SP
Tel.: (11)3779-0000
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, encaminho o processo à Central de
Hastas deste E. TRT, para os devidos fins. Para tanto, relaciono as peças necessárias:

Despacho - fl. 849 
Despacho - Id.747d8ca 
Mandado de Penhora - fl. 868
Auto de Penhora e Avaliação - fl.885
Auto de ReAvaliação/Débitos de IPTU - fl.1019 (Id.bbe38d3 )
Ciência da Penhora - fl. 887 e Id.6922654 
Matrícula Penhora Averbada - Id.a76bd70
Débitos Condomínio - Não se aplica
 

SAO PAULO/SP, 01 de outubro de 2021.

JIMMY FERREIRA DE ANDRADE JUNIOR
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

Edital de Leilão Judicial Unificado

9ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 0049600-55.1998.5.02.0009

 

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 10:10 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: JOSE VITOR DOS REIS, CPF: 616.395.248-00 , exequente, e DOCEIRA E BUFFET
MOEMA LTDA, CNPJ: 43.282.136/0001-44; ANA MARIA GARCIA SILVESTRE, CPF:
093.798.958-44; MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE, CPF: 000.627.838-82; MIGUEL
ANGEL GARCIA CEBRIAN, CPF: 209.313.608-20; MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ,
CPF: 093.799.028-08 executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e
que são os seguintes BENS:

IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 449.280 DO 11º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP, CONTRIBUINTE: 178.042.0032-2. DESCRIÇÃO:

Terreno e Construção, situado na Estrada do Paraventi, esquina
da Passagem Particular “D”, na Vila São José, Bairro de São José, no 32ª Subdistrito –
Capela do Socorro, no quarteirão completado pela Passagem Particular “C”, e Praça “P”,
medindo 7,53m de frente para a Estrada Paraventi, 3,50m no canto chanfrado existente
na esquina desta estrada com a Passagem Particular “D”, e da frente aos fundos, do
lado direito de quem da mesma estrada olha para o terreno, mede 17,53m onde
confina com o terreno descrito no título, e pelos fundos mede 10,00m, onde confina
com propriedade de Hans Allemann, ou sucessores, encerrando a área de 197,00m².
Certificou o Oficial de Justiça em 19/04/2021 que o terreno conta com algumas
edificações que perfazem o total de 397m², conforme Certidão de Dados Cadastrais do

Assinado eletronicamente por: MOISES NALBATIAN - Juntado em: 04/11/2021 10:45:05 - 205b2d5
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Imóvel. OBSERVAÇÃO:   Verificou-se que o expediente restou silente com relação a
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação
supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art.
1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 03/2020, o arrematante adquire o bem livre de
quaisquer ônus tributários, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a
posse de bens e direitos adquiridos judicialmente, através de leilão judicial, estejam ou
não inscritos na dívida ativa. Ficarão sub-rogados no bem arrematado os débitos de
natureza não tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do
referido provimento).

Valor Total da Avaliação: R$ 1.274.370,00 (um milhão, duzentos e
setenta e quatro mil e trezentos e setenta reais).

Local dos bens: Av. Carlos Oberhuber, 240, 258 - 371, Jardim
Floresta, São Paulo/SP.
Total da avaliação: R$ 1.274.370,00 (um milhão, duzentos e setenta e quatro mil e
trezentos e setenta reais).
Lance mínimo do leilão: 40%.
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior.
Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judiciais serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 
O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail:
contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na
eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao
apregoamento do lote em questão.
O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas do
leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do
lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do
Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será
paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A
segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência
Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato
voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior
a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de arrematação. 
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O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes
condições:
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances
ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas
prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista
e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
ou por outro que venha a substituí-lo.
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais).
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar
de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta
condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara
desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento
na forma acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas.
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10%
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos
diversos órgãos. 
Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão (repasse)
dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição
parcial dos lotes somente no repasse. 
Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar
por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o
compromisso de depositário fiel
Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: JOSE VITOR DOS REIS

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0049600-55.1998.5.02.0009 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSE VITOR DOS REIS
Réu: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA e outros (5)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:10 horas, no processo nº 0049600-55.1998.5.02.0009, em
trâmite perante a 9ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: MIGUEL ANGEL GARCIA CEBRIAN

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0049600-55.1998.5.02.0009 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSE VITOR DOS REIS
Réu: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA e outros (5)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:10 horas, no processo nº 0049600-55.1998.5.02.0009, em
trâmite perante a 9ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: MARIA PILAR SILVESTRE RODRIGUEZ

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0049600-55.1998.5.02.0009 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSE VITOR DOS REIS
Réu: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA e outros (5)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:10 horas, no processo nº 0049600-55.1998.5.02.0009, em
trâmite perante a 9ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA e outros (5)

DESTINATÁRIO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA MOEMA , 55, 2º andar apto 22, MOEMA,
SAO PAULO/SP - CEP: 04077-020

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:10 horas, no processo nº 0049600-55.1998.5.02.0009, em
trâmite perante a 9ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo/SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110410450344300000234852132

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA e outros (5)

DESTINATÁRIO: ANA MARIA GARCIA SILVESTRE

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO FELIPPE AGOSTI , 80, apto 14 Bl 02,
interlagos, VILA INGLESA, SAO PAULO/SP - CEP: 04653-210

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:10 horas, no processo nº 0049600-55.1998.5.02.0009, em
trâmite perante a 9ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo/SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110410450344300000234852132

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.
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 ATOrd 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS 
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA E OUTROS (5) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0049600-55.1998.5.02.0009
RECLAMANTE: JOSE VITOR DOS REIS
RECLAMADO: DOCEIRA E BUFFET MOEMA LTDA e outros (5)

DESTINATÁRIO: MIGUEL ANGEL GARCIA SILVESTRE

ENDEREÇO: NHAMBIQUARAS, 842, INDIANOPOLIS, SAO PAULO
/SP - CEP: 04090-001

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:10 horas, no processo nº 0049600-55.1998.5.02.0009, em
trâmite perante a 9ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo/SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110410450344300000234852132

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.
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86da7a0 17/11/2020 10:12 Despacho Despacho

ab2065e 17/11/2020 10:13 Intimação Intimação

d367dbd 18/11/2020 11:28 JUNTADA PROCURAÇÃO Manifestação

cf8bb15 18/11/2020 11:28 Procuração Procuração

107a416 19/11/2020 17:29 Impugnação a avaliação do bem Impugnação

7e7f4f4 19/11/2020 17:29 CERTIDÃO VVR PMSP Documento Diverso

4aafef0 03/12/2020 18:54 Intimação Intimação

fbc7350 15/12/2020 23:17 Concordância impugnação à avaliação Manifestação

f5d838c 15/01/2021 14:32 Despacho Despacho

7e3ae69 15/01/2021 14:33 Intimação Intimação

863b5fd 11/02/2021 00:17 Mandado Mandado

25ad306 11/02/2021 00:17 mandado anterior 0049600-55.1998.5.02.0009 Mandado

063d9f5 11/02/2021 00:17 despacho 0049600-55.1998.5.02.0009 Mandado

2937f72 11/02/2021 00:17 petição 0049600-55.1998.5.02.0009 Mandado

c3f8a6c 19/04/2021 15:22 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

bbe38d3 19/04/2021 15:22 0049600-55.1998.5.02.0009 - Auto de Reavaliação de imóvel-
compactado Auto de Penhora

fa77050 20/04/2021 00:18 Intimação Intimação

280dd91 20/04/2021 00:18 Intimação Intimação

33604fa 20/04/2021 00:18 Intimação Intimação

5da7dba 14/06/2021 11:52 Aviso de Crédito Certidão

04de54f 21/06/2021 20:18 e-mail Correspondência
Eletrônica/E-mail

757d234 21/06/2021 20:18 Ofício Secretaria da Fazenda Ofício

4d17bd4 25/06/2021 17:09 Despacho Despacho

c6af1de 25/06/2021 17:10 Intimação Intimação

fb2c039 27/07/2021 14:03 atualização de cálculos Documento Diverso

b39a463 27/07/2021 14:06 Intimação Intimação

d412ff8 27/07/2021 15:07 Intimação Intimação



ae4e5c6 27/07/2021 15:08 ARISP: protocolo de averbação de penhora no imóvel de
matrícula 449.280 Documento Diverso

a76bd70 05/08/2021 18:19 matrícula 449.280 com penhora averbada Certidão

ae1d004 30/08/2021 23:01 Alvará Eletrônico Alvará

db49146 30/08/2021 23:01 Intimação Intimação

2ef8475 01/10/2021 17:30 Matrícula (penhora averbada) Certidão

91bbf75 01/10/2021 17:30 Matrícula - Penhora Averbada Documento Diverso

8b84f06 01/10/2021 17:54 Hasta Pública Certidão

205b2d5 04/11/2021 10:45 Edital de Praça/Leilão Edital de Praça/Leilão

2ea68a4 04/11/2021 10:47 Intimação Intimação

3ab3f44 04/11/2021 10:47 Intimação Intimação

5387e26 04/11/2021 10:47 Intimação Intimação

1449342 04/11/2021 10:49 Intimação Intimação

8c2e1b2 04/11/2021 10:49 Intimação Intimação

dbab1fb 04/11/2021 10:49 Intimação Intimação
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